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Parecer sobre emendas oferecidas ao projeto 1 - A, 
de 1934, referentes ao Capítulo V - Da Defesa 
Nacional, e ao Título V?I - Das Disposiqóes Ge- 
rais, e das Disgosições Transitórias. 

SEGURAMÇA IPACIONAL 

CAPITG'LO V DO T~TCLO VI 

(Modificada a expressiío Defesa Nacional para Segii- 
rança Nacional, de acdrdo com a emenda 11. 91 do Dep. Lei- 
tão da Cunha). 

Su'bsftitutizlo ,da Defesa Subslitutiz~o com as emendas 
Nacional aceitas da Segurawa 

Nacional 

Art. 180 - Todas as ques- 
tões relativas á defesa nacio- 
nal serão estudadas e coor- 
denadas pelo Conselho Supe- 
rior de Defesa Xacional e 
pelos órgãoç especiais cria- 
dor; para atender 6s necessi- 
dades da mobjlizaçáo nacio- 
nal. 

.4rt. 180 - Todas as ques- 
tões relativas 6 segurança na- 
cional serão estudadas e co- 
ordenadas pelo Conselho Su- 
perior de Segurança Nacional 
e pelos órgãos especiais cria- 
dos para atender As necessi- 
dades da mobilizaçiio nacio- 
nal. 

("Modificado apenas no seguinte: "a expressão "defesa 
nacionai" para segurança nacional e a denominação do Con- 
selho Superior da Defesa. Nacional para Conselho Superior 
de Scguranca Xacional. 

Est.a modificacão 6 resultante da do titulo. 

5 1.0 - O Conselho Supe- § 1.O - O Consellio Supe- 
rior ser6 presidido pelo Pre- rior ser6 presidido pelo Pre- 
sidente da República e dSle sidente da República e dele ' 

farão parte os Ministros de farão parte os Ministros de 
Estado, o Chefe do Estado Estado, o Chefe do Estado 
Maior do ExBrcito e o Chefe Maior do Exercito e o Chefe 
do Estado Maior da  Armada. do Estado Maior da Armada. 

5 2." - A organizagáo, o 5 2." - -4 organização, o 
funcionamento e a compe- funcionamento e a compe- 
tencia do Conselho Superior tencin do Conselho Superior 
serão regulados em lei. (Não serão regulados em lei. 
houve modificaçgo) . 

Art. 181 - Incumbir8 ao Art. 181 - Incumbirb ao 
Presidente da Repilblioa a di- Presidente da Repdblico a di- 



reção politica da Guerra, sen- 
do as operações militares da 
competência e responsabili- 
dade do Comandante ou Co- 
mandantes em Chefe do EsBr- 
cito ou dos Ex6rcitos em 
campanha e dos das Fdrças 
Navais. 

reçáo politjca da Guerra, sen- 
do as operações militares da 
compet8ncia e rssponsabili- 
dade do Comandante ou C+ 
mandantes em Chefe do Exdr- 
cito ou dos ExBrcitos em 
camganha e dos das FOrças 
Navais. 

(Não houve modificação). 

Parágrafo único - A de- Parágrafo único - A de- 
claração de guerra implicará claração do estado de @erra 
a suspensão das garantias ou do estado de sitio em iml- 
~~nst i tucionais  que possam nência de guerra implicará a 
prejudicar direta ou indjreta- suspensão das garantias con- 
mente a segurança nacional. stitucionais quo possam pre- 

judicar direta ou indireta- 
mente a segurança nacional. 

(Houve ligeira modificação de acbrdo com a emenda 
n. 23, do Dep. Fernando de Magalháes) . 

Art. 183 - As fOrçns ar- 
madas sáo instituições nacio- 
nais permanentes, e dentro 
da lei, essencialmente ohe- 
dientes aos seus superio- 
res hierárquicos. Destinam- 
se a garantir a segurança cx- 
terna da NaçHo, as institui- 
ções constitucionais e a or- 
dem legal. 

Art. 183 - As forças ar- 
madas sáo instituições nn- 
cionais permanentes e, den- 
tro da lei, essencialmente 
obedientes aos seus superio- 
res hierárquicos. Destinam- 
se a defender a Pátria e ga- 
rantir os poderes constitucio- 
nais, a ordem e a lei. 

I3oiive motiificac,ão de ac0rdo com a emenda n.  349, 
do D?p. Lino Leme) . 

Art. 183 - Todos os brasi- 
leiros são obrigados, na for- 
ma que a lei estabelecer, ao 
serviço militar e a outros en- 
cargos necess&ríoa ti defesa da 
Pátria e das instituiçCes, e, 
em caso de mobilizaçáo, se- 
rão aprovei tados conforme as 
suas aptidões, quer nas fbr- 
ças armadas, quer nas orga- 
nizações do interior. As mu- 
lheres ficam excetuadas do 
serviço militar. 

Art. 183 - Todos os bra- 
sileiros são obrigados, na 
forma que a lei estabelecer, 
ao serviço militar e a outros 
encargos necessários á defe- 
sa da Pátria; e, suprimir, em 
caso de mobilizaçáo, serão 
aproveitados conforme as 
suas aptidões, quer nas forças 
armadas, quer nas organiza- 
ções do interior. 

(Modificado na parte final, que excetua as mulheres do 
serviço militar, conforme emendas n .  1.011 da Dep. Carlota 
Queiroz, e n .  1.675 do Dep. Gbis Monteiro e outros) . 

§ i." - Nenhum brasileiro 3 1.0 - Todo o brasileiro 
podcrtí exercer direitos polf- será obrigado no juramento 



ticos ou função pública sem á bandeira nacional, na for- 
provar que está quite com as ma e sob as penas da  lei. 
obrigações estatuidas eni lei 
para com a defesa nacional. 

(Houve modificação de acdrdo com a emenda 1.675 dos 
Deps. Carlota de Queiroz, Góis Monteiro e outros. Supri- 
miu-se a expressáo "na idade do serviço militarn e inver- 
teu-se a ordem do parágrafo). 

9 2 .O - Todo o brasileiro § 2." - Nenhum brasileiro 
na idade do serviço militar poderá exercer direitos polí- 
será obrigado ao juramento ticos, ou f u n ~ ã o  pública, uma 
da bandeira nacional na for- vez provado que não esta 
ma e sob a s  penas da lei. quíte com as obriga~ões esta- 

tufdas em lei Tiara com a se- 
gurança nacional. 

(Modificado para atender a emenda n. i.953 do Depu- 
tado Medeiros Neto e outros, com alteraçáo da expressão de- 
fesa nacional para segurança nacional e inversáo na ordem 
dos parágrafos). 

Art. 184 - O militar em Art. ,184 - Será transfe- 
serviço ativo das f6rcas ar- rido para a reserva torto mi- 
madas não poderá exercer litar que, em serviço ativo 
profissão a elas estranhas; se das fdrças armadas. exercer 
aceitar cargo pirblico perma- qualquer outra profissão, ou 
nente, a elas estranho, será aceitar qualquer cargo pú- 
transferido para a reserva. bIico permanente, estranho á 

sua carreira, salvo a exce- 
çiio constante do S i0 do ar- 
tigo 91. 

Houve alteração de redação de ac6rdo com a emenda 
n .  1.379 do Dep. Homéro Pires e ligeira modifica~ão na 
parte final para atender n emenda do Dep. Lino Machado). 

5 1." - O oficial em ser- 
viço ativo das fdrças arma- 
das, que aceitar cargo pú- 
blico temporário, de nomea- 
rão ou eleipão, e não priva- 
tivo da qualidade de militar, 
será agregado ao respectivo 
quadro, sem percepçáo de 
vencimentos, contando, po- 
rem, tempo de servi~o,  in- 
clusive antiguidnrie de  posto, 
nos termos do art .  31 5 3O, 
mar não podendo ser promo- 
vido por antiguidade, en- 
quanto não voltar ao serviço 
militar ativo. Aquele que 
permanecec em tal situação 
por mais de oito anos conti- 
nuos, - ou doze interpelados, 
ser6 transzerido para a re- 
serva. 

Parágrafo Único - O ofi- 
cial em serviço ativo das f8r- 
r;as armadas, que aceitar car- 
go público temportirio, de no- 
meação ou eleição, e não pri- 
vativo da qualidade de mili- 
tar, ser8 agregado ao resgeti- 
vo quadro, sem percepção de 
vencimentos, contando, po- 
rém, tempo de serviço, incru- 
sive antiguidade de posto, nos 
termos do art.  31, 5 3.O, mas 
podendo ter apenas uma pro- 
n~cção por antiguidade, se ao 
ser eleito já tiver quatro anos 
de serviço, sem interrupção, 
no posto respectivo. Aquele 
que permanecer em tal situa- 
cão por mais de 8 anos con- 
tfnuos, ou doze não contínuos, 
será transferido para a re- 
serva. 



(Modificado de acordo com a emenda n .  517 do Depu- 
tado Agenor Monte). 

$ 2 . O  - militar no desem- 
penho do mandato eletivo, 
terá direito, nos intervalos 
das sesSões legislativas, a 
percepção das vantagens cor- 
respondentes á sua condição. 

(Éste parágrafo foi supresso de acdrdo com a emenda 
n.  511 do Dcp. Fernando de Abreu, e 1953. 

Ari .  185 -- As pakntvs G Art. 185 - As patentes e 
os postos são garantidos em os postos são garantidos em 
toda a plenitude aos oficiais toda a plenitude aos oficiais 
da ativa, d a  reserva, oriun- da ativa, da reserva, oriun- 
dos do Exercito ativo e da dos do Exercito ativo e da 
Armada, ou reformados na, Armada. ou reformados na 
forma da lei. forma da lei. 

(350 houve modificação). 

9 i? - Os oficiais das f6r- 
ças armadas s6 perderão seus 
postos e patentes por conde- 
nação superior a dois anos, 
passada em julgnrlo; 01.1 qirari- 
do, por tribunais militares 
competentes, e de carater 
permanente, forem, nos casos 
especificados em lei, dsclnra- 
dos indignos do oficialato ou 
com ele incompatfveis. No 
primeiro caso, podsrh o Tri- 
bunal Militar c o m p e t ~ n t ~ ,  
atendendo natureza. e as 
circunstancias do de!ilo e aos 
serviços do oficial, decidir 
que seja reformado com as 
vantagens de sua patecte. 

(Não houve modificação). 

8 2O. - O acesso na hierar- 
quia militar obedecera a coa- 
dições estabelecidas em lei, 
fixando-se o valor mfniirv~ 
a realizar para o exercicio 
das funções relativas a cada 
grau, ou posto, e as preferen- 
cias de carater profissional 
para promoção. 

(Não houve alteraçao) . 
8 3O. - 0 s  titulos, postos 

e uniformes milita,:es são 
privntivos do militar em a!i- 
vidade, da roserva ou refor- 
mado, ressnlvadas ns condi- 

§ 1." 0 s  oficiais das f6r- 
 as armadas s6 perderão seus 
postos e patentes por conde- 
nação superior a dois anos, 
passada em julgado. orr quan- 
do, por tribunais militares 
competentes, e de carater 
permanente, forem, nos ca- 
sos especificados eni lei. de- 
clarados indignos do ofisia- 
lato ou com Ale incoi1ipat.l- 
veis. No primeiro caso, pode- 
r& o Tribunal competente, 
atendendo á natureza, o ás 
circunstancias do delito c aos 
serviços do oficial, dt?cidir 
qne seja reformado coni as 
vantagens de sua patente. 

Li 20. - O acesso n.1 1iít!- 
rarquia militar ohedccerá a 
condições estabelecidas cm 
lei, fixando-se o valor mi- 
nimo a realizar para o eser- 
cicio das funçóes relativas á 
cada grau, ou posto, a as sre- 
ferências de caráter profis- 
sional para promoção. 

5 30. - Os titulos, postos 
e uniformes militares são 
privativos do militar em ati- 
vidade, da reserva ou refor- 
mado, ressalvadas as conces- 



sões honorificas efetuadas em sões honorfficas efetuadas em 
ato anterior a esta Corsti- ato anterior a esta Consti- 
tuição. tuição. 

5 4O. - Aplica-se aos mi- 
litares reformados o preceito 
do art. 88 - n. 8. 

(Houve aumento deste 5 4.O para a t e ~ d e r  a emenda 
n. 992 do Dep. Levi Carneiro). 

Art. 186 - Até cem quild- 
metros para dentro das !i- 
nhas das fronteiras nenhuma 
cor,cessáo de terras, ou de 
vias de comunicação ou a 
abertura destas ter6 lugctr 
sem audiência do Conselho 
Superior da Defesa Nacional. 
assegurando este o predomf- 
nio de capitais e trabalhado- 

' res nacionais, bem como as 
ligações interiores necessá- 
rias á segurança das zonas 
servidas pelas estradas de pe- 
netração. 

Art. 186 - Até cem quild- 
metros para dentro das li- 
nhas das fronteiras, nenhu- 
ma concessão de terras, ou 
de vias de comunicaçáo ou a 
abertura destas terá lugar 
sem audiencia do Conselho 
Superior da Segurança Nacio- 
nal, assegurando este o pre- 
domínio de capitais e traba- 
lhadores nacionais, bem como 
as ligações interiores neccs- 
sárias á segurança das zo- 
nas servidas pelas estradas 
de penetragão. 

(Substituição apenas da denominação - "Conselho Su- 
perior da Defesa Nacionaln pela de "Conselho Superior da 
Segurança Nacional"). 

5 íO.  - Do mesmo modo 5 1". - Do mesmo modo 
se procederá em relaqão ao se proceder8 em relacso ao 
estabelecimento, nessa faixa, estabelecimento, nessa faixa, 
de indbstrias, inclusive de de indiistrias, inclusive de 
transportes, que interessem transportes, que interessem á 
defesa nacional. segurança nacional. 

(SubstituiçHo apenas das 
por segurança nacional). 

520. - O Conselho Supe- 
rior da Defesa Nacional rela- 
cionar& e comunicará aos go- 
vdrnos locais interessados, as 
indústrias acima referidas, 
que revistam dsse carater, po- 
dendo, em todo tempo, re- 
ver e, modificar a mesma re- 
lação. 

palavras: defesa nacional - 
5 20. - O Conselho Supe- 

rior da Seguran~a Nacional 
relacionará, e comunicar6 
aos governos locais interes- 
sados, as indilstrias acima re- 
feridas, que revistam esse 
carater, podendo, em todo o 
tempo, rever e modificar a 
mesma relação. 

(Substituição apenas da denominação : Conselho Su- 
~ e r i o r  da Defesa Nacional nor Conselho S u ~ e r i o r  da Sem- 
Fança Nacional) . 

- 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1934. - Gdes Monteiro. - Deodato Maia. - Nero de Macedo, com as restrições con- 
signaiias na final do parecer de fdlhas 60. 

H. 80 - Do Depnta'do Arnold Silva 

Ao 5 90 do art. 188: 
Suprima-se. 



Parecer 

Não há inconveniente para a segurança nacional porque 
.o estado de sitio que a interessa 6 regulado á parte. 

IB. 142 - Do Ilepntado Fernando de Abreu 

Da Defesa Nacional 

Art. 181, S 20 - Suprima-se. 

Parecer 

Aceita pelos motivos aduzidos na justificação. 

H. 348 - DO.. . . . . . . . . 
Ao art. 181 - Suprima-se, 

Parecer 

É uma questão de principio, de definicão de esferas de 
agão e de responsabilidades que cabe 5 Constituição regular. 
É: uma necessidade resultante da experiencia de todas as 
guerras, notadamente da bltima, 1924. Necessidade táo viva 
e energica que se fez sentir em Franca, dando logar a um 
dos t~echos mais eloquentes da .exposição de motikos da 
"Loi de I'organisation de Ia Nation pour la Guerren. 

A auséncia desse principio na organização francesa, pro- 
longou talvez a guerra de um ano ou mais. 

É singular que se proponha a supressão do disposto no 
art.  181, justamente quando se elabora uma Constituição 
eivada de pormenores. 

R. 349 - Do Deputado Lino de Morais Leme 

Ao art. 182 - Substitua-se: "Destinam-se a garantir 
a seguranca externa da nação, as instituições constitucionais 
e a ordem legaln, por "e destinam-se a defender a Patria e 
garantir os poderes constitucionais, a ordem e a lei". 

Parecer 

Aceitável. A forma sugerida 6,  de fato, mais expressiva 
e tdcnica. 

N. 350 - Do Deputada Lino de Morais Leme 

Ao art.  183, 3 10 - Substitua-se pelo seguinte: 
"Considera-se nula a eleição ou a nomeação cLe todo aquele 

que se houver recusado a cnri-iprir as obrigaqões estatuidas 
para a defesa nacional. " 

Torna-se desnecessdrio o dispositivo aonstnnte da emon- 
da por se ncliar implicitamerite oontido no parágrafo 2 O  do 
mesmo artigo 183. 



N. 351 - Do Deputado Lino de Morais Leme 

Ao art .  184, 5 20 - Suprima-se, passando o $ iO, con- 
sequentemente, o parágrafo Unico. 

Parecer 
B 16gic0, porquê a suprcssáo do 3 Z0 j A  foi aceita. 

N. 352 - Do Deputado Lino de Morais Lerne 

Ao art.  i85, parágrafo iO, 2O e 3" - Suprima-se, alte- 
 ando-se, consequentemcntr! a nurnera~iío dos parágrafos 
seguintes. 

Parecer 
Não deve ser aceita esta emenda. O art. 185 e seiis 

parágrafos são uma necessidade porquS definem o elemento 
principal da estabilidade necessária ás classes armadas. e 
justifiquem ou compensam as resi?-i$Ces de direito impostas 
aos militares de carreira, tais como as que figuram no ar- 
tigo 184 e outros. 

N. 353- Do Deputado Lino de Morais Leme 

Ao art. 158 - Substitua-se: "emergBncian por "imi- 
nencia". 

Parecer 

Aceitável, porque, de fato, é mais de, acdrdc com o fe- 
ndmeno que se quer regular ou prevenir.. 

H. 607 - Do Dopatado Taldemar. Mota 

Acrescente-se ao art. 185 o seguinte: 
Parágrafo segundo : 
5 2." Iguais direitos seAo garantidos, em toda pleni- , 

tude aos sub-oficiais da Armada, da ativa ou reformados, 
cujos postos perderao nos casos especificados no S 1" deste 
artigo, que lhe.: será em tudo aplicável. 

Parecer 

-4 emenda podia ser aceita uma vez que os sub-oficiais 
estão já no gozo dessas vantagens. 

Entretanto, incorporada essa medida á Constituição 
deve ser extensiva aos sub-tenentes do Exercito. 

Tratando-se, porém, de um posto que amanha a prática 
pode aconselhar a suprimir, basta que a lei ordinária, como 
no momento atual, defina as  garantias de seus detentoxs. 

Seja como 'fôr, não têm Bles patente, não são fo~*rnados 
pelos mesmos processos que os oficiais. 

33 preciso que a Const.ituição não esagere os encargos 
do Estado. 

N. 720 -Dos Deputados J. C. Macedo Soares e outros 

Substitua-se o art. 183 e parágrafos pelo seguinte: 
Art. 183. Todos os brasileiros, e excetuando as mulhe- 

res, sã@ obrigados, na  forma por que a lei estabelecer, ao 



servir;o rni!it.ar, a outros encargos necessários á. *defesa da 
Pá.tria, e das instituições, e, no caso de mobilização, serão 
aproveitados conforme as suas aptidões, quer nas fdrças 
armadas, quer nas organizações do interior. 

S 1." Yenhum brasileiro, exceto os dispensados pela 
Constituição, poderá exercer direitos politicos ou funções 
públicas sem provar que está quite com as obrigações esta- 
tuidas em lei para com a defesa nacional. 

S. 3." Todo brasileiro obrigado a serviço militar pres- 
tzrir .lurámento á bandeira, na forma e sob as penas da lei. 

Parecer 

-4 prescnte'emenda n5o deve ser aceita com a extensão 
proposta. O serviço militar das mulheres será. reguiado em 
lei ordinária e náo se equiparará ao dos homens, como já 
tivemos oportunidade de esclarecer em pareceres 0utro.s e 
até mesmo em discurso proferido no p!enário. A exceção 
absoluta que se pretende impdr ao sexo feminino não con- 
sulta aos interêsses nacionais nem encontra justificativa nas 
legislações modernas, especialmente de após-guerra . 

N. 748 -Do Deputado Gwyer de Azevedo 

Art. 184 - § 1" - Redija-se assim: 
O oficial em serviço ativo das fdrças armzdas que acei- 

tar cargo público temporhrio, de nomeação ou eleiçáo, e 
não privativo da qua!idade militar, será agregado ao respec- 
tivo quadro, sem percepção de vencimentos, não podendo. 
porém, ser prejudicado na sua carreira quanto A contagem 
de tempo e ás promoções. 

Parecer 

A emenda supra contém materia semelhante a outras 
já relatados, tendo sido, ipso facto, aceita, em parte. 

N. 1.033 - Do Deputado Alipio Costalat 

Nas Disposiçòes Transitórias - Acrescente-se: 
Art. 3.0 . . . 

f )  sôiire o serviço militar. 
Parágrafo único. Enquanto não houver sido elaborada 

a lei sobre o serviço militar, de acdrdo com o art. 183, as 
f6rças armadas serão organizadas, nos seus quadros de pra- 
ças de pré, pelo voluntariado sem prêmio. 

Parecer 

-4 parte relativa ao acréscimo da letra f no a*. 3O, 6 
uma consequbncia da extensão dada ao serviço militar por 
esta Constituic,ão . 

Quanto ao parágrafo bnico, é êle inadmissivel. Há uma 
lei de serviço militar em prática que deve naturalmente 
continuar eni vigor at6 que seja substituida por outra j& 
elaborada. 



Qiio vanlagem haverá nessa modificaç5.0 provisória que 
Impllcarlp em desorganizar o Esbrcito e que 4 contrhria aos 
prlnclpios adotados nesta Coiistituic,áo? Senhuma. 

N. i .271 - Do Deputado Lino de Morzis Leme 

Acrescente-se, onde convier : 
"Art. Em caso de guerra, todos os brasileiros, de i 6  

a 70 anos de idade, sáo obrigados a 1,restar os scrviços que 
lho8 forem exigidos compatíveis com o seu sexo, idade e 
condiçócs de saúde. 

Pardgrafo único. Ficam isentas dessa obrigacão as mõles 
qun tlvcrom filhos menores cm sua compannla." 

Parecer 

NKo convem impor limites de idade para o serviço mi- 
Illnr om caso de guerra. rl'n auerra a lei é a necessidade. O 
quo Jn consta do texto a respeito 4 suficiente. A lei ordi- 
nhrln regularh o assur,to, de acdrdo com as circunstancicls, 
iri, nocossidades. 

Monores de 12 anos poderão prestar, se  necessário, cer- 
tom sorvigos em mclhores condições talvez que os velhos 
ruxagun6rfos. 

11. 1.358 - Dos Deputados J .  J. Seabra e outros 

Acrescentar ao art. 183 in fine: 
"O iripresos nas escolas militares de terra e mar é asse- 

tiirndo aos candidatos oriundos de todos os Estados, porpor- 
alonalmpte ao contingente de sorteados, que êstes forne- 
corem. 

Parecer 

É uma medida inspirada no sistema americano, inese- 
qulvol, pordm, no Brasil, conforme mostra a experiencia e 
a dlvúrsldade de situação dos diversos Estados. 

Os candidatos á matríkula na Escola Militar são volun- 
tdrioa. Níio deve haver nenhuma condiçlo regionalista para 
profer4noia. O Exército é nacional e perante Cle não há fi- 
lhos doe Estados, h& filhos do Brasil. Escolhem-se os me- . 
Ihores entre todos. Porquê preferir um candidato medfocre 
de um Estado pouco populoso a um candidato de elite de um 
Estado que haja concorrido com maior número que o que 
lhe caberia pela proporção do contingente? 

De resto, o serviço por contingentes propo7.cionais ás 
populacóes dos Estados já se demonstrou que não corres- 
ponde d realidade nacional. 

N. 1.392 - Do Deputado Campos Amara1 

Art. ' Os Estados providenciarão conjuntamente com 
a Uni30 para que as suas polícias militares preencham as 
condiç8es previstas no regulamento do serviço militar, para 
serem consideradas "fdrças auxiliares do ExBrcito de pri- 
meiro. linha". 



As fbrças ausiliares, organizadas, instruídas e dis- 
ciplinadas de acôrdo com a s  leis e regulamentos militares 
da União, terão as garantias, honras e proventos previstos 
em tais leis e regulamcnios para as  demais fbrças armadas 
nacionais, inclusive o foro especial a que se refere o artigo 
desta Constitui~.áo. 

Parecer 

Esta emenda rS desnecessária porqu6, em face do art. 7", 
n. 10, letra 0 ,  de aci)rdo com a emenda aceita do Deputado 
Kero Maccdo e outros, os Estados teráo que fazer isso mesmo. 

De oulro lado, ela se baseia na noçáo de que as polícias 
militares sáo forças auxiliares, expressão criada em virtude 
do regime constitucional passado, para, por meio de ucBrdos, 
como se fez, poderem ser utilizadas em missão nacional. 

O printeiro vicio que surge de um tal estado de cousas 
é que essa noção de fbrças auxiliares é imprecisa e dá idéia 
de que devem ser empregdas  tal como existem, com sua  
prdpria or~anizaqfio e leva os Estados a criarem-nas com 
uma organização de unidades análoga á do Exército. 

É preferível náo impor pela Constituição essa obriga- 
ção, que pode iiáo convir aos próprios Estados. 

O emprêgo das policias. em caso de mobilização, vai de- 
pender das necessidades, e náo será somente feito sob a 
forma de fdrças auxiliares. Sias  ~ e r i o ,  em muitos casos, no 
todo ou em parte, incorporadas ao Exercito, fazendo dele 
parte integrante. Qual pode ser a utilização das policias em 
caso de guerra? Evidentemente, grande parte delas conti- 
nuará em sua missão de manter a ordem interna; sc1.50 
utilizadas para guardas as vias de communicação; virão 
constituir, com outros elementos, é certo, a tropa móvel da 
defesa da costa; terão elementos incorporados ás tropas com- 
batentes do ExSrcito; e constituirão a gendarmerie dos 
Esérci tos em campanha. 

Salvo os elementos que continuarem a depender da  
autoridade civil, todo o resto das políciss é incorporado ao 
Exército. Não há vantagem, portanto, na adoção do artigo 
proposto. 

Quanto ao parágrafo que completa o pensamento do 
autor, tem justamente o inconveniente de impor ás polícias 
as mesmas caracteristicas do Exercito, organizadas, instruz- 
das e disciplinadas de acbrdo com as leis e regulamentos da 
União, e com as "mesmas garantias, honras e proventos das 
demais fôrças armadas nacionaisn. 

Ter&, portanto, cada Estado urn Exdrcito tal qual o da 
União. 

Isso convirá a todos os Estados? Convirá á União? Essa 
emenda não pode ser aceita. 

N. 1.579 -Do Deputado Homero Pires 

Ao art. I84 - Onde está: - "O militar em serviço 
ativo das fbrçaç armadas não poderá exercer profissão a elas 
estranha; se aceitar cargo público permanente, a elas ~ t r a -  
nho, ser8 transferido para a reserva", - diga-se - Será 
transferido para a reserva todo o militar que, em serviço 
ativo das fdrças armadas, exercer qualquer outra profissão, 
ou aceitar qualquer cargo público permanente, estranho á 
sua carreira." 



Parecer 

J3 de aceitar-se a redação proposta. 

N. 1.580 -Do Deputado Homero Pires 

-40 art. 185, 5 3" - Onde está - ". . .em ato anterior 
á esta Constituiçãon, etc. - diga-se - " . . .em ato anterior 
a esta Constituiçãon. 

Parecer 

J3 de aceitar-se. Melhora a redaçiio. 

N. 1.623 - Do Deputado Rodrignes, Dória 

Onde convier : 
A:t. A mulher não é obrigada a prestar serviço mi- 

litar. 

Parecer 

Em virtude dos pareceres dados 5s emendas ns. 1 . O 1 1  e 
1.675, consideramos prejudicada. 

N. 1.675 - Das Deputados Góis Monteiro e outros 

Emendas ao ar t .  183 e seus parfigrafos: 
Art. 183. - Todos os brasileiros são obrigados, na for- 

ma que a lei estabelecer, ao serviço militar e a outros en- 
cargos necess&rios A defesa da Pátria e das instituições, e, 
em caso de mobilização, serão aproveitados conforme as suas 
aptidões, quer nas forças armadas, quer nas organizar,Ões 
do interior. 

§ 1 P  Todo o brasileiro ser5 obrigado ao juramento da 
bandeira nacional, na forma e sob as penas da lei. 

§ 2 . O  Nenhum brasileiro poder5 esercer direitos poli- 
ticos ou função pública, sem provar que est5 quite com as 
obrigações estatufdas em lei para com a defesa nacional. 

Parecer 

Aceita. É o mesmo parever dado 6 emenda n. 1.01 1 da 
Deputada Carlota de Queiroz e outros. 

N .  1.704 - Do Deputado.. . . . . . . . . 
Ao capftulo V, depois do art: 183, e seus parcígrafos, 

acrescente-se o se,guinte : 
Art. Ê defeso aos Estados possuir qualquer arma- 

mento além do que for destinado ás suas milícias conforme 
a lei autorizar. 

Parecer 

De acordo com o parecer que emitimos a respeito de 
emendas atinentes 6 organização das policias estaduais, 
acha-se esta emenda prejuaicada. 



N. 1.730 - Dos Deputados Monra Carvalho e ontros 

Emenda 2.a 

Substitua-se o parSgrafo 1.O do art.  185 pelo seguinte: 
"Os oficiais das fdrças armadas s6 perderão suas pa- 

tentes e seus postos qiiaiido por tribunais competentes e de 
cariitcr permanente, forem, nos casos especificados em lei, 
declarados indignos do oficialato ou com êle incompatíveis, 
seja qual for o tempo de condenacao. 

Em outros casos, quando a condenação for superior a 
dois anos, passada em julgado, ficar5 o oficial reformado 
com as vantagens d s  sua patente." 

Parecer 

Prejudicada pelos motivos aduzidos no parecer dado 
siibre a emencia n .  1.257 do Deputado Idiilio Sardemberg. 

N. 1.731 - Do Deputado Moura' Carvalho 

Suprima-se o art.  184, o seguinte: "a elas estranho". 

Parecer 

Ká.0 se trata s6 de cargos públicos mas de qualquer pro- 
fissão. O militar deve consagrar-se exclusivamente á sua 
profissão. Se assim não for não se justificam as garantias 
que a Constituiçáo lhes d5. 

i?. 1.792 - Do Deputado Nogueira Penido 

Emenda 

Suprima-se no 10 do art .  184 o periodo seguinte: - 
"mas não podendo ser  promovido por antiguidade enqcanto 
não voltar ao serviço militar ativon. 

Parecer 

Prejudicada de acordo com o pareecr emitido na enien- 
da n. 517 do Deputado Agenor Monte. 

N.  1.828 - Dos Deputados Alcantara Machado e outros 

Ao Capitulo V, titulo VI, do su5stitutivo - Acrescen- 
te-se ao art.  183, o seguinte: 

§ O serviço militar dos eclesiAsticos ser5 prestado sob 
a forma de assistencia espiritual e hospitalar ás forças ar- 
madas. 

Parecer 

Prejudicada porquêl já foi relatada outra emenda nesse 
sentido. 



N .  1.961 - Do Deputado Aleixo Paraguassú 

Ao ar t  . 183, acrescente-se : 
!j 3.0 Os brasileiros sorteados para o seryico do Ex6r- 

cito prestarão esse serviço na sede do municiplo, em que ti- 
verem seu domicílio, ou na cidade que Ihes f ~ c a r  mais pr6- 
xima, pela forma estabelecida na lei ordinariã. 

Parecer 

Ver parecer b emenda n . .  . . 
Cumpre ainda observar que sciido o serviço militar obri- 

gatório e sendo reduzido o número de incorporados ao ExCr- 
cito, pelo sorteio, a instrução militar para 05 não incorpo- 
rados será feita nas Linhas de tiro, por município, quasi 
á forciori. 

H .  1.184 - Do Deputado Lengruber Filho 

Art. 185, parágrafo Onico: 

Parecer 

O soldo pora os referidos militares será sempre o da 
tabela de vencimentos em vigor, cessando o pagamento por 
tabelas anteriores. 

A emenda visa igualar o soldo dos militares reforma- 
dos, não in~portando a &pesa da reforma. E ~ s a  sugest20, 
aparentemente justa, acar~eta ,  todavia maior gravame 
para o erãrio público. AlBm disso, a nosso ver, encerra 
medida que deve ser regulada, n5o no testo constitucional. 
mas, em legislaç50 ordinária. 

R. 659 - Do Deputado Xavier de Oliveira 

Art. Onde convier. A simples apresentacáo da ca- 
derneta do Serviço Militar á autoridade eleitoral, conferi- 
rb ao portador, se alfabetizado, e independentemente de 
quaisquer outras formalidades, o direito A sua inscriçáo no 
Registx-o de Eleitores. 

Parecer 

A emenda visa conferir áqueles que cumpriram servi- 
qos militares maiores facilidades para o exercicio do voto, 
isentando-os de formaidades outras para a sua inscric,Uo 
no Registro Eleitoral que a exibição da caderneta de re- 
servista. Não resta dúvida que a niedida I? de bom alcance 
no sentido de incremenlar o servi00 militar. Cumpre, po- 
rSm, convir que antes da- elahorac,áo do Código Eleitoral 
não se poderá saber qusis serio as formalidades exigidas 
para a inscric5o no Registro Eleitoral. Assim sendo, pa- 
rece que o disposto no Artigo .constante da emenda deve ser 
inserido, n5o no texto Constitucional. mas sim. naquele 
Código. 

19. 18 - Do Deputado Fernando Magalhães 

Acrescentar íi letra e do Art. 20:  
. . . e as ilhas ocsanicas, se necessárias ã defesa nacio- 

nal indenizados os Estados possuidores dessas ilhas. 



Parecer 

As ilhas oceanicas são imprescindiveis ao estabeleci- 
mento üe bases para a ação nzival em caso de guerra. To- 
davia muitas das nossas ilhas oceanicas são do dominio 
dos Estados em virtude de posses imemoriais, os quais as 
vem cultivando, desenvolvendo, a ponto de constituirem 
elementos marcantes de sua economia e grandeza futura. 
O interesse dos Estados não colide com os da Uniiio, na 
parte referente á segurança nacional. E, assim, as ditas 
ilhas poderão continuar sob o dominio dos Estados, que, de  
certo, para os fins de defesa da integridade patria, não 
vacilarão, em tempo ou emergencia a!guma, em colaborar 
com a União no sentido de aparelhar belicamente essas re- 
giões contra invasões estrangeiras. 

Xem se cerceiará os direitos de propriedade dos Estados, 
nem Láo pouco os interêsses 'nacionais, ficando a União a 
salvo de maiores despesas de indenização. 

N. i .27O - Do Depntado João Mignel Vitaca 

Suprimam-se as letras a e b do art. 138. 

Parecer 

Assunto de outras emendas já relatadas, não deve ser 
aceita tal emenda por não satisfazer os interesses nacionais. 

N. 458- DD Depntado Sampaio Corrêa 

Art. 7", n. i : 
1. Prover a defesa nacional nos têrmos desta Consti- 

tuição, organizando e mantendo as fdrças armadas, igual- 
mente provendo o serviço de segurança das fronteiras. 

Parecer 

A redação proposta esclarece melhor o assunto. 

H. 19 - Do Deputado Fernando Magalhães 

Acrescentar ao n. 6 do art. 7" o seguinte: 
". . .e determinar as condições gerais a que deverão se 

submeter as estradas estaduais." 

Parecer 

Por ser indispenshvel á boa organização do serviço mi- 
litar de vias ferreas e af seu funcionamento útil em caso 
de guerra. 

N. 422 - Do Deputado Sampaio CorrBa 

Ao art. 7", parágrafo único, cuja redação deve ser assim 
feita: 

Pariígrafo único. A ninguém e a nenhum Estado é 
licito importar ou produzir no País material bélico de 
qualquer natureza, sem aquiescência dos poderes da União. 



Parecer 

I2 uma emenda de redação e que corresponde plenamente 
5r responsabilidade da União sObre a segurança nacional. 

W. 660 - Do Deputado Xavier Oliveira 

SBbre localização do ExBrcito . 
Parecer 

X5o tem significação prática. Não é medida constitu- 
cional. 

A oryanizaçáo do Exkrcito nada tem a ver com a reparti- 
çüo das forças pelo território. Ela obedece a regras e princf- 
pios da técnica d3 guerra, de  emprego das armas. Quanto ti 
sua localização no território em tempo de paz é cousa que 
somente pode ser regulada por lei ordinária; é medida do 
Governo; obedece a razões de segurança; atende a necessi- 
dades da cobertura, d a  mobilização, variáveis com as circuns- 
tancias de cada época. S6 o Govêrno pode deliberar nesse 
assunto. 

i'i. 661 - Do Deputado Xavier de Oliveira 

Manda adotar o seguinte artigo: 
"rtrt. AIBm dos estabelecimentos técnicos que lhe 

são próprios, serão criadas, em cada unidade do Exercito, 
principalmente as  localizadas nos sertóes e fronteiras, escoias 
de alfabetização e tecnico-profissionais c nenhum conscrito 
terá baixa sem apresentar documentos que provem havE-Ias 
frequentado." 

Parecer 

NHo corresponde As finalidades do ExBrcito. Não 6 ma- 
tCria constitucionnl. Evidentcrnente seria mais prático e 
econbmico para o Pais criar tais escolas ldra do Exdrcito. É 
verdade qiie o Exército tem todo o interdsse em alfabetizar o 
Pais e sobre isso fez sua severa experihncia. Silesmo nas 
grandes capitais ou cidades teve que recorrer ás organiza- 
~ õ e s  civis de ensino para obter resultados apreciáveis, por- 
que se tornou manifesta a impossibilidade de satisfazer a 
instrução militar e a de alfcrbetiza~iío com seus próprios 
recursos, mormente com o serviço militar de um ano. Ima- 
gine-se o que se passaria com a extensão dada pela emenda. 

N .  424 - Do Deputado Aiipio Costalât 

Ao Capitulo VI do Titulo I. 

Parecer 

Opina-se pela rejeiçho da emenda por não cstar de 
acordo com as necessidades da Segurança Nacional, cujas 
circiinstancias podem impor os maiores sacrificios ã Nação 

As despezas com os Ministérios Militares não obedecem 
somente a consideração de ordem interna. SBbre elas in- 
fluem consideravelmente fatores da situação internacional. 
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N. 1.257 - Do Depntado Idálio Sardemberg 

Ao art. 185 - propõe nova redação a Cste artigo do 
Sul~stitutivo Constitucional. 

Parecer 
Não 6 conveniente, porque não estabelece entre os ofi- 

ciais de reserva e os oficiais do Exército ativo, quanto aos 
direitos da patente. 

Os oficiais da reserva provêm de duas fontes: uma o 
prõprio Exército ativo, outra o recrutamento feito na socie- 
dade civil. Quanto aos oriundos desta fonte 1150 se deve 
conceder-lhes o direito de patente, porqu6 isso lhes daria 
em virtude desses direitos, uma situação privilegiada sem 
razão bastante de ser o que não corresponde aos interbssrs 
nacionais. Ao contrario, pode ser mesmo utilizada contra 
eles como nos ensina a esr~eriencia qne fizemos com a an- 
tiga Guarda Nacional. 

Mesmo número - Do Depntado Idálio Sardemberg 

Ao art.  185, paragrafo i0 propondo nova readção. 

Parecer 
O que está no substitutivo Constitucional satisfaz ms- 

Ihor os interesses das f8rças armadas. A perda da paten- 
te, como alega o autor, não implica numa segunda pena 
para a puniçáo de um mesrno delito. I? uma consequbncia 
da insuficibncia moral do oficial, qiic cometeu o crime c 
quc? o torna incompativcl com o gozo das regalias quc a 
patente confere. A emenda atribue ao Estado uma respon- 
sabilidade além do razoavel. O oficial declarado indi- 
gno ri que perder o direijo á patente c ao posto n5o dcve 
continuar a usufruir vantag~ns  concedidas nos militares. 
Exceto o caso previsto no próprio pardgrafo emendado, re- 
!at,ivo a conccss50 de vantagens, apczar da  perda de pa- 
tentes, pareco rlomasindo o carinho que a cmenan ~i-,ostra 
pelos que prr.rlrm os direitos da patente. i? prr8ciso convir 
qiic Psse milifar n5o rnorreii e que porlcr:l nsacgurcir a 
siihsisf0ncia do siia i n f~ l i z  familia. 

Mesmo número - Do Deputado IdQlio Sardembarg 

Ao parágrafo 20, do mesmo art.  185. 

Parecer 
N,?o corresponde a uma necessidade de ordem pratica. 

Ao contrario, impossibilita, a adoção de medidas de ordem 
das que figuram na atual lei de promoções, resultantes de 
um longo e laborioso estudo sobre a questão. Contraria 
justamente uma das conquistas da referida lei de promo- 
cfões que 6 a fixação de datas para promoção, independente- 
mente daquelas em que se dão as vagas, o que constitue 
uma das nec8ssidades principais reconhecidas por todos os 
que teem estudado a fundo o assunto. Ap6s um debate de 
cêrca de vinte anos a nova lei de promoções adota esse 
principio que a emenda visa modificar, para fazer perma- 
necer o estado anterior. Evidentemente, aceitá-la, ser& 
marchar contrariamente 6 evolução. 



Mesmo numero - Do Deputado Idllio Sardemberg 

Ao art., 184, parágrafo iO. 

Parecer 

Prejudicada pela aceitaçáo da emenda 517 do Deputado 
Agenor Monte. 

H. 719 - Do Deputado Aicantara Machado 

Manda acrescentar ao art. 183 o seguinte: 
$ i0 - Pica abolido o engajamento de mercenarios nas 

26rças armadas, salvo no que diz respeito ás funções espe- 
cialisadas técnicas e administrativas. 

2O - A conscrição dos elementos das f0rças armadas 
será feita por sorteio proporcional á população do Distrito 
Fed:ral e de cada Estado ou Teraithrio. 

Parecer 

Kenhum inconveniente há em que se adote ã medida 
constante do 3 1.O 16gico em face do principio constitucio- 
nal da obrigatori~dade do serviço militar. 

Essc dispositivo, porBm. cabe melhor em legislação ordi- 
nária. 

Ao $ 20 acima referido: 
A matéria, consiante do 5 2O da emenda merece toda 

atenciío. E m  principio, B salutar e corresponde ao caráter 
eminentemente nacional que devem ter as  fbrças armadas. 
Elntretanto, ad-otada tal qual B proposta essa medida, trará 
graves inconvenientes de ordem prática na situação atual 
do Brasil. 

Conuidcra-se que a repartição das f6rças pclo t?rritúrio 
B subordinada B idBa objetiva das m?cessidades de emprego 
em caso de guerra, que conduz a nciimulh-las, em virlude 
das necessidades da cobertura, em certas regiões do pa's 
próximas ás fronteiras militarmente interessantes em pro- 
porções determinadas pela técnica militar. 

Essa circunstancia pode variar e varia, como nestes 61- 
timos anos aqui mesmo temus observado, com a situação in- 
ternaciorial. Nossas regiões de fronbeiras são as menos po- ' 
voadas do pafs, exceto o Rio Grande do Sul. 

Aplicado o dispositivo constitucional, terfamos, não que- 
rendo despresar a tecnica militar, um movimento de cons- 
critos e de desincorporados anual, de uns Estados para ou- 
tros, muitíssimo caro para o pais e gravemente perturbador, 
sem nenhuma vantagem pratica, para dotar de efetivos as 
unidades do Rio Grande do Sul, Paraná, Sta. Catarina e Mato 
Grosso. 

Vejamos. No Rio Grande do Sul, estacionam: 1 Divisão 
de Infantaria, 3 Divisões de Cavalaria além de outras tropas, 
isto 6,  qu8si toda cavalaria brasileira e 115 de sua infanta- 
ria e artilharia (não incluindo a de defesa permanente da 
costa), para uma populaçâo de 2.500.000 habitantes em al- 
garismo redondos ou seja cerca de 1120 (para facilitar) da 
população total. 



Quer isto dizer qu? outros Estados (dos iuais  Rio e 
Distrito Federal - 3.500.000, S. Paulo 7,000,000, Minas 
8.000.000 - cuja soma d á  cerca de 112 da gopulaçáo ao 
Brasil )deveriam fornecer cerca de 114 dos efetivos de sua 
infantaria e artilharia e a qu8si totalidade da cavalaria. 

Em consequ&ncia, o Estado faria s8ria despesa .com esse 
movimento migrathrio, provocado pelo serviço militar, por- 
quê seria preciso levar os conscritos ao Rio Grande e depoís 
restituí-10s aos seus lares, após prestado o serviço. 

A10m disso, a mobilisaçáo - chamada dos reservistas 
para a completar os efetivos r10 Esétcito em pé de guerra 
seria tremendamente difícil, morosa e quiçá mesmo impos- 
sível, dada a grande extensgo territorial do Brasil e as pre- 
cárias comunicaçõe sentre as diferentes regi3yes do pâfs. 
Para obstar ta1 inconveniente, pode-se argumentar que o re- 
curso seria repartir em tempo de paz as forças pelo t ~ r r i -  
tório proporcionalmenie ás populações dos Estados. 

Nesse caso, o serviço militar e a mobilísaçáo seriam fa- 
cilitados evidentemente. Mas, a segurança nacional seria rra- 
vemente comprometida. A concentrac,áo dos Esércitos nos 
teatros de operações fronteiras, seria onfindável. 

Aclaremos. O Exército ter cerca de 60 batalhões de 
infanlaria; 20 Begimentos de cavalaria, (dados bastantes 
para o nosso raciocinio) dos quais estacionam no Rio Grande 
do Sul: 

12 Batalhões de Infantaria, 13 Regimentos de Cava- 
laria; no Paraná e Sta. Catarina (5' Região Militar) : 6 Ba- 
taliiões de Infantaria e l Regimento de Cavalaria; em Mato 
Grosso: 3 Batalhões de Infnataria e 2 Regimentos de Ca- 
valaria. 

Ora, adotado o crittirio indicado, o Rio Grande do Su!, 
tendo cerca de 1120 da populaç50 do Brasil, nâo teria mais 
de: 3 Batallióes de Infantaria e 1 Regimento de Cavalaria. 

O Paraná e Sta. Catarina, tendo cerca de 1\30. não teriam 
mais de 2 Batalhões de Infantaria e de uma fraçêo do Re- 
gimento de Cavalaria. 

O Estado de Mato Grosso, que tsm cerca de 11150 da ps- 
puláçiio total do Brasil, n5o teria, nem rncsmo talvez. a 
guarniçáo do Forte de Coimbra, queremos dizer, disporia 
apenas de i14 de Batallião de Infantaria e de 1110 de Regi- 
mento de Cavalaria. 

Parece desnecess&rio diante do espeto aprofundar ainda 
mais a demonstra~ão e cerrar de mais perto a questão. 

Cumpre, não obstanti', observar que o prdprio mecanis- 
mo da organização do servico militar, das necessidades da 
mobilisaçêo, leva as autoridades militares a procurar tanto 
quanto possível repartir a tropa, de acbrdo com as popula- 
ções, e a suprir as deficiencías de oertos Estados com as 
disponibilidades de outros, sem cair 20 despreso da finali- 
dade principal das forças armadas, que é a guerra e náo a paz. 

Não deve portanto ser aceito êçse S 20, proposto para o 
art.  182, salvo se se lhe opuser, a explicativa "em princf- 
pio", como que para assinalar aos organisadores do serviço 
militar e de nossa seguranga nacional, uma direção e uma 
tendência a observar. 

Nesse caso a emenda poderia ser aceita, assim ridjgida - e não o art. 183, mas em novo 3 ao art. 184. 
"A conscri~ão dos elementos das forças armadas, será 

feita, em principio, por sorteio proporcional A população do 



Distrito Federal e de cada Estado ou Territorio, desde que 
dai não advenham inc0nveni:entes para a segurança nacional." 

Mas, não a aconselhamos. 

N. 456 - Dos Deputados Negreiros Falcão e outros 

h aceitação dessa emenda imporia aos Estados a manu- 
tencáo dc forças policiais armadas para defesa externa da 
Nação, o que 6 função e exclusiva da União. 

As forças policiais militariçadas são uma necessidad;? da 
garantia da ordem no Estado e não constituem milicias. Re- 
conhecer-lhe esse carater 6 aoentuar o espirito regionalista 
em contraposição, com o espirito nacional; 6 enfraquecer a 
Uniáo. 

O disposto na  letra 2 do n. 10 do ar t .  7 satisfaz As ne- . 
cessidades da União e dos Estados, que não ficam obrigados 
a manter forças militares permanentes como se daria caso 
fosse adotada a ennenda em apreço. 

Pelo disposto no art .  7O, a Uniáo intervCm para con- 
dicionar a existencia dessas forças aos inter6sses nacionais e 
nunca para impbr a manutenção de forças estaduais como 
instituições nacionais. Ela contrabate, como 6 lógico, a ten- 
déncia ao desmembramento e não a estimula, como faz a 
emenda proposla. 

A União responsavel pela segurança nacional, precisa 
dispor de todos os meios que facultem a organização da defesa 
nacional e poder prepara-las desde o tempo ùe paz e s6 por 
isso a constituição dá-lhe autoridade bastante para estabe- 
lecer as  condições a sue  a existência das forças policiais, 
que são uma necessidade dos Estados, deve satisfazer. 

Essa emenda, com pequenas modificações poderia ser 
aceita se se acrescentass.1 que são organisadas, instruidas e 
administradas pela Uniáo, embora á expensas dos Estados. 
Constituiriamos então uma força analoga aos carabineiros 
do Chile. Isso, por6m, niío será facil, talvez mesmo fnconve- 
niente num pais como o Brasil que, al6m do mais, desfruta 
h6 quasi meio s6culo de vida excessivamente federativa. Em 
tais condições aconselha mo^ a rejeição da emenda. 

(Considerar ainda os pareceres sdbre as emendas 466, 
do Deputado Odoii Cavalcanti, e 1.257, do Deputado Idálio 
Sardemberg.) 

N. 793 -Do Deputado Levi Carneiro 

Ao art. 7", n. !O, letra g :  que manda substituir a expres- 
são "fôrças policiais estaduais", por "fôrças armadas esta- 
duais". 

Parecer 

Seria voltar á redação do anteprojeto, cujos incanvenien- 
te% foram já reconhecidos por esta douta Comissão. 

A expressão "fdrças armadas estaduais" põe as fdrgas 
necessárias ao exercfcio da autonomia nacional. Adotada esta 
expressão, os Estados deveriam dispor de fbrças da  mesma 
natureza que a União: ExBrcito, Marinha e Aviaçiio, o que 6 
absurdo. 



Ns. 537-3-1.005 -Do Peplitado L. Werneck 

-40 art. 7", n. 10, letra q - Suprimindo esta letra q.  

Acrescentando ao art. 182 cinco parágrafos, em. que 
proíbe a organizae5o de forças policiais estaduais militari- 
zadas, etc. 

Parecer 

As forças goliciais militarmente organizadas são uma 
resuitantc da autonomia dos Estados e das necessidades da 
manutençáo da ordem pública nos ditos Estados. Il'enhum 
inconveiliente há  na existência dessas forças, se sua organi- 
zaçáo e armamento e efetivos visarem exclusivamente os 
fins acima referidos. 

A intervenção da União na existencia dessas f 6 r ~ a s  15 
uma consequencia do papel que elas poderão desempenhar 
na segurança nacional, cuja responsabilidade total cabe 6 
União. 

19. 1.062- Dos Deputados Amara1 Peixoto e outros 

Sova redaçgo ao n. 6 do art. 7". 

Parecer 

O assunto está resolvido pela aceitação das emendas 
ris. 783 (2 parte) e 17. 

N. 785 -Do Deputado Levi Carneiro 

Ao art. 7", n. 6, ao qual dá  a seguinte redação: 
"Organizar o plano nacional de viaçáo férrea e de ro- 

dagem, coordenando a açáo dos Estados e dos Municipios 
conceder ou fiscalizar as vias férreas que ligam portos a 
fronteiras estrangeiras ou servem diretamente a mais de um 
Es?aào." 

Parecer 

A redação constante do Substitiitivo, modificada pela 
emenda, que aceitámos, do Deputado Fernando Magalháes, 
n. 17, salvaguarda melhor os interesses nacionais que a alte- 
r a ~ â o  proposta acima. 

O importante, sob o poiito de vista dos interêsses nácio- 
nais, mormente da defesa militar, é o controle da União s6- 
bre condiçóes gerais a que devem satisfazer as estradas tle 
ferro para que constituam um sislema de comunicaqSes 
coerente e de bom rendimento. 

Todavia, a emenda 6 aceiihvel quando estende êsse con- 
trole da União ás estradas de rodagem. 

Donde a letra b - do art. 7" - deverá ter a seguinte 
redaçáo, completando a id8ia lançada com a menda n. 17, 
art. 7" n. 6: 

"Organizar o plano nacional de viação f6rrea e de ro- 
dagem, coordenando a aaço dos Estados e Municfpios entre 
si, e com o da Uniiio: conceder e fiscalizar as vias ferreas 
que liguem portaos das fronteiras nacionais o_ii sirvam a mais 
de um Estado, diretamente ou em coneniío com outras vias 



210 se fdrreas e determinar as condiçses gerais a que dever- 
submeter as estradas. estaduais." 

N. 636 -Do Depntado Valdemar Nota 

Suprima-se a letra b do S 1" do art. 138. 

Parecer 

Direito de voto. Não apresenta argumento novo fora do 
espírito político-romantico. 

Razões .i6 expostas. 

?I. 739- Dos Zepntados Maurício Cardoso e outros 

Aa art. 138, !j jO, letra b :  
Estende o direito de voto aos alunos das Escolas Nili- 

tares e aos aspirantes a oficiais, etc. 

Parecer 
Razões já apresentadas no  nosso discurso. Além disso, 

cumpre não olvidar que - aspirante - não 6 poçto estável. 
O detentor desse titulo proseyi rá  ou n5o na  carreira mili: 
tar, conforme o resultado do processo 'estabelecido pela lel 
de promoções, em relação á nomeac,ao do primeiro posto. 

i?. 4 - Do Deputado Negrairos Falcão 

Substitua-se o 5 letra b ,  do art. 138, pelo seguinte: 
"As praças de prd, salvo os sargentos do ExBrcito, da 

Armada e das fòrçaç auxiliares do Exército, bem como os 
alunos das escolas militares de ensino superior." 

Parecer 

Não é aconselhávúl a aprovaçiio desta emenda por não 
corresponder e mesmo prejudicar os interesses da defesa 
nacionai. Em discurso que pronunci8mos a 11 do corrente 
dcmos plena justificapão s6bre a questão. 

N. 699 -Do Dopntzdo João Vilasboas 

Ao art. 91. 

Parecer 

O militar não 6 s6 reformado por invalidez. A invalidez 
para o serviço militar ativo não implica em invalidez fisic'o 
que impossibilite de exercer outras funções- fi preciso dis- 
tinguir a s i t ua~áo  do reformado definitivamente, incapaz 
para todo o serviço, mesmo em tempo de guerra, dado que 6 
transferido para a reserva, .o quaI pode ser chamado nova- 
mente á atividade. N5o se pode e não se deve condenar mi- 
litar da reserva 8 ociosidade. 

M. 5@- Do Deputado Antônio Covello 

Em que se  modifica a redaçiio do art. 83 - 5 1" - e 
mantendo a inclusão, entre os Conselhos TBcnicos, do de 
Defesa Nacional. 



Parecer 

(Sob o ponlo de vista geral não há  inconveniencia em 
que seja aprovada a emenda desde que se exclue a referbn- 
cia do Conselho TBcnico da Defesa Nacional, que, alias, consta 
do Substitutivo. O ,Conselho Supremo da Defesa Nacional 
satisfaz a todas as necessidades de ordem geral, thcnica, po- 
lítica e administrativa. As classes armadas são organizações 
técnicas e que possuem thcnicos especialistas que tratam de 
todas as queitões que Ihes dizem respeito. 

N. 569 - Do Deputado Antjnio Covello 

Art. 113, § 8". 
Nandar eliminar a palavra militar. 

Parecer 
Xaj  "Disposições Transit4rias". 
(Sobre certidões.) 

R. 513- Dos Deputados Lino Machado e outros 

Acrescentando ao art. 184 a s  palavras "...salvo os do 
magistério e tbcnicos" . 

P a ~ s c e r  
. .- 
' A nceitação desta emenda perturbaria a compreensão 
do ar t .  184 porquê a s  f u n ~ ó e s  de magist6rio e técnicos exer- 
cidas por militares da ativa teem o mesmo valor que quais- 
quer outras funções militares e necessidades da mesma 
ordem exigindo ainda a mesma dedicação e exclusívidade. 
Os militares que exercem funções de magisterio ou tkcnicas, 
como oficiais da ativa, rsercendo-as também fora do ambito 
do Exercito, prejudicariam tanto a este como se daria com 
seus colegas dos Corpos de tropa se fosse permitido repartir 
sua atenção c atividade noutros misteres. 

N. ?C3 - Da Deoutado Leoncio GáIrCo 

Ao art .  183. Acresc? um 5 ,  em que diz: 
"O serviço militar s6mente poderá ser exigido dos Mi- 

nistros e membros de congregação religiosas, sob a forma de 
assistência espiritual ás forças armadas". 

Parecer 

Rejeita-se por niio haver, oficialrnente, organizado ser- 
viço religioso nas forças armadas. O Estado pode admitir 
este serviço de um modo facultativo, sem previlégio ou gre- 
ferbncia por qualquer credo e sem reunir encargos ou mais-  
quer onw.  Não pode ser  aceita a prestação de um serviço 
q?!e niin existe. 

Pl. 1.177 - Do Deputado Lino de Morais Leme 

Monda acrosccntar : 
Art. Ningudni ~)o{l~b $ 0 1 .  r~rnninvitln n tim posto militar 

se não fbr soldndo, oxco(ir I I ~ I  ~ ~ i i ? i t ~  rltt ni~r*vicos coilcerncntes B 
Patria. 



Em sua primeira parte, náo tem razão de ser em face 
dos dispositivos sbbre a materia contida no projeto. Em 
sua segunda parte, introduz urn princípio univer.1 de que 
o acesso na hierarquia militar 6 gradual e sucessivo. São .é 
materia para ser discutida no estado atual das questões ml- 
litares, mesmo em nosso país. 

Ii. 1.240 - Do Deputado Fabio Sodré 

Parecer 

O estado dc siiio preventivo 6 uxxa necessidade. 
O testo do subslitutivo, satisfaz, 
Isso, poróm, é uma questiio mais política do que de de- 

fesa nacional. 

N. 17 - Do Depntado Fernando Magalhães 

Acrescenlar ao n. 6 do Art. 70, o seguinte : 
". . . e deterniinar as condiçóes gerais a que deverão 

se submeter as estradas estaduais". 

Parecer 

Por ser inclispençável a boa organização do serviço 
militar de vias ferreas c ao seu funcionnmcnto ulil em caso 
de guerra. 

ii. 19 - Do Depntado Fernando Magalhães 

Suprimir no ar t .  43 do Substitutivo Constitucional.. . 
e fixação de fdrcas. 

. Parecer 

Os efetivos de paz das forcas armar)as nijo podem va- 
riar, anualmente, por prejudicar. as suas atividades nor- 
mais em tempo de paz, e, alCm disso, .jA o art.  46 n. 2 
manda fixar as f8rc,as armadas da União por pcriodos le- 
gislativos. 

N.  23 - Do Depntado Fernando Magalhães 

Redaçiío ao parágrafo único do art.  181 que dever& 
ser feita do seguinte modo: 

"A declarac,áo de estado de guerra ou de estado de si- 
tio em iminência de guerra implicará a suspensão das ga- 
rantias constitucionais que possam prejudicar, direta ou 
indiretamente, a segurança nacional. . 

Parecer 

Medida indispensável para que possam ser tomadas Pro- 
videncias necessárias á defesa nacional nos chamados perio- 
dos de "tensão politica" com a discrição requerida pelos 
interesses do Pais. 



N. 793 - Do Depntado Le-Ii Carneiro 

Ao art. 7", n'. 10, letra q, que manda substituir a expres- 
sáo forças policiais esladuais por fürças armaclas estaduais. 

Parecer 

Seria voltar A redação do Anteprojeto, cujos inconve- 
nientes foram já reconhecidos por esta douta Comissão. 

A expressao forças amadas estaduais põe a s  forças ne- 
cessárias ao exercício da autonomia estadual no mesmo p6 
de igualdade e dá-lhe a mesma significação que as indispen- 
s6veis á autonomia nacional. Adotada esta express50, o5 
Estados deveriam disper de f6reas da mesma natureza que 
a União: Exército, Marinha e -1viaçá0, o que 6 absurdo. 

I?. 990 -Da Deputado bevi Carneiro 

Ao art. 182, $ 2". 

Parecer 

Não h5. vantagem na modificação proposta, mormente 
em face da redação proposta na emenda i .Oil, que foi aceita 
integral. -4 distribuição de um exemplar da Constitui~ão aos 
brasileiros no ato do juramento 5. bandeira não tem valor 
prático que justifique essa medida. Basta pensar no número 
de analfabetos que ainda existe no Pais. 

R. 7V9-Dos Deputados b¶anricio Cardoso e outros 

-40 art,. 138, 5 i", letra b .  
Estende o direito de voto aos alunos das Escolas Militares 

e aos aspirantes a oficiais, etc. 

Parecer 

Raz6es jB apresentadas no nosso discurso. Alem disso, 
cumpre não olvidar que - aspirante - não B pasto estável. 
O detentor desse titulo proseguirá, ou não, na crrrreira mi- 
litar, conforme o resultado do processo estabelecido pela lei 
de promoções em relação 5. nomeação do primeiro posto. 

N. 636- 139 Deputado Faldemar Mota 

Suprima-se a letra b do $ 1" do art. 138. 

Pnreccr 

Direito de voto. 
Não apresenta argumento novo fora do espirito politico- 

!eomantico. 

R. 619 - Dos Deputados Arruda Camara, AlSorto Ro- 
solli o outroo 

Policias militares. 
Prejudicada, pela aceitação de outras emendas sdbre o 

assunto e porquê já 15 mat6ria regulada no Substitutivo. 



N. 658 - Do Deputado Xavier de Oliveira 

Manda substituir o art. 181 pelo seguinte: 
"Art. O Presidente da República é o Chefe Supremo 

das Farças de Terra e Mar, sendo as operações militares da 
competencia e responsabilidade do comandante ou coman- 
dactes em chefe do exército ou exércitos em campanha e do 
das f6rças navais." 

Parecer 

Essa emenda, se fosse adotada, privar-nos-ia de uma 
das principais vantíiscrõ C!Y art. 181, tal como se acha re- 
digido no substitutivo: definir as esfbras de ação e as  res- 
ponsabildades entre o Govêrno e o comando das forças - 
entre a política e as operaçdes, ou melhor, entre a política 
e a técnica militar. como aconsellia a experiencin fle 10das 
as guerras. 

Artigo O Exército Brasileiro organizar-sc-zí dc mo- 
do a ser localisado no litoral, nos scrtões e nas fronteiras. 
(V. parecer noutra parte) . 

N.  4 - Do Deputado Negreiros Falcão 

Substitua-se o parigrafo, letra b. do art. 138, pelo se- 
guinte : 

"As praças de pré, salvo os sargentos do Exército, da 
Armada e das forcas auxiliares do Exército, b e n  como os 
alunos das escolas militares de ensino silperior . 

Parecer 

Não é aconselhAvel a aprovação desta emenda por não 
corresponder e mesmo prejudicar os interesses da defesa 
nacional. Em discurso que procunciamos a 11 do corrente 
demos plena justificativa sdbre a questão. 

N .  466 - Do Deputado Odon Bezerra 

-10 art.  185, propondo nova redação: 

Parecer 

Prevalecem as razões já alegadas contra a emenda nú- 
mero 1.257 do Deputado Idálio Sardemberg. Além disso, a 
esteris50 de garantia das patentes As polícias militares não 
corresponde a unia necessidade nem S idéia que estabelece 
a espedi~ão da patente aos militares do Exército e da Ar- 
mada. Em face da Gni50, as policias militares estaduais po- 
dem ser equiparatias, uma vez obedecido o disposto no artigo 
7, let,ra q, n. 10, aos clcmentos da reserva; nno constituem, 
porem, obrigatoriamente, reserva do Exército como inter- 
preta o autor da emenda, tal qual organizadas em tempo de 
paz. Não Ihes cabe, portanto, as rcgalias da patente confe- 
rlda pela União como sucede ao Exército e A Armada. 

Entretanto, dada a precisa0 dessas poltcías em caso 
de mobilização, interessam 5. União as questões da estabi- 
lidade da organização e a observancia dos princtpios de 
Constituição da hierarquia nas policias militares. 



A idúia visada pelo autor da emenda, a garantia aos ser- 
ventuários das policias, j B  se acha satisfeita conforme a 
redaçao ~ropos ta  por esta Comissão ao n .  10 da letra q do 
ar t .  7 .  

N.  665 - Do Deputado Lacerda Werneck 

Alistamento das pracas de pré. Art. 138, 3 10, letra b .  

Parecer 

Argumenta que as mulheres dos soldados podem votar. 
É um erro supor que o fato do soldado não votar o coloca 
em inferioridade s0bre os outros cidadãos em relação a suas 
esposas eleitoras. 

'Jega-se o direito de voto ao soldado não por motivo 
de insuficiência. moral, intelectual ou física, mas para p6-10 
a cavaleiro das perturbaçúes eleitorais. Nega-se, não por 
uma razão de inferioridade, mas de superioridade, se assim 
se pode dizer. De resto, quanto 6 praça de pr6, essa priva- 
ção do direito de exercer o voto 6 temporária, apenas en- 
quanto 6le está de serviço ativo. 

O argumento de que não 6 licito privar a praça de pré 
de participar da escolha de seus dirigentes, como afirma a 
justificação do autor da emenda, pareec convir justamente 
aos que opinam em sentido contrário, isto 8, aos que acei- 
tam a necessidade de disciplina dentro do prncfpio da hie- 
rarquia, o qual 6 contrário a esse sistema, e por isso negam 
o direito de votar aos militares. 

N. 467 - Do Deputado Odon Bezerra 

Acrescentar um artigo mandando incorporar as fdrças 
da União ás policias em caso de guerra. 

Parecer 

Prejudicada, visto a redação proposta á letra q, n.  10 
do art .  7, do Deputado Xero de Macedo. 

B. 468 -Do Deputado Odon Bezerra 

Acrescentar mandando que as policias militares tenham 
instrução militar, uniforme, etc. 

Parecer 

Prejudicada nas mesmas condições acima. 

N. 458-Do Depntado Sampaio CorrBa 

Art. 7 O ,  n. i : 
i .  Prover a defesa nacional nos tdrmos desta Consti- 

tuiqiio, organizando e mantendo as forças armadas, igualmen- 
te provendo o servi00 de seguranga das fronteiras. 

Parecer 

A redação proposta esclarece melhor o assunto. 



h'. 1 .O11 - Dos Deputados Carlota de Queiroz e outros 

Que d á  nova redação ao art. 183 e todos os seus pará- 
grafos. 

Parecer 

I? uma relação mais simples da id6ia emitida no Substi- 
tutivo Constitucional. 

N. 992- Da Deputado Leví Carneiro 

Ao art. 185, em que manda acrescentar: 
5 4." Aplica-se aos militares reformados o preceito do 

art. 88, n. 8, do Substitutivo. 

Parecer 

É uma salvaguarda dos interesses do Tesouro Nacional, e 
medida que já se acha em vigor. 

?i. 349 -Do Deputado Lino de Morais Leme 

Ao art. 182 - Substitua-se: "Destinam-se a garantir a 
segurança externa da Nação, as instituições constitucionais e 
a ordem legal", por "E destinam-se a defender a Pátria e 
garantir os poderes constitucionais, a ordem e a lei." 

Parecer 

Aceitavel. A forma sugerida 6, de fato, mais express' iva e 
tecnica. 

H. 351 -Do Deputado Lino de Morais Leme 

90 art. 184, '$ 2" - Suprima-se, passando o S i", conse- 
quentcmente. a parAgrafo Único. 

Parecer 

É lógico, porque a supressiio do 3 2" jfi foi aceita. 

N. 24 -Do Deputado Fernandlo Magalhães 

Suprima-se no art. 188 a locução : " . . .na emergência de 
agressão estrangeira". 

Parecer 

O 3 15 do mesmo artigo manda regular por lei especial 
o estado de sftio em caso de guerra cu em emergenoia, do 
modo que a manutenção da referida locução no texto do ar- 

. tigo dificultará a sua interpretação. 

N. 91 -Do Depntado Leitão da Cunha 

Substituir o Capitulo V do Titulo IV - Defesa Xacionat, 
por Segurança Nacional. 



Parecer 

O têrmo L. mais expressivo das finalidades das materias 
contidas no referido capítulo. 

X. 517- Do Depntado Agenor Monte 

Ao $ 1" do art. 184, nlodificando a parte em que se diz: ". . .mas não podendo ser promovido por antiguidade, isso 
mesmo se, ao ser eleito, já tiver quatro anos de s e r v i ~ o  sem 
interrupção no posto respectivon. 

Parecer 

A emenda não contraria o espírito rio Suhstitutivo. 

N. 422 -Do Depntado Sampaio Corrêa 

Ao Art. 7 O ,  par6grnfo único, cuja redaçao deve ser 
assim feita: 

Parsgrafo Onico - A ninguhrn c a nenhum Estado 6 
lícito importar ou produzir no ~ a í s  nlateria! bElico de qual- 
quer natureza. sem aquiescência dos poderes da União. 

Parecer 

E uma emenda de rerlaciío c que corresponde plenamen- 
te a responsabilidade da ZTniáo sbhre a seguranca nac io~al .  

N. 771 - Dos Deputados Psrada Camara e outros 

Ao art .  153 mandando acrescentar o seguinte par&- 
grafo : 

O servigo mlitar dos eclesi&sticos será prestado sob a 
fórma de assistencia espiritual e hospitalar ás f 6 r ~ a s  ar- 
madas". 

Parecer 

Mesmas raz0es acima e ainda por constitiiir um previ- 
Iégio para os ec~esiasticos em assiinto que não são kles os 
iIinicos interessados. Muitos cidadãos que se dedicam as 
questdes espirituais podem não ser eclesiásticos e terem 
compromissos morais de ordem análoga não se aproveita- 
riam dos benefícios da emenda, embora fossem ate melhor 
preparados para o serviço hospitalar. Éstes são assuntos 
que a Lei e os regulamentos do serviço militar regulam. 

N.  785 - Do Deputado Levi Carneiro 

Ar art .  7, n .  6, ao qual dá a seguinte redação: 
"Organizar o plano nacional de viação forrea e de ro- 

dagem, coordenando a ação dos Estados e dos Municfpios 
conceder ou fiscalizar as vias férreas que ligam portos a 
fronteiras estrangeiras ou sirvam diretamente a mais de 
um Estado1'. 

Parecer 
A redacáo constante do Substitutivo, modificada pela 

emenda, que aceitamos do Deputado Fernando Magalhães, 



n. 17, sa1v;iguarda ilielhor os interesses nacionais que a al- 
terar50 proposta acima. 

O imporlarite sob o ponto de vista dos jnterêsses na- 
cionais, mormente da defesa militar, 6 o controle da União 
srjbre condic,óes gerais a qiie devem satisfazer as estradas 
de ferro para que constitueni um sistema de comunicac,õcs 
coerente e de bom rendimento. 

Todavia, a emenda B aceitavel quando estende esse 
controle da União ás estradas de rodagem. 

Donde, a letra b, do art.  70, dever8 ter a seguinte re- 
dação completando a idea lançando com 3. emenda 11. 17 
art .  70 n. 6 :  

"Organizar o pano nacional de viacáo fkrrea e de ro- 
dagem, coordenando a ação dos Estados r? dos Municlpios 
entre si, e com o da União; conceder a fisca1izac;ão as vias 
férreas que ligam portos das fronteiras nacionais ou ser- 
virem a mais de um Estado, diretamente ou em conexão com 
ouf.ras vias fbrreas e determinar as conàiçíjes gerais a que 
dever50 se submeter as estradas estaduais. 

N. 674 - Do Depntado Gwyer de Azevedo 

Manda substituir o $ 3O do art .  185 pelo seguinte: 

Parecer 

O assunto está perfeitamente regulado pela nova lei 
de promoc,Ões do EsCrcito em que se leva na devida conta 
a importancia relativa da antiguidade para a apreciação do 
valor dos militares necessários ao acesso da hierarquia, 
mesmo quando a promoÇão faz por merecimento. 

Cumpre observar que acesso 6 uma necessidade fun- 
cional que deve assentar a existência de uma capacidade 
mínima para o exercfcio dcs postos superiores de que a anti- 
guidade não 6 atestado bastante. Um capitão pode não ter 
qualidades ou condições para ser major ou coronel, embora 
sua atividade satisfaça aos mist6res de seu posto. 

N. 1.062 - Do Deputado Oscar Weinschenck 

Nova redação ao n. 6 do art. 7". 

Parecer 

O assuato está resolvido pela aceitação das emendas 
ns. 785 (2' parte) e 17. 

N. 1.042 -Dos Deputados Amara1 Peixoto e outros 

Modifica, em parte, a redação do 5 1" do art. 184. 

Parecer 

Prejudicada pela aceitação d a  emenda n. 517, do Depu- 
tado Agenor Monte. 

As. 537 6 1 .O05 - Do Depntado L. Werneck 

Ao art. 7". n 10, letra q - Suprimindo esta letra q. 

Acrescentando ao art. 182 cinco par8grafos em que proíbe 
a organização de f8rças policiais estaduais militarizadas. etc. 



Parecer 

As forças policiais militarmente organizadas sao uma 
resultante da autonomia dos Estados e das necessidades da 
manutenção da ordem pública nos ditos Estados. Nenhum 
inconveniente há na existenoia dessas forças se sua organi- 
zação, armamento e efetivos visarem exclusivamente os fins 
acima referidos. 

A intervenção, da União na existencia dessas forças 6 
apenas uma consequência do papel que elas poderão desem- 
penhar na segurança nacional, cuja responsabilidade total 
cabe á União. 

I?. 171 -Do Deputado Godofredo Menezes 

Manda acrescentar ao art. 183, 5 3", um S 3' (serviço 
militar nos Municipíos, etc.) . 

Parecer 
A aceitação desta emenda implicaria na restrição do 

serviço militar prestado pela incorporação nas unidades do 
Exdrcíto somente aos cidadãos dos Municipios onde houves- 
sem tais unidades, ou imporia a existência de unidade do 
Exercito em todos os Municípios, sem atender ao principio 
da organização para a guerra e com pre~ulzo da segurança 
nacional. Assim sendo, teriamos tantas unidades do Exdrcito 
quantos Municípios, isto 6, mais de mil. E como ficaria o 
efectivo do Exercito? 

R. 436-Do Deputado Bero &e Macedo 

Esta emenda, que dá nova redação á letra q do n. e do 
art. 7", parece não visar alteração no pensamento ou id61a 
do dispositivo que substitue. Entretanto, a expressão final 
"e a concessão da caderneta de reservista aos que nela ser- 
virem por dous anos.ou mais, restringe a id6ia expressa 
por condições gerais das fdrças policiais em caso de mobi- 
lizaçáo e limita a possibilidade de ser concedida a cader- 
neta de reservista, por exemplo, de 2' categoria, aos que 
servirem em tais forças menos de dous anos. 

A primitiva redaçZo, completada com a idbia relativa ás 
garantias das promoqões em seus quadros, as reformas e 
pensões, nos casos de invalidez ou morte, não s6 quando 
estiverem em operações, mas em t .emp~ de paz ou de guerra, 
parece convir melhor aos interesses gerais e particulares. 

Assim essa leira q poderá ser redigida: 
"Condiç&s gerais de utilização das fdrças policiais esta- 

duais em caso de mobilização ou de guerra, bem como a 
natureza da instruçiío militar a ser ministrada, a organiza- 
ção militar, a discriminação qualitativa e quantitativa do 
armamento e munições respectivas e as garantias sbbre pron 
moções, reformas ou pensões em tempo de paz e de guerra. 

n. 1.953 - Dos Deputados Medeiros Neto e outros 

Ao art. 183, § i0 - Diga-se : 
"Nenhum brasileiro poderá exercer direitos políticos, 

ou função pública, uma vez provado que não esta quite 
com as obrigações estatuidas em lei para com a defesa na- 
cional. 



Parecer 

Pensamos que a emenda pode .ser aceita sem prejufzo. 
A prova de quitação do serviço militar, exigida pelo 

substitutivo, para o exercicio de direitos poiiticos, ou fun- 
ção púbIica, é de djficil apresentação, tendo-se em vista a 
vastidão do territ6rio brasileiro. 

Por outro lado, o serviço de alistamento militar, por 
mais rigoroso que seja pode oferecer lacunas e não será 
justo que respondam por elas aqueles que, por omissão in- 
voluntAria, deixarem de ser inscritos devidamente. A emen- 
da corrige o mal, sem atentar contra a idéia fundamental do 
dispositivo anterior. 

R. 1.040 - Do Deputado Amara1 Peixoto 

Art. 142, n. 33. Suprima-se. 
Nas transgressões disciplinares não terá cabimento o 

habcas-corpus . 
Parecer 

A justificativa dessa emenda se encontra numa carta di- 
rigida ao seu autor, pelo Cap. Tte. Francisco Vjcente Bulcão 
Viana, onde se- faz um arrazoado bem urdido e mere- 
cedor de atençao. Não há duvidar que mesmo em casos 
puramente disciplinares, 6 preciso proteger o indivíduo 
contra os abusos do poder e a prepotencia. 

Nisso tem razão o autor da emenda. Entretanto, 6 evi- 
dente que serh enfraquecer demasiado n autoridade militar, 
agindo militarmente, em relaçáo a seus subordinados hie- 
rarquicos, tratá-la tal como se fosse uma autoridade civil 
agindo em relação a um cidadno civil. Entre os segundos, 
n8o há propriamente relaçóes de subordinação. O cidadão 
civil nno 6 mandado pela autoridade civil que não 6 hie- 
firtpiicamente sup~r io r  a P,le 

Entre os primeiros, há relaçdes de subordinação, mui- 
to estreitas devendo os militares obediencia a seus supe- 
riores hierárquicos. Em tais condições, a aplicação do 
"habeas-corpusn não pode ser indistinta. 

Ocor~e aiqda que os regulamentos militares impõem ao 
militar, como dever, respeitar os interesses e a situaçiío 
dos subordinados e consideram faltas disciplinares: 

"Dexar de punir o transgressor da disciplinan, n. 66 
do art.  338 do R. I. S. G .  

"Dificultar ao siibordinado apresentação de queixa 
ou denúncia" n. 61 dos ditos art. e Reg. 

"Não levar falta ou irregularidade que presenciar ou . 
de que tiver ciência e não lhe couber reprimir ao conheci- 
mento da autoridade compet,ente para isson n. 67 dos cit. 
art.  e Reg. 

Maltratar seu camarada ou subordinado com palavras 
gestos ou açõesn, n. 32. 

"Esquecer-se de providenciar a respeito das ocurrkn- 
cias do dominio de suas atribuiçõesn, n. 68. 

Previnem a prepot&ncia ou abuso do poder. 
Parece, portanto, que conceder o "habeas-corpus" para 

casos disciplinares de militares em atividade militar. des- 
prestigia'a autoridade, pois que não será mais para ela que 
aplicará o faltos0 ou injustamente castigado, e sim para 
justiça, que concede o "habeas-corpusn. 

VOLUME XIX O 
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Seguindo a lógica da aplicação do "habeas-corpusn, 
será preciso deixar toda a responsabilidade das correções 
disciplinares á justiça militar. 

Entretanto, a emenda concedendo o "habeas-corpus" se 
justifica, uma vez esgotados os recursos disciplinares, con- 
signados nos regulamentos da disciplina militar. 

O Regulamento Interno dos Servjços Gerais, n. 1, dos 
regulamentos do Exército, assegura ao militar o recurso de  
dar queixa contra seu superior que cometa injustiça ou abuso 
de autoridade e determina que, em tal caso, o queixoso seja 
posto fora da  alçada imediata do superior contra G qual se 
queixa. 

Ora, como garantia dos direitos individuais dos subordi- 
nados, isso parece suficiente e ter f8rça idêntica A do habeas- 
corpus, salvo se se Pega aos militares espirib de justiça e 
compreensáo d.e seus deveres, considerando a priori inútil 
qualquer apelação para a autoridade hierárquica superior. 

No entanto, pode se dar o caso aqui referido. Conhece- 
mos mesmo um, talvez uma exceção, que é oaracterfstico. 

Um oficial é preso por faltas que cometeu, ou não, por 
oito dias, em sua própria residência. Tratando-se de um 1' 
tenente, como 6 o caso, v@-se bem que a autoridade, dando- 
lhe uma punição em regra aplicável aos oficiais su?eriores 
e generais, tinha-o em alta considera(50 . 

O tenente, porém, náo se conforma cclm a punição, por- 
qu& 2 julgava ilegal. De fato, o regulamento disciplinar 
rezava: "Nenhum oficial poder6 ser preso no quartel de sua 
residemia por mais de 48 horas." E q tenente o havia sido 
pelo comandante da Região, por oito dias. 

Recorre, como prescrevia e prescreve o regulamento, 
para a autoridade superior - o MinistBrio. A solugão foi, 
entiío, singular: - prenderam-no por 10 dias, no quartel 
do 1' Regimenti, de Cavalaria, por ter feito, sem razão, uma 
representaçEo contra scii superior hier8rqiiico. 

Oh! mas nessa Bpoca o (Ministro era um civil. 
Seja, pordm, como for, parece fora de dilvida haver a1 

um caso legftimo de habeas-corpus! Naquela Bpoca não se 
dando habeas-corpus contra punições disciplinares, ficou o 
oficial injustiçado sem ter para quem apelar, pois que sendo 
o Presidente da República um outro civil certamente dar- 
Ihe-ia 20 dias no calabouço de uma fortaleza. 

-4 conciliaçiio entre a medida radical que concede o 
habeas-corpus, sem distinção de vitimas e algozes, como quer 
a emenda, a qual redunda em prejuizo da autoridade militar 
s da disciplina, e aquela que Q nega de modo absoluto, crjan- 
do vitimas sem defesa, como no caso que vimos de citar, 
pode, no entanto, ser feita. 

Parece que satisfarli aos nobres intuftos dos autores da 
emenda e não prejudicara aos não menos justificliveis pro- 
pósitos dos que criaram o dispositivo do art. 142, n. 35, se 
se modificar a redação do assunto em apreço da seguinte 
forma : 

"Nas transgressões disciplinares só terá cabimento o 
hobeas-corpus quando a ameaça, viol@ncia ou coação s.8 der 
esgotados sem resultado os recursos ás autoridades hier6r- 
quicas." 

Sala das Sessões, 27 de Abril de 1934. - Gdis Monteiro. - 
Deodato Maia. - Nero de Macedo, com restrigões aos arti- 
gos: 183, por aceitar a emenda n. 720; 3 2" desse mesmo 
artigo, por não me parecer possfvel subordinar o direito 



politico ao serviço miiitar; 185, 3 2") por julgar que, para 
todas as classes, deve prevalecer o criterio da promoq2o de 
dous terços por merecimento e um terço por antiguídade. 
Devo notar que, pela emenda n. 647, propús tambem a su- 
pressão do § 2" do art. 184. 

DISPOSIÇ6ES GERAIS 

Parecer sobre as  emendas oferecidas ao Titulo VI1 do Snbsti- 
tativo da Comissão Constitucional ao Anteprojeto de 
Constitnição 

Examinando a s  emendas relativas a vários dispositivos 
dos artigos contidos no Titulo VI1 do substitutivo ao ante- 
projeto de Constituição externo, pela forma seguinte, o meu 
parecer s6bre as rnodifieações e supressões propostas: 

Emenda n. 993 - Refere-se 6 epigrafe "Das disposioões 
geraisn e A aceitável, enunciando-se somente por êstes dous 
vocábulos "Disposições gerais" o assunto que o Titulo VI1 
abrange. 

Emenda n. 994, do art. 187 -Propõe êste acréscimo: 
"nem declarará giíerra, se f6r possivel, ou se n.áo tiver 
malogrado o arbitramento". 

O acréscimo proposto 6 reprodução, quasi literal, do ar- 
tigo 47, letra b, in fine, onde se lê, entre outras, esta atribui- 
ção do Poder Legislativo: "declarar a guerra, se  niío mais 
for possivel ou se malograr o recurso do arbitramento". I3 
consequentemente inútil. Também não se relaciona com o 
citado art. 187, em que se proibe a guerra $0 conquista ou 
seja a respectiva declaração, direta ou indiretamente, no 
inter&sse pr6prio ou uma alianr,a com outras potdncias. A 
vingar o d~spositivo da emenda e prevalecendo o texto do 
artigo que ela não altera, nem suprime, ter-se-ia que .a 
guerra de  conquista, que a lei niio tolera e condena, seria 
admissivel ate mesmo no malogro de um arbitramonto. Pela 
rejeição da emenda. 

Emendas ns. 129, 130, 131 e 132 - Reforom-se, respectí- 
vamente, ao art. 188 e aos seus $8 h', 7" e 12 o reportam-se 
B emenda de n. 57, apresentada no art. 50 que se encontra no 
Capltulo V do substitutivo e que nZo mo cabe relatar. Aceita, 
porem, aquela emencia, importar8 nns substituiçbes de que 
se cogita. 

Emendas ns. 354, 355, 356, 357 e 360 - Dizem aci ar- 
tigo 188, §§ 2", 3", 4", 5", 6", 8", 12 e 13. 

Pretende-se a substituição, no § 2", das palavras: "ou 
fundados motivos de. vir a participar nela "por" ou conspi- 
ração". 

O par6grafo estabelece a prisáo durante o estado de 
sitio no caso de agressão estrangeira ou por autoria ou cum- 
plicidade em insurreição, ou fundados motivos de vir a par- 
ticipar nela. Prev6 assim as hipõtese~ de atos de hostilidade 
por estrangeiro, a autoria ou cumplicidade em i n s u r r e i ~ ã ~  
ou fundados motivos de vir  a.participar nesta. São situações 
evidentemente de maior gravidade do que o ac6rdo das von- 
tsdes.que se traduz na conspiração. Enquanto nesta se cuida 
do objetivo comum peIa un!ão, pela concurso dos meios 
idbneos para atingir o fim visado, diversamente se pratica 
na insurreição, que se manifesta por atos de franca hostili- 
dade dos insurgentes contra a autoridade, devidamente apa- 
relhados para a luta. 



Aí está, pois, a necessidade de manter-se o djspositivo 
como se encontra redigido, aliás de modo mais favorave: k 
manutenção da ordem do que o indicado pela emenda n. 354. 

Emenda n. 355 - É substitutiva das palavras: "ao juiz 
comissionado par? Ssse fim" por estar: "aos juizes comissio- 
nados para esse fim p_elos tribunais judiciários, nas respecti- 
vas circunscriçóes" . 

NO art. 188, lj 3", impõe-se ás autoridades a obrigação 
de apresentar ao juiz comissionado as pessoas atingidas por 
medidas restritivas de liberdade de locomoção. Não se de- 
clara a quem compete essa designaçáo do juiz que, certamen- 
te, não será um somente para todos os pontos em que o 
estado de sitio venha a incluir. Seria aceitavel a emenda, 
se fosse completa, pois silencia sobre a data da designação. 

Emenda n. 356 -Deve ser rejeitada porque a materia 
de que trata já se acha incluída no mesmo 5 4" do art. 188. 
Ai estão mencionados os membros das Assembleias Estaduais, 
dos Tribunais Judiciários e de Contas entre os que não são 
abrangidos pelas medidas de exceção. 

Emenda n. 357 -I3 supressiva dos §S 5" e 6" do art. 188, 
mas, para essa supressáo, nenhum argumento se apresenta, 
devendo ser mantidos os parágrafos. 

Emenda n. 358-Manda substituir, no art. 188, § 8", as 
palavras: "que tenha adotadon por estas: "postas em prá- 
tica. Essas expressões se equivalem e, sem motivo que de- 
termine a preferencia destas últimas sbbre aquelas, opina 
pela manutenção do parágrafo como esta redigido. 

Emenda n. 359-Parece que se refere ao 3 12 do ar- 
tigo 188 em que se lêm as palavras "que tenha praticado" e 
cuja substituigão re pleiteia por estar: "postas em pratican. 
Como fiz notar na apreciação da emenda n. 358, não divergem 
tamb6m o texto da 1 12 e a modificação que se lhe propõe, 

Emenda n. 360-2 oferecida ao art. 188, 3 13, e objetiva 
substituir as palavras "o Presidente da República" por estas: 
"os 6rgãos do Poder Execu?ivoW. Em falta de esclarecinien- 
tos justificativos da emenda, náo encontro fundamento para 
a respectiva aceitação. 

O Poder Executivo A exercido pelo Presidente d a  Repd- 
blica (art. 67) e o 3 13, referindo-se a esta e 6s autoridades, 
compreende em seu dispositivo todos quanto8 tenham ou 
exerçam funções inerentes a esse mesmo poder e praticarem 
abusos na  execução do sitio. É, como se v6, de cnrkter mais 
geral do que a emenda. Pela rejeição. 

Emenda n. 995-Ao n. 2, letra b ,  do art. i88, em vez 
de "aos r6us". É aceitável n redaçilo "a rgus". 

Ao n. 2, letra c, do art. 188, em vez de "publicaçáo". É 
aceitAvel a redação "pub1icnções". 

Ao 5 1" do ar:. 188. Opinamos pela redação do substi- 
tutivo . 

Ao § 3' do art. 188. Reporto-me ao parecer 6 emenda 
anterior. 

Ao § 10 do art. 185. De acdrdo com o parecer a emenda 
anterior. 

Emenda n. 1.582-Ao 1" do art. 188. É aceittlvel a 
redação proposta. 

Emenda n. 1.583-Refere-se ao 3 5" do art. 188 e 6 
aceitável. 

Emenda n. 1.584 - I2 modificativa da alínea do ai%. 188, 
1 7". Precisamente pelas dificuldades de comunicação, sou 
forçado a manter a alinea como está redigida, ao inv6s de 



aceitar o encurtamento do prazo em que a Assembléia Nacio- 
nal se deverá reunir, independente de convocação, para co- 
nhecer do decreto do sitio. 

Se 6 certo que das capitais dos Estados se atinge com 
rapidez s Capital Federal por transportes a6reos, também o 
B que nem todos os representantes residem naquelas, onde 
tais facilidades se Ihes deparariam. Pelo contrário, é fato in- 
contestável que o acesso ás pr6prias capitais dos Estados, na 
maioria dos casos, s6 se obt6m ap6s penosas jornadas e nas 
quais s6 o primitivo processo de conduçáo pode ser utilizado. 
Parece que essa circunstancia deve pesar para manter-se o 
prazo de 30 dias, que se me afigura razoável, e rejeitar-se a 
emenda. 

Emenda n. 1 .5?5-Refere-se ao 3 12 do art. 188 e tem 
por fim corrigir a respectita redaçáo. Opino pela manuten- 
çáo da redação do substitutivo. 

Emenda n. . . . -i2 substitutiva do art. 188, ao qual se 
alvitra ainda o acr6scimo desta letra f :  "Os cidadãos detidos 
Pelo Govèrno em virtude do estado de sitio, ficam desde 
logo sob a tutela dos Tribunais da Relação." Èsse acréscimo 
6 desnecessário diante do que se dispõe no próprio § 3" do 
art. 188, objeto da emenda n. 355. Xesse parágrafo está a 
obrigar;ão imposta A autoridade dá apresentação dos detidos 
ao juiz comissionado, que ouvirá Astes e conhecerá dos mo- 
tivos determinantes da detenção. 

Quanto ás modificação do art. 188: são do máximo inte- 
resse as cautelas na regulamentação da medida extrema do 
estado de sitio e, tanto quanto alcança a nossa previsão, 
n8o reside o perigo no maior ou menor espaço de tempo em 
que as garantias indiyiduais se suspendem. 0s abusos tanto 
se verificam ou podem se verificar dentro do prazo do artigo 
ou do de que a emenda cogita, seja contado a fio ou fragmen- 
tadamente. A necessidade de manter a ordem pública pode 
roclamar maior tempo de duração e ao poder público não se 
recusa o rem6dio do que carece. E, se lançando m80 de re- 
cursos extremos os ngentes desse poder enveredam pelo ca- 
minho dos abusos e atentados, a providencia indicada está 
na repr~1súo ddstes, na efetiva e real responsabilidade e pu- 
niçúo dos culpados, como a prevl? e estabelece o s 13 do 
nrt. 188. 

Emenda n. 1.581 no art. 188, n. 1 -Pelos motivos j A  
constantes de meu parecer, opino pelo prazo que se encontra 
no substitutivo. 

Emendo n. 1.954. ao art. 188-É aceitável a redação 
proposta : "Assembl6ia Nacional na  imindncia de agrnessão 
estrangeira ou na omergdncia de  insurreição armada.. . 

Ao 5 4" do art; 188, maqdando incluir os Governadores e 
Secretários dos Estados n a  exceção que o parágrafo esta- 
belece. É aceitável na parte referente aos Secretários, uma 
vez que os Governadores já a í  se acham contemplados.. 

Ao 3 5 do art. 188-Supressiva do final do mesmo 
parágrafo. AceitAvel . 

Ao $ 6 do art. i8S-AceitAvel, pois se me afiguram 
melhores as suas expressões. 

Ao mesmo $ 7" do art. f88  -Reproduz quasi textual- 
mente os dizeres do parágrafo para alterá-lo somente quanto 
A aquiescencia do Conselho Fde ra l ,  ao inv6s de que deverá 
ser  outorgada pela Delegação Legislativa Permanente. Pela 
aceitação. 

Ao 5 9"-Pela aceitação. 



Emenda n. 1.240 -Aceitei emenda modificativa da re- 
dação do art. 188. Parece-me que a anterior satisfaz os 
intuitos do apresentante da de n. 1.240, que ainda sugere o 
acr6scimo de um parágrafo ao mesmo art. 188, proíbitivo do 
estado de sitio preventivo. 

A proíbiçáo 6 desnecessária porquê o preceito do ar- 
tigo 188 a contém. Em verdade, s6 se admite o estado de sitio 
quando se manifesta ou emerge a agressão estrangeira ou 
se verifica a insurreição armada. Não são fatos a preve- 
nir, mas existentes, que demandam repressão e para a qual 
não bastam os meios comuq.  Assim, sou pela redação atual 
do artigo. 

Emenda n. 362-Refere-se ao art. 190 e seus par$- 
grafos. Propõe a substituição deste, e não me parece acei- 
tável porqu&, em realidade, a emenda, em suas linhas gerais, 
reproduz, embora por forma diversa, quasi literalmente o 
dispositivo do artigo e parágrafos referidos. Por estes se 
estabelece a obrigação do relato minucioso dos serviços 
executados, da exibiçáo do balanço do movimento financeiro 
com o custeio respectivo e se incluem detalhes curtos para 
que a caixa especial instituida preencha seus fins. 

A essas providências não faltarão, por certo, as medidas 
complementares para desenvolvimento e execução do pre- 
ceito constitucional. 

A emenda, porhm, alvitra a denominação para a caixa 
especial aludida e a intitula Fundo Permanente da Defesa 
contra a Seca, cria o diretor do serviço e o submete 6 exone- 
ração pelo Ministério da Viação, nos casos de faltas que 
prevb. São alterações que, em sua esséncia, correspondem 
aos intuitos dos textos que se pretende emendar e corrigir 
sem vantagem efetivamente demonstrada. Pela rejeição. 

Há um engano de referencia ao 5 6" do art. 7' do substi- 
tutivo da Comissão Constitucional, parecendo-me que deveria 
ser ao 5 9' desse mesmo artigo e não como está no art. 190, 
5 i'. in fine. 

Emenda n. 741 -TambBm é reprodução quasi integral 
do art. 190. ConUm, todavia, uma parte aceitável, que é a 
substituiçtio das palavras "das secas no Nordéste", por estas: 
"secas nos Estados do Norte". 

Emenda n. 99s -2 supressiva do art. 190 e inaceitável. 
Trata-se nesse artigo de organizar um serviço de grande 
relevancin, encaminhando-se para uma solução ansiosamente 
cspcrado, de longa data, o problema vital que interessa ao 
Pais, sob todos os pontos d e  vista, porqu8 acode aos reclamos 
Justificados de brasileiros espalhados em uma vasta regi80 
assolada pelas s4cas. Justamente agora, que a quasi unani- 
midade da Assemblbia Nacional acode a esse apêlo angustioso 
e empresta a sua solidariedade na defesa dos vitimados e 
adota meios e modos de torna-la efetiva e real, não se com- 
preende a supressão proposta. Não se suplica uma graça, 
mantendo em nossa lei fundamental o plano de atuacão. 
Reclama-se um direito, que não 6 segundo a nenhum outro, 
pois 6 o direito de vida que a todos n6s assiste e ao qual 
corresponde a obrigação de que a Nação não se exonera sem 
prestar o auxilio necessário e urgente que o alenta, pondo 
termo aos sofrimentos que o asfixiam. 

Emenda n. 1.954-A referente ao art. 190, § 3', 96 
difere da redação deste no emprego da palavra "área", en- 
quanto que alf está escrito 'zona". 

Salvo justificação em contrhrio, quero crer que o -voctl- 
bulo "zonan preenche acertadamente o intuito de sua inclu- 





EMENDAS ADITIVAS 

N. 133 - Manda incorporar 6 legislação brasileira os 
principias de Direito Internacional geralmente aceitos. 

O assunto, que se encontra na emenda, ja mereceu de- 
morado estudo na primeira discussão, na Comissão dos 26. 
0 Comite o examinou demoradamente, e assim se expres- 
saram os seus membros: 

"15 - Tal dispositivo do anteprojeto mereceu reparos 
expressivos nas justificações das sete emendas aparecidas 
no Plenário (962, 853, 647, 955, 794, 453 e 1.222). 

Reputado muito lato para uns, considerado impreciso 
para oiitros, as censuras visaram principalmente a "integra- 
r,ão" na legislação nacional das normas do Direito Inter- 
nacional. 

A expressfío "universalmenten mereceu as mesmas im- 
pugna~ões que o texto inspirador da Cons?ituição Espanhola 
já havia merecido dos seus comentadores. 

O "Comité" examinou demoradamente o assunto e, 
a-pesar-de conhecer os precedentes de Constituições moder- 
nas, entendeu que o artigo era de suprimir pelos perigos 
que acarretaria, para o Pais, na ordem externa e principal- 
mente na ordem interna, de vez que a Justiça nacional seria 
forçada pelo próprio texto da Constituição Brasileira, a 
aplicar, como direito positivo phtrio, regras e preceitos em 
grande parte resultantes de usos e costumes para o estabe- 
lecimento dos quais 56 em mlnima escala concorrera o 
Brasil. Foram assim atendidas as emendas ns. 962, 853 
e 955." Por esses fundamentos, náo posso manifestar-me a 
favor da aceitacão da dita emenda, salvo ao plenfirio con- 
sagra-la na sua alta sabedoria. 

N. 134 - É remissiva á emenda n. 17, que não foi ofe- 
recida ás Disposiçi3es Gerais. 

Desconhecendo a matdria de que trata essa emenda, 
guardo oportunidade para dizer. 

N .  135 - Ao art. i91. Acrescenta-lhe esta letra: "c) 
de 20.000 e!eitoresn. 

Em justificativa, declara-se que "a sugestão 6 conse- 
tario da emenda n. 56" e que a maior número de eleitores 
6 exigido em atenção á relevancia da mat6ria. S6 em con- 
junto com a emenda n. 56 poderá ser melhor resolvido o 
assunto. 

Emenda R.  594 - Aceita pelos seus fundamentos. 
Emenda n. 81 - Esta emenda visa corrigir e dar como 

asseyera o seu ilustre autor, mais vigor ao dispositivo, di- 
zendo-se continuidade de plano em lugar de continuidade de 
obra, como se encontra no substitutivo. Mais claro se me 
afigura, entretanto, o que está no substitutivo, por ouja 
manutenção opino. 

Emenda n. 386 - Essa falta de esdarecimentos justifi- 
cativos, da emenda não me 6 possivel encontrar fundamento 
para sua aceitação. O recurso do arbitramento, afim de se- 
rem derimidas as qaestóes interestaduais e internacionais, 
já se encontram, aliás, nos arts. 47 e 90 das "Disposições 
Transit6riasn, do substitutivo . 

Emenda n. 160-Procil.ra coibir os abusos durante o 
estado de sitio. Para esse fim alvitra o ,seu ilustre autor 6 
funcionamento de uma Cdrte e de judicaturas espeo~ais para 
tomarem conhecimento imediato de qualquer medida policial 
que atinja a liberdade pessoal e o direito patrimonial do 



cidadão. A declaração do estado de sitio importará, auto- 
maticamente, no funcionamento dessa C6rte e da judicatura. 

No art. 188 já se contêm dispositivos contra os abusos 
praticados durante o sítio e a consequente responsabilidade 
civil e criminaj contra as autoridades que os praticarem. 
Opino, pois, pela manutenção do mencionado dispositivo. 

Emenda n. 17O-Gom0 na emenda anterior: procura-se 
tamb8rn coíbir os excessos praticados durante o sitio. 

No 3 10 do are. 88 do substitutivo h& referencias a nor- 
mas necessárias que deverão Ter baixadas em ato publicado 
oficialmerite pelo Presidente da República, para regulariciade 
da execução ou medidas de exceçáo. Opino pela sua mu- 
nutenção. 

Emenda n. 1. 476 - Reporta-se ao art. 188, 5O, 
cuja redação aceitei como está no substitutivo, com as mo- 
dificaçóes constantes de emenda sôbre cuja aceitação opinei. 

Emenda n. 161 - Jt? me pronunciei sobre a emenda ao 
que se encontra no 5 3O do art. 188 quanto á defignação do 
Juiz. 

Emenda n. 160 - Já está atendida essa parte quanto 
aos membros do Poder Legislativo parecendo inconveciente 
com relação 6 ampliação que se pretende. 

Emenda n. 1.083 - Dá destino a uma parte da per- 
centagem estabelecida no art. 190 a serviço que não se com- 
preende na defesa contra a seca do NordBste. 

Tratando-se de plano tecnicamente organizado em que 
foram balanceados recursos destinados ás despesas respecti- 
vas, parece que a alteração proposta viria trazer entraves 6 
execução de serviços, e como tal me parece inconveniente. 
Não quer dizer isso que ai  est8, que eu desconheça o grande 
alcance, os nobres intuitos da medida proposta que melhor 
poder6 ser atendida no desenvolvimento do preceito qua o ar- 
tigo 164 contem. 

Emcnda n. 1.717 - A emenda importaria em assegurar 
aos governadores, secretários dos Estados e membros das As- 
sembléias Legislativas estaduais e dos Tribunais de Circuito e 
de Relação, - em qualquer parte do terriurio nacional - 
uma garantia excepcional, que somente se justifica como um 
meio de amparar-lhes a aç8o piíblica, nas circunscrições em 
que agem. Seria uma garantia sem razão de ser fora das suas 
circunscrições e lógica e eficiente dentro das mesmas . 

Emenda n. 1.803 - Se bem que essa emenda se desti- 
nasse ás Disposiçó'ea Transitórias, não prevalece, entretanto, 
a sugestão que nela se contdm, em vista do que dispõe o pre- 
ceito do art. 191, cuja adoção opinamos. 

Emenda n. 1.810 - O que objetiva a presente emenda 
cabe melhor em dispositivos de lei ordinsrirr. 

Emenda n. 1.794 - O assunto da emenda constitue ma- 
téria afeta ao Comitd que trata da organização do Poder Le- 
gielativo, a que deve ser presente. 

Emenda n. 1.936 - A emenda correspondente ao'mesmo 
espírito da de n. 1.954, que aceitamos, na parte do !j 70 do 
mesmo artigo. Dá ao Presidente da República a facuIdade 
de decretar o sitio, nesse caso, mas com a prévia aquiescencia 
do Conselho Fiscal. S6bre êsse assunto já nos manifestámoi 
anteriormente. 

Emenda n. 1.908 - A emenda sugere que a anistia só 
d,eve ser concedida depois de dez anos de oometido o crime. 
Na aushncia de justificativas fundamentadas por parte d.o 
ilustre autor da emenda, não vemos como adotar essa rsstri- 
~ ã o  aquele instituto. 



m e n d a  n. 1.864 - A emenda visa a parte final do 
§ 50 do art. 188, que opina;os fosse suprimida. Entretanto, 
se bem compreenda os altos intentes dos seus autores, pare- 
ce-me que melhor se enquadrara em dispositivos de lei or- 
dínária. - 

Emenda n. 1.736 - A emenda reflete uma nova orienli- 
cão para a realização de  obras a serem executadas pela 
União. Entretanto, por mais justa que sejam as considerações 
expendidas na justificativa A emenda acima, parece deve ser 
alterado o modo como as referidas obras siío executadas pelos 
diversos ministérios. 

Emenda n. 1942 - O instituto de arbitramento jzí es!5 
consagrado no art. 47, in fine do substitutivo, e assim nao 
me parece ter cabimento a emenda em apreço. 

Emenda n. 1.784 - A emenda se refere ao § i0 do ar- 
tigo 188 e não 187 como esta. Opinamos pela sua permanen- 
cia no substitutivo porque B uma limitação necesstiria aos 
excessos porventura postos em prática na vigbncia d o  sitio. 

Eis o meu parecer, que submeto A douta Assemblbia. 
Assim, convencido do erro, não hesitarei em corrigi-lo. 
Sala das Comissões, 27 de Abril de 1934. - Deodato Maia, 

Relator. 
De acbrdo com o parecer acima, .apresentamos á consi- 

deração do plenario o seguinte substitutivo, de acbrdo com 
as emendas a que demos parecer favorável: 

TITULO VI1 

Ari. 187. A bandeira, o hino, o escudo e as a r m e  na- 
cionais devem ser usados em todo o território naolonal 
nos termos que a lei determinar. 

Art. 188. O Brasil não se empenhara em guerra de 
conquista, direta ou indiretamente, por si ou aliado a ou- 
trau pdencias. 

Art. 189. A Assemblbia Nacional, na irninenoia de  
agressiío e~trangeira, ou na emergencia de insorreiçiío ar- 
mada, poderti declarar em estado de sftio qualquer Parte 
do território nacional, observando o seguinte : 

1. O estado de sftio n8o serti decretado por mais de 
noventa dias, podendo ser prorrogado, no máximo, por 
igual prazo, de cada vez. 

2. Na vigdncia do estado de sftio, admitem-se as se- 
guintes medidas de exceçao: 

a) desterro para outros pontos do territbrio nacional, 
ou determinaçáo de permanescia em certa localidade; 

b )  detençso em edifício ou local n8o destinado & r6us 
de crimes comuns; 

c) censura da. correspond8ncia de qualquer natureza, 
e de publicações em geral; 

d )  suspensão da liberdade de reunião e de tribuna; 
e) busca e apreensão em domicílio. 
§ 1.O 0s  presoe em consequ&ncia do estado de sftio não 

poderão ser retidos nem desterrados em lugares desertos 
ou insalubres, ou em pontos distantes de mais de mil qui- 
lometros daquele em que a prisão se efetuar. 

§ 2.O Ninguhm cera, em virtude de estado de sftio, con- 
servado em custódia, senão por necessidade da defesa na- 
cional, em caso de agressão estrangeira, ou por autoria ou 



cumplicidade em insurreição, ou fundados motivos de vir 
a participar nela. 

§ 3.0 Em todos os casos, as pessoas atingidas pelas me- 
didas restritivas da liberdade de locomoção, tem de ser, 
dentro de cinco dias, apresentadas pelas autoridades que 
decretaram as medidas, com a declaração sumária dos mo- 
tivos, que as determinaram? ao juiz comissionado para &se 
fim, e por &le ouvidas, tomando-se-lhe, por escrito, a s  de- 
clarações. 

5 4.0 As medidas restritivas da liberdade de locomocão 
d o  atingem os membros da Assembléia Nacional, Cdrie S. 
prema, Supremo Tribunal Militar, Tribunal Superior Elel- 
toral, Tribunal de Contas, e nos territórios das respectivas 
circunscrições, os Governadores e secretários dos Estados, 
membros das AssemblBias Legislativai e dos Tribunais de 
Circuito e de Relação. 

5 5.0 Não será obstad3 a circulaçáo de livros, jornais 
ou dc quaisquer publica~ões, desde que seus autores, dire- 
tores ou editores os submetam á censura. 

6.0 Não será. censurada a publicação dos atos de 
qualquer dos poderes federais, salvo os que respeitem a 
medidas de .caráter militar. 

§ 7.0 Se não estiver reunida a Assembléia Nacional, 
poderá, o Estado de sitio ser decretado, pelo Presidente da 
República, com a aquiescencia pr6via da Seccão Permanente 
do Conselho Federal. 

§ Se0 Na sessão dc instalaciio da Assembléia Nacional, 
o Presidente da República relatará, em mensagem especial, 
os motivos determinantes do estado de sftio, e justificará as 
medidas que tenha adotado, apresentando as declaraçõqs 
exigidas pelo 5 3O, e mais documentos necessários. As Ca- 
maras passarão em seguida, ou deliberar s6bre o decreto 
expedido, revogando-o, ou não, podendo tamb6m apreciar, 
desde logo, as providencias trazidas ao seu conhecimento e 
autorizar a prorrogação do estado de sitio nos termos do 
a 1 deste artigo. 

§ 9P Decretado o estado de sitio, o Presidente da Re- 
pública designar&, por ato publicado oficialmente, as au- 
toridades que *exercerão as medidas de exceção, e estabe- 
lecerá as normas necessárias para a regularidade destas. 

$ 10. Cessado o estado de sitio, cessam, desde Iogo, 
todos os seus efeitos. 

5 11. Findo o estado de sitio, o Presidente da Repú- 
blica relatará, em mensagem á Assemblbia Nacional, todas 
as medidas aplicadas na sua vigência, e que ainda n8o lhe 
tenha comunicado, remetendo as declarações p ~ s t a d a s  e 
mais documentos necessários. Rara aue a Assembldia a ~ r e c i e  . - 
8sses atos. 

§ 12. O Presidente da República e demais autorida- 
des serão responsáveis, civil te criminalmente, pelos abusos 
que cometerem. 

5 13. A inobservancia de qualquer das prescrições 
deste artigo tornará ilegal a coação, e permitira aos paci- 
entes recorrerem ao Poder Judiciário. 

S 14. Uma lei especial regulará o estado de sitic em 
caso de guerra, ou de emergencia de guerra. 

Art. 190. Em todas as eleições, para cargos públicos. 
se observará o sistema do voto secreto. 

Art. 191. A defesa contra os efeitos das sêcas nos 
Estados do Norte obedecera a um plano sistemático e ser5 



permanente, ficando a cargo da União que dispenderá, com 
as obras e servi~os de assistencia, quantia nunca inferior a 
quatro por cento da sua receita tributária sem aplicação 
especial. 

3 1.0 Dessa percentagem, trbs serão gastos em obras n o r  
mais do plano de defesa estabelecido e o restante será inver- 
titlo em uma caixa especial, afim de serem socorridas. nos 
termoa do art. 7O, 5 6O, as populac,ões atingidas pela calami- 
dade publica das secas. 

g 2.0 O Poder Executivo Federal providenciará para que, 
no primeiro semestre de cada ano, seja enviada ao Poder Le- 
gislativo, a rclacão pormenorizada das obras terminadas ou 
em andamento, das quantbs despendidas no ano anterior, e 
das necessArias para continuidade das obras, discriminando-se 
o consumido com material e com pessoal, inclusfve, tCcnicos. 

S 3.O 0 s  Estados e Municípios compreendidos na área as- 
solada pelas &as, aplicarão 4 de sua receita tributária sem 
aplicação especial, na assistencia econ0mica á região fla- 
gelada. 

9 4.O Decorridos dez anos, será por lei ordinária revista 
a percentagem acima estipulada. 

Art. 192. Esta Constituic;áo poderá ser  emendada e a 
próposta de emenda deverá partir: a) de uma quarta parte, 
pelo menos, dos membros da  Asrembleia Nacional ou do Con- 
selho Federal; b )  de mais de metade dos Estados, no decurso 
de dois anos, representada cada uma as unidades federativas 
pela maioria de sua Assembleia local. 

Considerar-se-á aprovada cada emenda, se for aceita 
mediante duas discussões, por mais de metade dos mem- 
bros componentes da Camara dos Representantes e da Ca- 
mara dos Estados, em dois anos consecutivos. 

Se a emenda obtiver o voto de dois terços dos membros 
componentes de um dos ramos do Poder Legislativo, - 
poderá, imediatamente, ser submetida ao voto do outro 
ramo, entendendo-se aprovada se lograr quorum idhntico 

§ iO. Aprovada a emenda pelo Poder Legislativo, ser8 
ela anexada, com um nbmero de ordem. ao texto constitu- 
cional e publicado este com as assinaturas dos membros 
das Mesas da Camara dos  representante^ e da Camara dos 
Estados. 

5 2O. Não serão admitidcs como objeto de deliberaçilo. 
projetos tendèntes a abolir a forma republicana federativa. 

Art. 193. Continuam e m  vigor as leis que, explícita ou 
implicitamente, não contrariarem a? disposições desta 
Constituição. 

Art. 194. Nenhiim Estado terá na Assembl6ia Nacional 
representação inferior fr que tem na Assembldia Nacional 
Constituinte. 

Art. 105. Todas as eleições que se fizerem por fbrça 
desta Constituiçiio ou de leis federais, bem como pelas 
Constituições e leis estaduais e municipais, obedecer80 ao 
sistema de voto secreto, devendo a votação efetivar-se por 
processo que o torne absolutamente indevassável. 

Art. 196. As dividas provenientes de sentença judiciá- 
ria, ser30 pagas 5 conta dos cr6ditss orgamentários respe- 
ctivos, atendendo á ordem de  apresentação dos precatórios. 

Art. 197. A União organizará um serviço de coloniza~.Zo 
da Amazdnia, principalmente com elementos nacionais. 

. 6ala das Comissões, 27 de Abril de 1934. - Ih?odcto 
Maia, relatom - Gdis Monteiro. - Nero de Macedo, com 
as seguintes restrições : i*, suprimír as palavras : "Tribunal 



de Contas", do 5 iO, do art. 189; 2a, substituir o art. 191 e 
seu $ 10, de acdrdo com a emenda n. 1.083; 3*, suprimir 
o art. 197, por ser rnat6ria que vai ser regulamentada, como 
ficou estabelecido no art. 3O, das Disposições Transit6rias. 

DXSPOSIÇBES TRANSITORIAS 

Aos 15 artigos, seus parágrafos e alíneas, das Disposi- 
ções Transitórias do substitutivo ao projeto de Constituição, 
aprovado no primeiro turno, foram apresentadas 157 emen- , 

das, salvo alguma omíssão involuntária, ou, antes, ocasio- 
nadá pela inclusão de alguma referenaia em outras emen- 
das e que, por isso mesmo, nZo foram distribuidas a esta 
Subcomissão . 

É digna de nota essa colaboração do plenário e vem, 
mais uma vez, demonstrar os esforços de todos para que a 
Carta Magna reflita fielmente os anelos do Povo Brasileiro, 
na ansia de  progresso e paz a que tem direito pela sua cul- 
tura, pelo seu esfarço e pelo trabalho construtor que vem 
realizando dentro do Pais e em harmonia com os demais 
povos. 

Aí está a obra, estreitando ainda mais os laços fraternais 
que ligam, de modo inquebrantavel, os Estados federados. 

Dentro do ambiente atual e com segura previsão do 
futuro estão assegurados o bem estar social, a familia e o 
próprio individuo . 

Dando apenas pareceres isolados em cada uma das 
emendas não nos pareceu possfvel conseguir um resultado 
útil para a exegução dos.trabalhos da Assemblbia. Assim 
sendo, e tendo em vista o que faculta o Regimento e, bem 
assim, que os interessados poderão pedir preferencia para 
a s  suas emendas, resolvemos apresentar um substitutivo que 
está baseado no projeto já aprovado em 1' discussão e na  
preciosa colaboração apresentada em plenario. 

(Art. 1":. Mantivemos o art. 1" e os seus §§ 1" e 3", 
sendo &te com um complemento sugerido pela emenda nú- 
mero 1. 955. 

O seu 3 20 foi constituir o art.  6", com a ampliação 
lembrada pela referida emenda. 

(Art. 2"). A emenda n. 366 sugere a perman8ncia da 
sbde do Governo da União -na cidade do Rio de Janeiro e a 
de n. 1.902 propõe a sua transferhncia para a cidade de 
Petrópolis; todas as demais s6bre o assunto determinam 8 
sua localização na  região central do terriMrio nacional, sendo 
que a de n. 638 lembra ainda a conveniencia do aproveita- 
mento da zona já demarcado e estudada minuciosamente 
por uma grande comissão de t6cnicos de sabido valor moral' 
e intelectual. O final do art. 2", como esta redigido, ressalva 
melhor a situação do Distrito Federal e em prazo relativo- 
mente curto, em face do que ficou consignado no  mesmo 
artigo. Não se compreende mesmo na séde do Govêrno da 
República um outro governador eleito, com autonomia pre- 
judicial á hierarquia da Chefe do Estado. Além dessa, devem 
existir outras razões que determinaram a criação do $ 2" 
do art. 127. sdbre as nomeações dos Prefeitos nas sédes dos 
govbnos . 

(Art. 3'). Pareceu-nos mais acertado incluir no art. 3' 
todas as leis mencionadas n2 Mensagem do Sr. Chefe do 
Govêrno Provisório, de 10 do corrente, e as  propostas nas 



emendas aprcscntadns. Desde que fique aceita a p.erman8n- 
ria da Asscmbl6in, t,odas as leis complemenlares devem ser  
estudadas o votndns, par? melhor e pronta execução dos 
dispositivos consli tiicionais . Os assuntos propostos em 
muitas cmcndns o rcfcrcntes ás reclamaçócs dos funcionários 
civis e militurail, quo estiverem ou estão afastados, QU se 
sentem prcJudiaiidon, em virtude dos mcvimentos revolucio- 
nários, soriío riolucionridos na lei de anistia, mencionada A 
alinea n ilnqiiolc nrligo, ou por meio do que é ordenado no 
parágrafo iinlco do nrt. 11. 

(Art. h " ) .  Com a permanbncia da Assembléia para 
cumprir o que 6 flxado no art. 3" 6 sua3 alineas, deixou de 
existir o mollvo que havia exigido a criação do pâragrafo 
.dnico do nrt. 4" do projeto mnçtitucional e, assim sendo, 
fizemos a sua supressão, de acdrdo com as emendas ns. 225, 
368, 599, 713, 738 c 1.199. No art. h", o. parágrafo único 
como estfi redigido satisfaz a todas as demais emendas, sendo 
que, quanto ao prnzo, aceitámos o médio de 120 dias entre 
tr8s e seis :ncues propostos. 

(Art. 5O). Com apoio nas emendas ns. 369, 1.241 e 
1.959, rcdigimoci o nrt. 5", que ainda conserva as  linhas 
gerais do projoto. 

(Art. 6"). O nrt. 6" do projeto deve constituir disposi- 
tivo do Capitulo IV - Da Famflia e Educação - nos termos 
das emendas ns. 764 o i. 380. A emenda n. 370 propõe a sua 
supressão. O nrt. O* do substitutivo foi baseado na  emenda 
n. 1.955. 

( ~ i r t .  7.") .  NOS termos das emendas ns. 1.022 e i .  455 
foi feita n fusTio dos arts. 7" e 8", constituindo o art. 7" do 
atual substilulivo que, segundo nos parece, dará so luc~o  
equitativa 6s roclnmoções apresentadas no primeiyo turno 
pelos repro~unlnnlcs do Amazonas e Mato Grosso. 

(Art. 8'). Rnm qualquer irritação, qse  sempre provoca 
a quetitrio do limilos entre os Estados, fo i  redigido Asse dispo- 
sitivo rlo projnlo c ngora ligeiramente alterado e acrescido 
com o !I 3', cam fnco das emendas apresentadas. As demais 
medidas su~or ldas  j b  sofreram séria repulsa no primeiro 
turno, quando foi npreciado o dispositi- do  anteprojeto sb- 
bre a mntórin. 

(Arl. 9'). P.we nrtigo foi mantido, a-pesar da emenda 
n 373 mnndnr nuprimf-10. É uma cautela indispeqçavel e 
que vem amparnr contratos existentes e que terão as suas 
garantias nltorndae por esta Constituição. Ligeira modifica- 
cão na rcdngáo molhornrá a sua aplicação. 

(Art. 10). A redagão do art. 10 e seus paragrafos sa- 
tisfaz as cmcndns, nsscguram os direitos dos juizes e mais 
serventu8rios, som criar grandcs onus para o Tesouro Na- 
cional. O nrt. 3*, no aeu inciso c, determina a feitura da lei 
da organiznçllo da Justiga Federal, onde serão sanadas quais- 
quer falhas o nmpnrndos os seus servidores. 

Os arts. 11 o 12 do projeto devem ser transferidos, sendo 
o primeiro parn o Cnpftule 111 - Da Ordem EconBmica e 
Social - e o segundo para o Gapftulo I, do Titulo TV - Do 
Poder JudiciBrio. As emendas ns. 374, 375, 746, 765, 773, 
1.390 e 1.827 tratam desses dispositivos. Não nos parece 
que devam ser suprimidos, como é tambem proposto, mas 
apenas modificnda a redação. 

(Art. 11). Com as alteragões propostas em várias emen- 
das, especialmente nas de ns. 1.001 e 1.259, foi redigido o 
art. 11 do substitutivo, que corresponde ao 44 dp projeto. 
Parece-nos que com essa redação não haverá motivo para a 



impugnação surgida em várias emendas, sendo que algumas 
IemSram aih a sua supressão. 

É preciso não se esquecer que estamos saindo de um 
perfodo revolucionário e, como consequência natural de um 
governo discricioná~io, que, por vontade própria, irnpos aos 
seus atos e aos seus delegados as restrições julgãdas neces- 
sarias para evitar qualquer arbítrio dos que dispun,ham do 
poder. Justificando urna emenda, houve quem lembrasse de  
que poderiamos chegar ao absi:rdo de levar a Revoluç50 
a Juizo, se não considerassemos com serenidade matéria de 
tamanha relevancia. As justificações das emendas propondo 
as alterações aceitas e de  outras opinando pela aprovaçáo 
dispensam outras razões. 

O parágrafo único como está redigido afasta qualquer 
impugnaçáo levantada em várias emendas. A emenda, aceita 
cem ligeira modificação, está convenientemente justificada. 
O Tribunal a que vai ser conferida a apreciação das recla- 
mações pode desempenhar as suas funções sem prejuizo para 
os trabalhos que tem a seu cargo. 

(Art. 12). O artigo 12 foi moldado na emenda núme- 
ro 4.850. Quem conhece como foram feitos muitos contratos 
para o fornecimento de força e luz para diferentes cidades 
e suas populações, não precisa de mais esclarecimentos para 
aceitar a medida, que B de interêsse geral. 

(Art. 13). A medida 6 de interhsse do serviço púbiico 
nacional. O Governo Provisório já tomou providências para 
melhor assegurar aquele interesse e cabe á AssemblBia 
ampará-la com o dispositivo, que 6 baseado na emenda na- 
mero 1.076, devidamente justificada. 

(Art. 14). O art. 14 tem origem na emenda n. 1.751, e 
o seu signátario encareceu a justiça da medida. Deve-se 
considerar também a matéria pelo aspecto da economia que 
vem resultar da sua aceitação. 

(&t. 15) Com a.suspensão do alistamento eleitoral e 
da dificuldade na aplicação de todos os termos do Código 
Eleitoral, esse dispositivo e seu parágrafo Único, que são 
calcados nas emendas ns. 1.484 e 1.741, vêm preencher uma 
lacuna, até que a Assembléia assegure a exigência contida 
no art. 3", letra a. 

(Art. 16). Assinada por 133 Deputados está a emenda 
que foi convertida no art. 17. Está antecipadamente aceita 
gela maioria absoluta da AssemblBia e, assim sendo, dispensa 
qualquer outra justificação além da que foi acompanhada e 
subscrita por t5o elevado número de membros desta Casa. 

(Art. 17). asse dispositivo era parte do S 2" do ar6 42 
A emenda n. 731 prop6s a sua transferência para as "Dispo- 
siçGes Transitórias*. 

A mais ligeira leitura daquele texto mostra que a emen'da 
referida deve ser aceita. 33 materia regulada apenas para 
ser aplicada na primeira legislatura ordinária. 

(Art. 18). A emenda n. 1.411 propõe que o art. 17 do 
projeto seja transferida para as "Disposições Transitórias", 
abm as  alterações nas taxas e no prazo ali fixado; a de 
n. 1.049 sugere a criação do ato adicional sobre distribuição 
de rendas; a de n. 16 reproduz aquele artigo e o seu parágrafo 
bico. Parece-nos que o dispositivo enquadra-se melhor nas 
"Disposições Transitórias". S6bre a conveniência da aceita- 
ção, ,ou não, das demais medidas lembradas nas referidas 
emendas, s6' a Comissão encarregada de reIatar o Titulo I - 
Da Organização Federal - poder6 opinar. Sdbre a maer ia  
julgamos necesstírio, como medida de prudbncia, em vista 



das divergenoias nos pareceres, discursos e emendas, desde 
o inicio dos trabalhos da .4ssembléia, redigir esse artigo. 
É um meio seguro de serem corrigidas as faltas, excessos ou 
outra qualquer inconveni&ncia para os i~ terêsses  nacionais, 
apresentados com a aplicaçgo do método preferido e adotado 
na presente Constituição. 

(Art. 19). asse dispositivo dispensa justificação. Ao 
proclamador da República ainda não foi prestada pelo Povo 
Brasileiro a homenagem devida, perpetuando, em bronze, a 
recordação dos seus serviços á Pátria. 

(Art. 20). É o artigo final do Capitulo I da  Constitui- 
ção. Gorresponde ao de n. 15 do projeto. O acréscimo a£ 
verificado 4 em consequ4ncia da  aceitação, em parte, das 
emendas ns. 1.099, 1.179, 1.384, 1.483 e 1.955. 

A aceitação da emenda n. 32 contraria o disposto no 
art. 11 dêste subst~tutivo. 

As materias contidas na emenda n. 399 se relacionam 
com os Capitulos IV, do Titulo 111, e 111, do Titulo VI. Opi- 
namos para que seja encaminhada aos respectivos relatares. 

A emenda n. 1 .O79 é assunto a ser apreciado no Código 
a que se refere o inciso g do art. 3". 

A 1egislai;ão sdbre terrenos de marinha é complexa e 
teve inicio desde o Brasil colbnia. O serviço 6 superinten- 
dido por uma repartição própria e ultimamente reformada 
pelo Governo Provisório. Não nos parece aceitável a su- 
gestâo trazida pela emenda n. 686, por conter mat6ria de 
alienação daqueles terrenos, sem as formalidades julgadas in- 
dispensáveis á Defesa Nacional e á Fazenda Pública. 

Não nos parece aceitável a emenda n. 766. Com a cria- 
ção do casamento civil, sem pe~alidade para os que reali- 
zem ou contraiam matrimbnio em qualquer religião, pode a 
medida proposta pretender legalizar atos prejudiciais a 
interesses de terceiros. A verificação dos impedimentos em 
zonas distantes, com proclamas apenas nas paróqujas, não 
impede o mal que poderia advir da  adoção d a  medida. O 
parágrafo único do art. 168 j& deu meios de  evitar a conti- 
nuação das injustiças aludidas na  justificação. 

O assunto 6 regulado pelo Código Eleitoral e não acon- . 
selhamos a alteração proposta pela emenda n. 1.480. 

A emenda n. 1.791 contraria os arts. 1" e 2" do projeto. 
A alteração proposta não foi objeto de deliberação, nem dos 
três períodos de poderes discricionários vividos pelo Pais 
desde o momento de sua independência. Não aconselhamos a 
sua aceitação, com a conviccão que seria mesmo re~aitadi3 
pelo plenário. 

Deixamos de aceitar a emenda n. 1.800 por conter as- 
sunto que se relaciona com o interesse fiscal da União, dos 
Estados e dos Nunicipios. S6 o Poder Executivo, .em cada 
caso e em cada zona, poder6 ajuizar da oportunidade da 
medida. 

A emenda n. 1.909 faz duas concessões. A isenção total 
de impostos, e em carater permanente, pode ecasionar difi- 



culdades aos poderes públicos. A lei ordinária poderá m e  
Ilior regular a materia e julgar de sua oportunidade. - 

O ~ssun to  da emenda n. 1.956-A está regulado gelo 
art .  191 e seu parágrafo único e de modo a satisfazer a 
loãas as exigencias. Assim sendo, opinamos pela sua não 
aceitação. 

A matéria constante da emenda n. 1.962 6 da compe- 
tkncia federal e dos Estados. Embora seja acertada e de 
j a s t i ~ a  a medidz lembrada, deve ser tratada em lei ordi- 
nária da União e dos Estados. Opinamos, pois, pela sua 
não aprovação. 

Aceitamos a emenda n. 1.785, inanaando transferir para 
as Disposições Transitórias o art.  190, por nos parecer que 
nesse capitulo ficará melhor enquadrada a mafkria. 

Julgamos prejudicadas as demais emendas não men- 
cionadas pelos seus números ou pelos seus dizeres, em vista 
do substitutivo em que procuramos atender a todas as su- 
gestões. Na elaboração das leis enumeradas no art.  3 O  se- 
~ ~ á o  completados os reclamos apresentados e que não com- 
portavam no capitulo que ora relatamos, com o firme pro- 
pósito de orientar o plenário em suas deaisõeç. 

Snbstitntivo apresentado pela Comissão incambiàa 
de relatar as "Diaposi~ões Transitóriasn 

Art. 1.' Promulgada esta Constituição, a AssemblBia 
Saciona1 Constituinte elegerá, no dia imediato, o Presidents 
da República que exercerá o mandato até 13 de maio de 1938. 

§ 1.' Essa eleição se far8 por escrutfnio secreto e será, 
em primeira votação, por maioria absoluta de votos, e, se 
nenhum dos votados a obtiver, por maioria relativa, no ae- 
gundo turno. 

§ 2.' O Presidente eleito prestará o compromisso a que 
se refere o art. 69 perante a Assembléia Nacional Consti- 
tuinte, dentro de.5 dias, depois de sua eleigão. 

Art. 2.' A Capital da União serti transferida para o 
Planalto Central do país, na zona de 14.400 quiltmetros 
quadrados, ja demarcada. O Presidente da República, logo 
que esta Constituiqão entre em vigor, nomeará uma comis- 
são que escolher&, dentro daquela zona, o local em que deverá 
ser construida a nova cidade. A partir de 1935 o legislativo 
ordinário consignar8 no orçamento anual, dentro dos recur- 
sos financeiros da União, uma verba destinada á efetivaçáo 

a da transferbncia. Ultimada esta, o atual Distrito Federal 
passara a constituir um Estado. 

Art. 3.' Promulgada a Constituigão, a atual Aseem- 
bléia Nacional procederá á elaboração das leis seguintes: 

a) a de revisão do Código Eleitoral, incluindo-se a 
discriminação dos circulos profissionais, para o efeito da 
rewresentacáo ~o l i t i ca  das wrofiss6es e a cassacão dos man- 
datos elet&os;- 

b! . a de processo e julgamento perante o Tribunal Bs- 
pecial ; 

c) a de organização da Justiça Federal, incluindo-se a 
do Trabalho; 

d )  a -de organizaçiio e liberdade de Imprensa; 
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e )  a do Estatuto doj Filncionários PLiblicos; 
f) a de regulamentacWo do aproveitamento das minas 

e das demais riquezas d 9  subço!~; 
g )  a do Código da Instrução e Educação; 
h )  a do COdigo do Trabalho; 
i) a de or ian izaç~?~ das assr)ciscões profissionais; 
j) a do Código do Processo Civil, Comercial; 
k )  a r10 Código do Processo Penal; 
I) a de colonização, emigraçzo e imigração; 
n ~ )  a do Código de Assistência e Proteção á Infancia; 
n)  a de Anistia; 
o)  a do serviço militar; 
p )  as que forem julgadas necessarias ou reclamadas 

  elo Poder Executivo para o exato cumprimento do art. 7" 
desta Constituicão. 

l'arágrafo único. Durante a execução dêsseu trabalhos, 
a Assemblbia votar8 a lei orçamentária, se os mesmos tra- 
balhos perdurarem a16 a época da sua elaboração e ainda 
não estiver instalada a primeira legislatura ordinária. 

Art. 4.O Cento e vinte dias depois de promulgzda esta 
Constituic,áo. serão realizadas as eleições para a primeira 
Iegislatura nacional ordinária e para as Assembléias Esta- 
duais Constit,uintes que, uma vez instaladas, elegerão os 
Presidentes dos Estados, elaborarão a s  respectivas Consti- 
tuições, dcntrn de 60 dias, convertendo-se depois em legis- 
latura ordinária. 

Parágrafo único. A 1' Legislatura Nacional terá iní- 
cio em 3 de maio de 1935, 

Art. 5.' Enquanto não adotarem, regularment~,  outra 
Constituição. reger-se-ão os Estados pelas Constituições que 
vigoravam em 1930, com as alterações estabelecidas at6 a 
promulgação desta Constituição Federal e as que dela mes- 
ma resultarem. exercendo o Poder Executivo os respectivos 
Interventores Federais, que terão como substitutos imedia- 
tos, até a instalação das AssemblBias Estaduais, o Presidente 
do Superior Tribunal de Justiça. 

-4rt. 6." Para a primeira eleição do Presidente da Re- 
pjblica e dos Presidentes dos Estados, realizada pelcs As- 
semblkias Constituintes Nacional r! dos Estados, não preva- 
lecerão inelegibilidades, salvo as que se referem a brasi- 
leiro nato e gozo de direitos políticos. 

Art. 7.O A União indenizará os Estados do Amazonas 
e Mato-Grosso dos prejufzos que Ihes tenham advindo da iu- 
corporaçáo do Acre ao território nacional. O valor será fi- 
xado por árbitros, que teráo em conta os beneficias oriun- 
dos do conv8nio e as  indenizações pagas d Bolivia, e apli- 
cado sob orientação e fiscalização do GovBrno Federal, em 
proveito daqueles Estados. 

Art. 8." Dentro de dez anos, ~ontados da  vigbncia desta 
Constituir,ão, deverão os Estados resolvcr suas questões de 
limites, mediante ac8rdo direto, arbitramento, ou recurso 
do Poder Judiciário. 

3 1: Findo esse prazo e não estando resolvidas essas 
questões, o Presidente da República nomeara uma COmissar, 
sspecial para o estudo e decisão de cada urna delas, fixando- 
lhes norma de processo, que assegurem aos interessados u 
produção de provas e alegações. 

§ 2.' As comissões organizadas decidirão afinal sem 
mais recursos sbbrc. os limites controvertidos, fazendo-se a 
demarcação pelo Serviço GeogrAfico do ExBrcito. 



§ 3." Ficam aprovados, em definitivo, os limites inte- 
restaduais resultantes de ac6rdos ou convenios já aprova- 
dos, mesmo que somente uma vez, pela AssemblBia Legis- 
lativa de cada um dos Estados interessados, ou já ratificados 
pelas Interventorias dos mesmos Estados. 

Art. 9P No caso de haverem sido caucionadas rendas 
dos impostos de exportaçáo, em garantia de empréstimos es-. 
taduais, de praLo excedente ao fixado no art. 17, ficam os 
respectivos credores, de pleno direito e por fórça desta 
Constituição, sem dependência de qualquer formalidade es- 
pecial, subrogadas nas mesmas garantias sbbre a renda dos 
impostos de rendas. 

Art. 10. O atual Supremo Tribunal Federal passara 
a constituir a Corte Suprema. 

5 1P Os recursos existentes no Supremo Tribunal Fe- 
deral ser50 por este julgados, embora esta Cozstituição dA 
a outro Tribunal competencia para isso. 

S 2P Enquanto não forem instalados os Tribunais au- 
torizados por esta Constituição, pertencerá 6 Corte Suprema 
o julgamento das causas e recursos da competencia dos 
mesmos. 

3 5: As primeiras nomeações para esses Tribunais in- 
dependem de classificac,áo, quando recaiam em Juizes Sec- 
cionais, Substitutos, ou membros do Minist6rio Público da 
União, sendo obrigatório o aproveitamento daqueles Juizes 
Seccionais nas primeiras nomeações. 

5 4P Os Juizes e demais serventu6rios da Jus t i~a ,  que 
não forem aproveitados na reforma autorizada, ficarão em 
disponibilidade remunerada, com os vencimentos dos res- 
pectivos cargos, e terão preierhcia exclusiva nas nomea- 
ções para os cargos correspondentes. 

8 5.O As outras disposições referentes ao Poder Judi- 
ciário começarão a ser aplicadas no pais depois de sancioe 
nada a lei federal da organizacão judiciária. 

Art. 11. Ficam aprovados os atos do GovBrno Pro- 
vis6rio. Interventores Federais nos Estados e seus demais 
delegados, ercluida qualquer apreciação judicial dos mes- 
mos atos e de seus efeitos, salvo quanto aos que contrariem 
a própria legislação do mesmo Govkrno ou que essa legis- 
lação não exima daquela apreciação. 

Parágrafo único. O Presidente da República mandará 
encaminhar, oportunamente, ao Tribunal Superior de Jus- 
tiça Eleitoral, para apreciar as reclamaçijes dos interessa- 
dos, ainda não examinadas. pelos Conselhos Consultivos, ou- 
tras comissões, ou tribunais e emitir parecer s6bre a con- 
veniência do aproveitamento dbstes, nos cargos ou funções 
públicas que exerciam e de que tenham sido afastados pelo 
Governo Provisdrio ou seus Delegados, ou em outros cor- 
respondentes, logo que possfvel, exclufdo sempre o pagamento 
de vencimentos atrazados ou de quaisquer indenizações. 

Art. 12. Os particulares ou empr4sas que, ao tempo 
da promulgação desta Constituição explorarem a indiistria 
de energia hidro-eldtrica, em virtude ou não de contratos, 
ficarão obrigados á revisno dos mesmos para se sujeitarem 
As normas da regulamentaçfio que f6r consagrada pela leí 
ordinária federal. 

Art. 13. As ooncessões em vigor para exploragão do 
serviço telegrAfico interior, por empresas que possuem cabos 
submarinos, não' poderão ser prorrogadas ou ampliadas, nem 
seus prazoa dilatados. 



Art. 14. Na organizaçáo da Secretaria do Conselho Fe- 
deral será0 obrigatoriamente aproveitados os funcionários da 
Secretaria do antigo Senado. 

Art. 13. A ~ a r t i r  da data em que f6r promulgada esta 
Constituição, e at6 que a Assembldia Nacional disponha em 
definitivo, será reaberto em todos os t@rrnos e comarcas da 
República o alistamento eleitoral, que se fará de acbrdo 
com cs dispositivos do decreto n. 22.168, de 5 de Dezembre 
de 1932, combinados com os do Código Eleitoral e Regimento 
Geral dos Juízes, Secretarias e Cartórios Eleitorais, baixado 
pelo Tribunal Superior da Justiça Eleitoral. 

Parágrafo único. Fica considerado como definitivo o 
alistamento feito para as eleições da Constituinte Nacional. 

Art. 16. Enquanto houver grandes zonas despovoadas 
no País, salvo casos especiais de inconveniencias ou perigo, 
todas as penas de privação de liberdade por mais de cinco 
anos seráo convertidas em residencia e trabalho obrigatório 
em coldnias penitenciárias agrfcolas, ou de mineração, que a 
lei ordinária localizará em zonas saneadas a grandes distan- 
cias das povoações. 

3 1.' Nessas col6nias, cumpridas as  providências regu- 
lamentares quanto á resid8ncia obrigatória, disciplina, edu- 
cação, segurança e trabalho, a vida será livre e em famflia, 
distribuídas as terras adjacentes, a tftulo precário, entre os 
penitenciários, afim de que por sua  conta as  cultivem e, 
afinal, as adquiram com o produto de seu trabalho. 

3 2.' Os Estados custearão o transporte e as  despesas 
de primeiro estabelecimento dos que tiverem delinquido em 
seu terri t6rio. 

3 3." Quando as terras próximas estiverem definitiva- 
mente adquiridas, a colbnia s e  deslocará para outra zona 
despovoada. 

3 4.' Dentro de quatro anos, a contar da  promulgação 
desta Constituição, todos os atuais condenados devem ter sido 
removidos para essas col6nias. 

Art. 17. Na primeira legislatura, será de quatro anos o 
mandato dos representantes de cada Estado no Conselho Fe- 
deral que tiver menor votaçáo. No caso de empate, o mais 
moça. 

Art. 18. A segunda AssemblCia ordinária trar8 também 
poderes de AssemblCia Coiistituinte para o fim especial de 
rever o Titulo I desta Constituição. na parte rofercnte á dis- 
tribuição de rendas entre a União, Estados e Municfpios. 

Art. 19. Será erigido iim monumento do Marechal Deo- 
dor0 da Fonseca, como uma homenagem ao Proclamador da 
República, para o que fica o Governo autorizado a abrir o 
crédito de 300 contos de r6is. 

Art. 20. Esta Constituir,áo será piomulgada pela Mesa 
da AssemblBia, assinada pelos Deputados presentes, publi- 
cada na mesma ortografia usada na ConstituiçBo de i891 e 
que fica adotada no Pais, e entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessóes, 26 de Abril de 1934.-Nero de Na- 
cedo. - Góis Mmteiro, com restrições. - Deodato Maia, com 
restrições. Relatei na Comissão dos 26 a parte do antepro- 
jeto da Constituição referente ás "Disposições Geraisn e 
"Transit6riasn, oferecendo emendas que, na sua maioria, lo- 
graram aceitação. Posteriormente. aceitei a emenda n. 1.954 
em que se consubstanciam dispositivos que satisfazem. em 
seus lançamentos gerais, aos intuitos daquele meu parecer, 



entendendo que devem ele; ser mantidos de preferência a 
certas alteracões, ora propostas no presente substi tutivo. 

Sala das Comissões, 27 de Abril de 1931. 

Ao art. 2' das "Disposições Trarisjtórias" : 
Suprimam-se as palavras - "Sem perda de tempo". 

Justificaçáo 

A mudança da capital r l o  Pais obrigaria a uma despesa 
incalculável com a construc.50 dos numerosos edifícios para 
instalação do governo, ministérios, departamentos e reparti- 
ções públicas, conveni5ntemente adaptados a cada serviço. 

A situacão financeira do Pafs 6 a mais premente, não 
permitindo, assim, pelo menos nos anos próximos, tão vul- 
toso dispbndio. 

Tendo de fazer face, futuramente, ao serviço da sua di- 
vida externa, e havendo a pagar uma divida flutuante consi- 
derável (sem falar na divida interna fundadaj, e tendo ainda 
que tratar da melhoria da sua penosa situaçZo cambial, não 
deve o Pafs enfreatar, por enquanto, o problema da mudança 
da sua capital. 

Acresce que a localizaçáo da capital em zona central, 
distanciada do litoral obrigaria B construção de  vias férreas 
confortAveis, em mais dc iIma direçio, para que a capital 
ficasse accessfvel 6s várias zonas - Norte, Sul e Léste - do 
Pais, sem a perda de mais de uma dezena de dias. 

Desde que não se queira restabelecer o dispositivo que,.& 
respeito, consagrava a Constituição de 1891, e que permitia 
fosse o problema resolvido com prudencia, sem precipitações 
prejudiciais, deverá, pelo menos, ser aceita a emenda supra, 
que atende em certa medida ás razões dt? conveniência ex- 
postas. 

Rio de Janeiro, 12 de Março de 1934. - M í l t o n  Carvalho. 

N. 6 

Emenda n., ao Substitiiivo da ComissFio Consttiucionnl. 
Art. lli das "Disposições Transitórias". 
Suprima-se. 

Justificaçáo 

O exame dos atos do Govkrno Provisório foi considerado 
de tal importancia pelo prdprio GovBrno Provisório que, no 
decreto de convocay.ão da Assembleia Constituinte foi men- 
cionado, A parte, como iim dos assuntos de que ela devia 
tratar, a saber: 1") fazer a Constituição; 2') examinar os 
atos do Governo Provisório, para agrová-10s ou não; 3') ele- 
ger o primeiro Presidente constitucional da República. 

S6 essa coilsideração bastava para patentear a impossi- 
bilidade da aprovaçáo daqueles atos, sem o seu exame, por 
uma d i s p o s i ~ ã ~  transit6ria da Constituição. Admitir o con- 
trário seria admitir também que da Comissão ConstitucionaI 
viesse uma disposição transit6ria indicando quem ficava eleito 



para, no primeiro perfodo após a elaboração da lei funda- 
mental, exercer a Presidencia da Repáblica. 

Os atos do GovBrno Provisório precisam, para serem 
aprovados, de um exame por parte da Assembldia Consti- 
tuinte, por mais rápido que ele seja, afim de que a aprovação 
ou a desaprovação conste de um ato especial da  mesma As- 
sembléia. 

Impõe-se ainda a supressão proposta, por conter o dis- 
positivo aludido, em sua parte final, uma iniquidade. Não é 
possfvel que os atos do Governo Provisório, praticados pelo 
Chefe do Governo ou pelos seus agentes nos Estados, se 
tornem insuscetfveis de apreciacão judicial. Muitos são os 
funcionários públicos, por exemplo (para s6 aludir a eles), 
que perderam os seus cargos sem processo e sem o merece- 
rem. Não 6 ,  pois, justo que fiquem impossibilitados de pedir 
em Jufzo a reparação dos danos que sofreram, seja .em con- 
sequencia rlg erro, seja em consequ4ncia de abuso de poder. 

Sala das Sessões, 1 4  de Março de 1934.-Lacerda Pinto. 

N. 9 

Acrescente-se onde convier, entre as  "Disposições Tran- 
sitórias": 

Artigo. I2 concedida a anistia ampla a todos quantos 
tenham cometido crimes polfticos até a presente data. 

Parágrafo único. Ficam reintegrados em seus cargos os 
funcionários demitidos, removidos, postos em disponibilidade 
ou compulsoriamente aposentados em consequencia da revo- 
lução paulista de 1932. 

Sala das Sessões, em 1 4  de Marco de  1934.-Alcantara 
Machudo. - Cardoso de Morais. - Th. Monteiro de Barros 
Filhc -- Abelarde Vergueiro Ctsat. - Carlota Pe~e i ra  de 
Queiros. - 4 n c i n a t o  Erma. -- Oscar Rodrigues ALves. - 
A.  C .  Pachcco e Silva. - Alexandre Siciliano Júnior. - Cor- 
reia de Oliveira. -- Renrique Ba?lmn. - Morais Andrade. 

N. 16 

Djsposi~óes Transitbr'ias - Acrecentc-se. onde con- 
vier : 

Art. Os Estados poderão continunr. n cobr-ar- a s  %ris 
sfuajs jmposlos de exporta~áo, quer para o extrangciro quer 
para outros portos do território nacional. sofrendo. ~or6rn.  
as taxas vigentes no exercfcio de 1933 a reducão de C % em 
1 de janeiro de cada ano o. partir de 1936. nutomn!is:iinente. 
indcpcndcnte de qualquer lei, dc s o r l ~  qur  ficar50 í l , ~ l : ~ l i -  
tivnmente extintos em 1 de janeiro de 1941, podendo ~ i n d a  
ser red~izidos em maior proporção ou suprimidos antes dessa 
d a h .  

8 Onico - Do mesmo modo sc proçcdei.tí em relaç6o aos 
impostos que os Estados e Municipios cobrem. cumulativa- 
mente. constante dos seus orçamentos de 1933, e q ~ c  i!icj 
nfio sejam atribuidos pelos a r t .  15 e 18'. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional Constituinte, 14  
de Março de 1934. - Godofredo Viana. 

N. 23 
Redi.ja-se o parsgraio iinico do art.  181: 
A declaração de estado de guerra ou de estado de sitio 

em iminencia de guerra implicara a suspens30 das garantia0 



~onstitiicionais que possam pre.judicar direta - ou indireta- 
mente a segurança nacional. 

Justi/icoçÚo 

Como prevenção indispensfivel antt: :i aineaça de guerra 
são sempre necessários atos e medidas muitas vezes cerrendoi 
pelas garantias constitucionais. Tais proviaencias n5o r;odem 
ficar B merce das indiscreções comuns no regime das !iber- 
dades amplas. - Feraando Magalhúes. 

Suprima-se no art.  188 a locução: 
"na emergencia de agressao estrangeira". 

Jus tifica-ao 

Divergem e se repelem as causas intérnas e as externas 
que reclamam a medida excepcio~ial do sitio. Por outro lado 
o parágrafo 15 do muesmo art .  188 confirma esta divergtncia 
quando determina: uma lei especial regulará o estado de 
sitio em caso de guerra ou emergcncía de guerra". - Fer- 
nando Magalhúes, 14 de Março de 1934. 

Nas "Disposições Transit6riasn, depois do art. 14, acres- 
c~nle-se o ceguinte: 

Art.. . . "k concedida anistia arnpla a todo5 l~*i':i?!oc. 
ai6 á data da instalação da Asoembldia Sacional f:nnsr*- 
fiiin?e. foram envolvido.: em crimes políticos. 

l'arágrafo 6nico. 01 funcionãrios piiblicos. de qual- 
quer dos poderrs constilucionais. que foram exonerados ou 
:ii'astndos sem causa legal, ate aqueia data, teráo, por ias.) 
os seus direitos iritegralmente restaurados, voltando Bs iUas 
funçóes, ou oaitrns equivalentes, em repartigbes da mesma 
scue das em que tinham exercfcio, e continuando a perceber 
os respectivos vencimentos e a contar tempo para tod~is o+ 
efeitos; e caso isso n30 seja possível, ser80 postos em dis- 
ponibilidade. recebendo o ordenado quo tinham. atA serem, 
obi-i~atoriamente. aproveitados nas vagas que forem ocor- 
rendo ou em cargos identicos que forem criado...- 

Sala das Sessóes da Assembldia Constituinte. i 4  da 
Março de 1934. - Nogueira Pedido. - Morais Paiva. 

Nas "Disposições Transit6riasW : 
Acrescenle-se, onde convier : 
Artigo. Ser& concedida a gratificação adicional por 

tempo de serviço aos funcionários que já tenham direito 
adquirido a essa regalia at6 31 de Dezembro de 1930, sem 
percepção dos atrazados. 

Sala das Sessões, 15 de hlarço de 1934. -Morais Paioa. - 
Nogueira Peniilo. 



-40 art. 3" do Titulo VI1 - "Disposições Gerais" - 
acrescente-se : 

f )  C6digo do Trabalho; 
g )  Da Irnigra~áo - regulamentação. 
Sala das Sessões, 15 de Marco d e  1934. - Lacerda Wer- 

neck.  

.40 art. P das "Disposições Transitórias": 
Suprima-se a parte final do artigo, a partir de "a menos 

que os poderes competentes". 
Sala das Sessões, 16 de Março de 1934.-Raul Leitáo 

da Cunho. 

"Disposições Transitórias" 

Substituam-se o art. 1" e § 1" seguinte: 
Art. 1." Promulgada esta Constituição, cessam as fun- 

ções outorgadas ao Cliefe do Governo Provisório pelo de- 
creto 19.398, as quais passarão a ser exercidas provisoria- 
mente pelo Presidente da CBr t e  Suprema at6 a eleição e posse 
do Presidente da República. 

Parágrafo único. O Presidente provisório d a  República, 
ao empossar-se no cargo, prestará compromisso perante a 
Assembldia Constituinte Nacional de bem servir ao Brasil. 

ArL 2: Essa eleiçáo se realizará dentro de noventa 
dias, a contar da data d a  Constituição, pelos sufrigios dos 
eleitores inscritos até um mês antes, de ac3rdo com a legis- 
laçáo em vigor c: as necessftrias alterações. 

Art. 3." O Presidente eleito prestará compromisso pe- 
rante a Assembléia Nacional, dentro de cinco dias, após o 
recebimento do respectivo diploma, começando a correr desse 
dia o seu período de governo, para terminar na data consti- 
tucional. 

Art. 4." A eleiçáo da Assembléia Nacional se realizará 
dentro de sessenta dias, a contar da data d a  Constituição, 
nas condições constantes do art. 2". com as indispensáveis 
modificações. 

Parigrafo único. A Assembldia Nacional se reunirá 
dentro de dez dias, ap6s a apuração final d a  respectiva elei- 
ção, durante n legislatura at6 31 de  Dezembro de 1938. 

Art. 5." O Presidente provisório da República, antes de 
deixar o cargo, prestará contas de sua administração, pes- 
soalmente ou por meio de mensagem, perante a Assemb!6ia 
Nacional. 

Art. 6." O Presidente provisõrio da  República será 
substituido, nos casos de impedimento ou falta, pelo Vice- 
Presidente da Gbrte Suprema. 

Sala das Sessões, 16 de Março de  1934.-CornéLio Re- 
zende. - Furtado de Menezes. - Levindo Coelho. - DanieL 
de Cnr7mlho. - Cristiano Nnchado. - Policarpo Vioti .  



- 57 - 
N. 80 

Ao § 9" do art. 188: 
Suprima-se. 

Justif icaqío 

O parágrafo 6 sup6rfluo. 
Sala das Sessões, em 17 dc Março de 1934.-Arnoid 

Si lva .  

Ao 3 2" do art. 190: 
Onde se diz "continuidade das obras", diga-se: "conti- 

nuidade do plano". 

Justificação 

A emenda visa corrigir a linguagem c dar mais vigor 
ao dispositivo. 

Sala das Sessões, em 17 de Março de 1934.-Arnoid 
Silva. 

N .  82 

-40 art. 2' das "Disposiçóej Transitóriasn : 
Onde se diz : "irá presente", diga-se : "irão presentesn. 

A emenda quer melhorar a linguagem do substítutivo. 
Sala das Sessões, em 17 de Março de 1934.-Arnold 

Silva.  

Substitua-se no Capitulo V do Título N: 
"Defesa Nacional" por "Segurança Nacional". 
Sala das Sessões, 19 de Março de 1934.- Raul Leitão 

da Cunha. 

Capitulo V - "Da Defesa Nacional". 
Art. 181, § 2" - Suprima-se. 

Justificação 

São as mesmas as razões já expostas em ~ l a ç ã o  ao iun- 
cionhrio público civil em função eletiva temporária. O sub- 
sidio dos Deputados será anual e pago por parcelas mensais. 

Se, portanto, nc intervalo das sessões legislativas, agru- 
pado sao seu quadro e, sobretudo, porque estão excluídoç da 
ativa, teriam os militares uma remuneragão acumulada, sem 
acumulação de funções! 

Concordemos: isto seria incompativel com o sentimento 
de justiça e moralidade administrativa. 

Sala das Sessões, 17 de Março de 1 9 3 4 . - F e m n d o  de 
A breu. 



'Disposi~ões Transitórias". 
-4rl. 2", onde convier, acrescente-se: . . .Código do Trabalho. 

Justificação 

Dispõe o art. 3" que a AssemblCia Nacional, na sua 
primeira sessão ordinária, iniciará a elabora~ão do Código 
Eleitoral, ctc., etc., e do Estatuto dos Funcionários Públicos. 

Ora, tal como relativamente aos funcionários públicos, 
o projeto n. I definiu, desde logo, os principias gerais do 
Código do Trabalho. 

asse Código, bem orientado, terá muito mais importan- 
cia do que o Estatuto dos Funcionários. 

Portanto, i~iclua-se onde convier : "Código do Trabalhon. 
Sala das SessUes, 17 de Março de 1934.-Fernando de 

Abreu. 

I-Acrescente-se in fide do art. 188, 3 4": "e os agent- 
executivos (prefeitos) e membros dos legislativos mwnici- 
pais, e os juizes locais e federaisn. 

Justificwbo 

A mesma razão para a imunidade configurada no § 4" do 
art. 188 em prol das autorjdadcs ali mencionadas, existe 
para que seja estendida ás autoridades municipais referidas 
na emenda. Semelhantemente, para que se estendam aos 
jufzes singulares, locais ou federais, as imunidades atribui- 
das aos membros dos Tribunais especificados no § 6" do 
substitutivo (art. 188). Contra as viol8ncias do sitio devem, 
principalmente, ser premiinidos os políticos municipais em 
exercicio de funcõas executivas ou deliberantes no seu Mu- 
nicipio, resguardada a liherdade de Iqcomoção, dentro do ter- 
ritório deste. Se os membros do Executivo e Legislativo mu- 
nicipais ficarem sem a imunidade, fácil ser& ao governo 
estadual, ou ao federal, em estado de sftio, inverter em mi- 
noria o. maioria municipal, empolgá-lo, ao Municfpio, em 
oposição, castrando-lhe a independéncia em face do govérno 
estadual ou federal. 

Sala das Sessões. - Godofredo Menezes. 

N. i61 

11- Ao art. 188, 5 3", acrescente-se a alínea seguinte: 
"O comissionamento do juiz, de qu.e trata éste pariígrafo, 

incumbe ao Presidente da C6rte Suprema (Supremo Tribunal 
Federal) na sua sede, aos Presidentes dos Tribunais de Cir- 
cuitos nas respectivas sedes, salvo na daquela CBrte, 6 aos 
Presidentes dos Tribunais das Relações, onde não houver 
Tribunais de Circuito (tribunais regionais) ." 

Justif icwáo 

Dada a alta função do juiz comissionado, fiscalizadora 
dos atos do Govérrio na execuçao do estado de sftio, seria 



burlá-la deixar ao Governo o comissionamento. Deixá-la 
tamb6m ao cuidado do legislador ordinário, ou ás leis de 
organização judiciária, será perigoso, desde que o Executivo 
pode influir de maneira a ter a dedo a escolha do Juiz 
Comissário. O pensamento da emenda 6 subtrair essa escolha 
do Juiz Comissário a9 arbítrio do poder coator, no estado de 
sitio, libertando inteiromente o fiscal do fiscalizado. 

Sala das Sessões. - Godolredo Menezes. 

XI- Art. 188, letra e,  acrescente-se in f ins:  "durante 
o dia. cercada a casa durante a noite". 

A busca e apreensão em domicílio, durante a noite, como 
se usou, e abusou, no Brasil, dentro das trevas do sitio, prin- 
cipalmente, - é a violencia mais requintada e mais revol- 
tante, em que, não raro, sofrem os inocentes, os velhos, as 
crianças, as senhoras, cohabitantes do lar invadido. É pre- 
ciso evitá-la, á noite, por desnecessária tão extremada me- 
dida, desde que a casa fique cercada ou vlgiada c se aguarde 
o nascer do sol para a diligencia. 

Sala das Sessões. - Godofredo Nenezes. 

XII - Art. 183, acrescente-se : 
5 3." A instrução militar será dada ao cidadão, sorteado 

ou não, no próprio municipio do domicilio, e sem prejuízo da 
profissão ou emprego, salvo no período de incorpora~ão das 
escolas de instrução ás forças armadas para os exercicios de 
manobras. 

O serviço militar, pela mocidade destacada dos campos e 
das oficinas, no pe~eiodo de maior efici8ncia desses trabalha- 
dores, nos respectivos empr&gos, profissóes, perturba grande- 
mente os outros serviços. Erradica os trabalhadores rurais, 
que. acostumados á vida da caserna, nas cidades, raramente 
v ~ l t a m  ao meio de onde saíram. É mais uma concausa de 
urbanismo, com prcjuizo da política rural ou do caminho 
aos campos, que deveria ser o lema do político brasileiro.. . 
-4. e,menda, sob &se pensamento. procura remediar esse in- 
conveniente. 

Sala das Sessdes. - Godofredo Menezes. 

XVII- No Capítulo VI1 acrescente-se, onde convier: 
"Os cargos públicos serão exercidos pessoalmente, proi- 

bidas as delegacões; nenhum cargo público poderá ter remu- 
neracão, direta ou indireta, superior ao subsidio do Presi- 
dente da Repiiblica; nenhum funcionário ou serventutírio de 
Justiça poderá ter, incluídos os tabeliães, oficiais de registo, 
distribuidores, notários, vencimentos ou remuneraqões, di- 
retas ou indiretas, superiores ás do Chefe do Estado. 



Justificação 

Q meio de se acabar com os empregos em que mais 
se tem acomodado o filhotismo, que d á  lugar ao mais desa- 
biisado exercicio do poder e do servilismo. Há lugares. 
sabidamente exercidos por terceiros, quanto á parte-pro- 
~ r i amcn te  do trabalho, cu.ios ~roventos  cabem a funcioná- 
rios que só aparentemente- os -exercem. Todo o Brasil, quv 
n5o é cego. nem daltQnico, nem ingênuo, os aponta. Sabe 
das chagas e dos meios de cur8-Ias. .. Há ordenados de 
nnbabos na m1csma ordem hierárquica em que se tem os 
chefes da mais alta graduação modestamente- remunerados. 

Confronte-se a renda de um Oficial de Rerristro de 
Imóveis, de um Distribuidor do Fbro no Rio, com o venci- 
mento do Presidente da Cbrte de  Apelação.. . A renda de 
um Tabeliáo de Notas com o vencimento de um Desembar- 
gador.. . a Renda de um Procurador dos Feitos da Fazen- 
da Municipal, do Distrito Federal, com o subsidio do Pre- 
feito.. . com o vencimento do Procurador Geral da Repú- 
blica. . . 

Indague-se de quantos oficiais de registros de im6- 
veis, tabeliáes, distribuidores, e outros felizes "sepultados 
num túmulo dourado em vida" exercem pessoalmente as 
suas funções e se verifique se ao mesmo tempo em que 
desta: se afastaram ainda estão aquinhoados com a mnior 
parte dos proventos, embora alcandorados em outros em- 
pregos paritculareç ou. . . com fumaça de oficial. . . 

Sala das Sessões. - Godofredo Menezes. 

Onde convier : 
Dentro de trinta dias seguintes á promulgação de+ta 

Constitiiiqáo, ser8 instituído. em cada Estado e no Distrito 
Federal, um Tribunal Especfal, de justiça rápida e gratuita, 
composto de tr8s juizes togados e de um representante da 
Fazenda Pública, sem direito a voto, mas com as funções pr6- 
prias dos procuradores gerais, designados todos pelo Su- 
premo Tribuna! Federal. A esses tribunais incumbirá exa- 
minar e rever, por solicitação direta dos interessados ou de 
seus herdeiros, a s  lesões a díreítos adquiridos, praticadas 
ap6s a Revoiução de 1930, e providenciar incontinente, por 
meio de sentenças irrecorríveis no sentido de serem ressar- 
cidos os danos ocasionados sem justa causa, ou sem processo 
regular ou sem defesa dos lesados, e reintegrados dstes, quan- 
do se tratar de servidores da Nação, civis ou militares, vita- 
lfcios ou estíiveis, na forma dos ardstos dos tribunais e das 
leis então cm vigor, nas funções de que hajam sido demiti- 
dos. ou em equivalentes, por vencimentos e categorias, nou- 
tras repartições da mesma sede em que serviam. Para os 
fins desla di;i~~osic;ão r i c i  D IJoder Executivo autorizado a 
abri: G e  necessários crfiditos. calculadas as restituições de 
vencimentos, sem juro. de m6ra e quaisquer acr8scimos. de 
ar6rdo com as respectivas consignações no  orpamento de 1930. 
pnrn os servidores de quadros constant,es de orçamento, e na 
média dos dois anos antoriores á Rsvolu~.ão, para os servi- 
dores sem proventos fixos em tabelas orçamentarias, contan- 
do-se mais. a estes e Aqueles. para todos os efeitos, o tempo 
em qiie estiveram afastados de suas fiinc,ões. Cada Tribunal 
atcndcrd aos casos verificados na respectiva jurisdi~ão, pela 



ordem cronológicn dos requeriment,os. cornpctindo ainda ao 
niesrno declarar sem efeito quaisquer riomeações que impor- 
tam na pretericão dos servidor~a~ a:np:~rados por suar sen- 
tenças. 

Sala das Sessões, 21 de rriarl;o 48 19:;4.  - E1enriqw.r 110- 
d,sworth. 

Esla emenda, aceita e incorporada ao texto da Consti- 
tuição, nas Disposiçóes Transitórias, visa restabelecer a re- 
dação primitiva, que atende mais, pelo seu caráter impera- 
tivo, ás razões que a inspiraram, ia  pela obrigatoriedade 
das providencias que prescreve, j 4  pela garantia ofcreaida 
aos inferecyados, ao abrigo do arbitiio do govêrno. 

h'. 190 

Acrescen!.e-se nas "Disposi~ões Transitórias": 
Ar t .  É concedida anistia ampla e irrestrita a todos 

quantos tcnharri direta ou indiretamente participado dos mo- 
vimentos revoIucion&rios h a ~ i d o s  ou tentados desde outubro 
de 1930, inclusive, at6 hoje. 

5 1.' Ficam reintegrados em seus cargos, postos ou ser- 
ventias, todos que em concequ8ncia desses movimentos foram 
demitidos, reformados, dispensados, aposentados ou postos 
erri disponibilidade, compuIsoriamente, ou sem processo pr6- 
r io em que se  lhes apurasse ~.esponsabilidade. 

5 2.' São declarados insubsistentes os atos de restrição 
ou suspensão de direitos politicos expedidos pela atual Go- 
vem- Provisório, 

Jus t i f i cwdo  

A anistia que proponho é uma medida que se impõe e 
que a Xaçáo espera ansiosamente. Mas, anistia ampla, 
anistia de verdade, irrestrita, aproveitando a todos quantos 
são vitimas de terem ficado sob o guante dos que se asse- 
nhorearam das posi~ocs. É preciso que termine essa distin- 
cão entre os que se valeram da fortuna da vitória e os que, 
por cumprirem seu dever ou por terem tido a coragem de 
atitudes definidas. curt,em a amargura do exflio, foram des- 
pojados de sriis cargos ou ficaram sem possibilidades de in- 
tervir na vida polftica do Pais. 

2 preciso falar a linguagem da verdade; cumpre não 
continuar o sistema de embair-se a opinião com promessas 
falazes; é indispensável apaziguar os animos e reparar as 
injustiças. 

Dei A enienda que proponho uma redação proposi&l- 
mente gen6rica e sem falar em crinbes, porque, a verdade é 
uma 96: se houve delinquentes em sentido exato, esses são 
os que conquistaram o poder com o golpe de fbrça de 26 de 
Outubro; atentaram contra a Constituiçáo, violaram a lei, 
agrediram as autoridades legitimamente constituidas: a 
inkrcia de uns, a falta de cumprimento do dever por parte de 
outros, a frouxidáo de muitos, entregou o poder Aqueles que 
contra Ble então se rebelavam; e, como bem observa Barthe- 
lemg, tal é a fortuna dos revolucionários, - se perdem r 
partida, hão de os tribunais condenh-10s Como rdus comuns; 



se yitoriosos, ditam novas leis e se- investem no direito de 
punir os que, resistindo-lhes. cumpriram seu dever! 

Considerar, porkm, criminosos aos denodados chefes da 
Reaçáo paulista que tiveram em vista trazer o Brasil ao im- 
pério da lei, que procuraram afastar do poder aos usurpado- 
res, que visavam a normalidade, B um absurdo1 

Toca 6s raias do inconcebível que, entretanto, os que 
resistiram aos subvertedores da ordem em 1930 e os que em 
1932 se bateram pela reconstitucionalização estejam a pa- 
decer punições de todas as espBcies: B uma injustiça! 

Náo podem perdurar os atos arbitrsrios do Chefe do Go- 
vkrno Provisório suspendendo os direitos politfcos dos seus 
adversários. Os situacionistas blasonam d e  fortes, impam 
de prestigiados pela opinião, mas cerceiam a livre manifesta- 
ção da opíniáo pública, mantendo a censura, e arredam os 
competidores cuja vitória seria certa nas urnas, cassando- 
lhes, prepotentemente, os direitos politicos. . . 

Não basta que se proclame a inexist6ncia de delitos 
quanto aos que procuraram servir ao Brasil, incorrendo, em- 
bora, nas iras dos detentores do poder; mister se faz restaii- 
r a r  as vitimas em suas posições anteriores, porque a ver- 
dade é que os pretensos regeneradores deram pasto a seus 
desejos de vindita e satisfizeram seus apetites de mando, 
sem atenção aos direitos ou merecimentos dos sacrificados. 
Juizes impolutos - que sempre honraram a nossa cultura 
jurfdica - foram abusívamente aposentados; oficiais briosos - alguns com fCs de oficio invulgares - foram reformados; 
os cart6rios desta Capital e de  muitas outras cidades do Brasil 
foram tomados de assalto; os cargos rendosos foram dispu- 
tados.. . Não podem perdurar os efeitos dessa calamidade; a 
reparação tem que ser completa. 

N6s, como legftimos representantes do Povo Brasileiro, 
temos de ciimprir esse dever indeclinavel e que vem sendo 
procrastínado h6 tanto tempo. 

Apaguem-se ressentimentos; surja uma nova 6ra de paz, 
com honestidade. com sinceridade, com patriotismo; sem 
perdões. r a  anistia e na reparação integral aos sacrificados, 
todos dignos de viverem - vendo respeitados todos os seus 
direitos - dentro da PAtria comum. 

Se quisermos, em verdade, comcr anseia todo o País, a 
confraternização d c  todcs os brasileiros; se, de fato, deseja- 
mos a paz e a concórdia, se  não queremos, como não deve- 
mos querer, um novo. "prklio das armas", concedamos a 
anistia ampla e irrestrita. 

Sala das Sessões, 21 de Março de 1934. -Actírcio Tdrres. 

Acrescente-se nas "Disposiçóes Transitórias' da Consti- 
tuig50 : 

"Artigo. Para as primeiras eleiç6es que se realizarem 
apbs a promulgação desta Constituiçáo serão inelegfveis: 

a) O Chefe do GovBrno Provis6rio para o cargo de 
Presidente da  República; 

b l  os Interventores e Delegados do GorBrno Provisdrio 
nos Estados para o cargo de  Presidente ou Governador dos 
respectivos Estados. 



Jus tifica.&o 

O art. 111 do Projeto de Constituição, por ter caráter 
permanente e ser de aplicação no regime legal, não cogitou 
de incompatibilizar o ditador e seus delegados para a eleição 
á primeira presidencia constitucional da República e dos 
Estados. 

Entretanto, ningu6m poderá contestar a alta finalidade 
moral e política que a medida constante da emenda supra 
encerra. 

Todos os motivos cfvicos que atiram o Pafs aesae a 
campanha civilista, bem como todas as revoluções deflagra- 
das no Brasil de 1922 até 1930, tiveram a sua origem direta 
na  intervençáo do Presidente da República na escolha e elei- 
ção do seu sucessor. Portanto, muito mais justa seria, agora, 
a exa1tar;ão popular se a Constituinte não vedasse, desde já, 
que o Chefe do Govt?rno Provisório pudesse presidir á sua 
própria e l e i~áo  a Presidente da República e que os Inter- 
ventores dirigissem o pleito em que fossem candidatos á Pre- 
sidencia dos Estados que governam. Ela vem, assim, ao en- 
contro da mais justa e elevada aspiração popular de xnorali- 
dade republicana na investidura dos governantes cio Pafs r? 
dos Estados. 

Sala das Sessões, 22 de Março de 1934. - João Villasbdas. 

"Disposi~ões Transit6riasn. 
Art. 1 4 -Suprima-se. 
Parágrafo Único - Suprima-se. 

Depois que o Sr. Ministro Juarez Távora declarou que 
quatro gerações de brasileiros não pagarão as despesas feitas 
pelos agentes da chamada Revolução de Outubro, impõe-se 
um exame minucioso dos atos do Govbno Provisbrio da 
República e dos Estados, não s6 pela Assembl6ia como pelo 
Judiciário, em cada caso em espbcie. 

Sala das Sessões, em 22 de Marco de 1934.- Lauro Faria 
Smtos . 

N. 213 

"Disposiçljes Transit6riasn. 
Substituam-se o art. 1 4  e seu parágrafo pelo seguinte: 
Art. 14 .  Fica assegurada aos funcionários públicos re- 

munerados, federais ou estaduais, destituidos dos seus cargos 
desde Outubro de 1930, a reintegração neles, desde que suas 
exonerações tenham sido atenktórias ao direito ou á moral. 

1: Para o fim acima fica criado um Tribunal de Re- 
parações, com a duração de um ano, composto de tres mem- 
bros, dous dos quais eleitos respectivamente pelo Supremo 
Tribunal e Congresso Nacional e o terceiro por designagoo 
do Chefe do Executivo. 

2 .  Ao Tribunal assim constituído serno pelos interes- 
aados dirigidos seus pedidos de reintegraciio e a decisão ser6 
proferida de plano, não havendo da mesma recuvo algum, 
não tendo em hip6kse alguma os funciontírios integrados 



direito a qualquer indenização peIo tempo que estiveram 
afastados de seus cargos. 

Sala das Scssões, 22 de Março de 1934. - Licurgo Leite.  

Ao art. 4' das "Disposições Transit6riasm : 
Suprima-se o pzrágrafo único do art. 4' das "Dispoai- 

qóes Transitórias", assim redigido: - 'Atd á instalação do 
Assenbldia Nacional o Presidente da República ficard auto- 
rizado a expedir decretos com fdrça de lei." 

Sala das Sessões, em 23 de Março de 1934.-Adolfo 
Konder . 

Jus tificaçáo 

Não há necessidade nem mesmo conveni&ncia em sa 
armar o Presidente da República da faculdade excepcional 
de baixar decretos com f6rça de lei. 

Seria prolongar. ;i Diteiliira através do regime constitu- 
cional e confessar implicitamente a insinceridade e a inu- 
:]lidade dos esforços dos que pugnam pela mais rápida 
consti tucionalizaçáo do pais. 

Aceleram-se os trabalhos dc elaboração do novo Pacto 
Fundamental da República, olamaae pela eleição imediata 
do Presidente Constitucional. para, que, sem tardanqa, sa 
ponha termo ao governo discriciontírio, e acaba-se elegendo 
urn l'rcsiden te-ditador 1 

Pode-le IA conceber maior ahsiirdo, mais flagrante in- 
coerencia P 

Não vejo por que abrir essa nova safra de decretos-leis, 
pois C de supor que. em tr6s anos e meio de administracão 
descontrolada. a Ditadura. já tenha esgotado as reservas de 
r~rovidhncias neccssirias, urgentes o rconselhdveia. 

36 temos decretos demais. 
Urge estancar a fonte dessas proridbncias legislativas, 

feitas rem previ0 exame e sem ampla e pilblica discussi30. 
O regime de decretos-leis (ditadura legal) s6 em condi- 

~ 6 ~ s  c~xceprionais r cm &ocas anormais e por periodos li- 
mitados se permite e sc juotifiea. 

Tudo leva a crer que niío P. essa n situação presente do 
Brasil. 

Não se lhe pode e nem se lhe deve. pois, aplicar a me- 
dicação de urgencia proposta. 

Nem se venha argumentar em defesa da medida, aom 
a necessidade de se nãç empecer o desenvolvimento da co- 
letividade governada, no tempo que decorrer entre a dio- 
solução da Constituinte e a reunião da Iegislatura ordindria. 

TambCm na Repfiblica, que sossobrou na manhã quasi- 
liistórica de 24 de Outubro de 30, havia as f6rias parlameil- 
tarea e nunca ninguém se lembrou de transferir (proviso- 
riamente, embora) ao Chefe do Executivo as prerrogativas do 
Poder em repouso. 

Demais essa delegação de poderes - inoperante e de+ 
oabida - 6 expressa e tax-ativamente vedada no projeto de 
Constituição em debate (art. 5' g i*). 

Assim, a prevalecer a excegéo impugnada, cornegar8 
a futura Carta de Direitos do povo Brasileiro, com a cum- 



plicidade da pr6pria Assembldia Constituinte, a nao ser res- 
yritsda nem ser cumprida. 

Para as cxigencias inelutáveis da administração finan- 
ceira há remédio: - a prorrogar,áo dos orçamentos; previstos 
no art.  53 do substitutivo. 

Reuniu-se a Constituints para marcar o fim da Dita- 
dura. Náo se compreende e nem se justifica que se dissolva 
sem tcr objetivado essa tarefa precípua e necessáriz. 

Decretará, se assim proceder, a sua azbpria falência. - 
Adolpho Konder . 

3. 230 

Substitua-se o art. 2" das "Disposições Transitóriasn 
pelo seguinte: 

'A Capital Federal será oportunamente transferida para 
zona de interior do território nacional. Para isso, o Go- 
verno nomear8 uma comissão de tecnicos que estudará o 
problema in locum, levantando a planta respectiva e apre- 
sentando relatório, de que tudo terá conhecimento a Assem- 
blkia Xacional, para a devida aprovação. 

Parágrafo único. Efetuada a mudança de que trata o 
artigo supra, o atual Distrito Federal passara a constituir 
um Estado da Federação." 

Justificaçúo 

Cheguei a apresentar emenda em primeira discussão, 
propondo a transferência da Capital Federal para a cidade 
de Campinas, em São Paulo. Berço das id6ias republicanas. 
vitoriosas em 1889, aquela cidade paulista receberia, assim, 
o destaque merecido. 0 s  paulistas, porem, pela sua im- 
prrnsa, impugnaram a id6ia. O Sr. .Deputado. Solano da 
Cunlia pensou em Petrópolis. Os flummenses, em parte, nilo 
gostaram da idkia, porquê viam na mesma a ameaca de um 
desmembramento daquele território em favor da União. 
Como a id6ia vencedora na Comissão dos 21 foi mesmo cons- 
truir-se uma cidade mediterranea para Capital da R~D~L- 
blica, proponlio a redação acima, substituindo a que consta 
do Projeto de Constituição. Ali cria-se uma obrigaç50 ime- 
diata para o Govêrno.. Aquf dá-se tempo 6 execução da 
medida. -LUZ= Szicuptra. 

-40 art. 181 Suprima-se. 
Sala das Sessões, 23 de Março de 1934. - Lino de Mmais 

Leme. 

Ao art. 182 - Substitua-se: "Destinam-se a garantir a 
segurança externa da Nação, as instituições constitucionais 
e a ordem legal", por "e destinam-se a defender a Pátria e 
garantir os poderes constituoionais, a ordem e a lein. 

Salla das Sessões, 23 de Março de 193.4. - Lino cle Morais 
Leme. 

VOLUME XIX 5 



Ao art. 183, S 1" - Substitua-se pelo seguinte: 
"Considera-se nula a eleição ou a nomear,áo de t o d ~  

aquele qiie se houver recusado a cumprir as obrigações esta- 
tuidas para a defesa nacional." 

Sala das Sessões, 23 de Março de 1934. - Lino de .kfm~is 
Leme. 

,\o wt,. 181 - Suprima-.r>. 
sequentemen:~, a parágrafo único. 

Sala das Sessões, 23 de Março d6 1934.-Linb de Morais 
Leme. 

K. 352 

-40 art. 185, 3s i", 20 e 3" - Suprima-se, alkrando-se, 
consequentemente, a numeração dos parágrafos seguintes. 

Sala das Sessões, 23 de Março de 1934.-Lino de Noruis 
Leme. 

Ao art.  188 - Substitua-se: "emergencia" por "imi- 
nencia". 

Sala das Sess?ies, 23 de Março de i 934.-Lins a2 iiZorm3 
L e W .  

N .  354 

Ao art. 188, 5 20 - Substitua-se: 'ou fundados moti- 
vos d e  vir a participar nela" por "ou conspiraqão". 

Sala das Sessões, 23 de  Marco de 1934.- Llno de Morais 
Leme. 

-40 art. 188, 3 3" - Substitua-se: "ao juiz comissionado 
para esse fim" por "aos juizes comissionados para esse fim 
pelos tribunais judiciários, nas respectivas circunscriçõesn. 

Sala das Sessões, 23 de ~Marçò de 1934.- Lino de nlo~ais 
Leme. 

N .  356 

Ao art. 588, 3 4" - Substitua-se pelo seguinte: 
"-4s medidas restritivas da liberdade de locomoção não 

atingem aos membros da AssemblBia Nacional, das Asçem- 
bl6ias Estaduais, dos tribunais judiciarios e de Contas. 

Sala das Sessties, 23 de Março de 1934.- Lino de A T f ~ ~ ~ i ~  
Leme. ... !I 

N .  357 

Ao art. 188, 5 5" e 3 6"-Suprimam-se, alterando-se, em 
consequ€!ncia, a numeração dos parágrafos seguintes. 

Sala das Sessões, 23 de Marco de 1934.- Lino de Morais 
Leme. 



Ao art. 188, 8" - Substitua-se: "que tenha adotado" 
por "postas em prática". 

Sala das Sessões, 23 de $Março de 1934.-Lino de Mwaw 
Leme. 

Ao art. 188 - Substitua-se: "que tenha praticado" por 
"postas em prática". 

Sala das Sessões, 23 de Março de 1934. - Lino de Mo~ais  
Leme. 

Ao art. 188, § 13 - Substitua-se: "o Presidente da Repili- 
blican por "os órgãos do Poder Executivon. 

Sala das Sessões, 23 de Março de 1934. -Lido de Mora i s  
Leme. 

Ao art. 189 - Suprima-se o vocAbillo "rigorosamentew. 
Sala das Sessões, 23 de Março de 1934.-Lino de lelorais 

Leme. 

N .  362 

\ Substituam-se o art. 190 e seus parlgrifos pelo seguinte: 
"Competira ,á União organizar 13 executar a defesa coa- 

tra as secas do NordBste. 
§ 1." Para Asse fim e para assistência econbmica aos 

flagelados, quarido se verificarem as secas, fica criado o 
Fundo' Permanente da Defesa contra a Sêca. 

§ 2." Bsse fundo será constituido: a) de 4 % da receita 
orçamentária da União, dos Estados e dos Munlcipios fla- 
gelados; b )  de igual percentagem sobre as multas fiscais 
federais; c) de doações feitas para esse serviço. 

§ 3." Anualmente ser8 apresentado, pelo diretor do Ser- 
viço, relatório minucioso das obras executadas e auxllios 
concedidos, bem como do movimento financeiro do Fundo 
Permanente. esse relatório, com o parecer do Tribunal de 
Contas será apresentado 8 Assembl6ia Nacional, ate trinta 
dias após a sua instalação. 

§ 4." O Ministro da Viação exonerará o diretor, e pro- 
mover-lhe-& a responsabilidade, alem dos demais casos que 
a lei estabelecer, no de falta de cumprimento da obrigação 
imposta pelo parágrafo anterior. 

5 5." A lei que organizar o Fundo Permanente enume- 
r a r á  os Estados e Municípios flagelados pela seca, para o 
fRn do disposto no 3 1" e no  3 2", letra a. 

Sala das Sessões, 23 de Março de 1934.- Lino de Morais 
Leme. 

N .  363 

Ao art. 191 - Substitua-se pelo seguinte: 
"A Constituição poderá ser: a) emendada, quando as 

alterações propostas não afetarem a estrutura política do 



Estado, a organizaçáo e a compet6ncia dos poderes da  sobe- 
rania; b )  revista,-em caso contrário. 

5 i." Para s~mples  emenda, basta a proposta aprovada 
por maioria absoluta dos membros da Assembléia Narionai, 
ou da  maioria das Assembl6ias Legislativas Estaduais. Para 
revicUo é mister a maioria de douç terços d a  AssemblBia 
Nacional ou das Assembléias Legislativas Estaduais. 

5 2." Para simples emenda, a Assembldia Plaeional se 
transformará em Assembleia Ccnstituinte. S e  o Supremo 
Conselho de Administração não aprovar as emendas intro- 
duzidas na Constituição, dissolver6 a AssembIéía e convocar& 
outra imediatamente, realizando-se a eleição trinta dias ap6s 
e a reunião sessenta dias em seguida á eleição, podendo 
então ser revista a Constituição. 

5 3." Aprovada a proposta de  revisão, será convocada 
imediatamente a Assemblt5ia Gonstituinte, que não poderá 
ser dissolvida. 

§ 4." A revisãq. não ocorrendo a bipbtese prevista, 8% 
realizará de dez em dez anos. 

9 5." A Assemblbia Nacional e a AssemblBia Constituink 
organizzráo o seu Regimento." 

Sala das Sessões, 23 de Março de 1934.-Lino de Morais 
Leme, 

N .  364 

Ao art. .ib, 5 .ie, das "Disposicões Transitóriasw - Substi- 
tua-se "por escrutínio secretow por "em votapáo nominal". 

Sala das Sessões, 23 de Marco d e  1934.- Lino de Horais 
Leme. 

Ao art. i", 5 2", das "Disposições Transit6rjasn - Supri- 
ma-se. 

Sala das Sessões, L3 de Março de 1934.-Lino de diorais 
Leme. 

Ao art. 2" das "Disposicões Sransit6rias1' - Substitua-se 
pelo seguinte: 

"A Caniial Federal continua a ter sua sede na cidade do 
Rio de ~anci ro ."  

Sala das Sessões, 23 de Março de 1934. - Lino de Norais 
Leme. 

Ao art. 3" das "Disposicões ~rans i tór ias"  - Substitua-se 
peIo seguinte : 

"A Assembléia Nacional elaborara, em sua primeira ses- 
são ordinaria : 

a) o C6digo Eleitoral; 
b )  a lei de processo c julgamento perante o Tribunat. 

Especial; 
c) lei regulando a representação profissionaI; 
d )  estatuto dos funcionários públicos; 
e) Código de Trabalho; 



) lei de organização da produção; 
g) lei organizando o Fundo Permanente de Defesa 

Contra a Seca; 
/L) lei regulando a liberdade da imprensa; 
i) lei estabelecendo o plano geral de educa-ão; 
j) lei de organização dos tribunais federais; 
k) lei de organização do Distríto Federal e do Terrí- 

tório do Acre; 
I )  lei de processo federaI. 
Sala das Sessões, 33 de Março de 1934.- Lino de Morai~  

Leme. 

Ao ar l .  40, partrgrafo único - Suprima-se. 
Sala das Sessões, 23 de Março de 1934.- t i n o  de illorais 

Leme. 

Ao ar t .  5O, parggrafo iínico, das Dísposições transitb- 
rias - Substitua-se pelo seguinte: 

"Enquanto r150 adotarem outra Constjt.uiç50, reger-se-ão 
os Estados pela Constituição vigente ate 24 de Outubro de 
1930, com as  alterações resultantes desta Constituição, exer- 
cendo o Poder Executivo os respectivos interventores es- 
taduais. 

10. Os  Interventores convocar50 imediatamente o elei- 
torado para a eleição das Assembl6ias Constituintes esta- 
duais, trinta dias após, instdando-se as  Assembl4ias den- 
tro dos dols meses seguintes A eleicão. 

5 20. Plão sendc cumprido o estatuido no parhgrafo an- 
terior, o Presidente da República intervir& no Estado e far- 
lhe-& a reorganiza~áo constitucional, nos termos d0sse pa- 
rggrafo . " 

Sala das Sessões, 23 de  Março de 1936.-Lino de Morais 
Leme. 

N. 370 

Ao art. 6" das "Disposições Trnns.iMriris" - Suprima-se. 
Sala das Sessões, 23 de Março de 1934.-Lino de Morais 

Leme. 

N. 871 

Aos arts. 7" e 8" das "Disposições Transitórias" - Subs- 
tituam-se pelo seguinte : 

"Fica aprovada a incorporação do Território do Acre 
ao patrimônio nacional. e a desincorporaçáo do território 
de Mato Grosso, da ares cedida A Rolivia, pelo tratado de  
Petrópolis. 

ParSgrafo ijnico, O Poder Éxecutivo poder6 conceder, 
ao Estado do Amazonas, uma compensação at6 5 importan- 
cia de quarenta mil contos, e, ao Estado de BZato Grosso, 
até a de cinco mil conto:; por motivo dessas desincorpora- 
ções, de seus territórios. 

Sala das Sessões, 23 de Março de 1934.-Lino de Blorais 
Leme. 



Ao art. 9" das "L)isposições Transit6rias" - Substitua-se 
Estados, dc acôrdo com a posse em vigor a 24 de outubro 
pelo seguinte : 

'.Ficam adotados como definitivos os limites entre os 
de 1930. 

Parágrafo único. O Poder Executivo providenciara para , 

a demarcação desses limites." 
Sala das Sessaes, 23 de Marco de 1934.-Lino de Morais 

Leme. 
N. 373 

Ao art. 10 das "Disposi~óes Transitóriasn - Suprima-se. 
Sala das Sessões, 23 de Março de 1934.-Lino de Morais 

Leme. 

-40 art. 1 1  das uDiçposições TransiMriasn - Suprima-se. 
Sala das Sessões, 23 de Março de 1934.- Lino de Morais 

Leme. 
S .  375 

Ao art. 12 das "Disposições Transitórias" - Suprima-se. 
Sala das Sessões, 23 de Março de 1934.-Lino de Mor& 

Leme. 

Ao § 4" do art. 13 das "Disposições Transit6riasn - Su- 
prima-se. 

Sala das Sessões, 23 de Março de 1934.-Lim de Morais 
Leme. 

Ao art. 14  das "Disposi~ões Transit6riasn - Suprima-se. 
Sala das Sessões, 23 de Março de 1934.- Lino de Morais 

Leme. 

Acrescente-se nas "Disposições Transit6riasW : 
"Art. É concedida anistia a todos os implicados em 

movimentos revolucionários e crimes polfticos, até esta 
data." . 

Sala das Sessões, 23 de Março de 1934.-Lino de Morais 
Leme. 

N .  381 

Acrescente-se nas "Disposições Transit6riasn : 
"Art. Ficam declaradas sem efeito as exonerações ou 

demissões de funcionarios públicos, sem processo adminis- 
trativo, e as consequentes nomeações dos substitutos, sem 
direito, para uns e outros, a qualquer indenização." 

Sala das Sessões, 23 de Março de 1934. - Lino de Morais 
Leme. 



ilcrc~ccnte-se nas "Dísposiçóes Gerais*: 
"Art. A s  questões int.ercstariuais e as  internacionais 

serão resolvidas por arbitramcnto, salvo quanto a estas, no 
caso cle agrersáo estrangeira. ' 

Sala das Sessües, 3 dr! 3Iarço de 1934.-Lino de Vorais 
Leme. 

Bas "Disposições Transit6riasm, onde couber: 
Fixará o número, bem como as atribuições dos Minis- 

tros de Estado, transformando o BlinistBrio da "Ediicacáo e 
Saúde Pública em Ministério da "Educação. Saúde Pública e 
Imprensan. ao qual ficar50 afetos todos os assuntos que se re- 
Iacionem com a vida jorna!ística brasileira, abrangendo as 
aghc ia s  de informações telegráficas e empresas de publi- 
cidade comercial, de modo a ser facilitado o amparo, a pru- 
ieçáo e o estímulo a que fazem jús os profissionais do jor- 
nalismo em todas as  suas manifestações ou meíos de ativi- 
dade. 

Sala das Sessões, 23 de Março de 1934.-Fnnfa Ribas. - Joúo Simplicio. - Demétrio Xavier. - Heitor Annes 
Dias. - Vitor Russomano. - Augusto Simões Lopes. - 
Raul Bittencourt, - Pedro V e r ~ a r a .  - Ascanio Tubino. - 
Frederico Joüo Nolfenbutell. - Renato Barbosa. 

Emenda adi tiva : 
Ao artigo 30 das "Disposi~ões Transitóriasn, acres- 

cente-se : 
f )  lei sçbrc-emigraçiio c imigrriçiio. 

Justificação 

A matBria jzi foi  vertida nesta AssemhlBia, que firmou 
jufzo sdbrc o assunto. A discussão teve mesmo o mérito de 
revelar, entre os Srs. Deputados Constituintes, a existencia 
de verdadeiros tBcnicos. 

Por outra lado, trata-se de um objetivo que, pela sua 
relevancia, e segundo jíl foi reconhecido, incíde perfeita- 
mente não s6 entre as leis que se denominam organicas, . como mesmo no texto das pr6prias cartas constitucionais. 

E para o Brasil, especialmente, dadas as  suas peculiares 
condi~ões de país novo e de imigração, indiscutivelmente o 
problema avulta de um modo impressionante., 

Diante disso, nada mais lógico, nem mais natural, que 
esta própria AssemblBia elabore a lei organica complementar 
da  Carta Magna, para reger o assunto. 

Sala das Sessões, 23 de Março. de 1934.-Th. Monteiro 
de Barros Filho, Deputado por São Paulo. - Xavier de OL- 
reira. - -4. C.  Pacheco e Silva. - Almeida Camargo. - 
Edgard Teixeira Leite. - Miguel Couto. 



Ao Capitulo VI  do Titulo I: 
Onde convier : 
Brtigo. Os orçamentos dos ministérios militares náo 

poderão, em tempo de paz, esceder em globo de 25 % da Re- 
ceita calculada para cada exercício financeiro. 

Justificaçúo 

Os orçamentos militares, nesses últimos 40 anos, vêm 
crescendo em tais proporçóes que consomem atualmente mais 
da metada das rendas da União. Considerando-se, ainda, que 
a metade, pelo menos, da Dívida Externa Federal, ouro, cor- 
responde a gastos de origem militar e armamentista, pode-se 
averbar, a maior, a metade dos onus anuais dos juros e 
amortizações dos empréstimos externos, onus que correm por 
conta do Orçamento da Fazenda, como despesa de caracte- 
rístico essencialmente b6lico. 

Dai a necessidade de um limite a despesas cujos encar- 
gos são enormes e improdutivos desde que se almeje o en- 
grandecimento $0 Brasil, como deve ser a finalidade das 
próprias classcs armadas. Xão será, decerto, possivel qual- 
quer melhoria das próprias classes armadas. Náo ser& de- 
certo, possivcl qualquer m,elhoria das condições econbmicas 
e financeiras da XaçZo se, portanto, preliminarmente, não 
modificarmos essa mentalidade militarista que assoberba e 
cauteriza todas as  iniciativas em prol a a  pujança econbmica 
o do equilfbrio financeiro do Pais. 

h verdade 6 qiic rlcvcinoi; morlificar essa orientação mi- 
litaristn dos orçnmeiitos, ou, se ela continuar a permanecer, 
com suas ilimitadas esigfincias, cedo acabara com o Brasil. 

Suln das ScssOcs, c m  I G  de Março de 1934. - Al ip io  
Cos la l la t .  . .... ,h L 

Acrcdcenlc-se onde convier : 
Artigo. 12 pnrtc integrnnte do território de Pernambuco 

a antigo, comarca do SBo Francisco, com os limites que tinha 
em 1824, ao ser indevidamente arrancada a Asse Estado. 

Jus t i f i cação  

O art. 9" das "Dispasiçóes Transitóriasn trata das ques- 
tões de limites, estabelecendo prazo e processo para a solução 
dos litfgios. Mas a reivindicação pernambucana, sobre o ter- 
rit6rio da antiga comarca do Rio de Sáo Francisco, não 6 
apenas uma questão de limites. Ela 6,  antes de tudo, uma 
repayação histhica, fundamentada na  força de todos os  
títulos e na claridade da própria evidência. 

Desde a divisão das donatarias, o território aludido per- 
tence a Pernambuco. Nunca existiu, a êsse respeito, nenhuma 
contestação, nenhuma dúvida. Em 1824, porem, o territtrio 
que formava a comarca do São Francisco, desde o têrmo de 
Pilão Arcado at6 o cufso do Carinhanha, foi anexado, provi-  
soriamente, A Provfncia de Minas Gerais, Tres anos depois 
passava a comarca para a Provfncia da Bala. sempre proviso-  
riamente, como se pode lêr do respectivo decreto. 



O motivo daquela mutilação de Pernambuco foi sufi- 
cientemente esplicado no mesrno decreto que incorporava a 
Illirias Gerais a coinarca do São Francisco. O movimenta 
revolucion8rio de 1824 alastrava-se pela terra pernagbucana 
e viriha ameal;ar, com o seu conlzigio, através da comarca do 
São Francisco, os núcleus ordeiros de Minas Gerais. Para 
estabelecer uma barreira entre o Xorte convuLsionado e o 
SuI pacifico o Imperador retirou da jurisdição pernambucana 
a comarca do Siio Francisco. B o que se depreendc, iniludi- 
veliilente, dos con3iderancla do decreto de mutilação (decreto 
de 7 de Julho de 1824) : 

"Tendo chegado ao Meu Imperial Conhecimento 
que o intruso Presidente de Pernambuco, Manuel de 
Carvalho Paes de kndrade, que náo tem podiào se- 
duzir, at6 Iioje, mais que u m  punhado de militares e 
de gente miseravel, sem luzes, sem costumes e sem 
fortuna, da cidade do Recife, e de tres ou quatro vilas 
circiinvizi~has, procura levar agora, a todos os pontos 
da Provincia, os mesmos embustes e imposturas, que 
temerariamente tem assoalhnùo, mandando emissários 
para arrastarem ao mesmo abismo, que o espera, os 
povos inocentes do interior, a quem dificultosamente 
chegam noticias do verdadeiro estado das cousas pú- 
blicas, que dle cãutelosamente oculta, ou desfigura; 
E Devendo Eu, como Imperador e Defensor Perpétuo 
do Imperio, empregar todos os meios possiveis para 
manter a integridade ddle, e salvar Meus fieis subdilos 
do contágio da sedu~iio e impostura, com que o 
partido demagogo pretende ilaque8-10s; E conside- 
rando quáa importante B a bela comarca denominada 
do Rio Sáo Francisco, que faz parte da Provincia do 
Pernambuco, e a põe em contacto com a de Minas 
Gerais, e o grande cuidado que devem merecer-lhe 
seus liabitantes, pela constante fidelidade e firme 
adesão, que tem mostrado h Sagrada Causa da Inde- 
pendencia e do ImpBrioW, etc. 

Essa explicaçiio foi coiifirmada nos debates parlomen- 
tares de 1817, pelo pronunciamento de estadistas como Ber- 
nardo de Vasconcelos, Liriipo de Abreu, Inhambupe e outros, 
como se pode vdr, com a maior clareza, nos livros de Gon- 
çalves Main (Direito Territorial de Pernambuco stbre a co- 
marca do Süo Francisco) e Barbosa Lima Sobrinho (Pernam- 
buco e o Súo Francisco) . 

Ora, tanto o esforço preventivo da mutilaçúo, como o re- 
ceio do contagio revolucionario nc-io tt?m mais razóo de ser. 
Ao contrário, hoje se glorifica o arrojo e a ideologia dos 
herois de 1 9 4 .  -4 desconfiança, que Cles expressavam, rela- 
tivamente aos sentimentos brasileiros do Imperador, foi a 
causa da reaçáo, que explodiu, vitoriosamente, no 7 de Abril. 
O federalismo e a República, a que os pioneiros de 1824 se  
devotaram, tiveram. 65 anos mais tarde, a consagra~ão do 
triunfo, sob as armas do 15 de Novembro. 

#Mas, se as idéias de 1624, fecundadas pela sangue dos 
pernambucanos, vingaram por todo o País, persiste, inexpli- 
cavelmente, a medida preventiva do Imperador, a mutilação 
da Provincia de Pernambuco, quando, hoje, todos celebram 
o contágio que ent5o se temia. 

É, decerto, uma gracde ciilpa. Pcrnambuco, a de sofrer, 
como sofres, pelo teu amor incansável A Liberdade! As muti- 



lapjec de teu tcrritdrio são como as cicatrizes que recordam, 
nus h(.soic, os prodígios de feitos sobrehumanos. 

JIa> o J;rUasil 6 que não pode ficar indiferente ao teu 
sacrifíciu seculilr.; o Brasil 6 que não pode acumpliciar-se 
com os aiguzca clc 1804. E (5 por isso que a emenda junto 
pleilein tla al,iinl hs~embl6ia Nacional Constituinte a justiça 
dc tima rerraraçiiu integral, nêsse processo em que os culpa- 
dos já ttsliíu çobcrto~ de Iouros, face a face com a eternidade, 
clnquanto continúa o castigo da mutilação do território de 
Pcrnambuco, a vergonha dêsse crime nacional, que não seria 
ri?aior qiic o clc conservar, depois do 13 de Maio, ptesa ao 
pcscor;~ dos emancipados, a infamante gargalheira! 

Sala das Sessões, de  Março de 1934.-Cunha Vascon- 
celos. - drr.uda F«LcCo. - Olegurio Jfurianno. - Joúo Al- 
L r ~ l n .  - S o l ~ t o  Filho. - Arnnldo Bastos. - Agamemnon Na- 
g«lli&-s. - Htirr~bcrto N o ~ i r n .  - Ferreira .Veto. - Gilbert Gu- 
beiro. - E. Teireirn Leite. - Oscirio Borba. - Martins Véras. - Núrio D o ~ ~ i n g u e s .  - Barreto Canzpello. - Antbnio Jorge. - Aicgusto Cnvalcanti. - Lino R. .lfnchado. - José cle Sá. - 
Alde Sampuio. - Tomaz LObo. - Luiz Cedro. - E. Pereira 
C«rneiro. - dmaral Peisolo. 

Art. 138, I", letra d - Suprima-se. 
-4rt. 142,  n. 22 - Suprima-se o final: "no que não con- 

travenha 6 ordem pública e aos bons costumes". 
Art. I43 - Siibstitua-se pelo seguinte: "É assegurada a 

as~ist&ncia religiosa facultativa ás classes armadas, hospi- 
tais. penitenciárias c outros estabclccimentos públicos con- 
6t:n~rcs." 

.4st.. f 4 4  -Suprima-se o final : "atendidas as obrigações 
dos serv i~os  a seti cargo". 

-41-1. i45 -Elimine-se, no 2" perfodo, a palavra "já". 
Tnclúa-se, onde convier : 
"Artigo. É: garantida a liberdade de  associaç80 religiosa. 
-4rtigo. As associações religiosas, adquirem capacidade 

jiirfdica nos termos da lei civil, ficando siihordinadas, no seu 
governo c disciplina, Bs regras fundamentais da confissiio a 
qiie perfcncem." 

diistifica~iio oral publicada no Didrio da AssemblEia, 
n. G1, de 21 de Rlarço dc 1934, a p8g.s. 1.710 e Seguintes. 

Sala das Sessões, 28 de Março de 1934.-Fred&co 
TVolfenbutell. - Ascnnio Tztbilzo. - Heitor Anes Dias. - 
Demétrio .Tfércio Xauier. - Pedro Vergara. - Vitor Rus- 
somano. - Augusto Simóes topes .  - Renato Barbosa. - 
Raul Bittencourt. - Fanfa Ribas. 

Capítulo V - Da Defesa Nacional 

Acrescente-se, onde convier : 
Artigo. As Milicias Policiais do Distrito Federal e dos 

Estnrlos d n  Unjúo s170 tamb6m instituições nacionais perma- 
nentes. destinadas n garantir n segurança interna e externa 
da h'ncilo, ns instiLiiiç0eg constiiicionnis c a ordem legal. 

3 1." As Miltcias Policiais ficam, em tempo de paz, 
sirbordinnrlns no GovDrno dos rc.spccljvos Eslndos. 



§ 2." Em caso de guerra, de vez requisitadas? ficarão 
as Milicias Policiais a servico da União, por conta da qual 
correr& o custeio das respectivas despesas, inclusive reformas 
e pensões conseqiientes u invalídez ou morte. Em tal caso, 
participar50 de todas as vantagens atribuídas ás forcas 
a~.madas. 

$ 3." As Milicias Policiais ser50 organizadas e instrui- 
das no sentido da unidade de doutrina militar. 

Justificaçiio 

Xa verdade, existe certa e desarrazoada prevençáo con- 
tra as  i\.lilicias Policíais dos Estados. 

Desarrazoada, sim, e tanto mais quando é certo, e di-lo, 
f:loquentemente, a nossa História, - niío houve um grande 
feito militar do Brasil para o qual não tivessem concorrido 
vantajosamente as  nossas milícias policiais. 

Todas elas tem prestado os mais assinalados serviços á 
Pátria' Brasileira, pelejando sempre com acentuado pairio- 
tismo e abnegação para elevar bem alto o nome do Brasil. 
Não seria o p ~ r t u n o  relatar agora. a contribuição patriótica 
de cada uma delas, o qiie farei, oportunamente, ao  justificar 
no plenSrio a presente emenda. 

Lembrarei, entretanto, a contribuicão patriótica da Po- 
licia Militar da Baía, ciijo passado 6 uma pãgina luminosa 
pontilhada de heroismos. As lutas pela Independencia, a s  
revoltas denominadas de Confedernçáo, Males e Sabinadas, a 
guerra do Paraguai. e a de Canudos atestam, eloquentemente, 
o acendrado patriotismo desses heróis que constituem a mi- 
Ifcia baiana. sem aludir a fatos outros. estiiantes de bravura, 
qiie est50, aliás, na memória de todos os brasi l~iros.  

Entretanto, forçoso é confes~ar  que as  Rlilfcias Policiais 
dos Estados apresentam falhas. e não pequeiias. oriundas de 
siia imperfeita organização e deficiencia de instrução. Urge, 
pois. corrigir tais defeitos, afim de que Ihes seja possivel 
realizar siia grandiosa finalidade policinI-militar. 

O Brasil apresenta lima grande extensão territorial e 
4 preciso dotá-lo dc fbrças bem organizadas militarmente 
para que possam enfrentar com eficiência as eventualidades 
do fiitiiro'. 

Seria. pois, impolitico. e att? impatriótico, não aparelhar 
convenientemente as gloriosas Milfcias Policiais dos Estados, 
dando-lhes caráter permanente, instrlição adequada e pro- 
porcionando-lhes vantagens outras. afim de que possam cor- 
responder 6 sua finalidade histbrica. 

.4 emenda 6 justa e patriótica. Merece, portanto, apro- 
vaç5o . 

Sala das Sessões, 31 de Blarço de 1934. - Negreíros 
Palcáo . 

N. 463 

Suprima-se o ar t .  14  das "Disposições Transitóriasw 

Justif icaçáo 

Em referência a &ste artigo..j& havia declarado nas res- 
trições do voto que dei ao substitutivo: 

"Não subscreverei em hipotese alguma o art,igo 1 4  
das Disposiçáes Transitdrias, que declara aprovados, 



sem exame, todos os atos do Govêrno Provirúrio e 
de seus delegados, de qualquer categoria, excluindo as 
aoreciacDes judiciaes dos mesmos atos e dos seus 
efeitos .- 

i-. uma forma insólita de assegurar, contra os , 

próprios textos estaveis da lei fundamental projetada. 
um premio de irresponsabilidade, não só em mat6ria 
política como mesmo no domínio dos d i r e i t ~ s  patri- 
moniaes, aos agentes do poder e aos seus delegados, 
por tudo quanto, durante largo periodo de tempo, 
hajam praticado no exercício discricion6rio do Poder.. 
Ê um atentado monstruoso á civilização, que o pará- 
grafo nnico do mesmo artigo 14,  mal consegue mas- 
carar. 

Xão pude na ocasião, dada a premência de tempo, ata- 
car o assunto com a rninúcia qi;2 êle requer e apenas limitei- 
me, por isso, a uma impugnacão rApida e geral. 

H& para considerar, por6m. que o artigo impugnado, 
alPm dos motivos gerais que o invalidam, tem contra si o 
grande mal de datcrminnr para os rnembros da AssemblBia 
Constit.uinte um fnlscamcnto dos seus respectivos mandatos. 
.4tcntando-se, com efeito. para os termos do decreto de con- 
vocaçâo do eleitorado para a eleigiio da Assemoléia, verifica- 
se a existência de três itemu distinctos e ordenadamente 
enunciados: elaborar,áo da Carta Fundamental; exame e jul- 
gamento dos atos do Govêrno Provisório; e eleição do pri- 
meiro Presidente da  República na nova fase constitucional. 
A ~lssernbl15ia, aprovando os atos do Governo Provisório num 
artiqo da Constituição, suprime iiidevidamcnte uma das suas 
fun~:óes, pois não s6 a inclue na elaboração da Carta Funda- 
mental, o que era uma função distirta, como se abstem de 
examinar e .julgar Bsses atos, visto que uma aprovação r&- 
pida. global e seni exame não pode intitular-sc julgamento. 
Trata-se, portanto, para cada um de 116s. em não cumprir o 
seu dever, desde que dcsoberlcce A plenitude da missilo que 
lhe foi delegada pela soberania popular, e de modo expresso 
neste particular. 

de a maioria, em preociipaçúo unicamente politica, en- 
tender que co~ivbm, por qualquer. motivo. dessa forma des- 
respeitar a sua missão, atente, todavia. nas consequ8ncias 
que pode trazer, para o futriro, ila ordoin juridica do pais. 
Os atos que nos incumbem apreciar, são de tres especies: po- 
líticos, administrativos e, finalmente, legislativos, pois o Go- 
vêrno Provisório, no decreto institucional, avocou a si a 
f u n ~ ã o  de legislar e usou-a amplamente. As leis que üssim 
estabeleceu, são, como todas as leis, sujeitas a revisões e 
revogações, ditadas pelas circunstancias dominantes em cada 
momunlo histórico da vida de uma nação. 

Ora, ainda que escrito nas Disposições Transitórias, o 
artigo impugnado inclue na Carta Fundamental as leis, feitas 
nessas condições, dando-lhes assim um carater constitucio- 
nal, que elas não podem ter, de imutabiIidade e de irrevoga- 
bilidade. N5o se evitará esse resultado com o incluir artifi- 
cialmente o artigo nas Disposições Transitórias, porquê a 
transitoriedade dessas disposições decorre da transitoriedade 
intrinseca dos seus efeitos, e as  leis assim aprovadas teem 
efeitos permanentes. 

Isso, quanto aos atos de ordem legislativa praticados pelo 
Governo Provisório. 

Com respeito aos de natureza ndmiiiistrativa e politíca. 
nâo 6 possivel furtar-se a AssemblBia ao exame meticuloso 



deles, afim de restabelecer direitos e corrigir injustiças, e 
assim prestigiar a Carta que vamos promulgar, precisamente 
para assegurar os clircitos dos cidadãos brasileiros e ampará- 
10s do arbítrio da forca e da injustica. 

Portanto, pelos motivos de ordem geral que apresentei 
ao assignar com restriçóes o projeto; por entender que o ar- 
tigo vai falsear o cumprimento do clever por parte dos mem- 
bros da -4ssembl6ia; por considerar que com &les não se coa- 
dunam a essencia e a técnica juridica que nos devem nor- 
tear; e, ainda, porquê nos incumbe repor a justiça donde a 
violencía a afastou; proponho a supressão do artigo 14 das 
Disposições Transitdrias, para que a Assembléia o considere 
como projeto distinto e em separado, sujeito em sua discussão 
ao amplo debate e ás correções, que a natureza do assunto 
requer. 

Sala das Sessões, 2 c!? Abril de 1934.-Sampaio Correia. 

N. 466 

Capftulo V - Da Defesa Nacional 

O art. 185 redija-se assim: 
Art. 185. As patentes e os postos são garantidos em 

toda a sua plenitude aos oficiais da ativa, da reserva, oriun- 
dos do Ex6~cito ativo, da Armada e das Polfcias Militares, ou 
reformados na forma da lei. 

Jj ts t i f  icação 

Embora pertençam aos Estados, as Policias Blilitares 
constituem uma imediata reserva do Exército de primeira 
linha, devendo por ele ser controladas quanto 8 sua organi- 
zação e instrução militares. Sendo assim, de utilidade ver- 
dadeiramente nacional, é justo que mereçam da ConstituicSo 
Federal garantias que, na maioria do$ casos, a paixão DO$- 
tica nos Estados relega para o arbitrio de interesses alheios 
aos ditames da  Justiça. 

Sala das Sessões, 31 de Março de 1934.- Odon Bezerra 
Cavalcanti. 

Da Defesa Nacional 

Onde couber, acrescente-se : 
-4rtigo. As Policias Militares dos Estados, em tempo de 

paz, são por Eles mantidas e subordinadas aos respdctivos 
governos, e, sendo mobilizadas, bem como a do Distrito Fc- 
deral, ser50 incorporadas As fôrças armadas da U n i ã ~  que 
acarretar8 as despesas consequentes, bem como os onus de 
reformas, pensões 6 in~al idez ou morte. 

Justificação 

As policias Militares são imprescindíveis aos Estados. 
Elas sáo a garantia da sua ordem interna e da sua soberania 
e precisam, para integral desempenho de sua finalidade, de 
ser convenientcmentc armadas, pois formam uma ótima 
reserva, sempre pronta e mobilisAve1 a qualquer .momento, 
para, enfileiradas com o glorioso Exército Brasileira, a que 



tanto tem ajudado nos momentos mais difíceis, defenderem a 
integridade da Pátria e das suas instituiçóes. 

O Es6rcito ativo é numericamente pequeno em relação á 
vastidáo territorial do Brasil, que náo displie de recursos 
para mantb-10 á altura das s u a s  proporções. As Policias 
Militares sáo em parte o preenchimento dessa lacuna. Elas 
necessitam apenas de melhor prepa.ro técnico. 

Anualmente se renovam totalmente os nossos soldados, 
com a saída de uma classe e entrada de outra de sorteados. 
Se, t i~res~cmos, por hipótese, a declaraçiio de guerra de um 
pais vlzinho, logo ap6s o inicio de  um dêsses pe.ríodos, a 
única reserva de que com mais pressa poderíamos lançar 
mão seriam justamente as Polícias Militares. 

Na hip6tese de inobilizaç50, 15 lógico que as Polícias mo- 
bilizadas passem a fazer parte integrante das forças armadas 
da União e não mais s e  verifique o que tem acontecido. 
Vem a o  caso repetir a justificação d a  emenda n. 1.073, 
apresentada ao anteprojeto em 20 de Dezembro passado: 
"Ros últimos rnovimentos revolucionários, em que as Policias 
dos Estados prestaram valiosos concursos, muitos foram os 
que tombaram no  cumprimento do dever e ainda hoje as 
viúvas e os órfãos da maioria dhies está desamparada por- 
que os Estados não puderam arcar com o peso dessas respon- 
sabilidades que, alias, não foram contraídas por sua conta 
diretamenf e." 

Sala das Sessões, 31 de Março de 1938 - Odori Bezerra 
Cavalcanti . 

W. 468 

Da Defesa Nacional 

Onde couber, acrescente-se : 
Artigo. As Polícias Militares terão organização e ins- 

truçáo militar uniformes, de acordo com um plano que fOr 
estabelecido pelo Estado Maior do Exercito e aprovado pelo 
Conselho Superior da Defesa Kacional. 

Justilicaçho 

Como reservas do Exercito, 4 imprcscindivel que as Po- 
lícias hfilitnrcs sejam organizadas e tenham instriiçiio mi- 
litar, dc acOrdo com o que estabelecer o Estado-Maior do 
Exército, Grgiío controlador, por direito e por necessidade, 
de todas as fdrças militares de terra do PaIs. 

Sala das Sessões, 31 de Março clc 1931. - Odon Bezerra 
Cavalcan'ti. 

Art. i4 (Das  disposições Transitórias") : 
Suprima-se desde "Interventores Federais nos Estaaos" 

até final. 
Do parágrafo único excluam-se as palavras "ou seus 

delegados". 
- Acrescente-se : 
Artigo. Os atos dos interventores federais nos Estados 

dever50 ser submetidos ao coniiecimento das respectivas As- 
sembléias Legislativas para a necessária apreciaçuo. 



Parágrafo único. Os presidentes de Estado nomear50 
comissões de magistrado.i locais com as a t r ibu i~ões  enume- 
radas no parágrafo único do art. 14, para os fins e com os 
efeitos ali estabelecidos. 

NRo é possível sejam aprovados incondicionalmente, sem 
pr6vio exame e ás cegas, os atos praticados nos Estados pelos 
interventores e mais delegados rlo Governo Provisúrio. 

ll preciso que sejam toniadas as devidas contas daqueles 
que muita vez, por uma aberraçáo da sorte, foram griinda- 
do? &.i posições de mando e n5o souberam honrar-se a si 
pr6príos condiiziniin-se com dignidade. 

Fascinados pelo mal compreendido espfrito revolucioná- 
rio e acastelados dentro de progósitos sistemáticos de que se 
armaram nos exageros e arbitrariedades dos apregoadós po- 
deres discricíonárioa. muitos dêsses efemeros detentores dos 
destinos administraíivos de várias circunscriçócs da Repii- 
blica tiveram procedimento que não pode merecer aprovaçao 
incond icíonal . 

E muiko menos essa aprovação pode caber dentro de 
tima Consfituiq5o que náo deve refletir passividade de atitii- 
des. mas precisa. fanto quanto possível, ser a resultante de 
um frnhaiho digno e honesto dos que a querem fazer com 
sinccridadc. 

Dcsvirtuanrio. muitos dCsses mandatários do Govêrno 
Provishrio, a finalidade moralizadora de siia funç5o tendente 
a restaurar n impbrio da  .justiça c a siipremacia do direito, 
prevalcccram-se, com os seus asseclas, da oportunidade para 
prrsrgiiiylirs inomincíveis e ogressGes ric tal vioiCncin qiic 
.wria nviltanie acohertar sob o manto amplfssimo cle um ver- 
dadcirn jiibileii. 

San (t jiisto qiie atiremos á face das iniimcras vítimas 
flr tarifo,< .;lirpaiifErios, de tantas ignomínias, de fnntor rlis- 
Iafrs. rlr tantas iisiirpaqões o escárneo do nosso beneplácifo, 
n nossn prrrlzo incondicional, a nossa nprovaqiio irrestrita 
qiir n5n rlrisnrinm de nos causar remorso pelo mal que n5o 
E(> p r n ~ i ~ r n  PrqIicr aliviar, pelos sncrificios que ainda per- 
r11ir:ini I~cdic!nrln,: n a que nem de leve se pretende dar a 
c.:rioi.:incn  ri^ iirn simples palie ar t' I V O .  

Rrm sri qiir melhor seria não revolver passado cheio 
r:(. m:izrlac. ?.Ia3 tnmbdrn nZo é possível fazer cair sbbre Ele 
itm c;ilfincin rin morte. 

S5n I( pnssivrl consentir que os nlvrjados pela sanha do 
dc~pof . i~mn oii pelo prazer satanico de perscgiiiçóes mesquí- 
nlias nn~nlrliçnrm n nossa n.50. se consignarmos no nosso 
Esfntiito Fiindnnirnlal a irreverc2ncia dessa anistia admi- 
nicfrn t iva. 

Qiianrto nc responsáveis por C.sses atos se sentirem 
escridndns cnnstitiicionalmente dentro da fortaleza dessa 
nprovayáo, serán as primeiros a r i r  d e  n6s, zombando f.amùírm 
do  povo. cirja qoherania encarnamos, e escarnecendo dos 
infcliz~a qiie nhandonámos ao desamparo do direito. 

S5n srrA po.qsfvel, dada a nocisn situação presente de 
peniírin e d~ criw. a protecáo completa n todos os direíf,os 
~acrificados. a todos os patrimdnios violados. a t,odas as  in- 
~us t i ça s  feitas. 

N«o é jiisf.o que os Estados tenham de pagar o mal que 
não fizeram. indcnizaçóes fantásticas. c repor verdadeiras 
fortiinas. porqiit? os seus dirigentes transitbrios tiido malba- 



rataram e náo tiveram o critério preciso para evitar desati- 
noi que, infcljzmcnte, ler20 de ficar impunes por f6rça de 
ciicu~:sLarlcias impostas como medidas de saIvaçáo pública, 
supcrposto o interêsse nacional aos reclamos legítimos de 
uma imciioa cu6rte de prejudicados. 

O que  dGi 6 não se poder fazer com que os autores di- 
relús rlc.iaes prejuízos e sacrifícios individuais respondam 
imediatamente pelas consequ8ncias de seus desmandos pre- 
i~otentes e de suas arbitrariedades revoltantes. 

Xas, apurada a injustiça desses atos, a ilegalidade dessa 
conduta, o desacerto das medidas draconianas postas em prá- 
tica com violação nanifesta de direitos adquiridos, apura- 
cão ess3 que se deverá fazer com o criterio de magistrados 
idOneos, náo podem as vitimas deixar de ser  garantidas de 
futuro, assegurados os seus vencimentos, protegidos os seus 
patrimçnios usurpados. 

Sala das Sessões, 2 de Abril de 1934. - Alberto Roselli. 
- J .  Ferreira de Souza. 

N. 476 . 

Sas  "Disposir,ões TransiMriasw : 
Substituam-se os SS 1" e 2" do art. 9 pelos parágrafos 

seguintes : 
S 1." Findo esse prazo, a COrte Suprema organizara 

Tribunais Arbitrois, fixando-lhes nórmas de processo que 
assegurem a terminação de todas essas questões dentro de 
dous anos. 

!$ 2." Proclamado o laudo arbitra1 pela Corte Suprema, 
o Presidente d a  Republica incumbira imediatamente ao 
Serviço- Geográfico do ExBrcito de fazer a s  respectivas de- 
marcaçoes. 

S 3." As sentenças serao irrecorriveis. 

Justificqüo 

Se por plausivel se tem o que preceítba o art. 99 não 
há  por onde se justifique, no i", a omissão do tempo dentro 
do qual se deverá0 ultimar, corngulsoriamente, os litfgios que 
vingarem insolúveis o prazo de dez anos. 

Evidentemente. riáo se completam no seu alto sentido 
artigo e paragrafo. O que num se restringe e fixa, visando 
corlar de vez seculnres desavenças, no outro se deixa indc- 
finido e abertn aos incxcusbveis recursos protelatdrios. 

A limitação do prazo para o arbitramento compuIs6- 
r io - alfm de compelir os Estados que lhe forem infensos 
a que pleiteiem desde logo, com liberdade ampla, a s o l u ~ ã o  
de suas quest6cs de limites - acarretará, indiscutivelmente, 
a vantagem de salvaguardar os interesses de  algum menos 
influente, porventura sacrificado, cujo Governo por incIíria 
ou descaso dele se esqueceu ou dele não curou com a devida 
solicitude e intelig&ncia. 

Criar-se-ão, destarte. positivamente, maiores possibili- 
dades Q solução das questões de limites intervtaduais. 

Sem embargo, na prossecução dêsse ob,i~tivo, uma me- 
dida acauteladora ainda se faz mister: -confiram-se á CBrte 
Suprema poderes para organizar os tribunais arbitrais. 

É -a própria histdria pátria quem no-la sug6re. Não 
descanyou o Brasil antes de acordar COM os que lhe dispu- 
lavam terras á demarcação amistosa de suas fronteiras. Vive 



hoje tranquilo, dcntro de suas Iindes, sem queixas nem re- 
c lama~ões  das nasões vizinhas. 

Entretanto, o Pais rião encarou, rio transcurso de anos, do 
mesmo modo nem com o mesmo animo, dissídios identicos 
entre os Estaclos. Não emijcnharam os scus cheics supremos, 
para extingui-102, ?n-i ncGo decidida, igual e ininterrupta, 
toda a sua  aiito.idadc. 

Conhecem-se-llies, 6 verdade, nêsse scnt,ido, felizes in- 
terferfincias. flo mnl6gro dc tantas outras, porérn, nem seni- 
p r e  Ihcs foram cstranlios os interesses políticos. 

Colhe-se na justeza da asscrçiío uma frutuosa advcr- 
tencia. 

A CYrle Suprema, pela sua innltci'ável ibcnr.ao, aiian- 
car8 maiores garantias iio encerramento de questões que o 
momento já náo comporta c quo podcm cavar dcsliarmonins 
e acender lutas de toclo o ~ lnn to  danosas ií dcfesu e consoli- 
dação da unidade nacional. 

Sala das Sessões. 3 de Abril de 1934. - Azigusto Leite. 

X. 491 

Art. 14  das "Disposiyóeç TranrifG:.ins" - Substitua-se 
pelo seguinte : 

"Ficam aprovados os atos tlo GovCrno Provisr5ri0, infcr.- 
ventores federais nos Estados e demais dclcgndos do mesmo 
Go-\.&no, sem prejuízo d a  apreciaçuo judicial dos mesmos 
atos e seus efeitos. 

1." Os juízes e tribunais a que fOr ~ubmet ido  o co- 
nhecimento dos referidos atos os aprceiariío tendo em vista 
unicnrncntc o inlerCsic público e a moralidade administra- 
tiva com~rovadoi ,  dcsprczadns quaisquer considera~ões rc- 
siiltantcs de direito ndqiiirido por via de cont,ratos, ou do 
vitaliciedade ou indcmissibilidadc dos funcionários públicos, 
excIilído sempre o pagamento de vencimentos atrazados ou 
de quaisquer indenizações. 

S 2." O fu~~c jonhr ío  público de qualquer categoria, cuja 
demissGo náo for .jiiIgada legítima pelo Poder Judiciário, scrií 
imcrliafamcnfe reintegrado nas funçcies do seu cargo rnedinnf,~ 
o afnstanicntn d o  se11 o c ~ ~ p a n t e ,  O qual n5o terá direito, nêste 
caso. a rluairqiicr rcclnmações, 

5 3.0 .\.s açucs relativas aos atos do Govêrno Re\rolii- 
cjonhrio ierzo rla competencia da Justiça Fcderal com em- 
bargos para :i Cùrte Suprema. 

Jztstificariio 

-4 fdrmula proposta. ao nosso vêr, resguarda o bem 
público e o interesse coletivo sem o radicalismo da clispn- 
sicão do Substitutivo Constitucional. Visa conciliar, crp ter- 
mos, o interesse público com o direito individual. 

e s te  f o i  o espírito que a ditou. 
Sala das Sessões, 3 de  Abril de 1934. - Tomar Lobo. 

"Disposicões Transitórias" 

Acrescente-se, onde convier : 
- 12 concedida anistia ampla e reaclmissão de todos os fun- 

cionkrios públicos demitidos sem processo administrativo. 
VOLUME XIS 6 



Justif icaçüo 

É Iii~mana esta medida de justir;a, á vista de  terem di- 
versos dfisses servidores incorrido em faltas n5o graves, por 
um ideal que 6 o mesmo dos homens políticos. 

Como a anistia 56 aproveita a estes, n5o se justifica que 
os funcionários ~úbl icos  náo sejam contemplados por igual 
medida, pois são táo brasileiros quanto os políticos bene- 
ficiados. 

Defendo a causa sem interesse pessoal, pois não sou 
funcionário público. Como representante dos trabalhadores 
brasileiros nesta Assembléia Nacional Constitilinte, penso que 
me assiste o direito de pleitear tal providência, por ser justa 
e humana. Os funcionários demitidos são traba! hadores 
como eu o me é grato. como lrahnlliador e brasileiro, defen- 
der a sua cnusa, visando aliviar n mjsbria nos lares humildes 
destes pobres scrvitlores da Pátria. 

Snln das Scssões, 3 de Abril de 1934.-rlntdnio Pen- 
nhlm-t. - Edmar cla Silva Carvalho. - E?cgCnio Illonteiro 
(1s Bnrros. - AntGriio Rodrig7ics. - Ncirio Jfanhües. - 
Franc i~cn  ric Jlnurfl. - Brl?r:nld Possolo. - W. Reikdal. - 
. ( ; i l h ~ l . f  Gn1)rirrr. - -4lhsrto Sitrelc. - Ferrcira :Velo. - Jlnr- 
. l ins  Silrvr. - I'línio Tot~rii tho.  - Acír Nedeiros.  

N. 513 

C:ipifiilo TT - Da Defesa Scicional 

.\rt. i84 - Acrescente-se, onde convier 
Salvo os do magistbrio e tbcnicos. 

Jztst if ica~üo 

Desde que Iiaja compatibilidade dos hor;írios de serviro 
n5o h6, ao que nos parece, como justificar a rnedida restri- 
tiva do suhstitutivo em relação aos militares esclusivamente. 

Assim. 6 r!e elementar justica que se Ihes permita. 
eumuIativament,, o exercfcio de cargos tCcnicos e do ma- 
gistCrio maxirné. levando-se em conta. a carencia de esgc- 
.ciali~fns em nosso pais. 

Sala das Sessões, h de Abril de 1934. - Lino Jfncliado. - Adolphc, S o a ~ e s .  - Rorlri~ires Moreiru. - Cartos Hels. - Veiga Cabrnl. - Agenor .Uonte. 

Da defesa nacional. 
Modifiaue-se a redação do 5 40 do ar t .  184, na parte 

em que sa diz: ". . ., mas não p o d e n d ~  ser p~amovido por 
antiguidade, enquanto não voltar ao serviço militar ativo." 

Diga-se : 
. . ., podendo ter apenas uma promoção por antiguidade, 

isso mesmo, se ao ser eleito jiI. tiver quatro anos de servi- 
ço, sem interrupçáo, no posto respectivo. 

Justificação 

B absolutamente justo e razoável evitar-se que oficiais 
r i n s  forcas armadas se afastem por longo perfodo de suas 



funções. Aqueles que tiverem pendor para a politica ou ou- 
tra qualquer profissão, que sejam afastados da carreira mi- 
litar. . 

A nossa legislação anterior, era, realmente, falha nêsse 
sentido, pois, permitia que oficiais atingissem os mais ele- 
vados postos da carreira das armas, scm estfigios nos quar- 
teis e sem o aperfeiçoamento indispensável dos cursos mili- 
tares. que os habilitassem para os grandes comandos. 

O ExBrcito moderno 8 alCm de ludo tdcnico. 
A guerra de hoje mobilisa todo o gatrim6nio industrial 

e cientifico, pondo integralmente a serviço dos exércitos as  
fbrças vivas da Naçeo. 

Disposições transitórias 

Emenda ao ar t .  i4: 
Substitua-se pelo seguinte: 
Art. 14. Ficam aprovados os atos politicos do Governu 

Provisdrio, Interventores federais nos Estados e mais dele- 
gados do mesmo Governo, sem excliiir os de natureza estri- 
tamente administrativa da apreciação dos tribunais de 
justiça. 

Pariigrafo único. Os recursos aos tribunais de justir,a 
não serão decidid'os contrariamente aos intcrésses públicos 
e prescrever50 em 90 dias, contados da data da promulga- 
ção da  presente Constituiçáo. 

Sala das Sessões, 5 cle Abril dc ,1936. - Delfi ,n~ Blo- 
?eira Junior. 

Ao artigo 189 - Redija-se do seguinte modo: 
Art. 189. Em todas as zlei~ões pzra cargos públicos, 

se observará o sistema do voto secreto. 

Emenda de redaçiío. O voc8buIo "rigorosamente" é 
demasiado no texto. O voto ou é secreto ou 1150 8 secreto. 
Mais ou menos secreto; rigorosamente oii irrigorosamente; 
completamente ou incomplelamente secreto é que não pode 
ser. Dai a emenda. 

Sala das Sessões, 6 de Abril de 1934. - Ant6nio Covilo. 

Ao artigo 3O das "Disposiyões Transit6rins". Inclúa-sr 
na relação dos Códigos e Leis a serem elaborados pelo Poder 
Legislativo mais as  seguintes : 

1) Código do Trabalho; 
2) Código Amario; 
3) Código. da Instrução c Educac50. 

Justif icaçáo 

A legislação social já 8, entre n6s, abundante e variada. 
Conviria, reuni-la definitivamente num corpo homog8neo e 



sistemfitico, orgiinizanrlo-se, assim, o nosso Crjdigo de Traba- 
lho. Há n0sse sentido iinportantes traballios preparatórios 
que devem ser aprovcilados. A rnesma obra pode ser' reali- 
zada com as leis qiie regulam a matéria do ensino e cdiica- 
çáo, atendendo-se ii preponderancia que a futura Constitui- 
ção dá. ao acsunto. Por outro laclo, seria de  incontestAve1 
utilidade que, igualmente, se reunissem em C6digo todas as 
leis qiie se referem ao problema agrário e aos assuntos com 
êlc re1:icionados. Tcriamos dado mais um largo passo no 
caminho da unificaçáo de nosso Direito estabelecendo, pels  
uniformidade ria or-icntar:ão jurídica no campo de  todas essas 
manifcslações dc nossa atividade, mais u m  vínculo poderoso 
de solidariedade nacional. O modo mais simples de se dis- 
siparem essas cxpsc.;síjes. aliás passageiras, de (lisscmclhan- 
Cas, quc caraclerizam a existcncia de uma preocupaç5o re- 
gionalista. é psamovcr paulatinamente a uniiormizaçZo de 

. todos os elementos que podcm influir na formaçiio da nossa 
conciência jurídica. Cumpre aproveitar a oportunidade para 
se estabelecer, pelo menos, a unidade da nossa orientaçáo 
.iuridiea relativamente aos problemas dos qiiais vai depender 
a formação da mentalidade das modernas geracóes e das 
classes trabalhadoras, das cidades c dos campos. 

Sala das Sessões, 6 de .\bril drt 1934.-Antbnio CouElo. 

:i0 nrt. 1.4 e respectivos parágrafos das "Disposi~ões 
Transitórias" - Supriinam-se. 

Schrr: o palpilonte assunlo tenho opinião conhecida. Sou 
a1)ioluLamente contrário a Csses dispositivos, que  o próprio 
dec0ro do  Governo Provis6rio jamais d e v e ~ i a  ter permitido 
se incluíssem no corpo da nossa fu tu ra  lei básica. O assunto 
tem sido objeto das mais accrbns críticas dos ilustres mem- 
bros d a  Constituinte. Poucas poder50 sobrelevar em sercni- 
dade e justczn a qUe consta da  notável jus t i f ica~áo dcserivol- 
vida pelo c m i n ~ n f c  Deputado Sampaio Corrêa em apdio da 
emenda que tamb6m apresentou, propondo a supressáo pura  
e simples dos mcsmcs dispositivos. 

Quer pela segura vis20 do problema, sob o ponto de 
vista político e constitucional; quer pela análise precisa e 
impressionante dos efeitos decorrentes da  anrovaçáo dos atos 
do Governo Provis6ri0, o trabalho do ilustre parlamentar 
exprime com fidelidade o sentimento de repulsa geral tles- 
pertada por esta parte do projeto ora em debate. Adoto a 
sua notável justificação em apdio da  minha emenda. 

Sala das Sessões, 6 de Abril de 1934.-AntBnio Covello. 

Ao art. (i0. pnsfigrafo único, das "Dispoçições Trmsi tó-  
rias" - Suprima-se. 

Embora soberana a Assembléia, não me.parece que possa 
ela sanci0na.r a absoluta suhversáo dos principias quc c,on- 
sagra o dispositivo. Será que ela, porquS 6 soberana, possa 
autorizar o Judiciário a acumular a função de legislar e o 
Executivo tambem a d e  julgar? 



Penso haver entre os princípios essencjais íí ordem ju- 
rídica subsistente, algo de soberanameiite contrário a uma 
tal delegação. 

A. coparticipaçáo da Assembl6ia em tal caso me parece 
preferível continuar o Governo, a &te aspecto e ante o im- 
pCrio das necessidades, a exercer funç4es ditatoriais. 

Sala das Sessões, 3 de Abril de 1934.-Aug«sto Viégas.  

Ao art. 14 e seu paríígrafo único das "Disposições Tran- 
sitória3" - Suprimam-se. 

Jus tificiq-fio 

Fáo me parece bem aprovar, sem os examinar, os atos 
do Govêrno Provisório, dos Interventores e de seus demais 
delegados, tanto mais quanto êle próprio, no decreto d~ cori- 
vocaçác 5s urnas para a eleição da Constituinte, espontanea- 
mente, entendeu devqr dar conhecimento deles zí Nação, afim 
de que a respeito se pronunciasse a mesma, que o deveria ate 
solicitar, quando se náo houvesse verificado aquela esponta- 
neidade. 

Nobremente pretendido pelo Govêrno êsse exame, pelo 
Govêrno a cuja apelo, em merriorzível pleito - justa sanção a 
seus elevados propósitos, acurliu. conciente, o eleitorado bra- 
sileiro, somente a Assembléia arcará com a responsabilidade 
de aprovar, por esse modo, os atos que o Govêrno e o povo, 
consoantc tão ineqiiivocas manifestações, desejam exarni-. 
nados. 

Como 6 verrlade não ser possivel pretender rigor e mi- 
núcias de um Governo que, vindo de extensa revolução, teve, 
sem dúvida, de assumir enormes responsabilidades, certo 6 
tambCm que não sc poderia dispensá-lo do imperioso dever 
de dar ao Pais a necessAris explicayúo 30s atas praticados 
])osterjormente á revoluçáo e que, náo havendo sido essen- 
ciais e imprescindfveis á vitória das armas, não representam 
também necessária consequ&ncia dos qce se verificaram na- 
quele período e para aquele fim. 

Restabelecida que foi a o ~ d e m  juridica do País, a agão 
do Governo. ainda que discricionzírio, como a vida da Nação, 
sem constituição escrita, havia de exercitar-se, como sa- 
bemos todo?, dentro d b  clrbitc, cio> principio:, que csiãc na 
conciência do povo e a que se não pode fugir sem a sanção 
de justo reparo ou de formal condenação, qce  se fazem no . 
louv8vel anseio de se restaurarem os preceitos acaso feridos 
e os direitos nêles assentes. 

Fiadora de sobeja idoneidade, a digna Comissão dos 36, 
á qual com felicidade a Constituinte confiou o delicado e 
honroso trabalho de elaborar o projeto da Constituição, ela 
teria colocada sob hons auspícios a primeira parte desse dis- 
positivo, embora não compreenda êle matéria constitucional, 
se, por isto mesmo, com aumento de sua tarefa e, portanto, 
de sua j$ grande benemerência, houvesse oferecido ao ple- 
nário, mesmo sucinto, um relatorio dos atos do Govêrno, em 
seu seio já aprovados pela quasi totalidade dos seus membros. 

Sala das Sessões, 3 de Abril de 1934.-Augusto Viégas.  



-4crescente-se, na5 "Tiispo.iicões Sraiisitória~". onde 
couber : 

"Artigo. Enquanto houvei. grandes zonas dcspovoadas 
no Pais, salvo casos especiais de inconveniência ou perigo, 
todas as penas de privacao de liberdade por mais de cinco 
anos ser50 convertidas em resid8ncia e trabalho obrigatório 
em colbnias penitenciárias agrícolas, oii cle mineracão, qiie a 
lei ordinária localizará em zonas saneadas a grandes disian- 
cias das povoações. 

8 1." Xessas colhias, cumpridas as provjdências rcgu- 
lamentares quanto 5 residência obrigatória, disciplina, edu- 
cacão, segurança e trabalho, a vida ser5 livre c em família, 
distribuidas as terras adjacentes, a titulo precário, entre os 
penitenciários, afim de que por sua conta as cultivem, e, 
afinal, as adquiram com o produto de seu trabalho. 

5 2." Os Estados cust,eari?o o transporte e as despesas 
de primeiro estabelecimcnto dos que tiverem delinquido em 
seu território. 

S 3." Quando as terras próximas estivcrcm definitiva- 
mente adquiridas, a coldnia se deslocará para outra zona 
despovoada. 

S h." Dentro de quatro anos, a contar da promulgação 
desta Constituiçiío, todos os atuais condenados devem ter sido 
removidos para essas coldnias." 

Justificaçüo 

Excetuados os c a s a  patólogicos, a grande iil?s.sa dos 
criminosos é de inadaptados ou desclassificados sociais. 

Como, porém, o nível moral e jurídico das sociedade.; 6 
muito relativo, os delinquentes, em certas circiinstancias, s40, 
a-pesar de tudo, elementos dc civilizaçáo. 

Roma povoou c saneou as ilhas insalubres tlo Mediter- 
raneo com os seus condenados (relegatio ad insulam). 

As origens de todos os povos remontam a estados sociais 
confusos c caóticos, em que os maus elementos predominam. 
O polimento do calháu primitivo dependo do trabalho lento e 
paciente dos séculos. 

Impõe-se, portanto, que a massa humana estagnada nas 
nossas prisões dé no progresso do Brasil o rendimento de quo 
é capaz. Prcsiimo que o dar& com energia c cnliisi:isrno, 
provocados pela sua condiçáo e pelo estimiilo á vida relati- 
vamen te livre. 

A sua localizay.50 em colonins penitenciárias, nps trechos 
deshabitados do interior do pais, é a melhor providencia de 
que podemos lançar mão para ocupar imediatamente exten- 
sos territórios, que ainda hoje permanecem no estado em que 
foram encontrados na bpoca do descobrimento, ou súo sim- 
ples estimativas arbitrhriaê dos mapas. 

Com a aflukncia de trabalhadores livres, não 6 licito 
contar-se nessas regiões afastadas, insalubres e cheias de pe- 
rigos e dificuldades de toda espécie. Os presidiarios, porém, 
de bom grado jogarão a sorte nesses sertões longinquos. 

Sujeitos á b8a disciplina, policiados, recebendo terras, 
instrumentos agrários e instrução prática, prestarão ao país 
inestimáveis serviços. 

A exemplo do que fizeram na América do Norte os con- 
denados do reformatório do Colorado, que construiram estra- 



das nos Montes Rociiooos através de precipícios e montanhas 
até então inacessiveis .e hoje são jardineiros peritos e quasi 
livres, os IIGSSOS prisioneiros começarão. construindo cami- 
nhos que liguem a sua colonia aos centro6 povoados e acaba- 
rão se estabelecendo nessas afastadas regiões. Dentro dc pou- 
cos uiioò, em vez de colonias penitenciárias, haverá, ali, cida- 
des populosas e progressistas. Tercrnos assirri cumprido 3 
dever elementar de ocupar o nosso território, atenuando si- 
multaneamente a sorte de milllares de ififelizes e inúteis. 

Nenhum rcczio deve haver de evasões. A evasão de  pri- 
sioneiros é fato normal de qiiaisquer penitenciárias. Nas co- 
lonias propostas, al6m de outras medidas de segurança, 3 
geografia da região constitue a malhor guarda dos presos. 

É possivel, n5o obstante, que alguns se  evadam, afron- 
tando os perigos e sofrimentos da selva primitiva atrav6s de 
centenas de Itguas. Ijevemos confessar que êsses ter50 con- 
quistado a iiberdade por bom preço se, finda a aventura, nãa 
cairern nas malhas da polfcia. 

Neste ponto, convém acentuar que as evasões de Cayenne 
são quasi difsrias e que muitos evadidos se internam em ter- 
riidrio brasileiro. sem provid&ncia possível do nosso go- 
verno. 

Enfim, se a possibilidade de evasões viesse a influir em 
planos de penitenciárias, seria preciso acabar com todas, pois 
ate hoje não se encontrou meio de evitfi-Ias e ainda agtir:a, 
no Rio de Janeiro e em São Paulo, mau grado severa vi@- 
iancia, houve duas fugas sensacionais. 

A propósito escreveu o Jornal c10 Brasil: 
"CoLonias Penitenciárias - -4 ciencia penal é um doç 

capitulos do saber humano que o Brasil mais tem descurado. 
Os nossos estudiosos procuram levar a nossa cultura ao nlvel 
da cultura dos grandes povos em todos os terrenos. Menos 
no direito penal. . . 

O rcsiillado é espantoso. Sontinuamos a ser regidos por 
urrt código dc tentiencias metafisicas, puro filho do classi- 
cisme de Becaria, enquanto que ao nosso lado todos os países 
cultos adotani idéias novas e sábias. Basta verificar as no- 
vas correntes pennis que se impõem, cheias de orientações 
humanitárias na Italia, na Espanha, na Russia, em Cuba, na 
França, etc. 

O Sr. Barrcto CampCio, Constituinte pernambucano, aca- 
ba de apresentar á consideração dos seus collegas uma emen- 
da que representa para o modesto nível da cultura penal 
brasileira alguma coisa de surpreendent-. Manda essa emen- 
da que sejam criadas coldnias penitenciarias agricolas nas 
grandes zonas despovoadas do Pais. Enquanto existirem essas 
zonas, todas as penas de p r i ~ n ~ 5 o  de liberdade tle ~ilciis rle dois 
anos, ser80 convertidas em residhcia obrigatória e trabalho 
forçado em tais colonias - sendo que estas ficarão localiza- 
das de preferência perto das fronteiras, mas a grande distnn- 
cia das povoa~ões. 

.40s Estados caberia custear o transporte e as despesas do 
primeiro estabelecimento dos criminosos que tiverem delin- 
quido em seu território. h emenda estabelece que os presidia- 
rios terão, a-princípio, a título precfsrio, as terras que culti- 
varem, podendo com o tempo as adquirir com o produto do 
seu trabalho. 

Quandc tiverem eles adquirido eçsas terras, as coloni:~? 
presidiárias se deslocar90 para outra zona despovoada. 



Eis a emenda do Sr .  Earrcto Campelo, em seu espírito, 
Mão h6 necessidade d e  louvá-la e m  seu alcance humanitário 
e social. E s6 lastimamos si50 podermos transcrever aqui a 
cr.udita e sAbia justificativa que a ela apbs o brilhante Depu- 
tado 6 professor pernambucano - jutificativa que 6,  sem 
dúvida, uma s6lida licão de oibcia penal." 

Sala das Sessóes, C2 de Março de 1934.-Barreto Canz- 
p6lo. - Humõerto iiloura. - Gilbert Gabeira. - Antcinio 
Hodrigues. - Rui  Santiago. - Amara2 Peixoto. - Francisco 
flocf~ a. - Luis TireLli. - José de Borba. - .Vil0 de Alvarenga. - Freire de  Andrade. - P. Matta Machado. - Lino blachado. - Fernando ~llagaliiiies. - Izidro Vasconcelos. - Leáo Sam- 
paio. - Jodo Alberlo. - Joúo Xarqltes dos Reis. - Prisco 
Pnruiso, - Ahel Cl~cl.n~ont. - Buarque de  Naíareth. - Bias 
Portes. - J .  J .  Seabrn. - Cristiuno Machado. - E. Pereira 
Carneiro. - Godofredo Xenezes. - AntOnio Jorge. - Arúo 
Rchello. - Zrenêo Jof f i ly .  - ArnuLn Falcúo. - illherto Diniz. - ilczircio Tdrres. - Savier de  Oliveira. - Luiz Sucupira. - Carlos Hcis. - Tcixeira Leite. - Soares Filho. - Adroai- 
.cio .Ilcsq?cita (Ia Costa. - Lemgr~tber  Filho. - .4rruda Camara. - Pedro -4leixo. - Cleineiite Medrndo. - So?ito Filho. - 
Josk Rraz.- L t ~ i z  Cedro.- Agamemnon Kfagn1háes.- Amaldo 
Bastos. - Jfúrio Dominglies. - Alde Sampoio. - -4Iilton Car- 
unllto. - Vieira Jfarq~res. - Jliguel Couto. - Augusto de 
Li71za. - Le8ncio Galriio. - Edgartl Sanches. - Guedes No- 
gneira. - Aloísio Filho. - Gileno Amado. - Alberto Roselli. - Pcreiru Lira. - Gdis Jfonteira. - Eavaldo Lodi. - Ra- 
nlrlfo Pinheiro Linzn. - Genei.oso Ponce Filho. - Th.  Alon- 
tpirt, fie i3nrro.v Fi l i~o.  - Bucno BrnnckTo. - AntOnTo .@achado. - Odon Re:cn.a. - Jlello Frnnco. - Fe~nandes  Túvoro,. -- 
Adolpi~o Sonrrs. - Cardoso de Afelo. - .Mn'rtin.s c Silva. - 
Lenndro IJinhriro. - .lf/írio Chernwnt. - Cunha 'Irnsconcelos. - Prdro Rnchr. - Rnlrl Sú. - Cztnha fifello. - Renato Bar- 
bosa. - D«nirl tlc Ctrrcalho. - C o ~ ~ t o  de Oliveira. - Ro- 
rlri~~trrs Jlol.eirn.. - Ed7nar da Silva Carvalho. - AntGnio 
Prnnafort. - Ed~r-nkl Possolo. - V. de Toledo. - Alhcrto 
S11i.rIi. - P o n l ~ s  I'irira. - Volentc cle Lima. - Aqeno7. 
dfonlr. - T,nrn.d/t Pinto. - Plin'io To2irinho. - .Vero de 
J[nc.cdo, - .-tl{rarlo rln Jlatn. - Slinipnio Costa. - Josd de 
.%i. - .%!nqalhArs rlc .4lnteidn. - Rerectinno Zenaide. - LI[(;- 
?*;o dln1!11/irs. - Rorlriflires Ddrin. - Gahriel de  R. Passos. - D r l f i n ~  J lo~cirn.  - Deo(lato J f ~ i n .  - A G t n n o  de Mo?rrn. - .rlfríri» dr A .  Rníiios. - Ferreirn .V~,?to. - G u i l i ~ ~ r n r ~  Plns- 
f r r .  - Costn Fernnndca. - Godofredo Vimin.. - filartins 
Sonrrs. - Gnspnr Saldanka. - Olegario Jfarinnno. - De- 
n~r'lrio Ãnvicr. - Relmiro (Ir Merleiros. - Policnrpo Viotti. - .4rlolfo Ronder. - Mário Caioclo. - Prado Kelly. - César 
Tinoco. - J .  Ferreiro cle Soztza. - Altgn Napol~úo. - Abelar- 
rlo Marinho. - iilvaro Maia. Kerginaldo Cavalcanti. - João 
I'itnca. - !Yef/r«o de Lima. - F. Kagnlháes Seto.  - Romero 
Pires. - F. Mrr~tins Véras. - Jones Rocha. - Gz~arncZ Sil- 
ueira. - Crisfúvúo Barcelos. 

N. 607 

Acrescente-se ao art. 185 o seguinte: 
5 2: Iguais direitos ser50 garantidos, em toda pleni- 

tude,  aos sub-oficiais da Armada. da ativa ou reformados. 
cujos postos s6 perderão nos casos especificados no S 1" 
dêste artigo, que Ihes ser& e m  tudo aplic6vel. 



Justificação 

O atual Corpo de Sub-Oficiais da Armada teve origem 
em 1838 e foi regulamentado pelo decreto imperial n. 3.208, 
de 27 de Dezembro de 18G3. Com a denominaçáo de Corpo 
de Oficiais Marinheiros, foi remodelado p?lo decreto n. 931, 
de 24 de Outubro de 1890, do Governo Provisório de então, 
"atendendo á conveniência de melhor garantir o futllro dos 
oficiais-marinheiros, em recompensa dos bons serviços que 
prestam", tendo sido mesmo, nesse ano, criadas as Brigadas 
de Enfermeiros, Fiéis, EscrevenJcs e Artífices-i\.lilitares. 

Entre as condições de admissão cstabeleceu o decreto 
n. 921: "ser cidadáo brasileiro e estar no gdzo de seus dl- 
reitos civís e polfticos". 

O desenvolvimento dos serviços navais aconselhou o Go- 
vêrno a baixar o decreto n. 3.334. de 17 de Alarço de 1899, 
dando-lhes novo regulamento e tornando mais rigoroso o 
processo da seleção para sua admissao. Por Csse dccref.o o 
Corno passou a ter a denominacão de Corpo de Oficiais- - - 
~nfgrioies .  

Em 1914 passou o Corpo a ter a denominação de Corpo 
de Sub-Oficiais da Armada. e+-vi do decreto n. 10.907. de 27 
de Maio daquele ano. dada a importancia das suas fúnções. 

Finalmente, o decreto n. 19.880, de 17 de Abril de 1931, 
do atual Governo Provisúi-io, que se acha ancso, criou o 
posto militar de "Sub-Oficial", reconheceu-lhe em loda a 
plenitude os seus direitos civis e políticos, estabelcccndo 
ainda que núo podiam ser demitidos senüo por sentença con- 
denatdria a mais de dous anos, passada cnL jirlnndo. como 
estabelecido palma os oficiais do Exkrcito (I da Armada pelo 
Cddino Penal Jfilitar. 

E tiio amplos foram os termos tlo rcfcrido dccreto que O 
Egrégia Conselho do Almirantado rcconheccii nos Suh-Ofi- 
ciais o direito que se Ihcs v ~ i  asscgiirnr. iiiscrindo na 
Constituição o parágrafo citado, que rico i r n ~ ~ o r t n  e m  inova- 
$60, mas apenas consolidará a situação de fato e dc direito 
em qiie se encontram os Sub-Oficiais da Armada. situaçáo 
essa criada, com toda justiça, pelo GovBrno Provisório, em 
seu decreto n. 19.880, (!c 17 dc Ahril dc 19.31. 

Sala das Sessões. em 3 dc Abril dc 19.74. - Valden~ar 
Afota. - Anlnrnl Peixoto. - 

DECRETO 3'. 1!>.880 - IIE 17 nn hrinrr. ni? 1931 
Crio na dlnrinhri d c  Girerrn o posto de "S?L/~-Oficial" e define 

o S P U  nra?t nn hierarqztia militar 
O Cl ic f~  do GovErno Proviç6rio da República dos ~ s t a d b s  

Unidos do Brasil: 
Considerando : 
Que os Sub-Oficiais da Armada são providos nos seus 

cargos por ato do Poder Executivo, sem que se ache at6 hoje 
definido o seu posto militar; 

Que esses servidores, por força do art. 2" do regula- 
mento anexo ao decreto n. 17.503, de 3 de Novembro de 1926, 
"constituem uma categoria, na hierarquia militar, entro os 
Oficiais de patente e os inferiores (Sargentos do C o r p ~  de 
Marinheiros Nacionais) "; 

Que o art. 3" do mesmo regulamcnlo estatue que os 
"Sub-Oficiais devem apresentar fortes qualidades de mando, 
virtudes militares e conhecimentos profissionais", e que, pelo 
art. 4", "serão, com responsabilidade prdpria, os encarregados 



das incumbências pertencentes aos navios, corpos c cslabele- 
cimentos da Marinha, tendo sempre em vista as suas respec- 
tivas especialidades"; 

Que o Regulamento Disciplinar para a Armada náo esta- 
belece pena de demissSo para os Sub-Oficiais, mas, simples- 
mente, para os civis assemelhados ás praças, ou sejam os 
taifeiros [art. 31, letra e ) ,  nem t i o  pouco Ihes comina a pena 
de  cscliisZo do serviço (a r t fg~~ci tado ,  !etra h )  ; 

Que, finalmente, as medidas adiante estabelecidas so- 
mente firmam e definem uma situaçáo que de fato exists e 
n f t ~  acarretam qualquer aumeíito de despesa; 

Decreta : 
-4rt. 1." 15 criado na Marinha de Guerra o posto de 

"Sub-Oficial" que, na hierarquia militar, é colocado entre os 
oficiais de patente e os Sargentos-Ajudantes. 

Art. 2." Bste posto substituirá, desde a data dêste dc- 
' creto, a graduação de Sargento-Ajudante que tCm os atuais 

Sub-Of iciais da Armada. 
Art. 3." A graduaçeo de Sargento-Ajudante fica rescr- 

vada ás praças dos Corpos ai'regimentados da Arrriáda. 
hr t .  4." 0 s  "~Me+trcsn, cuja graduação era "Oficial Rla- 

rinheiro", tem o posta de Sub-Oficial e continuam com a 
preccdencia subre os demais Sub-Oficiais, como preceitúa a 
Ordenan~a para o Serviço d a  Armada. 

Art. 5." Os Sub-Oficiais não sác, praças de pret e: só 
poderão ser demitidos do serviço da Armada quarido sofrerem 
pena. maior que a estabelecida no art. 4 8  do Código Penal 
para a Armada, observado o que preceitiia o art. 323 do 
Código da Justiça Militar. 

-41%. G." S5o extensivas aos Sob-Oficiais as disposições 
contidas nos arts. 190. 1' parte, e 43 do Código Penal para a 
Armada, e no a ~ t .  255 do Código da Justiça Militar atual- 
mente em vigor. 

-4rt. 7." Continiiam os Suh-Officiais no gòzo de todos os 
direitos, vantagens e regalias que lhes súo assegurados por 
leis, decretos, regiilamentos, avisos c rlisposiqõc*s afiinlmcnte 
em vigor. 

Art. 8." Revog:tm-se as disposiçóes eni contrario. 
Rio de Janeiro. 17 rlc :ihril dc 1931 : 116" tln Iiitl(qwn- 

dencia e 43" da Rrpiil~lica. - G c t ~ t l i o  V ~ i r ~ l ~ r s .  - Conrnrlo 
Accii . 

S. 638 

Substitúa-se art. Y, das "Disposi~ües Transitórias", 
pelo seguinte: 

"Dentro do menor prazo possivel deverá. o Governo Fe- 
deral, em obediencia ao que preceitúa o íirt. 1" do decreto 
n. 4.494, de 18 de Janeiro de 1922, transferir a Capital 
Federal para o Planalto Central do Pafs, na zona de 14.400 
qiiilbmetros quadrados que, por fi3ry.a do art. 3" da Consti- 
t u i ~ 5 o  de 1891, pertencem 6 União para &sse fim especial, j5 
estando devidamente medidos e demarcados. 

Assim que entrar em vigdr esta Constituiçiio, o Presi- 
dente da Repiliblica nomeara uma Comissão encarregada de 
escolher, dentro daquela zona, o local em quc deverá ser 
construida. a futura Capital. Até que se verifique a mu- 
danc:~ dn s6de do governo para a nova cidade, será reser- 
vada, anualmente, nos orcamentos, a verba de 30.000 :000$, 



IicIa qgal correrão as despesas que se fizerem necessárias 
á efetivacão d a  meditla. Tão logo ISSO se cumpra, o atual 
Distrito Federal passará a constituir um Estado." 

Sala das Sessões, l i  rle Marco de 1934. - Jose' Hono- 
rato. - Mario Caiaclo. - Lima J.iuchado. - CarEos Rei.?. - 
Rodrígues .Yforeira. - Generoso Ponce Filho. - Alfredo 
C. Pacheco. - Francisco Villanova. - Domingos Vellasco. - Jones Rocha. - Giiarac~  SiLveirn. - Luiz TirelZi. , 
Adronldo Mesguiln tln Cosfn. - Yero de Macedo. - Xegráot 
Lima. - Godofredo Vicinna. - Godofredo ikfeneres. - 
Sfnrlins Soares. -- Clemente :ifeclrado. - Bueno RrancLío. 
-. Rztu Santiago. - J .  A. 3IagnlhEes Lemos. - ICergznabto 
C«~:trlcnnti. - IJontes Vieira. - Agumem.non Jlayalhúes. - 
Adolplro Konder . 

J~tst ificnçrlo 

O Sub.-titutiso da Comissâo Constitucional dos 26 de- 
termina 4ut: n Capital Federal se transfira para a região 
ctntrnl do território nacionai, no que muito bem interpre- 
tou os anseios do pais, preconizando para o seu magno pro- 
hlema uma soluçáo adequada e justa. J Q  em emenda que 
tivemos ensejo de apresentar ao primitivo anteprojeto e, 
depois, no discurso proferido na sessao dc G de Janeiro últi- 
mo, procurámos demonstrar, em abundante documentação, 
cujos argumentos subsistem ainda, que não existe, para o 
nosso ambiente e as  nossas condiçóes, outra via por onde 
se encaminhe a solução do palpitante problema. Trazíamos 
urna convicção firmada depois de  havermos comp~lsads, 
detida e desapairocadamente, todos estudos que se fizeram 
em torno da id6ia, desde antes da  nossa emancipação poli- 
tica, convicção tanto mais insuspeita, que todos eram firrna- 
dos por notabilidades que se consagraram e se impuzeram, 
ao seu tempo e ás gerações futuras, pelo patriotismo, pela 
honestidnde, pelo valor mental, pelo desinteresse e pela ele- 
vaca0 corh que estiveram sempre ao serviço das causas d~ 
Brasil. E eram Jose Bonifacio, o Patriarca, Vernhager, 
Visconde de Porto Seguro, o jornalistri Furtado dc Mendon- 
ça, c tanto: outros, para citar os antigos; SS Freire, o sbbio 
Luis Cruls, Xogueira Pnranngi~b, Lauro Mullcr e outros dos 
primeiros anos da Rcpúb!ica: unanimes em proclamnr a nc- 
ccssidade dc s? transferir parn o interior. a Capital do pais. 
Interesses de toda ordem, estrn:Pgicoj, econ6micos, educacio- 
nais, as necessidades de cspansão realizadora e de amparo 
cquanime ás regices afastaria..; do litoral, Única faisa onde 
se comprime, hoje, a nossa civilização, um complexcr dó im- 
pG-alivos que v&m emperrando ate os dias presentes o desen- 
voIvimcnio das nossics proclsmadas poscibiIidadcs, justrfi- 
carn aqueles clamores do patr iot ism~ e cstiic, a csigir doa 
responsáveis pelo soerguimento nacrona!, o encaminlianiento 
e consequeiite solução de todos os problemas que a êles se 
relacionam, concluindo as etapas pelas quais ter5 que passar 
a resoluçZo do problema a CU,Ja sorte estáo ligados: a mu- 
danca (Ia Capital. Andou, pois,. acertada, a ilustre Comissão 
dos 30 quando iniciou o artigo segundo das Disposições 
Transilórias determinando, Laxativamente, que a Capital Fe- 
deral sc transfira para a região central do nosso terriurio. 
Pena 6 que o mesmo espfrito não tenha presidido toda re- 
dação do citado artigo õegiindo, quando ali se vê, textuai- 
mente, que 



'.O Presid~:rite da República, logo que esta Constitui~ão 
cnlrar enl visiir, nomeará uma Comissão que, sob as instru- 
ções do Governo, procederá a estudos de v8rias localidades 
adequadas á instalaciio da Capital". 

Mandando que se proceda ao "estudo de várias locali- 
dades", a iluslrada Coini6são dos 26 nâo andou, parece-nos, 
por mais patrioCicos qi ie tenham si.do os seus propbçitos, 
em harmoiiià com os verdadeiros interesses Izaclonais, se 
fc rn~os  atentar para o pe em que se  encontra a quesUo. 
E não andou, porquê já hoje nitigu4m cogita mais do local 
para onde deva ser transferida a sCde (10 Governo. Poderia 
cogitar, no niuilo, da conveniêiicia e oportuiiidiidc da meciida. 
Hcçuriliecidas estas, e para 1.egi50 cet~tral,  a i rca  de 14.000 
quil8nietro- quadrados, j á  mec.licla e tiemarcada no Planalto 
I)rasileiro, tem sdbre qualquer outro local clircitos que, com 
fundamento, ningiibm lhe poderi coiiteslnr. t1l)rjgam-na de 
quaisquer »iilras prctcncóes, os dcmoraclos e notiíveis cstudos 
a que foi itibrnetida e o caráter de região privilegiada com 
que a celrLi.:iram todos: no ponto de vista militar, como 
posição estral6gica inegiivcl. conceito com que a proclamam, 
ainda hoje, u.i maiores es~>ressões do nosso Es4rcito; no da 
facilidade cle cspans5o, por estar cncravada no centro do 
Brasil. em um >;atado que se limita com cinco outros, e se . 
ligar: por estratlas rlc rodagem, ao; rios Araguaya c Tosari- 
tins, cuja navcgncl?o até Bel6n1 do Par5 j 6  se faz reglilar- 
mente; ao litoral, pela Estrada de Ferro Goiáz, que, avan- 
çando em plcno Planalto, conlorna cm grande extensão; a 
O4ste de Mina?, ainda ~ c l n  Goiáz. no cnti'oiicamenlo de Ou- 
vidor; a Paracatú. por estradas de rodagem c, daí, ao São 
Francisco; á Central do Brasil, finalmerite, cujo'; trillioa. em 
Piraphra, dela distam son~ente cerca de tresentos quilfime- 
tros; no ponto de vista do povoamento do solo, pela atrncão 
natural que o novo centro vir6 exercer sobre as correnlcs 
imigratórias; no cconomico, pelo aproveitameiito de riocsas 
riquezas latentes, aiimrnto dc ~~rodiiriio e con.reque:ite in- 
tensificação do comi;rcio, criando iinla verdadeira indústria 
nacional e dinamizando. rlc Sul a Xorte, todas nossas fontes 
de t.rnbal1io. Abriga-a, ainda. o ~)rivilégio, que llie 6 único. 
de reunir, como regiúo vcrdad~ir?n~en!e central, num país 
de tamanlzas pi.oporcóis territoriais. uni!tag?ns iiisupcrtiveis 
na  abiindancia das Iiguas. fcrtilidarle das terras. vulto das 
qiic!rln:: rlíí.giln. altitude. qiinlidade s quanlidade de materiais 
clr? cnnst.ril~50, e, firinlrncntc, na saIubridnde do seu clima 
amcno. 

;\cr.~scc qiie n5o 15 u miirianpa para o Planalto uma id6ia 
por iiiiciar. 0 s  trabalhos da  ComissRo Cruls, composta de 
tecnicos do mais puro quilate. cstiidnndo todo Planalto e 
demarcando a área de 14.000 qiii!finicIros qiiadrados; o de- 
creto n. 4.494, de 18 de Jnneirn de 1931, corn Ijarecer das 
Comissões de Finanças c de Justiça; a pedra 4undam.ental da 
futura cidade que, em obediência a uma das disposicõcs do 
citado decreto, foi mandada colocar. no "ponto mais apro- 
priado da zoila", a 7 de Setembro dc 1922, na presidencia 
dêsse notável brasileiro qiie 6 o Sr. EpitAcio PessBa, r, que 
efetivamente se deu; as tres importnntes ferrovias que se 
encaminham para a regi50 e dela pouco distam. como de- 
monstr6mos, são fatos concretos que vieram realizar a pri- 
meira etapa do nof Ave1 empreendimento. 

Problema estudado nas suas menores faces e em todas a s .  
suas convenihncias, problema que veiu A liia. como t ina ron- 
seqiiencia natural das nossas neccrsidndcs, debatido desds 



h,? mais de urna centena de anos, de quando at6 hontem 
jamais se teve a estravagancia de apontar 5 sua solução 
outro caminho, seria conden8vel que s6 agora, por mero 
espírito de  inovação, n6s fossemos nos perder em novas 
discussões na escoIha de IocaI. -4 área demarcada impõe-se 
por uma sBrie de circu:istancias que merecem tanto a consi- 
deração da  Casa que desprez8-las seria pretender renegar um 
dos estudos mais completos que jamais se fizeram d b r e  
assuntos nacionais. E seria querer esquecer que, colocada 
aIí, e r6 ali, a futura Capital estará em condições de 

"irradiar para as diversas províncias e siias cidades 
interiores e marit.imas uma rCde de comunicações 
apropriadas, que, de certo, criaria, em breve tempo, 
um giro de comercio interno da maior magnitude, 
visto a extensáo do nosso territhrio, seus diversos 
clímaz e produções~', 

se quisermos ter presentes as palavras de Josá Bonifiicio, 
const.rutor da nacionalidade e Patriarca da nossa indepen- 
dência, e se quisermos compreender que s6 entáo. num Brasil 
grande, n6s poderemos celebrar. depois de um .sr:.culo de 
emancipação politica, a nocsa emancipaci50 econdmica. - 
30~1,: Jlonorato. 

S. 639 

Artigo. -4s Policias JIilitares sáo consideradas forcas 
auxiliares do Esército de primeira linha e gozar50 das mes- 
mns vantagens atribuidas ao Es6rcito quando a ele incor- 
poradas ou quando a serviqo da Unizo. 

Parágrafo. -i lei ordiniiria federal regular5 a sua oi'ga- 
nizaçiio. instruciío, garantias, estabilidade e jusf,iça. 

Jztstificação 

Há mais de um skculo que as policias militares vem pres- 
tando á Naçáo os mais re-vantes serviços. A a(;Go benbfica 
e not$vel dèsscs leais servidores da Pátriz, que $50 os nossos 
milicianos, tem se feito sentir não s6 na manutenção da ordem 
e no campo meramente~policial, mas tambr5rn na tarefa heroi- 
ca de combate ao banditismo, e incorporados ao nosso ExBr- 
cito, nas horas de luta da Patria. 

A atual organização policial da a id6ia de um exbrcito 
irre y l a r  de quasi 70 .O00 homens, que urge regularizar-se e 
definir-se na qualidade de forças auxiliares, o que t&m feito 
de fato alguns Estados mediante ac6rdo. 

De resto seria clamorosa injustiça, nesta hora de pro- 
clamar os direilos e deveres, até dos indjvíduos, esquecer 
uma classe tão numerosa e devotada que, afinal de contas, no 
Brasil, quasi s6, tem conhecido deveres. 

Sala das Sessões, 5 de Abril de 1934. - dlberto Aoseli. 
- -4lberto Diniz, - Jlário de A. Ramos. - Tomar LGbo. - Barreto Campêlo. - Ltciz Suczcpira. - Pontes Vieira. - Fernandes Tavora. - Martins Vkras. - F i ~ u e i r e d o  Ro- 
drigtces. - Arruda Camara. - Campos c10 Amnrnl. - Hwm- 
berto filoztra. - Simóes Barbosa. - Aloísio Filho. - Ar- 
naldo Bastos. - Mario Domin(r~(.es. - Agamemnon dlrlga- 
Iháes. - Arrz~da Falcáo. - Teixeirtz Leite. - Jones Rocha. 
- J. Ferreira de Souzn. - Osorio Borbrc. - Deodato d n i n .  - Generoso Poncs Filho. - Edmar da Silva Carvalho. - 
Ei!genio Monteiro de Barros. - JoAo ilarqztes dos Reis. - 
Adroaldo Mesquita da Costu. - S o ~ ~ t o  Fillto. - Lztiz Cedro.- 



Ferreira Mkto. - Cunha Vasconccilos . - Noglreira Penirio . - E ,  [ ' e ~ ~ e i r ~  Carneiro. - Lino Xac?~rrclo. - Adolpho Sorr- 
res.  - Lcon Snmpazo. - blartins e Silva. - i"ranci.sco de 
Moura. - Lacer!la Pinto. - José cle Sd. - Miyuel Couto. - 
dforaes Paivu. - Antonio LJennafort. - Augusto Lei te .  - 
Augusto Cavalcanli. - Rui  Santiago. - Jlngalhães de AZ- 
meida. - Alde Sampuio. - Josd L'arlos. - Xavier d e  Oli- 
vezra. - Nerezr. Rantos. - Xod~igues  Moreira. - Edwal,/ 
Possolo. - Olegarzo Mnrianno. - Godofredo Vianna. - 
Costa Fernanries. - Lerigrtiher Fillro. - -4ntdnio Jorge 
Blacl~arlo. - Jir~ginrrirlo Csvulcanti. - João 13inlreiro Filho. 

Art. A Asemblbia Nacional, em sua primeira sessáú 
ordinirria, votará o Código de Assistencia e Proteção á ln- 
iancia. - Xnvier d e  Oliveira. 

R'. 638 

Substitua-se o art.  181, pelo seguinte: 
Art. O Presidente da República 6 o chefe supremo das 

Forças de Terra e Mar, sendo as operações militares cia com- 
petbncia e responsabilidade do comandante ou comandantes 
em CIiefe do Exército ou dos Es6rcitos em campanha e dos 
das Forças Navais. 

Sala das Sessões, L1 de Illarço de 1934. - Xavier de 
Oliveira. 

N .  659 
Ondc convier: 
Art. A simples apresentação da caderneta do serviço mi- 

litar A autoridade eleitoral conferirá ao portador, se alfabe- 
tizado, e independentemente de quaisquer outras formalída- 
des, o direito ii s1Ja inscriçáo no Registo de Eleitores. 

Sala das Sessões, 21 de Março de 1934. - Xnvier de 
Oliveira. 

N. 660 

Art. O Exercito Brasileiro organizar-se-á de modo a ser 
localizado no litora:, nos sertões 5 nas fronteiras. 

Sala da6 Sessóes, 21 de Marco dc 1934. - Xnvier dc 
Oliveira. 

N. 661 

Art. Além dos estabelecimentos tecnicos, que lhe sáo 
prbpsios, serão criadas, em cada unidade do Estrrcito, princi- 
palmente, as localizadas nos sertões e fronteiras, escolas dc 
alfabetização e tkcnico-profisisonais, e nenhum conscrito 
terá baisa sem apresentar documentos q u ~ !  provem hav8-las 
frequentado. 

Sala das SessGes, 21 de Março de 1934. - Xavier de 
Oliveirn . 

Substitua-se o 5 2' do art .  185 pelc seguinte: . 
O acesso na hierarquia militar obedecerá ao critdrio da 

antiguidade ds  posto, comprovando-se a capacidade do pro- 
fissional pela sua aprovação nos cursos regulares. 

Os meritos excepcionais demonstrados em serviço serao 
premiados pela forma qne a lei estabelecer. 



Justificação 

Trata o citado parágrafo, cujs  modificação proponho, 
de uma das mais importantes questões para a defesa na- 
cional. 

Envolvendo numerosos princfpios da arte, que precisam 
ficar perfeitamente resguardados, afim de que dispositivos 
legais elaborados no futuro sem as necessárias precauçBes, 
não os atinjam, impõe-se, em favor da maior eficíkncia do3 
quadros das fdrças armadas, que a sua redacão se apoie em 
bases mais sólidas. 

Por mais que respeite a cultura dos que o redigiram. 
sou forçado a declarar, impelido por conviccóes bastante ar- 
raigadas no meu espirito e que nãó devo guardar comigo 
da hoa camaradagem ou estremecer as bases da verdadeira - 
disciplina. 

A vitima de uma injustiça poderá conter-se, não se ex- 
ternar. mas verá sempre na pessoa que praticou essa injus- 
tica um injiisto. um fácil. um indivlduo sapaz de falhar. 
As reservas qne o in.jiistiçado terá, no futuro, ao cumprir 
uma ordem dC?sse chefe, qiie ele .julga caprichoso, não pre- 
jiidicarão o servico ? 

Sabe-se que o clicfe precisa de todo o devotamento dos 
subor.dinados, á iniciativa dos quais confia a execução das 
suas ordens. 

É muilo bonito. indis~ensivel mesmo. forcar os imnul- 
90s da natilrcza hiirnana, reconhecendo F: acatando estas 'pa- 
lavras, que se gravam na alma do verdadeiro soldado: "o 
dever nos ordena a siifocar o coraç50, quando ele fale con- 
tra o superiorw. Mas a lei, feita mr quem conheça tão gran- 
de obrigaçao por pnrlc do subordinado, não deve deixar fa- 
cilidades no superior pnrn qiie ele pratic~ue a virtude de 
n5o necessitar, á hora do cumpriment,~ do dcvar, de exigir 
qtie morra no slibordinndo ;i consciencia antes do último 
sopro de vida abandonar-lhe o corpo. 

O chefe dependendo do intcnrai devotamento do siibor- 
dinado, nunca deverá apresentar-se a este como homem1 
caprichoso, parcial ou dc condiitn duvidosa, porque o irite- 
rc'sse geral sofrerá, de qualquer forma, á hora em que, de- 
periricndo da inteira colahoraçáo do corpo e da alma do sub- 
ordinado ao superior, a situsção coloquc! arnbos diante deste 
principio: "o chefe fixa o ob.ict,ivo a atingir e deixa ao su- 
bordinado a iniciativa da escolha dos meios de execuçãon. 

As relações de dependencia entre comandantes e co- 
mandados são de tal ordem nas forcas armadas, que o acesso 
não deve ser deixado como arma d e  desprestigio para o chefe, 
que, como ser humano, terá sempre as suas fraquezas. 

Se temos o aço para a construç50 dos eixos e rocias da. 
nossa máquina, com que oh.jctivc constrniremos essas peças 
com o ferro fundido que n5o suporta o mesmo esfor~o ? 

Para se evitar que o mais antigo se transforme em in- 
capaz, há núrnerosos recursos, como os que se adotam atual- 
monle, exigindo-se-que êIe comprove a sua capacidade com 
a nprovação nos vários ciirsos mantidos pelo Estado. 

Pnra os viciados, rolagsos. etc. o Código Penal e o 
R .  I S. G. YÚO bastantes. 

Os superfores que fazem a apl ic láo  das leis existentes 
na rcpressilo aos nhusos do qunlqiier ordem, não devem plpi- 
teor o agravoclio ~ O P  mnlna com n quehi1a do respeito A anti- 
guidade do pngto, p n i ~  com 1 ~ ~ n  Inncnrinm terrivel golpe n a  
disciplinn, som a qunl afi fcircn~ nrmndna nHo poderão existir. 



A formcic50 do bom oficial inclependc complctamcnte 
dessas promor,6cs por merecimento. A hnse principal da siia 
cultura profissional foi, d e será sernprf: um curso de pre- 
paratúrios fcito ern boas conc!ições. O fracasso de nui toç 
tem sido provcnientc de faci1id:idfiç com que lhe5 atestam 
possuirem conhecimentos, qile lhes faltam c dos quais de- 
pendem todos os outros estudos. 

Depois, um curso da Escola Militar. bem feito ( e  nãci 
com a prcocupaçiío do tempo iinicamentc) eleva a capaci- 
dade do soldado consideravelmente. 

Os outros cursos obrigam-no a avivar os conhecimentos 
adqiiiridos e a aumentá-los. 

Na vida do quartel então, observados rigorosamente GJ 
principias da arte, cumpridos com exatidão os dispositivou . 
rcglilamentarcs, 6 que se formam perfeitamente os tBcnicos. 

A unidade de doutrina nas forças armadas exige quc. 
todo5 os enquadrados sejam providos de uni mínimo de co- 
nhecirflent03, afirrd de que a passagem de comando não im- 
plique em soluçáo de continuidade dentro dos serviços. 

Todcs os que exercem as funções de um determinado 
posto devem estar em condições de exercer as  do posto ime- 
diatamente supcrior com a mesma eficiCncia 

c)ucnl nao alcancar um nfveI ae cultura que lhe do 
tais possibilidades, não pode mais f ~ c a r  ao s e r v i ç ~  ativo das 
forcas armadas. 

Resumincio: o acesso '6 problema de organizar;ão; a c:r- 
pacidade profissional 6 problema de organização; a capaci- 
dado profissional C? problema de instrução e de educação. 

Sala das Sessões, 9 de Abril de 3934. - Asdrubal 
Gwyer de Azevedo. 

N .  686 

As "Disposi~ões Transitbrias" acrescente-se mais um 
artigo, assim redigido : 

Art. Os terrenos de marinhas e acrescidos cedidos 
aos Estados por meio de contratos anteriormente feitos entre 
estes P a Gnião e, em virtude dos mesmos contratos, aliena- 
dos pelos respectivos Governos por escrituras públicas re- 
gularmente lavradas, ficam exclufòos do domínio da União 
e ra t,ificadas todas as  escrituras. 

Justificação 

Tem este artigo o fim únicc de resolver controvérsias 
antigas e intermintiveis existentes entive a União. v8rios Es- 
tados e um piiblico bastante apreciavel. 

A União em v8rias Bpocas tem cedido aos Estados mari- 
nhas e acrescidos, sendo que, estes, sempre conseguidos 
pelos cofres dos E s t ~ d o s  e em alguns casos pelo afastamento 
do mar em determinadas regiões. $sses terrenos foram, ge- 
ralmente, alienados pelos Estados nas zonas urbanas, de 
acordo com as concessões feitas pela União, em Bpocas re- 
mbtas. Outras vezes, estáo tão distantes do mar que, di- 
ficilmente, seriam identificados como marinhas ou mesmo 
acrescidos. Repartições h& que nãc conhecem ou reconhe- 
cem esses contratos, dando-lhes diversa interpretação. Sur- 
gem dai, de tudo isto, as mais esquisitas complicações, que 
não s6 tolhem o desenvolvimento de certas zonas, como dei- 
xam em dificuldades sérias os governos e mesmo as  Repar- 



tições Federais, al6m das despesas colossais que a União vem 
fazendo sem resultaclo definitivo e seguro, para seu patri- 
mdnio, no restabelecimento da situaçZo, ocasiocando, ainda, . 
a muitos particulares, prejuízos grandes que em nada bene- 
ficiam os chefes públicos. Por outro lado, se formos consi- 
derar o prejufzo causado á Nação, com o acêrto que propõe 
esta emenda, Aste prejuízo será muito menor do que o que 
ela gasta e gastará no restabelecimento da situação, al6m 
das restituições a que estarão siijeitos os Estados e dos des- 
falques no patrimdnio dos particulares, que em última aná- 
lise se constituem, tambbm, riqueza da Pátria. 

Visando solucionar um tal "cason, apresento esta emenda 
que, sem prejudicar o Pafs, beneficiará aos Estados e a um 
grande público. 

Sala das Sessões, 9 de Abril de 1934. - Carlos Li* 
denberg. 

N. 711 L: .t 

Disposições transitórias 

Ao art. 10 - Substitua-se pelo seguinte: 
"Promulgada esta Constituição, a Assembldia Nacional 

Constituinte passara a estudar os atos' do GovBrno Provi- 
sório e depois de votar a sua aprovação ou anulação, ele- 
gera no dia imediato o Presidente da República para o prí- 
meiro quadrienio constitucional. " 

Suprima-se o 8 2O. 

'Justificação 

Convocada a AssemblBia Nacional Constituinte, pelo 
Chefe do Governo Provis6ri0, para os fins de votar a Cons- 
tituição, estudar os seus atos e eleger o Presidente da Repa- 
blica, não poderá ela prescindir-se do cumprimento de ne- 
nhum desses deveres para os quais recebeu delegação ex- 
pressa do povo brasileiro. 

Tambdm não poderá ela votar a aprovação daqueles 
atos sem o prdvio estudo de todos Ales porque seria ainda 
falhar a uma das obrigações que a Nação lhe outorgou. 

Quanto 5 supressão do S 2", as razões dela já constam 
da emenda que apresentei tornando inelegfveis o atual Chefe 
do Govêrno Provisório e os Interventores nos Estados. 

Sala das Sessões, 7 de Abril de 1934. - João Vilasbdas. 

Ao art. 2" - Suprimam-se no final as palavras: "a 
menos que os poderes competentes deliberem a sua incor- 
poração ao Estado do Rio de Janeiro". 

Justificação 

Nada justifica que, transferida a Capital Federal para 
regi80 central do territbrio nacional, o atunl Distrito Fodoral 
seja iccorporado ao Estado do .o de Janoiro. Atendendo d 
justissima aspiraçgo do Povo Carioca, dever8 o Distrito cons- 
tituir Estado autdnomo. 

Sala das Sessões, 7 de Abril de 1934. - João Vilasbdas. 
VOLUME XIX 7 



Ao art. .i0 - Suprima-se o parfigrafo único. 

Jus t i f  icaçáo 

Vedada a delegação de poderes pelo S 1" do art. 5" do 
Projeto de Constituição, torna-se ele incoerente e contradi- 
tório consignando nas suas "Disposiçóes Transitórias" que - "até a instalação da Assembléia Nacional, o Presidente da 
República ficará autorizado a expedir decretos com força de 
lei". Iniciar-se-ia, assim, a vida da nova República com uma 
violação da Constituição, autorizada pelos próprios legisla- 
dores constituintes. 

Sala das Sessces, 7 de Abril de 1934. - Joáo VilasbGas. 

Ao art. 13 - Substituam-se: o § 1" pelo seguinte: 
"Parágrafo. Os recursos existentes no Supremo Tribunal 

Federal serão por este julgados, embora esta Constituição de 
a outro Tribunal competencia para isso." 

E os $5 4" e 5" pelas seguintes: 
"Parágrafo. Os  atuais juizes seccionais, juizes substi- 

tutos, escrivães e mais funcionarios das varas federais fica- 
rão em disponibilidade, com vencimentos integrais, a U  serem 
aproveitzdos em cargos de igual ou superior categoria. A 
disponibilidade remunerada dos juizes substitutos durará 
até que termine o prazo da  sua nomeação; e os escrivães de 
justiça e mais funcionários das varas federais continuarão a 
perceber dos cofres públicos os vencimentos e mais vanta- 
gens atuais, at6 o seu aproveitamento, para o que terão pre- 
ferência exclusiva nas nomeacões para os cargos de venci- 
mentos e categoria iguais ou superiores, nos Tribunais de 
Circuito e Eleitorais e nos Tribunais e Jufzos estaduais, nas 
mesmas localidades em que atualmente servirem." 

"ParAgrafo. As outras disposições referentes ao Poder 
Judiciário começarão a ser aplicadas no Pais depois de san- 
cionadas as leis federal e estaduais de organização judiciaria. 
E os atuais juizes federais e juizes substitutos s6 deixarão o 
exercicio dos seus cargos depois de ultimarem todos os pro- 
cessos que at6 entáo Ihes forem distribuidos Lor fdrça da sua 
atual competência." 

Justif icaçáo 

Não é aconselhtrivel retirar-se do exame e julgamento do 
Supremo Tribunal Federal os recursos que já lhe são afetos. 
Isso traria prejufzos inconsiderfiveis ao interesse das partes ' 

litigantes. Suspendendo-se a competência do Supremo Tri- 
bunal Federal, por efeito da promulgação desta Constitui~ão, 
para conhecer daqyeles recursos, cujo julgamento essa Cons- 
tituiçáo atribue a outros tribunais, fiearia demorada a sua 
decisão até que fosse votada a lei de organizaciío judiciária 
federal para a formacão desses tribunais e regulamenta(iGo 
do seu funcionamento. Da mesma forma não B aceiti5vel a 
idéia de se transferir, do Juizo Federal para o Juizo Local, 
os processos ja perante aquele aforados. A competência na 
Justiça Local para conhecimento de tais processos será fir- 



mada pela respectiva lei de organização judiciaria, que s6 
ser6 elaborada depois de votada a Constituiçáo de cada 
Estado. Para evitar os prejuízos que daí siirgiráo, fatal- 
mente, para as partes interessadas em tai,s processos é que 
proponho fiquem os juízes federais no exercicio de seus 
cargos até que tenham julgado afinal todos os feitos sujeitos 
á sua jurisdição. 

Sala das Sessões, 7 de Abril de 1934. - João VilasbGas. 

Substituam-se os arts. 1" e 4" pelo seguinte: 
"Artigo. Noventa dias depois de pzomulgada esta Cons- 

tituição, realizar-se-ão, por sufragio universal e direto, as 
eleições para Presidente da República, Deputados á Assem- 
blBia Nacional, membros do Conselho Federal e Deputados 
As Assembl6ias Constituintes dos Estados. 

Paragrafo Único. Compreendem-se entre os inelegíveis 
para Presidente da  República o Chefe e os Ministros do Go- 
verno Provisório e os Interventores Federais; e para o cargo ' 
de Governador os Interventores Federais e respectivos secre- 
tarios." 

Suprima-se o paragrato 6nico do art. 14.  
Substituam-se por este os §§ 1" e 2" do art. 9": 
"Findo esse prazo sem que estejam resolvidas as ques- 

tões, prevalecerão os limites de fato vigentes em i de  Janeiro 
de 1930." 

Suprima-se o art. 11. 
Suprima-se o art. 1 4 .  
Acrescente-se, onde convier : 
"Artigo. É concedida a anistia ampla a todos quantos 

tenham cometido crimes polfticos ate a presente data. 
5 1." Ficam reintegrados em seus cargos os funcionh- 

rios demitidos, removidos, postos em disponibilidade ou com- 
pulsoriamente aposentados, ou cuja nomeação tenha sido de- 
claraãa sem efeito em consequ8ncia das revoluções de 1930 
e 1932. 

S 2." 0 s  hincion5rios não vitalicios contra os quais ne- 
nhuma responsabilidade se  apurou em processo legalmente 
instaiirado ser50 postos em disponibilidade com vencimentos 
e enquanto não forem aproveitados em cargos de iguais ven- 
cimentos á medida que forem ocor~endo vagas nos diversos 
Ministérios e repartições federais. 

Sala cias Sessões, 9 de Abril de 1934.-Alcantara Ma- 
chado. - Ranulpho Pinhme2ro Lima. - José ULpiano. - Abreu 
Sodré. - Th. Monteiro de Barros Filho. - Cardoso de Melio. 
Neto. - Cincinato Braqa. - Moraes Andrade. - Oscar Ro- 
drigues Alves. - A. C. Pacheco e Silva. - José Carlos de .  
Mmedo Soares. - Abelardo Vergueiro Ctfsar. - Roberto Si- 
monsen. - Carlotn de Queiroz. - Hippolito do Rego. - Al- 
meida Camargo. - Mário Whately. - Henrique Balrma. 

N .  719 

Acrescentem-se os seguintes par4grafos ao art. 182: 
5 1." Fica abolido o engajnmento de mercenarios nas 

fbrças armadas, salvo no que diz respeito 8s funções especia- 
lizada~, .técnicas e administrativas. 



3 2." A conscric,ão dos elementos das forças armadas 
nacionais será feita por sorteio proporcional á população do 
Distrito Federal e de cada Estado ou Terriurio. 

Sala das Sessões, 9 de Abril de 1934.-Alcantara Ma- 
c h d o .  - José Ulpiano. - Cardoso de Mello Neto. - Th. Mon- 
teiro de Barros Filho. - Abreu Sodré. - Alrneida Camargo. - Josc' Carlos de Macedo Soares. - Ranulpho Pinheiro Lima - Cincinczto Braya. - Carlota de Queiroz. - Oscar Rodri- 
gues AZves. - A. C. Pacheco e Silva. - Henri'que Bayrna. - 
Abelardo Vergueiro César. - Hipdlito do R&go. - Morais 
Arulrade. - Roberto Simonsen. - M d ~ i o  Whately. 

N. 720 

Substítúa-se o art. 183 e parágrafos pelo seguinte: 
I r t .  183. Todos os brasileiros, e excetuando as mu- 

lheres, são obrigados, na forma por que a lei estabelecer, ao 
serviço militar; a outros encargos necessários á defesa da 
Pátria e das instituições, e, em caso de mobilizaçáo, serão 
aproveitados conforme as suas aptidões, quer nas fdrças ar- 
madas, quer nas organizações do interior. 

5 1.O Nenhum brasileiro, exceto os dispensados pela 
Constituição, poderá exercer direitos políticos ou fungões p6- 
blicas, sem provar que esta quite com as obrigações estatuf- 
das em lei para com a defesa nacional. 

5 2: Todo brasileiro obrigado a serviço militar pres- 
lar5 juramento á bandeira, na forma e sob as penas da lei. 

Sala das Sessões, 22 de Março de 1934.-Chn'stiam M. 
Machado. - José Carlos de Macedo Somes. - Vasco de To- 
ledo. - Figueiredo Rodrigues. - Martins Veras. - Deme- 
trio M. Xavier. - Alolsio Filho. - Francisco Villunova. - 
Alfredo C. Pacheco. - Anwàa Camara. - Xavier de Oli- 
veira. - Anuda  Falcáo. - Nogueira Penido. - Adolpho 
Soares. - Carlos Lindenberg. - Godofredo Menezes. - 
Amara1 Peixoto. - Freire de Andrade. - Ascanio Tubi- 
no. - João Beraldo. - Augusto de Lima. - ALberto Diniz. - Adolpho Ronder. - Prado Keliv. - Lauro Faria Santos. 
J .  J.  Seabra. - Lemgruber Filho. - Guaraat Silveira. - 
Pedro Vergara. - Luiz Szccupira. - Alvaro Maia. - Mn- 
galháes de Alrneida. - Costa Fernandes. - Godofredn 
Vianna. - Lut: Tiretli. - Plinio Tourinho. - Gilbert Ga- 
beira. - Guilherme Plaster. - Antonio Rodrigues. - Wal- 
demnr Motta. - Lino Machado. - Roclrigues Moreira. - 
Carlos Reis. - Antonio Jorge Machado. - Fernandes Ta- 
vora. - Ribeiro Junqueira. - Minuano de híoura. - Ed- 
uard Sanches. - Celso Machado. - Mario Caiado. - José 
Brnz . 

N. 727 

"Disposiçóes Transit6riasn : 
Acrescente-se : 
Art. Enquanto não f6r realizado o novo recensea- 

mento do Pais, o número de Deputados na Camara dos Re- 
presentantes será fixado pelo Tribuna! Superior de Jus- 
tiça Eleitoral, sessenta dias antes da eleição, tendo em vista 
o total de eleitores inscritos em cada reggo eleitoral. 

Parágrafo único. Em todo o caso, nao ser& reduzido t> 
número de representantes eleitos para a AssemblBia Nacio- 
nal Constituinte. 



Reporto-me ao discurso que proferi no dia 24 ci.0 
março dêstc ano (D. A .  N., 27-3-34, pags. 1 .944  c se- 
guintes). 

O número de representantes deve ser fixado na bacc 
proporcional ao número de elcitorrs r? náo na base da po- 
pula~ão ,  cm que suo computados milhares de estrangeiros e 
de analfabetos. 

Insistir-se nesse ponto de vist3, talvez, não scJa acon- 
selhkvel. Mas, se a Assembl6ia assim o entender, na sua alta 
sabedoria, é conveniente deixar-se bem claro, que enquanto 
não liouver o novo recenseamento, far-se-& a elciçllo, scgun- 
do a população eleitoral. 

O último rcceriseamcnlo 4 de 1920; portanto, há quasi 
qiiatorze anos. Mas, como sc dcprecndt? da cmcnda arcita e 
que dctermínoir a redaçáo do artiro n .  37, serviril dc ele- 
mento para a fixaçao de numwo de represrintan!es uma es- 
timdtiva, fornecída ou que, mais tarde, venha a ser forneci- 
da pela repartiç50 de estatística. 

Sala das Sessões, em 9 de Abril de 193i .  - h'ero de 
Jlacerlo. 

N .  731 

"Disposições Transi thrias" : 
Transfira-se do art.  42 a segunda parte do b 2O, dando- 

ce-lhe a redação adequada, no capitulo das Disposições 
transitórias. 

Justificação 

A segunda pnrtc diz o seguinte: 
'Ka primeira legislatui'a ser6 de quatro anos o mandato 

do representante de cada Estado, que tiver menor votac,ão. 
No caso de empate, o mais moço." 

A transferbncia desse dispositivo, claramente, transitó- 
rio, não deve ficar no Capitulo 111, quando estabelece as  
medidas dc caráter permanente da Camara dos Deputados. 

Sala das Scssõcs, cm 9 de Abril de 1934. - Nero de 
dfacerlo . 

N. 735 

"Disposiçóes Transitórias" 

-4rt. 14 - Suprima-se. 
Sala das Sessõtis, 31 de Março de 1936. - V. de Toledo. - Antonio Hodrigzles. - W. Reifidal. - Gilbert Gabeira. - Martins e Silva. 

"Disposições Transit6rias" 

Art. 4", parágrafo Único - Suprima-se o parágrafo. 
Sala das Sessões: 31 de Março de 1934. - V. de Toledo. 

- Francisco de Noura. - Guilherme Plaster. - João Vi- 
tacn. - Mario Manháes. - Ferreira Ndto. - AntGnio Pen- 
nafort. - BntBnio Rodrigues. - W. Reikdal. - Eugenio 
Monteiro de Barros. - Gilbert Gabeira. - Afartins e Silva. 



126 - Art. 181, parhgrafo único - Siiprimam-se a:i pa- 
lavras: "direta ou indiretamente", que são dispenshveis. 

127 -Art. 183, fj  2" -Suprima-se. 
O juramento da bandeira nacional deve ser prestado pelo 

soldado ou, ao têrmo do periodo da instrução militar, pelo 
reservista. 

128 - Art. 183 - Inclúa-se o seguinte paragrafo: 
"O serviço militar s6 será exigido dos mini,stros de qual- 

quer religião sob a forma de assistencia espiritual ou hospi- 
talar 6s f8rças armadas." 

H& objeções de conciência, a cuja força não se deve 0p3r 
a lei. Por outro lado, nada impede sejam exigidos aos sacer- 
dotes serviços especíalizados de acordo com o seu mister. 

Tftulo VI1 

129 - Art. 188 - Em vez de "A AssemblBia Nacional", 
diga-se: "O Poder Legislativow. (V. emenda n. 57.) 

130 - Art. 188, § 4" - Substitúa-se "Os membros da -4s- 
sembléia Nacional", por "Os membros do Poder Legislativo". 
(V. emenda n. 57.) 

131 - Art. 188, fj  1" - Em vez de  "a Assembleia Nacio- 
nal", diga-se: "as Camaras". (V. emenda n. 57.) 

132 - Art. 188, § 12 - Substitúa-çe "a AssemblBian, por : 
"ao Poder Legislativo". (V. emenda n. 57.) 

133 - -4crescente-se, onde convier : 
Artigo, Consideram-se integrados na legislacão brasi- 

leira os princfpios de Direito Internacional geralmente acei- 
tos. 

É reprodução do art. 10 do anteprojeto, ligeiramente 
modificado . 

134 - Acrescente-se, onde convier: 
Artigo. É mantida a representação diplomtltica junto 4 

Santa Sé. (V. emenda n. 17.) 
135 - -41% 191 - Acrescente-se: 
c )  de 20.000 eleitores. 
A sugestão é consetária da emenda n. 56. Justifica-se a 

exigencia de número maior de eleitgres, dada a relevancia 
do assunto. 

"Disposicões Transitórias" 
136 - Art. i", 5 1" - Diga-se : 
"O Presidente ser6 eleito em escruttnio a descoberto, por 

maioria absoluta de votos, e, se ningudm consegui-la, por 
maioria relativa, em segundo turno. 

a) os Deputados eleitos sob legenda terão os votos que 
determinar o quociente obtido na  divisão do total dos sufra- 
gios que a legenda conseguiu pelo número de representantes 
que alcançou; 

a )  os Deputados avulsos concorrerão pelo niímero de 
votos recebidos; 

c )  os Deputados classistas terão os votos que determi- 
nar o quociente obtido, na divisão, pelo se: ~IíIn6r0, do total 
dos elementos que elegerem os delegados. 



-Cf. emerid, 11. 21 do Prol. Miguel Couto. A justificação 
ser& feita da tribuna. 

137 - drt .  2' - Em vez de "á Assembléia Nacional", 
diga-se: "ao Poder Legislativo". (V. emenda n. 57.) 

138 - Art. 3" - Em iugur de "A AssemblBia Nacional", 
diga-se: "o Poder Legislalivo". (V. emenda n. 57.) 

139 - Art. 4" - Em vez de "primeira Issembléia Xa- 
cional", diga-se: "primeira legislatura naciona17'. (V. emen- 
da 1i. 57.) 

140 - Art. 140, parágrafo único - Suprima-se. 
Nada justifica o paragrafo. O art. 4" determina que, 90 

dias depois de promulgada a Constituição, se realizem as 
eleições para a primeira legislatura. 

Segugdo o art. da Constituição de 1891, o Poder Le- 
gislativo funcionava durante quatro mezes da data da 
abertura. 

O art. 26 do substitutivo estabelece o recesso das Camaras 
durante seis meses. Quer isso dizer que, como sucedia no 
regime anterior, haver& um inlerregno no funcionamento da 
Poder Legislativo. Durante esse tempo, não se dá ao Executi- 
vo a faculdade de expedir decretos com fbrça de lei. 

O parágrafo único somente tem o efeito de prolongar, 
na vigencia da Constituipão, o regime discricionário. 

Nem o fundamenta a possibilidade de não haver tempo. 
para que as novas Camaras votem, no decurso dêste ano, o 
orçamento para 1935: o art. 53 admite a prorrogação da lei 
orçamentAria, quando, ate5 3 de novembro, não tenha sido o 
respectivo projeto enviado á sanção . 

141 -Art. 11 - Transporte-se para o Capítulo I1 do 
Titulo VI, por não se tratar de disposição transitória. 

142 - Art. 14  - Suprima-se. 
Adotamos, em justificac,ão da emenda, os conceitos ex- 

pendidos, em brilhante conferencia, ultimamente realizada, 
p e l ~  ilustre candidato da Frente Onica, Sr. Sérgio Ulrich de 
Oliveira, que, durante muitos anos, honrou o Parlamento 
do Pais. 

Suas palavras, na parte referente ao art. 14, ficam in- 
corporadas ao presente trabalho : 

"Com a devida venia dos doutos, companhia em que não 
me inclúo, parece-me que o assunto não envolve mat6ria 
constitucional . 

Parece-me, mais, que assim er~tendeu, tanibem, o Go- 
verno Provisório pois, ao delimitar as funções que julgou 
acertado em favor da Assembléia Constituinte, enumerou, se- 
parando-os uns dos outros, nitidamente, cada um dos três 
objet,ivos para que a convocara: 

1") a elaboração da Constituição; 
2") a eleição do Presidente da República; 
3") a aprovação dos atos do Govêrno Provisório. 
Se não compreende matéria constitucional, a inclusáo 

dessa disposição da nossa Carta Magna torná-la-ia passível 
daquela critica a que se quis forrar o mestre que é o Sr. Car- 
10s Marrimiliano quando disse na Constituinte : 

"Os outros povos estão todos acostumados, com injustiça 
suprema, a pensar que somos ainda um conjunto de tupi- 
nambás de casaca: de maneira que, se aparecer, agora, um 
estatuto magno eivado de regrinhas, de defeitos de thcnica, 
hA de haver no mundo inteiro um sorriso de desprêzo, ante 
a suspeita de que se confirma o conceito injusto e generali- 



zado que, f6ra r10 Brasil, cm grande parte por cuIpa dos 
própricls brasileiros, se faz a nosso respeito. 

Para isso a Comissao dos X ,  aparentemente desatenta a 
reclamos deste ou daqiielc grupo, precipuamente teve o cui- 
dado rlc cvitar que enchessem a Constitui~ão de regras que a 
deformassem." 

Siio seria tEcnico, pois qiie 1150 se frnta de mat6ría 
constitocíonal, incluir ria Constituir,iIo, ainda que entre dis- 
posiçii~s transitdrias, a aprovaçiío dos atos do Govêrno Pro- 
visório. 

N5o sei se pssa inclusáo seriá uma deformidade; mas 
náo r! iim embclczamento. 

Essa disposic,áo é nova, surgiu, pela primeira vez. no 
projeto siibstitiitivo. 3'50 figurava no anteprojet,o elahorado 
pela Comissiio nomeada pelo C h n f e  r10 Governo Provisório. 

Conlie~o tr6s referências ou apreciac,ó~s que lhe são fa- 
voráveis. 

Uma, hrevissima, do nosso eminente colega, Dr. Levi 
Carneiro, pnrs mngna na e1aborac;áo do texto constitucional. 
~3 csLa. na integra: 

"Escliiem-se da apreciação jiidicial o.j atos discricioná- 
rios do Governo Revolucionfirio. Parece inevitável. NA que 
ressalvar, no entanto, pelo ments, os que contrarícm as 
prdprias leis do mesmo Govêrno. 

Oufra, do brilhante diretor do "Diario Cariocaw, o Depu- 
tado 5 Const,ituinle pelo Estado do Rio, o Sr. Maccdo Soares. 
É con~ebida assim: 

"-4 Revolução em Juizo". 
"-4 AssemblOia Nacional, apreciando em conjunto. de 

acbrdo com o seu reginien, aprovou ontem, em primeira 
3iscussâ0, o projeto da  Constituição Federal. 

Apenas o art.  i4 das disposigões transitórias mereceu 
impugna~fio computAvel. &$se artigo declara aprovados os 
atos do GovOrno Provis6rio praticados em virtilde dos arti- 
gos 70 e 80 de sua lei organica (Dec. n. 19.398, de 11 de 
Novembro de 1930). O art. 7" submete 6 revisão as obriga- 
ções e direitos resultantes de contratos, concessõan e outras 
ouforgas que contravenham ao iriteresse público e d morali- 
dade administrativa. O art.  80 declara anulfiveis ou restrin- 
gíveis os direitos resultantes de nomea~ões, aposentadorias, 
jubilações, disponibilidades. reformas, pensões cu si~hven- 
ções, e, de um modo geral, todos os atos relativos a emprego, 
cargos, ou cfícios públicos, assim como seu exercicio e de- 
sempenho. 

Psses dois artigos consubsbtanciam a reforma da admi- 
nistraç5o pública planejada pelo re\rolução que, para isso, 
instituiu um governo de poderes discrecioniírios exercendo 
conjuntamente em toda plenitude as fimcoes Icçíslativas e 
executivas. 

A Revoluç'io crio11 podcres de fato irresistfveis e a Naçiio 
ihes dcu, pcIa sua adesão tácita, a sanção de sua sobcranin. 
Revolução ti, por definiçáo, o rompimento dos q q d r o ç  Legais 
e polftícos que não mais comportam a exist&ncia nacional. 

A idéia de violencia liga-se 5 nç5o revolucion8ría, mas 
não lhe é insepzrAve1 como o nosso .próprio csemplo atual 
torna evidente. Seja como fGr, o ~r rnc íp io  da RevoIiic,ao 6 
êsse rompimento de quadros inadapttíveis ás aspirações de 
uma 6poca. 



A RevolucSo é o conl.?iído clestruindo o continente, d a 
metamorfose da crísáiida evolvendo das primeiras formas 
de virla. 

WZo h á  nxda niais extraordinário c surpreendente do 
qile, consumada a nossa. revolução de 1930, tres anos depois 
do scu trii~nfo, elcvarem-se vozes no parlamento c na im- 
prensa, reclamando a res t~uracáo  rlas normas antigas, refa- 
zendo-se as Iiga~óc-s de iimn Icgalidarle carluca. Ent5o náo 
Iiouve ncnl-iurnu revoliiç50, porque os fatos que a deviam 
cri;.neteriza;. tornaram-se inscnsh7cis 5qi:cla categoria d e  rc- 
clnmantcs. Acedendo, pois, 6 reclamac5u dos carcomidos, a 
Ilcvoluç51~ anula-se, dcsfaz-se para clue Ihc passem sobre o 
corpo inerte c impotciite os vencidos Iriunfantes. 

Pitslo de lado este quarlro caricatura1 da incpcia revolii- 
cioriArin. devcrnos dizcr que, logicnmcnfc, o poder ditatorial 
dispenrnria 2 aprovn.50 dos sc!is aios j~cla ~Isscinhl6ia COM- 
tit1iint.c. 56 podem ocorrer atos ilegais num rrgimc legal. 

0 s  atos de autoridade de um regime de forca n5o p o d ~ m  
scr  apr,cciados ,jiidiciariamcnt.e niim regime legal porqud Ilics 
faltam os pontos de rcferencia das Icis. 

O ciiie foi fcit.0 no pcriodo revolucionário dcsdc Oiitiihro 
de 1930 atb á restaiirac.ão do regime constítucional, somente 
OI , : I I*  rcvoliiç5o poderá a1tci.a~ oii revogar. 

A Lei organica tlo Governo Provisório trayou-llic a 6r- 
bifa d0nt.1.0 de qi-ic podiam qr:ivitar os seiis porlcres amplos. 
E Csscs poderes est,ão pcrfeitamcnte rlc-fin~dos no que ciia- 
mnm "direitos adquiridos" em matéria de contratos c cm- 
pi'cgos. 

Os schaslianislns c~iic reclamavam ontem na AssemblEia 
Consljtiiinfe a fac,uldadc rle examinar c julgar os atos do go- 
oCi9iio rcvolucionbrio sabiam muito hem que estavam na rea- 
lidndc cxiginrlo que a RcvoluqSo comparecesse diante de um 
Tril>iinal dc Carcoinidos siihmet.enc)o-sc á condenaciio d(!s- 
scBs i?ifzcs dc opercla. PorquO, prnticnmcnte. a Assemblóia 
níin pcirlerin siqiicr, discriminar a ~valanche  de atos, rcsolu- 
cõcs, Inis, dc~crlclos, port.arias, alvarfis, emanados dos poderes 
fetlirnis. cstndtiais c municipais, durante mais de tres anos 
do govOriio rcvolticionbrio. 

O csnmn r10 nrf.ign 1 4  rlns rli~pnsi~c?cs Í~*ansildrias do py?- 
jcto da Cnrisl. i l .~ii~~o Fcdcrnl sb pode ser feito com o esplrito 
polil.ico. Aprovam-no os rcvolucionfirios, rejeitam-no os 
oencinnhrios. 

Éssc foi o primeiro rlcbat? que propOs pcrant ,~  a Assem- 
bldia Nacional o prohlem? da própria Revolu~iio. Os seus têr- 
n o s  dcvcm scrvir de divisor de dguas no panorama polftico. 
Os revoliicionririos fiquem com, o poder e suas responsabili- 
iadrs,  assegurando, poróm, aos descridos o direito de criti- ' 

1ar e espcrnear." 
.'. terceira 6 a do dimo Ministro da Agricultura, o Sr.  

lir:!jor Juarez Tdvora, que assim se dirigiu A Assembléia 
Constit.uinte, na sessão dc sftbado último: 

.". . . Vou referir-me ao artigo 14 das Disposições Tran- 
sithrias. Quer.0 repetir, com a minha habitual sinceridade, 
o que jPL tenho dito a amigos e a membros desta casa; 6 uma 
riecescidade imperiosa que a .  Assembléia Nacional Consti- 
tuinte líquida de vez, na sua soberania, com foros de juiz 
rigororissimo, pouco importa. mas liquida de vez, a legali- 
dade cu ilegalidade dos atos do Gov&rno discricionário: se 
consultam ou não OS interesses da coletividade. se lesam ou 
não a moralidade administr.ativa. Mas, pelo amor de Deus e 
pelo amor do Brasil, não se du~ise aos tribunais, sem nenhum 



desrespeito ou diminiiir,;?~ á sua autoridade, o direito de 
apreciar, depois desta Assembléia, os alos do Governo dis- 
cricionArio, porque ! dos os recursos do Tesouro, até a quar- 
ta gera~ão, náo bastarão para ressarcir os prejulzos que, es- 
tou certo, em 93 7'0 cios casos foram caiisndos pela defesa 
legitima c10 patrimbnio coletivo. 

Pode ser iníquo, mas, em nome desta maioria de 90 % 
contra 10 %, a Assembleia que esvurrnc at6 onde quiser os 
atos do Governo, e aquf estarei para prestar contas de metis 
atos e i r  ate para a cadeia gostosamente. nIas que riâo se 
deixe, a quem quer que seja, dopois d-sta AssemblBia, o di- 
rcito de .julgar cr- atos da atual administração." 

Se bem entendi a "inevitabilidaden da referencia do Sr. 
Lcvf Carneiro, ela consiste na  conveniencia ou necessidade 
tle evitar, ainda que com sacriífcio da just.iça, venha a ser a 
fazcnda pública condenada a indenizar os avultados prejuf- 
zos a que dera111 caiisa os atos do Governo Provisório, que 
teriam direitos adquiridos. 

-40 examinar o merecimcnio das razões do Sr. Ministro 
da Agricultura. terei, se 6 vei.dade o que suponho, examinado 
tambem, as  razões do Sr.  Lavi Carneiro. 

Segundo o dcpoimenlo do Sr. Macedo Soares, no edito- 
rial que li. o art.  18 das disposições transitórios foi o iínico 
que mereceu impi!gnuç:?o computávcl ao ser apreciado ?m 
conjunto, na sua primeira discussão, o projeto de Consti- 
tuição. 

Isso basta 1)ai.n clcmonstrnr a significativa importancia 
da mcdida: ter sido n isriica que me[-nceu irnpugnaçiio compu- 
t.ílvel, ao ser O projeio apreciado em cortiunto, na primeira 
discussfio. 

Ko parfigrafo único do artigo, acena-se aos que porven- 
rui1 sc sentiram lesados com a "organiza~áo - oportuna- 
mente - de uma ou vdrias comissóes, presididas por ma- 
gictrnrlos vitalfcios que, aprecianrln de plano as reclamações 
dos intcrrssndos - emitirfio parecer sdbre n conueni&rrcia 
do aproveitamento ctEstes nos cargos ou funçbes públicas que 
exercfnn c rle que tenlinm sido afnstdos pelo Govtmo Pro- 
rrisdi'io ou .$eu8 delegados, ou em outros corvespondentes, 
logo qrre possiucl, excluindo sempre o gagsment$-de venci- 
m e n t o ~  atrasados ou de auaisauer indenizac8es. 

Atenda-se bem B fqfma por que o dispositivo promete 
unia ev~ntualissirnn reparciçilo parcial. 

N60 serão criados tribunais que ougam as partes e pro- 
firam sentencas exequfveis . Não. 

Oportunamente - a juizo de quem? quem decidira 
dessa oportunidade? - Oportunamente - serão criadas co- 
m?ssóes - comissões e não tribunais, - que apreciando de 
plano a s  reclainacões dos interessados exiiitirão narecer - 
parecer e não sentença - êsses ningistrados vitâlicios tem 
apenas um voto consultivo não resolvem, não decidem, pão 
julgam cousa alguma, emitirão parecer sCbre a convenibn- 
cLi do aprovcitaniento etc. 

Em outras palavras teremos, ~3br t?  o acsunto a consa- 
gra~-ão consti:ucional dos poderes discriùilril5rios: A sua fiis 
criçao, quando lhe' parecer oportuno, e o julgar conveniente, 
o Governo aproveitara nos mesmos cargos, ou em outros cor- 
respondeiites os empregados ou funcion8rios por ele ou pnr 
seiis rielegados, afastados de quaisquer cargos ou fiiiiçiíes. 

esse parhgrafo único mais parece a bandeira com que 6 
coberto o contsabando, legitimo contrabando que t? o artigo 
i4 das dlsposi~fies transitórias. 



A-pesar-de anddina essa promesa constitucional é fcita 
apenas a .urna parte dos prejudicados por atos do (;ovr:rno, 
aquelcs a quem $8 refere o art. 80 da Lci Organica do Go- 
verno Provisbrio - os titulares dos direitos resultantes de 
nomeações, aposentadorias, jubilações, disponiùilirladeu, re- 
formas, penilc?c,s ou subvençães e de um modo geral, de todos 
os :tos relativos a empregos, cargos, ofícios públicos e seu 
escrcfcio e dcscmpenho. 

H&, pordrn, uma ont-a sgrie de direitas ádquirií30s em re- 
lação aos quzis não h& a menor referência naquele anódino 
parágrafo único: os resultantes de contratos, concessões e 
outras outorgas que o art. 7 da mesma lei organica subma- 
teu á revisão "quando contravenham ao interesse pdblico e 
b moralidade admínístrativa" . 

Se no parlamento e na imprensa vozes se levantaram 
recIarnando a resta~~raflo de normas antigas, 6 que tais nor- 
mas não visam refazer lígagóes de uma legalidade caduca. 
Contra tais normas não foi feita a revoluçáo. 

O SR. ARTUR ROCHA - A revolução caminhou para a 
esquerda. 

O SR. SÉRGTO DE OLIVEIRA - Efetivamente, cami- 
nha para a esquerda.. 

A essas normas nenhuma referhncia fez o manifesto de 
20 c& setembro de 1929 ou a plataforma de 2 de janeiro 
de 1930. 

Psse manifesto a essa plataforma, glosados e comenta- 
dos pelos nossos jornalistas e pelos nossos tribunos, o por 
ele levado a todos os cantos do pais 6 que provocaram 8 
reacão ultimada em outubro de 80 com a vitdria da revo- 
lução. 

A revolução não teve por objetivo a suhversão dn lei. 
Ao contrário, pelos seus jornalistas, pelos seus tribunos, 

dentro e fora do parlamento, no Distrito Federal e em todos 
os Estados a qiie levaram as palavrns de suo f6 as caravs- 
nas da Alianca Liberal, a Revoluçõo pregava 8 reslaurnção 
da ?ei, o respeito 8 lei. 

É isso ainda o que visam os ncusndos do pretenderem a 
restauração de normas ant i~ns .  É simplesmente n rostni~rn- 
cko da lei,  15 ~ubmeter no julgnmenlo dos Tribunais que n 
sociedade institufu para distribuir justiça aos atos do Go- 
verno Provisório. Do Governo ProvisOrio qiio 1180 ostA acima 
da lei, ~ o i w c c c b c u  d a  Fjaciio um mandato da que deva pres- 
talv contas. 

Os Tribunais a cuja autoridade pretendo o projeto sub- 
trair o exame. dos atos do Gov6rno Provisório e dos seus 
delegados nos Estados e nos municfpios, sBo insuspeitos para 
esse Governo. 

No Distrito Federal, e nas Estados, foram êsses Tribu- 
nais sujeitos a depural;áo: Estão constitufdos de jufzes que 
o Governo nomeou e conservou. Conservou depois de uma 
expurgac,ão feita de forma cruel. 

Não conheço todos os magistrados aIcançados pela in- 
tenção purificadora do Governo Provisório. 

Em relacão a diversos que conheço houve injustiça 
acerba. 

Quais serão os tribunais de carcomidos ou os jufzes de 
opereta a quem se referiu o brilhante jornalista e deputado? 

Os tribunais judiciários, compostos de juizes nomeados e 
conservados pelo Governo Provisómo? 

Os mcrnt:os da Assembléia Constituinte? 



Ao ,jiilgariirinf.o r.ogular. pc!os tribunais judiciários, pre- 
ft?1.1: clr: n rtl!:~:~..'::r:50 cm globo, pela Asscmblf.ia dcssn nva- 
Iz'nc1-11: rli; :tt,ns, rcsoluçõcs, leis, decretos, portarias, nlvnrfis. 
rmnr.nr!i:s (!o; podcrcs federais, estaduais c municipais du-  
rai1i.c ninis rlr: trCs anos de govCrno revolucionário. 

A pi4prvin cornicsiio dos 3G, alterando dispositivos do 
nnlc-r,:-n.jc!o, ncçou no mcmhros do poder legislativo n fa- 
cii!i!n~!r: ;ir ~!lc~t.r* 1-1 Prcsident.~ da República. 

17; ....- . r.nino jiisfií3cn :i niorlificncáo, o rclator geral. 
O anf.cpro.jc:~, coiifci-iii nos membros do poder lri~islat,i- 

vu n nscolha do Prcsirlentc, mas, é incgável que, se n elcic5o 
indli.cf.a oferece manífestos ínconvenientes, 6steç se reiinem 
r , )  gi'aii mais ein-;ar10 quando o eleitorado especial sr: nprc- 
scnlr, í~ouco numei-oso, reunir!, num s6 local, e dcsi,rríi:irln 
cnin lonqa nntccedCncia. 

Assim cr~n~lj tnído.  êlc fica s~i.ic:f.o á ~)rcssilo dc fArças 
estranlias, mesmo á 1.~i.csç5.o rnatci.ia1; c. se. a16m disso, se 
compii3ni. i?rclnsivamenf c, (I:! par.lamr:nt,nrcs - com todos os 
inllui.~:;sc; dn partido mais ou menos ligados ao Poder E m -  
c : i l i~o ,  oii dfiste dependentes - salta aos olhos que o 11ro- 
5lrma tln ciir?ss5n presideiicial se porá dcstle o inicio !n 
Icgi.ciaftira, corrompendo a ntmosfcra do ~ii~i.lnmefilo o agi- 
tand(0 a opini'5o pública. Esta previsão I! tanto niriis Iiin- 
rJnlfn qiinnto. agoi-a mesmo, estnmos tnndo n desngradiivcl 
espcriencia de tais percalços. 

Ao entrar nesta Casa, fui, hA por.rco inform:lilo, pelo 
f~rilliarrte constituinte S r .  Dr. Adroaldo NesquiLa da !:osta 
qiic, n:i scss5o de lioje, tia Assenlùl6ia Const+ituint.e, o emi- 
nente Sr .  Raul F'crnandes, relator geral do projeto, comba- 
leu con-i ve imf i~c in  a disposiçiio cont.ra a qiial rne insurjo. 

Mas, se a escolha do I>rrsidente. em clpoca normal, ri50 
G1ew ser feita pela Asscmblr5.ia, a jiifzo da Çoiriissiío r-PIOS 
riioniTcsfos incon\rcnicntas apontarlns conio confiar fi:nçi,i?s 
jiiiliq:inis n iim? aassemhli5ia clniln. irnrdinfnii:rritn ilr*l~ois (i? 
dtias revoluçGes, qtiando niiirln i~iincgiim ai; ciiizas dos in- 
cêndios, pnr:i .julg;ir ( 1 3  alo:: do C;ov(rrno discricionário'? 

S5o i50 niimrrosos $s.ios alos qiir! o (1efc1i::or dc sua 
rip~*ovn~;?o afirma : 

"Praticninentc. a :tsscmblPir: niio po(ler.ia srqucr discri- 
miriar a av;ilniiciic: ri[! atos, rcsoliiçCrs, !(!i$, tlccrcitos, porta- 
rias, alvaris, emanados rlos podcrcs fcdc~r.nis. rstadriais e mil- 
nicipais diiraritc mais de três anos tlo GovLLrno Rcvolucio- 
nário . 

21 AssemblEin. qiic náo j~odc sequer discriminar cssa ava- 
lanche dc atos, ~ n r l c  npurii-los, cm globo, aprovik-10s sem os 
conliecer . 

O Sr. Ministro riri ~lgricultui~n afirmou ter djto a ami- 
gos e membros da .4sscmbléia Conslituilite qiie 4 uma ne- 
cessidade imperiosa que ela liquide de vez, na ,sua soberania, 
a legalidade ou ilegalidade dos ritos do Govêrno Discricio- 
nfirio, - c ~ e d c .  em um grito de angústia: pelo amor de 
Deus e pelo amo? do Brasil, náo se deixe aos tribunais, sem 
nciihum dcsrespeito oii diminiiiçáo á sua autoridade o direito 
de apreciar, dcpois desta .4s.,iemblBia, os ateos do Govêrno 
Discricionirio porqu6 - "todos os recursos do Tesouro, atd 
a qiiarta gern~.úo, nno bastar50 para ressarcir os prejufzos 
quc. estoii certo, pm 90 7i dos casos foram causados pela 
legitima clrfcsa do pat,rimi)nio c~ lc t i \~o .  

Podc ser iniquo, mas em nome rlesta maioria de 90 % 
conlra 1070, a Acaemblbia que csvurmc ate onde quiser os 



atos do Govfirno, e aqui estarei para prestar constas de meus 
atos e ir ate para a cadeia gostosamente, mas que n5o se 
deixe a quem quer que seja, depois desta Assembléia, o di- 
reito de julgar os atos da atual administração." 

Será alto o espfrito de justiça de uma Assembléia 
política do que a de um tribunal judiciário? 

Por muito que nos mereça, e muito, sem favor, nos me- 
rece a palavra do honrado Sr. Ministro da Agricultura, não 
lhe podemos atribuir infalibilidade. 

Preve o Sr. Ministro da Agricultura que os Tribunais de 
Justiça condenará0 o Tesouro a indenizar prejuízos cujo 
total será superior aos recursos que lhe puderem fornecer 
quatro gerações sucessivas. 

O Sr. Ministro não tem elementos positivos para a avrr- 
Ziac,ão dêsse quantum. 

É fácil demonstrá-lo. No offcio n. 148, de 23 de Feve- 
reiro de 1933, offcio publicado A pág. 5.009 do Diário Oficial 
de 14 de Março de 1933, declarava o Presidente do Tribunal 
de Contas ao Chefe do Governo Provisório: 

"A fiscalização financeira do Tribunal de Contas deixou 
de existir: 

1") porque o registo (I posteriori importa em fiscalizar 
despesa jb paga, não evitando a despesa ilegal: 

2") porque parte rnfnima da despesa geral da Repú- 
blica foi a que veiu ao Tribunal de Contas para o registo 
a posteriori, ficando a quasi totalidade sem o exame previsto 
e julgado necessário no decreto n. 20.393 de 10 de Setembro 
de 1931. 

Examinadas as despesas totais, relativas ao ano de 1932, 
MinistBrio por Ministério, somados os cr6ditos orçamentários 
nos cr6ditos adicionais, verifica-se que, de uma despesa 
superior a dous milhões de contos de reis papel, o Tribuna1 
do Contas apenas tomou conhecimento e registou - menos 
de 45.000 contos. 

Sem a volta ao registo previ0 de despesas, sem o resta- 
belocimento das Delegacões do Tribunal nos Estados, a fisca- 
lizaçilo financeira falha por completo." 

Essas palavras são dirigidas pelo Tribunal de Contas ao 
honrado Chefe do Governo Provisório: 

Se um Tribunal de homens especializados, de verdadei- 
ros tecnicos, a quem compete o registo de toda a despesa 
efetuada, a quem deviam ser remetidos os documentos reia- 
tivos a essa despesa, declara que, em uma despesa superior 
a dous milhões de contos de reis, apenas tomou conhecimento 
e registou a despesa relativa a menos de 45.000 contos, por- 
quê só uma parte mfnima da despesa geral da Repilblica 
foi ao Tribuna1 de Contas, deixando, portanto, sem exame o 
seu registo, em um ano, a despesa relativa a quantia superior 
a um milhão e 955 mil contos, como podemos admitir tenha 
o honrado Sr. Ministro da Agrivultura dados positivos para 
calcular o valor do dano a indenizar? 

Os interven tores são delegados .do Governo Provisório. 
0 s  prefeitos são delegados dos interventores. 
Prestaram contas os prefeitos, dos seus atos, aos inter- 

ventores ? 
Prestaram contas os interventores, dos seus atos, ao ao- 

v0rno Provis6rio? 
Conhece-os a Assemhleia? 
Vai aprovar, no escuro, ntos do que nlío fornm prestadas 

contas? 



Há na Assembldia, ou mesmo fóra dela, algudrn que co- 
r;!icça a situaçáo financiira atual, dos Estados e dos Muni- 
cipios? 

A9 sua? obrigações ativas e passivas, ern consequcncin 
de atos de: Chefes dou respectivos executivos? 

Sabe a assembI6i.a quais são quais foram os atos prati- 
cados por prefeitos, interventores e at6 do pr6prio Govêrno 
Provisório e de que se lhe pede. a aprovacão, subtraindo-os 
& apreciação dos tribunais judiciarios ? 

É doloroso que por atos seus o Gov6rno Provisbrio te- 
nha comprometido os recursos do Tesouro por quatro ge- 
rações sucessivas. 

Mas, enquanto essa razão se invoca para arrancar ã As- 
sembl6ia Constituinte a aprovação de atos que ela nem siquer 
conhece e entre os quais muitos haver& condenaveis, o Go- 
verno Provisório assume ou vai assumir a obrigação de pa- 
gar ao estrangeiro dividas que não são suas, dividas munr- 
cipais e estaduais, contraidas sem o seu assentimento, sem 
ciência sua e assume ou vai assumir a obrigação de pagar 
tambdm, a estabelecimentos de crédito. J ~ n t r o  do Pais, df- 
vidas que tambbm não sã? suas, dividas de pa.rticulares. Paga 
o que não deve, e o projeto pretende subtrai-lo ao risco de 
ser, pelos Tribunais, condenado ao pagamento do que deve. . 

Ser& ultra constitucional, mas não me parece l6gico. 
A razão do Estado foi sempre invooada para justificar 

causas pouco defenshveis. 
É a razáo de Estado que mantém a censura da imprensa. 
É a razão do Estado que impede a anistia. 
Sumariamente expostos, meus presados colegas, estes são 

os motivos porque me insurjo contra o artigo 1 4  das dispo- 
sições transiurias e proporia a sua supress80." 

143. - Inclua-se : 
Art.. . . 13 concedida anistln ampla a todos quantos te- 

nham cometido crimes politicos atd a presente data. 
Cf. emenda n. 9, da Bancada Paulista, Didrio da Assem- 

bldia. 15-3-34. 
114 .  - Invlua-se : 
Art.. . Ficam reintegrados em seus cargos, postos ou 

serventias todos os que, em consequbncia das revolucões de 
1930 c de 1932, foram demitidos, reformados, dispenssdos, 
aposentados ou postos em disponibilidade, comyulsoriamente, 
ou sem processo previ0 em que se Ihes apurasse a respsnsa. 
bilidade. 

§ único. Súo declarados inçubsistentes os atos de res- 
lriçáo ou suspensão de direitos politicos, expedidos pelo 
atual Governo Provis6ri0, em coi?sequbncia das ditas revo- 
lu~ões. 

Cf. emenda n. i90 (Acúrcio Terres), Diario da Assem- 
bléia, 22-3-34. 

145. - Inclua-se : 
Art.. . A discriminação de rendas, constante do Til. I, 

s6 vigorara a partir de 1936, se a primeira legislação não 
se.reunir a tempo de elaborar o orçamento para 1935. 

146. - Aceita a emenda n. 48, inclua-se : 
Art.. . Para a primeira legislatura prevalecerão as quo- 

tas atuais de representaciio dos Estados, Distrito Federal e 



Território do Acre, acrescidas de 3 Deputados para cada Es- 
tado e para o Distrito Federal. 

147. - Transportem-se para as Disposir;ões Transitó- 
rias os dispositivos dos arts. 17 e 5 único (V. emendas ns. 28 
e 29) e, mantido que seja o substitutivo, a parte final do 
5 2 do art. 42 (V. emenda n. 50). 

148. - No art. 132 (Tit. V) ,  substitua-se 3 expressUo - "dois Deputadosn - por esta outra - "trEs Deputados" - O Territbrio do Acre ji tem dois Deputados e, assim, 
verificadas as demais exigências teria que ser, desde logo, 
erigido em Estadb. 

Sala das Sessóes, 7 de Abril de 1934.- J. JZau?-icio Car- 
doso. - Adroaldo Mesquzta da Costa. - blinuano de Moura 

Art. 190. Redija-se: A defesa contra os efeítos das secas 
no3 Estados do Norte obedecerá a um plano sistemático e 
será permanente, ficando a cargo da União que despenderá, 
com as obras e servicos de assistência, quantia nunca infe- 
rior a quatro por cento da sua receita total. 

A justificação está no discurso pronunciado na sessão 
de 5 de Abril de 1934. 

Sala das Sessões, 10 de Abril de 1934.- Leandro nfaciel. 

Acrescente-se ás  Disposições Gerais referentes ao Poder 
Judiciário, onde convier : 

Das decisões proferidas contra os membros do Poder 
Judiciário nos processos por crime de responsabilidade fica 
assegurado recurso, com efeíto suspensivo, para a Cdrte 
Suprema. 

Justificacão 

Sem a precaucáo contida na presente emenda, as garan- 
tias asseguradas pelo substitutivo da Comissão dos 26 aos 
magistrados estaduais, poder50 ser burladas. Tomemos, por 
exemplo, o caso de uma luta política movida pelo Executivo 
contra os membros de determinado Tribunal de Relaçbo, riado 
que a competencía para o processo dos juizes desse mesmo 
Tribunal, nos crimes de responsabilidade, seja do Legislativo 
Estadual. N6s sabemos como era, muitas vezes, constit~ifdo. 
nos Estados, o Poder Lcgislativo, cujos membros, além da 
falta de autoridade de q ~ e  .se revestiam, como conseqn~ncin 
lógica dos excusos processos eleitorais de onde proviiiham, 
com raras exceções, náo dispunham de conhecimentos iie- 
cessários aos que exercem missão de tanta magnitude. Esta 
segunda circunstancia bastaria, s6 por si, para justificar a 
emenda, não se falando do que ela representa como contin- 
gente de prestígio para os membros do Poder Judiciário. 

Sala das Sessóes, 10 de Abril de 1934.-JOSE Honoralo. 

Scprima-se o art. 12, das Disposições Transitórias, e 
-redija-se o art. 97 do TituIo iV pela seguinte forma: 

"Os cargos judiciários, exceto os dos Trib-unais Eleito- 
rais, ainda que o titular se ache em disponibilidade, são ir i -  
compatfveis com qualquer outra filnçáo de car8ter público, 



salvo o magisterio. ;i violação dêste preceito importa na 
perda do cargo judiciário e de todas as vantagens cùrrespon- 
dentes," 

O art. 97, declarando que os cargos judiciarios são in- 
compatíveis com qualquer outra função de carater publico, 
salvo o magistdrio sztperior, não atendeu 6s nossas realidades. 
Se o principio que cohonesta a acumulação remunerada, 
nesse caso, 15 o da impossibilidade de se encontrarem pessoas 
habilitadas ao exercfcio das funções sem necessidade de 
acumulaçóes, esse rnesmo criterio deverá prevalecer em 
relação ao magistério secundário r ~ u  mesmo primario. Quem 
conhece a ~recariedade dos elementos com que conta a admi- 
nistração no interior do País para satisfazer as exigências 
do mais patriótico e relevante dos nossos problemas - a 
educação - percebe, de inicio, o alcance da medida. Em uma 
longfnqua localidade do sertão, onde muitas vezes, a instru- 
cão perece á falta de pessoa id6nea que a ministre, por que 
se vedar que o jufz do termo, por exemplo, desempenhe ali a 
função altamente civilizadora de professor? A restrição im- 
posta no substitutivo 6, aldm de injusta, contrária aos inte- 
resses do ensino. Legislando para o Brasil, devemos ter pre- 
sentes as mais variadas exigências e condições do seu ter- 
ritório. Redigido o artigo acima como proponho, o arL 12 
das Disposições Transitórias, que, abrindo uma exceção, 
admite aos magistrados que jii vêm exercendo funções no 
magisthrio secundário a continuação no exerefcio dessas fun- 
ciies, deve desaparecer. 

Sala das Sessóes, 10 de Abril de 1934.-/os6 Bomrato 

N. 748 

Art. 184, 3 i "  - Redija-se assim: 
O oficial em serviço ativo das forças armadas que acei- 

tar cargo público temporário, de nomeaç8o ou eleiçso, e não 
privativo da qualidade militar, será agregado ao respectivo 
quadro, sem percepção de vencimenSos, não podendo, porem, 
ser prejudicado na sua carreira quanto A contagem de tempo 
e as promoqões. 

Com o respeito devido aos Srs. Constituintes, lastimo que 
se quejra incluir numa Constituição medida tão desastrosa. 
Preliminarmente, ninguem deverá ser castigado pelo fato de 
atender a um apêlo do povo para representá-lo onde os altos 
interêsses coletivos estejam em j 6 p .  

Ao povo soberano assiste o direito de escolher os seus 
representantes em qualqucr classe e, enquanto eles bem se 
houverem no exercfcio do mandato, poderá re~ovar-lhes a 
sua confiança. O citado parágrafo B uin golpe na soberania. 

A passagem para a reserva, além de privar o eleito dc 
exercfcio da sua profissão, impor-lhe-á o outro castigo de 
ter os vencimentos reduzidos. A Nação tamb6m- pagar& em- 
bora com redução, os vencimentos a um cidadao capaz, re- 
formado independentemonte da sua vontade. 1.0 correspon- 
der8 R indicar-lhe o caminho do profissi~nalismc~ polltioo. 
que devemos combater. 

Em resumo: inutilize-se o criminoso. . . 



Tudo isso parte de unl pressuposto: o oficial afastado 
das suas funções pelo t.ernpo fixado no citado paragrafo per- 
derá o valor profissional. Melhor f6ra decretar que o oficial 
não tem direito a votar nem a ser votado. 

Se o oficial for culto c continuar a dedicar-se ao estudo 
de assuntos militares, poder& voltar á tropa e dar iições aos 
seus colegas. 

I3 infelicfssima a justificação dos que anulam, com duas 
~enadas ,  a cultura e as qualidades militares de um profis- 
sional por pressuposição. 

O Sr. Lauro Muller, cuja membria deve ser respeitada, 
prestou maiores eerviços ao País e ao próprio Exercito, 
que alguns oficiais que nunca saíram da tropa a que serviram 
sem o menor brilho. 

Se se verificasse a hipótese do oficial voltar atrasado ou 
incapaz, nos regulamentos militares se encontraria o recurso 
para se evitarem as consequências más da sua ação no co- 
mando. Lembro aos ilustres defensores da medida esdri(i- 
xula, que existe um R.I.S.G. (alem de outros regulamen- 
tos) para defender a tropa dos maus elementos de qualquer 
esp6cie. Diz o seu art. 338, que se considera como trans- 
gressão disciplinar: "i (um I) Não ter peIo preparo próprio 
e de seus comandados a dedicação imposta pelo sentimento 
do dever militar e pela dignidade e honestidade profissio- 
nais". A letra b do art. 337 pode deixar sossegados todos 
os que receiam a ação desastrosa dos que se tornaram inca- 
pazes, porquh : 

Art. 337. Constituem t~ansgressões da disciplina mi- 
litar : 

a )  todas as açbes ou omissbes contriírias ao dever mi- 
litar,. . .; 

b )  todas as nBo especificadas nem qualificadas como 
crimes nas leis penais militares, praticadas contra os pre- 
ceitos de subordinaq80, regras e ordens de serviço estabeie- 
cidas nas leis e regulamentos, ou prescritas por autoridade 
competente. 

NBo nos cabe o direito de, como constituintes, julgar ino- 
perante o melhor mnnual do bom tom que possuimos, ou de 
taxar de relapsos aqueles que, ao galgarem 9 primeiro p6sto 
do oficialato, prestam o seguinte compromisso: 

"Prometo oumprir fielmente" os deveres do meu pbsto, 
tornando-me, assim, digno ddle . 

A vida militar B organizada com bases muito seguras e 
a eleiçBo de um soldado para qualquer cargo de represen- 
taqgo, longe de trazer-lhe o menor prejufzo, 4 -um direito. 
que muito h o ~ a  4 classe, que se devota inteiramente ao 
serviço da PAtria. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1934. - Asdrubal 
Gwyer de Azevedo. 

Ao art. 183, acrescente-se : 
- 3 3.0 O serviço militar sómente poder3 ser exigido dos 

ministros e membros de congregações religiosas sob a forma 
de assistência espiri tua1 ás forcas armadas. 

Não 4 de outra sorte o serviço militar compatfvel com o 
estado e profissão do sacerdote, que A sua PAtria n30 recusa 
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qualquer sacriffcío, inclusive da pr6priz vida, quando a sua 
defesa se fizer necessária onde e quando. 

Sala das Sessões, 9 de Abril de 1934.-Leaaciq Galráo. 

N. 764 
Nas Disposições Transitórias 

Artigo 6 O .  Passe para o Capitulo Da Educação com a 
seguinte redagão : 

Do programa das escolas primarias e das de ensino 6U- 
perior e secundário farão parte a leitura e explicaeão desta 
Constituição, bem como cursos e oonfer$ncias, relativos á 
idade e capacidade intelectual dos alunos, para isto mandando 
o GovBrno distribuir avulsos. 

JustiJicaçbo 

Um dos maiores males, que refletem sbbre a nossa edu- 
c a ~ ã o  6 o desconhecimento das leis, que nos regem. A Cons- 
tituição que B a nossa grande lei, 6 ignorada em geral. Nas 
escolas devem os pequenos brasileiros aprender os dispositi- 
vos que devem conhecer para a sua atividade futura. $ a 
moral cívica que devem aprender ao lado do ensino moral e 
religioso. O mesmo, em mais largas proporeões d e ~ e m  apren- 
der aos cursas do ensino superior e secundfirio. 

Sala das Sessões, O de Abril de 1934.- Leoncio Galráo. 

N. 765 

Aos artigos 1 i  e 12 das Disposições Transitórias: 
Sejam transcritos no Capftulo próprio: o art.  4 1  no Ca- 

pitulo I11 da Ordem Econdmica e Bocial; e o art. 42, no Ca- 
pitulo I, das Disposições Gerais, Titulo IV do Poder Judi- 
ciário. 

Sala das Sessões, 9 do  AbriI de 1934.- Leoncio Galrão. 

N. 766 

No Capitulo das Disposições Transitdrias, inclua-se: 
Serão villidos, para todos os efuitos, os casamentos reIi- 

giosos (rt6 agora celebrados sem impedimento existente ou 
superveniente previsto na lei civil, desde que seja inscrito 
no registro competente, mediante certidão autdntioa, dentro 
de um tribnio da promulgação desta Constituiçilo. 

Justificaçáo 

A validade de tais casamentos se impõe. Muita gente, a 
mais ignorante e, por isso mesmo, mais precisa de proteção, 
fez apenas o casamento religioso, na persuasão de Que s6- 
mente este bastasse para a garantia de sua famflia e de seUs 
parcos bens, ou na impossibilidade monetaria de fazer as des- 
pesas precisas para a constituição legal da famflia. Passam- 
se os tempos. Morre um dos conjuges. Deixa bens. Acode a 
justiça. O conjuge sobrevivente não tem direito nem aos bens 
do interior de sua casa. Bstes, mbveis e imbveis, tudo lhe8 
6 .  tomado por parentes do extinto, talvez seus inimigos em 
v~da,  mas seus herdeiros na morte. E a mulher, que lhe a ~ u -  
dou no trabalho, e os filhos, para quem trabalharam, são ex- 
pulsos da casa onde aquela viveu, e Bstes nascaam e se 
criaram. 

Sala das Sessdes, 9 do Abril do 1931. - Leoncio Galrbo. 



#o Capitulo V, titulo VI, do Substitutivo. 
Acrescente-se ao art.  183, o seguinte: 
Parágrafo. O serviço militar dos eclesiásticos será pres- 

tado sob a forma de assistência espiritual e hospitalar 6s 
fGrças armadas. 

Justificação 

Essa disposição foi apresentada ein 1' discussão, com 
redação identica OU um pouco diferente, pelos seguintes 
Deputados: Emenda n ,  203, assinada pelo Deputado F. 
Wolfenbulell e mais 16 Srs. Deputados; emenda n .  1.036, 
assinada pelo Deputado Medeiros Neto e mais 11 Srs. Depu- 
tados; emenda n. 1.087, apresentada pelo Deputado Fer- 
nando Magalhães e mais 64 Srs. Deputados, ou sejam 94 
Deputados. Com ela não se Dretende eximir os eclasiásticos 
do servi~o militar, mas apenas aproveitá-los em tempo de 
paz segundo as suas aptidões como já o faz o art. 183, "em 
caso de mobilizaçãon. Nessas condi~ões, deve ser inclufda 
como parágrafo ao referido artigo. 

Sala das Sessóes, 17 d e  Março de 1934.-Arruda Ca- 
mura. - Medeiros Neto. - Campos do Amaral. - Dei- 
fim Moreira. - Martina Soares. - Simdo & Cunha. - 
Lycuryo Leite. - Clemente Medrado. - lodo Bsraldo. - 
P .  àiatta Machado. - Joáo Pinheiro Pilho. - Celso Ma- 
chado. - Bias Fortes. - Furtado de Menezea. - Augusto 
de Lima. - Levindo Coelho. - Carneiro de Rezende. - 
Clbristiano Machado. - Polycarpo Violti. - A. Maacare- 
nhas. - F .  Magalhbes Neto. - Clemente Mariani. - lodo 
Marques dos Reis. - Cardoso de Mello . - Lengruber Filho. - Jones Rocha. - Plinio Corrda de Oliveira. - Daniel de 
Carvalho. - Leoncio Galrbo. - Prisco Paratso. - AmoM 
Silva. - Gileno Amado. - Franctsco Rocha. - Arlindo 
Leoni. - Lauro Passos. - Arthur Neiva, - Homero Pires. 
- C o s t a  Fernandes. - Moura Carvalho. - Godofredo Via* 
na. - Waldemar Falcáo. - Rodrigues Moreira. - Xaviet 
de Oliveira. - Alberto Diniz. - Alvaro Maia. - Jeouah 
Motta. - Lacerda Pinto. - Leand~o Pinheiro. - Yaga- 
lhães de Almeida. - Figueiredo Rodrigues. - Levi Car- 
neiro. - Leúo Sampaio. - Fernandes Tavora. - Nereu 
Hamos. - Mario Domingzdes. - Augusto Cavalcantj. - 
Augusto Leite. - Agamemnon Magalhhes. - Ferreira de 
Souza. - Alberto Roselli. - Valente de Lima. - Zzidro de  
Vasconcellos. - Antonio Machado. - Arnaldo Bastos. - 
Souto Filho. - Josd de Sd. - Luiz Cedro. - Barreto 
Campello. - Arruda Falcão. - Alde Sampaio. - Zreneu 
Joffily.  - Herectiano Zenaide. - Odon Bezerra. - E. 
Teixeira Leite. 

N .  773 

Ao Capitulo ITI, Titulo VI, da substitutivo: 
Redija-se assim o art. 11, das Disposigões Transitórias, 

colocando-o como parágrafo do art.  162: 
Paragrafo. A lei federal permitir6 a pluralidade de sin- 

dicatos de cada profissão, assegurando-lhes a autonomia em 



relação aos governos e partidos, bem como a liberdade poli- 
tica de seus associados. 

J Y , ~  t i f  icaçáo 

O mencionado art. 11, das Disposições Transitórias se 
acha assim redigido: "Art. 11. A lei de organização sindi- 
cal assegurará a completa autonomiz dos sindicatos, relati- 
vamente a partidos e governos, e garantira a unidade sindi- 
cal e liberdade política de seus associados. 

Essa redação ambigua, particularmente no que se refere 
U "onidaãe sindicaln, poderia permitir uma interpretação 
restritiva da liberdade sindical, assegurada pelo art. 162. 
Alem disso, tratando-se de um dispositivo permanente deve 
figurar no texto da Constituiçáo, e não nas Disposições 
Transitórias. A redação e a transposição propostas atendem 
portanto ao objetivo colimado, de garantir o direito de sindi- 
calização. 

Sala das Sessões, 17 de Março de 1934.-Luiz Sucupira. - Polycarpo Viotti. - Medeiros Netto. - Campos do Ama- 
ral. - Delfim Moreira. - Martins Soares. - Simão da 
Cunha. - Pedro Aleixo. - Lycurgo Leite. - Vieira Mar- 
ques. - Joáo Jacques Montandon. - Joáo BeraMo. - P. 
3íatta Machado. - Augusto Viegas. - Ceko Machado. - 
Bias Fortes. - Fzirtado de dlenezes. - Augusto de Lima. - Mello Franco. - Levindo Coelho. - Carneiro de Re- 
zende. - Christiano Machado. - Attila Amaral. - A. M e -  
carenhas. - F .  Magalhães Netto. - Joáo Marques dos Rew. - Fabio Sodré. - Cardoso de Mello. - Lemgruber Filho. - Soares Filko. - Jones Rocha. - Plinio Corrba de Oli- 
veira. - Daniel de CarvaLho. - Leoncio Galriio. - Prisco 
Paraiso. - Arnold Silva. - Gileno Amado. - Francisco 
Rocha. - Arlindo Leoni. - Lauro Passso. - Arthur Neiva. 
- H O ~ ~ T O  Pires. - Costa Fernandes. - Moura Carvalho. 
- Godofredo V i ~ n n a .  - Waldemar Falcão. - Rodrigues 
Moreira. - Xavzer de Oliveira. - João da Silva Leal. - 
Alvaro Maia. - Lacerda Pinto. - Leandro Pinheiro. - 
Magalhães de Almeida. - Figueiredo Rodrigues. - Leáo 
Sampaio. - Alberto Diniz. - Freire de Andrade. - Nereu 
Ramou. - Mario Domingues. - Augusto Cavalcanti. - 
Augusto Leite. - J .  Ferreira de Souza! -- AZberto Diniz. - VaLente de Lima. - Zzidro de Vasconcellos. - Antonio 
Machado. - Arruda Camara. - Arruda Falcão . - Arm'nlo 
Bastos. - Souto Filho. - Josd de Sd. - Lulz Cedro. - 
Barreto Campello. - Akle Sampaio. - Iren&o Jofilly . - 
Herectiano Zenaide. - Odon Bezerra. - E. Teixeira Leite. 

N.  990 

210. Art. 183, § 2O - Em vez de - será obrigado ao 
juramento - diga-se - prestará juramento. 

Acrescente-se in fine - recebendo, nessa oportunidade, 
um exemplar da Constituição Federal. - Levi Carneiro. 

N. 991 

211. Art. 194, $ 2" - Suprima-se. - Levi Carneiro. 

N .  992 

212. Art. 185 - Aorescente-se : § 4P - Aplica-se aos 
milita~es reformadas o preceito do art. 88, n. 8. - Levi 
Camezro. 



213. Título VCI - Na epfgrafe: em vez de - Das dis- 
posições gcrnis - diga-se - Disposições Gerais. - Levi 
Carneiro. 

214. Art.  i87 - Acrescente-se: nem declarará guerra, 
se f6r possfvel, ou se não tiver malogrado o arbitramento. - Leu{ Carneiro. 

215. Art. i88 - Princfpio, em vez de - na emergen- 
cia - diga-se - na iminencia; 

N. 2, b - Em vez de - aos r6us - diga-se - a r6us; 
c) Em vez de -. pubIicaçáo - diga-se - das publi- 

cações. 
3 10 - Bubstltua-se pelo seguinte - NBo se impor8 a 

permandnoio orn Iugores dzsertos, ou insalubres, do territd- 
rio nacional, nem se far8 o desterro para tais lugares, ou 
para qualquer outro distante mais de mil quilometros do 
em que estava a pessoa atingida pela determinação. 

5 3.0 - Em vez de - dos motivos que as determinam - digs-se - do eeus motivos. 
1 100 - Depote de - exceções - diga-se - o juiz a 

que se refare o 8 $O. 
8 120 - Em vez de - todas as medidas, etü. atá co- 

municado - diga-se - as medidas aplicadas na 8ua vi- 
gdnoia, e que ainda lhe não tenha comunicado. 

Em vez de - todos essas atos - diga-se - esses atos. - Leui C a M d t o .  

N. 996 

216. Art. 100 - Suprima-se. - Levl Carneiro. 

N. 997 

217. Art. i91 - Substitua-se pelo seguinte: Art. Esta 
ConstituiçUo poder8 ser reformada, mediante processo de 
emenda ou do revisão. 

5 1.0 No primeiro caso, a proposta de emenda, visando 
dispositivos determinados, e .  formulada precisamente, senti 
apresentada em qualquer das Camaras, apoiada por uma 
quarta parte pelo menos, de seus membros, ou pela maioria 
das Assembldias Legislatívas estaduais em virtude de deli- 
beração da maioria absoluta de cada uma destas no decurso 
de dois anos consecutivos; e considerar-se-& aprovada se o 
f8r em trds discussões, em cada Camara, em duas sessóes 
anuas consecutivas, sempre por dois terços dos Deputados 
presentes. A emenda não será extensiva a artigos não atin- 
gidos pela proposta primitiva, e qualquer substitutivo $6 ee 
considerará aceito se f8r proposto e aprovado nas condip6es 
acima determinadas. 

5 2.0 No segundo, a proposta de revisBo ser8 apresen- 
tada em qualquer das Camaras, e aprovada, pelo menos, por 
dois quintos de seus membros, ou por dois terços das Assem- 



bléias Legislativas em virtude d,a deliberação da maioria 
absoluta de cacla uma destas. Se anibas as Cama- 
ras, por maioria de votos, aceitarem a revisão, proceder-se-& 
B elaboração do antepro~eto pela forma que detrrminarem. 
O anteprojeto será submetido a tr@s discussões e votações em 
cada Camara na legislatura seguinte em duas sessões extra- 
ordinarias com seis meses, pelo menos, de intervalo. 

5 3.O Não se procedera a reforma da Constituição na vi- 
g6ncia de estado de sítio. -- Levl Cametro. 

218. Disposições Transitórias - Art. .h0, parágrafo úni- 
co, acrescente-se: em casos de absoluta necessidade e ur- 
gencia. - Levt Carneiro. 

N. 999 

219. Disposições Transitórias - Fundam-se os artigos 
indenizações, respectivamente, pela não incorporação do Acre 
zonas e de Mato Grcsso o direito de haverem da União Federal 
indenizações, respectivamente, pela não incorporação do Acre 
a seu território, e pela cessão de terras á Bolivia em virtude 
do tratado de Petrópolis. As indsnizações ser50 fixadas por 
árbitros, deduzindo-se os pagamentos efetuados pelo Brasil 
em consequência do mesmo tratado, e serão anlicadas as suas 
importancias em obras e serviços do Estado de atardo com o 
Gov@rno Federal. - Levt Carneiro. 

220. Disposições Transitórias - Art. 13 - Supriinam- 
se os 55 1". 2". 3" e 5". 

Art. 13, 3 4" - Substitúa-se o principio pelo seguinte: 
Os  atuais juizes federais substitutos ficarão, etc. Suprimam- 
se os dous últimos periodos. - LevG Carneiro. 

221. Disposições Transitdrias - Art. 1 4  - Acrescen- 
te-se: "salvo quanto aos que contrariem a própria legisla- 
ção do mesmo Governo ou que essa legislação ri20 exima da 
apreciação judicial. - Levl Carneiro. 

N. 773 

Ao Capitulo 111, Titulo VI, do substitutivo. 

N. 1.002 

222. Disposições Transitdrias - Acrescente-se o se- 
guinte : 

Artigo. Para os efeitos do art. 7", n. 9, a União assentara 
o plano sistemAtico das obras, e constituirá uma caixa espe- 
cial, a que será levada, anualmente, não menos de 2 % dos 
impostos federais arrecadados, cabendo a cada Estado,. ou 
Municipio, da zona beneficiada pelas obras federa~s, aplicar 
igual percentagem de suas rendas em serviço da mesma na- 
tureza. Decorridos dez anos, será por lei ordinária revista a 
percentagem acima estipulada. - Levt Carneiro. 



223. Disposições Transit6rias - Acrescente-se o se- 
guin te : 

Artigo. Os disposi tivos do art.. 176 e art. . . . (emenda 
n. . . .) serão rigorosamente observados a partir dos orça- 
mentos de 1936 em diante. Nos de 1935, a quota apliehvei 
aos serviços aludidos se elevará, em relação á do exercicio de 
1934, em importancia correspondente á metade da diferença 
que possa haver entre a percentagem exigida nos artigos ci- 
tados e a despesa efetiva do mesmo exercfcio de 1934. 

Sala das Sessões, 10 de Abril de i934. - Levi Cam'eiro. ' 

Titulo VI - Capitulo V 

Ao art. 182 - Acrescente-se: 
§ 1." É inteiramente vedado aos Estados e Municípios 

consti tuirem e manteram polícias mili tarizadas. 
5 2." As atuais policias estaduais, reduzidos os seus 

efetivos ao essencialmente necesshrio, transformar-se-ão em 
polfcias civfs com o objetivo especial de manutenção da or- 
dem pública. 

§ 3." O material belico de que dispuserem, no momento, 
os Estados ou Municípios, será entregue dentro de 60 dias, 
mediante arrolamento, A ordem do Ministério da Guerra, 
sendo indenizados pela Nação, em seu justo valor, na. forma 
então convencionada . 

5. 4." Aos oficiais superiores das corporações policiais 
referidas serão assegurados pelos Estados, em conexão com 
a União, os direitos adquiridos, sendo que, aos Estados, ca- 
berão os onus do aproveitamento ou das reformas que se ve- 
rificarem e á União aqueles decorrentes do possível apro- 
veitamento dêsses oficiais num quadro especial nas fileiras 
do Exercito Nacional. 

a) Aos oficiais superiores e praças de pret serão igual- 
mente asseguPados os direitos adquiridos e na devida relati- 
vidade aplicadas as mesmas provid&ncias. 

3 5." Nos casos em que, para manter a ordem, se fizer 
necessário o concurso de fdrças do Exército, em qualquer 
eventualidade, as autoridades locais podem solicitá-las aaç 
comandantes de corpos ou de região. 

Art. 2." Os Estados concorrerão para o Tesouro Federal 
com a quota de 10 % sobre a sua receita anual arrecadada, 
valor exclusivamente destinado ao aumento do efetivo e me- 
Ihoría da eficiencia e distribuição das fdrças armadas da 
Nação. 

5 1: A lei ordinária regulará a fórmula de assegurar o .  
perfeito cumprimento dêste dispositivo de molde a tornar 
efetiva a contribuição fixada. 

Justif icdção 

A faculdade outorgada, até hoje, aos Estados da Federa- 
ção, de constituirem polfeias militarizadas que se asseme- 
lham a verdadeiros exércitos, contraria o principio fe- 
derativo. 

Nesse regime á União cabe a defesa da integridade da 
PBtria - s6 a ela, o substitutivo, em discussão, permite 



"organizar e manter a defesa externa, a policia e segurança 
das fronteiras, as f6rças armadas" - (art. 7", n. i ) ,  sem em- 
bargo do que está expresso no n. 10, letra q, do mesmo ar- 
tigo, onde, particularizando, atribue-se á União poder para 
legislar sdbre condições gerais de  utilização das fdrças po- 
liciais estaduais, e m  caso de mobilização ou de guerra, bem 
como a natureza da iinstruyão militar a lhe ser ministrada, 
de organizaçáo m!litar e discriminaçáo qualitativa e quanti- 
tativa dos respectzvo armamentos e muniçóes . 

Isso importa em colocarmo-nos diante do dilema: "É a 
União que organiza e mantdm as fdrças armadas?" ou "os 
Estados colaboram na organização e manutenção dessas mes- 
mas forças armadas, mediante legislação e fiscalização da 
União?". 

13 evidente que essa colaboração dos Estados traz seus 
Inconvenientes á unidade nacional: tendo em vista a despro- 
porção de  poder aquisitivo, consignado em diversos orça- 
mentos, na rúbrica "Defesa e Segurança Pública" de cada um 
deles se verifica que podemos ter, numa federapão, fortes 
contingentes de tropa perfeitamente aparelhados de material 
b6lico em determinadas circunscrições, em detrimento de 
outras que mal atendem ás suas necessidades de policiamento. 

Será, assim, possfvel o predomínio nos destinos políticos 
do Pais de um ou mais dos Estados, que melhor se puder 
aparelhar para a luta, impondo, mediante ameaças, o seu 
ponto de vista. É bem recente o caso da revolucão paulista 
deflagrada com apeio em sua modelar Policia Militar, e o de 
Minas, em que o Presidente Olegário Maciel, escudado nas 
suas vinte mil baionetas, impediu que a revolução de 30, pelo 
Governo discricionário que implantou, pudesse instituir alf 
o mesmo regime a que submeteu os demais Estados da Fe- 
deração. 

É permitir, dentro da Federação, o imperialismo tão mal- 
sinado entre as nações. 

Tanto bastaria para justificar a medida- mas não B 56. 
Tomando o quadro comparativo - no opúsculo As fi- 

nanças nos Estados do BraszL - que se refere ao dispositivo 
destes debaixo da rública "Defesa e Seguranca Pública", en- 
contraremos desproporções tais que surpreendem. 

Eis o quadro: 

Percentagens da despesa em relação á respectiva despesa 
global, observadas na rúbrica "Defesa e Seguranç,~ PÚ- 
blica" fixada nos orçamentos para o exercfcio de 1933, 
apresentados pelos governos dos diversos Estados da 
Federação : 

Estado do Amazonas ....................... 7,5i % 
Estado do Pará ............................ 10,26 % 
Estado do Maranhão ....................... 13.00 % 
Estado do Piaui ........................... 19,51 % 
Estado do Ceará. ........................... 16,08 % 
Estado do Rio Grande do Norte ............ 13,95 % 
Estado da Paraiba ......................... 22,18 % 
Estado de Pernambuca .................... 18,24 % 
Estado de AlagBas (i) .................... 14.69 % 
Estado de Sergipe ......................... 20,25 % 
Estado da Bafa ............................. 13,32 % 

(1) Exercicio de 1932. 



Estado do Espirito Santo .................. 
Estado do Rio de Janeiro ................. 
Estado de São Paulo ...................... 
Estado do Paraná .......................... 
Estado de Santa Catarina .................. 
Estado do Rio Grande do Sul ............. 
Estado de Minas Gerais .................... 
Estado de Goiáz ........................... 
Estado de Mato Grosso .................... 

Média aritniitica, 14,71 % . 
Receitas orçadas pelos governos dos diversos Estados da 

Federação para o exercicio de 1933: 
Em contos 

de réis 
Estado do Amazonas ....................... 7.734 
Estado do Pará ............................ 19.249 
Estado do Maranháo ....................... 14.644 
Estado do Piauf ........................... 5.524 
Estado do Ceará ........................... 15.918 
Estado do Rio Grande do Norte ........... 11.756 
Estado da Parafba ......................... 14.669 
Estado de Pernambuco ..................... 53.846 
Estado de Alagbas (1) ..................... 13.129 
Estado de Sergipe ......................... 8.114 .............................. Eseado da Baía 68.110 
Estado do Espírito Santo ................-. 28.100 
Estado do Rio de Janeiro ................. 52.706 
Estado de São Paulo ....................... 4rt7.760 
Estado do Paraná .......................... 27.923 
Estado de Santa Catarina .................. 18.000 
Estado do Rio Grande do Sul ............. 229.050 
Estado de Minas Gerais .................... 225.347 
Estado de Goiáz ........................... 7.271 
Estado de Mato Grosso .................... 8.450 

Total .............................. 1.276.301 

Verifica-se, pois, que o se rv i~o  de policias ou melhor o 
encargo de "DefBsa e Segurança Pública" não pode ser ex6r- 
cido com a mesma eficiBncia no Amazonas, imenso, consi- 
gnando 7,51 % de sua renda a Bsse objetivo e a Paraiba, pe- 
quenina, atribuindo 22,18 a Bsse mesmo efeito. 

É por isso que o artigo ZO, deterrninanào s contribuiçiio 
de 10 % da renda arrecadada. para o aumento do efetivo o 
melhoria de eficiencia e distribuição das forcas armadas da 
Nação - previne não s6 o aproveitamento racional e unifor- 
me dessa quota como a reduz de 14,71 %, que é a m6dia ari- 
tm6tica do dispendio previsto no quadro c~tado, para 10 % - o que significa para a Nação uma economia de muitos mi- 
lhares de contos de réis - (60 mil aproximadamente). 

Essa contribuição, aplicada pela União, numa oreniza- 
Cão única de defesa interna e externa, traria a uniformização 
,de instrução e de material, fator certo da economia, e faria 
desaparecer, sob esse aspecto, a desigualdade flagrante Bntre 
servidores da pátria que teem os mesmos deveres. 

(1)  Exercicio de 1932. 



Finalmnte, perfeitamente assegurados os direitos adqui- 
ridos como preveem os parágrafos 4O e sua letra a - e pre- 
visto no 30 o reembblso, pela União, do justo valor do mate- 
rial b6lico - eu penso ter ~ ~ ~ t i f l C a d 0  o alcance da medida. 

Sala das Sessões, 10 de Abril de 1934. - Lacerda Wer- 
neck. 

Titulo I 

Acrescente-se onde convier : 
Art. O Código do Trabalho de que trata o art. 30 das 

"Disposições TransiMriasn em sua letra j devera conter 
dispositivos sobre o trabalho, fundados nas necessidades de 
cada região, sem ir de encontro ás seguintes bases: 

1) a duração da jornada máxima ser8 de oito horas; 
2) a jornada máxima do trabalho noturno será de sete 

horas. Ficam proibidos os trabalhos insalubres ou perigo- 
sos para as mulheres em geral e para os menores de 18 anos - e igualmente, a uns e outros o trabalho noturno in- 
dustrial; 

3) os rapazes maiores de 16 anos e menores de 18 terão 
conio jornada mdxima seis horas; o trabalho dos menores 
de 16 anos não poderá ser objeto de contrato; 

4) para cada seis dias de trabaIho dever8 o operário 
gozar um dia, pelo menos, de descanço; 

5) as mulheres durante os três meses anteriores ao 
parto não desempenharão trabalhos fisicos que exijam es- 
forço material considerável. Durante os trinta dias que se 
seguirem ao parto gozarão descanco obrigatório , devendo 
receber integralmente seu salário e conservando o seu em- 
prêgo e os direitos adquiridos. Durante o período da Iacta- 
cão teriio dois descanç~s extraordinhrios por dia, de uma 
hora cada um, para amamentar os seus filhos; 

6) o salario mínimo a atribuir ao trabalhador ser5 
nquele que se considere suficiente, atendendo ás ccndiçóes 
de cada região, para satisfazer ás necessidades normdis da 
vida do operário, sua educagão e seus prazeres honestos, 
considerando-o como chefe de família. Em toda empresa 
agrícola, comercial, fabril ou mineira, os trabalhadores te- 
rão uma participagão nos lucros, que será regulada como 
indica o n. 9; 

7) para trabalho igual deve corresponder salário igual 
sem distinciio de sexo, idade, estado civil ou nacionalidade; 

8 )  o salario minimo ficar8 isento de penhora, desconto 
ou compe~ação;  

9) a flxagão do tipo de sal8rio minimo e da participa- 
ção nos lucros a que se refere o n. 6 far-se-& por c3missóes 
especiais que se formarão enl cada Município, subordinadas 
á Comissão Central de Conciliação que se estabelecerá em 
cada Estado, tendo em vista que a percentagem nessa par- 
ticipação incidirá s6bre o valor da renda bruta da produ- 
ção, num quantum nunca inferior a cinco por cento dêsse 
valor; 

10) o saldrio dever8 ser pago, obrigatoriamento em 
moeda de curso legal não sendo permitido faze-ln em mer- 
cadorias, vales, fichas ou qualquer outro sfmbolo rzpresen- 
tativo com que se pretenda substituir a moeda; 



11) quando, por circunstancias extraordinarias, deva-so 
aumentar as horas de trabalho. será abonado como saiario, 
pelo tempo excedente, cento-por cento a mais do que o fi- 
xado para as heras normais. Em caso algum o trabalho 
extraordinario poder6 exceder de três horas diarias, nem do 
tres vezes consecutivas. Os menores de 16 anos e as mulhe- 
res de qualquer idade não serão admitidos nesta especie de 
trabalho; 

12) em toda exploração agrícola, industrial, mineira, 
ou qualquer outra classe de trabalho, os patrões serão abri- 
gados a proporcionar aos trabalhadores habitações c8modas 
o higiênicas, pelas quais poderão cobrar alugueis que não 
excedam de meio por cento mensal do valor cadastra1 das 
construções. Igualmente deverão estabelecer escolas, enfer- 
marias e demais serviços necesshrios á população trnbalha- 
dora. Se as explorações estiverem situadas d e ~ t r o  d3s ci- 
dades e ocuparem um número de trabalhadores maior de 
cem, terão a primeira das obrigagdes mencionadas; 

13) alem disso, nestes mesmos centros de trabalho. 
quando sua população exceda de duzentos habitantes, dc- 
ver8 reservar-se uma área de terreno nunca inferior 3 dez 
miI metros quadrados para o estabelecimento de mercados 
públicos, instalação de edifícios destinados aos serviços mu- 
nicipais e logradouros públicos; fica profbido em todo o 
centro de trabalho o estabelecimento de casas de bebidas 
alcoolicas e de jogos de azar; 

1 4 )  os patrões serão responsAveis pelos acidentes no 
trabalho e pelas enfermidades profissionais dos trabalha- 
dores, adquiridas no exercfcio da profissão ou trabalho que 
executem; para isso, os patrões deverão pagar a indelirzn- 
ção correspondente ao prejuizo oriundo da morte ou sim- 
ples inoapacidade, temporária ou permanente, para treba- 
lhar, de acdrdo com o que as leis determinem. Esta respon- 
sabilidade subsistira ainda, no caso em que o patriio tiver 
contratado o trabalho por um intermedihrio; 

15) o patrão ser8 obrigado o. observar, no. instalnçilo do 
seu estabelecimento, os prece!tos legais sbbre h~gienc o sn- 
lubridade ad~ tando  as medidas adequadas para prevenir 
acidentes no uso de maquinas, instrumentos, mnlo:.inis de 
trabalho, assim como organizar, de tal maneira, aste, quo 
resulte para a saiíde 9 vida dos trabalhadores a maior m- 
rantia, compatfvel com a natureza da exploraçiSo, sujeito ás 
penas que para esse efeito estabeleçam as leis; 

16) tanto os trabalhadores como os aatrdes, terõo di- 
' 

reito de coligar-se em defesa dos seus respectivos interhs- 
ses, formando sindicatos, associ3ções profissionais, etc.; 

17) as leis reconhecer50 aos trabalhadores e aos pn- 
trões, respectivamente, o direito de greve e o de paralgza- 
cão do trabalho. 

18) as greves serão licitas, quando tenham com-o objc- 
tivo o equilfbrio entre os diversos fatores da produçao, pro- 
curando harmonizar os inter6sscs do trabalho, com os do Os- 
pita1 . As greves serão consideradas ilfci tas, unicamente, 
quando a maioria- dos grevistas exercer atos violentos contra 
pessoas ou propriedades; 

19) a paralização do trabalho será licita, unicamentn, 
quando o excesso de produção faça necessario suspende-10, 
para manter os preços em limite -que atenda ao cu-eio, me- 
diante previa aprovação da Comissão de C ~ n ~ i l i a ~ a o  e ~ u l -  
garnento; 



20) os dissidios e os conflitos, entre o capital e o tra- 
balho, sujeitar-se-50 5 decisão da Comissão de Conci!iação s 
Julgamento, formada por igual número de representantes 
de patróes e trabalhadores e um do Governo; 

2 l j  so O patrão se negar a submeter o dissidio á ar- 
bitragem ou a aceitar o laudo da Comissão de Concilia~ão 
e Julgamento, dar-se-& por terminado o contrato de Ira- 
balho e ficará obrigado a indenizar o trabalhador com 3 
valor de tr&s meses de salário, al8m da responsabilididado 
que resulte do conflito; se, entretanto, a negativa partir 
dos trabalhadores dar-se-á apenas por terminado o con- 
trato de trabalho; 

22) o patrão que despedir um trabalhador, seili causa 
justificada ou porquê êIe tenha ingressado numa associa- 
ção ou sindicato ou ainda por ter tomado parte numa greve 
licita, ficará obrigado, á escolha do trabalhador, a cumprir 
o contrato ou indenizá-lo com três meses de salário. Ainda 
ter& essa mesma obrigação quando o trabalhador se retire 
do serviço por falta de probidade do patrão ou por receber 
dele maus tratos seja na sua pessoa, na do conjuge, pais, 
fílhos, ou irmãos. O patrão não poder8 eximir-se desta rrs- 
ponsabilidade, quando os maus tratos provenham de deaen- 
dentes ou familiares que obrem com seu consentimento ou 
tolerancia; 

23) os creditas em favor de trabalhadores por salário 
ou pela participação nos iucros percebidos no Último ano 
e por indenizações terão preferência sbbre quaisquer oc- 
tros nos casos de concurso ou falencia; 

24) pelas dfvidas contratadas pelos trabalhadores, a 
favor de seus patrões, dos seus associados, familiares ou 
dependentes, s6 será respons&vel o pr6prio trabalhador e 
em nenhum caso e por nenhum motivo se as poder& exigir 
os membros de sua familia e nem serão exigiveis as citadas 
dfvidas por um valor excedente ao sa:Ario do trabalhador 
em um mes; 

25) o salário do opertirio será pago precip~amsntv n 
qualquer outro cr6dib; 

26) o salário do trabalhador agrfcola B garantido por 
duas safras consecutivas; 

27) nas execuções de mbveis agrfcolas, emprbsas in- 
dustriais e comerciais, o saltirio do opartírio s3r8 compu- 
tado conjuntamente com as despesas judiciais de execu@o 
afim de ser pago com preferhncia a qualquer outro crddito; 

28) o serviço de colocação dos trabalhadores ser8 intei- 
ramente gratuito nas r6partições oficiais, sendo vedado 
aos particulares a exploração de aghncias desse g8ne~0; 

29) são condições nulas e não obrigarão aos cor?tra- 
tantes ainda que expressas em contrato: a) as que cstlpii- 
lem uma jornada deshumana, em desacbrdo com tis leis de 
trabalho; b )  as que fixem um salario inferior ao minimo 
estabelecido; c) as que estipulem um prazo maior de 15 
dias para pagamento do sz!ário; d) as que determinem um 
lugar de diversões, cafd, ou taberna para efetuar o Paga- 
mento do salário, quando não se trate de empregado nesses 
eçtabelecimsntos; e) as que determinem obrigações direta 
ou indireta de adquirir artigos de consumo em lugares da- 
terminados; f )  as que permitam reter o sakiZno em garaii- 
tia de multa; g )  as que contenham renúncia expressa, do 
trabalhador, ás indenizações a que tenha direito, por aci- 
dente no trabalho e enfermidades profissionais e outros 



prejuízos causados pelo ínadimplemento do contrato; h)  
todas as demais estipulações, que implicam na renúncia de 
algum direito consagrado a favor do trabalhador nas leís 
de protei;ão e auxilio aos mesmos; 

30) as leis determinarão os bens que devem constituiri 
o patrimdnio de família, bens que serão inalienáveis, não 
poderão sujeitar-se a onus reais nem penhoras e serão trans- 
mitidos a titulo de herança com simplificaç& das for- 
malidades legais; 

31) consideram-se de utilidade social as caixas de re- 
guros populares, de invalidez, de  vida, de cessação involun- 
tária do trabalho, de acidentes e outras com fins aníílo- 
gos, quando constituidas por associações de trabalhadores e 
empregados em geral, para o que, tanto o Governo Fe- 
derãl como. os dos Estados e Municípios devem fomentar a 
organização de instituição deste gtlnero para infundir a 
previsão popular; 

32) seriio lambem consideradas de utilidade social as 
organizações coope~a t i~as  de consumo, de construção de 
casas baratas e h.igi&nicas, destinadas a ser adquiridas em 
propriedade pelos trabalhadores, em prazo determinada. 

J a s l i f  icapío 

32 nosso intuito, transcrevendo em emenda as condi- 
ções bAsicas em que sc ir8 mcldar o Código do Trabalho, 
firmar na Constituiçáo a doutrina que conviria fossc ado- 
tada em leis ordinárias. 

O Club 3 de Outubro, em seu programa, assini se ma- 
nifesta, a prbposi to : 

"Criar uma legislação operária que logre reivindicar 
verdadeiramente os direitos do trabalhador, defendendo o 
trabalho e '  tendo em vista que não p6de ser este consi- 
derado simples mercadoria, sujeito B lei da oferta e da pro- 
cura, uma vez que traz Ble a marca humana e não p6de 
deixar de ter assim um valor moral quintessenciadon. 

Precisamos inscrever, pois, no C6digo do Trabalho, em 
caracteres indeléveis, de forma cristalina e absolutamente 
precisa, a s6rie de diroibs do  operiírio, constituindo o ali- 
cerce d açUo intensiva do Estado ao aplicar as leis sociais, 
pois, como afirma o grande sociólogo Jose Ingenjeros, "É, 
na  harmonia entre o capital e o trabalho, determinada por 
leis protetoras dos -mais fracos, na segurança e fidelidade 
dos compromissos, livremente estipulados; nas garantias, a3 
forma a conciliar interesses em jogo, sem, entretanto, aten- 
tar  contra os direitos do capital, na melhoria, enfim, da 
sorte dos trabaIhadores, - que reside a sã doutrina social 
do Estado modernon. 

O direito dos openários, nas modernas Constituicões, 
est6 gravado com o relevo que não se nota nos velhos es- 
tatutos liberais. 

Ficou, nelas, claramente instituido o direito ao - trabd- 
lho e.  a uma existbncia digna, garantidos a todo cidacl80, 
transformando, dêsse modo, a teoria geral do Estado, que 
deixa de ser um organismo, cuja ação se limita. á. defesa 
da independência jurídica do indiv?d_uo, pa? .leva-Ia, aI$in 
determinando um minimo de condiçoes sociais necessárins 
a assegurar também mais perfeita equidade econdmíca. 

Assim 6 que, coligindo as melhores f6rmulas adatavsis 
ao nosso meio, as codifiquei nesse resumo, que F, -nsiiiero, 



em síntese, a base fundamental do estatuto a ser elaborado 
oportunamente, pois contem as mínimas reivindicaçõcs 
operArias e como tal se impõe a sua inclusão na Carta 
Constitucional. 

As mais modernas Constituições incluem no seu .texto 
todos esses dispositivos, com o IouvAvel propósito de evi- 
tar que .as leis ordinarias possam desvirtuar os princfpioc 
básicos da legislaciio do trabalho - fator nrimordial da 
ordem econdmica e social. 

Sala das SessBes, 10 de Abril de 1934. -- Lacerda Wer-  
neck. 

N. 1.010 

Ao artigo 13, das Disposições Transitórias - Acres- 
cente-se, entre os atuais parágrafos 4O e 5O, um novo pará- 
grafo, que será o 50, passando o atual 5O a constituir o 6O, 
e tudo com a seguinte redação: 

4.0 0s atuais jufzes seccionais e os jufzes substitutos, 
sem exceçfio, ficarão em disponibilidade, com vencimentos 
integrais, at6 serem aproveitados em cargos de igual ou 
superior categoria. 

5 5: 0s escrivães e mais funcionários das Varas Fe- 
derais, inclusive os oficiais de justiça, terão preferencia ex- 
clusiva nas nomeaçõcs para os cargos correspondentes dos 
Tribunais de  Circuito ou nos Tribunais e Jufzos Estaduais, 
nas mesmas localidades. asses funcionários, se efekivos, con- 
tinuarão a perceber dos cofres públicos os vencimentos e 
mais vantagons atuais, a16 serem aproveitados em funções 
iguais e de iguais vencimentos e vantagens, nas s6des dos 
Jufzos em quc, serviam. 

Pnrn a fixação dessas vantagens, constantes de custas 
o percentagens, ser6 tomada por base a renda media dos 
áltimos dcz anos, mediante exame em cartório, que o juiz 
prcsidirií, com peritos escolhidos pela União, pelo escrivão 
e pelo juiz. 

5 0.O As demais disposições referentes ao Poder 3udi- 
cifirio começarúo a ser aplicadas cento e vinte dias depois 
de antrar cm vigbr esta Constituiçiío. Nessa data, os juizes 
federais deixar80 o exercício dos cargos e remeterão os 
processos em andamento ao juiz locai competente. 

Vencedora, que seja, R organização da Justiça, consagra- 
da pelo substitutivo, razoííveis são as alteraçdes propostas a 
este artigo 13 das Disposições Transitórias, na parte em que 
preceitua sbbre a situação dos atuais juizes seccionais e 
substitulos, escrivães e demais funcionarios das atuais Varas 
Federais. Assim, prescreve o parágrafo 4O que os escrivães 
e mais funcionArios terão preferência exclusiva nas nomea- 
ções para os cargos correspondentes dos Tribunais de Cir- 
cuíto ou nos Tribunais e Jufzos estaduais, nas mesmas loca- . 
Zidades. E logo em seguida, que êsses mesmos funcionários. 
se  efeotivos, continuarão a perceber os vencimentos e van- 
tagens atuais, até serem aproveitados em outros cargos de 
categoria correspondente. Percebe-se que dsses outros car- 
gos de categoria correspondente deviam ser os mesmos car- 
gos correspomientes, a que o parágrafo se refere acima, evi- 



tando-se, assim, a repeticão de expressões. Mas o certo B 
que, entendendo-se por'categoria, os vencimentos, Bsses mes- 
mos funcionários, que no primeiro caso têm preferencia 
exclusiva de nomeação para os cargos correspondentes, fi- 
cariam, agora, á mercê de nomeação para qualquer outro 
cargo, contanto que de vencimento igual, e com a agravante 
de poder ser em outras localidades, uma vez que se não 
repele aquf a ressalva anteriormente feita. Por impedir 
essa interpretação, que forçaria uma situação de constran- 
gimento, que não está no espirito do dis~ositivo, é que se 
propõe a alteração do parhgrafo, para melhor esclarecimen- 
to do seu texto, frizando-se, expressamente, que êsses 
funcioniirios serão aproveiiados em funções iguais e de 
iguais vencimentos e vantagens, nas skdes dos Jutzos em que 
serviam. Assim, não haver&, no caso, dUvida. 

Outro ponto interessante, e sobre o qual é deficiente o 
parágrafo, é o das vatztagens atuais que os escrivães e de- 
mais funcion5rios perceberão, quando em disponibilidade. 
N20 será. mal que se determine que essas vantagens são as 
custas e percentagens. Como indispensevel é que se esta- 
beleça, de logo, a maneira de elas serem fixadas, para o fim 
de percepção pelo funcionário. Ao inv6s de deixar a provi- 
dência ao critério de lei ordinária, ou, quiçá, de simples 
decisão de quem de direito, melhor 6 que se firme, no pr6- 
prio texto constitucionaI. E a melhor maneira é a sugerida 
pela emenda, qual a do exame em cartório, tomando-se por 
base, para o efeito da fixação, a renda media dos Iíltimos 
dez anos. É um criterio racional e equitativo, atendendo-se, 
sobretudo, a que essas vantagens variam no tempo, e, assim, 
náo seria justo, para uma remuneração que pode, afinal, 
demorar,. apreçá-las pelo val6r do dia. 

Aínda uma modificação se propõe, e esta constante do 
parhgrafo 6O da ernenda, quanto ao prazo para remessa ao 
juiz local competente dos processos em andamento no Juizo 
Federal. Limita-o o substitutivo a sessenta diac. Mas b mui- 
to pouco. Ciu, melhor, impraticbvel. Processos com vista ás 
partes, processos em apelação, já. recebida, com prazo, q i ~ o  6 
de quatro mcses, assinalado ao cscriviío para faze-10s arra- 
zoar, preparar e trasladar, n6sse perfodo, o envih-10s ao Su- 
promo Tribunal, elc. tudo eslb a indicar a obsoluta exigui- 
dade dessa prazo, insuficiente, mesmo, para um cartório em 
QUG todas os coisas estejam rigorosamente cm ordem. Im- 
põe-se, assim, dilatar Osse prazo para cento e vinte dias, 
como sugere a emenda, firmada nas melhores razões. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1934. - Aloysio Filho. 

N. 1.011 

Capitulo V - Da Defesa Nacional. 
Art. Todos os brasileiros são obrigados, na forma que 

a lei estabelecer, ao serviço militar e a outros encargos ne- 
cessários á. defesa da Pátria; e em caso de mobilização, serão 
aproveitados conforme as suas aptidões, quer nas ibrças ar- 
madas, quer nas organizações do interior. 

§ i .0 Todo o brasiieiro serã obrigado ao juramento da 
bandeira nacional, na forma e sob as penas da lei. Deixando 
de prestá-lo, perder& automaticamente os direitos de cida- 
dania. 

§ 2.0 Nenhum brasileiro poderá exercer direitos polf- 
ticos ou função pública, sem provar que está quite com 



essa primeira obrigacão est'atuida em lei para com a defesa 
nacional. 

Justificaçúo 
Por convenções internacionais a mulher já está isenta 

da oùrigatoriedade do serviço militar e por isso julgamos 
desnecessario mencionar essa exclusão. Suprimimos tdm- 
b6m do artigo a obrigatoriedade da defesa 5s instituições, 
porque achamos que não podemos ainda exigir normalmen- 
te tais serviços da mulher brasileira. Ela será obrigada so- 
mente ao juramento da bandeira, como consta do e deste 
artigo e ficará alistada automaticamente para ser, entao, mo- 
bilizada nos casos de guerra ou de calamidade pública, quan- 
do poderá ser chamada para serviços auxiliares nos campos 
de batalha, nos hospitais e nas concentrações da retaguarda. 
sempre para fins compativeis com o seu sexo. 

Invertemos a ordem dos parágrafos, porquê uma vez que 
exigimos da mulher apenas o juramento á bandeira, poge- 
riamos fazer consistir nessa obrigação inicial o compromls- 
so assumido pelo cidadão para com a Patria. 

Uma vez desobrigados dêie, os brasileiros estariam 3 ~ -  
tos a exercer direitos poiiticos ou função pública, perdendo 
automaticamente os direitos de cidadão quando não o pres- 
tassem. 

O documento que provasse ter um brasileiro jurada á 
bandeira, representaria o verdadeiro salvo conduto do cida- 
dão. E poderia assim substituir com vantagem a caderneta 
de reservista, porque garantiria a formação civicn siclal- 
tanea de ambos os sexos, incutindo-lhes ao mesmo tsinpo o 
espírito de solidariedade e amor da terra que Ihes deu o 
berço. Posteriormente, então, cogitar-se-ia do sorteio para 
os homens, afim de constituir as forças armadas. 

Como já diz a cabeça do artigo, todos êsseç serviçcs 
serão regulados por lei ordinária, que determinará a idade e 
as condições em que ter& de ser prestado o juramento 6 
bandeira, para cujo ato ficara fixado, para todo o Pais, um 
mesmo dia, preferivelmente de festa nacional. 

Sala das sessões, 26 de Março de 1934. - Carlota P c .  
reira de Queiroz. - Mario Whately .  - Almeida Camargo. - Morais Andrade. - Roberto Simonsen. - Oscar Rodri- 
gues Alves. - Vergueiro Cesar. - M. Eyppolito do Rego. - A .  C .  Pacheco e Silva. - Ranulpho Pinheiro Lima. - 
Barros Penteado, - Abreu Sodré. - Zenrique Bayma. - 
Alcantara Machado. - Cardoso de hlello. - T h .  Monteiro 
de Barros Filho. - José Ulpiano. - Cincinato Braga. 

Nas Disposições Transitórias : 
Acrescente-se : 
Art. 3O. .. 
a) ... 
b )  ... 
p) Sbbre o se rv i~o  rniiltar. 
Parilgrafo único. Enquanto não houver sido elaborada 

a lei sobre o serviço militar, de acordo com o art.  183, as 
f6rgas armadas serão organizadas, nos seus quadros de pra- 
gas de pr6, pelo voluntariado sem premio. 



Uma d n s  criticas mais ,justas c. sevéras ao antigo re- 
gim! cru n do inveterado habito das delegações do Poder 
Lpgi.-1:ilivo no Esccutivo. Para obviar Cssc mal, agora, o nr- 
Ligo Do, $ lo, veda a "c~ualquer dos trCs poderes delegar as 
suas atribuiç6es". 

Entretanto, mercê dc abusivas delegações do poder. Ie- 
gislativo tlo regime passado foram elaboradas as leis sb- 
bre o serviço militar e entregue essa elaboração ao des- 
ciicionrírio criterio de comissões militares. De certo, náo 
poderia haver delegação mais prejudicial e atentatoria. 6s 
liberdades públicas que essa entrega do destino e vida dos 
cidadáos a técnicos militares, aos quais, certamenie, esc* 
pava a complexidade do problema de legislar. Desta sorte, 
entre outros motivos, o notório fracasso e a inconstitucio- 
nalidade da execuçáo do sorteio. 

Em todos os paises que empregam, por circiinstancias 
especificas, o sistema militarista do serviçc militir  obri- 
gatório, houve sempre o cuidado dos parlamentos e s t~da rem 
com absoluta minúcia as leis sdbre táo importante assunto. 

?ia França, a lei de 1889 da conscrição militar, levoii 
nada menos de sete anos, 82/89, a ser discutida e estudada 
pelo parlamento fx.ancès. E Jules Simon iniciava a sua dis- 
cussão com estas palavras: 

"Senhores, jamais assembl6ia teve a discuti? uma 
lei mais grave que esta submetida neste morilento 3 
vcssa deliberação. E u  proponho-me a examinar aquf 
os sacrifícios que esta lei exige do País, quais as cir- 
ciinstancias que no pensamento de seus autores tor- 
nam neccssAr.ios êsses sacrifícios e, enfim, se em se 
fazendo os sacrifícios que se lhe pede, a nação obter8 
os resultados que se quer atingir." 

Ora. no novo regime deve haver a sinceridade de não 
sc prnl.icnr aquilo que no antigo era eensurdvel. É, po:-tato, 
ncccssiirio qiie a lei sdbre o  servir,^ militar seja discutidg 
pi:lo Icgislativo. E tanto mais imprescindivel essa disciissáo 
clunnto imensa sua imgortancia por vir ferir todas as liber- 
dades CIO cidadão c s6 esigívcl o imposto de sangue qiiando 
evidenciadas c na concicncia píiDlica, as razões eloquentes 
cla sua aplicar,ão. 

Daí nossa sugest5o de incluir a lei do servi;<, militar 
rio ar t .  3 O ,  das DisposiçUes Transitórias. 

. Quanlo no pnrtígrafo único, 6 o meio desde jfi de repa- 
rar-se os grandes inconvenientes que a experiencia tem evi- 
denciado na esecu~5o da lei sobre o sorteio e, principalmen- 
te, n sua notória inconstitucionalidade. 

De frito, pelo art. 86, $ ctO da Constituição de 91, sb de- 
veria haver aplicação do sorteio em falta do voliiritariado. 
Todavia, a-pesar-de esislir abundantíssimo voluntsnsdo 
vem sendo posto em execuc,áo o sorteio. Sendo assim, 6 da-  
ro que a sua aplicação deixa de ser legal e! apenas, significa 
um luso da prepot&ncia do militarismo indigena. 

Sala das Sessões, 11 de Abril de 1936. - Alipio CostuL 
Znt . 

~ o I . ~ 3 l ~  XIS 9 



Ao ar t .  14 das "Disposi~8e.j transitórias": 
Art. 14. Ficam aprovados os atos, já consumados, do 

GovCrno Provisório, Intesventores federais nos Estados e 
~iiais dclcgados do nlesnio govc:'r.no, cscluida qualquer apre- 
ciacáo judicial dos mesmos atos - quer consumados, quer 
come~ltdos - c de seus eleitos, devendo, porbm, ter efeito 
suspensivo acluelcs -que, estando em execuc,ão, transgredirem 
cautelas c preceitos estabelecidos, nesta Constituição, para 
os Estados. 

. Sala das Yc~sões, 'i de Abril de 1934. - Zario C!aiarlo, 

Jus t i f i caçúo  

.40 que nos pareec, esta emenda ao art .  14 das disgosi- 
çõcs tvansitGrias, por i s o  mesmo que sáo transitórias, se 
impóe de maneira iniludívci. 

Há cautelas e preceitos patrioticamente incluidos no 
testo constitucional, visando impedir a prática de atos que, 
muito embora parcyam de resultados vantajosos para o fu- 
turo, ~ o d c m  sei., todavia, inaconselhávcis no presente e gor  
isso nicsmo adiáveis, cni razão da delicada situaçáo firlan- 
ceira que assoberba a Kaçáo e os Estados. 

Diante do dispositivo do ast.  14, aprovando os atos rios 
Interventores, estes, rccciosos de não serem aprovadas os 
apenas começados, yodern, querer precipilá-ios, afim dc  se- 
rem co~icluidos aiitcs da promulgaçáo da constituição, c 
muitas vezes com prejuizos sensíveis. 

Eis a razao fundamental c útil da aprovar,ão dos atos 
j& con~umados, dos já. começados e da suspenslío dealsr, es- 
pecialmente de cariiter material e monelário e que r"u1- 
tem aumento de futuros compromissos. 

Sala das Sessões, 7 de Abril dc 1934. - Mario Caiado. 

K. 1.042 

Ao ar t .  184, $ 1°, corrija-se: 
" . . .mas n5o podendo ser promovido por antiguidacic", 

por '....mas s6 podendo ser proniovido por antigu~dade". 

Parcce ter liavicio engano dc rcdac,5o. A promoção por 
antiguidade 6 uin direito que assiste ao militar que cheg; 
ao número um da escala e que preenche lodos os requisitos 
esigidos pela Lei de Fromo~óes.  Tal como está redigido o 
parbgrafo, o oficial nomeado ou eleito para cargo públiio 
niío pode ser  promovido por antigidade, o que parece per- 
mitir  poder ser promovido por merecimento. 

Ora, a pfomoc5o.por perecimento s6 deve caber a quem 
estli em cfetivo servito militar e nunca a quem dele está 
afastado. 

I3 de notar tambbm cstoi. Oese parhgrafo cm franca opo- 
sicão ao a r t .  31, ~>iiri'~grafo 3 O ,  quo dcclnrn: ". . . poderido, 
na vigLtncia do niaiidalij, sei. ~ ~ r ~ ~ i i i o \ ' i ~ l i i  .\orirl-)lle p0t1 atati- 
gtiidurle" . 

Sala das ScssGes, 6 clc Aljril rlo 1034. - . \~iiri~~til  l'caixoto. - ll~cilclema?~ lllotta. - Lttiz l'irclli. 



E'. 1.049 

Disposicões Transitórias - Onde convier: 
Art. Promulgada esta Constituicão, a ~2ssembléia Cons- 

t i tu inte  votnríí u m  ato adicional discriminando as  relidas 
que  devam competir íí Uniá0, aos Estados e aos Municipios. 

ParSgrafo único. Enquanto não entrar  em execução 
esse ato, continuar50 a vigorar o sistema estabelecido na  
Constituição dc 24 de Fevereiro de 1891 e as subsequentes 
leis de tributação que nele sc baseiam. 

Sala das Sessóes, 11 de Al~ril  de 1934, - Godofredo 
T'ircnrr. - Aqemcni,?io~~ .llngalhúcs. - Deodolo Jlain. - 
Homero Pires.  - .Vereu Ramos. - Ricardo Jfachrrcio. - 
Lucerda Pinto. 

Jusl i f  icacúo 

A discriminacáo das rendas hi sido, talvez, o ponto mais 
controvertido nos debates constitucionais. Ate l i ~ j e ,  mali- 
Brado as  sUgCStÜCs e a!vitres dos compet.entcs e a colabo- 
raça0 esforçada dos que, embora niío cspecializados e m  tais 
assuntos, buscam abr i r  caminlio para nma solucáo que consiga 
liarrxonizar os diferenics e naturais pontos dc vista, náo foi 
poçsivel f i rmar  um entendimento definitivo. Grge, cnlrctanto, 
a conclusão do nosso Estatuto Fiindamcrital, af im de que o 
País retorne com 3 maior brevidade aos quadros legais . 

Assim sendo, e, por outro lado, considerando que a ma- 
teria se requer mais de espaco estudada, parece prefcrfIc1 
regul5-Ia em ato adicional, que resulte de amplo e titino- 
rado exame. 

Ncm h:\ novirladc na proposta. ?\bram-se os .\nais da  
Constituinte de 1890 c aí ser5  encontrada a scguintc cmcr;lla 
(yol. T, p5g. 517) : "Aos arts.  GO. SO, gO, 10, 11 e 12 - Subs- 
tituam-se p ~ l o  scguintc: Art.  Depois de aprovada a Cons- 
tituir;iío, o Congresro Constituinte, cm ato adicional. tratarA 
da discriminaç50 das rendas da  Uniao e dos Estados. S. R. - 
13 rir: Dezembro de 1890. - Jose .)lnri«no. - B c l l a m i n o  
Cnriiciro, - Jotio IZarhrtlho. - Almeidn Pernttmb?cco. - 
J,tvclzcio rlc A r/ tr  íar . - Tolcnlino [[c Cnrvctlho . - Ir~'ecIcrico 
Go~ip-ilvcs SoSrnno . - Pedro AmcrZco . - Epitacio Pessoa. 
- .Tos& I I ~ / { ~ i n o .  - Rrr~znzrnrlo Banricira. - Custodio Jose dc 
filcllo. - Lcitr c Oilicicn. - -4ndrrl Cnvalcnnli. - Sci An- 
ctrude. - Sor~tos Pereira. - J .  Vieira." 

Essa cmcnrla não prevalcccu. JIudado o regime, era 
indispens6vcl cstabelcccr, scm demora, u m  sistema dc im- 
postos em harmonia com os princípios federativos adotados. 
R'Zo ocorre, agora nccessjdaùc táo p~.emcntc, porqiianto tc- 
mos um sistcma em vigor. c em tanta maneira bcm elabora- 
do, que muitos propugnam pela sua  conservaçáo. 

Tu'. 1.057 

No a r t .  90 das i3isposicões Transitórias suprimam-se 
as  palavras - de limites - modificada, no mesmo sentido, 
a redaciio do seu 3 3 O .  

Justif icaçúo 

O a r t .  9.O substituiu o h0 do anteprojeto, que extinguia 
sumariamente todas as  divcrgencias territoriais entre os Es- 



fnrlos rln Cnião, pcln adoc5o do crit6rio do ~ r l i  po~sirlcl ie .  O 
íli~posilivo (10 citado, a r t .  !I0 6 o scgi~inle:  " I~en t ro  de 10 
ano,i, conlnrlos da vigbncia desta ConsLitui~ão. deverão OS 
Er;! nrloi pe5olvc1. íis $uns qurstóes dc Iimi Lcs, mediante 
ac0rdo dir.ccLo, nrbitrarnento, ou recurso ao podel* judicih- 
rio.  " 

Conforme se vè, o preceito constitucional s6 fala em 
"queslCcs dc limites", escluindo quaisquer outras. 

Entrc EstarJ.os, h& contcnrlas que se nlío referem pro- 
priamente a limilt:~, como, por exemplo, íí da antiga comarca 
de São Francisco, pertencente, dc direito, a Pernambuco, 
mas sob a posse provisúria e condicional da Baia, desde a 
última revolur,ão republicana daquele Estado. 

Já uma vez, quando, sob os auspicios do Ministro Al- 
fredo Pinto, se reuniram os Estados para a resolução ami- 
g;ivcl de questões de limites, o delegado da Bafa  se negou 
a entrar  em cntendimcntm com o de Pernambuco sob c, 
pretexto cle que nóo havia, entre as duas unidades federadas. 
controvérsia de limites. 

De fato, a qucstóo 6 de reivindicac,áo territorlrii e nãa 
de dekrminaqáo de  linhas divis6rias. 

Como estíí redigido o artigo, a Bafa, amanhá, se furta- 
ria, como j5. o fez, a um acordo direto, e perante o poder ja- 
dici8rio alegaria, con? toda razão que a Constituir;áo s6 se 
referia a "limites". 

A emenda corrige, pois, a omissão do artigo. 
Fala das Scssóes, 11 de Abril de 1934. - Souto Fi lho.  - Barreto Campello. 

S .  1 .O58 

Títrilo VI1 - Das Disposici3es Tranjitbrias. 
Onde convier: 
Redija-;r: h r t .  -4s leis de assislêncin c amparo nos tra- 

l~alhacloi~c~, emanadas rlo Governo Pro~iç6r io  scráo mantidas 
s6 ~)oder;?o ser reformadas em benefício dos pr tpr ios  tra- 

lialliadoreç. 
l? accil; í~el esla mcrlida de garantia aos trabalhadores 

nacionais. cm virtiide do projeto n .  1--4, do substitutivo 
apresentado pela comissáo dos vinte seis, no ar t .  14, das 
I)isl)osi~6cs Transil4i-ias, terem aprovado todos os atos cio 
GovCrno Provisório, Intcrvcntores Federais nos Estados e 
mais dclejiarlos do mesmo GovCrno, cscluida qualquer apr9.- 
ciaczo judicial dos mesmos atos e de seus efeitos, ipso fato 
sendo esses clccrclos dc Icis sociais, dc amparo e assist6ncin 
aos traù~illiadorcs nacionais, emanados do GovCrno Provis6- 
rio 6 admissívcl a sua manutencáo para a garantia dos di- 
reitos arlquirjdos pelos trabalhadores nacionais. 

SaIa das Sessócs, 11 dc Abril dc 1934. - Antonio Pcn- 
tzlifort. - Francisco de Aloura. - V .  de Toledo. - Antonio 
Rotlrigues. - Gilbc?.t Gnbcirn. - Jlnrio Nnnhcícs. - W .  
Rcikdul. - Albcrlo Sirrelc. - Joiio Vilnca.  - Acvr bfeflci- 
ro s .  - Giril/ici.nic IJlostcr. - Plinio Il'otrrinlio. - E(izolild 
Possolo. - Erln~cir da  Silua Carvalho. - B i ~ s  Fortes .  - 
hln1~1 itts c ,  Si1 uct . - Alrclr~rrlo Naririlio. - Fcrnanrlo Alavn- 
lhíies. - dlot*íiis IBni~icl. - Nogzicira Pcnirlo. - Ik~'gintrlrlo 
Cavnlcnnl i. - Jfa,.tins Vcras .  - Amara1 Peixoto.  - Asdr~c-  
baL Gzvyer Azevedo. - Avenor Nontc .  - Carlos I I .  Reis .  - 
Leandro blaciel. - Lcntgruber Filho.  - Lino hlacl~ado.  - 



Frcire de Atulrutl~:. - Edgard Sanches. - A r t l ~ u r  hreivn. - 
Jolzes Roclr/l. - Rot11,igzte.s Moreirc~. - JligueL Couto . -Ar- 
iludu Cnmaru. - Luir Cedro. - Acurcio Torres.  - Xavier 
de  Oli.ccir/i, - Fcrnrindo de -4brezt. - Eugenio ~llonteiro de 
L'n9.1.o~. - E .  Tcizeiva Leite.  - A ,  Penteado. - Pedro Ra- 
clrc. - .-irriida i"«lcio. - Luir Sn~cupirn. - Carlos Gomcs 
de Oliveira. - Alberto Dinir. - Ccsar Tinoco. - Fcrrcirn 
N é l o .  - Pedro Vergara. - Lz~iz Tirclli. - Savier  de Olz- 
veira.  - Demelrio Savier .  - Walter  James Gosli?zg, - 
li r)nrrndo Lnudner. - Idúlio Sanclen~berg . 

.-lcrcsccnte-sc nas "Di~posi~Cles Transit6riajn, o seguinte 
nrligo: 

Art. As concessões em vigor, para n csnortaciio do 
sei:ir.o Lclcgrrífico interior. por. cmprêsns que possuem ca- 
bos submarinos, nZo poderão ser prorrogadas ou ampliadas, 
nem seus prazos dilatados". 

Justificaçüo 

PI.~\-nlcccnrlo a orjcnfar50 r10 Governo ProvisCirio, em 
relacao nos st*r\ri~os portais e tclegriíficos e de radiocomuni- 
cacGes. cspre3.a nos rlecrctoç ns. 19.881 e 20.0h7, respecti- 
vamcntc, d e  17 de -4bril e de 27 de Maio de 1931, orientaçáo 
com que concordo c que inspirou a emenda 111, a e b, tor- 
na-se necersíiria a rlisposiçáo transitória acima proposta, 
que justificarA a exceçáo que continuará, depois de promul- 
gndn a Conçtitui~So. em virtude de contratos de concessáo 
vigentes. com emprêsas de cabos submarinos. Essa disposi- 
c50 se encontra no ar t .  5". do primeiro dos decretos citadùs. 

Sala das Sessóiv, 10 de Abril de 1934. - Oscar Weins -  
chencli. 

As Disposir,õcs Transitórias 
Art.. . Sem d e s ~ c s a  para a União, são reconhecidas d n  

iitiligade pública as universidades e escolas livres do ensi- 
no superior e ibcnico que funcionam na República, h& 
mais de um ano, na data da promulgayão desta Constitui- 
-cão, bem como, reconhecidos os seus atos, para todos os 
fins de direitos. 

S 10 - -4s vantagens deste artigo, ficam dependentes 
das  seguintes exigências: 

a )  que o estabelecimento tenha sido organizado, com 
base na legislaçáo do ensino vigènte na ocasião; 

b) que o seu programa de ensino, em todas as series, 
se ja  igual ou semelhante ao da Universidade Federal; 

c) que o estabelecimento se obrigue perante o GovBrno 
Federal a assegurar-lhe 10 % das suas matriculas anuais, 
,em favor de pessoas reconhecidamente pobres, que farão o 
curso gratuito at6 final. inclusive certidão e diplomas. 

5 2O - A fiscalização será deferida a simples requeri- 
mento dos interessados, ser5 siispensa e com ela, todas a8 
vantageris decorrentes deste artigo, uma vez que fique pro- 
vado a instituiâáo não cstá seguindo a legislação do ensino. 



5 30 - O estabelecimento cuja fiscalização f8r suspen- 
sa na forma do parágrafo anterior, não poderá mais fun- 
cionar. 

Just i f ica~áo 

A presente emeada tem o fim de auxilíar a iniciativa 
particular, mas assegurando de modo eficiente a moralida- 
de do ensino superior, como convCm aos interêsses da cole- 
tividade. 

O ensino superior não deve ser privilkgio do Estado. e. 
nem das elites, o conhecimento das profissóes liberais; mas. 
cabe ao Governo fiscalizar e proteger 3ste ensino, do qual 
depende o encarriinhamento dos negócios mais importantes 
do Estado e o dos particulares, inclusive o direito e a sadde 
do povo. A fiscalizaçãç não 6 s6 para examinar se as  leis do 
ensino são fielmente observadas; ela deve ter  também o ca- 
ráter protetor, de modo a evitar que as escolas, por serem 
particulares, exorbitem na cobrança de taxas e mais emo- 
lumentos. 

As dísposiçóes do substitutivo, no que respeita ao ensi- 
no, são bem liberais. Basta que o Governo secunde a ini- 
ciatíva particular, mesmo sem despesas para a Uoao,-para 
que, dentro de pouco tempo, venha surgir pela difusao da  
instrução em todos os seus graus, uma nova mentalidade. 

Sala das Sessões, 11 de Abril de 1934. - Edwarà 
Possolo. - Antonio Rodrigues. - Antonio Penaafort. -- 
Noauei~a Penido. - Sebastião Luiz de O l i ve i~a .  

N. 1.083 

Titulo VI1 - Das Disposições Gerais 

Art. 190. Reduza-se 1% nas percentagens fixadas nesse 
artigo e suprima-se o seu parágrafo primeiro, criando-se 
outro assim redigido: "Dois por cento da receita orcamen- 
tária serão destinados ao serviço de auxílio á cabotagem 
nacionaln. 

Jus tifieação 

O Brasil precisa cuidar, com o interesse que deve me- 
recer o intercambio entre as diferentes unidades da fe- 
deração servidas pela imensa costa, da apa~elhagem da 
nossa frota mercante. Não ser-á preciso encarecer a impor- 
tancia dêsse elemento como auxiliar de nossa Armada, em 
caso de necessidade. Não 6 serviço que possa ser improvi- 
sado e a sua falta poderá ocasionar males, mais tarde, irre- 
medihveis. Várias nações concorrem com somas fabulosas 
como auxilio ás  suas frotas mercantes e que não estão 
apenas ao serviço de suas costas e de suas coldnias e domí- 
nios. Ningudm poderá negar que esse serviço beneficia di- 
rctamente os Estados que sofrem a calamidade das secas e 
dai a medida lembrada conjuntamento com a outra de am- 
paro no Nordeste a para que fique sujeita o o limite de 
prnzo fixado no 3 40 do a r t ,  apreciado. 

Sala das Sessões, 11 de Abril de 1934. - Nero de 
Macedo. 



3 .  1.084 

Disposicões Transitórias 

No parágrafo Único do nrt. 14 das Disposições Transi- 
tórias, onde be diz: "O Presidente da República organizar& 
oportunamente, uma ou viirias comissões presididas por 
magistrados federais vitalicios que, apreciando, de plano as 
reclamações dos interessados, etc . " : diga-se : "9 Presidente 
da República encaminhará, oportunamente, ao Tribunal Su- 
perior de Justiça Eleitoral, para apreciar, as reclamaçócs 
dos interessados, ainda náo examinadas pelos Conselhos Con- 
sultivo.í., outras comissões e tribunais, para emitir gnrecer 
sobre a conveniência, etc. " 

A~stificaçáo 

O substitutivo estabelece que o Presidente da República 
organizarii, oportunamente, uma ou várias comissões por 
magiztrados federais vitalfcios que, apreciando de plano, as 
reclamações dos interessados, emitirão parecer s&bre a con- 
veniencia do aproveitamento nos cargos ou funções p6bli- 
c?s que exerciam e de que tenham sido afastados pelo G* 
verno Provisório ou seus delegados, ou em outros corres- 
pondentes logo que possível, esclufdo sempre o pagamento 
de vencimentos atrasados ou de quaisquer indenizações. 

O exame de tais reclamações é razoável seja feito e ne- 
nhum órgão melhor do que o Tribunal Eleitoral poderá t e r  
confiada essa tarefa. 

Trata-se de uma alta Corte Judicihria do País, consti- 
fuida de tr&s Ministros do Supremo Tribuna1 Federal, d31s 
desembargadores e dois jurisconsultos . 

O Tribunal emitirá parecer e o Chefe do Poder Exe- 
cutivo resolverá, em definitivo. 

O alvitre sugerido está dentro das atribuicões conferr- 
das ao Tribunal, que são, ao mesmo tempo, administrativas 
e contenci~sas. (Decreto n. 21 .O76 - -4rt. 5 O . )  

Sala das Sessões, 11 de Abril da 1934. - Xero de 
Macedo. 

N. 1.085 

Disposições Transitória3 

.4rt. d.0 Em vez de - noventa - diga-se: cento e 
vinte dias. 

JustificaçEo 

Todos conhecem as distancias a serem percorridas em 
vhrios Estados, para que em todos os Municfpios e respe- 
ctivos distritos estcjam preenchidas as formalidades esta- 
tuidas pelo Código Eleitoral para a realizaçáo de uma 
eleição. 

S6 esse motivo bastaria para justificar a .  dilação do 
prazo ora proposta, e, no eiltanto, existem muitas outras 
razões que a vêm abonar, tais como: as incompatibilidades 
dos que desejam concorrer As constituintes estaduais e a 
interrupção dos serviços eleitorais por falta da publicação, 
ate agora, das indispensáveis alterações daquele Código para 
melhor aplicação no interior do P v s .  

Sala das Sessões, 11 de -4bril de 1934. - Nero de 
Nacedo. 



- 136 - 
3. 1.099 

30 titiilo VI1 - Das dispo5içõcs transiiórias, redija-52 
o arl.  15 da s~giiinte forma: 

"Esta Cnnsti1,ui~ão ser5 promulgada pela Mesú da As- 
scrnl);dia, assinada pelos Deputados presc~ites e publicada 
ria or.i.o~~~ufiu i i i i : i l  do povo brasileiro." 

Sn ln  das Scssücs, 12 de -4bril dc 1934. - Paulo Filho. 
l jc i so  rle jusl.ilicar as tres crilendas acima aferecidas, 

de ns. i. 097, 1.098 e 1.099, para não repetir argumentos 
jii ~ii~Lcnlarlos da tribuna. Ka crJig5o do "Difirio da Assem- 
l~ltiia" de i0 de Abril do corrente ano, pagç. 2.912 a 3.914, 
est5 o meu tiiscurso pronunciado na véspera, perante r 
mesma ,4sscrnbl~5ia, discurso aí  publicado na íntegra, Ia!.- 
gíinlentc, divulgado pela imprensa, e onde se encontram os 
fundrirnenlos das trCs emendas acima transcritas. Para 

Esses fuiidamcntos, peco a atençáo da Comissão a qual com- 
petir opinar ~Obrc as fbrn~ulas apresentadas. 

Sala das Sessócs, 12 de Abril de 1934. - l'aulo Filho. 

.;. 1.101 

Emenda ao Si!b~titutiva da  Comissiío Constitucional ao 
anteprojeto de Conslituiqão e íís cmcndas apresentadas em 
primeira discussão. 

Disposições transitórias 

Art. Ficam anuladas 3s reformas administrativas dos 
oficiaj; do Exército e hrrnada nilo determinadas por pro- 
cessos legais e coridcnatórios, voltando os mesmos ao exer- 
cício dos cargos que lhes eram privativos. 

Parógrafo Único. Fica facultativa a volta 6 atividdde 
dos oficiais do Exército c da Armada transferidos para :t 
reserva, embora por solicitaç50, desde 1930, at6 a presente 
data, que estejam iscntos de qualquer culpa e nGo tenham 
atingido a idade limitada para o serviço ativo. 

Sala das SessGcs, 7 de Abril de 1934. - Adolpho Soares. - V .  de  Toledo. - Alberto Surek.  - Ma? io Manhães. - 
Gilbert Gabeira. - Daniel de Carvalho. 

A presente emenda B irrecus&vel e se justifica perfei- 
tamente, logicamcnte, como sc deduz dos seus pr6prioy ter- 
mos, porquanto trata, tão sómente, dos que foram afastados 
do exercicio dos seus  osto tos, das suas profissões, sem que, 
contra eles, sua conduta, em processo regular ou l i g e i r ~  
síndicancia, tivesse sido apurada prova algunia de capnr- 
ticipaçiio cm fatos contra a revolução e atuação da di- 
ladura. 

No momento da revolução de 1930 e durantz a de S5o 
Paulo algumas medidas se justificavam a bem do govkrno 
ditatorial e manutenção da ordem pública, e uma sirnples 
suspeita poderia servir de inotivo para que o gov8rno fas- 
tasse quem quer que fosse das suas funçues públicas, mas, 
Ja agora, essas medidas não tem mais razão de ser, e, por- 
tanto, núo devem perdurar, continuar, como se fOra uma 
pena eterna, sem direitos a reparações. Quanto aos que, 
contra êles, por processos regulares Iorani apuradas provas 
dc culpas, agiu perfeitamente o governo, exerceu eles uina 
medida tal como se praticaria nos períodos normais; mas, 
contra os sem culpa provada, sem preteriderrnoy fazer cen- 



suras ao governo e nem, siquer, de leve, melindrá-lo, 
diversas reformas administrativas foram, naturalmei'ita 
devido aos momenf.os de agitaçáo e precipitações, discri- 
cion:ir*ias. A respeito dos que requereram transfr&ncia para 
a rrser-va, dir-se-á. que náo tErn d i~e l to  de reversão 
atividade porque eles próprios a solicitaram. Assim fni não 
há. davida. Solicitaram-na, 6 bem verdade, mas assim pro- 
tederam por salvaçáo moral, própria, na dura contingencia, 
na temível premencia de que contra eles, pela onda de am- 
biciosos dos seus postos, das suas posicões, fosse a r q ~ i t 6 -  
teda alguma infemia, alguma calúnia em prejuízo das 
suas reputações, c, receiosos, como se encontravam, em vis- 
ta da cfervescencia dos animos, de que lhes não fosse per- 
mitido fazer uma defesa minuciosa, completa. 

Hoje, que jíí felizmente caminhamoa a Fassos lergos, 
com segurança, para a paz; que a severidade vai se apo- 
derando dos espíritos apaixonados e desarrazoadamentc m- 
transigentes; que o governo, por inspiração própria, tem 
feito voltar ao seio das corporações armadas o s  qae drlas 
foram afastados por medidas necessíírias A vltórirr intefi.ral 
da revolu~áo de 1930, passando esponja sbbre as culpas de 
diversos, nada mais justo que esse espírito (e justiça e Ee- 
nerosidade se estenda amplamente, sem distiritules e restri- 
ções, sobre os que estão sofrendo, sem culpa, as agruras de 
uma situaçáo para a qual 1150 concorreram, ficacdo Com 
as suas carreiras, cortadas, suas aspirações sufocsdas. e, 
quiçá, suas reputações mal vistas para todos os cieitos, fe- 
ridas e õmesquinhadas pelos anibiciosos dos seus postos 6 
pelos maldizentes de variado a malévolo sabor, mal com- 
preendidas as suas situações pelos que tuao juigam apenas 
pelas ficticias apa~encias, sem observação detida, sem 
anhlise alguma. Se os govêrnos transatos e o atual t lm fei- 
t o  reverterem atividade oficiais reformadcs a pedido e 
comgulsados já. há muitos anos, lhes conferindo grandes e 
diversas vantagens, que desdoiro poder6 haver pare a revo- 
lução em se fazer voltarem A atividade os de que trat;n a 
presente emenda e foram constrangidos 6 inatividade!. 

A emenda se impõe por todos os motivos, sob qu2iquer 
aspecto em que seja apreciada, principalmente pelu seu es- 
pirito de justiça e equidade! 

Sala das Sessões, 7 de Abril de 1934. 

h'. 1.106 

A s  Disposições Transitórias : 
Onde convier. 
Art. Serão reincluidos nas fileiras do ExBrcito e da 

Mafinha os oficiais delas afastados - desde novembro da 
1930 até a data da proinulgação desta Constituição - seru 
justa causa apurada em processo regular. 

Sala das Sessões, 10 de Abril de 1934. - ~ d o l p h o  
Konder . 

Jus t i f i ca~ão  

Vitorioso o movimento revoliicionArio de 30, entendeu 
o Governo Provisõrio, como medida de prevencão. e segu- 
ranca, reformar administrativamente alguns oficiais que 

n5o lhe mereciam confiança. 



Tratava-se de uma providencia ocasional e violenta, de- 
terminada por motivos d2  ordem polftica e sem apoio na  
lei. 

Hoje, passada a fase das apreensões e dos tateamentos, 
urge restabelecer os direitos assim violados, fazendo rever-. 
ter as fileiras do ExBrcito e da Marinha os oficiais delas ex- 
cluidos, sem justa causa, apurada em processo regular. 

Dai a razão desta emenda. - Adolpho Konder. 
Leme. 

Acrescente-se, onde convier : 
"Xrt. ;\;ingcl,rr, pode ser promovido a um posto mili- 

tar, se n5o for soldado, exceto no caso de serviços eminentes 
á Pritria". 

O posto deve ser resiiltado da carreira. Em casos exce- 
cionais, porbm, ele será um premio a quem muito merecau 
da Pátria. 

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Lino de Morw$ 
Lcnte. 

Acrescente-se, onde convier : 
"Art. As festas nacionais, são: 22 de abril, descobri- 

mente; 1 de maio, Trabalho; 7 de setembro, Independencia; 
19 de setembro, bandeira nacional; 12 de outubro, agricul- 
tura; i 5  de novembro, República. 

Parhgrafo único. A lei poderá. determinar outras come- 
morações". 

Justificaçáo 

Hã exemplo de se consagrar em a Constituição os dias 
de festa nacional. Não h& motivo para que a nossa deixe de 
faze-10. 

Sala das Sessões, 12 de  -Abril de 1934. - Lino de Morais 
Leme. 

Acrescente-se, nas Disposições Transitórias : 
"-41%. -4 presente Constituição serã imediatamente 

promulgada e publicada, entrando em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. Revogam-se as  disposições em contrarion. 

Justificação 

O posto deve ser resultado da carreira. Em casos exce- 
entrar8 em vigor a Constituiçáo, ncin s8bre revogaçáo tle 
disposições em con trkrio . Por isso, julguei conveniente 
~onsigriA..Ios. 

Sala das sessões, 12 de abril de 1934. - Lino de Moraes. 
Leme. 



Acrescente-se ao art.  185: 
Parágrafo único. O s61do para os referidos militares, 

será sempre o da tabela de vencimentos em vigor, cessando 
o pagamento por tabelas anteriores. 

Justif icaçúo 

O art.  185, tal como está, terá apenas o efeito doutri- 
na1 que teve na Constituição de 1891, donde provem. A 
emenda tem por fim completá-lo e esclarece-lo, de modo a 
tornar sua aplicacão uma realidade. 

Os vencimentos dos militares de terra e mar variam 
com os postos e a situação. 

Alem de idus to  e infqno, 6 Ble contrário a todos os pre- 
ceitos d a  disciplina e da hierarquia, sem as quais não pode 
haver força armada regular. 

O bom senso não pode admitir que a diferença acidental 
na data das reformas possa sobverter a tal ponto os ele- 
mentos essenciais das mesmas, que sáo o posto e o tempo d e  
servico . 

O s6ldo 6 um dos atributos essenciais doo postos e pa- 
tentes; e não se pode conceber que a colocacão na escala tle 
pagamentos, de generais e almirantes abaixo de oficiais de 
patente muito inferior, seja respeitar e garantir tais postos 
e patentes. 

A emenda põe termo a tal $i.tuação, que não se poderá 
repetir. 

A futura Constituiçáo garantirá assim, na realidade, e 
não apenas em teori-a, as patentes e os postos "em toda a 
plenituden, como dispõe o citado ar t .  185. 

Sala das Sessões, i2 de -4bril de 1934. - Lemgruba 
Filho. 

N. 1.187 

Adenda á n.  213, ás "Disposições Transit6riasn. 
Onde se 1'6 "aos funcion&rios públicos remunerados, 

federais ou estaduaisn, acrescentem-se as palavras. "ou a' 
outros que possam a estes ser equiparadosn, de modo a 
ficar assim redigido o art. 14  no corpo da emenda: 

Art. 14  - Fica assegurada aos funcionários públicos 
remunerados, federais ou estaduais, ou a outros que pos- 
sam a estes serem cquiparados, destituidos dos seus car- 
gos deste Outubro de 1930, a reintegração neles, desde que 
suas exonerações tenham sido atentatórias ao Direito ou 2 
Moral. 

Safa das Sessões, 12 de Abril de 1934. - L~cllrgo 
Leite. 

N. 1.199 

As "Disposições Transitóriasn : 
Suprima-se o parsgrafo único, do seu art.  4O. 



J z i s l i f  icuçcio 

Coerente com o ~ o t o  que expendemos, por oca;iZo da 
votação ao projccto, em i0 turno, englobadamente, ppinzmos 
par& que se extirpe c10 mesmo essa disposição extravagante. 

Abcrrantc que 6,  ate meFmo do bom senso, não carece 
de justificativa a sils e~clus50. porquC esta no sentimento 
patriótico o na convicção cultural de todo o mundo. 

E5 prolongar a ditadura, cm condiçirx mais agravadas do 
que aquelas que já temos. uina novidade perigosa, qur: nao 
5e compreende, a não ser que se suponhn a Assernhic2:a Ka- 
cional Constituinte uma reuniao de criancas gl.artdes, sei:? 
conciencia das suas responsahilidadcs perarite a Kayao. 

Sala das Sessões, i2 de Abril de 1.934. - Ke~yinaldo 
Cavalcanti, 

As "Disposil;ijes Transitórias" redija-se dcsLa forma, u 
artigo i4: 

Art. i4. Os atos do Governo ProvisGrio, 1ntervcnlor.cs 
Federais nos Estados c mais L'clcgados do m c s m  governo, 
serão discutiQs e aprovados ou rico, separadnmente, 3~63 
a promulgação da Constituiqiío . 

X2o parece justo, ao nosso ver, aprovemos. por simples 
"di.:~osiçáo transitória", os alos do GovBrno Provisório e dos 
seus preposto$. 

Rfcllior scr;i qiic isso ocorra apr5.s o promi~lgnqão da lei 
mágna, quando o rcgimc~ tia Icgalirlndc inlcgrn permitir, sem 
rcccio de conçiio, o cs:Lmc. o dchatc c o jtilgarnento dos di- 
versos casos. 

Para Cssc fiin. nlvitrarlamos, sejam escolhidas, dentre os 
membros da Assc!mblEia, commissóca bnsl.ant^s, com faculda- 
des do rcvis5o c inqiiltrito, dc corliter silrnhrio, SI? preciso, 
que cmilam pnrccc:r ~bbrc! os mcsmos. sii.icitnndo-os, porém, 
ao ji~lgarncnto do plenfirio. 

Os t.rabalhoa rinssas comissões e respectivos julgamentos. 
conforme disposigGo do Regin~ento, devcrúo estar encerrados, 
pelo menos, trinta dias antes da reuni50 da  futura Assem- 
blCia Nacional. 

Caso contrário? os processados ainda em andamento Ou 
os atos que n5o tenham s g o  impugnados serão dados para a 
Ordem do dia segiiinte e  julgado^, englobadamente, no prazo 
máximo de tr0s sessões consecut~vas. 

Fica a i  a nossa sugestão. 
Snln das Scssões, i 2 d e  Abril de 1934. - Ke?:r/i?zcldn Cfl- 

vnlcanti. 
Ri. 1.240  

Titiilo VII-Das Disposicóes Gérai4. 

Ao rrt. 186 (corpo) s~ibstitua-se pelo,scguinte: 
Art. 158 (corpo). A Assemhl6ia Nacional, na emergên- 

ci3 de agressuo estrangeira ou verificada insurreição armada, 
poder& d~clarar  em estado de sítio qualquer parte do terri- 
tório nncional, observando o seguinte: 



Acrescente-se o seguinte parágrafo : 
Pariígrafo. Salvo a hip6tese dc iminhncia de guerra ex- 

terna, náo poclerá ser decretado o estado de sitio prevcnlivo. 

Justificaçrro 

Xão parece razoavel adotar-se a mesma espressáo da 
Constituição de 1891 - "emergência de conloçúo intestina" - 
"emergencia de insurreição arxnada", no substitutivo, que 
tantas discussões provocou e serviu de base a todos os fami- 
gerados estados de.sítio pr.evcntivor da primeira República. 

Ou a -4ssemb16ia Constituinte condena.0~ estados de sítio 
preventivos, fonte dos maiores abusos e crimes que nos infe- 
licitaram, ou os admite e, nesse caso, deverá limitá-los espe- 
cialmente. 

Se os condena, como náo deixar5 de condenar, deverá 
faze-10 formalmente, claramente, evitando quaisquer dúvidas 
ou sofismas futuros. 

Sa!a das Sessões, 11 de Abril de 1934. - Fabio Sodré'. 

S. 1.3i1 

Titulo 1'11 - D i s ~ o s i ~ ü c s  Gcrnis - Disposi~óes Transi- 
tórias. 

Ao art. 4" e parágrafo, substitua-se pelo seguinte: 
Art. 4." Koventa dias depois de promulgada esta Consti- 

t u i ~ ; ~  ser50 realizadas as eleiçóes para a primeira Camara 
dos Deputados e ?ara as Assembl6ias estaduais constituintes. 

S 1." .4 Assemblkia Xacional Constituinte e x e r c e r A, 
cumulativamente, as funçóes da Gamara dos Deputados, do 
Senado Federal e da AssemblCia Xaciqnal até a constituiçáo 
definitiva d6sses órgáos do Poder Legislativo. 

S 2." -4s Assembléias Legislativas estaduais seriio eleitas 
por voto direto, secreto e proporcional, nos termos do C6digo 
Eleitoral. 

8 3." L060 que instaladas, elcgeriio as .4ssemblbias esta- 
diiais constitiiintes um Presidente dc Estado provisbrio e os 
dois primeiros Senadores federais. 

Ao art. 5", acrescente-se: 
. . ."esercendo as ~lsscmbléias constituintes as funções de 

poder legislativo ordinirrio". 

Justificaçúo 

Sáo seria razoável que, ap6s tantos esforços, ta.ntos so- 
frimentos, se inaugiirasse no Pais o regime constitucional 
com a ditadura do Presidente da  República. Desde que h6 
uma Asçcmbl6ia eleita e com o mais amplo mandato, justo 
s e r i  sc lhe cometa a f~inçáo de esercer o Poder Legislativo at6 
n constituicáo reguIar e definitiva dos órgãos constitucionaes 
dêsse poder. 

Justo ser5 também que as AssembIBias Estaduais Consti- 
tuintes, que deverão expressar os sentimentos e tendencias 
das ~opulações  de cada Estado, tragam um niandato indisoutr- 
vel para organizar imediatamente o gov&rno consti$~cional 
dos Estados, elegendo um Presidente de Estado prov!sório e 
exercendo provi,soriamente as fungões do poder leg~slativo, 
nos termos do art. 5", isto 6, de ac6rdo com as antigas consti- 
tuic,óes estaduais e a presente Constituição Federal. 

Sala das Sessões, 11 de Abril de 1934. - Fabio Sodré. 



Titulo VI1 - Disposições Gerais - Disposiçdes Tran- 
sitdrias. 

Ao art. gO, substitua-se pelo seguinte: 
Art. 9P Dentro de dois anos, ccntados da promulgação 

desta Constituição, dever50 os Estados ter resolvidas suas 
questóes de limites. 

5 1.0 Findo esse prazo, as qiiestões que não estiverem so- 
lucionadas o serão definitivamente por meio de plebiscito, 
realizado nas regiões contestadas, sob a direção e responsa- 
bilidade do Sugerjor Tribunal de Justica Eleitoral, que o re- 
gulamentar5. previamente, admitindo a Assistência dos Esta- 
dos interessados. 

5 2P Nas regiões que abrangerem ma-is de um munici- 
pio, realizar-se-6 o plebiscito em cada município. 

Justificaçúo 

Tnadmissfvel 6, sem dúvida alguma, que entre unidades 
federadas de um mesmo país se eternizem as questões de li- 
mites tcrritoriais, perturbando a eficiencia das administra- 
çGes c entrctcndo rivalidades altamente perniciosas. Desde 
que o ac0rdo entre os governos náo seja facil, nada impede 
se recorra immediatamente á mais justa, i!i mais razoável, 6 
induscutfvcl c irrccorrível solupáo que B plebiscito popular 
nos territórios contcstados. 

A direcáo do Tribunal Superior da Justiça Eleitoral ser6 
uma garantia plena de imparcialidade na direção do plebis- 
cito c verdade nos seus resultados, ianto mais quanto terá o 
Tribunal ampla liberdade para cercá-lo de todas as garantias 
ncccssfiriar. 

Snln das Scc.~«cs, 11 de Allril dc 1035. - Fnbio Sodrc'. 

Titulo VI - Capítulo TT - Art. 184, 3 iO, redija-se: 
O oflcial cn-i scrviço ativo das forças armadas que aceitar 

cargo pfiblico tcmpor5ri0, de nomeaçiio ou eleiçEo, núlo pri- 
vativo dc qualidade de militar, ser& agregado ao respectivo 
quadro, sem pcrccpçiic; de vcncimcntos militares, contando, 
porém, tempo de scrviyo c antiguidade dc posto, mas s6 pa- 
derido, enquanto permanecer em tal situaçzo, ser promovido 
por antiguidade. Serh transferido para a reserva aquele que, 
por mais de oito anos continuos ou doze não continuos, con- 
servar-se afastado da atividade militar". 

Justificação 

A emenda em nada modifica, no fundo, a materia cons- 
tante do projeto. As modificações int,roduzidas na redação 
são mais de forma e também visam maior clareza. As modi- 
ficagaes principais foram : 

a)  O acrescimo da palavra "militares* para caracterizar 
rr especie de vencimentos que o oficial deixa de perceber, diz 
o projetg: "sem percepção de vencimentos", a emenda escla- 
rece "militnres", pois que 6 lógico que aceitando um cargo.de- 
ver5 fazer jús aos vencimentos deste cargo, perdendo unica- 
mcnle os venciinentos militares; 



b )  Envez de dizer "contando pordm tempo"de serviço, in- 
clusive antiguidade de posto" a emenda diz tempo de ser- 
viço e antiguidade de posto", o que 6, sem dtivida, melhor-pois 
se trata de duas coisas diversas e não ficaria certo inclulr-se 
uma como parte da outra; 

c) O projeto dizia por evidente erro tipogrhfico "não 
podendo ser promovido" envés de "sd podendo se., a simples 
comparação com o 3 3P do art.  31, citado no pro~eto,  mostra 
qual a intenção do legislador; 

d) Parece tambdm quc a forma dada ao periodo final 6 
mais elegante do que a d o  projeto e exclue o termo "inter- 
peladas", empregado visivelmente por engano, no sentido de 
"não continuos"; 

e) Finalmente a supressão das expressões "nos termos 
do 5 3 O  do art.  31" 6 aconselhada porq-ù& tratando o citado 
§ 3O, art. 31, de um caso particular e o presente pzrtigrafo 
de um caso geral, não parece acertado. lembrar aquele para 
esclarecer este. 

5 2.0 Suprima-se. Não se Justifica mais, em face do ar- 
tigo 28. 

Art. 185. Redija-se do seg~ in te  modo: 
"As patentes e os postos dos oficiais do Exército e da Ar- 

mzda tanto da ativa e da reserva, como reformados, são ga- 
rantidos em toda a plenitude". 

Art. 185, § 10, redija-se: 
"Os oficiais das forças armadas s6 perderão suas patcn- 

te3 e seus postos qunndo, por tribunais militares competentes 
de caratcr permanente, forem, nos casos especificados om lei, 
declnrntlos indignos do oficialnto ou com eles incompativeis, 
sendo entiío dcclnrada. para os devidos efeitos, aberta a sua 
eucessCio por ausdncla". 

Jtist ificaçúo 

A novn redaçiio dada no pai'lígrafo 10 do art.  185, visa: 
a) Impedir que por um mesmo delito sofram os mili- 

tares duns penas, perdendo as suas patentes e postos conse- 
guidos por bons servicos já prestados 6 Sociedade, como sim- 
ples coroldrio do uma condenacão; 

b )  Permitir que sejam afastados do Exfrcito e da Arma- 
da aqueles que os tribunais militares julgarem indignos do 
oficialato, medida que corresponde muito mais 6 necessida- 
de de manutenção do elevado nivel moral daquelas institui- 
cões; 

c) Mandando abrir-se imediatamente a sucessão por au- 
sentia do oficial condenado h perda do posto a emenda pro- 
tege a familia evitando que fique de um momento para outro 
desamparada e assegura assim ao mesmo tempo o cumpri- 
mento de um dever social do Estado, o pagamento da divida 
jh contraida pelos serviços anteriores e a obediência do in- 
ciso 15 do artigo 142 desta Constituição (nenhuma pena pas- 
sará da pessoa do delinqu&nte), 

$ 2.0 Substitua-se pelo seguinte: 
"As promoções na hierarquia militar são feitas dentro 

.de sessenta dias de ocorrida a vaga, mediante proposta da co- 
missão de promoções, observadas as preferenoias de carfiter 
profissional, estabelecidas na lein. 



Just ificaçüo 

O parfigrafo proposto 4 evidentemente mais significativo 
do qiie o constnnte do projeto que se limita a traçar normas 
generaliasirnns e at6 dispcnsáveis. A nova redação limita em 
GO dias o prazo para o preenchimento das vagas escIarecendo 
ainda qiic as propostas dever50 ser feitas pelcr Comissão de 
Promoqõcs. 

$ 2.0 Onde se 16 "condições", diga-se "concessões". 13 
um erro tipogrfifjco evidente. 

Sala das Sescóes, 12 de Ahrii de 1934. - Idalia Sardem- 
berg . 

Art. Kinguém poderá exercer função pública, civil 
ou militar, ou desempenhar mandato eleitoral na União, nos 
Estados ou nos Municípios, ou receber do Tesouro Público 
da Uniáo, dos Estados ou dos Municfpios, pagamento de 
serviços prestados ao Governo ou á administração pública, 
sem fazer previa e periodicamente, a declaração de seus 
bens, de qualquer natureza ou espécie, com uma fiel de- 
monstrac,áo de sua procedéncia, quando os tiver. 

declaração de bens 6 obrigatória para os pro- 
priethrios, diretores e redatores chefes dos órgãos de  im- 
prensa e publicidade. 

Justificaçiio 

Ninguém pode ser considerado idbneo para o exercicio 
de cargos públicos, dispondo de parcela do autoridade sd- 
bre seus concidadiíos, sem que possa justificar a procedén- 
cia dos bens qixc possuir, sejam dc que esp6cie forem. 

Cumpre combater, por todos os modos, de forma prA- 
tica, a corrupr,;'ro do costurlies, manifestada na  venalidade, 
no subarno c na ndvocac~a administrativa. 

Devemos tcr o animo prcciso para o saneamento da 
arlminislrn~Go piiblicn c dn polftica do pais. 

Na rcgulamcntação do prcscnto dispositivo, o governo 
criarir de acbrdo com o cspfrito da lei, um Departamento de  
Rcgisfro dc Bens, perante o qual, com o devido sigilo, todo 
cidaduo que exercer cargo de administração pública, federal, 
estarliia1 ou municipal, deverá fazer o registro pr6vio e pe- 
rihdicos dos bens que possuir, esclarecendo suficientemente a 
procedencia dos mesmos, sob pena de suspensão do axer- 
cicio ou ria iunçáo do cargo em que estiver, at6 preencher 
essa exig&ncia. O referido regulamento exigirá na decla- 
raçBo desses bens, como fecho, a declaração de pertencer ã 
União tudo quanto naquela data se encontrar em nome do 
declarante e não constar da lista de bens que apresenta e 
assina. 

Fica assegurado ao Departamento uma esfera de ação 
suficiente para investigar, normalmente s6bre a procedéncia 
dos bens regis trados, a1 terando-se também devidamente as  
leis penais sobre as devidas sanções, nos casos de d41o ou 
fraude. 

A deelaraçüo de bens é brigatdria para civis ou milita- 
res; para os serventuíírios públicos de qualquer espdcie; 
para os groprietíírios, diretores e redatores chefes dos 6r- 
gZos de imprensa e publicidade. 



Desse registro, que ser& conservado em sigilo, serfio 
retiradas as  respectivas cópias, para o arquivo secreto do 
Presidente da Repfiblica, Presidentes dos Estados e das 
Camarns Municipais, segundo o poder a que estiver subor- 
dinado o declarante. 

A severidade desta legislação não pode alarmar os ci- 
dadãos honestos, que conhecem a procedência de seus bens. 

A oposição que a medida encontrar, em grande parta 
somente poder& concorrer para o fortalecimento da convi* 
çáo de sua urgente necessidade, como medida indispens8vel 
ao saneamento da vida administrativa e política do pais., 

13 preferivel evitar o mal, restabelecendo a intangibi- 
lidade do decbro público a têrmos amanhã de sancionar 
penalidades destruidoras da vida humana para os delapi- 
dadores d a  fortuna pública, como jti vai acontecendo em 
outros pafses, de leis mais radicais, para o expurgo da ad- 
ministração pública e da politica. 

Façamos as nossas leis de ac6rdo com as nossas neces- 
sidades. São do saudoso jurista Solidbnio Leite estas pa- 
lavras : 

"Só conheço em nosso pais uma coisa organizada e 
essa, sim, muito bem organizada - 6 o subbrno." 

A presente legislação ser& antes de tudo preventiva. 

SaIa das Sessões, il de Abril ae 1934. - Asdrubd 
Gwyer de Azevedo. 

Substitua-se o art. 15 das Disposiç6es Transitórias 
pelo seguinte : 

"Ficam. aprovados os atos do Governo Provis6ri0, e. 
desde que não eivados de nulidade nos termos do art. 29 
do dec. n. 20.348, de 29 de agosto de 1931, os dos Interven- 
tores nos Estados. 

Continúa vedada a apreciação judicial dos decretos e 
atos do mesmo Govêrno, ou dos Interventores, praticados 
na conformidade do dec. n. 19.398, de li de fevereiro de 
1930, ou de suas modificações ulteriores". 

O art. 14 das Disposiçãss Transitórias aprova, em 
globo, "os atos do Governo Provisório, e os dos Intervento- 
res nos Estados e mais delegados do mesmo QovBrno, ex- 
cluida qualquer apreciação judicial dos mesmos atos e seus 
efeitosw. 

Nestes termos, o preceito 6 excessivo. 
O Govêrno Provisório concedeu inicialmente aos Inter- 

ventores e, nos municfpios, aos prefeitos, poderes tão lar- 
gos, na esfera da competência de cada qual, quanto ao que 
ele reservara para si mesmo na esfera federal. Enfeixavam, 
uns e outros, os poderes executivo e legislativo, exercidos 
na conformidade das Constituições, leis e decretos estaduais, 
e das posturas e delibera~óes municipais, "todas, porem, 
inclusive as próprias Constituições, sujeitas 6s modifica- 
coes" estabeleoidas pelo decreto n. 19.398 ou por decreto 
de qualquer desses delegados na esf6ra de atribui~õea de 
cada um. (Cit. deo., arts. 4 e ii 9 20 e 40). 
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Sobreveiu, em 29 de agosto de 1931, o dec. n. 20.348, 
que institui0 os Conselhos Consultivos nos Estados e esta- 
beleceu normas sbbre a administração local. m t r e  essas 
normas sobresaem as dos arts. 10 e 11, que proibiram aos 
Interventores e aos pefeitos certos atos sem prévia audien- 
cia do respectivo Conselho Consultivo, ou sem pr6via e ex- 
pressa autorizaçáo do Chefe do Governo Provisório, e as 
dos arts. 13 a 17, que lhes traçaram regras para a adminis- 
traçáo financeira. ,.' . . ..*.sc.~ oiiti-os pi'ec~itos do dec. n. 20.348 tiveram a 
sançzo irritante do art. 29, nos seguintes termos: 

,.C - , rtlílor rle pleno direito os atos do Governo Xç- 
tadual, municipal e a do Distrito Federal, praticados de ora 
em diante, que transgredirem quaisquer dispositivos deste 
decreto, assim como ,w que versarem sdbre materia de 
comyetDncia federal, especialmente Nbre rela&W de di- 
reito privado". 

ICsslrs ~iulidadm de pleno direito, estabeleoídas com 
acerto para conter a autoridade de Inter9entores e prefei- 
tos no ambito traçado pelo Governo ProvisGrio, convalesce- 
riam mercê d a  aprovação irrestrita de todos os atos d&sses 
delegados do mesmo Governo, tal como a prescreve o artigo 
1 4  das Disposições Transitórias. 

Subsistem, tod-avia, os motivos de ordem pública que 
insniraram o art. 29 do dec. n. 20.348, e a emenda, em 
sua primeira alinea, visa resguardá-los, excetuando da 
aprovaçáo os atos eventualmente incursos em qualquer da- 
quelas nulidades. 

Na segunda alinea, a emenda, coerentemente, declara 
subsistonte o preceito do art. 5* da lei institucíonal do Go- 
vêno Provisório, que excluiu da apreciação judicial "os de- 
creto.; e atcs do  Governo Provisbrio, ou dos Interventores 
federai:, praticados na conformidade da mesma lei ou de 
suas modificações ulterioresn. 

A Constituinte, em nossa opinião, nada deve inovar 
nesta maidria: - nern para submeter B revis5.o judicial 
atos do gov8rno ditatorial, po:-tos por êle mesmo fóra da 
alçada do outro poder, pois de outro modo se aboliria em 
grande parte a própria revolupão de 9930; nem, ainda me- 
nos, para .d.ila$r a zona defesa á autoridade ocrretiva do 
poder judiciário. 

Seria mesmo desnecessário, e em todo caso B bastante, 
que a Assembldia confirmasse e resguardasse a autoridade dis- 
criciontiria, nos limites que ela mesma traçou 6 sua liber- 
dade de ação. 

Ao poder judiciário, juiz da sua própria competbncia, 
caber& dizer, nas espécies submetidas ao seu conhecimento, 
se se trata, ou não, de atos conformes comas lei organioa do 
Governo Provisório, ou com as suas modificações ulteriores. 

O receio de que o poder judiciario exceda os limites 
da sua compet8ncia levou o projeto ao excesso peor de 
subtrair á apreciação judiciária todos e quaisquer atos do 
Governo, inclusive os dos seus delegados e agentes. 

Isto subverte, no fim do governo ditatorial o regime 
de Estado jurídico instituido pelo ato organico de 11 de 
novembro de 1930, pelo qual o GovBrno Provisório limitou 
os seus próprios pod~res .e, mais ainda, o? dos seus agentes. 

Segundo essa organizaçao? se mantinham em vigor a 
ConstituiçBo e as leis, na Uni50 e nos Estados, salvas as 
modificações resulta~tes do ato organico ou que o Govdrno 



nelas introduzisse a todo tempo; com identica ressalva, o 
poder judiciário continuou a ser exercido nu  conformidade 
das leis em vigor; a obrigatoriedade das relações juridicm, 
de direitos privados ou derivadas de contratos públicos, foi 
confirmada, excetuando-se dessa garantia os contratos que, 
examinados, se mostrassem contrários ao interhsse público 
ou á moralidade administrativa, bem como os direitos re- 
sultantes de nomeações, aposentadorias, jubilações, dispo- 
nibilidades, reformas, pe.;óes ou subvenções, e, em geral, 
os atos reIativos a empregos, cargos ou ofícios pdblicos, 
inclusive os da magistratura. (Decreto n. 19.398 de 11 de 
novembro de 1930, artigos 4O, 6O, 70, 80 e 100). 

E manifesto que póde haver atos de delegados do Go- 
verno praticados ultra vires e, portanto, anuláveis judicial- 
mente. de acbrd0 com os decretos nos 19.?98 e 20.348. E 
muitos atos do próprio Governo Provisório, enquadrados 
na administração ordinfiria, não hauriram fbrea nas fseul- 
dades discricionárias reservadas nos artigos 4". 50, 7 O  e 8" 
do decreto n. 19.398, e não escapam, por isso, á censura 
judicial. 

Pensamos ainda que o artigo 14 das Disposições 
Transitórias, depois de convenientemente emendado, deve- 
ra ser destacado do projeto, depois de aprovado, para cons- 
tituir deliberação separada. Por este expediente se atende- 
rá  A critica, a certos respeitos procedente, de que a apro- 
vação dos decretos do Governo Provisório e dos Interven- 
tores, se f6r consignada na prbpria Constituição, dar6 ca- 
r6ter constitucional a esses atos legislativos, tornando-os 
superiores á ação do legislador ordinario, na União, e do 
próprio poder constituinte nos Estados. 

Sala das Sessões, em 12 de Abril de 1934. - Raul Fer- 
m d s .  - João Guimarães. 

N. 1.271 

Acrescente-se, onde convier: 
"Art. Em caso de gueza,  todos os brasileiros, de i 6  

a 70 anos de idade, são obrigados a prestar os serviços que 
Ihes forem exigidos compatíveis com o seu sexo, idade e con- 
diç6es de saúde. 

Parágrafo Único. Ficam isentas dessa obrigação as ,mães 
que tiverem filhos menores em sua companhia." 

JustiJi,cação 

A guerra 6 um caso de salvação pública,. que exige a 
cooperação de todos, sem distincão de sexo. e idade. Se as 
condições de saúde do individuo o impossibilitafem de pres- 
tar uns e não outros serviços, deve o poder público ficar com 
s faculdade de os aproveitar. Nessas obrigações não podem 
ser incluidas as mães que tiverem filhos menores em sua 
companhia, como 6 evidente. 

Sala das Sessóes, 13 de Abril de 1934. - Lino de M2- 
ruis Leme. 

E. 1.358 

Capítulo V - Titulo VI 
Acrescentar ao artigo i83 In tine. "O ingresso na8 ea- 

colas militares de terra e mar 6 asseguraPo aos candidatos 



oriunclos de todos os Estados, proporcionalmente ao contin- 
gente de s~rteados, que estes forneceremn. 

Sala das Sessóes, i 2  de Abril de 1934. - J. J. Seabra. - Benrique Dodsworth. 

Acrescente-se nas Disposições Transitórias : 
Art. É concedida anistia ampla a todos quantos te- 

nham cometidos crimes politicos at6 a presente data. 

' A  anistia ampla a quantos estejam sofrendo as consc- 
quencias dos derradeiros movimentos politicos ocorridos em 
nosso Pais constitue um dos anseios mais inequfvooos e mais 
veementes do povo brasileiro. 

,Satisfazer essa aspiração geral será ato de sabedoria poli- 
tica, porque encerrará um período de perturbações, abrindo 
s possibilidade de começamos tranquilamenb a nova fase 
de vida constitucional. 

Sala das Sessões, i3 de Abril de 1934. - C a d r o  de Re- 
icende. - DanieZ de Carvalho. - Christiano Machado. - 
Furtado de Menezes . - Levi- Coelho. - Potycarpo Viotti. 

Titulo VI1 - Disposições gerais 

Art. 188 Q 30 - Suprimam-se: "comissionado para 
&se fim'. 

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Henrirjus 
Dodaworih. - J .  J .  Seabra. 

Título VI1 - Disposiçbes gerais 

Art. i88 5 5 O  - Suprima-se o segundo perfodo: "No 
caso de inobservancia, etc . " 

Sala das Sessões, i2 de Abril de í 9 3 4 ,  - Henriqur 
Dodsworth. - J .  J .  Seabra. 

Disposiçbes transitõrias 

Art. i4 e parágrafo iLnico - Suprimam-se. 
Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Hen~lque 

Dod~wor th .  - J .  J .  Seabra. 

Disposições transitórias 

Art. Para a primeira e1eição de Presidente da Repii- 
blioa, após a promulga~ão desta Const!tui~ão, são inelegi- 
veis o atual Chefe do Governo Provisório; ps Ministros que 



com BIe colaboraram no GovBrno: os aue são ou foram in- 
terventores nos Estados. 

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Eenrique 
Dodsworth. - J .  J .  Seabra. 

Disposições transitdrias 

Art. 6O, das Disposições transit6rias - Inclua-se de- 
pois do art.  179, com carater permanente. 

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Henriq~re 
Dodsworth. - J .  J .  Seabra. 

Disposições transitórias 

Art. O Poder Executivo tendo em visto as necessi- 
dades de ordem sanitaria, aduanqira e de defesa nacional, 
regulamentará a utilizagiio das terras de fronteira por parte 
da União e dos Estados, c condicianar8 sempre a sua aliena- 
cão ao referendum do Poder Legislativo. 

Sala das S~ssões, 12 de Abril de 1934. - Henrique 
Dosworth. - I .  I .  Seab~a.  

N. 1.382 
Disposições transit6rias 

É concedida anisfia, sem res?rições, a quantos se envol- 
veram em movimentos revolucionfirios ou de qualquer na- 
tureza .contra os Poderes Constituidos. 

Sala das Sessdes, 12 de Abril de 1934. - J. J.  Seabra. - Henrique Dodsworth. 

Disposicões transit6rias. 
5 20, acrescente-se : 
O atual Distrito Federal será administrado por um Pre- 

feitó eleito pelo sufriigjo univers?l.direto, cabendo as funções 
legislativas a uma Camara Municipal eleita por igual pro- 
cesso. 

Sala das Sessões, 8 de Abri1 de 1934. - ~ergirbuùio Ca- 
valcanti. - Sampaio Correia. - Acurcio T O T T ~ S  - Odon 
Bezena Caualcanti. - Pnsco Pwaiso. - Arnold Silva. - 
João Villas Boas. - J.. J .  Seabra. - Rod~igues Doria. - 
Luiz Tirelli. - Souto Filho. - Soares Pilho. - Chnstiano 
M. Machado. - Alberto Diniz. - Alfredo da Matta. - Al- 
varo Maia. - Negreiros Falcão. - Christovão Barcelioc. - 
Francisco Rocha. - FWnando Magalhães . - Aloysío Filho. - Bias Fortes. - Figueiredo Rodrigues. - Leandro Mnciel. - J .  Mauricio Cardoso. - Adroatào Mesquita da Costa. - 
Daniet Camalho. - Costa Femandes. - Ruy Santràgo. - 
Minuano de hfoura. - Campos do Amarat. - João Vataca. - Carneiro de Rezende. - J .  E .  de  Macedo Soares. - Lem- 
gruber Filho. - Arão RebeUo. - V .  de Toledo. - Plinio 
Fourinho . - Xauier de Oliveira. - Fabio Sodtd. - Ar: huz 
Neiva. - Adolpho Konde~.  - Arlindo Leoni. 



N. 1.384 

Disposjções transitórias 

Art. Esta Constituição e os Anais da AssembZéia Xa.- 
cional Constituinte serão publicados na ortografia em que 
foram publicadas a Constituição de 1891 e a segunda edicáo 
revista dos Anais do Congresso Constituinte oh República, 
sistematizada no Bicionúrio Contemporaneo, de Caldas 
Aulete. 

Sala das Sessões. 13 de Abril de 1134. - Xauier de Oli- 
veira. 

Ao art. 11 das "Disposiçóes Transit6riasn : 
Substitua-se por: 
"A lei de organização sindical assegurara a completa au- 

tonomia dos sindicatos relativamente a partidos e governos, 
e garantii-á a pluralidade sindical de uma mesma profissáo, 
em cada Município, bem como a liberdade política de seus 
associados. 

Justificação 

Reporto-me á defesa da liberaddade sindical que fiz em 
discurso proferido na Assemblkia Nacional Constituinte, em 
4 do corrente mes. 

A disposição sbbre a lei sindical como esta no substi- 
tutivo consagra o sindicato únicon, instituição que absoIu- 
mente não pode ser bem acolhida num Pais democrAtico 
como o nosso. 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1334. - Ranulpho 
Pinhei7.o Lima. 

N. 1.392 

Art. Os Estados providenciarão conjiintamente com a 
União para que as suas policias militares preencham as 
condr~ões previstas no regulamento d o  serviço militar, para 
serem consideradas "fdrças auxiliares do Exército de 1' li- 
nha". 

3 As forças auxiliares, organizadas, instruidas e dis- 
ciplinadas de acordo com as leis e regulamentos militares da 
União, terão as garantias, honras e proventos previstos em 
tais leis e regulamentos para as demais forcas armadas na- 
ciocais, inclusive o f6ro especial a que se refere o art.  
desta Constituição. 

Sala das Sessões, 12 de Abril de 6934. - Campos do 
Amaral . 

Justificação 

Segundo a experiencia tem demonstrado, as polfcias mi- 
Iitares t8rn sido utilizadas no Brasil para o serviço miiltar 
de i' linha, correndo os mesmos riscos que o Exercito Na- 
cional, com que tem colaborado. 

Dp documento oficial, -anexo, firmado pelo SI-; General 
Olirnplo da Silveira, chefe interino do E. M. E., toda cor- 



poração considerada como, força auxiliar do Exercito de ia 
linha, pode, em caso de guerra externa, ser chamada a coope- 
litares tem sido utilizados no Brasil para o serviço militar 
clesde a simples segurança e manutenção da ordem na zona 
interior, até mesmo nas operações na zona dos exkrcitos (20- 
na de frente). Em czso de perturbação d a  ordem interna no 
Pais ou em pcrfodos de manobra, poderá o GovBrno, de 
acdrdo com os governos estaduais, incorporar as forças au- 
xiliares que julgar necessário em condições que serão fixa- 
das em instruções especiais". 

Ora, se essas forças tem que correr os mesmos riscos 
que as chamadas forças armadas nacionais, por que não hão 
de ter os mesmos meios de ação para um único objetivo, e 
por que não hão de ter ?s mesmas vantagens morais e mate- 
riais? Elas náo podem continuar como enteadas. de-uma pés- 
sima madrasta, que Ihes exija os maiores sacrifícios, inclu- 
sive o de vida, e nem garantia lhes de, nas consequências 
do seu labor profissional. 

Dois exemplos: vitoriosa a Revoluçáo de 1930, a Policia 
Militar do Pará foi dissolvida, por ter sido fiel ao govBrno 
legal. 

Vencedora a Ditadura em 1932, ficaram sem emprego 
varias elementos da policia matogrossense, que haviam em- 
punhado armas pelos "constitucionalistas". E a anistia, que 
atinge civis e militares de maior responsabilidade, não ap:o- 
veita aos elementos militares das policias. . . 

N. 1.396 

Ao art. 14 das Disposiçóes TransiMrias: 
Suprima-se. 

Justificação 

Pelo decreto de convocacão desta Assembléia Consti- 
tuinte os seus trabalhos estão divididús em tres fases dis- 
tintas : 

i)  elaboração da Carta Constitucional; 
2) julgamento dos atos do Govêrno Provisório; 
3) eleição do Presidente da República. 
O Regimento Interno manteve a msema divisáo que 6 

perfeitamente lógica. O aoteprojeto submetido ao exame da 
Casa náo cogitou senão da materia constitucionzl e não trOU- 
xe, por isso, dispositivo algum referente aos atos do  Go- 
verno Provisório. 

Não se apresentaram emendas incluindo na  Carta aque- 
la disposição anomala que surgiu inesperadamente no arti- 
go 14 do capitulo final do substitutivo. 

Até hoje não apareceu ninguem que assuma a paterni- 
dade da medida que seria um atestado flagrante da nossa 
incompetencia, se não fora antes um triste documento da 
nossa decadencia moral e política. 

Com efeito, o Leader da AssembIBia teve ensejo de de- 
clarar que os atos do GovBrno Provisório s6 seriam exami- 
nados depois de feita a Constituição, porqu6 só então have- 
ria leis e sanções penais para os que houvessem prqvaricado 
no exercfcio das funções públicas ou mostrado nelas falta de 
exação no cumprimento do dever. 



outros l e d e r s ,  como o da bnncoda Prowessista de Mi- 
na3 Gerais, confirmaram a declaraç8o eront36ria de que os 
atos seriam em ocasião oportuno sujoi OR ao exame da As- 
sembl6ia. 

P 
Por outro lado, Ministros do Owbrno Provisório, como 

o honrado Sr. Major Juaraz TAvora, ro~lamnm insistente- 
mente o ve~eclictum da soberanfa popular sdbre a obra rea- 
lizada pelo Governo Revolucim~r10. 

Como, pois, ferir de frente a lei, fugir ao cumprimento 
do nosso mandato, faltar aos compromissos assumidos pe- 
rante a Nwão e deixar de acudir no np4lo do Governo Pro- 
visório que pede o exame e julgamento dos seus atos? 

Impõe-se, portanto, a supressõo do art.  14 para que a 
Assembldia possa cumprir um dos imperritivos da sua con- 
vocação. 

Sala das Sessões, 13 de Abril da 1031. - Canzõiro de 
Resende. - Daniel de Carvalho. - Criatiano Machado. - 
Furtado de Menezes. - Levindo Coetlto. - Polyc~Tpo Viotti. 

N. 1.399 

Art. 13, 5 3O - Redija-se assliii : 
As primeiras nomeações, para ou Tribunnis de Circuito, 

independem de classificaçiío quando rocAiam em Juizes 
Seccionais, ou membros do Ministdrio Pilhlfco da União, fi- 
cando, entretanto, assegurado nos Julzon Federais, o direito 
de serem aproveitados na organlznplio d f i ~ ~ o s  Tribunais, e, 
obedecendo-se ao principio da innmwibllidnde, no Tribunal 
de Circuito a cuja jurisdiçiÍo perlonour R raspectiva Secç5o 
em que servir. 

O substilutivo ao projeto do Con~titul~lio, traçando o de- 
lineamento geral do Poder Judicfdrio, mantido, propria- 
mente, pela União, estabelece quo nquela O oxercido pela C6r- 
te Suprema, Tribunais de Circuito, Trilrunaiii e Juizes milir 
tares e eleitorais - desaparecendo, usirn. do sistema judi- 
cifsrio federal, os Jufzes Seccionals, uo ficar50 em disponi- 7 bilidade, com os vencimentos integra H, nt6 mrom aproveita- 
dos em cargo de igual ou superiot~ cntogoria, - conforme 
dispõe o art.  13, 3 4O, das Disposlgõos Trnnaitdrias. 

Por este dispositivo, ficou revigorado um dos tres pos- 
tulados, expressamente mantidos no nrt. QO, letras a, b e c, 
do Projeto Constitucional, pelo qual 6 garantido aos Jufzes 
togados. a irredutibilidade dos seus venclmontos, com as res- 
trições ali previstas, e ainda mesmo que postos em disponi- 
bilidade, como na hipdtese, at6 serem n~roveitados em cargos 
de igual ou superior categoria. 

Ora, para os Jufzes Seccionais assim poatos em disponi- 
bilidade, os unicos cargos, na judicatura, do categoria igual 
ou superior, em que pod.em ser. desde logo. aproveitados, 
são, precisamente, os de Juizes dos Tribunais de Circuit,~, 
mantidos pela União, com jurisdição nas Secções que lhes 
forem incorporadas, e para os quais, como quer o Projeto, 
as primeiras nomeações independem de classificação, quando 
recáiam nesses magistrados. 



O Projeto de Constituição, portanto, já preve o aprovei- 
tamento dos Juizes Federais, nos Tribunais de Circuito. 

Mas, considerando que a lei da despesa, em vigor, con- 
signa a verba anual de 998:160$000, para o pagamento dos 
vencimentos dos atuais Juizes Seccionais, que são, presente- 
mente, em número de 25, e que essa vultosa verba, ou gran- 
de parte dela, ficara pesando, anualmente, nos orçamentos 
gerais da  República, se as nomeações para os Tribunais de 
Circuito não recaírem obrigatoriamente, nesses magistrados, - o aproveitamento, desde logo, dos Juizes Seccionais, nos 
respectivos Tribunais de Circuito, 6 medida aconselhável, 
que se impõe ante a situação financeira do pais, tanto mais 
quanto, desse aproveitamento, resultará, sem dúvida, apre- 
ciavel desafbgo para os cofres da União, por isso que a verba 
destinada ao pagamento dos Juizes Seccionais em disponibi- 
lidade, ir8 naturalmente incorporar-se das despesas com 
a instalaçllo e manutenção dos novos Tribunais de Circuito, 
criados pela Constituição. 

Por outro lado, o aproveitamento dos Juizes Seccionais 
no mesmo Tribunal de Circuito, a cuja jurisdição pertencer 
a respectivs Socçlo em que servir, já está de ac6rdo com o 
principio da inamovibilidade dos magistrados, mantido e as- 
segurado no art.  96, letra b, do projeto em questão. 

Nesc sentido, aliíís, j6 se manifestou, em emenda, ao 
projeto o ilustre Constituinte Sr. Cunha Melo, membro da  
Comissáo dos 26, declarando que o aproveitamento dos Jufzes 
Federais, mesmo com acesso, nos Tribunais de Circuito, s6 
poder& dar-se sem desrespeito ao principio da  inamovibili- 
dade. 

A emenda, incontestavelmente, melhor consulta os inte- 
resses do erário .público e mantdm, integralmente ,os princi- 
pios ja consagrados no Projeto de Constituição, pelos quais os 
Jufzes togados gozarão das garantias de vitaliciedade, inamo- 
vibilidade e irredutibilídade de vencimentos. 

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - João Gui- 
marães. 

N. 1.400 

Acrescente-se ao art.  3O das Disposições Transitórias : 
"a) de organização do atual Distrito Federal, marcan- 

do-se os prazos de sessenta dias para a eleição da Camara 
Municipal e de dez dias, ap6s a instal%ão desta, para a do 
Prefeito". 

Substituam-se, no mesmo artigo, letras a, b, c, d e e, 
respectivamente, por b, c, d, e e f. 

Sala das Sessões, 8 de Abril de 1934. - Jones Rocha. - 
E .  Pereira Carneiro. - Waldemar Motta. 

Acrescente-se ao art.  20 das Disposições Transitórias o 
guinte parágrafo único. 

Paragrafo iinico. O atual Distrito Federal será admi- 
nistrado por um Prefeito eleito, cabendo as funções legisla- 
tivas a uma Camara Municipal, eleita por sufrágio direto. 



A primeira eleição para Prefeito será feita pela Camara 
Municipal em escrutfnio secreto. 

Sala das Sessôcs, 8 de Abril de 1934. - Lino Barbosa. 
- ~ w u s t o  Corsino. - Milton Carvalho. - Edmar da Silva 
Carvalho, - Sebastião Luiz de Oliveira. - Gilbert Gabei- 
ra. - Eugenio Monteiro de Barros. - E.  Teixaira Leite. 
- KerginaEdo Caualcanti. - Femanüo de Abreu. - Luiz 
Tirelli. - Augusto Simões Lopes, .- Vitor Russomanci. - 
Pedro Vergara. - Gmpar Saldanha. - Antonio Rodrigues. 
- Jones Rocha. - Waiíiemar Mota. - Clemente Medrado. 
- Apamemnon Magalhães. - Arnaldo Bastos - Arrwla 
Cantara. - Souto Filho. - Nogueira Penido. - Guilher- 
me Plaster. - Amara1 Peixoto Filho. - Humberto Moura. - Jost Braz. - Mario de A. Ramos. - Barreto Campello. - Generoso Ponce Filho. - E .  Pereira Carneiro. - Fra- 
cisco de Moura. - Mario Manháes. - Antonio Pennafort. - Vmco de Tokdo.  - Alberto Surek. - Waldemar Reik- 
dal. - Acyr Medei~os. - Joáo Vitaca. - Euvaldo Lodi. - Martins e Silva. - J .  Annes Dias. - Gdes Monteiro. 
- Valente & Lima. - Sampaio Costa. - Medeiros iVeito. 
- F.  Magalhães Netto. - Alfredo Mascarenhas. - Gi lew  
Amaclo. - Lacerda Werneck. - Leoncio Galrão. - Gue- 
des !Vogueira. - Antonio Jorge. - Machado Lima. - Au- 
gusto Cavalcanti. -Mario Domingues. - Alfredo C.  Pache- 
co. - Joúo Simplicio. - Ricardo Machado. - Fanfa Ri- 
bas. - Ascanio Tubino. - Godofredo V ianm.  - Mario 
Chermont. - Veiga Cabral. - Morais Paiva. - J o q u i m  
Magalhães. - Pacheco de Oliveira. - Edwald Possolo. - 
Manoel Novaes. - Thomaz Lobo. - Mario Caiado. - Pra- 
do Kellv. - Josk de Sá. - Vatdomiro Magalhães. - De- 
metrio Me~cio Xavier. - Raul Bittencourt. - José M. Sil- 
va. - João Pinheiro Filho. - Martins Veras. - E'dgarà 
Sanches. - Rodrigues Moreira. - Pedro Rache. - José 
Honorato. - Agenor 3íonte. - Lino Machado. - Joáo Be- 
raiüo. - Celso Machado. - Raul Sá. - Martins Soares. - 
Osorio Borba. - J .  Ferreira de Soma. - Vieira Marques. - Augusto de Lima. - Odilon Braga. - Gabriel de R 
Passos. - Alberto Roselli. - Luiz Sucupira. - Magalhãss 
de Almeidu. - Leandro Pinheiro. - Pires Gayoso. 4 a r -  
Zos Reis. - Abel Chermont. - Lauro Passos. - Freire 
de Andrade. - João Marques dos Reis. - Abelardo Ma- 
rinho. - Delfim Moreira. - Augusto Viegas. - Clemente 
Mariani. 

N. 1.403 

Ao artigo 20 das disposiçóes transitbrias : 
Suprimamse as palavras "a menos que os poderes 

competentes deliberem sua incorporaqão ao Estado do Rio 
de Janeiro." 

Sala das Sessões, Março de 1934. - Thomaz Lobo. - 
A g m m n o n  Magalhães. - Luiz Cedro. - Generoso Ponce 
Filho. - Alfredo C. Pacheco. - João Alberto Lins & Bar- 
ros. - Fernando de AZmeida. - Carlos Lindenberg. - 
Lauro Faria Santos. - Godofredo Menezes. - Hugo Na- 
@leão .-Souto Filho.-Domingos Vellasc0.-Puu Santiago .- 
Souto Filho. - Domingos Vellusco. - RUV Santiago. - 
Agenor Monte. - Adolpho Koruler. - Lacerda Werneck. - Josd de Sá. - Cunha Mello. - Aloysio Filho. - Deodato 
Maia - Joáo Villasbbas. - A l f ~ e d o  da Matta. - Jones 



Rocha. - Amard Peixoto Junior. - Waldemar Motta - 
Góes .Monteiro. - Sampaio Costa. - Valente de Lima. - 
Miguel Couto. - Antonio Machado. - Martiru Veras. - 
Guedes Nogueira. - Izidro de Vasconcellos. - Arruda Ca- 
mura. - Osorio Borba. - Humberto Mo?~ru. - Nereu Ra- 
mos. - Mario Domingues. - Arnaldo Bastos. - Arrudu 
Falcoo. - Siniões Barbosa. - Augusto Cavaicanti. - Aráo 
Rebello. - Alvaro &faia. - Luiz Tirelli. - Francisco Vi&- 
nova. - Alberto Roselli. - Christiano Machado. - Delfim 
Moreira. - Celso Machado. - Alberto Diniz. - Jogo Beraldo 
-diartins Soares. - P. Matta Machado. - Simão da Cunha. - Vieira Marques. - Joáo Penido. - Alberto Sureck. - 
Nogueira Penido. - Bueno Branrláo. -- l dd io  Sardenberg. 
Raul Sd. - F. Negrão de Lima. - Bias Fortes. - Mel% 
Franco. - Ferreira de Souza. - Polycarpo Viotti. - Pires 
Gayoso. - Adolpho Soares. - José Braz. - A m  Silva. - Homero Pires. - A~l indo  Leoni. -- Francisco Rocha. - 
Gabriel de R. Pass,ou. - José Alkmim. - Pernanáes Tavora. - Walter James Gosling. - Ranulpho Pinheiro Lima. - 
E. Pereira Carneiro. - Licurgo Leite. - Figuei~edo Rodri- 
gues. - Belmiro Medeiros Silva. - Campos de Amma.?. - 
Pedro Aleixo. - Clementino Medrado. - Prisco Paraiso. - 
Leoncio Gdráo. - A. Mascarenhas. - Correia de Oliveira. 
Lauro Passos. - Atila Amard. - Edgard Sanches. - Au- 
gusto Viégas. - Gileno Amado. - Pacheco d e  Oliveira. - 
Abel Chermont. - Mayid Chermont. - Veiga Cabral. - 
Leandro Pinheiro. - Joaquim Marques. - Clementino 
Lisboa. - Godofredo Vianna. - Magdháes de Almeida - 
Costa Fernandes. - Lino Machado. - Carlos Reis. - híoura 
Carvalho. - Antonio Jorge Hachado Lima. - Augus- Cor- 
sino. - Xavier de Oliveira. - Abelardo Marinho. - bíorais 
Paiva. - João Vitaca. - Waldemar Reikdal. - Francisco 
de Moura. - Vasco de Toledo. - Ferreira Ndto. - Gui- 
lherme Plaster. - Edmar da Silva CarvaLho. - Mario 
Manháes. - Milton Carvalho. - Gibert Gabeira. - Antdnio 
Pennafort. - Jehova Motta. - David Meinick. - Ma- 
rio A. Ramos. - Clemente Mariani. - Arthur Neiva. - 
F. Magalhães Netto. - Joho Marques do.; Heis. - Lino 
de  Morais. - Manoel Novaes. - Olega&o bím"ano. 
- Nedeiros Nelto. - Aug?tsto Simóes Lopes. - Vitor Rus- 
somano. - J c G  Simplzcio. - Fanfu Ribas. - Renato Bar- 
bosa. - F~*ederico Wolfenbutell. - Pedro Vergara. - De- 
metrio Bíercio Xavier. -- H. Annes Dias. - João Jacques 
Uontandon. 

N. 1.409 

Nas "Disposições transitórias" : 
Artigo.. . (a) . . . O Conselho Nacional (ou o Couselho 

Federal), com a colaboração de todos os órgãos da Adminis- 
tração, notadamente do Ministdrio d a  Fazenda, dos Conse- 
lhos TBcnicos, e dos Governos e AssemblBias Legislativas dos 
Estados, dos sindicatos profissionais e dos contribuintes em 
geral, - elaborara um anteprojeto Ye emenda constitucional 
para ser enviado, den t~o  de dois anos, 6 AssemblBia Nacio- 
nal e destinado a servir de base aos estudos da reforma do 
regime tributario. 

Paragrafo iInico. Concluido o anteprojeto acima refe- 
rido ou mesmo independentemente disso, - poder& ser 
emendado o capftulo referente 6 discriminação de rendas, 



sempre com observancia das formalidades estabelecidas no 
artigo 191. 

Justificação 

Bste dispositivo que se propõe, é o complemento de 
uma outra emenda referente ao regime tributario e cuja 
justificação foi longamente feita. 

Sala das Sessões, em 12 de Abril de 1934. - Irengo 
Joffily. - Pereira Lira. - Odon Bezerra. 

Sub-emenda : 
Transfira-se o artigo 17 para as "Disposições transitó- 

rias", com as seguintes alteríções: 
a )  onde se diz "20 %", diga-se: "10 %"; 
b )  onde se diz "1941", diga-se: "1946". 

Justificação 

Para o caso de não vingar a manutenção provisoria do 
statu quo. 

Admitido que o plano do "Substitutivon seja aceittível, 
o que s6 a experiencia mostrará, 6 prudente s6 obrigar a 
extinção do imposto de exportação com certa Isntidáo. 
Quem puder extingui-lo de  golpe que o faça. A obrigatorie- 
dade da supressão de tal imposto para os que o não podem 
dispensar, deve de se processar por etapas suaves, e na pro- 
porção do arrecadado na rubrica do imposto de vendas. 
"20 %" parece percentagem alta para os efeitos da obriga- 
toriedade . 

Sala das Sessões, em 12 de Abrii de 1934. - Irenêo 
Joff i ly .  - Pereira Lira. - V .  de Toledo. - Odon Bezerra. 

(Nas Disposições Transit6rias) 

Artigo ( a ) .  . . 0 s  limites vigentes entre os Estados, 
firmados pela posse atual, serão respeitados, enquanto, pelo 
poder competente, não forem regularmente alterados. 

§ 1 . O  Prescreverão no prazo de cinco anos as ações 
para modificar os limites interestaduais vigentes. 

5 2.O Se ficarem paralisadas durante um ano, por in6r- 
cia de qualquer das partes, serão julgadas peremptas as 
ações ora em juizo e as que forem propostas futuramente 
para reivindicação de territbrios entre Estados. 

Artigo ( b )  . . . Ficam aprovados, em definitivo, os ii- ' mites interestaduais resultantes de acbrdos já homologailos, 
.. mesmo que sómente uma vez, pela Assembl6ia Legislativa 

de cada um dos Estados interessados, ou já ratificados pelas 
Interventorias dos mesmos Estados. 

Justificaçdo 

O artigo do anteprojeto da Subcomissão Legislativa, no- 
meada pelo Govérno Provisório, ou seja da Subcomissão do 



Itamarati - atacou com firmeza e resolveu com o pensa- 
mento no alto o irritante problema dos limites interesta- 
duais. 

Teve a iniciativa do dispositivo o eminente juriscùn- 
sulto Sr. Prudente de Morais Filho, que, anteriormente, 
havia sugerido ao Governo Revolucionário a expediçáo de 
um decreto consubstanciando a doutrina do uti-poss2detis e 
cortando o n6 gordio. A minuta ddsse decreto consta das 
atas dos trabalhos da Subcomissão do Itamarati. 

Como o Governo preferisse afetar o problema A Assei- 
blBia Nacional Constituinte, - não foi expedido o decret3, 
mas o Sr. Prudente de Morais Filho, insistiu perante on 
seus pares e fez vingar o seu ponto de vista, encartando no 
ante-projeto Governamental o art. 4O que acolhe a solução 
brasileira da Dosse vigente. 

As criticas de orde mtécnica que surgiram contra esse 
art. 4O são o produto de leitura apressada e não resislom 
a um exame. Tive ocasião de mostrar a improceddncia d&q 
mesmas perante a Comissão dos 26 .  O Relat6rio parcial, d% 
que soum um dos signatários, publicado em o número 40 do 
Diafio da Assemblt?ia Nacional, de 24 de Fevereiro de i934, 
mostra que a solução natural seria a da Subcomissão do 
Itamarati, se não tivessem aparecido impugnaçóes de ban- 
cadas inteiras, rnassiçamente arregimentadas, contra a so- 
lução do uti-poxsídetit.  Naturalmente as bancadas de Estaclos 
que viriam a perder territ6rio pela doutrina acima i.rfe- 
rida. 

No seio da Comissão dos 26, o operoso e culto DeputnJo 
Solano da Cunha leu um protesto, em nome da representapão 
pernambucana, do qual ate ressumava a ameaça de uma 
comoção interna no caso de vingar o art. 4O do anteprojeto, 
por f6rga do qual a Comarca de São Francisco se integraria 
no territdrio baiano. 

A solução do uti-possidetis está condenada pelas cor- 
rentes definidas no plenario. 

Foi aí que o "ComitBn parcial, no relatório acima refe- 
rido, procurou transigir, sem esquecer de procurar uma 60- 
lugão pela porta da prescrição, como se pode ler em o nili- 
mero 40 do Didn'o da Assembldia Nacional. 

A-pesar-de muito moderada, a medida não vingou na 
decisáo da Comissão dos 26 que, por iniciativa do Deputado 
Deodato Maia. votou o art. 90 das Disposições Transitórias, 
como de tudo dão noticia as notas taquigráficas dos debatas 
da referida comissão. 

O aludido art. 90 quer resolver o problema em dez e 
mais anos. 

No entanto, o assunto requer urgbncia. 
Eis porqu6 nos animamos a propor á delibereoão do p1;- 

n6rio e ao conselho do 8 O  Comitd, a solução corporificada 
na emenda, aljtís reprodução de  trabalho anterior que pu- 
blicámos no Duítio da Assembltta Nacional de 3 de Fevereiro 
de f931, 8 p8gina 562. 

A emenda ora justificada: 
a) manda respeitar, s i  e t  in quantum, a posse vigeote; 
b )  s6 permite a alteraçgo dqsses limites vigentes pelo 

poder competente : o poder judiciario; 
C) c r ~ a  a prescrfgSo quinquenal, de direito piliblicq 

para as ações de limites interestaduais, a contar da promul- 
gação da Constituição; 



(1) estabelece a decadência da ação, caso fique para- 
tizada por mais de um ano, por inércia das partes conten- 
doras; 

e )  salva o trabalho já feito no encaminhamento das 
soluções das questões estudadas, tornando definitivos os 
limites interestaduais, objeto de acordos, ja homologados 
uma vez pelas Assembldias Legislativas (que são m,uitos) e 
estão esperando (o que pela emenda se prescinde) uma se- 
gunda homologação dos Legislativos Locais e do Legislativo 
Federal ; 

f )  declara também definitivos os limites resultantes de 
ac6rdos entre os Estados, acbrdos ratificados pelas In- 
terventorias, como vai acontecer com a questão Baia-Minas 
Gerais. 

Se a solução da presente emenda não é ótima, - re- 
presenta, sem dúvida, o maximo que se poderá obter. 

As questões de limites, na sua maioria, ficarão Iiquida- 
das; as restantes, ou prescreverão, ou terão uma solução 
rzipida. 

Que os constituintes de i934 não incorram na mesma 
veemente censura que todos estamos fazendo aos o.ganiza- 
dores da República de 1891 1.. . 

Sala das Sessões, em i2 de Abril de 1934. - Pereira Lira. 

N. 1.471 

No art. 185 - Suprima-se o final de "ressalvadas" em 
diante, 

Justif icaçáo 

Não há utilidade em manter o disposto na ressalva. 
Sala das SessSes, i2 de Abril de 1934. - Pereira Lira. 

N. 1.472 

Nas "Disposições Transí tórias". 
Onde convier : 
Art. Praticados os atos para que foi convocada, a 

AssemblBia NacionaI elegerá uma Comlssão Parlamentar, na 
forma do artigo 33, dissolvendo-se em seguida. 

ParAgrafo único. Esta Comissão Parlamentar terti as 
atribuições, que esta Constitui~ão estabelece para a Delegaçlo 
Legislativa Permanente e terminara as suas funcões na v6s- 
pera da instalação da AssembIBia Nacional Ordinhria, h qual 
remeterá o relatbrio previsto no 5 3O do artigo 33. 

JwtiJEcaçbo 

Esta emenda atende a todas as solicitaçi3es do atual mo- 
mento constitucional brasileiro, extingue realmente o regi- 
me ditatorial e faz a dissolução da Assembléia Nacional Cons- 
tituinte, nos têrmos da sua convocatória. 

Sala das Sessões, em i2 de Abril de 1934. - Pereira 
Lira. 

N. 1.476 

Ao art. 188. Substitua-se o § 5O, pelo seguinte : 
"Não ser6 obstada a circul2çáo de livras, jornais ou de 

qualsquer publicaçõies, desde que seus autores, diretores ou 



censores se submetam á censura. No caso de inobservancin 
da censura, caberá a apreensão dos instrumentos de mani- 
festação do pensarcento, sbmente por mandado judicial, ou- 
vidos previamente os responsáveis, admitindo-se, porem, que 
a efetue desde .logo a autoridade com as formalidades que 
a lei determinar, em casos de urgencia sujeita, porem, nes- 
tas hipóteses, á pronta confirmacão judicial. " 

A garantia da intervenção judiciária na apreensão de 
livros e jornais visa salvaguardá-Tos do arbitrio dos agentes 
do Executivo. A justiça 'desta garantia dispensa maior jus- 
tificativa. 

Sala das Sessões. - João Vi lkb6as .  

Disposições transitórias : São inolegfveis para as cons- 
tituintes estaduais os Prefeitos dos Municfpios que exerce- 
rem os cargos até 60 dias antes da eleição. 

Sala das Sessóes, 13 de Abril de 1934. - J. M. Soarer 
Filho. 

Disposiçóes Transitórias. 
Art. Esta Constituição, os Anais, os Docuntentos Par- 

lamentares, o Expediente e todos os atos da Assembléia Na- 
cional serão escritos e publicados de acordo com a ortografia 
usual do Povo Brasileiro, consagrada no Dicionário Contem- 
poraneo, de Caldas Aulete, passando a ser esta a ortografia da 
Lingua Nacional. 

Justificqho 

Atualmente, por efeito de uma reforma combinada entre 
a Academia de CiBncias de Lisboa e a Academia Brasileira 
de Letras, esta se escrevendo a lingua dp pafs anarquica- 
mente. A reforma ortogrãfica, orientada para o sistema fo- 
ndtico, quando condicões regionais e influencias de toda a 
ordem levam a variar a prosódia brasileira, muitas vezes, de 
indivfduo a indivfduo, produziu uma diversidade na manei- 
ra de grnfar as palavras, que deve reconhecer-se é, em lugar 
dos erros antigos, a maior desordem ortográfica que se pode 
imaginar. Se são diversos, no Brasil, os modos de pronunciar 
mui~tas palavras, o que cumpre estabelecer é, não uma orto- 
grafia que conduz & variedade anhrquica, mas uma ortogra- 
fia que não possa sujeitar-se ás influencias prosódicas de re- 
gião ou de indivíduo. A ortografia consagrada no Dicioná- 
rio Contemporawo, de Caldas Aulete, 6 uma sistematiza- 
ção criteriosa, em que subsistem os carateres orignários da 
Ifngua portuguesa, procedente do 'latim. Com ela. teremoc 
um regime ortogrãfico a que todos terão de obedecer.Assim. 
haver8 a unidade gráfica, desde que não é possivel finar 
uma unidade prosbdica e agiremos de acordo com as tradi- 
~ 6 e s  e as tendencias do Brasil. 

SaIa das Sessses, 13 de Abril de 1931. - Soare8 Filho. 



Onde convier : 
Art. Poder50 votar nas elei~ões para as constituintes 

estaduais e no proxira pleito para a organização dos mu- 
nicfpios os eleitores que tinham o direito de  voto para as 
eleicões da Constituinte Nacional e todos os alistados depoia 
nos termo$ do Código Eleitoral. 

Jus tif icaçbo 

O eleitorado que tinha o direito de votar no pleito paro a 
Constituinte Nacional, vrô um eleitorado de emergencia. Aa 
leis s6bre o assunto restringiam esse direito, exclusivamente 
ao referido pleito constituinte (3 de Maio de 1933), dai B 
necessidade da emenda. 

Sala das Sessões, .13 de Abri1 de 1934. - Soar08 Pilho. 

Onde convier: 
Art. A decretação do estado de sitio importará, auto- 

maticamente, no funcionamento de uma c6rte e de judica- 
turas especiais, para tomarem conhecimento ipediato e re- 
solverem, dentro do prazo mhximo de 48 horas, d b r e  si le- 
gitimidade de qualquer medida pqliciql que, B sombra do 
estado de sitio, atinja a liberdade pessoal ou o direito patri- 
moniai do cidadáo. 

A essas entidades assim criadas, ficaqáo subordinadas a 
pessoas detidas em virtude do estado de sitio. 

Jus t i t i c ~ d o  

Os rftios dos tr8e iSltimos quadridnios da Repilblica pas- 
sada mostram a que excessos podem ser levadas as autori- 
dades que exercem a repressão contra os que se opbem aos 
seus desmandos. Sáo conhecidos casos de pessoas que esti- 
veram presas ou desterrada$, pelo 6nico delito de divergi- 
rem da opinião governamental. Vinganças meramente pes- 
soais, atd de ordem privada ou intima, foram exercidas tí 
sombra ddsses famigerados sítios. Conhego casos de pessoa3 
que curtiram as agruras das prisões fontourescar, por doia 
anos e mai's, absolutamente inocentes. 

Para evitar crimes dessa ordem, impõe-se a adoç8o da 
medida proposta. 

Sah das Sessaes, i3 de Abril de iQ34. - Abelatdo Ma- 
rinho. 

Onde convier : 
"Os serviços de justiça, sa6de e ensino públims è defesa 

nacional serão uniformizados, consagrando-se o principio da 
centralização t6chnica sem prejufzo da descentralizacão admi- 
mistirativa . " 



JustificaçGo 

A emenda junta díspúc que os serviços de justita, 
saúde e ensino públicos e defesa nacional se.jam uniformi- 
zados, consagrando-se o principio da ccntralizac,áo tkcnica 
sem prejiiizo da descentralizar,úo administrativa. Além da 
perfectibilidade desses sel?rir,oq visamos contribuir para 
o fortalecimento da unidade nacional. 

Sustentando o acerto da medida, disse o Sr. Juarsz Tíi- 
vora, nonrado Ministro da Agricultura, na sessão de 18 d o  
çorren te, da AssemblBia Nacional Constituinte : 

"Fortalecimento da unidade nacional pela uniformizn- 
ção da atividade governamental. em tudo que disser rcspeiio 
5 justica, á saúde c ensino públicos e á defesa nacional, con- 
sagrando o princípio da centralizaçâo doutrinária, sem prc- 
jiifzo íla necessária descentralização administrativa. " 

"Éste principio já foi assegurado linhas atrás, na parte 
~ e f e r e n t e  á descentralização, quando a aceitamos como 
um imperativo do regime federal - feita, n50 5 rcs- 
trição, rnas a necessária arnpliac,50 de que a esfera adminis- 
trativa, que deve reclamar e ser respeitada em sua prctcn- 
sRo, quanto á descentralizaçáo, n5o E propriamente o Es- 
tado, e sim - se quisermos ser sinceros e dar o senso ria 
realidade a essa desccntralizaçiio - a esfera municipal. 
Neste particular, o qrie se conseguir serir apenas como um 
medida elementar, assccurat6ria da unidade nacional. Que 
se d6 á União a prerrogativa de legislar, ou melhor, dr: dou- 
trinar sbbre o assunto, firrnando as normas gerais, sem prc- 
juizo d a  descentralizaçiío administrativa. porque, como Iid 
pouco referí, o nosso meio geogrkfico, cxtremnmente difc- 
rente, trabalha, quotidianamente, pela difcrcncincão rins po- 
pulações que o habitam. E seria crime d~ incúria, scMn (Ir: 
lesa-pátria, que os homens responsáveis por essa cntidadc 
integra, chariiada Brasil, não procurassem. por medidas po- 
liticas altamente sfihias, contrabalançar. criar tin?n cspbcic? 
de f6rça de equilíbrio, a qual, a todos os instanles o em 
todos os recantos da pátria, dissesse ao cspfrito do povo, 
trabalhado por essa solicitaç50 difcrcnciadora r10 meio grn- 
gráfico. que a-pesar-tic tt~do, hb fatorcs dr ordem intclcclunl. 
espiritual c moral mais valiosos para qiir. na Iiitn cntrc o 
instinto da t.errn c n iiamcm qur hií r l ~  s~bjr~g!t-ln. prc'vnlikia 
a vontnrlc r10 homem r: n5o apenas, rotincirnmcntu, a so l ic i~  
tação material. 

Saia das Sessíjcs, 1.7 (10 .\hril clr 1934. - .,ibrl[rrcfo dlt7- 
rinho. 

?i. 1.51.1 

Art. 3.0 Acrescentar : 
9 organiznçao das associaçOes profissionais; 
a cassacão dos mantlatos eletivos ; 
a organiza~áo da Justiça do Trabalho. 
Em 13 de Abri! de 1934. - Abelardo Mnritzho. 

Jus tificaçüo 

A emenda determina a inciusáo rie ÍllgLlnias n?aterias 
na lista dos assuntos que a Assembldin Nacional deve votar 
em sua primeira sessáo ordinária. 
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A organização das associações profissionais e da justi- 
ça do Trabalho é essencial aos interesses da humani- 
dade, aos da economia nacional e, ainda, 6 perfectibilidade 
da representação profissional. 

A lei de cassação dos mandatos eletivos, para satisfazer 
a sua alta finalidade e produzir seus benéficos efeitos, deve 
existir ao lado da que regi ta  a outorga do mandato e pre- 
existir ao exercicio do mesmo. 

A emenda contém, pois, matdria de caráter urgente que 
reclama imediata solrição . 

Ao art .  194: onde est&: - "O militar em serviço ativo 
das forças armadas não poder& exercer profissão a elas es- 
tranha; se  aceitar cargo público permanente, a elas estra- 
nho, será transferido para a reservan, - se diga - "Será 
transferido para a reserva tudo o militar que, em servico 
ativo das fdrças armadas, exercer qualquer o ~ t r a  profis- 
são, ou aceitar qualquer cargo público permanente, estra- 
nho á sua carreiran. 

Justificação 

A ernenda não altera em nada o ceriteúdo do ar t .  184, 
que permanece intacto: proibição absoluta aos militares, 
que estiverem em atividade, de exercer qualquer profissão, 
o u  aceitar quai'quer cargo público permanente, estranhos á 
carreira  das armas. 

Apenas se deu outra redação ao artigo, a qual, por 
viciosa, não deve ficar. - Homero Pires. 

Ao art .  185, § 3O: onde esta - ". . . em ato anterior 6 
esta Constituiçãon, etc, - se diga -" . . . em ato anterior 
a esta Constitui~ão". 

Éste Ú crascado, feliz o satisfeito COPA um constituinte 
convicto de que está colaborando ria segunda Constituiciio 
republicana do Brasil, apareceu no primitivo 'impresso de 
45 piíginas (art .  177, S 3 9 ,  maniéve-sa no in-folio distri- 
buido posteriormente (ar. 170. 5 3*), e chegou ao substi- 
tutivo final. distribufdo n toda AsscmblEia Constitiinte . 

Atravds dessas versões. verificamos que muitas 
alterações c revisões se fizeram ao projeto. Nenhuma al- 
cançou o influente, prestigioso á craseado do ar t .  185, S 3 O .  

Nem se diga que não houve' muitas leituras, para emen- 
daç' do substitutiwo. O sr. Levi Carneiro, em entrevista á 
Noite de 6 de Marco, declarou que a Comissão, "discutindo 
vivamente", emendou-se, "corrigindo a fráse uma e muitas 
vezes". O primitivo impresso de 45 páginas correu na As- 
sembldiai a 3 de Março, sabado. E na sua citada entrevista 
disse mais adiante o mesmo Sr.  Levi Carneiro: "Consagrei 



a melhor parte do meu sabado a catar erros de impressálo, 
de referencias, e mesmo de r eda~áa ,  na publicação feita. 
Emendei uns 50, talvez. E já se me deparam mais alguns." 

Apesar do zelo e da competência do ilustre constituinte, 
a crase ficou, ímpando triunfalmente. 

Em materia de vernaculidade, um dos mais Jastimosos 
capftulos do substitutivo 6 o relativo ai. crase. 

Tomás Galhardo (H,onagtafia da letra A ,  S. Paulo. 
1884, p. 3; 3a ed., S. Paulo. 1912, p. 25) censura a quem 
escreve : "A este reino pertencem ". 

É sue não hA, no caso, artigo, qire se contraia com a 
preposi~ão, que ali está sozinha. como na hipótese do ar- 
tigo 185, § 39  do projeto. 

Ensina ainda A. Raggio Sobrega, nos Estudos de Por- 
tuguês (Campinas, 1900, p.  25) : "Tciáo admitem a contra- 
ção (as formas masculinas, é óbvio, não toleram o artigo 
\a) : esta, essa, estas, essas, cuja, cujas, algu?iba, atgumas, 
etc., etc. Exemplo: Aludiste a esta mulher, a estas mu- 
lheres ". 

E na segunda edição do mesmo livro (Rio, 1935, pa- 
gina 62) : "Os demonstrativos (das formas masculinas nao 
curamos) - esta, essa, isto isso, estcwtra, etc,.. etc.. não 
se usam com artigo; esoreva-se: ofere~o café a esta se- 
nhora, a essa menina, etc." 

A mesma lição quanto aos determinaiiwos se 16 em 
Francelino de Andrade (Monografia sdbre o emp~êgo da 
crase, Baía, 1911, p. 24-5) . 

E em Carlos Gois (Ortografia, Ditado, Pon'tuqáo. 
Crase, Belo Borizonte, 1919, p. 29) : "Não se dá a crase, 
quando: c) embora feminino o substantivo e regido da 
preposição a, não venha determinado relo artgo. Tal se 
dá quando o substantivo feminino vier modificado por 
qualquer adjetivo 1NCO.MPATTVEL COM O ARTIGO A, a 
saber: a) os demonstrativos, esta, essa: Vim a esta repar- 
tição para reclamar ( e não á esta) - Fale a essa senhora 
que se retire (e náo á essa)" - Homero Pires. 

Ao ar t .  188, 1 : onde está: - "O estado de sítio não 
será decretado por mais de noventa dias, podendo ser pror- 
rogado, no rnAximo, por igual prazo, de cada vez, - se 
dig? - "O sítio não será primitivamente decretado por 
mais de 60 dias, podendo ser prorrogado, uma ou mais 
vezes, mas sempre por prazos menores". 

Justificação 

O pro.j6to consagra a cronicidade do estado de sítio, 
desde quando dispõe que ele "náo será decretado por mais 
de noventa dias", prazo jA inicialmente longo, e autoriza a 
sua prorrogaçáo indefinida. "por igual, de cada vez". 

Chamamos a a t en~ao  da Constituinte para o que, s6bre 
a progressão c0nstant.e do estado de sítio entre n6s, disse 
Rui Barbosa: "O decreto de 3 de Novembro de 1891, irmito 
gêmeo do que dissolveu o Congresso Nacional, inaugurou 
entre n6s o regime dos estados de sítio, submetendo a êle 
a Capital e Niteroi por dois meses. 

" A ditadura que cassava o mandato ao Poder Legis- 
litivo, e convocava nova Constituinte, para rever a Consti- 
tuiçso promulgada nove meses antes, não julgou dever es- 



tender a mais de 60 dlas a suspensáo das garantias consti- 
tucionais. 

"Aliás, como se sabe, o sitio dessa vez riurou apenas 
20 dins, pois, com o restabelecimento da legalidade, o de- 
crclo de 3 de Sovembro, que suspendera as garantias consf,i- 
tiicionais e que (caso notavcl) náo se acha na coleção (Ias 
nossas leis, foi anulado pelo marechal Floriano, com o de- 
creto n. 686, de 23 de Novembro. 

"Mas, quatro meses e meio apenas mais tarde, a res- 
fauraçiio da Iegalidatle, que se careterizára com a usurpa- 
~ i i o  da presidência definitiva r~elo Vice-Presidente, n depo- 
siçiío geral dos governadores r, a dissolução das magistra- 
turas estaduais. ensaiava a mão no regime da suspensáo do 
garantias. sujeitando ao estado de sítio, em 10 de Abril de 
1892. a Capital do País. 

"Para o fazer, alegava o Presidente da República, na 
sua mensagem de 3 dc Maio, Ler tido os motivos mais graves. 

"Os graves acontecimentos que se passaram na vossa 
aiisencia", dizia ele nesse documento ao Congresso Nncio- 
nal, "agitaram o Paíe, e traziam sem dúvida. a anarquia lias 
ruas, a convulsáo nos Estados, o descrbdito completo da 
nossa pátria no estrangeiro, a ruina da República e a desin- 
tegração do seu território, - torvelinho da tremenda guerra 
civil, se náo fbra a energia. com que procedeu o governon. 

"Xáo obstante, porém, as gigaiitescas proporções de to- 
dos esses fantasmas, este estado de sitio se decretou s6- 
mente por setenta. e duas horas (são estes os Ermos do de- 
creto n .  791, de 10 de Abril), e cessou, terminado esse prazo. 

"21'0 ano seguinte, com a revolta de Setembro, o cancro 
do arbítrio, que essa odiosa instituição representa, começou 
a engrossar em proporções. Mas, ainda assim, não se desen- 
volve senáo a passos graduais, á medida que os aconte- 
cimentos, de suma gravidade, no correr de alguns meses, lhe 
foram dando causa alegavel. 

"Enccrrads a sessáo do Congresso Nacional, o primeiro 
ato do go~êrno ,  que declarou o estado de sítio para este dis- 
trito, bem como para o Rio de Janeiro: S. Paulo, Santa Ca- 
tnrina e Rio Grande, fixava a essa medida o brevd t&rrno de 
i4 dias, mantendo-o de 25 de Setembro a 9 de 9utiibro. 

"Depois, o decreto n. 1.563 prorrogoii o sittio de 13 a 
28 de Outiibro: 15 dias. Em seguida, o decreto n .  1.577 0 
prorrogou, oiitra vcz, de 28 de Outubro a 30 de Novembro: 33 
dias. Aos 29 de Novembro, o decreto n .  1.602 instituiu nova 
prorrogação atC! 25 de Dezembro: 26 dias. Em 25 de Dezem- 
bro, o decreto n .  1.617 dilatou essa medida atE aos 31 de 
.Janeiro de 1894: 37 dias. :i 31 de Janeiro, o decreto níimero 
1.663 a estrndeii at6 25 de Fevereiro: 25 dins. De 25 de Fe- 
vc r~ i ro ,  oiitro ato prorrogatório, o decreto n .  1.697, n alon- 
gou até aos 28 do rnesmo m6s: três dias. Aos 2 de Março. o 
decreto a. 1.683. a !evou até ao último de Abril; 59 dias. Com 
o decreto n. 1.693, emfim se determino11 a última prorro- 
gação da série florianista, prorrogação que, declarada em 13 
de Abril, antes de ultimado n prazo anterior, continuou O 
sítio ate aos 30 de Ji~nlio: 60 dias.. 

"Foi este, como se ve, o mais longo de todos os prazos 
estabelecidos. Os outros se assinaram com 59, 37, 2'5, 35, 
I 4  e até três dias apenas de duração. 

Como quem não queria ir  além do necessSirio, vêde 
bem, senhores da doutrina do estado de sítio preventivo, an- 
tes caprichava se cingir a êle estritamente . o Govêrno rnc.ci:i 
9s passos, estipulando tdrmos quasi semgre curtos, na ecna- 



rança de os não ultrapassar. Cada prorrogação abrangia um 
periodo estreito, na espectativa de que essa bastasse; e sO 
ultimado êIe,. se buscava em outra diIatação, não longa, por 
veses Lisevissima, o recurso que lhe parecia indispensavel. 
Não se marcavam prazos ad Libitum do medo ou do espiritn 
rlc compressno. Não se nntecinnvani cnn,jeturalmente licces- 
sidades hipoteticas e eventuais. Não se decretavam, para o 
que desse e viesse, quarteis ou semestres de estado de sftio 
e de sobrecelente. Ia-se acudindo h ocasião, mes e mês, se- 

mana a m a n a ,  e por vezes, quasi dia a dia, na medida grn- 
dual que ela ia demandando. 

"Era a confissão implfcita, o reconhecimerito prático, a 
consagração autbntica, pelos atos governativos, ae que o es- 
tado de sitio nho 6 uma instituição preventzva, Ce que se  
reduz 2 acão meramente repressiva a sua  esfera constitu- 
cional. 

"Em 1907, sob a presidência de Prudente de hlorais, ante 
;i explosão formidavel do crime a que escapou miraculosa- 
mente o Presiaente da Repóihlica, perecendo o seu ministrr; 
da Guerra, ds mãos de um soldado, em ume praça de guerra. 
ao desembarcar das forças, armadas, que regressavam de 
Canuaos, e cuja derrota pelos fanáticos dos sertões baianos 
déra ensejo aqui, meses antes, á mashorca de 7 de JIarço, 
o Poder Legislativo decretou o estado de sitio por 31) dias, 
de 12 rle Novembro a 12 de Dezembro. Aos i1 de Dezembro. 
o Guverno, mediante o decreto n. 2-73;, o prorrogou a16 31 
de Janeiro, c em 31 de Janeiro. pclo drcret,o n.  2.810. até 
23 de fevereiro. tlo todo, 103 dias, divididos em tres parcela=. 
a maior das quais C de 49 dias. 

'Sob o Sr. Rodr jyes  Alves, quatro atos, dois do Con- 
gresso Kacional, os decretos ns. 1.270 e 1.297, de 1G de Xo- 
vembro e de 1 4  de Dezembro. e dois do Governo, os decretos 
ns. 5.432 e 5.461, de 14 de janeiro e 15 de fevereiro, derlu- 
raram e manteveram o estado de sitio durante o espace de 
106 dias, em 1904 e 1905. 

"Afinal, sob a Presidência Hermes, tivemos, com o pre- 
texto de sufocar a revolta dos fuzileiros navais, o estado de 
sftio de 1910, decretado em 12 de Dezembro, pclo ato Irgis- 
lativo n. 2.289, com o prazo de 30 dias, prazo que se nKo 
prorrogou e agora, se adotardes este projéto, o Governo atual 
se encerrará, tendo mantido o pais sob estado de sitio àu- 
rante nove meses, isto 6, duas v e z 6  mais que o total 
da administrac,ão Prudente de Morais e d:i administração 
Rodrígues Alves reunidas. 

"Neste quadro estatfstico dc estados dr! sftio no Brasil. 
durante este regime, bem se vE quanto aha:xo ficam as pre- 
sidências civis das presidhncias militares, quanto B lar- 
gueza no uso dessa medida soberbamente compressiva. 

"Medem essas presidbncias 16 anos de extens5o. nos 24 
da nossa vida republicana, mas tendo sido cinco os presi- 
dentes, s6 dois se utilizaram desse recurso anormal; e, 80- 
vernando 16 anos, o estado de sitio, em todo o decurso de- 
les, durou_ apenas quatro meses. 

"As presidencias militares não compr,-endem mais que 
oito anos. Mas, tendo sido três os marechais, que as tem 
exercido, todos tr&s lançaram mão do estado. de sitio, de- 
cretando-o o primeiro deles por 60 dias, reduzidos a 20 pela 
revolução de 23 de Novembro, o segundo por nove meses,. o 
terceiro por oito. Ao todo, portanto, 18 meses ou ano e meio, 
em oito anos de administração. Isto 6 :  ao passo qiie nas 



presidencias civis o estado de sitio durou apenas uma vi&- 
sima setima parte da extensão total delas, nas presid6neias 
militares o estado de sftio abrange qu&í a quinta parte do 
seu tempo. 

"Por outra: a duração total do estado de sftio, nas pre- 
sidencias cívfs, está para a duração total dessas presidkn- 
cias, na razão de menos de 4 %, entretanto que, nas p r e  
sidkncias militares, essa proporção se eleva a quási 19 %. 

"De sorte que, nas presid6ncias militares, a extensão do 
estado de sftio mede, proporcionalmente, um espaço q71aSi 
cinco vezes maior do que nas civfs. (Discurso no Senado, 
em sessão de 18 de junho de 1914. Anáis do Senario Federal. 
Sessóes de 1 ã 19 de junhc de 1914, 11, Rio, 1917, pagina8 
233/236. 

De então at6 hoje, de 1914 aos dias que correm, essa 
progressão não se deteve, e s6 fez tomar ainda maiores pro- 
porcões. A Constituinte deve por cbbro a uma pratica f5o 
nociva tis instituições, ao invés de lhe favorecer o GS- 
pírito de gígantismo, que a anima. - Bomero Pires. 

S .  1.582 

-40 art.  188, 5 10: onde esta - "-4 obrigação de per- 
mancncia não será imposta em lugares desertos ou insa- 
lubres do territ6rio nacional, nem para af ninguém se r i  
desterrado, ou para lugar distante mais de mil quilt>mc?tros 
daquele em que a prisáo se efetuar", - se diga - "Os pre- 
sos em consequ&ncia dc estado de sitio não poder50 ser 
retidos nem desterrados em iugares desertos ou insalubres. 
ou em pontos distantes mais de mil quilumetros daquele em 
que se efetuar a prisãon. 

Justif icaçüo 

O 5 i0 do art.  188 do projeto foi vasado na mais in- 
digente das redações. Poucas vezes sc terá exemplo, até nos 
?arlamentos, de tanta penúria em matéria de linguagem. O 
que diz o substitutivo 6 que "a obrigaçzo de permanência 
náo será. imposta e m  lugares desertos ou insalubresn. Ora, 
a se aceitar a redação do projeto, essa coisa de - "obriga- 
cão de permanência", - para ser imposta como restriçáo da 
liberdade de locomoção, não poderia ser - em, mas, quan- 
do muito, - p(cra. EnGo teríamos, ainda cm portugu&s cla- 
udicante: "A obrigacão de permanencia iiáo ser6 imposta 
para lugares ciesertos OZL insal t~bre~' ' .  Como está., porém, no 
Siibstitutivo, o qíie, em última andlise, êle dispõe, C isto: "A 
obrigaçáo de permanencia não ser& imposta (isto 6,  não 
será. deliberada, resolvida) E M  lugares desertosn. Sbbre se- 
melhante c original obrigação, pois, s6 se poder6 decidir em 
pontos habitados. E' um risível absurdo, o que ai  fica. 
XaS 6 o que estir expresso no projeto, com a sua habitiial e 
contundente falta de tato vern&culo. Isto é, não tem sen- 
tido o substi tutivo . 

Porque impor obrignçóes sempre se disse, mas com 
propriedade, como quando escreveu .intbnio Brandáo: "Sa- 
bia (D. Afonso 11) tambem y a r ù a r  as miudezas da eco- 
nomica, e atentar pelas despesas que fazia em sua casa, im- 
pondo obrigações aos ministros e oficiais dela" (Monarquia 
Lusitana, IV, Lisboa, 1632, p. 100). Ou Bluteau: "O cargo 
de COnsul imp8s ao pae a obriyaçáo de castigar os seus filhosn 
(VocgbuLcírio, IV, Coimbra, 1713, v. Zm,por.) 



E' o que 1,ambém nos ensina Morais: "Impor obrigaçáo 
ou t?'i,buto : carregar com alguma obrigação. Xon Lusit . : 
Impor obrigaçóes aos oficiais da casa. Impor penitencia: 
obrigar a fuzcr'-Z(L, cumprí-la. (Dic. da L h g .  IJOTL., TI, Lis- 
boa, 1831, v.  Impor. E o Diciolrário Contemporaneo, atribui- 
do n bulete: "Tornar obrigatório, constranger a observar: 
"lnbpor leis. Fazer sofrer; condenar a ;  infligir. Impor cas- 
tigos" (11, v. Impor) . - Honwro Pires. 

Ao ar t .  188, S 5O: onde está: - "Náo será obstada a 
circulação de livros, jornais ou de quaisquer publicações, 
desde que seus autores, diretores ou editores se submetam 
6 censura. Ko caso de inobservancia da censura ou por In- 
teresse da ordem pública, caberá a medida autorizada pe16 
ar t .  143, n.  23", - se diga - "Não será obstada a cir- 
culação de livros, jornais ou quaisquer publicações, Gesdb 
que os seus autores, diretores ou editores os submetam a 
censura. No caso de ser esta desrespeitada ou no de inte- 
resse da ordem pública, caberá a provid&ncia autorizada 
pelo ar t .  142. n .  23". 

Cremos que o substitutivo não quer estabelecer censura 
sbbre pessoas ou indivíduos. Entretanto, 6 o que está no 
seu texto. Os autores 6 que são censurados. ales é que st: 
submetem á censura. E' preciso que fique bem claro que a 
censura se exerce sdbre livros, jornais e quaisquer outras 
publicaçóes. 

-4 emenda, portanto, 6 de toda utilidade. - Homero Pi- 
res. 

N. 1.584 
Ao art .  188, C, 7O, onde esta: - .*Zíáo se achando reunida 

a Assembl6ia Nacional, poderá o estado de silio ser decre- 
tado pelo Presidente da República, observadas as prescií- 
çóes deste artigo, e com prévia aquiecência da Delegação 
Legislativa Permanente. Neste caso, a Assembléia Nacional 
se reunirá trinta dias depois, independente d e  oonvocaçãow, - se diga: - ". . . Neste caso, a Assembléia Nacional s e  
reunir5 dez dias depois, independente de convocação". 

Justificaçáo 

Em França, conforme o art. 2" da lei de 1878, decretado 
o estado de sftio na ausencia das Câmaras, estas se reunem, 
sem convocaçiio, de pleno direito, dois dias depois: "En cas 
d'ajournement des Chamhres, le Président de Ia République 
peut déclarer l'état de  sihge, de I'avis du Çonseil deç Mi- 
nistres; mais alors les Chambres se r6unissent de plcin droit 
deux jours aprbs". 

Se 6 verdaàe que os meios de comunicnçáo, na França, 
são muito mais vastos e abundantes do que entre n6s, e se, 
além disso, ela tem apenas 528.577 quil6metros quadradoo, 
isto é, é merror do que o Amazonas, Mato Grosso, Goiaz. 
Minas e Bafa isolados, certo 6 tambem que tais circuns- 
tâncias não mais prevalecem. A Capital Federal comunica-se 
hoje instantaneamente com todos os Estados, atrav6s da 
viação aerea. 



Dentro aa 30 dias póde um Presidente de Repiiblicn 
decretar o estado de sítio que quiser, obter com ele o que 
estava nos ocus planos, e quando a Ascembléia se reunir, esta 
apenas terá deante de si o fato consumado e irremediavel. 
Porque é preciso não esquecer a hip6tese de conflito entre 
o Presidente c a AssemblBia. Exatamente isto foi que de- 
terminou a pnovidbncia da Ici francesa de 1878: "En sub- 
stituant., dans tous les cas, une réunion de plein droit B Ia 
convocati6ii pai. Ic 1'1-6sidcnt de Ia IZBpublique, le législateur 
de iS78 s'cst fo~i?ii* sur cette considération que le Président 
pourrait &tre e2  dissentiment d'idées avec les Chambres e t  
aurait profité de leur séparation momentanée pour s'attri- 
buer un pouvoir dictatorial; en pareillc occurrenca, i1 se 
garderait bvidement de ' les ccnvoquer immBdintementn 
(Th. Reinach, De 1'I.tat de Sidoe, Paris, 1885, pp. 131 - 2).  
- Romcro Pires. 

-40 art. 188, S 12: onde está: "Findo o estado de sitio, 
o Presidente da República relatará, em mensagem A As- 
sembléia Nacior!al, todas as medidas que tenha praticado, 
em virtude dele, por s i  ou por outras autoridad-, e que 
ainda não haja comunicado. remetendo as declaraçoes pres- 
tadas e mais documentos necessários, para o,ue a Assem- 
blCia aprecie esses atos", - se diga - "Findo o estado de 
sitio, o Pre;idente da República relatará, em mensagem 6 
Assembléia ii'acional, todas as medidas que, em virtude dele, 
haja praticado ou determinado a outras autaridades, pres- 
tando-lhe informações completas, acompanhad,as de todor 
os documenhs concernentks á especie, afim dc que a -kssem- 
hl6ia delibere a respeito". 

I - . . . r que ainda não haja comunicado. Compreen- 
de-se que sc trata de comunicação á AssemblCia. Mas n5o 
está expressa, c não p6de ficar assim indeterminada. 

TT - . . .remetendo as declaraçúes. E' o mesmo vicio 
anterior, e que xião é pequeno. - Homero Pires. 

N. 1.586 

Ao art. 190, g 30: onde esta: - "Os Estados e Municfpios 
d 

compreendidos na zona assolada pelas sêcas consignarão 
em seus orçamentos igual quantia de quatro por cento, des- 
tinada a assistência econbmica ã região flagelada", se diga: 
". . . destinada P assistencia economica da região flagelada". 

Justificaçáo 

A emenda corrige um erro muito vulgar no prpjeto, 
jnçado de deslises iguais. A crase, no caso, é obrigatória,. - 
Homero Pires. 

Ao art. 191, parte final : onde esta:-"Cada emenda con- 
siderar-se-& aprovada, se aceita, mediante duas discussões, 
por ~nais  de metade dos membros componcntcs !Ia Ci:rnnr:i 



dos RepresenLactes e da Câmara dos Estados, em dois anos 
consecutivos", - se diga - "Considerar-se-á aprovada cada 
emenda, se fõr aoeitan, etc. 

Justificaçüo 

Poder-se-ia escrever um capftulo inteiro acerca de 
fiases, locu.;ijrs~ modos de dizer elfpticos, de contestura de- 
fectiva, h primeira vista defeituosa, existentes em t,oíios os 
idiomas, e no oosso abundantes. Tais modismos r120 pouco 
ooncorrem para emprestar h língua certo traço de elegancia 
e do~a i r e ,  de que o escritor de tato se sabe valer. 

Entre eles, por6m7 não se inscreve a fórmula do subs- 
titutivo - "Cada emenda considerar-se-A aprovada, sr: 
aceita. . . " - Homero Pires. 

Ao art. 20 das Disposiçóes Transithriaa: onde eslB :-"A 
Capital Federal será transferida, paza a região central do 
território nacional. O Presidente da República, logo que esta 
Constituição entrar em vigor, nomeará uma Comissão que, 
sob as instruções do Governo, procederá a estudos de várias 
localidades adequadas à instalação da Capital. Concluidos tais 
estudos, será presente à AssemblBia Nacional, que escolherá 
o local e tomara, sem perda de tempo, as providencias ne- 
cessárias à mudança. Efetuada esta, o atual Distrito Federal 
passará a conrtituir um Estado, a menos que os poderes 
competentes deliberem sua incorporação ao Estado do Rio 
de Janeiron, - se  diga - "A Capital Federal ser& transferida 
para um ponto central do território do pais. O I.>residentc 
da República, logo que esta Constituição entre em vigor, 
nomeará uma Comissão que, sob as instruções do Gov&rn@. 
procederá ao estudo dos lugares adequados à mudança da 
Capital. Conclufdos esses estudos, serão encaminhados k 
Assembléia Nacional, que escolherá o locnl apropriado. e 
tomará. sem perda de tempo, as providSncias neccrsfirias ?I 
t ransferhcia.  Ultimada esta, o atual Distrito Federal pas- 
sará a constit,uir. um Estadon. 

Justificaçúo 

i. Concluidos tais estudos, será presente à Assembléia 
Nacional.. . Poriamos essa sintaxe no r61 dos erros de re- 
visúo, se o projeto não cometesse mais de uma vez desses 
pecados veniais. 

11. Eletuada esta (a mudança da Capital Federal), o ' 
atual Distrito Federal passará a constituir um Estado, a 
menos que os poderes conzpetentes deliberem sua incorpo- 
ração ao Estado do Rio de Janeiro. Quando, em 1819, a po- 
voação de Niterói foi elevada à categoria de vila (Mas Fleiuss, 
Hist61. i~ da Cidade do Rio de Janeiro, S .  Paulo, S. d., p. 1601, 
- já desde 1763 era o Rio de Janeiro a capital da col6nia. 
e em 1808 a pr6pria sede do reino. Data de 1833 a deter- 
minação do território que hoje tem o Distrito Federal, 
quando, pelo decreto de 23 de março. lhe foi anexada a pa- 
rbquia da ilha de Paqueta. "Pelo Ato Adicional", escreve 
Mas Fleiuss (Op. cit., p. 178), "passou ri cidade do Rio de 
Janeiro s denominar-se Municfpio Neutro, ou da Cbrte, con- 
servando-sc os limites que subsistem para o atual Distrito 



Federal, confinando ao norte com o municfpio de IguassiL, 
pelos rios Guandiíi-mirim e Meriti; ao sul, com o Oceano 
Atlântico; a este, com o mesmo Oceano, na bala que o separa 
de Niterói; e a oeste, com o municipio de Itaguai, pelo rio 
Guand~". Em 1838, quando se procedeu ao terceiro recen- 
seamento afieiai do Rio, contava Clste, nas suas oito fre- 
guesias urbanas e nas denominadas - de fora, apenas 
137.078 habitante* e 17.356 fogos (M. Fleiuss, O p .  cit., p. 
181). Pelo último recenseamento, de 1920, já tinha o Rio de 
Janeiro i. 157 -873 habitantes, número hoje superior a 
2.000.000. De uma a outra Bpoca, vai a distAncia que separa 
a casaria verdadeiramente colonial de 1854, a cidade até 
então iluminada a azeite - da esplendida e maravilhosa ca- 
pital, que 6 o Rio de Janeiro de hoje. 

Para Asse magnffico resultado presente concorreu o 
Brasil inteiro, que tem colaborado, e continuara a colaborar 
com o próprio Distrito Federal, na obra do seu engrandeci- 
mento. 

Ainda agora escreveu o Sr. Cincinato Braga, no seu pa- 
recer sbbre a djscriminação de rendas: 'Sob o sistema tri- 
butário que tem vigorado, a Uniáo tem a parte do leão. 
Todos os grandes impostos, os impostos verdadeiramente 
rendosos e futurosos, estão apropriados pela União. São 
eles os tributos sobre a comida, sbbre as bebidas, sobre 
as roupas, sbbre os medicamentos, sbbre os divertimentos, 
sbbre o jogo, d b r e  as compras, sobre as vendas, sbbre os 
transportes, s&bre os instrumentos de trabalho, sbbre escoias, 
sbbre os contratos, sobre tbda espécie de rendimentos, I%+ 
dular e global. Todos esses tributos, verdadeiras caudais de 
receitas, correm para a Capital Federal, á disposição do Go- 
verno Federaln (P. 118 do impresso Da Discriminaçáo de 
Rendas) . 

Apesar, pois, de todos os sentimentos de fraternidade 
comum dos brasileiros, eles não poderiam brindar o Estado 
do Rio de Janeiro com a dádiva de tão alevantado preço. 

O Brasil não estaria, não estará por i&. E com Ale, 
sobretudo, o pr6prio Distrito Federal. - Homero Pires. 

h'. 1.589 

Ao art. 3' das Disposici3es Transitórias: onde esttí - 
'A Assemblbia Nacional iniciar&, na sua primeira sessào 
ordinaria, a elaboração das leis seguintes: 

a) Código eleitoral; 
b )  de processo e julgamento perante o Tribunal Es- 

pecial; 
c) de organização dos tribunais federais; 
áj estatuto das funcionários prirblicos; 
e) organização e liberdade de imprensan, -.se d i p  - 

"Na sua primeira sess5o ordinaria, a AssemblBia Nacional 
iniciará a elaboração do C6digo eleitoral, do estatuto dos 
funcionários piiblicos, das leis de processo e julgamento pelo 
Tribunal Especial, de organização dos tribunais federais e 
da liberdade de imprensa". 

Os redatores do substitutivo não se preocupam, em re- 
gra, com a relação gramatical que se estabelece, nos artigo8 
de enumerações continuadas, entre as palavras gerais desses 



artigos e as seriações ue se lhe seguem, tbdas estas presas 
Aquelas palavras e enqre s i  relacionadas, apesar de desta- 
cadas por letras ou números diferenciais. 

O art. 3" das Disposições Transitórias enferma desse 
vicio, tantas vezes revelado e corrigido nestas emendas. 

Se não, vejamos: 
"A Assemblbia Nacional iniciara, na sua primeira sessão 

ordinaria, a elaboração das leis seguintes: 
a)  Código eleitoral: 
b )  de processo e julgamento perante o Tribunal Especial; 
C)  de organizaçáo dos tribunais federaisn. 
Até aqui, excluida a primeira indicação da letra a, as 

duas imediatas se integram com os dizeres gerais do artigo 
atravCs da preposição; depois, na letra (1, se volta à maneira 
de enumerar da letra a, na qual náo h& nenhum traço de 
relação, e, perdido este, é desordenadamente retomado na 
letra e final, onde já se nota a presença da preposição. - 
isto 6, assim: 

"d )  estatuto dos funcionários públicos; 
e )  de organizacúo e liberdade de 'imprensan. - Eomero 

Pires. 

TITULO VI1 

Das disposições gerais -- Disposições transitórias 

Ao art. 2". O Presidente da Repúbica, logo que entre 
em vigor esta Constituicáo, nomeara uma Comissão que, sob 
as instruçijes do govSrno, procederá a estudos para a escollia 
de uma região adequada á construçfío da Capital Federal, 
atendendo ás condi~ões climftticas, urbanísticas e 9s vias de 
comunicação com os principais centros do Pais. 

S 1.0 Na regiáo escolhida núo se poderá incluir nenhuma 
cidade que conte mais de dez mil habitantes. 

8 2.O O GovSrno, nos termos que a lei determinar, en- 
trar& em ncdrdo com o Estado, onde tiver de localizar-se a 
Capital, para o fim a e  fixar a indenizaqtio devida pela cesslo 
do território necessirrio á construçáo da Capital. 

S 3.0 Aprovados pela Assembléia Nacional os estudos c 
projetos da futura Copilal Federal, determinará a lei pto- 
videncias imediatas par,a a sua rfipida cxecuc,lo. clesapro- 
priando, por utilidade publica r: justo valor atual lodo o :*r- 
ritório demarcado, abrindo concurr8ncia. para a concesrlo 
de serviços públicos, arruamento, lotar,áo de terrenos, cons- 
truçzo de casa para funcioniirios federais, construgão de 

L 10s e ?e-- edificios públic.os, inclusive instalações dos ministk-' 
partições técnicas cuja mudança seja indispensavel. 

$ 4.0 Realizada a mudança da -Capital Federal passariu 
o Distrito. Federal e o Estado do Rio de Janeiro a con~titii ir  
um s6 Estado, caso náo se oponham h União os respectivos 
poderes legislativos, convocando-se imediatamente uma As- 
sembléia Constituinte do novo Estado. 

$ 5.0 Si os poderes legislativos dessas unidades federadas. 
ou um deles, não concordaram com a União, far-;€-C? dos 
respectivos territórios plebiscitos c~nclusivos, sob a drreçú:, 



do Tribunal Siiperior de JusL,iça cleiloral, que pr6viamentc 
os rcgulamcntará, com a assistência dos governos interes- 
sados. 

Jztsl l f  icacy7o 

S;o I!avcrlt ccrlamcnle quem possa conlcstar a ncçss- 
sirlarir irnnei-iosa da mudança da Capital Federal, no interes- 
se cJn Fr!iJcrncão, d a  cstabiiidadc c tranquilidade d o  governo 
fcdi:rtii. como no interessf: cla cidade do Rio de Janeiro que 
não itrcscin~lc mais do direito de se governar. 

E :i niiidnnca st: faria rapirlamente, facilmente, scm 
granrlr..; onus para n Tesouro, dcsdc qi ie  se abaiitione n i56iu 
absurda rlc localizar-se ii Capital numa rcgiáo cccl.rai do 
País. 

O qiie i: csscncial na soliiqZo do problema 6 escolher-se 
uma rrgiZ;,o r i r :  bims conriir:óes clini<lt,icas e urbanísticas, 
onrle se r150 :illcram rieniasindanicnte as  ;itiinis viti5 ~ l e  co- 
municaçáo com os princigais centros do I'ais, onde se não 
inclúa uma ai-ande cidade. r~crmitindo a tlcsal>ropriaç5o totftl 
de todo o lerrilrjrio. pelo justo valor aiual. A niiidaiiga da 
Capital na« deve se r  um bom ncg6ci0, a "sorte gi.ancie" pars 
os proprietiíi.ios tcrritoriais da regi50 eseolhidn tia cnoime 
e rápida v~lorizaçilo dos t,arrenos, justo i. teiilia de beiicficiur 
o govêrno fedcral, que utilizarh essa valorizar,ão par.2 cobrir 
os onus da ~nudanca, vnlentlo-ic também, para o rnesnio fim, 
das indispcnsavcis concess5es de servicos públicos. 

Rea1iz:ida n mudança da Capital, rlevcríí i~ertabelecer-sc 
3 uni50 fluniinensc, quebrada injustificavclmcntc pelos 
Cunitiluintcs do 1591. 

TCo evidente i: o interesse tanto do Ilistrito Federa! 
como do Estado do Rio, nessa união, que o recurso ao pia- 
biscito sb deverri ser  adotado, caso çe oponharii li união oj 
respectivos poderes legislativos . 

A uni50 flumincnse é urna icalidnde geográfica, ec+ 
ncimica e social que a rlivis5o administrativa e política só 
tem perturbado. E o iiitei'csse em restabelece-la náo 12 ape- 
nas das duas unidades, scniio lambem de todo o País, ~e!a 
const i tui~ão dc un? grande Estado, mais rico c civilizado, a 
contribuir para ci aqiiili111.io rla ~)oliticn fetierai. 

Sala das ScssGes, 11 de .\bril de 1934. - FnDio Sodrt .  

S. 1.594 

Onde convier no Capitulo da Defesa Kacional acresceri- 
te-çe o seguinte a r t .  : 

Art. . . TOdas as empresas cle carlíter privatlo, cujo ramo 
de esploraçáo c atividade possa ser nprovcilado em benefício 
da Defesa Nacional, ficam legalmente sujeitas a regimes cs- 
peciais de adn?inist:raç50. fiscalização c controle por parte 
do  Govêrno da Uniao. 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Agenor Monte. 
I1i,rcs Gavoso, e Freire d'A?ul.i.ade. 

PII. 1.598 

Ao a r t .  193. 
Acrescente-se o p a r a n a f o  abaixo : 
5 3 . O  O Govêrno Federal promover8 e a i  iliará insti- 

tuições civis que tenham por fim adestrar  e disciplinar s 



mocidar.le em cxcrcicios que a preparem para o cumpri- 
niento dos seus ticveres nijli tares e gatrióticos. 

Sala (Ias Síls.ióc~, 13 rlc Abril clc $934.- Agenor .ILonte. 
Pil.es Gulloso e FI'GLYC de .41uL'r(/dc. 

Ondc convier: 
Art. Ficam anistiados todos os operários presos 

por propaganda ideológicas, de todas as espCcics. 
Onico. Compreenrle-se no art .  anterior os que Iiajam 

sido deportados e os quc tenham processo formado. 
Sala das Sessües, 12 rlc Abril de 1934. - Acur Jledciros. - JOÜO Vitaca 

Ao art .  3 O  das disposicõcs transitórias, acrescente-se : 
f )  dc organizaçáo e assist8ncia ao Trabalho. 
Redija-se da seguinte forma o ar t .  15 : 
X lei isentará de penlinra c de qualquer imposto a pc- 

qiicna propriedadcj que sirva de residencia ou de meio de 
çubsistencia, resalvados os casos de garantia real prcslada 
para construçiío de casa, ou para aquisição de imovel, ou 
em data anterior a esta Constituiqão. 

Acrescento-se fr letra g do paragrafo Único do art .  150: 
I-em onus para o operário. 
Redija-se da scguinte forma a letra i do parágrafo único 

do art.  1'59: 
Indenização equivalente a um ano de salhrio ou ordenado 

ao operário demitido sem processo por crimc previsto em 
Lei, qualquer que seja o temrio de scrviço e aos que tiverem 
mais de 10 anos será acrescido um niez de ordenado para cada 
ano de excesso. 

Acrescenlr-sr ao parhgrafo único do art .  159: 
1) fisca1izac:Go da r'tecução (Ias Icis dc asjistfinci:~ ao 

trahálIin por tielegados da confianqa das organizações sin- 
dicais. - .4c]/r Jledciros. 

Ontlc convier: 
Art. h mulher náo 15 obrigada a prestar serviço mi- 

li tas. 
Sala das Sessóes, em 13 de rlbril de 19311. - Rodrigues 

Dúria.  
..I qiiestáo dos sexos, na Icgislaqiío, merece tbda a aten- 

Ç ~ O  r: precisa ser tibatada com calma, zêlo e critdrio. Dois 
pi~incipais partidos sc nos defrontam: um que pensa ser a 
mulher destinada á fan~i:in, ao lar, !L criar50 e ediicay5o do 
homem; o outro que quer conceder S. mulher todos os direitos 
civis de que goza o homem e o exercício de todas as fun- 
ções que &le desempenha na sociedade. 

.4 elas j t i  foi entrc n6s outorgado o direito de votar C 
ser votada. 

Gozando a mullier de todos os direitos de que goza o 
homem 6 consequência natural e lógica que tenha os n?.esmos 
deveres. Como médico. reconheço que a mulher, pela sua 
constituição, conformaçúo, fisiologia, não pode prestar certos 
serviços, como, por exemplo, o serviço militar, do qual as 



feministas se procuram isentar. A igualdade, por conseguin- 
te, não existe; um sexo 6 o complemento do outro. Há ainda 
um partido feminista mais moderado, não tão extremado 
como o das sufragistas. 

Pela organização e fisiologia, a funçáo capital da mulher 
será a reprodução e a criaçho do menino. A natureza não 
cuidou de outro fim, e a mesma função de nutrição tem por 
objeto preparar e manter o organbmo para a pr~creação:  - 
crescei e multiplicai. O casamento seria o fim a que 6 desti- 
nada a mulher, mas o excesso de nulheres sobre os homens 
não pode conseguir essa colaboração. E para evitar outros 
males 6 preciso-cogitar de  uma sitiiação decente e honesta 
para êsse excesso de mulheres, garantindo-lhes a subsistên- 
cia, e permitindo-lhes o acesso a funções que possam preen- 
cher sem causar males a seu organismo menos resistente que 
o dos homans, não Ihes causando estragos no corpo e no es- 
pirito. Em virtude da maior sentimentalidade da mulher, de- 
dicação, ternura: delicadeza, carinho, o ensino primário, por 
exemaplo 6 um campo aberto á sua atividade, e ainda traba- 
lhos que não exijam grande esfOrço ffsico. Não me oponho á 
sua ingressão na  política, e penso que serão elas mesmas que, 
com a continuação, voluntáriamente sc afastarão deste cam- 
po sempre agitado e ingrato. 

Na Alemanha, na França e na Inglaterra a opinião pú- 
blica 6 inclinada a educar as raparigas para os misteres do 
lar, para companheira do homem. Na AmBrica do Norie se 
pensa diferentemente. A mulher tem direito a feminilidade 
sem subordinaçáo ao homem, com direito social e legal Pleno. 

Natureza emocional, funçáes fisiológicas peculiares, 
maior susceptibilidade á fadiga. periodicidade de esfbrco, 
tudo isso, escreve Hughes, indica quc seja organizado um 
curso para elas. 

Todos advogam a mais alta cducaçiío para elas. "As.mEis 
allamente educadas nos salvam da corriip~iío moral da nosia 
Bpoca. " 

N. 1 . 6 4 5  

Emenda ao art .  190 a parágrafos: 
Supririam-se . 
Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Oscar Rodri- 

yrdes Alves. - Raul Linhares.  - Carlota de  Queiroz.  - 
A Ò T ~ ? !  Sodrb. - Theotonio Monteir0 de Barros Filho.  - 
Abelardo Vergzleiro Cesar. 

Disposições transitórias 

Art. 4.0 Substitua-se por: 
Noventa dias depois 'de promulgada esta Consti~tuição: 

serão realizadas as eleições para escolha dos representantes 
ás Assembléias estaduais constituintes 6 dos vereadores das 
Camaras municipais. Após a elaboração das constituições 
dos respectivos Estados, aqueles se converterão em repre- 
sentantes federais e os segundos se empossarão em seus car- 



gos e imediatamente el.egerão os representantes estaduais 
ás Assembléias ordinárias e o primeiro governador consti- 
tucional. 

Justificação 

Não é tão vasta e difundida a cultura nacional que se 
suponha contar, em número suficiente, para a perfeita ela- 
boração das constituições dos Estados, com elementos ca- 
pazes, dedicados á causa pública, pondo de parte a repre- 
sentação federal que, por via de regra, encerra os ele- 
mentos dc? seleção entre os politicos dos partidos domi- 
nantes. 

Nem, por sua vez, teem as constituiçóes estaduais tão 
pouca relevancia na  vida do pais, que possam ser dispen- 
sados de nelas colaborar os primeiros entre os que se pre- 
sumem ser os mais aptos para o míst6r de prescrever as 
normas á vida polftica das unidades federadas. 

A pequena dilação de tempo para o ingresso no regimen 
constitucional do pais, que a emenda apresentada induz, 6 
mais do que compensada pela ;>erfeiçáo da obra escrita e 
pela superioridade do metodo de cùnstitucio~alização, a qual 
primeiro atinje aos Estados para depois chegar A União. 

Ainda assim, curta 6 a delonga que a emenda leva a 
mais sbbre o suhstitutivo. E' facultado que os poderes es- 
taduais sejam imediatamente eleitos e empossados e os po- 
deres federais. desde então constituidos, veem eficazmente 
a funcionar, sem o inconveniente de existir poder constituido 
federal, com a perman6ncia nos Estados de mandatários de 
um poder inexistente. 

Pelo esperado patriotismo de todos os brasileiros, com 
o sistema proposto, jh a elaboração das leis orçamentárias 
para 1935, o ato mais importante das Assembl6ia.s Legisla- 
tivas, caberá aos representantes da Nação e dos Estados. - 
Alde Sampáio . 

N. 1.649  

Disposições transitórias : 
Art . 14 .  Suprima-se da Constitul~Zo. 

jus ti f icaçáo 

Os atos d e  carater não administrativo e referentes a ca- ' 

sos pessoais não poderiam ser incorporados tis lels consti- 
tucionais com absoluto prejuízo dos direitos do indivlduo 
dentro da sociedade. São de Rui as lapidares palavras que 
se seguem: 

"O gov&rno que não puder impedir um crime, salvar 
um direito violentado, uma vida em perigo, caia, lutando 
por essa vida, abraçando-se com esse direito, seja embora 
o direito de um miseravel, ou a unidade de uma vida obs- 
cura. DBsse sacrificio momentaneo do poder, mantendo a 
.honra do seu posto, a autoridade renascerá mais forte. Nin- 
guem deu ii. sentinela o arbftrio de escapar à custa da praça. 
A praça não B o chefe da aação, nem os seus ministros: 6 
a inviolabilidade da lei. Si deixardes imolar uma pessoa, 
contando salvar muitas, tereis traído o interêsse e alienado 
a confiança de todos". Rui Barbosa. - Alde Sampáio. 



Emenda ãs "Disposições transit6riasn. 
Onde convier: 
Art. Os oficiais e praças excluidos das policias mili- 

tares cm consequcncia dos movimentcis armados de 1930 e 
de 1931 seráo reincluidos nos lugares de que tenham sido 
afastados, si a execução ftiver tido como motivo determinante 
a sua participaçáo em tais movimente$, por ação ou por omis- 
sáo. 

Sala das Sessões, 13 de Abril de i93k .-Deputado Campos 
do Amaral. 

Justificação 

Em vários Estados da União existem oficiais e praças 
que foram excluídos das respectivas policias militares desde 
1930, ou por terem se recusado a combater contra os go- 
vernos estaduais que a revolução de 1930 derribou, ou por 
terem sido de qualquer modo favoráveis ao movimento cons- 
titucionalista de S. Paulo em 1932. 

O Governo Federal tem concedido anistia e conseqtíenle 
reinclusão nas f8rças armadas da União aos oficiais do Esér- 
cito e da Armada que sofreram exclusão por aqueles motivos, 
e é justo que essa medida de equidade se estenda aos ele- 
mentos das polfcias militares, que merecem da PAtria aten- 
ções bem maiores do que as que se Ihes vem dispensando 
até agora, em que elas s6 merecem cuidados e atenções cspc- 
ciais nos momentos em que se Ihes exige o sacriffcio da vicia 
para o concerto de situações com que elas de ordinário nada 
tkm. E' justc e 15 conveniente que se Ihes dê aquilo a que 
elas tem direito. - Campos c10 AmaraL. 

?i. 1.675 

Emcncias no artigo 183 e seus parBgrafos: 
Art. 18.5'. Todos oç bi'nsilciros s;?o obrigados. na forma 

que a Ici estnbelcccr, no scrviqo militar c a outros cncargns 
nccessArios ;í ricfcsa da P6trin. c das instiiuiqões, e, cm C ~ S O  
rlc mobilizaçiia. scr;?n opro~'ejtarlns conforme as suas apt idocs, 
quer nas fOrgas ar.innrlas, qiicr rins organizar,óes do interior. 

S 1.O Todo o brasileiro scrd obrigado ac juramento {Ia 
bandeira nacional na forma e ::oh ns penas da Ici. 

5 2 .O  Nenhum brasileiro podcrh cxerccr direitos politi- 
cos ou funcçko pública, sem provar que estft quite com as 
obrigações estatuidas em lei para com a defesa nacional. 

Justificaçúo 

Do testo do artigo excluimos a firmaqiio de que as mu- 
lheres ficam excetuadas do serviço militar, que não consta- 
va do ante-projeta; porque julgamos Idesnecessirio afirmá-lo. 

Invertemos a ordem dos parjgrafos com o fi.m de fazer 
depender do juramento Si. bandeira que n o  substitutivo está 
no parhgrafo 20, o exercício dos direitos politicos e de fiin- 
ção pública. E, no parfigafo 2 O ,  que, pelas mesmas razões, 
passou a iO, retiramos a expressáo "na idade do serviço mi- 
litar", j6 que a mulher d!le está isenta, cairiamos em con- 
tradição se assim determinAssemos . 



Desde que o juramento 5. bandeira, como reza o artigo, 
far-se-& na forma ,e sob as penas d a  lei, esta regulará tam- 
bém as condições para a sua execuçáo. - Gúis Monteiro.- 
Arthur Neiva. - Veiga Cabral. - Guedes Nogueira. - 
Cunlia Mello. - Carlota de Queiroz. - Valente de Lima. - 
Miguel, Couto. - Alexandre Siciliano Junior. - Pernando 
Maynlhhes. - Antonio Machado. - Lemgruber Filho. - 
Abelardo Vergueiro Cesar. - Almeida Camargo. - F. Ma- 
galhúes Netto. - Fernaruies Tavora. - Alfredo da Matta. 
- Sampaio Costa. - I,-idro de Vasconcellos. - S c u r c i ~  
Torres. 

Ao art.  1 4 :  

Ficam aprovados os atos do Governo Provisório, dos in- 
terventores federais e demais delegados do mesmo Govêrno, 
exc!ufda qualquer apreciwão judicial s6bre os referidos atos, 
salvo quando estes afetem relações jurfdicas que envolvam 
direitos patrimoniais. - RauZ Sd. - João Beraldo. - José 
Braz. - Ribeiro Junqueira.. - João Jacques Montandon. - 
P. Mattn MacLchado. - Awus to  & Lima. - Gabriel de R. 
Passos. - Martins Soares. - Joáo Penido. - Behniro de 
Medeiror. - F .  Gastão de Lima. - Celso Machado. - hta- 
n'o de A. Ramos. - Vieira Marques. - Delfim Moreira. - 
Uartins F e m .  - Guedes Nogueira. - Bueno Brandáo. 

Ao art.  'h0 parágrnfo iinico das Disposições TransiMrias - Substitua-se por: 

Aié 6. instnlacáo da AssemblBia Nacional, e em caso de 
neecssidado premente e inadiável, o Presidente da  Repilblica 
ficnrd autorizada n e q e d i r  decretos como forca de lei que 
sómente se tornar80 definitivos se por ela aprovados. 

Sala das Sessaes, li de Abril de 1934. - Leão San+ 
paio. 

Ao art.  1 4  das disposições transitórias: Substitua-se pelo 
seguinte, com esta ou melhor redação: 

Nenhuma indenizagão ou vencimentos atrazados serão 
pagos em consequencia de direitos prejudicados por quais- 
quer atos do Govêrno Provisório, dos Interventores federais 
nos Estados e mais delegados do mesmo Govêrno, ainda 
quando emanar de quaisquer atos que não hajam sido apro- 
vados pela AssemblBia Constituinte quando houver os exa- 
mes dos atos do Governo Provisório. 

Suprima-se o parágrafo único. 

Sala das Sessões, i1 de Abril de 1934. - Leão Sampaio. 
VOLUME XIX i 2 



Ao capitulo V, aepois do art.  185, e seus parãgrafos, 
acrescente-se o segulnte : 

Artigo - E' defeso aos Eçtados possuir qualquer ar- 
mamento alem do que far destinado As suas milicias con- 
forme a lei autorizar. 

O combate no crime organizado será efetuado peia 
União e pelos Estados! cabendo hquela a sua direção, sem 
prejuízo da  autonomia estadual. 

u 
Justificação 

Apreçentamoç no ante-rojeto uma emenda nos ter- 
mos acima, que recebeu muitas dezenas de assinaturas. 
Apreciada pela comissão constitucional, foi aproveitada, ao 
que parece, ZM art .  9, que deu aos Estados e A União a 
faculdade de celebrar acordo, "sem carhter politico, no in- 
teresse geral inclusive repressão da criminalidade sertu- 
ne ja organizada". 

Ficou assim deturpada a idéia que era o combate ao 
banditismo (crime organizado) para ser encarado como 
medida de ordem policial, tal n represado apenas. O ban- 
ditjsmo ou crime orgaizi~ndo, pnrs empregar uma expressão 
que uma lei francdsn sbbre a mat0rin consagrou, niío pode 
ser encarado sob o prisma policial tiío s6mente. B um mal 
que exige outro trntnmento como o prova o caso do nor- 
deste, onde o emprego dns pollcins de quatro Estados, para 
reprimir o cangaceirismo, niio conseguiram debeló-10, me- 
didns policinis quo provarnm 3er insuticiontes. 

Voltamos n apresentar a mesma emenda, que atendendo 
no fim visndo evitnrh, como mu!to bem lembrou o douto 
rncst,rc Sampaio Correin, fazor nos bons brasileiros do in- 
terior acusn~iio que nIlo merecem, mencionando criminaii- 
dade scrtancja. 

Pcla inclusiio d n  modida, mesmo, nos tdrmos restritos 
cm qiie foi foita, prevalecoii folizmenb o principio que era 
a mntbrin comportdvel na constituiqllo. 

Ficou vitorioso assim o princfpio, de que "tudo que 
é essencial r! constitucionnl" e que n5o devemos, receiosos 
de crftica dos outr.os povos, deixar de cuidar de problemas 
que interessam rl nação. Assim fizeram os americanos, 

quando incIuiram na  sua carta constitucional a repressáo 
á pirataria, em artigo destacado e fizeram uma emenda es- 
pecial para combater o alcooliçmo. Povo forte, en6rgic0, 
n5o se arreceia ' de passar por piratas nem por Pais de 
babedos. contando que o mal f6sse debelado. 

É o que esperamos que suceda ao cangaceirismo, que 
precisa e deve ser extinguido para nossa honra e para so- 
cego de uma vasta região do BrasiI. - Edgard Teixeira 
Leite. - Xavier de O!iveira. - Campos do Amara .  - 
Luiz Sucupira. - Dorningos Velasco. - Figueiredo Rodri- 
uues. - Jos.4 de Sd. - Souto Filho. - P .  Matta Machdo.  - Leão Sampaio . - Martins Vera. - Cunha Vascancelos. - Augusto Cavalcanti. - Osorio Borba. - Alde Sampaio. - Abelardo Marinho. - Lacerda Wemeck.  - Barneto Cam- 



pello. - Irinêo Jof f i ly .  - Arruda Falcüo. - Daniel Car- 
valho Monteiro. - J .  J. Seabra. - Gilberto Gabeira. - 
Guilherme Plaster. - ALberfo Surek. - E .  Pereira Car- 
neiro. - Olegnrio Marianno. - Guaracy Silveira. - Odcm 
Bezerra. - W .  Reilcdal. - Acurcio Torres. - Rumberto 
Moura. - Luiz Filho. - E d w U  Possolo. - Mario Domin- 
uues. - Joüo Pinheiro Pilho. - Paulo Filho. - Luir Cedro. 

N. 1.717 

Art. 188 $1 i0 - Suprima-se: "nos territórios das res- 
pectivas circunscriçóes". 

Justfficgçáo 

As imunidades concedidas aos membros das corporaçóes 
no § aos detentores dos cargos mencionados no 5 4O, de- 
vem ser garantidas independentemente do local em que so 
acharem. 

Dadas as facilidades que os meios modernos de trans- 
porte proporcionam, nada mais comum que se acharem ou 
mesmo terem residencia fora do territbrio da circunscriç30. 

e o caso de muitos deputados ao legislativo fluminense, 
que residem na Capital Federal ou que aí  vem a neg6cio ou 
Passeio e que poderiam ser detidos e sofrerem as contingen- 
cias da lei do sítio. 

O mesmo em outros Estadcs, sendo comum encontrar-sr 
em Recife membros dos poderes estaduais, dos Estados vizi- 
nhos e que poderiam ficar submetidos 6s mesmas contin- 
g0ncias. 

A supressáo lembrada evita ainda que se lance mão 
do artiflcio de atrair um Deputado ou um juiz para f6ra da 
sua circunscrição, para deu-10, preparando f~audes  o bur- 
las. Os exemplos estão na lembrança de todos, para giie 
sejam recordados aqui. - E. Teke ira  Leite. - Luiz Ti- 
relli. - José de Sá.  - ricurcio Torres. - JosC de Borba. - Lemgruber Filho. - Xagalhües Nelto. - Domiwos Vc- 
larco. - Sacier de Oliveira. - Vmco de Toledo. -- Gil- 
bert Gabeira. - Augusto Cardoso. - Alberto Surek. - C a r -  
doso de Melo. - Idatio Sardenberg. - Jobo Pinheiro FJho. - Ferreira Néto. - Soares Filho. - d m r a l  Peuot9. - 
Luiz Cedro. - 1Martin.s Vera. - Pontes Vieira. - Mario 
Domi ues. - Pernandes Tavora. - Osorio Borba. - n o -  
mero T i r e s .  - Corta Femncler . - Iodo Vifoea. - Fmn-  
cisco de Vergara. - Antonio Pennafort. - Mario Manhüe#. 

N. 1.729 

Título V I  - Capftulo V 

Emenda 1' 

Suprima-se no parfigrafo 10 do artigo 184 o peeod:~ so- 
guinte: "mas não podendo ser promovido por antiguidade 
enquanto pão voltar ao serviço militar ativon. 

Justificação 

O parágrafo em aprdço, tal como se encontra no substi- 
tutivo, garante o tempo de serviço, inclusive antiguidade de 
pdsto, nos termos do art .  31, parág. 3P este parhgrafo diz 
precisamente o seguinte: que durante as reuniões das Ca- 



marns. ou Dclegnção Legislativa Permanente, se desta fizer 
par!c o deputado, funcionário civil ou militar, contará tempo 
para ~iromoçlío, aposentadoria, jubilação ou reforma, po- 
dendo, na vigência do mandato, ser promovido sómente por 
antiguidade. 

Como 6 possivel, diante do exposto, condieionãr-se a prol- 
moçZo por antiguidade do oficial á sua volta para a caserna, 
quando um dispositivo anterior garante a promoção por anti- 
guidade na vigSncia do mandsto? 

Além disso, se estabelece uma desiguaIdade entre o mili- 
tar e o civil na promoção por antiguidade, em nada justifi- 
cávei', por isso que, ambos devem ser iguais perante a lei. 

O homem deve viver no soldado com todos os direitos c 
de~eres  de seus concidadãos. Finalizando, focalizarei as pa- 
lavras ditas ao Conselho de Estado pelo grande soldado que 
foi Sapoleão Bonaparte e que bem se apli,cam ao caso em 
aprcço : 

"On est citoyen avant d'être soldat." 

Emenda 2a 

Substitua-se o parãg. lu do art. 185 pelo seguinte: 
"OS oficiais das forças armadas s6 perderá0 suas patentes 

e seus postos quando, por tribunais competentes e de caráter 
permanente, forem, nos casos especificados em leis declara- 
dos. indignos do oficialato ou com 6le incompatíveis, seja 
qual for o tempo de condenação. 

Em outros casos, quando a condenação for superior a 
dois anos, passada em julgado, ficará. o oficial reformado com 
as vantagens de sua patente." 

Justif icaçúo 

13 absolutamente inconeebfvel que um oficial, pelo fato 
de ser condenado a mais de dois anos por crirw que n5u sefa 
indigno do oficialato, perca a sua patente, tanto mais quando 
esta medida, ao que me parece, tem em vista duas únícas fi- 
nalidades que poderiam justificar o dispositivo em apreço, 
mas que não o fazem, conforme demonstrarei adiante. 

-4s duas finalidades são: 
. Ia, abranger todos os caos  omitidos pelo Codigo Perial 

Militar em seu parágrafo único do art.  46, para os crimes 
que tornam o rni,Iitar indigno do oficialato; 

28, evitar que o oficial prêso num intervalo de tempo 
considerável, fique afastado do Exército ou da Marinha, em 
prejuizo das suas qualidades de militar, perdendo até mesmú 
o esplrito militar. 

-4 primmeira das finalidades não procede, po? isso que 
existem crimes absolutamente infamantes para a dignidade do 
oficial o cuja condenagão 15 inferior a dois anos e, consequen- 
temente, nlo 8 atinglda pelo par&. l0 do art. 185 do substi- 
tutivo. Cnsos h6 também. em que o oficial é condenado a 
mais de dois anos por crime que niío o incompatibilizo. com 



o oficialato e que, no entanto, 6 atingido injustamente pclo 
dispositivo supra-citado . 

A segunda est8 em desacbrdo com o dispositivo que pre- 
tendemos emendar. Como 6 poss'vel que um oficial, s6ment.e 
por ter sido condenado a mais de dois anos por crime que náo 
seja indigno do oficialato, venha a perder sua patente, s6r: I sn- 
te porque se quer evitar que o oficial afastado das FBrças 
Armadas, durante todo este tempo, perca as suas qualidsdes 
de militar? Não vejo porque aplicar-se ao oficial uma sanção 
tão rigorosa para o objetivo que se tem em vista. A patente 
do militar deve ser garantida em tdda a sua plenitude. O 
oficial s6 deve perde-la quando cometer crime infamante á 
dignidade de um militar. O código italiano para o Exército 
divide as penas em duas categorias: as que tarnam e 2s que 
não tornam os condenados indignos de pertencer A mi.lícia. 

Desconheço que exista nas Constituiçóes dos países mais 
adiantados dispositivo semelhante ao do nosso substitutivo, 
em, seu art .  185, parhg. 1.O 

-4 emenda que apresentamos, salvo melhor juizo, con- 
sulta mais aos objectivos que teem em vista, e, está mais de 
acdrdo com os interesses das classes armadas e com as idéias 
liberais da Bpoca que atravessamos. 

Sala das Sessões, em 13 de Abril de 1934. - Wozrra Cur- 
valho. - Mario Chermont. - Joaquim Magdháes. - i,eanrir0 
Pinheiro. - Abel Chermont. - Cbmentino Lisboa. 

Capitulo V 

Supr1,ma-se no art.  184, o seguinte: "a elas estranho". 

Todos cs  cargos pbblicos permanentes, salvo melhor 
juizo, sáo estranhos ás fdrças armadas, por conseguinte, des- 
necesshrio se torna este perlodo do referido artigo, que vem 
ocasionar uma redundancia inadaptável ao nosso Estatuto 
Fundamental. 

Sala das Sessbes, 13 de Abril de 1934. - M O U T ~  Car- 
valho. 

Emenda apresentada ao cap f tu l~  "Disposi~ões trsnsit8rias" 
Acrescente-se ao artigo 3O, letra F - seguro so'cial. 
Acrescente-se ao artigo 3O, letra G - salário mfnimo. 

Justificação 

Considerando que o Dr. Joaquim Pedro Salgado Filho, 
Ministro do Trabalho, j A  nomeou uma c o ~ i s s ã o  encarregada 
de elaborar o projeto da Caixa de Pensões e Aposentadorias 
dos Bancarios e Empregados no Comércio; 

Considerando que idéntico benefioío jfi foi. concedido aos 
FerroviAriss e Marítimos, justifica-se a emenda F aprcsen- 
tada ao artigo 30 do capitulo "Disposições transitórias" que 
trata da urgencia de diversas leis. 



Considerando que os salários dos empregados nunca 
correspondem ao custo das necessidades materiais que todos 
os seres humanos teem, e, ainda por ser de grandes vanta- 
gens para o comércio, indústria e lavoura que beneficiarão 
indirectamente dessa medida com o infalível aumento de 
produção e consumo em consequencia do aumento do poder 
uquisitivo, e mais, por jh estar elaborado desde o tempo do 
projeto fixando o sal8río minimo, juçtifioa-se plenamente 
que a Ietra G seja incluida no artigo 3 O  das Mspusições Tran- 
sitórias. 

Ria de Janeíro, 10 de Abri'l' de 1934. - Alberto S U T ~ ~ .  - 
Francisco de Moura. - Ruy Santhiago. - Luiz Tirelli. - 
Mario Manhães. - Gilbert Gabeira. - Zdrnar Carvalho. - 
AntAnw Penmfort. 

EMENDA 
. I . :  : 

Acrescente-se, aonde mais conveniente, o seguinte : 
Art.. . Todas as óbras da União serão executadas sob a di- 
reção de um único minisUrio, que possuix% um departa- 
mento especializado para aquele fim, ficando, entretanto, 
ressalvado aos demais minisurios o direito de aprovar e 
superintender a confecção dos respectivos projetos e dos 
orçamentos, berr, como o de acompanhar a execução. 

Parágrafo único. As óbras relacíonadas com a defesa da 
Nação poderão ser diretamente executadas pelos Ministerios 
da Guerra e da Marinha, mas s6mente mediante recornmenda- 
cão do "Supremo Conselho de Defesa Nacionaln. 

Justificação 

Uma das maiores verbas despendidas pela Uniáo desti- 
na-se ao custeio de óbras públicas, somas estas que atingem 
em mkdia, !a urr, quarto ou um quinto da receita tota!. No 
Brasil, pois, como em muitos outros paises, represapia a 
racionalização e o contrble da execução daquelas óbras - 
pelo seu vulto - um dos mais promissores recursos para a 
obtenção de grandes economias no orçamento. Isto, entre- 
tanto, 56 se consegue mediante especiaIização e concentra- 
ção. Não A racional nem aconselhAve1, pois, que cont.iuue 
cada ministerio, a possuir o seu departamento autonomo, 
muitas vezes ineficiente e rudimentar, de óbrae. A Frauça 
e a l g u ~ a s  outras nações jtí reconheceram, ha muito, que 
a existência destes múltiplos departamentos autònomos 
eram não s6 dispersivos em pessoal e material, como at6 ins- 
trumento de conveni6ncia de determinados grupos de em- 
preiteiros, que monopoli~savam as ábras de certos ministe- 
rios. Assim sendo, estabeleceu a França o seu conhecido 
"MinistBre des Travaux Publicsn, o qual não necessitamos 
aqui criar, porquanto já possuimos um Ministkrio destinado 
Bqueles fins. Atualmente 6 o "NinistArio da Viação e das 
Obras Publicas". Mas o que precisamos estatuir B que pre- 
encha 4le a sua finalidade, o que não acontecia .no passado. 
Não podemos nem devemos continuar a possun pessoal e 
tdcnicos especializados em óbras em todos os Ministérios, 



nem continuar a manter custosissimos aparelhamentos de 
óbras dispersos e mal conservados e aproveitados por toda 
a parte. 

Não 4 possivel que continue o Brasíl a manter MinistB- 
rios que despendem 4 a 6 % apenas da receita, deixando-se 
desorganizado, incontrolado v descentralísado o importantis- 
smío departamento de óbras, o qual absorve quatro a seis 
vezes aquela cifra. Aqui ser5 certamente possivel a obten- 
ção de grandes economias. E a obtenção de econonia para 
atenuar a tributacão e estimular a produção é nosso dever 
primordial. Mas ha a considerar que uma concentração de 
óbras num único ministbrio trara para zquele um aumento 
de despeSa, mas a economia que se alcançar serA muitct 
grande, oonpecsando bargamente qualquer acrdscimo de 
verba. Finalmente diminuirão as despesas respectivas nos 
outros ministérios. 

Sala das Sessões, 12 de Abril de 19U4. - Alexadre Si- 
&Jiano Junior. - Antonio Augusta Barros Penteado. - 
Roberto G u i m á e s ,  - Mario WhateZy. - Ranulpho Pinhei- 
TO L i m .  - João Pinheiro Filho. - Yflton Carvalho. - 
Pedro Rache. 

N. 1.738 

Disposições transitórias 

Ao art .  4O, acrescente-se: 
Parágrafo.. . Di,plomados os Deputados As Assembléias 

Constituintes Estaduais, reunir-se-ão eles, dentro de trinta 
(30) dias, sob a presidencia do Presidente do Tribunal Re- 
gional Eleitoral, por convocação deste, que promoverá a elei- 
ção da .Mesa Provis6ria. 

Sala das Sessães, 13 ãe Abril de 1934. - Souto Filho. - 
Luiz Tireili. - Alberto MnCz. - Lcm.gmber Filho. - Pedro 
Aleixo. - José de Borba - Fábio Sodrt'. - Osoriu Borha. - 
Pontes Vieira. - Cunha VascomeUos. - Soares Filho, - 
Lino Machado. - Xavier de Oliveira - Acyt Medeitos. - 
Gilbert Gabeira. - Lacemta Wetneck. - V. de Toledo. - 
Fernando de Abreu. - Armando Laydner. - Watdemar Rei- 
k d d .  - Ruy Santhiago. - Mario Manhães. - 8ramisco' 
Jfoura. - João Albe~to. - Ferreira Nkto. - Amarai Pei- 
xoto. - Curtos Reis. - Martins e Silva. - Waldentar Motta. - Alberto Sureki. - Alvaro Maia. - Christouáo Baycetlos. - V. de Toledo. - Negráo de Lima. 

Acrescente-se onde convier, nas Disposições Transit6rias: 
Art. A partir da data em' que for promulgada esta 

Constitiiição, e até que a Assembléia N,acional disponha em 
definitivo, ser5 reaberto em todos os têrmos e comarcas da 
R'epública o aiistamento eleitoral, que se fará de acordo com 
os dispositivos do decreto n. 22.168, de 5 de Dezembro de 
1932, combinados com os do C6digo Eleitoral (decreto nu- 
mero 21 -076, de 24 de Fevereiro de 1932) e Regimento Ge- 
ral dos Juizos, Secretarias e Cartórios Eleitorais, baixado pelo 
Tribunal Superior de Justiça Eleitoral. 



g Ter30 direito ao voto nas primeiras eleições que se 
pawoszsrcni. quer federais quer estaduais e municipais, os 
c?datl.5c-t: inscritos at6 um mes antes da data em que se reali- 
mrenl. 

Sala das Sessões da AssembiBia Nacional, 13 de Abril de 
J 934. - Christiano Machado. - Carneiro de Rezerufe. - Da- 
nic-l de Carvalho. - Polycarpo Viotti. - Furtado de Menezes. - Levindo Coelho. 

Disposigões transitórias : 
Onde couber accrescente-se : 
Art. (A) Promulgada esta Constituição o primeiro pre- 

sidente constitilsional' compl,etará o número m f n i w  de mi- 
nistros do Supremo Trihunal e fark as nomeações do Pro- 
curador Geral da República e dos procuradores da República 
junto aos tribunais de apela~ão. 

Art. (B) O Supremo Tribunal elegerá uma comissão de 
cinco de seus membros que, com o Procurador Geral da Repú- 
blica, dentro de cínco meses apresentará ao Tribunal a di- 
visão judicial que melhor convém e os membros dos tri- 
bunais de  apelação, juizes e promotores que devem ser apo- 
sentados. mesmo por conveni&ncia da Justiça, ou rf-movidos. 

5 1P Neste serviço a omissáo do Supremo Tribunal ter6 
oomo auxiliares comissões de très membros de cada tribunal 
de apelação aue, com o Procurador Geral da República infor- 
marão as necessidades locais. 

5 2P Qualquer cidadão poder8 remeter ao Supremo Tri- 
bunal documentos e alegações que mostrem a conveniència 
de malquer magístrado ou membros do Ministerio P\lblico 
ser removido ou aposentado. 

Art. (C)  Aceitando ou modificandq o parecer da comis- 
síío o Supremo Tribunal far& as comunicaçóes devidas para 
que o Legislativo e o Executivo procedam de acbrdo com sua 
compet8ncja. 

Art. (D) Feita a organização jiídicizíria, tbda a despesa 
ficar8 a cargo da UniBo, menos a dos membros de tribunais, 
juizes e promotores aposentados na forma do art. (B) que 
receberão seus vencimentos dos Estados, de acbrdo com ai lei 
existente na data da promulga~Íio desta ConstituiçBo. 

Art. (E) Entre a promulgação desta Constitui~iio e o C6- 
digo Processual Onico, continuam em vigcr os atuais códigos. 

Jwtificaç80 

A unificação da Justiça exige dispositivos que regulem 
a transição. 

Sala das Sessões, em i3 de Abril de i931ç. - Credo J o f -  
fily . - Pontes V i e i ~ a .  

Disposiçôes transitórias : 
Accrescente-se onde convier, o seguinte artigo: 
"Art. Na organização da Secretaria do Conselho Fe- 

deral serão obrigatóriamente aproveitados os funcion6rios da 
Secretaria do antigo Senado FedeTaA." 



Justificação 

O espfrito de justiça que ditou o procedimento do Go- 
vêrno Provisório organizando a Secretaria desta Assembléia 
com os funccionArios da antiga Camara dos Deputados deve 
prevalecer também na organização da do Conselho Federal, 
órgão que no novo regime virá substituir o Senado. 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Zdalio Sarden- 
berg . 

Nas disposições transitdrim 

Onde convier: 
São inelegiveis, para a primeira Presidência Constitucio- 

nal da República, o Chefe do Governo Provisório, seus Mi- 
nistros e Interventores Federais; e, para o cargo de primeiro 
Governador Constitucional dos Estados, os Interventores Fe- 
derais e respectivos Secretários. 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Acúrcio T6wes.  

N. 1.769 
Disposições transitórias 

Art. 90 - Acrescente-se : 
3 3.0 Consideram-se extintas todas as questões de limites. 

cujos conv8nios ou ac6rdos tenham merecido pelo menos uma 
aprovação em cada Assembléia Legisiativa Estadual. 

Sala das Swsões, 12 de Abril de 1934. - David Carlos 
Meinicke. - Jogo Vstaca. - Oliveira Passos. - Euvaldo 
tçodi. - Walter J a m s  Gosling. - Milton de Carvalho. - 
Pedro Rache. - Rocha Faria. - Joáo Pinheiro Filho. - 

J u s t i ~ i c ~ b a  

G m d e  parte dos Iitfgíos interestaduais de limites consti- 
tuiu objeto de estudos em Congressos de Geografia e, especial- 
mente, na Conferbncia Interestadual realizada em comemora- 
030 do Centenario da Independência . 

Foram assinados vArios acbrdos e convênios, por parte 
dos delegados credenciados dos Estados, ac6rdos e convênios 
esses que, em sua maioria, mereceram pelo menos uma apro, 
vação nas respectivas Assembléias Legislativaç . 

A lei exigia que essa aprovação se verificasse duas vezes 
em cada Estado, além da aprova(;ão fina1 pelo Congresso Na- 
cional. 

A Assembléia Nacional Constituinte não deve perder esta 
feliz oportunidade para. dirimir, de vez, essas lamentbveis 
questões entre Estados irmzos. 

N. 1.784 

Art. 187. - 5 1 .O Suprima-se, a seguir da palavra "des- 
terrado". 

Sala das Sessões. 12 de Abril de 1934. - Dauid Carlos 
Meinicke. - Euvaldo Lodi. - Walter  James Gosling. - 
OLiveira Passos. - blilton Carvalho. - Pedro Rache. - R+ 
cha Faria. - E .  Teixeira Leite. - João Pinheiro. 



Justificação 

E irris{\rio que, admitido o "desterro para outros pontos 
tit> tc*rrit6rio nacional, ou determinação de permmencia em 
ccana l~walidade", que se limite a mil quilometros o máximo 
,ia distancia êntre o local da. prisão e o escolhido para o des- 
terro. 

Um gaúcho não poderia ser desterrado em São Paulo, e 
.;ice-versa; nem tampouco um pernambycsmo poderia ser 
desterrado na Capital Federal. 

2 suficiente que se proibam os lugares desertos ou insa- 
lríbres do território nacional, mesmo porque pode ser preferi- 
vel andar um pouco mais para encontrar um lugar melhor, 
onde sejam atenuados os sofrimentos do desterro. - Euc 
valdo Lodi. 

N. 1.785 

Art. 190. Transfira-se para as uDisposições 'transitó- 
rias. " 

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - EuvaldcI Lodi. 
- Walter  James Gosling. - Pedro Rache. - Jos6 Borba. - 
David Carlos Meinicke. - Oliveira Passos. 

N. 1.792 
Nas "Disposições transitórias", depois do art. 14, acres- 

cente-se o seguinte: 
Artigo. Os funcionários públicos de qualquer dos Poderes 

constitucionai~, que foram exonerados, compulsóriamente 
aposentados, postos em disponibilidade ou afastados sem 
causa legal, at6 a data da instalação da Assembldia Nacional 
Constituinte, t q ã o  os seus direitos integralmente restaurados, 
voltando & suas funções ou a outras equivalentes, em tri- 
bunais e repartiçóes da mesma sede das em que tinhm exer- 
cicio, e continuando a perceber os respectivos venciment~os e 
a contar tempo para todos os efeitos. 

Sala das Sessões da AssemblBia Nacional ~onstitui'nte, em 
i2 dv  Abril de 1934. -Nogueira Penido. - Morais Paiva. 

N. 1.794 

Nas "Disposi~ões gerais" 

Acrescente-se onde convier: 
Artigo. Nenhum grupo p~ofissional terá na Assembldia 

Nacional representação inferior A que tem na AssemblBia Na- 
cional Constituinte. 

Sala das Sessões da AssemblBia Nacional Constituinte, em 
12 de Abril de 1934. - Nogueira Penido. - Morais Paiva. 

Disposições transitórias 

Onde convier : 
Todos os insubmissos ou desertores do serviço militar 

ficam totalmente anistiados, devendo todos os cidadãos nestas 
condições entrar para a lista dos sorteados como se nunca o 
tivessem sido. 



As várias medidas de perdâo para os desertores e insub- 
missos teem exfgido que estes se apresentem. Ora, é quási 
sempre por ignorancia e temor que os moços fogem ao ser- 
viço militar. E, se não se apresentaram quando sorteados, 
muito menos o farão nas condições de perdoados. Impõe-se 
uma esponja no passado e o conselho á gente ignorante de 
que é mais pratico servir do que ficar na situação incb- 
moda de insubmisso ou de desertor. 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Asdrubal Gwyer 
de Azevedo. 

3. 1.799 

Nas disposições transitórias - Acrescente-se onde con- 
vier 

Art. Da data da  promulgação desta Constituição con- 
sideram-se efetivos nos postos que ora exercem em comis- 
são no Exército ativo, os primeiros e segundos tenentes co- 
missionados. 

5 Aos mesmos ficará assegurado o direito á patente 
que lhes corresponder, devendo o. Governo providenciar para 
a sua imediata expedição. 

Os oficiais beneficiados por 6 sk  artigo não terão 
direito a promoção, salvo se se habilitarem na forma das leis 
e regulamentos militares. 

Justificação 
A anomalia de se fazerem oficiais comissionados não 6 

nova. Desde 1870, vários gov8rnos, em ocasiões de emergen- 
cia, têm lançado mão desta medida, porkm, mais dias, menos 
dias, a situação dos oficiais comissionados se normalizava, 
ora sendo efetivados e promovidos, ora submetidos aos cur- 
sos n~rmais ,  que também normalizavam a sua situação. 

A República velha entre outros maus legados, deixou 
este á República nova, quer se trate dos antigos comissio- 
nados de 1924, quer se trate, dos primeiros tenentes comis- 
sionados, que adquiriram o direito, que o Govêrno Provi- 
sório Ihes reconheceu, os quais não foram nomeados por 
não estarem habilitados com os competentes cursos. Sobre- 
leva notar, que a República nova, nos seus podromos cheios 
de dificuldadas, nas frenks de combates, lançou mão do re- 
curso do comissionamento, como um elemento de vitbria, 
contraindo dessa fórma também a sua divida para com êsses 
elementos, e não 6 justo que a R ~ V G ~ U Ç ~ O  tendo procurado 
resolver os interêsses de classes que só indiretamente con- 
tribuíram para a sua eclosão, deise de resolver favoravel- 
mente o caso das oficiais comissionados do Esército, que 
tiveram sua parte ativa táo apreciiivel nos combates tra- 
vados. 

A Marinha de Guerra e todas as policias fizeram seus 
segundos tenentes comissionados, ekretanto, já não têm 
mais nenhum oficial nessa situação. Restam sómente os co- 
missionados do Exército, cuja situação a presente emenda 
tém em vista solucionar. 

Gala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Asdrubal G w y e ~  
de Azevedo. 



Disposiçóes tran~itórias 

Onde convier: 
Todas as multas fiscais impostas aos agricultores ficam 

sem nenhum efeito, devendo ser feitas novas intimações aos 
faltosos . 

Justificação 

Os nossos agricultores são modêlos de honestidade e de 
cumprimento do dever. Si não pagam certos impostos, 6 por 
ígnorancia das leis fiscais, em geral muito complicadas e fei- 
tas por quem, em regra, nEo conhece a vida dos gue trnba- 
lham no campo. Quando eles não encontram um fiscal, que 
os instrúa, como o deveria fazer, ficam expostos a toda a es- 
p k i e  de  infraçóes. O preceito juridico de que a ignorancia 
do direito não aproveita n ninguem, deve ser interpretado 
modus in rebus. 

Sala das Sessões, i3 de Abril de 1934. - Asdrubal Gwyer 
de Azevedo. 

Di8po8fçdes transitdrias 

Onde convier : 
Art. A Uniao organizará um plano sistemático e per- 

manente de obras contra os efeitos das sécas, no Nordeste, 
para o que constituirá uma Caixa especial, a que será atri- 
bufdo, anualmente, o mínimo de dois por cento (2%) das 
rendas tributárias federais, e dos Estados e Municípios bene- 
ficiados pelas referidas obras. 

Parágrafo Único. Decorridos dez anos, será, por lei or- 
dintiria, revisto este artigo, na parte que diz com a porcenta- 
gem acima estipulada. 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Xavier de Oli- 
veira. 

Justificação 

Não tenho melhores palavras com que justificar esta 
emenda que a mensagem e o decreto abaixo transcritos, da 
autoria do ex-Presidente da Repiiblica, S. Ex. o Sr. Dr. Epi- 
tClcio Pessda : 

"Srr. membros do Cong?'esso Nacional - As secas que, 
intermitentemente, assolam alguns Estados do nordeste bra- 
sileiro têm sido causa de incalcul~veis prejuizos de ordem 
material e moral, que não atingem sómente As populaçõe3 
martirizada, mas tamb6m 6 econdmia geral da  ?iac;%. 

A solução do problema das sécas constitue uma neoessi- 
dade inadiável, reclamada por múltiplos interdsses, cada 
qual mais valioso no desenvolvimento da nossa riqueza. 

Pais de população excessiva e disseminada, sucede, entre- 
tanto, que precisamente naquela região o número de habitan- 
tes por quilbmetro quadrado figura entre os de maior densi- 
dade, apesar dos claros abertos pelo flagelo climatérico. Ate- 



riuar de presente e evitar de futuro tantos sacrfficios de ;ri- 
das e de valores de toda espkcie, destruidos nessas hecatorn- 
bes repetidas, 6 poupar á Nação a perda de fbrças econdmi- 
cas da maior capacidade produtora. 

Mas a extincão das secas não 6 súmente um problema 
econdmico; é também um dever de humanidade. Kosso cma- 
~ 5 0 ,  que tão solicito se volta sempre para as calamidades 
alheias, não tem sentido todo o horror desta que nos toca 
táo de perto. A cultura do Brasil e os seus sentimentos hu- 
manitarios não podem consentir que por mais tempo a gen- 
te sertaneja continiie a responsabilizar os poderes públicos 
pela permanência de um mal, para cuja extinção, mesmo em 
proveito de povos con~uistados, estadistas de outros paises 
não encontraram nem embaraços politicos nem dificuldsdes 
financeiras . 

O problema, aliás, estudado nos Últimos tempos com , 

grande proficiência em trabalhos particulares e projztoa le- 
gislativoç, é de difícil, mas não do impossível soluçáo. 

A Monarquia socorreu por diversas vezes as popula- 
ções sofredoras, mas faltou 6 ação do GovQno jmperial um 
plano baseado em estudos diretos s6bre a região atingida 
pela calamidade. 

O Gov6rno da  República, em i909, instalou a Inspetoria 
de Obras contra as Secas e deu aos serviços a necessiria sis- 
tematização, alargando o plano traçado alguns anos antes. 

O decreto n. 13.687, deste ano, concretiza do saguinh 
modo a orientação dos trabalhos: estudos das condiçócs rnp- 
teorológicas, geológicas, hidrométricas e toográficas aa xe- 
gião onde se manifestam as secas; cultura e ess ;nc;as . f:o- 
restais e plantas forrageiras em terras de açude piiB?:cac; 
estradas de rodagem; perfuração de poços; estudos e constru- 
ções de açudes, barragens, suhmersfveis á piscicultura; 16- 
vantamento cartografico das regiões assoladas pelas sêcas; 
conservação e exploração das obras que ficarem a cargo do 
Governo Federal; fiscalização de obras; ce2ebração de con- 
tratos e acdrdos. 

Nas duas linhas gerais, afigura-se-me conveniente não 
alterar este pIano, fundado na Iição dos fatos e na oeces- 
sidade de certas medidas preliminares que a ciência acon- 
selha como indispensaveis á feliz execução de tais serviços. 

Dada, entretanto, a condição especial do nordeste, parece 
que a atenção dos poderes públicos se deve voltar de prefe- 
rência para a construção ali de grandes reservatórios des- 
tinados 5 irrigação das terras e das obras complementaos 
que forem necessárias para levar a efeito esse empreendi- 
mento e tirar dêle o maior proveito possivel. 

0 s  estudiosos, profissionais ou não que tem versado o 
assunto entre nós, são acórdes em afirmar em face da pr6- 
pria experiência e da de povos que dêsde séculos habitam 
regiões semeIhantes, que a resolução do problema dependa 
sobretudo da construção das grandes barragens. Estas pode- 
se dizer que ainda não foram construídas, no Brasil, pois não 
deve como ta1 ser considerada a do Quixada, com a sua ia-- 
conveniente situação hidrográfica. 

Os açudes médios e pequenos são de fraco auxilio embo- 
ra concorram para a estabilidade das fortunas individuais e 
sejam iiteis nas crises de pouca duração. Em determinados 
municipios do Ceará, do Rio Grande do Norte e da Parafba, os 



do capacidade media alimentam centenas e até milhares de 
pr$dss .  mas tornam-se ineficazes desde que o flagelo se ge- 
r,cmlizo.. 

SQo acontece o mesmo com os lagos artificiais volumo- 
sos. -41Cm de menor custo relativo, eles mudam a rasa hi- 
drográfica do s6!0 irrigando vales improdutivos e t o rnand~  
permanentes rios e riachos de longa extensão, em regra mar- 
ginados por terrenos apropriados a todas as  culturas Wopi- 
cais. 

O Ceara possíie o vale do Jaguaribe, em grande pnrte 
formado de terras de aluvião. Dessas terras, mais de 200.000 
hectares que irrigados valeriam cerca de 200 mil contos, con- 
servam-se quasi incultos, á merck de estações irregulares, 
enquanto nos sertões do Carirf, em planicies de menos fer- 
tilidade, a população aufere, dos riachos perenes, farta c& 
Iheita anual. 

Na India Inglesa, no Egito, na  Argelia, no Texas, em 
terras mais ou menos iguais ás nossas, a irrigação tem ds- 
terminado um aumento de produgão que vária de 50 a 80 por 
cento, conforme a natureza do s610 e das culturas. 

Convem recordar que a estação invernosa, na zona inte- 
rior dos Estados flagelados, começa, normalmente, em Ja- 
neiro, ou Fevereiro e termina em Junho. De então por di- 
ante não é mais possfvel semear e colher, exc6to no l c i b  
seco dos rios, nos terrenos descobertos dos açudes ou nas 
terras banhadas pelas correntes perenes. O resto do  s610, 
inclusive as ubertosas campinas aluviais, fica esteri1 até o 
novo inverno. Si este não se manifesta no tempo próprio, 
começam então as devastações da seca. 

Adotada, entretanto, a irrigação permanente, o lavrador 
plantará e colherá durante o ano inteiro, variando as çultu- 
ras, algumas das quais se poderão renovar duas ou três ve- 
zes, com resultados seguros. E' a fortuna do individuo, dos 
Estados, da União, enormemente acrescida dentro de pouco 
tempo. Verificar-se-á entre n6s o que de sobejo se tem ob- 
servado em outros países: a população, tranquila quanto ao 
futuro, se expandira consideravelmente, e surgirão por toda 
a parte cidades e povoados. Ficará simplificada a qiiestão 
de transporte, da instrução e do saneamento, o que prova 
mais uma vez o carfiter geral do problema, cuja solução de- 
finitiva não é Ifcito, retardar, mórxaente agora que se acham 
bem conhecidos e estudados os meios de o resolver. 

E' oportuno lembrar tambem que nos Estados Unidos, 
onde o problema não tinha o aspecto doloso que tomou entre 
a6s, porque lá se tratava apenas de tornar produtivo o de- 
serto, ao passo que no Brasil se deve pensar antes de tudo 
na salvaçáo de milhares de vidas humanas, o Presidente 
Roosevelt, em eloquente documento politico. acentuou dc 
modo bem claro o carater nacional dos serviços de irriga- 
ção. Não esqueçamos que, segundo números conhecidos, do 
1877 ate hoje, o nordeste viu desaparecer vitimados nela 
fome e suas consequencias mais de um milhão de habitan- 
tes. E' um algarismo que nenhum brasileiro pode ler sa2m 
profunda emoção, e que representa para todo o Brasil, Pais 
quási despovoado, uma perda colossal de fbrças econdn~icas. 

A irrigação removerá estes males, que, pela sua gravi- 
dade e constancia, teem retardado o curso normal da -vida 
naqueles Estados. Lord C~omer  não hesitou em afirmar, no 
relatório dirigido ao Governo ingl&s em 1891, que a des- 



pesa de um milhão e oitocentas mil libras com a irr lza~ão 
e drenagem do Egito contribuira, provavelmente, mais do 
que outra causa, para a sua prosperidade; e a c r e ~ c c ~ ~ ~ t a  que 
esta despesa assegurou a solvbncia do tesouro egipcio, e sein 
ela nenhum esf6rco teria sido poss'vel no sentido do pro- 
gresso material e moral do Pais. 

Nos Estados Unidos, sobre uma superffcie de 1.900.000.000 
acres, cêrca de novecentos milhões compõem-se de terras 
inteiramente áridas ou onde as chuvas são insuficienbs e 
incertas e as secas frequentes. Em 1902, o Govêrno com- 
preendendo o alcance econbmico da irrigação dessas terras, 
resolveu auxiliar em larga escala o trabalho moroso e gros- 
seiro dos colonos. As obras foram atacadas ao mesmo tempo 
em numerosos pontos. 

Os resultados teem sido verdadeiramente admiráveis; 
imensos os beneffcios pollticos, industriais e  financeiro^ as- 
segurados b nação. Regiões outrora absolutamente desertas 
e estereis hoje contam numerosos e avultados núcleos de pc- 
pulações e tornam-se celeiros abundantes dos mais variados 
produtos. As taxas pagas pelas terras beneficiadas teem in- 
denizado de sobra o Govêrno da União. As novas floresks 
e os campos cultivados teem aumentado a quantidade dá- 
gua evaporando-a pela vegetação; a chuva cai hoje em Salton 
Sea, onde era de todo desconhecida. No curto espaço de 
quinze anos, dizia Wharton James em 1917, milhões de do- 
lars foram despendidos, mas centenas de milhares de acres 
de terras conquistaram-se ao deserto, milhões de toneladas 
de forragem, grãos, frutos, legumes, ovos, leite, manteiga, 
queijos etc., colheram-se nas terras irrigadas, milhares cio 
casas confortaveis fundaram-se ai, e af vivem hoje mílha- 
res de homens, mulheres e crianças, cercados de higiene, da 
educação, de abundancia e de felicidade. 

E' um erro acreditar-se que no nordeste do Brasil a 
frequ&nci.a das sêcas constitue o fato mais constante de sua 
face geográfica e rneteorolbgica, crenga em parte justifi:ada 
pela violencia impressionante do flagelo. Ao contrário disto, 
verifica-se, das crbnicas e das observaçóes cuidadosas reali- 
zadas em um espaço de tempo já bastante longo para Ilzes 
dar  autenticidade e valor, que as chuvas precipitadas na- 
queles Estados representam a proporção de quinze anos nor- 
mais para um, em que elas faltam de todo ou sáo mal dis- 
tribufdas. Assim, o receio de não haver água bastante pa?; 
tornar Úteis os grandes reservatórios, funda-se na falta de 
exato conhecimento dêsses dados, os quais, ~6ment.e em Te- 
ferbncia ao Ceara - e 6 &te dos Estados atingidos o mgiiùs 
favorecido pela queda de chuvas - acusam uma precipila- 
ção. superior a oitenta biliões de metros cúbicos. DBstes po- 
deriam ser aproveitados cerca de dezeseis biliões, para uma 
irrigação correspondente, mais ou menos a um milhão de 
hectares. 

Èsses dados são confirmados pelos estudos feitos na ba- 
cia do Jaguaribe, onde se verificou um excedente superior a 
um bilião de metros cbbicos na  captação destinada aos s e k  
reservatbrios ali j& projetados ou estudados, com a capa 
cidade acamuIadora de ~puatro biliões e meio, mais que çu- 
ficiente para uma irrigação estimada em duzentos mil herb-  
res . 

Para soIver eficientemente a vida econbmica dos Es- 
tados onde a calamidade se faz sentir de modo mais intenao, 



:i>v:s:~ ,i (;i>v@r110 que o Congresso o habilite corri 0s recur- 
i,.- nc~*t~,-sirios. 

S5o híi dissimular o vulto dos gasto3 que teem de ser 
fci:os. Alas cumpre assinalar, desde logo, que os recursos 
p~iiidos podem ser votados de forma a p6r o Tesouro a c+ 
lierto de despesas improdutivas, como muitas das que se fa- 
zem atualmente, e a permitir-lhe recuperar a maior partt., 
sinão o total, das quantias despendidas. 

Não depende, entretanto, da votação, dos meios finan- 
ceiros e do modo de os rehaver o exito do que se deva e 8 
preciso realizar. Torna-se mistdr ainda deixar ao Govêrno 
uma certa latitude no emprego das quantias necessárias a 
construção das obras, tendo-se em vista que, quanto mais 3 ~ -  
pressa fdrem estas concluidas, tanto mais cedo as populações 
beneficiadas as resgatarão. 

E' com este intuito que, entre as medidas que me per- 
mito lembrar ao Congresso Nacional inclúo a criação de um3 
caixa, destinada. a fazer face- aos juros e amortiza~ão das 
operações de credito que se realizarem, bem como ao custeio 
e conservação das obras, e na qual se depositarão todos oa 
recursos legislativos, e, de futuro, os rendimentos proveni- 
entes de sua aplicação. Considero a instituição dêste apa- 
relho indispensável tí eficácia da ação do Gov6rno. O exern- 
plo, aliás, do que se tem obtido em outros palses, por meio 
de criações seinelhantes e para fins identicoç, justifica a sua 
zdoção entre n6s. 

De ac6rdo com a exposição que acabo de fazer, pen3o qu6 
uma lei moldada nas id6ias a seguir satisfara os intlrtcs do 
Govêrno e a espectativa da Nae5o: 

iO, autorização ao Govêrno para fazer operações de cré- 
dito, internas ou externas, não excedentes de quarenta mil 
contos por ano, at6 ao máximo de duzentos mil contos, des- 
tinadas zí construção e custeio de grandes reservatórios e ca- 
nais de irrigação no norddste do Pais, de obras complemen- 
tares e, bem assim, das o ~ r a s  e serviços constantes do decre- 
to n. 13.687, de 9 de Julho de 1919; 

20, criação de uma caixa que, al6m do produto dessas 
operações, compreenda os seguintes recursos, aplicados ao ser- 
viço de juros e amortização dos emprhstimos, e tamb6m as 
desp2sas de construção e custeio das obras: 

a) dos por cento de receita geral da República pelo 
prazo necessaria a construção das obras; 

&)de dois at6 cinco por cento, pelo-mesmo prazo e con- 
forme a importancia das obras, da receita ordinhria dos Es- 
tados, dependendo essa contribuição de acordo com o Govêr- 
no Federal, e podendo ser feita de uma 96 vez em terras 
devolutas; 

c) produto da venda das terras cedidas pelos Estados e 
das que f6rem desapropriadas; 

d) renda proveniente das obras de irrigação; 
e) contribuigões ou donativos de qualquer outra prece- 

dência; 
3", desapropriação das terras necessárias A construção 

das obras, das terras inundadas e bem assim das florestas in- 
dispensáveis á proteção dos mananciais; 

40,  construção das obras administrativamente ou por 
contratos com profissionais ou companhias que j A  tenham 
executado trabalhos dessa natureza; 



5O, exploração le administração das obras pelo Governo 
Federal ate o pagamento total das quantias despendidas; 

Go, estabelecimento de taxas irrigação e de conservação 
das obras, assim como de precos de arrendamento das terras 
desaprodriadas; 

7". as terras irrigadas serão tambtsm sujeitas á desapro- 
priação si os seus proprietários deixarem de aultivá-Ias, de 
acdrdo com os regulamentos expedidos pelo Governo, ou de 
pagar as taxas durante dois anos, fazendo-se em tais casos 
a desapropriação por uma avaliação correspondente ao estudo 
anterior das terras, excluidas as benfeitorias; 

BO, preferêccia na  venda e no arrendamento das terras 
desapropriadas em favor das famfIias de agricultores resi- 
dentes nos respectivos Estados; 

9", autorização do Governo para regulamentar ,o funcio- 
namento da caixa, a arrecadação das taxas e a administração 
e exploração das obras. 

Mas medidas indicadas figura, como .acabamos de ver, 
uma contribuição por parte dos Estados. Essa contribuic;ão 
será obtida por ac6rdo entre estes e o Govêrno Federal, e 
nos limites das possibilidades financeiras de cada um. A 
própria incerteza da receita dos Estados, dependente de con- 
dições peculiares ao meio, indicará a f6rça do auxilio com 
que devam concorrer. Antes de normalizada de modo defi- 
nitivo a situação econ6mica. das unidades beneficiadas, a 
quota a exigir será proporcional aos resultados gradativa- 
mente verificados. Interessar, porem, os Estados desde j& na  
solução do problema 6 providencia salutar e corresponde a 
um dever decorrente das vantagens que passarão a auferir 
com o considerável aumento de producão das terras irri- 
gadas . 

Rio de Janeiro, 19 de Setembro de 1919, 980 da Indepen- 
dência e 310 da República. - Epitacio Pessda. - 

Ministério da Viacão e Obras Públicas -- Diretor Ge- 
ral de Obras Públicas - Secção - E. 337 - Rio de Ja- 
neiro, 19 de setembro de 1919. 

Sr. 1" secretário da Camara'dos Deputados - Tenho a 
honra de passar ás vossas mãos, para os fins convenientes a 
inclusa mensagem do Sr. Presidente da República relativa 
a uma proposta de ação do Governo Federal para solução do 
problema das sêcas do nordeste. 

Saiide e fraternidade. - J. Pires do Rio. . 
Decreto n .  3.965, de 25 de dezembro de 1919 - Auto- 

riza a construção de obras necessárias 6 irrigação de terras 
cultiváveis no nordeste brasileiro e da outras providencias. 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil: 
Fato saber que o Congresso Nacional decretou e eu san- 

ciono a resolucão seguinte : 
Art. 1 .O O Governo construir& por administração ou por 

contrato e, neste caso, mediante concorrencia pbblica, sempre 
que f6r possivel, as obras necessárias 6 irrigação de terras 
cultiváveís no nordeste brasileiro, nelas comprendidas todas 
as que fdrem julgadas preparatórias e complementares da sua 
execução, mantidas, igualmente, aquelas de que trata o de- 
creto n. 13.687, de 9 de julho de 1919. 

Art. 2.0 As despesas de construção, de custeio .e de con- 
servação das obras e serviços mencionados no artigo prece- 
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dente correrão por conta de uma caixa especial constituida 
corn os seguintes recursos : 

a) operaçóes de crédito, externas ou internas, que o 
Govêrno fica autorizado a realizar até o máximo dè  duzentos 
mil contos e nunca execedentes de quarenta mil contos em 
cada exercício; 

b )  dois por cento da receita geral da República; 
c) dois at6 cinco por cento da receita ordinária dos Es- 

tados em que as obras e serviços terão de ser executados, 
entrando para êste fim o Poder Executivo em acdrdo com os 
respectivos Govêrnos e podendo receber a mesma contri- 
buição em terras devolutas e irrigáveis; 

d )  produto da  venda ou do arrendamento das terras ce- 
didas pelos Estados e das que fdrem desapropriadas nos ter- 
mos desta lei; 

e )  rendas provenientes das obras e serviços mencionados 
no art.  I " ,  

f )  contribuições e donativos de qualquer outra proce- 
dência. 

Paragráfo Único. Os recursos compreendidos nas letras 
b, c, d, c e f serão também destinados ao serviços de juros e 
amortização dos empr6stimos autorizados na  letra a. 

Art. 3 . O  São consideradas de utilidade pública, para os 
efeitos da desapropriação, as terras necessárias á construção 
das barragens e obras complementares e preparatórias, as 
inundadas, as irrigáveis e bem assim as florestas indispensá- 
veis 'a manutenção dos cursos de água. 

5 1.0 As terras irrigáveis, porbm, sómente serão desapro- 
priadas quando seus proprietários se recusarem a entrar em 
acõrdo com o Govêrno s8bre a construção das obras necessá- 
rias á irrigação, deixarem de pagar durante dois anos as ta- 
xas de que trata a presente lei, ou não cultivarem as mesmas 
terras segundo as determinações constantes dos regulamentos 
que f6rem expedidos. 

5 2." Esta obrigação constar6 de termos de compromisso 
que deverão ser assinados após a aprovação dos projetos de 
cada obra. 

3.0 Xo caso dos parágrafos primeiro e s e y n d o  dêste 
artigo, a importancin da indenização será determinada pelo 
valor das terras antes da aprovação dos projetos de captação 
e irrigacão consequente, devendo esse valor constar dos ter- 
mos de compromisso. 

Art. 4.0 .4 União terá a administração e exploração das 
obras, at6  paga^-se da importancia que houver despendido, 
entregando-as aos Estados respectivos logo que a explora- 
ção delas houver coberto as  despesas efetuadas. 

-4rt. 5.0 O Govêrno cobrará as taxas que forem fixadas 
em regulamento, tendo em vista as despesas efetuadas, de 
capital e de conservação e custeio das obras e, bem assim, a 
na tureza das culturas exploradas nas zonas irrigadas . 

Art. 6.0 -4ç terras irrigaveis que forem desapropriadas 
serão cedidas por venda ou arrendamento, mas sempre em 
pequenos lotes e, de preferência, a agricultores residentes 
nos respectivos Estados. 

3 1.0 No caso de venda, as terras terão o valor da desa- 
propriaçáo e deverão ser pagas em quotas anuais e por prazo 
nunca superior de dez anos, começando o pagamento no ano 
imediato á primeira colheita. 



§ 2.O No caso de arrendamento, as prestações deverão ser 
pagas anualmente, a partir do fim da Primeira colheita, de- 
vendo o Governo, para fixar o seu preço, atender também 
ao valor da desapropriação. 

Art. 7.O O Govêrno provid&nciará. para que os serviços 
agrícolas na regiáo tenham a assistência de agronòmos e ve- 
terinários, e tambem para que aos lavradores sejam forneci- 
dos, pnr venda ou arrendamento, os instrumentos, sementes, 
adubos e outros auxilios necessários á maior produçáo do 
s610, conservaçáo, beneficiamento, transporte e colocação co- 
mercial dos produtos. 

Art. 8.0 O Govêrno expedirá regulamentos para o fun- 
cionamento da  caixa especial, para arrecadação das taxas 
e prestações e para a exploração e administração das obras, 
providencinado para que os contrátos de que fala o art. 10 
tenham a mais ampla publicidade. 

Art. 9.0 Revogam-se as disposiçóes em contrário. 
Rio de Janeiro, 35 de Dezembro de 1919, 9g0 da Inde- 

pendência e 3i0 da República. - Epitacio Pessba. - J .  Pires 
do Rio". 

Três anos de administração de outro eminente paraí- 
bano, na pasta da Viação, o Sr. José Amdrico, provam bem 
a possibilidade, ou antes, a certeza de que a solução do pro- 
blema nordestino, com a orientação que ali tem tido o Go- 
vêrno Provisório, será alcançada em prazo não superior n 
dez anos. É o que visa a emenda supra, que p e d i t o  estar, 
assim, devidamente justificada. 

S. S., 13 de Abril de 1934. - Xavier de Oliveira. 

N. 1.810 

Acrescente-se nas Disp~siçtes Gerais: 
Art.. . . ..4s eleições federais ter50 lugar sempre, num 

mesmo dia, e em uma s6 vez em cada período de governo. 
O mesnio se far8 quanto ás eleições estaduais e as muni- 

cipais. 
A lei regular8 o processo de suplc'ncia, que ser8 obriga- 

tória para o preenchimento dns vagas". 
A democracia liberal est6 passando a sua crise. 
O fascismo e o comiinismo ns(rcntnm coctrn ela as suas 

baterias. Falar mal da liberdade e da dcmocrncia jtí niío B 
mais heresia e contra elas, se emitem opinides, escrevem-se 
livros, constituem-so pnrtidos. E é nessa agitaçiio de  id6ias 
rontrnditórias, de quasi anarquia dos esplritos, que somos 
chamados a fazer uma constituição. 

Mas, os constituintes de 34 fixam-se ainda nos princípios 
da democracia liberal, que é o sistema ideal da governo. 
Quando outros povos descrem dele para se entregar á direçiio 
de ditadores, n6s começamos a provar as suas delicias insti- 
tuindo o voto secreto e o Tribunal Eleitoral e alargando o su- 
frágio dito universal. 

O processo, porém, da sua realização, confessemo-lo afas- 
tando-se 9s vezes das realidades, tem dado margem a acusa- 
ções precedentes. 

E 6 preciso reconhecer as demasias do sistema si o que- 
remos salvar. 



O sufrágio universal, embora seja a mais linda expres- 
são do idealismo democráticc, apresenta inconvenientes que 
urge contornar. 

As eleições são um fermento de agitações, são caras e 
incbmodas. E, entretanto, necessário que as façamos, mas 
s6 dentro do estritamente indispensável. - Carlos Gomes de 
Oliveira. 

Art. 9. O, das Disposi~ões Gerais; substituam-se por: 
"São reconhecidos para todos os efeitos, os limites de  di- 

reito ou de fato ora vigentes entre os Estados, extintas, des- 
de logo, todas as questões á & S S ~  respeito. 

Parágrafo Único - O poder executivo decretará as pro- 
vidências necessárias ao reconhecimento, descrição e demar- 
cação desses limites, nomeando uma comissão que decidirá 
afinal sem mais recursos. 

Justific@úo 

Adotamos o espírito do ante-projdto neste assunto. 
Deixá-lo para que seja resolvido dentro de 10 anos pe- 

los interessados, 6 protelar tricas e anímosidades, peIo receio 
Único de enfrentá-lo decididamente. 

$ prgciso acabar logo com as irritantes questões de li- 
mites entre os Estados. 

Ou as resolvemos aqui agora, ou não as veremos cunca 
resolvidas. 

E o meio único que temos, é o de uma emenda nos iêr- 
mos da nossa. - Carlos Gomes Ze Oliveira. 

N. 1.814 

Suprimabse : 
i)  - O § fio do art. 26. 

' 2) - No 5 1" do art. 1 das disposições transit6rias1 as 
palavras "se far8 por escrutínio secreto e": 

'Compreendo o voto secreto para facilitar ao mais humilde 
cidadgo o exercicio desembaraçado do seu direito politico. 
em face das apreensões de toda ordem a que est8 exposh a 
sua fraqueza. 

Numa Camara de Representantes da Naçáo, porbm, onde 
n5o se podem admitir fraquezas de opinião, o voto deve ser 
ostensivo, a descoberto. 

Acrescente-se ao art. 26 : 
"a 40 - As sessões legislativad ordinhrias s8o improrro- 

gaveis . " 
É preciso evitar as prorrogações que constituiram um 

abuso na velha Republica. - Carlos Gomes de Oliveira. 

Ao cap. 111 titulo VI, do Substitutivo: 
Redija-se assim o art.  11 das Disposi~ões TransiMrias, 

colocando-o como par&grafo do art. 162: 

S A lei federal permitirti a pluralidade de sindicatos 
de uma mesma profissão, em cada municipio, açsegurando- 



lhes a autonomia em relação aos governos e partidos, bem 
como a liberdade polftica de seus associados. 

O mencionado art.  11, das Disposições Transitórias,. se 
acha assim redigido: "Art. 11. A lei de organização sindi- 
cal assegurará a completa autonomia dos sindicatos, relativa- 
mente a partidos e govêrnos, e garantira a unidade sindical 
e a liberdade polftica de seus associ~dos. 

Esta redação ambigua, particularmente no que se refere 
á "unidade sindical", pcderia permitir uma interpretação res- 
tritiva dai liberdade sindical, assegurada pelo art.  152. Além 
disso, tratando-se de um dispositivo permanente, deve figu- 
r a r  no texto da Constituição e não nas Disposições Transit6- 
rias. A redação e a transposição propostas atendem, portanto, 
ao objetivo colimado, de garantir o direito dr: sindicalizaçáo. 

Sela das Sessões, 13 rle Abril dc 1934. - Corrêa de Oli- 
veira. - Abreu Sodre. - Th. Monteiro de Barros Filho. - 
Abelardq Vergueiro Cesar. - R. Pinheiro Lima. - A. Si- 
ciiinno. - A. C .  Pachecn c Silva - Cardoso de Mello Neto. - Almeida Camrgo.  - .$forais Andrade. - Henrique Bayma. - Barros Penteado. - Carlota de Queiroz. 

Ao cap. V, título VI, do Substitutivo: 
Acrescente-se ao art.  183, o seguinte: 
$ O serviço militar dos eclesiásticos será. prestado sob 

a forma de assistencia espiritual e hospitalar ás fdrças ar- 
madas. 

Esta disposição foi apresentada em 1a discussão, com 
relactio identica ou um pouco diferente, pelos seguintes Depu- 
tados: emenda n. 203, assinada pe!o Deputado i?. Wolfea- 
butell c mais 16 Srs. Deputados; emendu n. I .035, assinada 
pelo Deputado Medeiros Neto e mais 11 Srs. Deputados; 
emenda n . i .  087, apresentada pelo Deputado Fernando Ma- 
galhiles e mais 64 Srs. Deputados, ou zejam 94 Deputados. 
Com ela náo se pretende eximir os eclesiásticos do serviço 
militar, mas apenas aproveita-10s em tempo de paz segundo 
as suas aptidões, como j5, o faz o ar t .  183, "em caso de mo- 
Silização". Nestas condi~ões, deve ser inciuida como para- 
grafo no referido artigo. 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Alcantara Ma- 
chnrlo, - Cardoso de Mello Neto. - Carlota de Queiroz. - IIenrique Ball,ma. - ~Moraes de Andrade. - Abelardc! Ver- 
gzteiro Cesnr. - A. Siciliano. - Barrns Penteado. - C o d a  
de Otiveira. - Abreu Sodré. - Llyppolito do Rego. - Mario 
Whatley. - Ranulpho Pinheiro Lima. - Jose Ulpiano. - 
Horacio Laffer. - Roberto Simnsen. 

E. 1.836 

NG Titu10 VII - D~sposições Transitoria:, - ao art.  i4 - yaragrafo Unico - acrescente-se in fzne assim também 



emitirão parecer s6bre reclamações de outra qualquer na- 
tureza relativas a atos do Governo Provis6ri0, dos Inter- 
ventores Federais nos Estados e mais delegados ou agentes 
do mesmo Govêrno, jamai.s importando em pagamento ou 
indenização a possivel decisão favorável". 

Saln das Sessões, em 14 de Abril de 1934. - Vieira 
Marques. - Raul Sá. - Carlos R&s. - Negráo de Lima. 

Substitua-se o art. 3O das Disposições Transitorias, pelo 
seguinte : 

Art. 3.O A AssemblBia Nacional votará, na sua primeira 
sessão ordinaria, as seguintes leis: a )  Codigo Eleitoral; b )  de 
processo e julgamento perante o Tribunal Especial; c )  de or- 
ganização dos tribunais federais; d) estatuto dos funcioná- 
rios pfiblicos; e) de organização e liberdade de imprensa; 
f )  federalização da Policia Maritima; g) Codigo do Trabalho; 
h) instituição do seguro social. 

Sala das Sessões, em 13 de Abril de 1934. - Moraes 
Paivn. - Nogueira Penido. 

Disposições Transitórias 

Onde convier : 
Art. Emquanto não for eleita e instalada a Asserii, 

bl6ia Nacional substituirá o Presidente da Repúblicq em 
caso de vaga ou de licença, o Presidente da C6rte Suprema. 

SaIa das Sessões, ern 13 -de Abril de 1933. - Soares 
Filho. 

N. 1.864 

Ao 1 5O das Disposi~ões Transitórias. 
Redija-se assim : 

"Não será obstada a oirculação de livros, jornais ou de 
quaisquer publicações desde que seus autdres, diretores ou 
editores se submetam á censura. Caberá a apreensão dos 
instrumentos de manifestação do pensamento sómente por 
mandado judicial, ouvido pr6viamente, os responsaveis e 
admitindo-se, porém, que a efetue desde logo a autoridade 
com as formalidades que a lei determinar, em casos de ur- 
gentia, sujeita, porem, nestas hipotéses, a pronta confirma- 
ção judicial". 

Justif icaçúo 

O primeiro periodo da presente emenda reproduz o do 
paragrafo citado das disposições gerais no Substitutivo. 
Acrescentamos a êsse dispositivo o que se continha .em outra 
parte d'o projeto, mas que na redwáo do Substitutivo .desa- 
pareceu. Visamos com essa medida reformar as garantias da 
manifestação do pensamento, nos perfodos, mesmo, de anor- 
malidade que justifiquem um regimen transitório de res- 
trições á liberdade de imprensa. 

Sala das Sessões, em 13 de Abril de 1934. - Osorio 
Borba. - Cesar Tinoco . 



Ao art.  14 ,  das "Disposições Transitórias": 
"Ficam aprovados todos os atos legislativos do Chefe do 

Govêrno Provis6ri0, não podendo haver aprecia~ão judicial 
sobre a sua validade e conveniencia." 

Justificaçüo 

O dispositivo do.artigo ora emendado 6 dos que menos 
recomendam a argúcia e o senso de justiça dos autores do 
Subçtítutivo . 

Por ele, a Assembléia Constituinte, convocada, entre ou- 
tros fins, para julgar os atos praUcados á sombra da con- 
quista revolucionária de 1930, os aprova sumariamente, sem 
qualquer apêlo ou remissao. Mesmo aqueles de puro aspecto 
administrativo e que nos são desconhecidos, quer na sua sms- 
tancia, quer na sua forma, quer na conclusão, quer nos fun- 
damentos. 

Yae além o absurdo. Pois, desrespeitando as peculiari- 
dades do sistema federativo, passando por cima dos mais ele- 
mentares princ'pios de autonomia estadual, chega a aprovar 
"no escuron os atos bons e também os inúmeros dispauterios 
de quantos interventores que as injunçóes do momento e a mS 
sorte de alguns Estados puzeram á frente dm seus destinos. 

Como se os interesses particulares das unidades federa- 
das, os que dizem rigorosamente com as necessidades do seu 
governo, pudessem ser apreciados em gldbo pelos represen- 
tantes dos outros extremamente mais felizes. 

A Revolução não destruiu a Federação, por maiores que 
fbssem os atentados nela desferidos pelos jnteresses de gru- 
pelhos ou pela candidez de revoluciontírio; idealistas since- 
ros. . 

Se há  alguma coisa assentada entre n6s é o espirito fe- 
derativo. Principalmente em matéria de  organização dos go- 
vernos locais e no encarar as suas necessidades particulares. 

Tanto assim pensaram os vitoriosos de Outubro de 1930, 
edificados, como toda a nação, ante a resistencia nordestina- 
mente tenaz da Parafba e do seu grande presidente João 
Pessoa, sacrificado á integridade da autonomia local nos aç- 
suntos do seu interdsse, que mantiveram para os delegados 
do Governo Provisório nas governanças locais o nome de "ln- 
terventores", jtí consagrado pela prútica constitucional an~z-  
rior, nos casos excepcionais de intervenção. 

Se assim 6, s6 os referidos Estados poderão julgar os 
atos dos seus donat8rios ocasionais, aprovando-os ou repe- 
lindo-os, conformo o caso. 

É sabido que quasi. todos os depositários da. confiança 
do Chefe do Governo Provisório organizaram partidos e, .cO- 
mo é natural, nos regimes como o nosso, venceram a eleição 
de 3 de Maio. 

Contrastando, porém, com a generalidade, houve circuns- 
+ crições em que o povo, revoltado cont. os desmandoj de 

tais funcionArios, tudo afrontou e reagiu nas urnas, derro- 
tando-os fragorosamente, com grande honra para o mencio- 
nado Chefe do Governo Provisório, incapaz de aconselhar ou 
de aprovar em conciencia qualquer perseguição ao pensa- 
mento dos seus concidadãos. 



Ora, entregar o julgamento desses cidadãos, que chega- 
ram a demitir magistrados encanecidos na função, decretar 
confiscos, a engrossar orçamentos com sangrias insuportá- 
veis no contribuinte, para poder aumentar os próprios venci- 
mentos e os dos seus protegidos, a sujeitar a execução de de- 
cretos federais ao seu placet m~raculoso, a regulamentar vi- 
cios profbidos por leis substantivas, que se consideraram 
verdadeiros donos da terra e da gente, entregar-se-lhes o 
julgamento á Assembléia, isto é, a uma maioria incapaz de lhe 
analizar os atos, porque não o sentiram, vindos, como são, 
de outras circunscrições, é injustiça dolorcsa. 

Que os interventores se apresentem perante o povo a 
quem beneficiaram ou infelicitaram e lhe aguardem o vere- 
dicto lauciátório ou condenatório, ou o simples perdão. 

A emenda, reparando a falta acima notada, tem também 
outra orientação em face do Chefe do Governo Provisório, 
pojs aprova, desde já, somente os de carater legislativo, que, 
pela publicidade obrigatóriamente feita, são os únicos bem 
conhecidos. 

Como sabemos, o Dr. Getúlio Vargas, figura principal 
do movimento revolucion&rio vencedor, ao assumir o governo, 
teve um gesto de rara visão e alcance. 

Náo querendo fazer passar o Brasil perante o mundo 
como um Estado alheio ao direito e entregue ao arbitrio de 
S. Excia. ou de quem quer que fBsse, limitou as próprias 
funções pelo decreto-lei n. 19.398, de 1930, comumente 
chamado de Lei Organica do Governo Provisório. 

Continuamos a ser, destarte, um Estado de Direito. 
Apenas, como a Revolução destruíra o Poder Legislativo. 

ficou S. Ex. com a plenitude dessas funções, quer cllzpr, 
!egislando e esecutando, compreendida na primeira a legis- 
lação constituinte. 

E é de notar, como acentuamos em trabalho publicado 
há, dois anos, que o Chefe da Revolução vitoriosa jamais 
falou em poderes ditatoriais seus, mas simplesmente em po- 
deres discrecionádos . 

O Direito Público faz distinção segura entre "pcderw 
discrecionários" e "poderes arbitrários", entre um ditador ou 
um monarca absoluto e um chefe de governo discrecionario. 

A discreçáo não despreza, não atenta contra o direito, 
contra os princípios cardiais da vida dos povos. Enquanto 
o arbítrio 6 o dominio da vontade de um só. 

O "poder discrecionário" 6 limitado, encontra barreiras 
que lhe impedem o descontrole, o desconhecimento das regras 
universais de coexistência humana. 

Essa 6 a liçfío do grande Rui Barb.osa, que também se 
encontra em todos os tratadistas modernos, sendo de destacar 
o italiano Alessandro Levi, num artigo vindo a lume nos 
"Studi in more de Federico Cammo", vol. I1 e o joven s já 
brilhantissimo professor da Faculdade de  Direito de São 
Paulo e ministro do respectivo Tribunal de Justiça, Dr. Md?-io 
Mazagúo, na sua apreciada monografia (Da Natureza Jurtdicn 
da Concessão de Serviços Púb2icos". 

.41Iás, o próprio e digno Dr. Getúlio .Vargas assim en- 
tendeu, não somente quanto se auto-limitou, opondo bar- 
reiras ao seu próprio arbítrio, como declarou na sua Men- 
sagem aqui lida, como quando nos convqcou, entre outro; 
fins, para lhe julgar os atos. 



* de notar, entretantb. que, pela própria natureza da 
Lei Organica e como requisito elementar da sua eficiência 
mesma, a discrecionariedade ficou no simples terreno legis- 
lativo. 

Todos os atos de çalrater executivo tinham de ser pro- 
tegidos pelos dispositivos de carater geral das leis decretadas, 
ou não, pelo mesmo indivíduo que os praticava. 

Porque somente estas ressalvam o principio republicano 
da igualdade de todos e da plena justiça. 

Como Chefe do Poder Executivo, o Chefe do Governo 
Provisório 6 limitado pela6 leis que êle mesmo decretou, as 
quais firmam o seu compromisso perante a Nação. 

Só elas teem, por conseguinte, de ser aprovadas, ficando 
os de execução sujeitos ao estudo dos tribunais, se oportuna- 
mente provocados. 

Veja-se, por exemplo, que o referido Chefe do GovB,rno, 
com a plenitude do poder. continuou a respeitar a técnica 
dos regulamentos expedidos para fiel execução das leis, 
saidas da sua pena, assinados aquêles pelos seus Ministros. 

Nem se diga haver inversão de lógica, com a sujeição 
dos seus atos administrativos ao Judiciário. Pois se eles não 
exorbitaram dos quadros legais fixados pelo seu próprio 
autor, se eles estão de acordo com as leis revolucionárias, 
ee não pretendem esconder sentimentos ou fatos escapos á 
publicidade de uma lei, se não representam um meio covarde 
de  irresponsabilidade, não haverá por onde invalidá-los. 

Quanto aos Ministros, t6da a questão para se isentarem 
ás reparações dos seus atos ruinosos, 6 que não se tenham 
pretendido sobrep6r aa próprio Chefe do Governo Provisório, 
desrespeitando a3 leis, as normas gerais pelo mesmo decre- 
tadas. 

Somente os que assim representarem um atentado contra 
a própria hierarquia dos poderes revolucionários, poderão 
ser acatados. 

Porque a Justiça não examinará da conveniêricia do ato, 
mas da sua legalidade. 

E "legalidaden não quer dizer somente "Constituição de 
1891" e leis anteriores a Outuhro de 1930, sinão conformidade 
a todas essas, quando não revogadas, e ás que vierem depois, 
embora de outro Poder Legislativo. 

A emenda se impõe, portamto, at6 mesmo aos revoluqio- 
nários mais convencidos e aos mais ferrenhos partidarios de 
uma ditadura. 

Ela corresponde aos anseios das autoridades honestas que 
não temem os julgamentos do Povo ou dos Tribunais, presta 
a sua homenagem ao Chefe do Govêrno Provisório, cuja 
dignidade e patriotismo estão acima de qualquer dúvida e 
comagra o principio universal do  %tado de Direito. 

Quanto aos defeitos das leis, aos seus inconvenientes e 
at6 aos seus profundos êrros de tkcnica, que sobre eles venham 
as correções do Legisiativo ordinário, ao seu tempo. Mas, 
que se não destruam de um golpe, de vez que sua sombra 
muitos direitos ja se formaram, muitos interesses justos se 
abrigam. 

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - J. Ferreira de 
Souza. - .41berto Roselli. 



Emenda ao art. 2" das Disposições' Transitórias : 
Substitua-se o art. 2" das Disposições Transitórias pelo 

seguinte: 
Art. A Capital Federal será transferida para a cidade 

de  Petrópolis nas condições que a lei determinar, sem se al- 
terar, entretanto, a situação do Distrito Federal que será sem- 
pre um município federa1iza.o. 

Sala das Sessões, 13 Abril de 1931. - Solano da Cunha. 

Ao projeto da Comissão : 
Ao ar t .  1 4  das Disposições Transitórias, acrescente-se: 

"salvo quanto Bs demissões injustas". 

Seria iníquo furtar ao poder judiciario a apreciação dos 
atos da revolução dos quais resultaram demissões que redu- 
ziram á miséria inúmeros brasileiros, encarados êstes atos sob 
o aspecto, ja náo dizemos de sua legalidade, mas de sua jus- 
tiça. 

0 s  que foram justamente demitidos, 6 claro, receberam o 
merecido castigo por suas faltas. 

Mas os que durante t6da a existéncia, foram inçtransi- 
gentes no cumprimento do dever funcional, os que serviram 
com carinho á causa pública, sem nenhuma falta, não podem 
ficar reduzidos, com suas famílias, á miskria e A humilhação, 
sem aue se lhe5 conceda a o~ortunidade de uma reparação 
pela justiça. 

Rio, 12 de Abril de 1934. - Nilo de Alvarenga. 

N. 1.908 

Art. A anistia s6 poderá. ser concedida, dez anos' de- 
pois de cometido o crirne e sem direito a qualquer indeniza- 
ção pecuniária. 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Ruy Santiago. 

Art. Todas as  associsções desportivas, com mais de 
mil sócios. serão consideradas de utilidade pública e isentas 
de quaisquer impostos. 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Ruv Santiago. 

Redija-se o 5 7' do art. 188 da seguinte forma: 
5 7'. Não se achando reunida a AssemblBa Nacional, 

poderti o estado de sítio ser decretado pelo Presidente da 
República, observadas as prescrições deste artigo, e com pré- 
via aquiescência do Conselho Federal. Neste caso, a Assem- 
bleia Nacional se reunira trinta dias depois, independente de 
convocação. 

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Augusto Simões 
Lopes. - Raul Bittencourt. - Fanfa Ribas. - Demetrio 
Mercio Xavier. - Gaspar Saldanha. - Victor Russomano. 
- Ricardo Machado. - João Simplicio. - Pedro Vergara. 
- Renato Barbosa. - Ascanio Tubino. 





vias de comunicar,ão inter-estaduais, incorporação. subdi- 
visão, desmembramento ou creação de Estados. Em tais ma- 
terias e, s6mente nelas, o Conselho Federal participará de 
poder de legislar, em colaboração com a Assemblkia Nacional. 

Para composiçZo dessa, adotou-se a proporcionalidada 
ao eleitorado quanto ao número de representantes por Es- 
tado, norma mais expressiva do zelo cívico e portanto do 
valor político das unidades federativas. 

O Substitutivo limita a 300 o número total de deputados, 
fixando, assim, injustamente e em definitivo a desigualdade 
das representações atuais, ainda mesmo que os Estados re- 
presentados por 4 deputados venham a adquirir com o tempo 
pelo aumento da população ou do eleitorado, o evidente di- 
reito de aumentarem o número de seus delegados na casa le- 
gislativa. A emenda preferiu fixar o limite maximo de re- 
presentantes por Estado, em 37, número da maior repre- 
sentação atual. Resguarda-se ás  demais unidades federati- 
vas a faculdade de lentamente dilatarem suas bancadas na me- 
dida do pr6prio desenvolvimento, tendendo a esbater os alti- 
baixo da representaç30 nacional, apontadas pela crítica his- 
torica com sério tropeço para a verdade federativa. 

Conservou-se a representação profissional ou de classes, 
a qual a representação republicana liberal' do Rio Grande 
do Sul presta apoio e suprimiu-se a. Delegação Legislativa 
Permanente, por inutil, atribuindo-se ao Conselho Federal 
a aquiescencia de que depende a decretação do estado de Si- 
tio, quando a AssemblBia Nacional não se encontre reunida. 

3 )  - Restringiu-se a soma de atribuições do Tribunal 
de Contas, como estatuia o Substitutivo, erguendo-se 6 úie- 
rarquia de um novo poder, contra a prúpria estrutura do xe- 
gime e facilmente desviavel do curso normal, transforman- 
d&se em entravamento da administração, quando não fonte 
de exploração da po!fticá partidaria. 

4 )  - Quanto ao Poder Executivo, abandonou-se a tra- 
dicão entre n6s, de eleisão direta do Presidente da Repiíbli.ca, 
por isso mesmo que ela 6 dolorosa mater de agitações perio- 
dicas incontaveis, ás vezes sangrentas, alem do resultado im- 
patriotico de concentrar as  grandes campanhas nacionais em 
personalismos de candidatos, ao em vez de se fazerem em 
torno de medidas concretas, reclamadas pela opinião pública, 
forçando a que se jan  elas agitadas no Parlamento e nas Ca- 
rnaras estaduais, para se converterem em leis, em provi- 
dhncias objetivas da administração e que, muito mais do 
que, a preferencia do detentor eventual do poder, interessam 
a vida social, influem no bem piiblico e gizam o progresso 
nacional. 

A emenda não estabelece a eleição do Presidente da Re- 
públ~ca pela Assemblkia Nacional, pura e simplesmente, mas 
aos Deputados que a compõem acresceiita, para &sse f i q  
os 21 conselheiros federais eleitos e mais ainda: 3 delegados 
por Estado, eleitos pelas AssemblBias estaduais, assegurada 
quanto a êsses últimos a. representação da minoria. Cada 
bancada, na AssemblBia Nacional, ficará dessa forma au- 
mentada de 4 representantes e, por ser muito maior o 1115- 
mero de bancadas pequenas. facilitando o equilibrio federativo, 
no magno instante da escolha do supremo magistrado da Re- 
púbIica. 

De outro lado a representagilo da minoria entro os dele- 
gados especiais dos Estados mantem o principio demxr*atico 
já assegurado na AssemblBia pelo voto'proporcional. 



5) - Suprimiu-se ,a Junta de Investigação quanto á res- 
ponsabilidade do Presidente da Repilblica. O parecer da 
Junta favoravel 6 acusação, bastaria para desprestigiar CJ 
Poder Executivo ainda que a Assembléia Nacional votasse o 
contríírio. Ver-se-ia assim um Presidente da Repilblica con- 
servado no cargo pela decisão de um Poder, mas moralment~ 
decaido pela ação opinativa de uma junta investigado:a, e 
imprestavel para agir administrativamente com a desejada 
eficikncia. 

6) - A emenda compoe o Conselho Federal da maneirs 
que seme:  21 conselheiros eleitos, um por Estado, 7 nou?ea- 
dos pelo Presidente da República, dos quais 2 ser50 oficiais 
do Exdrcito e da Armada. 

Com os primeiros, procura-se dar igualdade de repre- 
sentação aos Estados na colaboração legislativa com a As- 
sembl6ia Nacional em materias atinentes á ordem federativa. 
S6 eles terão direito a voto, para legislar. 

Com os segundos propõe-se acentuar o caráter tdcnico 
do Conselho, facilitando, pela nomeagão, o ingresso de per- 
sonalidades de alta significação cultural, que, por não terem 
ligações politicas partidarias, não poderiam de outra forma 
coparticipar da administração pública, alem de que a es- 
colha, podendo recair indistintamente sbbre brasileiros de 
quaisquer Estados, compensa-se o inconveniente de ficarem 
desaproveitadas competências de remarcado valor, s6 gcr- 
que o Estado a que pertençam já tenha delegado eleito j bnk  
ao Conselho. 

As funções consultivas do conselho Federal, eni~cente- 
mente técnica, abraçam o estudo de problemas admir;istra?i- 
vos, a elaboração de projetos de leis e regulamentos, pare- 
ceres solicitados pelo poder federal ou estadual, alem de san- 
cionar a escolha de altos magistrados, como ocorria com o 
antigo Senado. 

7) - Acerca do Poder Judiciário restabeleceu-se a 
existência dos juizes seccionais, por entender-se necessáris á 
Federação a dualidade de Justiça e suprimiu-se a inovacâo 
dos l'ribunais de Circuito, uma vez que o próprio Substitu- 
tivo faculta o desdobramento da CQrts Suprema em turmas 
OU camaras. 

8) - Diminuiu-se o prazo para desíncompatibiIizar as  
pessoas tornadas inelegiveis pelos cargos que ocupam. Sáo 
evidentemente exagerados os que o Substitutivo estabelece, 
dificultando em demasia o aproveitamento de personalidades 
59 experimentadas na administraçKo. 

9) - Retirou-se do juri a competencia do julganiento 
dos crimes de imprensa e dos polfticos, consagrada no Subs- 
titutivo. Si nos centros de grande população e nivel C U ~ ~ U -  
raI mais elevado, essa atribuipão ao jurf popular asseguraria, 
talvez, maior liberdade 5 imprensa e a opinião polttica, na 
imensidão do interior do pais, a medida facilmente trairia 
aos seus propósitos, podendo converter-se em instrumento 
de opressão dos poderosos locais. 

10) - No capftulo da "Ordem econbmica e social", sem 
alterar o delineamento do Substitutivo, acentuou-se a ten- 
dQncia sociali~ant~e, que era mais pronunciada no Anteprojeto 
e que o parecer da Comissiio Constitucional abrandara. 
Enunciou-se a assiatdncia aooial eob forma mais sintetica, 



conservados embora os mesmos principios,. por se julgar 
mais propria de legislação ordinária a discriminac;ão minu- 
ciosa de seus diferentes setores. 

11)- - Dá-se autonomia ao Distrito Federal. Velha as- 
piração do povo carioca, a Revolução de 1930 incorporara 
nas suas origens esse postulado, consagrando-o no programa 
da Aliança Liberai e na plataforma do candidato á Presi- 
dencia da Repiíblica. 

i2)  - Conservados, apenas, os artigos referentes ao en- 
sino religioso e á liberdade de cátedra, o capitulo da Edu- 
cação teve redação inteiramente nova. A quasi totalidade 
dos princfpios enunciados no substitutivo foi mantida, ou- 
tros muitos, porém, se acrescentaram e a todos se deu nova 
c'isposiçáo, sucederido-se os artigos, S P S I : ~ ~ O  materias bem 
especificadas, na fórma seguinte: 1 )  compeancia da União, 
dos Estados e dos Municípios; 2) exigencias bhsieas a serem 
atendidas no plano nacional de Educação; 3) órgãos adminis- 
trativos essenciais; 4) bases financeiras de execu-ão. Au- 
sentou-se do texto constitucíonal qualquer discriminação de 
idade ou de nomeaclatura de ensino - salvo a designação 
de educação primária - com o propósito de não deixar em lei 
de duração pressumivelmente dilatada, questões por sua 
própria natureza mutaveis em face do desenvolvimento da 
ciencia e da doutrina pedagógica, garantindo-se liberdade de 
ideologia aos legisladores futuros e a nececsaria plasticidade 
aos planos nacionais de educação, a se sucederem. 

13) - Extendeu-se aos filhos ilegitirnos a proteção da 
lei quanto ao dcsenvolvimento flsico e espiritual dos filhos 
legftimos, providBncia largamente justificada pelo senti- 
mento e pela convenibncia da solidariedade humana, assim 
como pela acentuação da responsabilidade dos pais. In- 
dicou-se outrossim a acão do Poder Póblico como vigilanta 
da instituição da familia, mesma depois de constiuida. 

14)  - Quanto ao funcionalismo piiblico e 6 liberdade 
de imprensa os signatários .já apresentaram emendas. alRm 
de outras, defendidas da tribuna no plenario e justificadas 
a parte. 

Sala das Sessões, 12 de abril de 1934. - Augusto Si- 
mões Lopes. - Raul Bittencourt. - Fanfa Ribas. - De- 
metrio Mercio Xavier. - Gaspar Saidanha. - Vitor Ros- 
bomano. - Ricarrlo Machado. - João Simplicio. - Pedro 
Vergara. - Renato Barbosa. - Ascanio Tubino. 

N. 1.937 

Ro art. 40 das disposições transitórias, onde se diz: 
"Noventa dias", diga-se : "seis mesesn. 

Jus tif  icaç&o 

É demasiado curto o prazo para que cheguem a todos 
os recantos do País o conhecimento e a prática da Consti- 
tuição, principalmente quando a execução da mesma vai 
depender de leis que talvez não estejam feitas em 30 dias. - Cesar Tinoco. 

N. 1.940 

Acrescente-se ao parhgrafo b i c o  do art. 14 das Dis- 
posir,Ões Transitórias : 

"Dentro de noventa", ao invBs de "oportunamente". 



Justzf icaçáo 

A grande massa de funcionarios piíblicos e fi6is ser- 
vidores do Estado, demitidos alguns injustamente dos cargos 
que ocupavam no advento da Revolução, aguardam o dia da 
reconsideraçáo do ato que os prejudicou. Dai a necessidade 
de se firmar um prazo o mais curto possivel para que se 
verifique a oportunidade desta ou daquela demissão. O 
próprio GovBrno Provisório já tem reintegrado vários fun- 
cionários, resconsiderando assim o ato anterior pelo qual 
os havia demitido. l3 a justiça iniciada pelo próprio go- 

verno que nos leva a fixar o prazo para ser resolvida, defi- 
nitivamenle, a situação de tais funcionários. 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Waldemar 
Motta. 

Acrescente-se ao art. 187: 
E procurará obrigatoriamente resolver os seus litígios 

internacionais por arbitragem. 

Justificação 

O Brasil que levantou a sua voz em Haia, em favor 
dos fracos, e vem se batendo denodamente pela paz universal 
deve demonstrar aos povos os intuitos passivistas que o 
animam, inscrevendo em sua Magna Carta a arbitragem 
obrigatória como bnico meio de resolver os seus litígios 
internacionais. 

Sala das Sessões, i 3  de Abril de 1934. - Waldemat 
ãlotta. 

Título - Disposições gerais 

Art. I* - a bandeira (art. GO, supresso o parágrafo 
cínico). 

Art. 187 - O brasil não se empenhará.. . 
Art. 188 - A AssemblBia Nacional na iminencia de 

agressão estrangeira ou na emergência de insurreiçso ar- 
mada. . . 

$ 4' - Governadores e secretarios dos Estados.. . 
3 3" - Suprima-se a parte final (Não "No caso de ino- 

bservancia", etc. ) . 
$ 6" - Não será censurada a publicaçáo de atos de qual- 

quer dos poderes, salvo os que respeitem a medidas de ca- 
rater militar. 

3 7' - Se não estiver reunida a AssemblBia Nacional, 
poderá o estado de sitio ser decretado, com a aquiesckncia 
prBvia da Delegação Permanente, pelo Presidente da Repú- 
blica. 

5 9" - Suprima-se. 
Art. 189 - Suprima-se "rigorosamentew. 
Art. 190 - A defesa.. . de sua receita tributaria e de 

suas rendas patrimoniais 
3 3" - Os Estados e Municípios compreendFdos na hrea 

assolada pelas secas, aplicarão 4 % de sua recaita total na 
assist&ncia econdmica A região flagelada. 



Art. f9l - Converta-se o partigrafo ~ n i c o  em ? O  e 
acrescente-se Bste, que será o 2": "Não serão admitidos como 
objeto de deliberação projetos tendentes a abolir a forma re- 
publicana federativa". 

Art. Nenhum Estado terá na AssemblBia Nacional Cons- 
tituinte. 

Art. Todas as eleições que se fizerem por fbrça desta 
Constituição ou de leis federais, bem uomo pelas constitui- 
ções e leis estaduais e municipais, obedecerão ao sistema 
de voto secreto, devendo a votação efetivar-se por processo 
que o torne absolutamente indevassável . 

Art. 66 do Substitctivo, at6 precatórios. 
Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Pacheco de 

Oliveira. - Joáo Marques dos Reis. - Joáo Guimarães. - 
Alcantara Machado. - Cardoso de Mel10 Netto. - Antonio 
Jorge Machado Lima. - Ranulpho Pinheiro L i m a  - Hen- 
rique Bayma. - Roberto Siniomsen. - Jones Rocha, - Ar- 
ruda Camara. - Cwrêa de Oliveira. - Negreiros Falcúo. - 
Francisco de ~Xoura, com restríções. - Manoel Novaes. - 
Cincinato Braga. - F. Magdhães Netto. - Euvaido Lodi, com 
ressalva quanto As eleições para a representação profissio- 
nal, que serão indiretas. - F ~ ~ n c b c o  Rocha. - Lauro Pus- 
sos. - Giieno Amado. , Jobo Simpltcio. - Martins Soa- 
res. - Horacio t a l e r .  - Prisco Paraiso. - Pauto Filho .- 
Arlindo Leoni. - Leoncio Galráo(. - C. Morais Andrade. - 
Arthur A'eiva. - Oscar Rodrigues Alves. - Gabriel de R. 
Passos. - Lycurgo Leite. - Agamem7zon Magaihdes. - 
DeLfim Morezra Filho. - Nereu Ramos. - Oditon Braga. 
- A ~ T ~ U  Sodré. - Raul Scí. - A .  C .  Pacheco e Silva. - 
Buarque Nazarelh. - T h .  Monteiro de Barros Filho. - 
Lemgruber Filho. - Abekzrdo Vargueiro Cesar. - Watdo- 
miro .líagalháes. - Carlota P .  de Queiroz. - Vieira Yar -  
ques. - Soares Filho. - João Jacques Yontandon. - Buar- 
que Nazareth. - Almeidu Camrgo.  - Belmiro de Medei- 
T O S .  - José de Sú. - Clemente Mariani. 

N. 1.955 

Dispqições Transitórias 
Façam-se as seguintes alteraçóes : 
Art. 1 .O, 5 2O - Suprima-se. 
§ 30 - Diga-se : 
O Presidente eleito prestara compromisso perante 3 

Assembléia, dentro em quinze dias da eleição, começando a 
correr dessa data o seu periodo presidencial', que terminara 
a 3 de maio de 1938. 

§ Q0 - Diga-se: 
Terminar& na mesma data a primeira legislatura. 
Art. ZO. Fica transferida o capital da União para um 

ponto central do Brasiil. O Presidente da República, logo 
que esta Constituição entrar em vigor, nómear8 uma co- 
missão que sob as instruções do Govêrno proceder8 a estu- 
do de varias localidades adequadas 8 instalação da C?- 
pital. Concluidos tais estudos, serão presentes 8 Assembleia 
Nacional, que escolherá, o local e tomar*, sem perda de 



tempo, as providfincias necessárias á mudanca. Efetuada 
esta, o atual Distrito Federa'! passará a constituir o Estado 
de Guanabara . 

Parágrafo único. Enquanto não se realizar a transfe- 
rencia, o atual Distrito Federal, será administrado por urn 
Prefeito c um Conselho, eleito este por sufr8gio universal 
e direto, c aquele pela maioria absoluta dos membros do 
Conselho. 

Art. 3.O - Suprima-se. 
Art. io - Diga-se : 
Noventa dias depois de promulgada esta Constituir,áo, 

serão realizadas as eleições para as AssemblBias Consti- 
tuintes dos Estados que, uma vez instaladas, elegerão os go- 
vernadores e os representantes do Estado no Consel'ho F e  
deral, empossarão aquele e, em seguida, no prazo máximo 
de quatro meses, elaborarão as respectivas constituiçõ~s, 
feito o que se transformarão em assemblCias ordinarias. 

Paragrafo único. O Estado que, findo esse prazo, niío 
houver decretado a sua Constituição, será submetido, por 
deliberação do Conselhc Federal, á cle um dos oiitros que 
mais conveniente a essa xdaptag? parecer. 

Ar l .  5" - Substitua-se pelo seguinte: 
Para a primeirn e le i~ão  do I'residente da República e 

dos Governadores dos Estados, náo prevalecer50 inelegibili- 
dades, nem se exigirão requisitos especiais, exceto as qun- 
lidades de brasileiro liato e g6zo dos direitos politicos. 

Arls. 7" e 8" - Substitiiam-se pelo seguinte: 
A Uniúo indenizará os Estados do Amazonas e idato 

Grosso dos prejiiízos que Ihes tenham advindo da incorpo- 
raça0 do Acre ao territ6rio nacional. O valor será fixado 
por arbilros, que tlr.20 em conta as indenizar,ócs, pagas h 
lSolívia, e aplicado, sob a oricntaç5o e fiscalização do t io-  
vGr.110 Federal em benefício daqueles Estados. 

Art. Yo, 38 1" e 2" - Substituam-se pelo seg~iinte: 
O Finclo esse prazo e 1150 estando resolvitlas essas 

questGcs, o I'rcsiricnf~ da 1tcpúblic:i co,ivitlai.h os Estados 11- 
tig:intas a iriiiicarcrii os seus hrl>itros e se e:;tes nso clicga- 
rcni a acòrdo, [:a cscollia do dcscrnpiilndur, carta urn indi- 
carií dois dineiubros (10  Supremo Ti.ibiiria1, fazendo-se o sor- 
teio entre os ciscolliidos por airibas as partes. 

Art,  90 - Diga-se: 
A discrin1inn~50 dc senilas esta11elccid:i nos arts.. . . . 's6 

entrarii cin vigor a 1 de .janeiro de 1936. 
8 1." O escesso do imyos1.o de esportnq50 cobrado atual- 

mente pelos Eslados, qiiando escedente de 10 % "ad-valo- 
rem", scrSii rediizido autoiriaticaniente, a partir clc 1 dc ju- 
neiro de 1936 e á raz5o de 10 95 ao ano, até atingir aquele 
limite. 

S 2." A mesma redução ficam siijeitos os impostos que 
os Estnrlos e os itIiinicipios cobrem cumulativamente, cons- 
tantes de sciis orçarnentos plirii 1333, e qiie Ilics n5o sejam 
atribiiitlos pelos artigos.. . 

5 3." -4s tasas sdbre esportnç50, instituídas para a de- 
fesa de produtos agrícolas, continuarão a scr arrecadiidas, 
ate que se liquidem os respectivos compromissos, sem que a 

VOLU&I.IE XIS I I 



importancia da arrecadação possa, no todo ou em parte, 
te1 outra aplicar,iIo; e seráo reduzidas, logo que se solvam 
os ddbitos ein moeda nacional, a tanto quant,o baste para 
o serviço de juros e amortização dos emprc'stimos contra- 
tados em moeda estrangeira. 

Art. 11 - Suprima-se. 
Art. 15 - Acrescente-se : "entrando imediatamente em 

vigor". 
Acrcsccnlc-se o seguinte artigo: 
Art. Promulgada esta Constituição, a AssemblBia Na- 

cional Constituinle procederri á revisa0 do  Código Elei- 
toral e votará ainda leis de discriminaç50 dos círcillos pro- 
fissionais para a reprcsenlncáo política, regiilamentaçáo de 
5:ocesso e jillgamento do l>i.esidentc da República e dos 
Ministros perante o Tribunal Especial, de organizac;So .ju- 
diciária, estatutos dos Funcinná!-ios Públicos, das qiiedas 
dzigua, iniiias e demais riquezas do subsolo, do ensino, 
solicitadas pelo Chefe do Govêrno Provisório, em sua men- 
sagem de 10 de abril de 1934, c outras que lhe sejam su- 
gcridas . 

Sala das Sessóes, 13 de .4bril de 1934. - Pacheco de 
Oliveira. - Joúo dfarqueu dos Reis. - Joúo Guimaráes. - 
Antonio Jorge Machado Lima.  - Arruda Camara. - iVereu 
Ramos. - Deodato Alaia. - Leoncio Gnlrúo. - Zcnes Ro- 
cha.  - Negreiros Falcúo. - Cileno Amado. - A r t h u ~  
Neiva.  - Bias Fortes. - Lycurgo Leite.  - Odilon Braga. 
- A l o r t i ~ ? ~  Soarns. - Delf im nloreira. - Lemgruber -7illto. - Gabriel de  R.  Passos. - Soares Filho. - Bzcaryue Wa- 
zareth. - Vieira Jlarqtres. - JOGO Jacqzles illont~tndcn. - 
RauL Si. - Belmiro de Medeiros. - José de Sá.  - Aga- 
menon  Alagalhúes . - Clemente bíariani. 

N. 1.956-A 

Acrescente-se onde convier nas Disposiçbes T~ansi tór iaa:  
Art. Esta Constitiiiçáo será revista estraorrlinsriarr;ento 

ao dcciirso do quarto ano que se senilir 5 s~iii. I ) I ' O ~ I I I ~ R ; ~ C ~ ~ O .  
Sala das Sessões, 13 de abril de 1934. - Sollino (In C1:nha 

N. 1.958 

Nas Disposições Transitbrias, acrescente-se : 
Art. É assegurado aos ex-alunos da E. R.I. cscluidos 

e m  conscquencia do movimento revolucionário de  5 de J u l h ~  
de 1912 e movimentos revolucionrlrios posteriores anistiados 
pelo decreto n.  19.395, de 8 de novembro de 1930, o ressar- 
cimento integra1 de todos os danos e prejuízos de qualquer 
ordem, que Ihes advieram por motivo de sua esclusác? da- 
quele estabelecimento, sendo garantidos aos mesmos ex- 
alunos o acesso norma1 aos postos que Ihes competirem e co- 
locação respectiva no Almanaque da Guerra, nos quadros 
ordinarios das Ar12.a~. com indicaçáo precisa das datas em 
que deveriam ter sido declarados aspirantes e promovidos 
aos demais postos, como se nenhuma interrupção houvessem 
sofrido na sua carreira militar. 

$ 1.O AOS oficiais abrangidos pelo presente artigo fica 
assegurado o direito á matricula na Escola de Estado Maior e 
demais estabelecimentos de ensino existentes, ou que venham 





noco. - Lacetda ZVerneclc. - Alvaro Maia. - Alfredo da 
Mat ta. - Dominnucs Vellasco. - Xavier de Oliveira. - Lean- 
dro Jlncicl. - Lino Jlachado. - Pigueiredo Rodrigues - A .  Pinhciro Lima.- Abebardo Vergueiro Cesar. - 
M .  Mrhnlelu. - Rodriuues Alves. - Almeida Camargo 
f fo.  - O h n  Bezerra. - Mario Domingues. - Carlos Reis. - 
Joüo du Silvci. TJeal. - Arnaldo Bastos. - AUe Sampaio. - 
Afd(/?~sto Cnvalcanli. - J0.76 d e  Borba. - Ti~0rna.z Lobo. - 
Lili2 Tirelli. - Pontes Vieira. - Leão Sampaio, - Luiz 
Barbosci. - Ferreira ~Vdlo.  - Luiz Cedro. - Gwyer d e  Aze- 
vedo. - Guaracv Silveira. - Alberto Bureli. -Arruda Fal- 
ciio. - Ed~rard  Possolo. - J .  J .  Seabra. - Antonio Rodri-* 
uues. - Campos do A7naral .- Luiz Suctipira. - José Borba. - Nogueirc~ Penido. - Godofredo Henezes. - Cunha Mello. - Joúo Alberlo. -- dloraes Paiva. - Edmar da  Silva Car- 
velho. - Joúo Vitaca. - Eugenio Bfonteiro de  Barros. - 
Albcrto Roselli. - Arruda Camara. - Pacheco de  Oliveira. 
- A, Mascareni~as. - Ruy  Santiago. - Acyr Medeiros. - 
Francisco dr? Mourn. - Arthur  Neiva. - Armando Lavdner. - ,$Iario Ci~ermont.  - Cilbert Gabeira. - W .  Reeikdai. - 
Illartins e Silva. - Mario Manhües. - Antonio Pennafort. - 
Sebastiúo Luiz de Oliveira. - V .  de Toledo. - Zoroastro 
Gouveia. - Alvaro aluiu. - A. Soares Filho. - Joúo Hono- 
rato. - nodrig~res Jforeira. - Costa Fenandes. - Maua- 
Ikúes cle -4lnzeida. - Godofredo Vianna. - Ascanio Tubino. 

X. 1,959 

.\o art .  5". das Disposiqõcç Transitórias, acrescente-se : 
Parngráfo único. Eleito c empossado o Presidente cons- 

ti!ucional ria Rcpiil~licn, o.; atuais interventorcs federais pas- 
sam a csrrcri.. 11ii i . i~ iodos o i  cfcilos,  as funcóes de gover- 
na11c1i'c.s c«n.slitiiric~iinis, i1115 qiie as hsscmbléias Constítuin- 
t c i  c~-;ta(liinis c.lcjaiii c! ( ~ i i i ~ i n - ~ ~ ~ r n  u.i govcrnndores, c ser50 
siibs!iliiidof;, clm siias faltas c impcdimcntos, pelo Secretário 
do Zntcrior. 

Sala das fccisG~5. 11 tlc :\bi'il dc 1334.  - Aleixo Pa- 
? ~ i f /  ~ ( c ~ s s i i .  

J~i.sli/icaçúo 

I.:nli~nrcmos n u m  pi~i'lodo dc 11it:is tretncndas c n Kacáo 
n5o Lc~ii Iríiiiqiiilitl;id~~, si os ntiiais inlervenlorcs ficnrcm 
suhnrdina~los an Pri~siclriilr, (Ia Rcpúb1ic.a. Du~.arito n cam- 
~:inti: i .  qiie S I ,  al~r-ir.ii, para ;i cleiciio dos mcrnbios das -1s- 
. .r~rii l~l~:í;i~ i : c i i i ~ l  i 1  iiin!í*.s ci1;idii:iis c no cnsrcr dos trrballios 
dcssns ~isscmbI(. ins,  os cliefcs de partidos fnr5o esforçoc 
sunrcinos. jiistou o11 riso, para que sejam substituidos O S  in- 
t c ~ ~ v r ' n f  OI.(*S. 

Por oiitro lado, náo se justirica que o Presidente conr- 
tilucional da República fique arinado de poderes para no- 
mear c exonerar, a seu critkrio, os chefes  d o  Podcr Ese- 
cutivo nos Estados. - -4leixo Paraguasstí. 

N. 1.961 

Ao art . 183, acrescente-se : 
9 33. Os brasíIeiros sorteados para o serviço d o  Exercito 

prestarao Bssc servico na sede d o  municfpio,  e m  que tive- 



,rem seu domicílio, ou na cidade que Ihes ficar mais próxima, 
pela forma estabelccida na lei ordinária. 

Sala das  Sessões, 10 de -4bril de 1934. - A l e i x o  Para- 
guassri.  

JuslificaqiSo 

Quando o Govêrno Provisório expediu o decreto de  sin- 
dicalizar;ão, dei uma entrevista a um jornal de Belo aor i -  
zonte, silbrc o assunto, havendo cxtcrnadn minha opinião sd- 
brc  as causas dos sem traballio, cm nosso país. Siistent.ci 
qiie essas cniisas eram quatro, avi~ltando, entre clas, a forma 
anfiecondmica porqu6 vem scndo feito o servico militar 
Justifíco a emenda, que agora apresento, com a franscricão 
dc u m  c a ~ í t u l o  daquela cntrcvista. publicado pcla ".4 Dc- 
frsa", de Oliveira, Minas, a 1g dc Dczcmbro dc 1 9 3 .  

"Em nosso Estado, a instruçZo militar s6 é ministrada 
nesta capital, cm São h 5 0  dcl-Rei, Tres Corações, Pouso 
.41r3gre r Jiiiz de F6ra. 0 s  sortenrlos, que são retirados das 
sua.< ociipações habituais no interior, a 100 Icgiias de dis- 
tancia, e até de mais longe, c trazidos para  as  grandes cida- 
des, onde se encontram os corpos do Exército, a í  se metem 
na caserna e perdem o cstímiilo qiie tinham pelo trabalho. 
Qiinndo se desincorpornm, vão caçar empregos nas rcparti- 

~ F c s  públicas, ainda que sejam analfabetos, ou procuram in- 
gresso nos batalhões de polícia militar, si  não vão cuidar d a  
venda de bilhetes de loteria, e até de outras especulações 
náo raro ilicitas. Aumentam o número dos sem trabalhos. 

"O s e r v i ~ o  militar deve ser feito n a  aldeia, na  vila ou 
na cidade onde mora o sorteado, ou que lhe fica mais próxi- 
ma, em dias desimados pelos instrutores, ou de sorte que nZo 
se interrompa, por iim 101160 cspaço de tempo, a ativirlatlo 
prorluctora dos traba!hadores mais eficientes, que s5o os mo- 
tos. Cma tal providencia consultará o interresse público 
cvitará os grandes ajuntamentos de soldados que, não raro. 
provocam a perturbação da ordem e infelicitam mais de 50 
por ccnto das domCsticas pardas aiimentando assustadora- 
menlc a prostituiçáo". 

S o  mesmo sentido eu me manifestei, depois de instalada 
a ~lssr?mbl6ia Xacional Constituinte. em entrevisfn concedido 
ao "Diarin da Tardc", ae  Belo Horiontc, a 27 d e  dezembro 
de 1933. transcrita pelo "O Jornal" e por outro miltutino 
dcsta Capital. E não tenho, agora, motivos para modificar 
as opiniões que já cstcrnei sdbrc o problefiln da instrucão 

.militar. 
Trata-se, náo li6 dúvida, de iim assunto que pode ser 

regiilado por leis ordingrias; mas 6 conveniente que a lei 
magna, em elaboraçáo, estabelcca restrições capazes de obs- 
tar  a desorganização do trabalho, consequente diminuição 
da produçáo e aumento dos sem trabalho. O prestigio de  
alguns homens, )em nossa patria, reside nas forças numero- 
sas, que se acumulam nas grandes cidades. O Brasil será ar- 
rastado á completa ruína, dentro em menos de  dez anos, si 
n5o se modificar a forma porqu& vem sendo feito o serviço 
militar e n8o se  examinar o problema das milícias estaduais 

;9 luz de u m  critbrio justo e patriótico. - A l e i x o  Paraguassú. 



Onde convier : (Disposições TransiMrias) . 
Art. Os Promotores Plíblicos que contarem mais de 

dez (10) anos de servi~o,  serão nomeados para o cargo de 
juiz de  Direito, independentemente de concurso. 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Acúrcio Torres.. 



Parecer sôbse emendas oferecidas ao projeto n. I-B, 
de 1934, referentes ao Título VI, Capítulo I11 - 
Da Ordem Econômica Social e Capítulo IV - 
Da Família e Educação. 

A ComissHo designada para dar parecela ás emendas ofe- 
recidas pelo plenArio aos capítulos referentes & Ordem Eco- 
nbmica e Social, á Família e B Educação e Cultura. nor- 
teou seus trabalhos com o objetivo de coordenar o pensa- 
mento dominante da AssemblBia Nacional Constituinte, 
abrindo mão de seus pontos de vista pessoais, jA conhecidos 
através os primeiros substitutivos apresentados, em primei- 
ro turno, & Comissão Constitucional. 

O número de emendas esaminadas ascende & cerca da 
quarta parte do lolal apresentado ao projeto constitucional. 
Não foi possivel, por falta material de tempo, elaborar um 
circunstanciado parecer sobre a mat6ria contida em cada 
emenda, apesar de ter a comissáo dispensado a maior atenção 
e o mBximo desvelo no exame de cada uma delas. 

Aceitando e dando parecer favorável a algumas emen- 
das, considerando prt.ittdir?d(~s outras e rejeitando as res- 
tantes, chegou a comissiio a conclusóes harmbnicas e arti- 
culadas, de modo n que os capitulas formem conjuntos ho- 
mog&neos . 

-4s materias nprovnrias pcla comissiío, alravhs das emen- 
das, em combinaçiio com a parte do projeto que ficou man- 
tida, deram, como rcsulirrbo, os substitutivos que v50 a se- 
guir, consti iaindo o parcccr fnvordvcl que apresenta. 

i? o segiiintc o rcsiiltndo do catudo das emendas isola- 
damen te : 

ORDEM ECOSOIIICA E SOCIAL 

EXESDAS COM PARECER PAVORAVEI,, PELO MENOS EM PARTE . 
Arl. I50 - Emendas ns. 1.839 e 1.951. 
Art. 151 - Emcndas ns. 429, 1.849 e 1.951. 
Art. 152 - Emcndas ns. 1.855 e 1.779. 
Art. 153 - Emendas ns. 1.809 e 1.749. 
Art. 154 - Emenda n .  1.951. 
Ari. 155 - Emenda n .  498. 
Art. 15G - Emendas ns. 1.951 e 981. 
Art. 157 - Emenda n .  1.951. 
Art. 158 - Emendas ns. 1.039, 1.370, 1.758 e 761. 
Art. 159 - Emendas ns. 1.951, 1.369 e 722. 
Art. 160 - Emendas ns. 1.481 e 1.628. 
Art. 161 - Emendas ns. 1.619 e 51. 
Art. 162 - Emendas ns. 1.197, 1.496 e 589. 
Art. 163'- Emenda n .  1.021. 



-41-1,. 16 i  - En~cnrlns ns. 93 c 1.781. 
Arl .  165 - Rmcnrln,i ns. 1.782 r: 1.951. 
Ar t .  IGG - Emciiiclas ns. 573, 1.804 e 590. 
Aviilsris - Ks. 439 i: 217. 

EIXENDAS PREJUDICADAS 

Art,. 150 - Emendas ns. 1.905 e 1.885. 
Art.  151 - Emendas ns. 1. 175, BG2 e 587. 
Art. 153 - Emcndns ns. 1.748, 1 .GOrt ,  1.080, 1.048, 

629, 574, 331 e 226. 
Art. 154 - Emcnda n. 1.639. 
Ar!.. 155 - Emcndaç ns. 97, G03, 1.17G e 1.577. 
Art. 1.5G - Emendas ns. 1.900, 1.716, 1.714, 1.485, 

1.371, 1.022 e 119. 
Art. 157 - Emcndas n .  1.075, 648, 310 e 58. 
Art. 159 - Emendas ns. 1.750, 1.261, 1.676, 1.734, 

1.615, 1.181, 1.182, 1.2G9, 1.395, 1.477, 1.662, 1.815, 334, 
441, 1.019, 1 -650, 1.701 e 50. 

Art. i60 - Emendas ns. 189, 442 c 335. 
 AI^. 161 - E r n e ~ d a s  ns. 588, 1.495 e 1.383. 
Art .  162 - Enirndas ns. 338 r! 322. 
Arl. 163 - Emendas ns. 1.780 e 339. 
Art. 161 - E m ~ n d a  n. 1.577. 
.4rf. 1 G 5  - Erncndns ns. 1.832 e 1.093. 
Arl.. 166 - Emcndas ns. 1.842, 52, 132, 1.697, 495, 

1.783. 1.840, 737, 53, 133, 177, 342, 516, 651, 1.578, 1.806, 
e 167. 

Avulsas ns. 324 326, 330, 432, 578, 1.493, 1.494, 1.273, 
1.530--2, 1.642, G44, 1.608 c 1.933. 

Ei\lETI;D.4S IIEJEIT.4DAS 

Art. 150 - Emendas ns. 1.612, 1.196, 1.091, 775, 515, 
329, 121 e 103. 

Art. 151 - Emenda n .  123. 
Art. 152 - Emenda n. 739. 
Art. 153 - E m ~ n d n s  ns. 104, 520, 690, 1.047, 1.074, 

1.735, 1.834 P 1 .BOI. 
Art. 154 - Emcridas ns. 401, 332, 120 e 105. 
Art .  156 - Emendas ns. 106, 333 e 1.835. 
-4rt. 157 - Emcndii~ ns. 1.939, 1.614, 1.719,1.718, 175 

e 1.9'11. 
Art. 158 - Emcndas ns. 1.468, 1.467, 519 e 107. 
Art.  150 - Emciirlns 11s. 1.793, 726, 1.747, 1.89G, 1 .i04 

c 1.576. 
Art. 160 - Emcndns ns. i08 r! 178. 
Art. 161 - Emcndas ns. 1.391, 1.655 e 337. 
-41.1. 162 - E~iirndns ns. 1.658, 1 .611, 1.610, 1.602, 

1.3G5, 1.498, 1.262 e 131. 
~ l i . 1 .  163 - Emenda n .  400. 
Art. 1G5 - Emcndas n6. 1 .368 e 1.367. 
Avulsas 11s. 494, 402, 320, 1.606, 1.906, 1.899, 1.894, 

1.737, 1 .G09, 1.035, 1.271 e 1.465. 

FAMILí.4, EDUCAÇÃO E CULTURA 

E3XESDA.S COaf PARECER F.%T~OH.&VEL PELO MENOS EM PARTE 

:2rt. 167 - Emendas ris. 1.887, 739, 734, 733, 544 e 
i.S?O. 



1 - 1  Art.  168 - Emendas nç. \j111 e 548. 
Art. 169 - Emenda n.s772Y1 

G.  E. - Emendas ns. 1.934, 1.9652, 1.753, 23 e 438. 
i'irl.. 175 - Emenda n .  1.3G5. 

Avulsa - 3:mcnda n.  387. 

EMEND.4S PREJUDICADAS 

-4r.t. 167 - Emendas ns. 383, '610,' 489, 518, 591, 1.095 
e 1.935. . . 

Arf . 16s - Emcnrlas ns. 214, 768. 1.020, 1.822 e 1 .G2O. 
.\r.l,. 1G9 - Emendas ns. 715, 1.824 e 1.469. 

G.  E. - Emendas ns. 1.OC9, 1.881 e 317. 
-4r.f. 170 - Emenrlas ns.  38, 80, 134, 1G4, 407, 440, 

671, 769, 989, 1.081, 1.098, 1 -6G4, 1 .G69, 1 .670 e 1.826. 
-41.t. 172 - Zmrndas n5. i.GI2, GG, 102, 136, 470, 653, 

1.393, 1.713, 1.7G1 c 1.657, 
-4i.t. 173 - Emendas ns., 165, 593, G34, 1.356, 1.359, 

1.3CO. 1.261. 1.362 e 1.G71. 
. lr t .  17t  -- ISmcndas ns. 137, 162. 670, 1 . I00 e 1 .:388. 
A1.t. 175 - Emcndas ns. 87, 88. 1 G3, 572, 1 .O82 e 1.819. 
Ar1 . 176 - ISmcndas ns. 89, 173, 1 .492, 2.672 e 1 .G65. 
Art. 177 - Emendas ns. 174, 770. 1 .h70 c 1.825. 
.irl. I 7 9  - En~cndas ns. 90, 1 .OGO, 1.394, 1.647, 1.355 

e 1.G8G. 
.4vulsas - Emendas ns. 1.941, 1.713. 387 c 138. 

EMEYDAS REJEIT.ID.\Y 

Art. 167 - Enlendas ns. 139. 353, 450. 708, 1.25G, 1.GO5, 
1.878. I .9 l4  e 140. 

Art.  1G8 - Enicndas nò. 168. 344, 543, 709, 1.059, 198 
c 1.357. 

Art. 1G9 - Emendas ns. 110, 169, 345 e 762. 
Art. 178 - Emenda n. 141. 
E m  conclusáo, o parecer favorave1 da  comissão consta 

dos seguíntes substitutivos : 

ORDEM ECOYOMICA E SOCIAL 
A r t .  1°. -4 ordem econdmica deve ser organizada con- 

forme os principias da justicn e as necessidades da vida na- 
cicnal, visando proporcionar a todos uma existencia digna. 
'ilentro d6sses limites é garantida a liberdade econ6mica. 
(Siiústitrrlivo) . 

Pnrdgrafo Único. Os poderes públicos verifioaráo, pe- 
riodicnmcnte, o padráo de vida nas vfirias regiões do pafs. 
(Emenda n .  1.951.) 

Art. 20. O aproveitamento industrial das minas e das 
.jazidas mincrnis, bem como das águas e da  energia liidriiu- 
lica, (em terrenos do clominio público ou privado), dcpcnde 
de autorizac50 ou concessão federal, na  forma da lei ordi- 
ni r i :~ .  (Emenda 429) . 

S iO. As autorizaç6es ou concessões serão conferidas ex- 
clusivamente a brasileiros e a empr&sas organizadas no 
Brasil, ressalvadas, ao proprietário respectivo, preferência na 
exp lora~áo  ou coparticipa~ão nos resultados. (Emendas 429 a 
19511. 

20. O aproveitamento de energia hidráulica, de pcj- 
Uncia reduzida e para uso exclusivo do respectivo proprie- 
tário,  independe de autorizaçáo ou C O ~ C ~ S S ~ O .  (Emenda 429). 



9 30. -4 União transferirá nos Estados, mediante as con- 
dições estipuladas em lei, e depois de possuirem os necesuá- 
rios servitos tdcnicos e administrativos, as atribuições cons- 
tantes do iir't. 2O, dentro de seus respectivos terrjt6rios. 
(Emendas 429 c 1.849). 

$ 40 .  -4s minas e demais riquezas do sub-solo, bem como 
3s quedas dágua ou outras fontes de energia hidráulica, cons- 
tituem propriedades distintas da do solo. (Emenda 1129). 

% 5 0 .  A lei regulará a naciona1izar;ão progressiva das 
minas, jazídas minerais e quedas dCigua ou outras fontes de 
encrgia hidrkulica, julgadas básicas ou essenciais 5 defesa 
ec~ndmica ou militar da Naçiío. (Substitutivo) . 

5 6O.  A União auxiliara aos Estados, tendo em vista o 
interesse da coletividade, no sentido do conveniente estudo 
e ~parelhamento das estancim minero-niedicinais e termais, 
nos casos previstos em lei. (Emenda 1.931). 

-4rt. 30. (Para incluir nas Disposições transitórias) - 
Suo sc aplica 5s minas ora efetivamente em exploração, a 
csigència de autorização pública para o seu aproveitamento 
industrial 

Art. 40 .  A União poder6 assumir, em lei especial, por  
motivo de interhse público, o monopólio de determinada in- 
rlústria ou atividade ecoi?6mica, asse,pradas as indenizações 
devidas, conforme o ar t .  . . . (Emenda 1.779) . 

P 1O.  São prohibidos os trwts e os monopólios de ini- 
ciativa privada, que serão punidos pela lei. (Emenda 1.885). 

S 2 9  A lei federal regulara a fiscalização e a revisão 
periúdica das tarifas de concessionílrioe de serviços públi- 
cos, para que os lucros, por estes obtidos, não excedam 6 
justa retribuiciio do capital. (Emendas 1.075 e 1.951). 

tlrt. 5O. Aquele que, não sendo proprietário rural ou 
urbano, occupar, por dez anos continuos, sem oposição nem 
reconhecimento ae domlnio alheio, um trecho de terra ate 
(10) rlez hectares de superffcie, tornado-o produtivo por seu 
trabalho, e af tiver a sua morada, adquirirá o dominio do 
~010, mediante sentença declaratória, devidamente transcri- 
ta. (Emendas 1.749, 1.809 e 1.951). 

A1.t. GO. A lei promoverá o fomento da economia po- 
pular. o desenvolvimento do crddito e a nacionalizaç80 pro- 
gressiva dos bancos de depósito. (Emenda 1.951). 

Parágrafo iinico. É proibida a usura, que será punida 
na forma da lei. (Emendas 498 e 980). 

Art. 7O. A lei isentar8 de penhora, salvo em executivo 
hipotecário ou na execução de sentenças em ações de ali- 
mentos, a casa de pequeno valor que sirva de habitaçáo ao 
devedor insolvente e á sua família, açsirn como a proprie- 
dade rural, também de pequeno valor, de que o devedor in- 
solvente tire os seus meios de subsist6ncia. (Emenda 1.951). 

Art. 80. Ficam sujeitos a imposto progre9ivo de trans- 
missáo os legados ou heranças, a partir de trinta contos de 
rCis. (Emendas 1. 039 e 1.758) . 

S 1.O São isentos de imposto de transmissão: 
a) Os espólios de valor não excedente de trinta contos 

de reis, quanto aos herdeiros menores ou incapazes. (Emen- 
da n. 1.370.) 

b) 06 legados ou doações para fins de educação piiblica.. 
(Emenda n. 761 .) 



C1 2 O .  São reduzidos de cincoênta por cento os impostos 
que rccáiarn súhre imóvel rural. de valor ate dez contos de 
réis, instituido em bem de família. (Emenda n. 981.) 

Art,. 9.O É garantido a cada lndividuo, e.  a todos que 
exerçam a mesma profissão, a liberdade de união e de reu- 
ni'?~. na forma da lei, para a defesa das condições do tra- 
balho e da vida econdmica e cultural, bem como zelar pela 
Btica profissional. (Emendas ns . 1.197 e 1.490 .) 

5 1 - O  AS associaçõe~ de classe e os sindicatos profissio- 
nais, bem como as C O ~ V ~ ~ C Õ ~ S  coletivas de trabalho, que ce- 
lebrarem, serão reconhecidos para os devidos efeitos, de con- 
formidade com a lei. (Emenda n. 589.) 

5 2 . O  Nenhuma associaçiío profissional ser6 dissolvida 
independente de deliberaçáo nrópria, a náo ser por s en t en~a  
judicial. (Substitutivo .) 

Art. 10. Provada a valorização do ímóvel por motivo 
de obras públicas, a administração que as tiver efetuado po- 
derá cobrar, dos beneficiados, contribuiçk de melhoria. 
(Emendas ns. 1.782 e 1.951.) 

Parágrafo único. SerA regulado em lei ordinAria o di- 
reito que assíste ao locatário para a renovação dos arren- 
damentos de imóveis ocupados por estabelecimento comer- 
cial ou indústrial. (Emenda n. 217.) 

Art. 11. A lei promover5 o amparo da produção e es- 
tabelecerá ris condições do traba1h.o. na cidade e nos campos, 
tendo em vista a protCção social do trabalhador e os interes- 
ses econ6micos do Pais. (Substitutivo .) 

5 1 .O A legislação do trabalho observarzi os seguintes 
preceitos, além de outras medidas que visem melhorar as 
condições do trabalhador: (Emenda n. 1.951-e. ) 

a) proibição de diferença de salfirio, para um mesmo 
trabalho, por motivo de idade, sexo ou estado civil; 

b )  salário minimo, capaz de satisfazer, conforme a s  
condições de cada regiao, as  necessidades normais do tra- 
balhador ; 

c) trabalho diario não excedente de oito horas, redutf- 
veis e s6 prorrogáveis nos casos previstos em lei; 

d) proibição de trabalho a menores dc 1 4  anos; de trd- 
balho noturno a menores de 16: e cm indfislrias insalúhres 
a menores de i8 anos e mulheres; 

e)  fbrias anuais remuneradas, de 15 dias por ano de 
trabalho, a todo trabalhador que tenha mais de um ano de 
servico efetivo par um mesmo rmpregador; 

f )  indenizoçZo ao !robalhador enfermo e á gestante, as- 
segurando a esta descanso antes e depois do parto, sem prc- 
Jiiizo do salhrio c do emprego. a instiluiçilo dc prcvidhncia, 
tendo ambas por base o seguro social, mediante! contribui- 
çáo igualitária da Uniao. do empregador, e do empregado, a 
favor da velhlice, da invalidez, da morte, do desemprego, da 
maternidade e de acidente! no trabalho; 

h)  direito de resist4ncia pacifica, nas. condições da lei; 
i) regulamentação dos deveres profissionais. 
5 2.O A legislação agrária ter& como objetivos a fixação 

do homem ao campo e sua educação rural, assegurando pre- 
fer&ncia ao trabalhador nacional na colonizayão e aproveita- 
mento das terras públicas. (Emenda n. 1.481.) 

§ 3.0 A União promoverá, em cooperação com os Esta- 
dos, n organização de colonias agrfcolas em locais apropria- 
dos, para onde serão encaminhados os sem-trabalho ou ha- 



,bitantes de zonas precbrias que o desejarem. (Emenda nú- 
mero 1.G98.) 

5 4 . t  A entrada de imigrantes no território nacional 
sofrer5 as restrições necessárias 5 garantia da integraçao 
E,tnica e capacidade física e civil do imigrante, devendo a 
lei vcdnr as concentraróes e podendo determinar percenta- 
gens 6s corrcntcs imigratbrias. (Emenda n .  1.619) . 

Art. 12.  A empresa jornalistica politico-noticiosa não 
poder,? revestir a forma de sociedade anbnima de ações ao 
portador, nem ser propriedade de estrangeiros; estes e as 
pcssoac jurfdicas não poderão ser acionistas quando as 
acões forem nominativas. Somente 05 brasileiros natos 130- 
dirá0 exe7cer a sua orientação ou direç60, intelectual ou ad- 
ministrativa. A I r i  ornanica de i m ~ r e n s a  estabelecer6 re- 
gras rc1ativ:is ao tralyalho dos redatores, operários e de- 
mais empregados, proporcionando a estabilidade, iCrias e 
aposentadoria. (Emendas ns . 1. 027 e 339. ) 

Art. 13. A assist&ncia social incumbe á União, aos 
Estados,. e aos Municipios, de acdrdo com a lei federal, com 
os seguintes objet!vos : 

a)  velar pela saúde pública, promovendo o amparo aos 
desvalidos, criando os necessários serviços tCcnicos, bem 
como estimulnnrlo os serviços sociais existentes e coorde- 
nando as suas finalidades; 

6) incentivar a educngão eugenica; 
c j  amparar a maternidade c a infancia, para o que a 

Uniúo, os Xstados e os~h~unicipios destinar20 um por cento 
(1 %) de suas respectivas rendas tributárias; 

d )  socorrer as  famflias de prole numerosa; 
e) proteger a juventude contra toda a exploração, bem 

conio contra o abandono flsico, moral e intelectual; 
f )  adotar medidas no sentido de restringir a mortali- 

dade e a morbicidade infantil; 
g )  adotar medidas de higiene social, visando impedir 

a propagação de mol6stias, especialmente fundando lepro- 
shrios e sanatórios; 

h) incentiva? a luta contra o uso dos tóxicos e dos 
extorpecentes; 

i) criar colbnias correcionais modklo; 
j) tornar obrigatória a internação de indigentes em 

ostabelecimentos criados ou subvencionados pelo poder pú- 
blico. 

Pardgrafo unico. O estudo, a coordenaçáo o a apli- 
cação de todas as  medidas de assistkncia social incumbem 

Instituição de Amparo Social, na qual tomam parte a 
União. o Estado, o Municfpio e o particular, com ação e 
,organizaçáo desenvoividas em todo o território do pais. 
(Emenda n.  573). 

Art. 14. Toda empresa industrial ou agricola, fora dos 
centros escolares, e onde trabalharem mais de cincoenta 
pessoas, com a existkncia, en!re as  mesmas e seus filhos, 
de pelo menos dez analfabetos, ser& obrigada a proporcio- 
.riar ensino primário gratuito. (Emenda n. 1.369). 

DA FAMiLTA 

Art. 1." A famllia esta sob a proteção especial do Es- 
.t?.do e repousa sobre o casamento indissolúvel e monoga- 
mico. A lei civii estabelecer8 as condições- da sociedade 
conjugal, regulando o pátrio poder e os direitos e deveres 
dos  conjuges. (Emenda n. 739 F) . 



Parágrafo único. A proteção aos filhos ilegítimos não 
poderá ser diferente da instituida para os legitimas, sendo. 
facultada a invostigaçúo da paternidade ou da maternidade. 
(Emendas ns. 734, 1.887 e 1.935). 

Art.  2." O casamento será civil e gratuita a sua  cele- 
bracáo e respectivo registo. (Emendas ns. 548, 544 e 411). 

Parágrafo único. -4 lei civil determinará os casos de, 
desquite e de anulação do casamento, havor,do sempre re- 
curso ez-officio, e com efeito suspensivo, das sentencas 
anulatórias do casamento. (Emendas 3s .  1.820 e 1.773) . 

Art. 3." A lei regulará a aprescntaçúo pelos riubent-, 
de prova de sanidade física e mental, tendo em atençao. 
as  condições sociais do país. (Emenda n.772). 

Art. 4." Nenhum culto ou igreja será  protegido pelo. 
poder público. (Emenda n .  387) . 

DA EDUCAÇKO E DA CULTURA 

Art. 1 .O Cabe á Uniáo, aos Estados e aos municfpios fn- 
vorecer e incentivar o desenvolvimento das ciencias, das ar- 
tes, das letras e da  cultura em geral. proteger os ob.jctos de 
interesse histúrico e o patrimdnio artístico da Nação, bem 
como prestar assisthncia ao trabalhador ~ntclectual.  

Art. 2 . O  A educaçáo E direito de todos os cidacláos e deve 
ser n1inistracl.t 1)cla fai.iilia c ~ ~ c l o j  ~ ~ o d c r c s  públi :us. 

Parágrafo único. Scrlí proporcionada a todos, natos OU 
domiciliados no tcrrithrio ~inciori~l,  :i convenic:i!t: c :. :ci:.isA- 
ria cducaciío capaz de possibilitar ao país eficientes fatores 
da sua vida moral c cconfimica, dcsenvolvcndo, num espfrilo 
brasileiro, a conciBncia da solidariedade humana. (Emendas 
1.934, 1.753 e 1984). 

Art. 3 .O Compete a Uniáo : 
a )  fixar um plano nacional de educa~iío, em todos os seus 

graus, que 56 pndcrií renovnin-se em prazos rlctcrminados; 
ú) fiscalizar c coordcnar a exccuç5o do plano geral de 

cducac:Go, cm todo o terri l ír io nacional; 
c) organizar c nian!.er, rios f.crritcírios, sislcmns etluca- 

cionnis npropi~iarlos nos rncsnios (~?iii~nrln 1.934) ; 
d )  prover a cducnyrto prirnliria,,senl prejiiiiio da aq2o dos 

Estados, onde for ncon,iclhad:i a crinqiio rlc coloiiins-ct1iic:in- 
dários, incliisivc nas zonas riirais tle fraca densidade demogrfi- 
fica, nos centros rlc coloiiiiiny5.o cjtrniigcirn, lios ngloiii~~r;til«s 
de popula~Gcs iridigrii:i.s e cri1 1ocaiiil;idcs d:i Croriluirn, I~ern 
corno csci-ccr :i(;ao suplcl iv:l onilc cliici' cliic .ic fnc::i iic:ci!s.s;i:.io, 
por tlcficiCricia dc ii1icinliv;i oii tlc rocur.~os. (Erncndas 1.93.1 
c g . 0 5 1 . )  

Art. 4 .O Compcl.~ aos Estndos o ao Distrito Fcdcrn! orgn- 
niznr c manter sistcrnns citli:cncioii~iis rios sc~1.i 1ci~i.il~íi~ios rcs- 
peclivos, dcrilro tlos 1)rini:ipioç nrlotarlos pcl;i IJniiio. 

Pariígraio único. Cornl~clc nos Miinicipios cooperar no 
provimento do s is lcn~a cd~icacional adotado pelo Estado a que 
pertencer e com a fiscaliznciío deste. 

Art. 5 . O  O plano nacional de educação obedecerá ao se- 
guinte : 

a)  ensino primilrio integral obrigatúrio, atendendo, tam- 
b6m aos adultos, bem como aos cegos e aos surdos-mudos; 

6)uniformidade de objetivos; aplicacá0 da escola re- 
gional; 



C)  obrigatoriedade da educaçáo moral e civíca, cía educa- 
~ ã o  física, higienica e da  prática de trabiilho, e do ensino 
da l i~igua nacional, noçóes de geografia c história do Brasil, 
nas escolas primirias, bem como rio c:nsino ~iltcrior,  nas con- 
diçóes da lei. (Emendas 1.934 e 1.952) ; 

d )  acessibilidade do ensino educativo ullcrior' ao primá- 
rio, i~iclusivc pela tcndSncia 6 gratuidade; 

e) ensino particular em qualquer grau, sujeito aos prin- 
c i p i o ~  tJa 1;iiiZo e cios Estados, sendo que dcpcrider6 cie auto- 
rizac;io IJL) r~oilci. píiblico a fundar,ão de cstabelevimentos, com 
cxccção d c  ~i'iiiiiil'ios, nu  f6rma yiic a lei determinar. (Emcn- 
da 1.936.) 

3 1 .O S o  ~)i.occsso educativi) iiltcrior ao primário, a ma- 
tricula i ; f > ~ . i i  linlilncln :\ capacirl,i,!c ilidática do estabeleçimen- 
to. (Ernendas 1 .'i53 e 1.931 .) 

3.O i? vedada a pi.omoi:ão de alunos mediante a dijpen- 
sn das provas r:scolares rlc hai~ili!ar;Co, a p r o ~ e i t a m c n t ~  ou 
cal)acidndf*. (ICmendas 1.952 e 438. ) 

S 3.O I3 ol)rigat(5i.io o esame de Estado para os diplomados 
r ~ o r  irist~ilutos riacionais. nos casos que a lei det.crininar. LI 
revalitlade rle d i ~ ) l o m n  espedidos por institutos estrangei- 
ros será pci.milida csclusivamente quando sc triitar de brasi- 
leiro nato ou em caso de recil~i.oçidade j5 constante de con- 
venios ou tralados. (Emendas 1.934 c 1.753.) 

Art.  6.O Incunibirá ao 6rg5o tdcnico e consultivo do 
podei. público, que a lei criar e na forma desta, orientar as  
diretrizes gerais do emino, em todos os seus graus e ramos, 
sugei.iiir1o soluiUes para os problemas educativos promo- 
vendo a fiel rsecii(:Zo do plano nacional de educaçao, com a 
cool>eração dos respectivos órgios dos Estados. (Emendas 
1.753 e 1.936.) 

Art. 7.0 .i UniZo e os JIunicípíos aplicar50 nunca menos 
dc dez por ccnto ( 1 0 7 0 ) ~  e os Estados e o Distrito Federal 
nunca rneiios de vinte por ccnto (?O%), da renda resultante 
dos imposlo.s, na n~aniitenqZo e no desenvolvimento dos sis- 
temas educacionais. (Emenda 11. 233 .) 

9 1.O As sóbras das dotaçóes orçamentárias, acrescidas 
das  doar,6cs, percentagens sobre o produto de vendas de ter- 
ras públicas, tasas especiais e outros recursos financeiros, 
constituiriio, na Uriiiío, nos Estados e nos Municípios, fundos 
especiais, cuja aplicac;úo será feita, esclusivamenk, eni 
obr.as educativas determinadas em lei (Emendas 233, 1.733 C 
1.934.) 

$ 2 . O  -4 Uniiio, 0s Estados, c o Distrito Fcrleral re:jcrva- 
rZo uma parte tlc sci;s patrimonios territoriais para n for- 
macáo dos rcspcctivos fundos educacionais. (Emendas 223, 
1.753 e 1.936.) 

S 3.O Dos fiindos dc cducacáo, a lei ordin5ria fixará u m a  
percentagem que se destinar6 a garaiitir assistencia aos alu- 
nos ncccssiLados. (Emenda 1.952 .) 

3 4.O A lei proibira a educação primfiria em lingua es- 
trangeira. 

Art. 8.O Os cargos do magistério, nas escolas oficiais ou 
em outras, na fórma da  lei, ser50 providos mediante concur- 
so dc títiilos e provas. (Emendas 1.952, 1.934 e 1.753.) 

I'nrSgrafo único. -4 União fiscalizar8 a preparaçáo dos 
corpos docentes, para manter a unidade espiritual da naçáo 
c a eficiencia do magistdrio. [Emends 1 -3G5.) 

Art.  9.O É garantida a liberdade de crítedra, dentro do 
plano ~~acioi la l  de educaçáo. 



Art.  10. O ensino religioso, de qualqiir*~. coiiilsrilio, scrir 
facuilativo lias escolas, desde que rniriiril.r:itlo ft$i l i i  do hora- 
rio, sem remunerar,Uo c por pessoa extrriiilii~ 1'1s mosmas, dc 
acfirdo com a confissão religiosa tlo nliiiio. iniiiiilf't~sli~ilii pelo? 
pais oii responsavcis. 

Art .  (Tncluir nas disposi~~%'s Ii.;iiisiltii~lnlc) . O: r*sLraii- 
gciros diplomados, atiialmcntc! tloriiii~lliiiil~~r iio 111-iisil, po- 
derão revalidai. seus diplonins (lriil.iVo i111 I I ~ ~ I I L I I  111-  tlnis niios 
a contar d a  data da proniulgaç5o ilc~slri i : ~ i i i . ~ l  i l i i i ~ i i ~ l .  

Rio de Jaiieiro, 05 de Abrii dt! 1 0 : I h .  - IStii*nlt!o Lofli, 
corn voto em separado qu:in:o ;i i i i n l  i;i*iii 1~1~11~i~ t~ i i I  I! 1111 11íii.á- 
grafo Único do a r l .  168, qiic I'oi siilii-iiiii~lii, ~~iirií~i':il 'o íiiiico 
do a r t .  1G7, quc foi incliifilo r: nr.1. 171. ( l i 1 1 1  I ' i ~ i  nllt~i~atlo. - 
Adolpl~o Soares. - V .  rle P'olcrl!i, roiii i.~~uli.it:íit~, es1)ecial- 
mente qiinnto ri alinca - Ir - tlo ~)ii:'ii~i'iil'i~ l 0  tlo nrt. 159 
d o  projeto e - TI do pnrcccr i;ol)i*r* o t~i i11111110 "tla 0rrlr.m 
Econornica c! Social", quc enleiido t l t . \ . l~ i . i ; t  ..ltia clilo - grcvt. - 
e náo rcristfincia; c bcm assim r ~ i i : i i i l i ~  :i$ ~~ii ic~i i~lns  i~cligic~i;:!~ 
e a cx~)rcssáo - indis~olubi l i r la~l~,  111,s ( ~ i i 1 1 1 1 1 i 1 0 ~  - l i a  1:;r- 
milia - Da F:ducac5o c da Ciilliirea. 

Voto enz separciclo quanto ao pasri,/rri/o ~ í t t i e o  do arliga 
168, que foi suprimido, quanto ao pnrlírlrrrfo titiico. incluido 
n o  artigo 167, e quanlo ao artigo 171. 

1°, fui  vencido quanto á rc!iradn rln pnrtrui'nfo bnico do  
a r t .  468. Sou favoravel pe:.miiiiCncin tlEunu dispositivo, 
aceitando-se o que dispõem as  emcri t l :~~ 5'18 o 739 (item 
I E ) ,  porhm com a scgiiinie redn.50: 

"O cnsamcnto poderir ser valitlnniriili~ ralt4,i.ndo p c r a n z  
o ministro de qualquer confis.zlío r ' c l l ~ i o ~ i ~ ,  ili~vldnmente re- 
gistado no Juizo compete~ite e cii.jo rito iiMo i1rinti.nrie a or- 
dem pública ou os bons costiimcs, dt!itlt~ t l i i t !  ri Iia1)ilitn~áo 
dos niihcntes seja fcita prrantc n n i i l c i i ~ l ~ l i i t l ~ ~  rivil c. para a 
celebraciío, sejam observados os rcqiii~ilti.; i I ; i  lei, srgriido de 
inseriçáo do Rcgisto Civil. :I lei O R I I \ I I I ~ I I ~ C I ~ I . ~ ' I  1)rnalidades 
para a transgrcss50 dos preceitos I~giiin i i l i i i ~ ~ i i l c ~ . r  d celebra- 
c50 do casanicnlo". 

2". fui vencido quanto á inrliisiio tln ~~rirrlgr~nfn único ao 
a r t .  167 (correspondente ao pnr l i~rnfo Íiiiii-o tlo nrt. I", do 
parecer sVbre Familia),  assim rcil i~it lo:  

"A protc~iío dos filhos ilcglliriios ii i i t i  11n(lrrJ ser dife- 
rente d a  institliída para os legilinio'i, .~t*ii~lo I'iiriiillada n in-  
vcstigac5o da patcrnidarle e dn ninlrr.riiilii~ln". I1c.nsn qu.; O 
dispositivo, tal como está redigirlo. scni 11s i~c~nli-ici,as j& cons- 
tantes hoje do c6digo civil, poder6 lcv:ir tí ~ii'tíllca de  aten- 
tados contra a moral, pelo que SOU contrrlt-io ao mesmo e 
opino seja rejeitoclo. 

3", divirjo da alteraçáo vencedorn nn nill.. 171 (correrr- 
pondenfe ao a r t .  10 do parecer sdhre "Rt1iirnt:fio e Ciillura"), 
estabelecendo que o ensino religioso SI'I ~intlcrii scr minis- 
traáo f6rn do liorário. Sou fnvoravel qiic o mosmo se faca 
no horário, por motivo de ordem qunnto ií di.rclplirin dentro 
do corpo discente, pelo que opino seja o mesmo dispooitivo 
aprovado com a seguinte redac5o: 

"Ser5. facultativo, nas escolas, o ensino religioso, de  
acordo com a confissiío religiosa do aluno. devidamente ma- 
nifestada pclos pais ou responsaveis, desde qiic ministrado 
n o  horário por pessoa estrlinlia ao estabelecimento e sem 
onus para o poder públicon. 

Rio, 25 de abril de 1934. - Et~valdo Lodi. 



Da Ordem Económica e Social 

Emendas gerais: 

S ~ i p i ~ i n ~ ~ i m - s c  os arts.  7" e o parágrafo único e a letra a do 
art .  8". 

Siibstj tunm-se os artç. 170 usqiie 170 pelos seguintes : 
Art. A Uniao. os Estados e os RIunicfpios são respon- 

sitveis pcla cdilcar;ão e cultiira do povo. 
S i." Coinpelc ti Uniáo: a )  cstnbclecer os preceitos do 

cnsi~io sugcrior. c sccundhrio, garantindo autonomia didática 
c administrativa 5s irn ivcrsidarlcç qiie tiverem recursos, 
itloneidacic: c. capacidndc; h )  prover, quarilo ao cnsino seciin- 
diirio, cada Estado, Tcrrilório e a Capital Feaeral de um es- 
tabelccimcnto modi:lo; c) manter órgaos de cultura gcral ou 
cspccializada. 

2.' O cnsino secundário visa desenvolver nos indivf- 
diios todas ris suas apLid5es úteis e, orientado exclusiva- 
mcnlc pcla Uniao, podarlí. ser mantido pelos Estados, Muni- 
cípios e ins t i tu i~óes  particulares. 

S 3." O ensino prin14rio é orientado e mantido pelos ES- 
tarlos com a colnboraç20 tlos ?iiunicipios que a ele destina- 
1-20, no mínimo, dez por cento de sua receita anua1. 

Art.  O ensino público primario 6 sempre gratuito e 
serit obrigado onde os poderes públicos 0ferer;am escolas 
bnslari te  !L populncl?o eecolar. 

S Permitida a maniitenç5o do ensino primário a 
nnrticulares, cabe, entretanto, aos Estados a sua orientação e 
Eiscaiizac~o. 

Art.  A UiiiZo poderíí traçar as  normas mais amplas 
do ciisino primário. dc  maneira a modelú-10 ao sentido na- 
cional. 

S -%os estahclccin~entos dc instri içr?~ primária, pú- 
l!!icos ou p:irliculnrcs, 6 vedado o ensino de lingua ou his- 
lcirin culi.aiigeiras. 

S Os c+ont'!ilos dc compet8ncin nessa matéria serão 
dirirnirlos pelo (:oi!scllio Sacionnl, ouvido previamente 3 
(lrg50 t5cnico es1:idiial. 

-1r.L. .\ assis1i:ncia pctlngGgica se cstendcrb nos de- 
Siricnles, ri:tnr.(lndos c anormais, sem preferir a qiic (! de- 
vitl:i :ias &os c riormais. 

i1r.t. 12 permitida a instruy2o rcligiosn nos cslnbele- 
cimcrilos d c  crisirio. 

r .  Os proi'cssoreç, meslres c a i~si l iarcs  clc ensino, 
scrzo cnnsci.vntlos nos respectivos cargos, cnqunnto henl ser- 
vii.c:m no cnsiria c tcrl?o os bcneficios qiic! :i 1cgisl:ir;Zo ordi- 
niiria csl:ibeleccr, reçpailados os direitos udquiridus atd a 
1'1rnn1ulgoc50 clcsiri Corisli t i r iç~o.  

Os 6i.g;?os de ciiliiirn pocler50 contratar serviiy?s de 
rnc*s!r.o rlc nori~e:icla, n:icionais o11 csfrangejro:, scm atc?ri[;So 
a t ~ s  trcliiisilos orrlinnrianicnte exigidos para o provin~cnto 
tios ?LI'jrOS. 

h r t .  S50 vedados leis, decretos e portarins de emer- 
gi:ni.iri It~ntlcritris n morlificar o critério de al~roveitarr.cnta- 
inl  clcctunl dos estudantes. 



Pode sei. limitado o número de matriculas nos cur- 
sos superiores de toda a República, desde que a admissão se 
subordine Q classificar,áo mediante concurso dc provas entre 
os candidatos. 

Art. Nenhum estabe1eciment.o de ensino superior po- 
derA ser fundado no pais sem prbvia iicença do Governo Fe- 
deral, que, para concedê-la, a.iuizará de sua necessidade. e 
dos recursos de que disponha para seu desenvolvimento pe- 
dagógico. 

5 A licença não induz reconhecimento dos diplomas 
que forem expedidos. 

Art. Os estabelecimentos de alta cultura, de pesquiza 
científica e os outros de arte que niio confiram diploma prn- 
fissional sáo livres e gozarão da proteçáo dos poderes pú- 
blicos, e sbbre eles não recairá nenhum imposto. 

Art. Os poderes públicos protegerão os monumentos 
e objetos que, por seu valor hist,órico ou artistico, perten- 
çam ao patrimanio cultural da Nação, cabendo á União im- 
pedir a sua emigração. 

f 
Feita da tribuna parlameniar na sessão de 26 do cor- 

rente. 
Sala das Sessões, 28 de Março de 1934. - Gnbriel de  

Rezende Passos. - Neurúo de Lima. 

Parecer 

Aceita, em parte, conciliando com outras emendas. - 
Ercvaldo Lodi . 

N. 223 

Suprimam-se no artigo 7: o número 7, a letra p., do n6- 
mero 10 e o 5 50; no artigo 142 o n. 5; os artigos 170, 172, 
173, 174, 175, 176, 177, 178, 179; e no capitulo TV as pala- 
vras e Bducaçdo. 

Faça-se um novo Capítulo com a seguinte dcclaraçáo e 
os seguintes artigos, ai estabelecendo-se a disposição do ar- 
tigo 171 do projeto: 

Da Educação - T>a Zacola 

Art.. 1. A República .B~.asilcir.a proporcionará a quantos 
tenham nascido ou sejam domiciliados no territbrio nacional 
uma cducação que forme, de par com o homem eficiente á 
vida moral c material da naçao, o cidadão conciente de seus 
deveres com a PAtria. 

Art. 2. A obra educacional far-se-á sob a supreina dire- 
ção do Estado, com a coopeiação de todas as outras forças 
sociais. E essa cooperação, sujeita Bs leis escolares no que 
se referem 5 organizaçiio da esco!a, ás exigencias mfnimas 
de seu programa e A preparaçáo cientffica de seus professo- 
res, ser& estimulada e auxiliada pelo poder piíblico. 

Art. 3. O Poder Público, tendo em vista o direito igual para 
todos, de, na medida das capacidades e dos méritos compro- 
vados, poderem ascender, independentemente de sua situa- 
ção social e material, aos postos mais elevados da vida na- 
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cional, facilitarú, com a bolsa ou o internato, a todos que de 
uma ou de outra forma necessitem, a realização dêsse ideal. 

Art. 4. A obra educacional abrangerá institutos que aten- 
liam: 10, ao ensino elementar, secundlirio e superior, integra- 
rlos em determinados graus pelo aperfeiçoamento físico do 
individuo, pela prbtica do trabalho, pela aquisição de uma 
conciência sanitária e pela formar,ão moral e cívica do ci- 
dadáo'brasileiro; 2O, ú instrução técnica, profissional, indús- 
trial e artfstica, em suas diversas modalidades e graus, va- 
:iáveis com as condições econbmicas e sociais de cada região 
do Pafs; 3O, á instrução e reeducação dos adultos; 4O, á cul- 
tura da ciéncia e da t6cnica, em suas aplicações, observações 
e pesquiazs. 

&L. 5. A educaçáo elementar será compulsória, c a obri- 
gatoriedade se extenderá ao ensino secundário, logo quo as 
condições do Pafs o permitam. 

Art. 6. A função profissional dos professores para o en- 
sino elementar e secundário devera processar-se em bases 
comuns, para todo o território nacionaI. 

Art. 7. A União caberá a orientação geral da educação 
no Pais, em todas as manifestações de cultura ou de técnica, 
e a elaboração de planos de duração determinada, que se su- 
cederão com as exigbncias crescentes do meio brasileiro e os 
aperfeiçoamentos recomendados pelo progresso da vida uni- 
versal. 

Art. 8. Além dessa orientação geral, exercerá a União 
uma funr;áo coordenadora, na execução desses planos e uma 
ação supletiva onde se torne indispensável. 

Art. 9. Nos respectivos territórios e no limite dos re- 
cursos de que dispuserem e dos que lhe forem fornecidos 
pela União, os Estados e o Distrito Federal executarão e de- 
senvolverãr, o plano de educação nacional, votando, para ésse 
fim, as leis adequadas. 

Art. 10. A Uniúo Federal criará para o desempenho da 
função organizadora, coordenadora e supletiva, que lhe cabe, 
um aparelho especial. Ésse aparelho, que a lei ordinária por- 
menorizará, terá um 6rgáo central, de carater colegiado, com- 
posto de representantes da obra educativa brasileifa, civil e 
militar, ao qual caberá a direção da politica educacional con- 
veniente h vida do Pafs. 

Art. 11. Para a manutenção e desenvolvimentn da obrá 
educacionai, a União, os Estados, G Distrito Federal e o3 Mu- 
nicfpios contribuir50, cada um, dentro do respectivo orça- 
mento, com tima quota nunca inferior a 10 % da renda re- 
sultante dos impostos, e com o produto das taxas especiais 
criadas para bsse fim. 

Art. 12. As obras anuais, verificadas no capitulo educa- 
cional de cada orçamento, acrescidas dos legados, donativos 
e outras rendas, constituiráo, na Uniao, nos Estados e no Dis- 
trito Federal e nos Municípios, fundos especiais, cuja apli- 
cação será feita, em cada território, exclusivamente em obras 
educativas que a respectiva lei ordinaria determinar. 

Art. 13. Os Estados e o Distrito Federal reservarão uma 
parte de seus patrimõnios territoriais para a forma~ão dos 
respectivos fundos educacionais. O mesmo fará a Uni50 
quanto 6s terras que formam o seu patrimbnio. 

A lei ordinária fixará essa reserva. 
Sala das Xessões, 22 de Março de 1934. - João Simplicio. 







provido, mediante concursn de títulos e dc provas, não tp- 
nh; a necessAria cst.nbilidade c não receba rerriuneracãn con- - - 
digna. 

Art. 17. Káo será permitida a revalidac,áo .de diplomas 
yrofissionais cspedidos por institutos estrangeiros de en- 
sino, ficando obrigados ao csame de Estado, feito rle acordo 
com o que determinar a lei ordinhria, os diplomados por inç- 
titut,os brasileiros não oficiais. 

Art. 18. 0 s  poderes público3 protegerão os monumen- 
tos c oh.ictos que. por seu valor histórico e art,ístico, perten- 
carn ao patrimfinio cultiiral da Xagiío, cabendo á Uniáo im- 
pedir que sejam retirados do território nacional. 

Art. 19. Toda empresa industrial ou agrícola, situada 
fora dos centros escolares, c onde trabalhem mais de  50 pes- 
sons, manter& pelo ncnos, uma escola primária para educa- 
çZo gratuita dos seus empregados. trabalhadores e rspectivas 
Iamilias. 

Sala (Ias Srtssõcs, 13 de -4hril de 193/1. - Raul Leitlio da 
Cunha. - Minuel Couto. - Fernando Mmalhúes. - Renato 
Barhosn. - Joáo Simplicio. - Lncerda pinto. - Alfredo Mon- 
cnrcnhns. - Ahelnrdo Narinho. - Plinio Tourinho. - Cunha 
iifello. - Sonres Filho - Odilon Rraqn. 

Parecer 

Aceita, em parte, conciliando com autras emendas. - 
Buvnldo Loac.  

N. 1.952 

Arts. 170 a 179 substituam-se por: 
Art. i." A educação é direito de todos os cidadãos e 

deve ser ministrada pela familia e pelos poderes públicos. 
Art. 2." A ação dos poderes públicos em matdria de 

educação será exercida concurrentemente pela União, pelos 
Estados e pelos Municípios. 

5 1." Cabe A União : 
I. Estimular e coordenar a obra educacional em todo o 

pais, por meio de um Conselho Nacional de Educação. 
11. Exercer a ação siiplctiva onde quer qiie se faça pre- 

ciso, por deficiência de iniciativa ou de recursos; 
III. Instituir e manter nos territórios sistemas educa- 

cionais análogos aos dos Estados; 
IV. Criar o fundo de educaçáo nacional, constituído pelo 

produto das sobras das dotações orçament8rias. taxas eçpe- 
ciais, doações, percentagens s8bre o produto de vendas de 
terras públicas e outros recursos financeiros; 

V. Manter no Distrito Federal o ensino superior e o 
universitario. 

3 2." Compete aos Estados e ao Distrito Federal: 
I. Constituir o respectivo fundo de educação pela for- 

ma estabelecida no n. 4 do parágrafo anterior. 
11. Organizar, administrar e custear os seus sistemas 

educacionais, em todos os graus e ramos, sob a orientação 
d e  um Conselho Estadual de Ensino. 

§ 3.* Compete aos Municípios: 
I. Contribuir com 1,5 % pelo menos da renda dos seus 

impostos para o fundo de educação dos respectivos Estados; 



11. Auxiliar os poderes estaduais em tudo que se refira 
ao ensino primário, secundario e profissional, instalação de 
escolas e instituições que assegurem a frequencia escolar. 

Art. 3." G plano nacional de educação compreendera es- 
colas de todos os graus, comuns e especializadas. 

5 1." A educaçiio primaria ser& obrigatória, a partir 
de 7 anos, cstendenclo-se a obrigatoriedade progressivamente 
at6 aos 16 anos, no processo educativo ulterior. 

S 2." Enquanto os cursos secundarios e profissionais 
não forem suficientes para todos os alunos, de 12 aos 18 
anos, a seleqiío da matricula far-se-& por meio de provas 
de inteligenciu e aproveitamento ou por processos objetivos 
apropriados á finalidade do curso. 

Art. 4." O ensino particular obedecera ás  normas traça- 
das pela União e pelos Estados, e, salvo em se tratando do 
de Iinguas estrangeiras, ser5 ministrado no idioma pátrio 

Art. 5." O corpo docente das escolas oficiais ou reco- 
nhecidas, secundárias e superiores, ser6 constituído me- 
diante concurso de títulos e provas. Não serão reconhecidos 
os estabelecimentos particulares de ensino que náo asse- 
gurem a seus professores n estabilidade, enquanto bem ser- 
virem, e uma remuneração condigna. Os professores cate- 
dráticos dos institutos oficiais serão vitalícios. 

Parecer 

Aceita, em grande parte, conciliando com outras. - Eu- 
ualdo Lodi. 

Art. 6.O - A educação, tanto nos estabelecimentos pú- 
blicos como nos particulares, visará a formação do homem e 
do cidadúo, desenvolvendo, num espfrito brasileiro, a con- 
ciencia de solidariedade entre os povos. 

Art. 7.0 Dos fundos de edilcar,ão, uma percentagem, fi- 
xada em lei ordinária, destinar-se-& especialmente a garan- 
t i r  assistência aos alunos necessita dos^ proporcionando as- 
sim oportunidades iguais á infancia e á .iuventude de hdhs  - - -. ~ 

as classes. 
Parágrafo único. bsse fundo de assistencia garantira 

o fornecimento gratuito do material escolar, o custeio das 
bolsas escolares, a assistAncia alimentar, dentária r, médica 
e a estadia em coldnias de férias. aos alunos desprovidos de 
recursos financeiros. 

Art. 8.O É vedada a promoção de alunos mediante a dis- 
pensa das provas escolares de habilitação, apro\ailnrncnto 
ou capacidade. 

Art. 9.0 A educaçáo fisica, rnoral e sanittirio o u cul- 
tura chica aeriio obrigatbrias nas escolas prim8riri.s. 6t.ciin- 
dárias, profissionais e normais. 

Sala das Sessões. - Arrzirla Camara. - A.7amemnon 
Magalhãeu. - Oscar Rodrigues Atues. - Cincfnato &(lua. - Carlota P .  de Queiroz. - C. Norais Andrade . - - Cardo30 
de Mello Netto. - Henrique Bauma. - R. Pinheiro Lima. - 
Pafilo Pilho. - Arnaldo Bastos. - Mario D o m i n g ? f . ~ ~ .  - 
Lauro Passos. - Alcantara Machado. - Pacheco ae Olivei- 
Ta, salvo a minha emenda ao art. 168. - Roberto Slmonsen. 

Art. 171 do substitutivo. 
O .ensino religioso será facultativo nas escolas públi- 

cas primarias, secundárias, profissionais e nprmals e mi- 
nistrado no horario e de acbrdo com a confiss?~ re!igiosa 
do aluno, manifestada pelos pais ou responsáveis. Nao Po- 



derá ser ministrado por funcionário ou professor do esta- 
belecimento. 

Art. 168, paragrafo bnico : 
O processo de habilitação far-se-6 perante a autoridade 

civil. O ato, porkm, poderá ser validamente celebrado pelo 
ministro.. .; e não valer6 sinão depois de averbado no Re- 
gistro Civil. A lei estabelecera. . . 

Suprima-se o ar t .  169.' 

Sala das Sessões. - Alcantara Maci~ado. - Antonio 
Jorge Machado Lima. - Martins Soares. - Jones Rocha. - 
Negreiros Falcüo. - P. Magalháes Netto. - Manoel Novais. - Gileno Amado. - Bias Fortes. - Carlota P .  de Queiroz. - 
Delf im Moreira. - Vieira Xarques. - C. Morais Andrade. - 
Cardoso de JleLlo Netto. - R .  PI?hewo Lima. - Lycurgo 
Leite. - Peciro A b i x o .  - Joáo Jacques Monlandm. - 
Lemgruber Filho. - Cincinato Braga. - Abelardo V e ~ g u e i ~ o  
Cesar. - Th. Monteiro de  Bcrros Filho. - Almeida Camara - Oscar Rodrigues Alves. - Josd de Sá. - Clemente híariani. 

Parecer 

Aceita, em grande parte, conciliando com outras. - 
Euvaido Lodi. 

N. 1.934 

Titulo V I  - Capitulo IV 
Substitua-se a denominação pela seguinte: 

Da Famllia, da Educação e da Cultura 

Substituam-se os artigos 170, 17% 173, e 179 pelos se- 
guintes : 

Art. 1.O Cabe & União, aos Estados e aos Municfpios 
favorecer e incentivar o desenvolvimento das ciencias, das 
artes, das letras e da cultura em geral, proteger os objetos 
de interesse histórico e o patrimbnio artístico da nação, 
bem como prestar assist4ncla ao trabalhador intelectual. 

Aceito. 
Art. 2P A Repilblica do Brasil proporcionar6 a quantos 

tenham nascido ou sejam domicilindos no território nacio- 
nal, a educaç80 bastante pura os tornar fatores eficientes 
da vida econbmicn e moral da naçfio, visando garantir .a 
todos, independentemente do situaçfio econbmioa, possibili- 
dades iguais 6 plena exprins80 da capacidade de cada .um. 

Aceito, em parte. 
Art. 3.0 Compete & Unifio: 
i) fixar um plano nacional de educação, em todos os 

seus graus, que 96 poder& renovar-se em prazos determi- 
nados ; 

2) fiscalizar e coordenar a execução do plano geral de 
educação, em todo o territhiio nacional; 

3) organizar e manter, nos territórios, sistemas edu- 
cacionais analogos aos dos Estados; 

Aceito, ,sutis ti tuindo análogos por apropriados. 
4 )  prover a educação prim&ria, sem prejuizo da ação 

dos Estados, nas zonas rurais de fraca densidade demogra- 



fica, nos centros de colonização estrangeira, nos aglomera- 
dos cle populaçóes indigenas e em localidades da fronteira, 
organizando c mantendo col8nias erlucandários; 

5) exercer, onde fe)r preciso, por defwiênoia de meios 
ou de iniciativas, uma ação supletiva. 

Aceito, em parte, e harmonizando com o 
Art. 4.O Compete aos Estados e ao Distrito Federal orga- 

nizar e manter sistemas educacionais nos seus territórios 
respectivos, dentro dos princípios adatados pela Uniáo. 

Aceito. 
Art. 5.O Compete aos Rfíínicfpios cooperar no provimento 

do sistema cducacional adotado pelo Estado a que perten- 
cer e com a fiscalização deste. 

Aceito. 
Art. 6.O O plano nacional de educação atenderá As se- 

guintes exigências : 
i )  ensino primário integral, livre, gratuito e de fre- 

qu&ncia obrigat6ria, inclusive para os cegos e surdo-mudos, 
atendendo tamb6m aos adultos; 

Aceito, redigindo-se : " . . . obrigatdrio, atendendo tam- 
bbm aos adultos, bem como aos cegos e aos surdo-mudos." 

2) uniformizaçán finalfstica do ensino; aplicação da es- 
cola region-il; 

3) obrigatoriedade nas escolas primárias da educação 
moral e civica, da educação física, higiAnica e da prática de 
trabalho, bem como do ensino da língua nacional e de no- 
ções de geografia e hist6ria do Brasil; 

4 )  democratizaç50 do processo educativo ulterior ao 
primkrio pela tenddncia á gratuidade, pelas bolsas escolares 
e internatos; 

Aceitos, salvo redação. 
3) ensino particular em qualquer grau, sujeito aos 

princfpios da Uniáo e dos Estados, dependente de autoriza- 
çáo do poder piíblico a fundação de estabelecimentos de en- 
sino ulterior ao primário, na forma que a lei determinar. 

Aceito. 
i ." No processo educativo ulterior ao primário a lei 

fixar8 a limitaçáo da matricula, subordinada á capacidade 
didática do estabelecimento. 

Aceito. 
5 2." Kr70 ser6 permitida a revalidação de diplomas pro- 

fissionais expedidos por institutos extrangeiros, esceto para 
profissionnis domiciliados no Brasil anteriornicnte á promul- 
ençrio dcstn Constituiçiío e para os brasileiros natos, em 
qualquer tempo. I? obrigatório o exarne de Estado para os 
diplomados por Institutos n5o oficiais. 

Aceito, acrescentando-se a reciprocidade com outros 
pafses . 

Art. 7.0 A União estabelecerá um Conselho Nacional de 
Educação, junto ao MinistBrio apropriado. de carater t6cnico 
e consultivo, competindo-lhe : 

i )  organizar o plano nacional de educação bem 
como quaisquer outros projetos de lei relativos ao en- 

sino, a serem apresentados ao Poder Lcgislativo; 21 elaborar 
regulamentos e instruções; 3) propor ao Minist6rio provi- 
d&ncias administrativas; 4)  emitir parecer sob. qualquer 
mat6ria atinente á Educação, á requisição de ministro res- 
pectivo e das autoridades estaduais do ensino. 

Aceito. 
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ParAgrafo Único. Os Estados e o Distrito Federal esta- 

belecerão Conselhos de Educação com Íuncões similares 
dentro do territ6rio respectivo, e departamentos aut6nomos 
de administração, na forma que a lei determinar. 

Siibstitua-sc o nrt. 17G pelo seguinte: 
Art. 8.O Para manutenção c desenvolvimento dos sis- 

temas educacionais a Uniao e os Municípios despenderão, 
anualmente, nunca rnenos de 10 % da importancia dos im- 
postos arrecadados, e os Estados e o Distrito Federal 20 % 
da mesma renda, albm do produto das taxas especiais cria- 
das para &sse fim. 

5 1." As sobras anuais, verificadas no capítulo educa- 
cional de cada orcamento, acrescidas dos legados, donativos 
e outras rendas, constituirão, na União, nos Estados, no Dis- 
trito Federal e nos Municfpios, fundos especiais, cuja apli- 
caçáo será feita, em cada território, exclusivamente em 
obras educativns que a resnectiva lei ordinhria determinar. 

Aceito. 
5 2." Os Estados e o Distrito Federal reservará0 uma 

parte de seus patrimhnios territoriais para a formação dos 
respectivos fundos educacionais. O mesmo fará a União 
quanto As terras que formam o seu patrimbnio. 

Subsiitunm-se ris ar'ts. 174 e 175 pelo seguinte: 
Art. 9.0 É vedads a dispensa do conciirso de títulos e pro- 

va5 no provimento dos cargos do magistCrio, bem como a de 
provas escolares de habilitação, em qualquer curso, deter- 
minadas em lei ou regulamentos especiais. 

Aceito. 
Substitua-se o art.  178 pelo seguinte: 
Art. 10. Os estabelecimentos particulares de ensino ex- 

clusivamente primário, oficialmente considerados idbneos. 
serão isentos de qualquer tributação . 

Sala das Sessões. 12 de abril de 1934. - Arrgt~sto Simdes 
Lopes.  - Raul Bittencourt. - Fanfa Ribas. - Demetrio 
Mercio Xavier. - G a s p a ~  Soldnnha. - Victor Russomano. - Ricardo Bfachado. - Joáo Simplicio. - Pedro Vergara. - Renato Barbosa. - Ascanio Tubino. - Raul Leitdo da 
Czsnha, com restrições. 

Parecer 

Aceita, pelo arcabouço geral e pela maior parte dos dis- 
positivos, conforme parecer. - Ettvnlrlo Locrli. 

Sala das SessUes, 12 de Abril de 1034. - A.isgusto.Simcíe~ 
Lcpes . 

N. 1.951 

Emrri~ln:: iiil~.stiLiiti\~as n o  cnpitiilo tln ordem econdrnicn 
e social: 

Art. 1.0 A ordem econdmica deve ser organizada con- 
forme os prinoipios da justiça e as necessidades da vida na- 
cional, com o objetivo de  proporcionar a todos uma existên- 
cia digna do homem. Dentro desses limites 6 garantida a 
liberdade econdmica. 

ParBgrafo Único. 0 s  poderes públicos verificarao, pe- 
riodicamente, o padrão de vida nas várias regiões do pais. 

Art. 2.0 A legislação federal regiilar8 o aproveitamento 
das minas e demais riquezas ainda inexplorndas do subsolo, 



fazendo-u depender, nos casos determinados, de licença ou 
concessão do poder competente, 

5 1.0 A licença ou concessao será conferida exclusiva- 
merita a brasileiros e a empresas organizadas no Brasil, 
ressalvadas ao proprietário respectivo, preferencia ou co- 
participa~áo nos resultados. 

S 20 .A lei regulará a nacionalizaçáo progressiva da8 
minas e quédas de água julgadas básicas ou essenciais A de- 
fesa cconhmjca ou militar da Nação. 

S 3.0 O aproveitamento das águas públicas e da ener- 
gi,íí liidráulica, dependerá de licença ou concessão do poder 
publico que sbbre as mesmas tiver jurisdição, observadas 
as normas gerais da lei feóeral. 

3 4.O As minas e demais riquezas do suhsolo, bem como 
as quedas de água, constitiiern propriedade distinta, para 
o efeito de exploraçúo ou aproveitamento industrial. 

Art. 3.O -4 Uniúo auxiliar5 aos Estados, tendo em vista 
os interesses da coletividade e notadnmente os da saúde 
pblica, para o aparelhamento tkcnico e mate~ia l  das es- 
tancias minero-medicinais e termais. 

Art. 4P Por inotivo de interêsse público e autorizada 
cm lei especial, a Uniáo poderá assumir o monopólio de de- 
termiiinda industria ou atividade econGmica, asseguradas as 
,ndenizaçóes devidas, conforme os arts. . . . e ressalvados os 
scrvir,os monopolizados, ou da competência dos poderes 
locais. 

Art. 5.O Far-se-á obrigatoriamente a revisão periódica, 
baseada em índices economicos, das tarifas de serviços pú- 
blicos, execulados por concession8rios para que os lucros 
não excedam a justa retribuiçáo do cayita!. 

-41-1. 6.O -4 lei rjromoverá o fomento da economia popu- 
lar, o desenvolvimento do crédito e a nacionalização pro- 
gressiva dos bancos de dep6sito. 

Parágrafo único. Considera-se usura, e ser& punida 
como crime, a ccbrança de juros, inclusive comissóes, que 
ultrapassem o dGbro da  taxa legal. 

Art. 7.0 São isentos: 
I. De impostos de transmissão, para os herdeiros em 

linha reta ou o c6njuge sobrevivente, a herança cujo monte 
liquido nco exceder de 10:000$000. 

11. De penhora, salvo em esecutivo hipotecário, ou na 
execuçáo de açóes de alimentos, a casa de pequeno valor, 
que sirva de habitação ao devedor insolvente e á sua fa- 
milia, assim como o prédio rural, também de valor dimi- 
nuto, de que o devedor insolvente tire os seus meios de 
subsistência. 

Art. 8.0 Aquele que por 10 anos contfnuos, sem oposi- 
çáo, nem reconhecimento do domínio alheio, ocupar e tor- 
nar produtivo, por seu trabalho, um trecho de terra até 10 
hectares, de superfície, adquirirá o domínio do solo, me- 
diante sentença declaratória, devidamente transcrita. 

Art. 9.0 A IegisIação do trabalho inspirar-se-& no dever 
de proteção ao trabalhador e nos interbsses da economia na- 
cional, observados os seguintes preceitos: 

a) Proibiçáo de diferença de salário por motivo de 
idade, sexo ou estado civil; 



6 )  Salário minimo, capaz de satisfazer, conforme as 
condições de cada região, As necessidades normais do traba- 
lhador; 

c )  Duração normal dc 8 horas diárias, ou 48 horas por 
semana prorrogavcis ou rcdutiveis nos casos previstos en! 
lei; 

d )  Proibição de trabalho a menores dr: I 4  anos; de  tra- 
balho noturno a menos de .16; e em indústrias insalubres a 
menores de 18 anos e mulheres; 

e )  FCrias anuais remuneradas; 
f )  Indcnizaçán ao trabalhador dispensado sem justa 

caiisa; 
g )  .4ssistência ao trabalhador enfêrmo e á gestante ope- 

pária, e instituições de  previdênvia contra a velhice, a doen- 
ça, a morte e os acidentes, tendo por base o seguro sociai, 
mediante contrihuiçCo d ; ~  União, do empregador e da em- 
pregado; 

h )  Eficácia jurídica dos contratos coletivos de trabalho. 
Par&grafo Único. O trabalho agrícola será objelo de re- 

gulamer?kçi70 especia? em que se atenderá, quanto possfvcl, 
ao disposto neste artigo. Procurar-se-á fixar o homem no 
campo, e assegurar a o  trabalhador- naelona1 a preferkncia na 
colonização e aproveitamento das terras públicas. 

Art. 10. Provada a vnlorizaçáo do imóvel por motivo de 
obras públicas, a administração que as tiver efetuado po- 
der& cobrar contribuiçáo de melhoria. 

-41% 11. Incumbe á 'Jniáo, como aos Estados e aos Jlu- 
nícípios, nos termos da lei federal: 

a)  Velar pela saúde pública, assegurando o amparo aos 
desvalirios, criandp servir;os especializados e estimulando os 
serviços sociais cuja orientaçco procurar6 coordenar, 

6) Incentivar a educagão eugênina; 
c) Amparar a maternidade e n infancia; 
d) Socorrer as  famflias de  prole numerosa; 
e )  Proteger a juventude contra t - d a  exploraçári, beni 

como coiitra o abandono fisico, moral e inteléctunl; 
f )  Adotar medidas legislativas e administrativas ten- 

dentes a restringir a morhlidade e a morbicidade infantil; 
g )  Adotar medidas de h i g i ~ n e  social visando impedir a 

propagaçiio de doenças transmissivas; 
h) Cuidar da liigienc inc~ital e incentivar U. luta con- 

t ra  os venenos sociais. 
.Sala das Sessões, 13 de bbril  de 1934. - ~tledeiros 

Neto.  - JOGO Gztimmrües. - José Carlos. - Laziro Pas- 
sos .  - C.  Norties Andrade - Razcl Sd. - Oscar Rodrigues 
Alves. - IJedro Aleixo. - Gaúriel de  R.  Passos. - Cinci- 
nato R r w a .  - Neg?.cío de Lima. - Waldmziro .Ilai.all~ües. - R?turque Nazaret i~ .  - Vieira Marques. - José Braz. - Joüo ~Mnrques dos Reis. - Cwdoso de diello 1 b t t 0 .  - 
Abrclt SodrE. - Abelardo 'Vergiteiro Cesar. - Pacheco 
de  0lit:eira. - Paulo Filho. - Odilon Brnga. - Alcan- 
tara Jlachado. - Clemente Nariani. - Manoel Novaes. - 
A, C .  I'acheco e Silva.  - F. Magalhães Netto. -. Roberto 
Simomen.  - Prisco Paraiso. - Henrique Bayma. - Fran- 
cisco Rocha. - Arlindc Leoni. - Gileno dmado .  - Ar- 



thur Neiva. - Nereu Ramos. - Bias Fortes. - Martins 
Soares. - L y c ~ r g o  Leite. - Carlota P. de Queiroz. - 
TIL. MonLeiro de Barros Filho. - Joiio Simplicio. - Ho- 
racio Lafer. - R. Pinheiro T , ima .  - Almeida Camargo. - Francisco de Moura (com restricóes - preferindo o j6 
constantr: do substitutivo anterior) . 

Parecer 

Aceitos, parcialmente. os arts. 3, 5, 7, 8, 9, 10 6 1 3 .  
Prejudicada a emenda quanto ao restante. - Euvaldo Lodi. 

Aos arts. 171 n 180 - Substituam-se pelo seguinte: 
"Art. Compate á União estabelecer as linhas gerais 

e principias normativos do ensino piiblico, em todos os 
maus. O plano nacional de educação não poderá ser revisto 
em prazo inferior a cinco anos. 

5 1.O O ensino primário é obrigat6rio e gratuito, e aos 
pobres ser& assegurada assistência escolar. 

2P Serão instituidas bolsas escolares no ensino secun- 
dário e superior. 

§ 3.0 Para admissão de candidato em escola .pública, 
não influir6 a condição dos pais. 

§ 4P Com excecão das escolas superiores, farão parte 
CIO programma do ensino nas escolas pfiblicas e particulares a 
educação moral e civica, a educapão ffsica, a higiene, os 
trabalhos manuais, o idioma ~acional  a grafia e a história 
do Brasil. 

§ 5P Serão dispensados de tributos os estabelecimentos 
de ensino autorizados a funcionar. 

3 6P A União, os Estados e os Municípios reservarão, 
em seus orçamentos 2 % de sua receita para os serviços 
de educação e saúde públicasn. 

Sala das Sessões, 23 de Março de 1934. - Lino de 
Aforais Leme. 

Parecer 

Prejudicada, pela aceita~ão de outras emendas dispondo 
s6bre o assunto. - Euvaldo Lodi. 

N .  1.881 

Emenda substitutiva ao capítulo N: 
Redijam-se em capitulo separado os dispositivos com 

relação ao "ensino", de acordo com as sugestões apresentadas 
pelo Conselho Universitári.0, ai partir do art. 170, as quais 
se encontram no folheto junto. 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Edgard Sanches. 
Emendas sobre educação, apresentadas á Assembléia Na- 

cional Constituinte pelo Conselho Universitário : 
Exmos. Srs . deputados 6 AssemblBia Nacional Consti- 

tuinte : 
A Universidade do Ri,o de Janeiro, havendo examinado 

o substitutivo do projeto de ConstituiçHo, na. parte relativa 
a educaçáo e ensino, julga cumprir o seu dever apresentando 





Ao art. 175 - Substituir pelo seguinte: 
Art. 175 - São garantidas aos professores nomeado3 

por concurso e desde a data da posse, a inamovibilidade, a 
vjtaliciedade de cargo e a irredutibilidade dos vencimentos. 

Ao art. 176 - ISubstituir pelo seguinte: 
Art. 176 - A educação e o ensino não podem ser con- 

siderados fontes principais de renda pública; a União, os Es- 
tados, o Distrito Federal, e os municipios destinarão anual- 
mente 20 %, pelo menos, do seu orçamento de despesa, parn 
os serviços de educaçZo e ensino. 

§ 1O - Os saidos dessas verbas constituirão um fundo 
especial para despesas de educação e ensino. 

§ 2O - -4s organizações industriais, agrícolas e corner- 
ciais serão obrigadas a fornecer gratuitamente serviços de 
creche e educação primária aos filhos dos seus empregados 
e a Bstes a instrução primária, quando não a possuam, ou a 
contribuir com uma taxa destinada a tais fins, segundo es- 
tabelecer a lei especial. 

Ao art. 177 - Substituir pelos artigos seguintes: 
Art. 177 - Aos membros do magistério, no exercicio 

deste, 6 assegurada absoluta liberdade de opinião, em mate- 
r ia  artfstica, cientifiia e filosófica. 

Art. Em todas as escolas se cultivarão os senu- 
mentos de unidade nacional, de solidariedade humana e de 
tolerancia religiosa e política. 

Ao art. 178 - Substituir pelo seguinte: 
Art 178 - Os estabelecimentos particulares de educn- 

cão e ensino considerados idbneos gozarão de absoluta ise~i- 
cão de tributos de qualquer natureza. 

Acrescentar depois desse artigo : 
Art. A lei ordinaria regulará de ac8rdo com as con- 

dições regionais, nos estabelecimentos particulares, a remu- 
neração dos membros do magisurio e as quotas a serem pa- 
gas pelos alunos. 

Art. Os institutos de ensino superior serão congre- 
gados em universidades, na forma d z  lei. 

Parágrafo único - Será permitida a creacão de insti- 
tutos aut8nornos de ensino técnico superior, para as  profis- 
sões da agricultura, irdústria e con6rcio. 

Art. 179 - Suprimir. 
Art A instrução superior é acessivel a todcs os in- 

divíduos técnica e psicologicamente selecionados sendo ve- 
dado o acesso ou a continuaçáo dos cursos aos que se maiil- 
festarem incapazes de adquirir cultura superior. 

Parágrafo único - A deficiência de meios pecuniArio.9 
não impedirá a instrução superior aos psfquica e iecnica- 
mente capazes, cumprindo á lei ordinária e á organizaçáo 
das universidades dispor sbbre essa matéria. 

Art. As universidades gozarão de absoluta autono- 
mia econbmica, did8tica e administrativa, podendo a Uniáo 
e os Estados subvencion8-Ias, quando entenderem neoes- 
shrio. 

Art. A lei ordinária regular8 n criaciío das Univer- 
sidades e a fiscalização do seu funcionamento por uma or- 



ganizaçáo inter-universitária, conUnuando os atuais esta- 
belecimentos particulares de ensino superior sob a fiscali- 
zac,ão oficial. enquanto bem preencherem os seus fins. 

Art. A União, os Estados e o Distrito FederaI, nas 
esferas de compet&ncia que lhes siio atribuidas, cx-earão ins- 
titutos de ensino normal, nos gráus primário, secundário e 
superior, para a preparação do professorado brasileiro. 

Varte segtrnda - Justificaçúo 

I - Diretrizes gerais e esferas de compet&nciu - h 
sugestões que o Conselho Universitário da Universidade do 
Rio de Janeiro oferece h Assembléia Nacional Constituinte, 
sob a forma de emendas ao substutivo da Comissão Cons- 
titucional ao ante-projeto de Constituição, obedecem - es- 
pecialmente em relaçáo ás emendas ao a r t .  70 n. 7, art. 70, 
5 J0 e art.  46, do referido substitutivo - ás diretrizes de 
uma política educacional, cujas linhas gerais foram expostas 
no seguinte trecho de  uma conferência reaiizada, sob a pre- 
sidéncia do Reitor da Universidade, professor Candido de 
Oliveira Filho, na Escola Municipal de Santa Cruz, em 4 
de janeiro do corrente ano, pelo professor Ináeio M. Aze- 
vedo do Amaral, representante da Congregação da Escola 
Politécnica do Rio de Janeiro, no Conselho Universitário: 

"As diretrizes da . nossa politica educacional facilmente 
seráo apreendidas por um mesmo sumário exame das con- 
digões brasileiras, definidas nos fatores geogrhficos e nas 
circunstancias de nossa formação histórica. 

O Brasil náo 6 um todo homogeneamente caldeado, e 
sim um agregado de "Brasis" diversos, distinguindo-se tanto 
pela gente, como pela terran. 

O sistema de colonizaçáo de Portugal, desde os primeiros 
tempos. ainda mais contribuiu para acentuar essa diferen- 
ù i i~úo .  originada de diversidades geogrAficas e agravada pelas 
condições de povoamento. 

Durante o periodo' colonial, com efeito, a unidade bra- 
sileira não se esteiara. siquer, nos laços centralizadores de 
um sistema administrativo. 

0 s  próprios ideiais de emancipação politica da metró- 
pole se alimentarem de sentimentos regioiialistas, que. impe- 
diram, durante muito ternpu, a urdidura de um pro~eto de 
independência de um Brasil integral. 

É que, desde muito cedo, a diversidade de interesses das 
diferentes regiões da coldnia lusitana tirava á Terra de Santa 
Cruz o carater de um nacionalidade única, cuja estrutura 
se fizesse da comunidade das aspirações po!iticas e dos mo- 
tivos econdmicos . 

É certo que, a despeito de todas essas circunstancias, lo- 
grámos fundar um império unido, no qual o gênio do grande 
Andrada enxergava uma maravilhosa peça inteiriça de arqui- 
tetura politica que o seu clarividente espfrito patrótico de- 
sejava preservar das várias ações dissolvenks. 

Mas, a realização dessa unidade politica, conseguida com 
a independencia, s6 foi possível porque tal era o meio unico 
de garantir interesses econOmicos comuns das vhrias pro- 
víncias, resumindo-se na conservação da liberdade eco- 
n6mica por n6s nlcançada pela carta regia de 28 de janeiro 
de 1808,e outros dos subsequentes que nos asseguraram a 
amnncipaç.iio de nosso comércio e de nossa indiistria. 



N5o pretendessem as Cortes de Lisboa recolonizar o 
Brasil, e a independEiicia da grande co lh i a  Ibkrica, mais 
tarde ou mais cedo, se realizaria, por uma fragmentação 
semelhante á. de que se originaram os estados Hispano- 
Americanos. 

O Tmpário realizou a unidade política pelo motivo eco- 
ndmico, mas, bem cedo, as aspirações de autonomia regib- 
na1 se manifestaram em movimentos vários, desde as cam- 
pinas gauchas, até o extremo norte do pais, testemunhan- 
do que o federalismo correspondia ás nossas condições pr6- 
prias, como remédio único capaz de acautelar a unidade so- 
nhada pelo patriarca da nossa indepenaencia. 

Realizou-se a República, quando a própria Monarquia 
já se pwparavp para inaugurá-la numa audaciosa reforma 
com que os liberais mais adiantados planejavam salvar o re- 
gime político, e, mesmo evitar os perigos da desintegração. 

Mas, o; republicanos de 1889, talvez desapercebidos dos 
verdadeiros motivos que impunham a federação, a lançaram 
s6bre bases insuficientes e, mesmo, contraditórias. 

Foi assim que se procuraram na ordem politica e não 
no domínio ecor0mico os laços para a garantia da  unidade 
da nação brasileira e nas escassas linhas gerais que os cons- 
tituintes de 1891 consagraram ao problema educacional foi 
deixado á ação centralizadora do Poder Federal o melhor 
quinhão na tarefa da formação das novas gerações de nossa 
terra. 

Corre por conta desse estranho contrasenso, de edu- 
car cidadáos de estados politicamente aut8nomos segundo uin 
mesmo mdlde comum calcado nos princípios de um unila- 
rismo centralizador, a anarquia a que temos chegado, e cujos 
mais significativos resultados se medem pela falta de com- 
preensão da realidade dos nossos problemas. 

O federalismo politico iogicamente acarreta o federa- 
lismo educacional, sob pena de se formarem cidadãos sem a 
mentalidaae ajustada ao próprio sistema pilitico que adota- 
mos. 

Suo podemos, pois, persistir em tão grave erro. 
O Poder Federal, em máteria de leducação, deve limi- 

tar-se i5 fixaçilo do plano nacional de educação; ao estf- 
mulo, coordenação e contrble da obra educacional em todo 
o pais, e a uma açáo supletiva onde quer  que ela se torne 
necesssaria. 

Aos estados federados é que cumpre organizar, admi- 
nistrar e custear os sistemas educacionais mais convenien- 
tes ás sus condições peculiáres e de acbrdo com as normas 
estabelecidas no plano nacional de educação traçado pela 
União. 

Mas a ação, tanto desta como daqueles, em matéria edu- 
nacional não se exercerá por intermédio de seus orgãos 
politicos e administrativos, e sim por meio de  conselhos 
téchnicos de educação, com a plena autonomia necessaria 
á garantia da mais ampla liberdade espiritual e completa 
independência de quaisquer influências estranhas. 

Para isso torna-se indispenstlvel a criaçgo de um fundo 
nacional de educação e de fundos semelhantes instituidos 
com o produto de rendas para tais fins especialmente des- 
tinadas, e administrados pelos respectivos conselhos de edu- 
cação. 



Fixadas essas linhas gerais no pacto constitucional, e 
definida, .em leis organicas da União, dos Estados e do Dis- 
trito Federal, a estrutura dos respectivos conselhos de 
educação, cada Estado estabelecerá o seu sistcma próprlo. 

O sentimento de unidade nacional será assegurado na 
formação da mentalidade do povo brasileiro pelas provi- 
dencias consignadas no plano de educação nacional, o qual 
terá entretanto, a plasticidade necessária para permitir o 
seu ajustamento ás diversas condições variantes dos dife- 
rentes Estados da  Federaçáo. 

As linhas mestras da escola brasileira se definirão, 
assim, em termos gerais, consoante as condições comum As 
diferentes regiões da nossa terra e os princípios fundamen- 
tais que j A  ficaram esboçados. 

I1 - Liberdade de ensino. - E5 falso o principio 
da absoluta liberdade de ensino. Se ha mister em que se 
requeira capacidade especializada essa 6 a educação. O 
substitutivo dá ao exercicio do magistério o contrale dos 
exames finais, no ensino secundArio e superior; parece 
deixar inteira liberdade ao magist6rio primário, o que não 
se compreende nem justifica, tão melindrosa é a tarefa da 
educação, nas primeiras idades, a exigir vocação profissio- 
nal adequada e tecnica rigorosa. Mas os prbprlos exames 
finais do ensino secundário representam meio precário de 
fiscalização, porque, no caso de reprovação, vem apenas de- 
monstrar o erro de um ano letivo inteiro, de que foram 
vítimas os alunos; e ao Bstado, principalmente em maleria 
educaliva, mais cabe prevenir o erro do que dar-lhe safiçáo 
que não educa, antes recai sabre a vitima do mau mestre. 
Quanto ao ensino superior ademais o contrdle pelos exa- 
mes finais não se aplica, pois que não existem eles naquele 
.gráu de ensino. 

Materia de tratamento vasto, mudavel com a evolur;ão, 
é para ser regulada em minúcia de legislação; mais vale 
dar-lhe f6rmula geral adaptavel ás necessidaes que o le- 
gislador ordinário possa encarar. 

Entretanto, cumpre exigir a capacidac t6cnica e a 
idoneidade para o exercfcio do magistério e fixar o dever 
do Estado, de fiscalizar o magistério particular, que ha de 
ser, náo apenas eficiente, mas tambem relativamente barato. 
A educação não pode constituir meio de enriquecimento dos 
p-oprietarios de institutos de ensino. 

111 - Ensino religioso - É imprudente e contrapro- 
ducente a permissão do ensino reIigioso nas escolas. O es- 
pirito de concdrdia e de solidariedade, em que devem ser 
educados os pequenos brasileiros, ainda que de diverso cre- 
do religioso, periclitara decsde que mat6ris de tão profunda 
afetividade venha a ser versada na escola. O partidarismo, o . 
sectarismo são mais acentuados na infancia, do que na idade 
adulla; a intolerancia, a tendência á opiniáo extremada, a 
hostilidade para com o adversário, são ali mais vivas do que 
no homem feito. 

Trazer para a escola vários credos religiosos, importa 
cavar desde a infancia o fdsso que pela História a dentro e 
ainda em os nossos dias, em vários países, tem dividido os 
homens, em lutas sangrentas. 

Deixemos ás religiões a doutrinação nh esfera dos seus 
templos, ou de suas escolas confessionais, onde não h& a 
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comparal;ão de  credos e de onde mais dificilmente pode sur- 
gir a animadversão. 

IV. - Educaçáo primária obrigatória. - O Conselho 
Universitário adota o principio da educaçáo primária obriga- 
tória, cumprindo, entretanto, á lei ordinária cuidar da re- 
gulamentação dessa obrigatoriedade, para adaptá-la ás condx- 
ções geográficas, sociais e econdmicas das várias regiões; a 
obrigatoriedade absoluta, de um jacto, seria inexequivel, por 
ora, em o nosso pais. 

Essa obrigatoriedade, ainda na forma da lei ordinária, s 
atendendo ás possibilidades que a evolução nacional vá per- 
mitindo. deve começar pela educação no jardim da infancia 
Ninguem, rriedianamtente versado em pedagogia, desconhece 
a s  vantagens dessa educação t6cnica das primeiras idades, 
que corrige vários asgectos deploráveis da educação domés- 
tica. 

A fórmula "inclusive para os cegos", contida no substi- 
tutivo, 6 preferivel aquela outra "salvo para os ineducáveis." 
Nfio há por que especificar os cegos; se educáveis, óbvio que 
estão obrigados á instrução primária; mas há os que, além de 
cegos, são ineducáveis, e a estes não pode caber obrigatorie- 
dade; por outro lado, a admitir especificações, houveram de 
ser especificados os silrdos-mudos, alguns dos quais perfeita- 
mente capazes de educação. A obrigatoriedade deve ser lata, 
com a única ressalva dos incapazes mentais. 

Fixando a idéia mínima e não a niãxima, a emenda visa 
por outro lado, uma fórmula mais precisa do que a do subs- 
titutivo, tornando implícita a obrigatoriedade para os adul- 
tos,. 

O substitutivo usa da fórmula "ensino primário, abran- 
gendo o profissionaln, que não parece perfeita. A emenda 
prefeiu destacar, em paiAgrafo, esse ensino. acrescentando- 
lhe o ensino artístico; entretanto, não cabe no grau da edu- 
cação primária o ensino profissional integral, nem f6ra de 
execução prãtica e fácil a obrigatoriedade desse ensino. A 
fórmula "iniciação art'stica e profissional", parece caber me- 
lhor, quer quanto á capacidade do aluno, quer quanto á exe- 

'quilidade da norma pelo Estado. 
Entretanto, é necessária uma sanção geral para a nor- 

ma adotada: 15 a que se contém no 5 20 da emenda, vedando 
ao analfabeto uma série de prerrogativas na vida pública e 
impedindo a imigração de iletrados. 

V. - Modificações do plano educacional. - O artigo 173 
apresenta o intúito de impedir as sucessivas remodelações do 
ensino. No entanto, se temos taido mudanças frequentes nessa 
legislação, não há  negar que tem sido visado corrigir falhas 
e atingir um ótimo de condições para a educação nacional. 
Podem-se apontar erros nessas leis que se sucedem;. nunca 
foram elas acusadas, no entanto, &e pretender outros fins que 
a melhora do sistema educacional. O mal não tem sid? o ha- 
vermos mudado de leis, mas sim o não haverem sido elas 
perfeitas; mas não se pode negar que, cle maneira geral, a 
nossa legislação do ensino superior, por exemplo, significa 
uma evolução, cujo passo foi por demais avançado na lei Ri- 
vadávia logo recuado, na justa medida, na lei Maximiliano, 
para fazer novos avanços na  lei Rocha Vaz e na lei Francisco 
Campos. 

Impedir que novas leis aperfeiçoem o sistema do ensino 
é impedir o progresso de novos passos ou obrigar o pais a 



conformar-se com alguma lei imprdpria que o congresso ve- 
nha.a editar. O prazo de seis anos náo torna boa a lei que 
e s t e~a  vigente, nem garante que seja melhor a lei seguinte. 

O artigo 173 é para ser supprimido. 
VI. - Dispensa de provas dc habilitaçúo. - O art. 174 

visa abolir os decretos d.e promoção escolar. Não confiante 
no critério dos govêriios, o constituinte emparelhei: corri as  
disposi~ões que cuidam da organizar,áo nacional uma nuga de 
regulamento, como se dentro dêsse artigo não f8ssc posslvel á 
um Ministro condescendente contornar a Constituição e ha- 
Bílitar os inhabilitados. 

Quando ainda se discute do valor dos exames, quando 
outros pafses adotam a frequencia livre e o exame de Estado, 
quando não se sabe que regime serA adotado dentro de dez 
anos, em mat6ria de ensino, ir-se-ía tornar rígido, num arti- 
go da Constituição, o sistema de promoçáo, aludindo a provas 
escolares de habilitação. 

Não cabe á Constituição dar criterio aos homens de Es- 
tado; mas vale confiar ás organizaçoes t6cnícas a autoridade 
para fixar essa minúcia de regulamento. 

VII. - Acesso ao magistério e garantias aos professores. - A primeira parte do art. 175 6 também maMria de regula- 
mentos; e a sua redaçiio náo foi feliz, limitando o concurso ás 
provas, com exclusão dos titulos. O regime da atual lei do 
ensino é mais perfeito; concurso simultaneo de provas e 
titulos. 

Melhor fBra que a Constituiçáo deixasse a matéria para 
lei ordinária. Ademais, falando em "institutos oficiaisn em 
geral, parece abranger o ensino primário, o que não é razoá- 
vel; e, referindo-se a "cargos de magistérion e a "professo- 
res*, parece abranger os regentes de turma, auxiliares de en- 
sino, etc. 

A emenda não fixou o meio de acesso ao magistbrio, 
mas apenas a capacidade para tal. Nas condi~ões atuais do 
pais, não há dúvida em que o concurso de provas e tftulos 
(nao apenas de provas), B o melhor meio para a seleção do 
professorado. Mas uma disposiçiio constitucional dessa na- 
tureza viria impedir que se pudesse um dia adotar, por exem- 
plo, o sistema alemão de acesso á catedra pela eleição de um 
docente livre ou que se recorra ao sistema, muita vez neces- 
sário, de admitir professores temporários para certas disci- 
plinas. 

O plano educacional, que deve sobrevir á Constituição, 
de certo consagrará, se fOr organizada pelos técnicos, o pnn- 
cipio geral do concurso de provas e tftulos, que nos convém 
no momento. Mas, dada a evoluçáo rápida dos métodos pe- 
dagógicos, é imprudente firmar numa lei instjtricional um 
sistema rigido dessa natureza. 

A segunda parte tem merecido algumas criticas desfa- 
voráveis, mas sem razáo. Uma vez bem verificada a compe- 
t&ncia do candidato a professor, náo há por que negar-lhe a 
vitaliciedade, a irredutibilidade de vencimentos e inamovi- 
bilidade. .4 liberdade da cátedra, garantida no art. 177, não 
fica assegurada, sem tais disposições. 

Não cuidou, entretanto, o substitutivo corl~titu~ional de 
regular a remuneração dos professores particulares, verda- 
deiros párías da profissão, frequentemente explorados por 
certos diretores de institutos privados, ou prestando-se a r* 
munsraçóes ridiculas, em organizações educacionais imI?ro- 



visadas, sem a necess&ria renda para a perfeita ministra- 
ção do ensino. O professor mal pago náo pode adquirir li- 
vros, não pode formar cultura, não tem estfmuIo para 0 en- 
sino. Cabe ao Estado velar por êsses proletários da  ilustre 
profirsiio. É o que consigna, em outro artigo, a emenda 
proposta. 

VI11 - Despesas com a .educação - 13 supérflua a 
expressâo "inclusive auxilio a estudanhes de capacidade ex- 
cepcional, que dele necessitarem". Não há  porque destacar 
o cuidado dos supernormais a ainda menos sob a forma 
de auxflio. Dos supernormais deve cuidar a lei ordinária, 
para guiá-los e aproveitar-lhas a capacidade, pelos cursos 
especiais, pelo reginie especial de educação e ensino, não so- 
mente por aquele "auxílio" que, adstrito á condição de ne- 
cessidade ("que dele necessi:,areml'), parece referir-se ape- 
nas a auxílio pecuniário; pois que do áemais auxilio, isto é, 
do regime especial de educacão, necessitam todos os supcr- 
normais. Porque, entretanto, deixar de parte os subnormais, 
que precisani igualmente de regime especial? 

Mas o artigo merece ainda reparo, pois consigna um mi- 
nimo de 10 % para as despesas da  educa~ão, quando o 
minimo geralmente adotado, nos pafses cultos, é de 20 % 
e quando atualmente a União e todos os Estados, com exce- 
cão de um, apenas, empregam mais de i0 % das suas ren- 
das naqueles sc;rvir,os. Além disso, não basta consignar no 
orçamento verbas que se destinam talvez a dar saldos. FBra 
prudente estntuir que tais saldos revertessem a um fundo 
especial para educacáo . 

Ainda riiais: na maioria dos paises cultos, o capitalista 
que mantém organizaçóes industriais, agrfcolas ou comer- 
ciais é obrigado a auxiliar a erlucação dos filhos dos seus 
empregados, com as créches e escolas anexas ás fabricas, ou 
ainda com uma taxa especial para &sse fim. 

B o que consigna a emenda, no 5 2 O .  Essa disposição 
exonera de despesas o Estado, facilita a obrigatoriedade do 
ensino e estabelece uma contribuiçiío justa e não excessiva, 
por parte do aapital. 

IX - Lzberdude de  cátedra - ?? garuntida ampla liber- 
dade de cúteclra, diz o art. 177. o pensamento é justo e 
nobre; mas a palavra é traieoeira. Amplo não 6 inteiro, 
absol~rto; essa amplitude pressupõe os seus limites e a ex- 
pr.essáo poderia ser entendida como a garantia de certa li- 
berdade. ampla, dentro de certos limites. 

Além disso, é prudente definir o que seja "liberdade de 
cátedra". 13 o que prociira fazer a emenda. 

X - Cultivo de dons nobres - -4 exemplo do que es- 
tatúi a Constituiçáo alemã de Weimar, cumpre acentuar em 
r: nossa, a necessidade de serem i;ultivados na escola certos 
dons morais que importaim a estabilidade e a unidade da 
Nação. A emenda fixou para esse fim os sentimentos de uni- 
dade nacional, de solidariedade humana e de tolerancia rell- 
giosa e polftica. 

O substitutivo não encerra artigo sbbre essa matéria. 
X I  - I s e n ~ n o  de tr ibutos - A emenda modifica leve- 

mente n redaçáo do ar t .  178 e generaliza a isençâo dos tri- 
butos, conferida pelo substitutivo apenas aos institutos de 
educaçào primária e profissional. Para maior difusáo do en- 
sina, é preferivel estencier a isenção aos institutos de educa- 
çâo secundária e superior, uma vez verificada a sua idonei- 



- 245 - 
dade e fiscalizadas a aplicação das rendas, os serviços reali- 
zados, o material importado, etc. A educação prestada sob 
tais garantias pode ser  melhor aparelhada e mais barata. de 
onde mais intensa, mais profunda e mais difundida - o que 
representa para o Estado um capital mais apreciável do que 
quaisquer tributos. 

XII- Custo da educaçüo particular - A emenda cogita 
de tornar barata a educação particular. Com efeito, se fica 
estabelecido que o ensino primário 6 gratúito, nas escolas 
oficiaes, que a educação não deve ser fonte apreciável de renda 
pública, por que não aplícar esses princípios, o quanto possi- 
vel, ao ensino particular? 

O ensino privado náo deve ser considerado uma indús- 
tria. mas sim uma cooperação com ,o serviço públim; se, A 
mfngua de outras rendas, não se lhe pode impor a gratuidade 
nem as quotas baixas que o Governo estabelece para os seus 
prbprios institutos, B justo, entretanto, que o Estado, isen- 
tando de tribubos tais escolas. lhe imponha o dever de tornar 
acesslvel a educação a quantos alunos possam pagar uma 
quota razoáve!, Que a educação particular seja meio de vida 
para os lécnicos e psicologicamente capazes. 6 justo e é Útil: 
que seja meio de enriquecer, em detrimento do interesse na- 
cional - fora detestável. 

XIII - Universidades - A Emenda propóe que o ensino 
superior seja feito em universidades, resalvados os direitos 
dos atuais estabelecimentos particulares equiparados. 

Hoje, já não 6 licito negar a vantagem dessa medida. É 
precário o ensino em faculdades estanques, que se ignoram 
umas ás outras; do intercambio de idCa e da troca de ensi- 
namentos, entre institutos que tratam mat6ria diversa, resulta 
lucro considerável para alunos e professores, pela tendbncia 
á universalização da cultura. 

Um dos grandes males da cultura brasileira consiste em 
que o nosso ensino esteve ate! hoje frncionado. Na Universi- 
dade do Rio de Janeiro, embora ainda impcrfeita a incom- 
pleta, jíi se vai sentindo a vantagem dessa interconrunicaçiio 
de culturas. 

Entretanto, a emenda e x ~ t ú a  o ensino profissional su- 
perior referente á. agricultura, indústria e combrcio, que, 
pela sua feip5o peculiar, náo parece indicar tal medida. 

É possfvel que desta resulte a dificuldade da criagão de 
novas faculdades equiparadas. B antes um bem do que urn 
mal. Que nasçam universidades, onde elas possam caber e 
viver, dandeo educação eficiente; que não pululem mais as 
escolas phas ,  maís ou menos suspeitas, sem vitalidade e sem 
eficiência. 

XIV - Azttonomia universitária - A universidade bem 
entendida pressup8e autonomia didática, administrativa e 
econdmica. O Estado exercerá ação fiscailizadora na ciação 
dos institutos, regulará por lei geral 'o seu funcionamento, 
poderá manter delegado seu para ountr6le oficial; a fiscali- 
zaçáo maior e mais perfeita cabefá, entretanto, 5s pr6prias 
universidades, que velarão pelo sistema, em uma organiza- 
ção inter-universi t á ~ i a .  

A universidade-rcpartição pública t? coisa que Se náo en- 
tende. 13 um obstáculo á cultura. É a secretaria burocrática 
de ensinar. É oontradição. 



A esse respeito, cabe citar um treclio de Pasquale e Ca- 
lamandrei, no seu livro "L'Universitá di domani". que. assím 
se  exprimem, louvando o regime da autarquia universitária: 

"Enti autarchici hanno sempre un forte interesse 
al proprio fiorire, e da un interesse sentito scaturisce 
per 10 piú un'azione efficace. Noi crediamo giovevolv 
alla scienza e al'insegnamento !'emulzzione tra Gni- 
versita e Universita: uffici statali non possono farsi 
concorrenza, enti autarchici si; enti autarchici possono 
concedere a un  insegnante di valore e nome singolare 
emolumeti speciali r! procurargli straordinarie agevo- 
lazioni di  Iavoro: a1 Ministero dovrebbe riuscire ia- 
differente che u n  maest.ro grande insegtiasse e Mace- 
rata piuttosto che a Torino." 

XV - Acesso ás universidades - As uníversidades de- 
vem formar-a elite cultural, que inflúi nas normas da evo- 
lução do pais. Não se compreende que elas estejam abertas 
a todos os que tenham dinheiro para pagar-lhes as  taxas. em- 
bora não tenham desenvolvimento mental para adquirir cul- 
tura superior ou apenas aspirem, através de ctlrsos mal rea- 
lizados, a obtenção de um diploma que Ihes sirva de passa- 
porte n a  vída pública. A emenda estabeiece a seleção dos va- 
lores mentais e facilita a cultura dos pobres de recursos mo- 
netários, mas bem dotados de inteligencia. 

XVI - Ensino Normal - Ehtre as sugestões da Univer- 
sidade se conta a de se consignar em um artigo da Consti- 
tuição a criação de instituto de ensino normal, nos graus pri- 
mário. secunddrio e superior, para a preparaqiio do profes- 
sorado brasileiro. 

Não poderá, com cfíeito, a lei magna omittir. em mnt6ria 
educativa, a questão fundamental - a preparaqiio do pro- 
fessor. 

Excluído o que concerne ao grau primbrio, nada pos- 
suirnos organizado em assunto de tanta relcvnncin. 

A formaqao profissional dos professores dos nossos cur- 
sos s e c ~ n d t l r i ~ s  e superiores tem sido obra exclusiva de um 
autodidatismo, muitas vezes resumido nas observaçZles rea- 
lizadas no próprio exercicio da funçilo magistral. 

É esse, sem ditvida, um dos principais fatores da viciosa 
situaçiio do problema educacional entre n6s. 

Para bem ensinar niio basta o perfeito conhecimento da 
disciplina a ensinar; é indispensável saber como ensiná-la, não 
s6 pela completa posse de sua metodologia, como também pela 
,dos princfpios que habilitarão o mestre a ser um eficiente 
educador graças ao conhecimento de cada um daqueles a 
quem educa. 

Muito tempo entre nbs se acreditou que tal preparação, 
verdadeiramente profissional, s6 se tornava neceasárla ao 
professor primário e ainda hoje, em matéria de ensino nor- 
mal, alem dêsse grau, s6 possuimos a simples indicapão d a  
necessidade de se criar uma faculdade de educação. consi- 
gnada na legislaçio universitária decretada peIo Governo 
Provis6ri0, em 11 de abril de 1931. 

Eis porque parece & Universidade que a Constituição 
Brasileira, não podendo deixar de cogitar do problema educa- 





3 2." O fundo de educacão dos Estados e do Distrito Fe- 
deral será constituido de percentagens das rendas do im- 
postos estaduais e municipais, náo inferiores a 20 % do 
total das respectivas receitas e de  impostus e taxas espe- 
ciais qiic: Ilie forem destinados de outros recursos finan- 
ceiros eventuais. 

1 3." Dos fundos de edacação uma percentagem fixada 
em lei ordinária será destinada ao  custeio do estudos mu- 
nicipais, estaduais e nacionais para prover a educação pm 
todos os graus e especialidades dos alunos de excepcional 
capacidade. 

Art.  6." d União eslaSelecerá no MinistBrio apropriado 
um Conselho Nacional de Educaçáo com o respectivo 6rgáo 
executivo e t6cnico. 

S 1." Ao Conselho Nacional de Ediicação compete exer- 
cer a função, que cabe k União de estimular e coúrdenar a 
obra educacional em todo o ~ ~ a f s ,  administrar o fundo de 
educação e superintender as  demais atividades educativas 
federais. 

§ 2." Fica ressalvada a autonomia d a  administ.rar,áo 
militar no que disse respeito 8s instituições de carater es- 
pecializado. 

Art. 7P Os Estados e o Distrito Federal manterão Con- 
selhos e Departamentos de Educação, com autonomia tkcuica. 
administrativa e financeira. 

5 1.' Aos Conselhos de Educaçiio dos Eçtarlos e do Dis- 
trito Federal compete administrar e superintender os res- 
pectivos sistemas educacionais, por intermedio do Departa- 
mento de Educação, seus brgáos executivos. 

5 2." Compete privativamente aos Conselhos de Educa- 
ção aprovar os regulamentos e planos apresentados pelos 
Departamentos e fazer a necessaria distribui~iio de des- 
pesas. 

Art. 8.' Em leis ordin8rias da União. dos Estados e do 
Distrito Federal, propostas pelos Coasslhus de Educação. 
seriio fixadas normas especfficas para a organizaçiio dos 
corpos tdrnicos docentes e adiniriistiLativos do aparelho edu- 
cacional, com o fim de libertá-lo de quaisquer influ@n- 
cias perturbadoras, e assegurar ao seu pessoal, em regime 
próprio, as melhores condiçóes de recrutamento e o mtí- 
ximo de estfmulos permanentes á sua especializaçko e efi- 
ciBncia. 

Justificaçdo 

O esbbço traçado na emenda 6 da autoria da V Con- 
ferencia Nacional de Educaçáo. Nela tornaram parte, como 
se sabe, representantes de todos os Estados. do Distrito 
Federal e do Acre, alem de dez representantes da Associação 
Brasileira de Educaçáo. 

É uma sugestão que, atendendo ao objetivo da V Confe- 
rencia Nacional de Educação. trazemos novamente B Assem- 
bléia Constituinte. 

Sala das sessões, 10 de abril de 1934.  - Waldema~  
Morta. - Lino Machado. - Carlos Reis. 

Parecer 

Prejudicada, com a aceitaçno das emendas ns. 1.952, 
1934 e 1.753. - Euualdo Lodi. 



Art . 150, redija-se : 
"A ordem econbmica deve ser organizada conforme os 

princípios de justiça e as necessidades da vida nacional, 
visando proporcionar a todos uma existência digna do ser 
humano. Dentro desses limites 1.5 garantida s liberdade eco- 
n6m ica . " 

Jus tificaçáo 

Subsituf as palavras "do homem", pela expressão "ser 
humanon, pois numa Epoca em que se proclama a igualdade 
política e jurídica do homem e da mulher, não se compre- 
enderia a expressão "do homem", remanescente de idades em 
que este, irrisoriamente, se considerava superior e detentor 
exclusivo dos atributos morais, que, indistintamente, per- 
tencem aos dgis sexos. 

Sala das Sessóes, 13 de Abril de 1934. - Generoso Pon- 
ce Filho. 

Parecer 

Aceita. No caso, homem tem. justamente. significac,So 
geral de ser  humano. Entretanto, poder-se-5r suprimir, tão 
somente, "do J~omem.", colocando-se ponto nn palavra "dig- 
na". - Euuatdo Lodi. 

Acrescente-so nn cnpltiilo: Ordem econbmicn c social, 
onde convier, o seguinlo: 

A propriedndc lerá fiinçiín socinl c subordinoda nos in- 
terbsseci do Estndo. 

Justificnroi dn tribuna. 
Sala das Scssóes, 13 do Abril de 1931. Martins Verac.  

Parecer 

Prejudicadas já consta da declaração de direitos. - Eu- 
valdo Lodi. 

N ,  1.885 

Capítulo I11 - Da Ordem Econdmica e Social 

Art. 150 - Redija-se assim: 

9rt. 150 A Ordem econ6mica deve ser organizada con- 
fornic os principias da justiça social e as necessidades da vi- 
da nacional, visando proporcionar a todos uma existencia 
digna do homem. 



Acrescente-se onde convier : 
Art.. . E' garantido o direito de propriedade, com o con- 

teúdo e os lirnites que a lei determinar. 
B 1.O A propriedade gera obrigações. O seu uso deve con- 

sultar sempre o interesse coletivo. 
5 2.0 A propriedade poder& ser exproprialda, por utili- 

dade pública ou interksse social, mediante pr6via e justa in- 
denizaçzo paga em dinheiro, ou por outra forma estabelecida 
em lei especial, aprovada por maioria absoluta dos membros 
da Assembléia. 

Ao ar t .  152 - Redija-se assim: 
-41% . . . E' permitida a socialização de empresas eco- 

nomicas, quando levada a efeito sobre o conjunto de uma in- 
dústria ou de um ramo de com6rcio e resolvida por lei fede- 
ral. Para êsse fim, poderão ser transferidas ao domínio 
público, mediante indenização s pagamento nos têrmos do 5 
2" do art.igo. 

§ 1." A União e os Estados poderão, por lei federal in- 
tervir na administração das empresas econ8micas, inclusive 
para coordená-las, quando assim o exija o interesse coletivo. 

3 2.0 Nenhuma lei de socialização será votada sem audi- 
&ncia pr6via do Conselho Nacional e dos conselhos tdcnicos 
nacionais ou estaduais, legalmente reconhecidos, que tenham 
pela sua especialização e atribui~ões, interesse direto n a  me- 
dida. 
Onde convier : 

Art..  . A lei federal determinará o modo e os meios pe- 
los quais o Governo in t en i r a  e m  todas as  empresas ou socie- 
dades qiie descmpenhem servicos públicos no sentido de li- 
mitar-lhes o lucro á justa retribuição do capital, pertencen- 
do o excesso, em dois terços, á Unicio, nos Estados ou aos 
municípios . 

Jus tificardo 

Aos maus olhos n5o h&, niio pode hnvor dúvidas qiianto h 
superioridaidc do ante-projeto em rclnqúo ao substitiitivo no 
qiir! tangc: h estructura jiirfdica da ordem econhmica e social. 
Assim. procurei restabelecer nas emendns alguns do seus 
dispositivos desde que não nos achamos ainda em condições 
de realizar de modo integral a verdadeira democracia, com a 
socialização da vida econbmica. 

Ao art.  150, lembrei que si acrescentasse 5 simples ex- 
.pressão "justiça" o adjetivo "socialn, porque não basta aludir 
em termos vagos 5 justiça para que se tenha assegurado ao 
cidadão as garantias dos seus diqeitos. 

A justiça do individualismo juridíco náo deixa de ser 
justiça para os fortes, os dominadores, a classe dos ricos, mas 
que quer dizer dessa mesma justica aplicada á classe dos pe- 
queninos dos fracos, dos pobres? Ser& o caso de dizermos 
como os romanos, em momentos de maior penetraçáo do senso 
jurídico: Summum jus summa injuria. Que em vernaculo 
'sOa como - Sumo direito, suma injustiça, ou em fraseado 
mais incisivo e forte: Direito de mais, injustiça de mais. 



Lembro também que seja feito um ponto final depois da 
palavra Iiomem. Porque aludir, ainda que para traçar limi- 
tes, á liberdade económica? 

Essa liberdade s6 tem de liberdade o nome. Foi uma 
grande escravidáo. É a causa de todas as injustiças sociais. 
e de ter ficado a vida social na sua face mais fundamental. 
f6ra da .justiça, fóra do direito, fóra da equidade, e entregue 
a todas as violências da luta pela vida nas suas manifesta- 
ções mais brutais, menos humanas, mais animalescas, 

Com re l a~ão  ás demais emendas, creio que não será ne- 
cessário gastar muitas palavras, para dar a sentir a razão 
delas. 

Decorrem do ponto de vista social em que me coloco 
para ver o fato economico nas svas faces principais. 

A propriedade não pode ter outra função a não ser a so- 
cial. Haverá, mister de  recordar a sua forma no conceito ju- 
rídico que hoje se impõe a todas as consciências, a todas as 
inteligencias, que lhe estudam a gEneze, a estrutura e a finai- 
lidade? 

Seria demasiado requinte de pormenores traçar as linhas 
e a natureza essencialmente social desse direito que na sua 
feição indívidualista abre um largo rasg5o na contextiira das 
nossas idéias de juctiça e de equidade. Na etapa atual da ci- 
vilização não é mais posslvel conservar-lhe a fisionomia, por 
assim dizer fdssil, do direito romano. 

Quanto á, socialização das empresas econ6micas e á inter- 
venção do Estado na  sua administraçúo, são hoje verdades do 
direito contemporaneo, que tem a mesma irrefutabilidade que 
a luz solar. A primeira está imperat6riamente justificadn 
pela fdrça invencfvel dos acontecimentos, dos fatos econ0mi- 
cos, que levaram de maneira irresistivel o Estado a chamar a 
si a sua direção para salvaguardar os interesses supremos da 
vida econbmica das naçóes. -4 segunda está plenamente fiin- 
dame~?tads pelo papel natural do Estado na sua funçáo de or- 
ganizar e dar normas á vida coletiva. 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - ErZgnrct Sonches. 

Parecer . .-.. 

Prejirdicada. Alguns dispositivos j6 foram consignados e 
outros contrariam as tendencias da AssemSIAía Naciorial Com- 
tituinte. - Euvaldo Lodi. 

CAPfTULO Irí 

Ordem economica e social 

Ao art. 150, deverá ser dada a seguinte redação: 
A ordem economica const,ituir-se-6 assegurapdo .e  pro- 

porcionando a todos os cidadãos uma subsistencia digna do 
homem. - Acyr Medeiros. 

Parecer 

Rejeitada. Quem vai assegurar e  proporciona^? A quem 
recol-rer? - Euvaldo Lodi. 



3. 1.196 

Ao ar t .  150 - Suprima-se, onde estiver: "Dentso dês- 
ses limites, é garantida a liberdade econ~inica*. 

Justificação 

Mandando que a ordem econdmica se organize confor- 
me os princípios da .justic,a e as necessidades da vida na- 
cional. o t;rojeto se orienta no senlido de proporcionar a 
todos "uma 'esistEncia digna do homem". A f6rmula 4 longa, 
porem pouco explicita. Serve, quando merios, conio nornia 
e 'ucativa e de estirnulo íí boa vontade dos legisladores. Des- 
neressíírio, porém, é o aditivo de que " d e ~ t r o  desses limi- 
tcs 6 garantida a liberdade econdmica". E isto porquê a 
nossa lei magna inspira-se, em geral, no principio indivi- 
dualista da livre concorrencia. Ora, os demais têrmou do 
referido artigo são uma palida restrição A regra geral que 
o l'rojeto condensa, isto 6, á liberdade econdmica. Conse- 
quentemerite, a emenda supra tem todo cabimento. 

32 ~ D V ~ O  que o que a Constituição deve consignar, de 
modo expresso, cão a:, 1 mitações, porquê, sem elas. os abu- 
sos nâo ter50 rr.rn6dio. 

Sala das Sessóes, 12 de abril de 1934. - Kerg~nuldo 
Cn7~1Lranti. 

Parecer 

Rejeitada. A liberdade econbrnica do indivfduo niio po- 
der6 tirirar d e  ficar limitada entre os princfpios da jusliça 
e a.c riecessidades da vida nacional. - E'uvddo Lodi. 

N. 1.091 

Ao art .  150: suprima-se, por ser desnec~sstírio. ao que 
parece. fazer a Coristifuição exriresso Bste princfpic. 

Ao ar t .  f 5 3 :  sliprinia-se. por parecer que a materia 
fica melhor nos domliiio~ da lei civil. 

Ao ar t .  154. suprima-se, por ser d e s n e c ~ ~ s 8 ~ i o .  ao que 
parece. fazer a Constituiçáo expresso Bste principio. 

Ao art.  156: suprima-se. 

Jztstificnpíu 

O preceito contidc neste artigo aniquila o cr6dito. tor- 
nando improitiveis ou impossfveis os ernprbstimos a pes- 
sons I P  p.,?cc: rpcursos. criando-lhes, portanto. grandes di- 
ficulrlnd~s. 

sala das Sessões, 3 de abril de 1934.  - .4?cqzl.~to Vi~wczs. - Vieirtl Marques. - Gabriel de R. Passos. - R?teno Rrcln- 
dão Filho. 

Parecer 

Rejeitada. Os artigos visados sofreram alterações pro- 
postas cm outras emendas. - Euvuldo Lodi. 

N.  775 

Capitulo I11 

Ao artigo t50 - Redija-se: 
Art. 150. A ordem econbrnica deve ser estabelecida e 

desenvolvida dentro dos princípios da econamia política e 



social, de sorte a fomentar r proteger os recui,sos naturais i! 
as inicial.ivas individuais, evolui~tdo no sentido do numealo 
dn riqueza geral e da fratcrnldadc dos homens. 

Ao artigo $59 - Iicdija-se: 
Art. 159. Na legislsção do , Trabalho serão observadoq 

os eeguintcs preceitos: 
a)  salbrio igual para igual trabalho, sem distinção de 

sesos, iaade, estado civil; 
b )  salhrio rnínimo de subsistencia estabclecido quatrie- 

nalmcnte pela lei esI.adua1, a qual o fard atendendo aos fn- 
diccs dc! vida das regiões ou municípios; 

C)  trahalho normal de oito horas; 
d) trabalho aos maiores de 1 4  anos alfabetizados e nie- 

nores dc  16 anos como aprendizes em oficinas e indústrias, 
horário mdsimo diário de  oito horas; 

e) férias remuneradas, cada ano; 
f )  caixas de aposentado:*ia e pensões por grupos de ati- 

virlades oiilorgando socorro médico e hospitalar, aposc!nc:l- 
doria e pensóes por morte, accessoriamcntc, empr6stimos 
riara construç50 de casas de moradia, carleiieas de ernf~rbs- 
Limos; 

11) tanto empregadores como cmprcgnclos ~ i i o  podcrãc) 
paralizar serviços, scnlTo ap6s esgotados todos os meios Ic- 
gais de conci1iac;áo. 

Justificn~áo 

Na ordem econ6mica c social a primeira virtude 1: 

evitar a desorganizaçCo no qtic já esiste ou provocar maior 
inquietude entre as classes qiic trahalliam e aque l~s  a qiiI1rri 
cabe dirigir e organizar o trabalho. 12 dentro desse pos- 
tulado que oferccrmos as corrc~ócs acima vestidas de iim 
seIiso das realidades e firmarias na siliiação do pais c qiic 
parecem-rios mt~llror satisfazerem aos oh,jctivos que se tom 
em vista. Em nosso disciirso de 6 dc rfczembro 1)em ,iristi- 
ficam«s essas dii.c:tivas nclas q u i s  trabalhamos desde 1923, 
em bcncfício do pais, e dos nossos coinpatricios. 

Sala das Sessões, 9 dc abril Qc 1934. - iifrr?-io de  A .  
Ramos. 

Parecer 

Rcjeitntla. A emenda est.? restririgindo a amplitude do 
dispositivo (nrt. IF iO) ,  do pro,jeto aprovado em 1" turno. 
Qiinnlo  no art.. 1.59. a emenda cstá prc.judicada pela aceitaçáo 
da emenda 11. 1.951, - Eltvaldo Lodi. 

Ao projeto siihst itutivo da Comiscáci Constitucional. Ao 
artigo 150, acrescente-se : 

Parfiprafo único - A União considerando de alto inte- 
resse público nacional a defesa econdmica das rrgioes, oran- 
nisnrB um plano sistem5lico de pr.oduc.;io, com6rcio e finan- 
ciamento do caf6, do acúrar, do álcool, da borracha, do ca- 
cau e out~.os produtos básicos da riqueza nacional, 

0 s  novos sistcmas cron0micos. t=m vigor em todo o 
mundo, tor~iaram tarefa das nações orgi;inizar e distribuir a 



produção. Sem a função coordenadora dos governos, orien- 
tando e disciplinando as atividades individuais, amparando 
e financiando as indústrias, toda a iniciativa privada se este- 
riliza. Temos exemplos os mais com~lr.tos. Sem a defesa 
organizada do caf6, a especulação intern:iciona! iamais per- 
mitiria que esse precioso vegetal condensasse. em nos0  ter- 
ritório, as populaçóes prósperas e cultas dos Estados ca- 
feeiros. A falta de amparo idkntico, a Amazonia, não tendo 
conseguido instalar uma fííbrica de artefatos de borracha. 
debate-se na penúria, vendendo e exportando a 1$000 (mil 
reis) o quilo da matéria prima que a nação readquire manu- 
faturado a 50$000, o quilo. 

O alcool motor, como sucedaneo do carburante que o 
pais importa a peso de ouro, poderia, imediatamente, cons- 
tituir-se numa indústria mais compensadora. mais segura, 
mais importante, do que mesmo a do caf6. Bastará em prova 
dessa afirmacão considerar-se que o carburante para todos 
os motores locorr,óveis tem um mercado inesgotável no 
próprio país. Bsse problema, entretanto. não 6 abordado com 
a devida energia. Ao contrario, vai sendo tratado a conta- 
gotas. lentamente, insignificantemente. 

O caminho verdadeiro dos interesses nacionais conduz 8 
quem os examine a-pesar as inquietações de ordem econb- 
mica que atribulam o povo, de sorte que, bem analisada, essa 
6 a cruestão constitucional por excelíhcia. Todas as  outras 
medidas devem ser simples meios para este fim. 

Sala das Sessões, 4 de abril de 1934. - A m d a  Falcão. 
Redija-se o parágrafo único do art.  166 do seguinte 

modo : 
ParBgrafo único. - A União fará obrigatoriamente o 

s e r v i ~ o  da lepra e da tubt?rculose, pemitindo, no entretanto, 
aos Estados. municípios e mesmo á iniciativa privada, man- 
ter  dispensários, sannMrios ou hospitais para o tratamentq 
da lepra e da tuberculose, observadas as disposiçdes da lei 
federal. 

Justificaçbo 

A União nZo pode e náo deve privar o s  esforços esta- 
duais, municipais e particulares em beneficio dos que so- 
frem, quanto mais que esse problema deve ser apreciado 
bem de perto, e nem sempre o Poder Central pode aqiiilatar 
do que se passa em todo território nacional. 

Sala das Sessões, 4 de Abril de 1934. - F r e i ~ e  de 
Andrade. - Pires G a ~ o s o .  - Lino Machado. - Fernandes 
Távora. - Agenor Monte. 

Parecer 

Rejeitada. - O parágrafo proposto 6 restritivo ao prin- 
cipio geral contido no artigo, al6m de não ser mat6ria cons- 
titucional. - Euvaldo Lodi. 

Ao art .  150: Acrescente-se "socialn, depois de "lusti~a", 
e suprima-se o que vem depois de "nacional", se não f6r 
suprimido o artigo, como 6 preferível. 

Sala das Sessões, 23 d.e Março de 1934. - Lino de Mo- 
rais Leme. 



Parecer 

Rejeitada por ser restritiva. - Euvaldo Lodi. 

N. 121 

CAP~TULO III 

Da Ordem Econtmica e Social 

Art. 1500 - Redija-se: 
A ordem econOmica deve ser organizada conforme os 

princípios da justiça social, visando proporcionar a todos 
os brasileiros uma existência digna do homem. 

Dentro dos seus limites, 6 garantida a liberdade cco- 
nomica. 

Justificaçüo 

O substitutivo diz: principios de justiça. . . 
32 uma expressão vaga, que tanto conviria a um Estado 

de economia feudal, como a qualquer out,ro. 
Da justiça, era, então, sob a soberania territorial da  

nobreza - servír o vassalo a seu soberano. 
Xáo era menos conforme á justiça. sujeitar-se o negro 

ás surras dos senhores, ainda não h& nzeio stculo, aqui 
mesmo neste Brasil republicano. 

A do rei, como a do Santo Oficio - tudo era justiça. 
PorBm, a justiça de  nossos dias não pode mais ser 

nem mesmo a justiça liberal da  democracia romantica da 
Revolução Francesa. 

Nenhum gênio inventou as maquinas que constituem 
hoje o nosso orgulho. Arquimedes, que era um iluminado 
estabeIecru apenas os princfpios gerais dos sistemas de ala- 
vancas. Antes e depois das suas h& milhares de desco- 
bertas. 

Sem a marmita de Papin, não haveria a mliquinn de 
Fulton . 

E isto quanto bs maquinas, que não agem por si  mes- 
mas. 

Seja aual fd r  essa. i& esta, finalmente, a energia solar. - - 
ao seu serviço. 

Se rolam os rios e caem em catadupas - 6 porque 
ergueram-se os cúmulos para a vastidúo dos cCus. 

A expansáo do vapor náo B nado. mais do que a lei 
da equivalbncia da energia, oriunda, aquem do carviío, ar- 
mazenado nas entranhas da Terra. 

A Terra!. . . sobretudo a terra, quem a criou, quem a 
modelou, muito embora seja uma estr8la ou fragmento de 
estrela extinta. 

Foi o verbo. a vontade, a inteligencia incognoscfvel!. . . 
A inteligência ... Sim, 8Ssa diminuta e insignificante 

inteligência humana, essa centelha que ilumina a nossa con- 
ci8ncia e que nada sabe de absoluto! - É obra da herança acumulada. . . 

Mas, afinal, de que se pode orgulhar o homem por ai 
mesmo? 
- Da superioridade- de seu sentimento moral!. . . 
Bste ser& tanto maior quanto maior for a reciproca 

solidariedade social. 



Portanto, a justiça social 6 indispensável e necesstlria, 
mesmo á luz do realismo mais duro e inexorável. 

,Se a máquina produz - o produto exige consumidor. 
Se o consumidor não participa da recompensa - 6 um con- 
sumidor sem fbrça de aquisição. 

Consumidor que náo adquire, sofre o desespero da fo- 
me e da mis6ria. 

A fome e a miséria geram a revolta e com a revolta 
sossobra a ordem social. 

Portanto - justiça social. 
Bala das Sessões, 17 de Março de 1934.  - Fernando 

de Abreu. 

Parecer 

Rejeitada, pelos próprio; fundamentos. - Euvaldo 
Lodi. 

N. 103 

-40 artigo 150 : suprima-se. 

Justificaçáo 

Éste texto repete apenas um ~princtpio geral; e um 
truismo; é um conselho. Tudo no Brasil deve ser orga- 
nizado "conforme os principios da justiça e as necessi- 
dades da vida nacional", nos termos desse texto. A lei náo 
dá conselhos. A lei náo deve repetir principios gerais. 

Sala das Sessões, 20 de Marco de 1934. - Josd U1-. 
piano. 

Parecer 

Rejeitada. - O art. 150 náo deve ser suprimido porque 
traça uma orientar,ão geral e fixa os direitos dá liberdade 
econ0mica. - Euvaldo Lodi .  

iV. 425 

Ordem EconBmica e Social 

.4rL 151. Substitua-se por : "O aproveitamento indiis- 
trial das minas e das jazidas minerais, bem como das aguaz; 
e íla eiiorgia tiid:.acilica, eni tc*rreIios do domlrii(, prli~licu OU 
~i.i\ncio, drpcncio de autoriza<;iio ou conccssóo federal, na for- 
rna da Ici ordinhria". 

3 1.0 Mantenha-se, cnni a seg!iinte re~laçf io:  "As autori- 
zacões uii cont~essc?es seriic conferidas excli~sivnmenfr a bra- 
sileiros e a einpi-esas organizailits no Brasil, rrasalva~laa, ao 
pi*ci~~t.irt;íi.io respectivo, preferenuia ou copa~.ticiga~Go 110s 
rt:sul:aifos". 

5 2.0 Mantenha-se, corn a segui~itc redacão: ^A lei regu- 
lara a nacionalizar.ão pi.ogr.essiv;< das niinas, jazidas mine- 
rais e quetlas daguas oii oiitras ft~iiles cle ener-gis hidraulica, 
julgadas basicas ou essenciais A defesa econõmica ou rnilitar 
da Nação". 

ii 3 . O  Substitua-se pelo seguinte: 'Os aproveitamentos 
de cnci-gia hit-lsuulica, de potêrici~ reduzida e para uso ex- 
c!usivo do respcetivo propriet$rio, independem de autori- 
zaçãa ou concessão". 



5 4.O Mantenha-se, com a seguinte redagão: "As minas e 
demais riquezas do sub-solo, bem como as quedas dagua ou 
outras fontes de energia hidraulica, constituem proprieda- 
des disf,intaa da do solo". 

Acrescente-se : 
Art. "A União conferirá aos Estados as atribuições do 

art.  151, desde que estes possuam os necess6rios serviços t6- 
cnicos e administrativos, devidamente aparelhados. 

5 Essa delegação dependera de parecer favorfivel do 
Coiiscllio Geral de Organização Economica, aprovado pela Ca- 
mara dos Estados, e serh exercida na forma da lei federal", 

Sala das Sessões, 24 de Março de 1934. - Euvaldo Lodi. 

Justificação 

O discurso que venho de pronunciar, em a sessão de 
hojc. contém as razões justificativas da presente emenda. 

Euvaldo Lodi. 
Parecer 

Aceita, com as seguintes a1 terações : 
No $ 10 do art.  151, acrescente-se ap6s a palavra "pre- 

íerOncian : "na exploraçáo". 
Eo artigo a seguir, e parágrafo, redigir: 
"A União transferir5 aos Estados, mediante as condi- 

cões csfigiiladas em lei, e d q ~ o i s  de possuirem os necessii- 
rios servicos técnicos e adminislrativos, as  atribuições cons- 
tantes do ar t .  151, dentro de seus respectivos territórios". - Euvaldo Lodi. 

N. 1.175 

Ao nrt. 151 : Subslitiia-sc pelo seguinte : 
"A lei regulará o aproveitamento das minas e demais 

riquezas do siibsolo, bem assim, a nacionalizaçáo I;i.ogrcs- 
siva dns mirias e qiicdas dagua julgadas necessarias á de- 
fesa cconbmica ou militar do pais. 

5 Único. As minas e demais riquezas do subsolo, bem 
como as quedas dagua, constiuem propriedade distinta da do 
solo". 

Just i f  icaçüo 

Modifiquei a redaçião (10 artigo e suprimi o que deve 
ficar para u lei cspecial sbbre o assunto. 

Bala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Lino Mo- 
rais Leme. 

Parecer 

Prejiidicada pela aceitaçáo da emenda n. 429. - Eu- 
valdo Lodi. 

N .  662 

Titulo VI 

Capítulo ITI - Ao art. 151, acrescente-se: 5 5O. 
A concessão ou dominio de terras e amas, assim como a 

da exploração de serviços de interesse público ou outras quais- 
quer, a estrangeiro;, far-se-5, mediante a obrigação expressa 
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de, junto ao MinistBrio competente, considerarem-se como na- 
cionais, com relação aos referidos bens ou direitos - som 
faculdade de invocar, a êsse respeito, a proteçiio dou seus go- 
vernos, sob pena de, pelo inadimplemento, reverterem os dltos 
bens á Nação. 

Justificação 

A condicional de considerarem-se os estrangeiros em gora1 
corno nacionais, em relação aos bens ou direitos a dlea con- 
cedi~ios, e uma medida acauteladora de possfveis disuahoros, 
cviinndo a probabilidade de qualquet intervenção estrangolra, 
em caso de reclamações dos seus subditos. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1934. - Lacerda Wsrneck. 

Parecer 

Prejudicada, quanto a águas, pela aceitação da emenda 
n. 429. 

Regeitada quanto ao restante. - Emrzldo Lodi. 

N. 587 

Ao art.  151 5 3O - O aproveitamento das &uns pd- 
blicas e da energia hidráulica dependerá da autorfza~do ou 
concessão do poder público, que s6bre os mesmos tiver lu- 
risdição, observadas as normas da legislação ordindria. 

Justificaçüo 

Emenda de simples redação. A mat6ria foi Inrgamanlo 
ventilada em valiosos e brilhantes trabalhos, aproeontaJoi 
6 AssemblCia Nacional. Esses subsfdios contributriio oHr- 
tamente para a elaboração da norma definitiva ebbre o 
assunto. 

Sala das Sessões, 6 de Abril de 1934. - Antonio Covallo. 

Parecer 

Prejudicada pela aceitação da emenda n. 429. - Bu- 
valdo Lodi. 

N. 159 

Acrescente-se onde convier : 
Art. A Assembléia Nacional votará, com urg8noia. o 

Código de Mineração, obedecendo ás seguintes basas, deide 
.ia eni vigbr : 

i: As jazidas minerais e demais riquezas do 8010 e riib- 
solo, cons t i t~em propriedade distinta do solo; 

2: Ser6 concedido um prazo para o registo das jazidai 
já conhcc!das e das minas em plena exploração; 

3: Aquelas que não forem assim registadas e as Iutu- 
ramente descobertas, a ningu6m pertencem e poder80 ser 
requeridas por qualqiier pessoa. 

4: A concessão ser& feita pelo Gov6rno do Estado em 
que estiver situada a jazida, obedecidas as  clausulas fixadas 
no C6digo. 

5.' Enquanto durar o contrato o concession8rio usar8 
da mina como se f6ra propriedade sua, nada podendo ven- 
der, ou gravar de onus real e sujeitando-se a fiscaliza~ão 



quanto a medidas que garantam a vida e a segurança dos 
operários, dos habitantes d~ superficie e dos mineiros vizi- 
nhos c asscgiirem a continuidnde dos trabalhos de expioração. 

6." A paralisac,ão dos triihalhos durante um prazo fixado 
no c~ritrato, ocasionarA a caducidade, do mesmo. 

7.' As jazidas de propriedade particular que não estejam 
sendo expl;>r.adas. pnd~ráo  ser desapropriadas, se requeridas 
para esp!oração e cairão sob o regime da tes  nullius esta- 
belecido por esta Constituição. 

8: A s  .jazidas do slibst.ancias indispensAveis á defesa 
nacional em caso de guerra. 16 poderá0 ser concedidas ou 
desaprouriadas pelo Governo da União. O Código organizar6 
a lista dessas substancias, podendo a ,Assembléia Nacional, 
ajuntar novas substancias, a podido do Conselho Superior 
de Defesa Nacional. 

Será feita da tribuna. 
Sala das Sessõc.s, f Q  de marco de 1934. - Furtado de 

Menezes. - Pulictzrpo Viott i .  - Curneircr de Rezende. - Le- 
vindo Coelho. - Crialiuno hlachndo. - Aupusto de Lima. 

Parecer 

Prejudicada com o. aceitaçúo das emendas ns. 429, 
1.849 e 1.951. - EuvaMo Lodi. 

O Sr. Presidente - Tem t\ palavra o primeiro orador de 
hoje sobre o projeto, que é o Sr. João Simplfcio. 

O Sr. João Simplfcio - Sr. Presidente, Srs. Constittiin- 
tes: Convocados como representantes do povo brasileiro, 
eleitos por partidos. fbrcas pollticas. classes ou profissiies, 
estamos no desempenho do estudo para promulgação de uma 
carta concf i t  iirinnn! para o Rrasil 

A nossa tarefa é eminentemente prálica e deve atender 
ãos reclamos, 6s aspirações populares do pais, 5s tradições 
dos nossos antepassados, e, assim sendo, se a nossa tarefa 
não devia permitir debates acadêmicos ou literários, visto 
como a AssemblBia Constítuinte niio B uma academia cien- 
tffica ou literfria para discussão de teses, hoje não s6 não 
6 conveniente &sse desvio de nossas funções, como é -im- 
perativo o dever de estabelecer de modo prático as normas 
superlegais que formam uma Constituição . É essas normas 
superlegais, que atendem 5s relações da vida em comum do 
povo brasileiro, e ás deste com os povos estrangeiros, & 

C e es- constituição de seu govbrno, Bs relações econBmica, 
pirituais qiie essa vida ,em comum desperta e desenvolve, e 
á sua preparação, devem ser feitas ngo sb de um modo mais 
sintdtico. como mais geral, de maneira a permitir, pelo des- 
dobramento ria vida da sociedade brasileira, o estabeleci- 
mento de leis complementares que se modificam, que se 
substituem em períodos mais curtos do que o da existencia 
da  Carta Constitucional. 

Para a formação dessa lei fundamental tivemos o ante- 
projeto. organizado por ilustres brasileiros, e que, subme- 
tido á apreciação da Assembleia, recebeu muitas emendas, 
modificativas uma, substitutivas o u t r ~ s ,  dando lugar ela- 



boração de um projeto ,pelo ilustre Comité Mos 3, dentre 
os 20 membros da eminente Comissão Constitucional. 

Sr. Presidente, no tempo que me é daao estudar o as- 
sunto constitucional, não me deterei na maioria dos seus 
assuntos, ou na siia quasi totalidade, porquê sinto, ric am- 
biente da AsscmblBia, que uma colabor.ação eficaz e minu- 
ciosa se prepara para esta obra do projeto constitucional. 

Prefiro fixar minha atencão e meu exame em capí- 
tulo que entendendo ser um dos mais importantes da vida ca- 
cional: o referente á educação. 

Bsle assunto, Sr. Presidente, sob a epigrafe de "De cul- 
tura e do ensino", constitufra, no anteprojeto, o título í l .  
No projeto, porem, não mereceu as honras de  um titulo e, 
sim, as de um capitulo anexado Aquele que cogita da fa- 
mília. Tanto o projeto, como o anteprojeto, inspiraram-se 
ambos na Constituicão de Weimar, a primeira que, entre as 
normas supcrlcgais, estabeleceu um tftulo especial para a 
Ediicação c a Escola, denominação preferfvel 5 que ado- 
taram, mais tarde, os espanhúes, na formação de sua Carta 
Conslitiicional, superior mesmo á denominaçiio dada no an- 
teprojelo, c, com muito forte razão, a que lhe deram no 
projeto submetido 5 apreciação da Assembleia. Bsse pro- 
jeto trata de assunto relativo á educação no número 7 do 
ar t .  7 O ,  na lefra  p do número 10 do mesmo artigo e no 
3 5" ao art. 7O; mais tarde, nos arts. 170, 172, 173, 174, 175, 
176, 177, 178 e 179, além do ar t .  171. 

Xiio há  dúvida, Sr. Presidente, - e Iioje não se con- 
testa nem se discute mais isso - não h5 dúvida que é dever 
do Estado proporcionar á juventude e aos adultos o re- 
paro necessário para habilitá-los 5 vida pratica na socie- 
dade e ao cumprimento de suas obrigações, como cirladão. 

A suprema direção, portanto, da obra educacional com- 
pete ao Estado, empregando o vocAbulo na sua significação 
mais politica e não na significa~ão administrativa c comiim. 
O Estado poder& proporcionar á juventude e aos ad111tos 
brasileiros a eciucaçáo indispensavel? Parece-me que não 
haver-á um 56 brasileiro que responda afirmativamente á 
pergunta, não apenas pela extensão territorial do pais, por- 
quê de um centro, ele não pode ministrar, dirigir, adminis- 
t r a ~ ,  como tambCm por lhe faltarem recursos materiais para 
a execu~ão de icina obra dessa natureza. 

Assim, o dever .do Estado deve ser repartido entre a 
Uniáo, o Estado e todas as fdrças sociais capazes de cola- 
borar na execução dessa obra. hfas se a funçáo, o dever 
de educar, nas condições brasileiras, deve ser  preenchido 
pela União, pelo Estado, pelo Municipio c por todas as 
forças sociaes existentes capazes de ministrá-lo, não há du- 
vida que ao Estado compete a suprema orientoção dessa 
educaçáo,  estabelecendo as condições indispensáveis a sua 
formaçáo, condições que se referem A organização da es- 
cola cni si, ao mínimo de exigkncia de programas e 5 com- 
petência do professor que vai ministrar o ensino. Se 6 uma 
funçáo e um dever do Estado proporcionar a educação tí 
juventude brasileira, a todos que habitam o nosso territdrio, 
ela não pode ter o caracter do privilegio que permite facili- 
tá-la sõmente aos ricos, aos que dispõem de recursos ou aos 
que moram nos centros populosos, nas cap~tais .  indispen- 
sável, .4 forçoso - e isto hoje se verifica na polftioa dos 



mais adíanlanlos paízes, já não me refiro ao Brasil ou ás 
Repúblicas espanholas mas á pr6pria Alemanha, á Austria, 
á França, á Inglaterra e á Itália - é necessário democrati- 
zar, pcpularizar o ensino. E isso o Estado s6 p6de fazer 
facilitando que todas as fbfças sociais ministrem o ensino 
indispensável e concorrendo com a bolsa e com o internato 
para esse objetivo, permitindo que todas as capacidades que 
se reveleni possam ir da mais humilde (i mais elevada po- 
sição no pais. 

Senhores, será isso coisa impossível no Brasil? PÍão o E, 
porquê o meu Estado, o Rio Grande, apresenta, em propor- 
ções n-iodestas, o seguinte quadro: permite que o mais obs- 
curo jovem da fronteira ou da serra, do sul ou do centro, 
possa galgar, das primeiras letras, a mais alta posicão, a 
mais alta situação tCcnica e científica, porque o Estado, 
pelo internato, pela bolsa e pelo ensino, facilita a todas as 
capacidades a ascensão aos pí3stos que mereccxn, a que tem 
direito ou a que aspiram. 

Democratizado, popularizario o ensino, a obra educa- 
cional deve abranger os institutos que atendem aos cursos 
elemenlar, secundário e superior, integrados os dois pri- 
meiros - o elementar. ou fiindamental, e o secundário - 
pelo apefeiçoamenlo físico do indivíduo, pela pr6tica do 
trabalho e pela aquisição de uma conciCncia sanitária. As- 
sim, a formação do jovem, nos cursos elementar e secundá- 
rio, será integral, 1150 se cuidando simplesmente da parte 
intelectua1, mas tambCm da parte ffsica e moral do indivi- 
duo. Abrangendo institutos de ensino elementar e secun- 
dario, deve a obra ediicati.va dispor de estabelecimentos de 
ensino técnico, profissional, industrial e artístico, nos di- 
versos graiis .e modalidades, cuidar da instruçiío e da re- 
edi~caçáo dos ad~iltos, assiinto que preocupa a Europa mo- 
derna. Se ali a instrucúo e reeducaçáo dos adultos 6 pro- 
blema que prende a atencão dos políticos, que será entre 
n6s, em que a educação é rudimentar? 

A obra educacional apanhará a cultura da cicncia e da 
tecnica, cm todas as suas manifestações. A educacão ele- 
mentar, Sr.  Presidente, deverá ser compuls6ria c a obri- 
gatoriedade se deverá estender ao ensino secundário, 
quando as condiçõcs do país o permitirem. Será, por cn- 
quanto, uma aspiraçzo. Hoje, porBm, lia Europa, constitue 
obrigacão do Estado fornecer a todos os indíviduos a edu- 
cação elementar e secundária, formando o que se chama a 
cscola única, isto E, a educação integral, fundamental, in- 
dispens5vel 5. existencia do indivfduo na sociedade e com a 
qual êlc poder5 encaminhar-se para .qualquer ramo prof is- 
sional, tdcnico ou científico porqu8 dispõe dos elementos in- 
dispensaveis. 

Mas, Sr.  Presidente, C preciso que a funçâo profissio- 
nal do professor, principalmente dêsse ensino que estabele- 
cemos obrightorio, o elementar, como uma do ensino se- 
oundgrio cuja compulsoriedade almejamos, tenha para base 
um preparo comuni para todo o território nacional. N6s já 
tivemos, o passado atesta, professores que eram diplomados 
em determinados Estados pelas suas escolas normais.. . 
e que desejavam exercer o seu apostolado noutros Estados 
sem o poderem. Assim estabelecidas bases comuns, o pro- 



fessor elementar no Amazonas, o 6 no Rio Grande, em São 
Paulo, ou na Baia. 

A União Ffederal, portanto, caberia a orientação geral 
da educação, pela elaboração de planos de duração deter- 
minada, planos esses que se sucederiam, de acbrdo com as 
exigências crescentes do pais e conforme as modificaçbes a 

que a vida universal determinasse. 
Nesse sentido, Sr. Presidente, poderia trazer exemplos 

de outros Estados; ficarei, porem, com os do Rio Grande do 
Sul. onde êsse sistema tem sido adotado, onde planos de con- 
junto de educação tCcnica, profissional e industrial vem se 
sucedendo, de  periodo em período, segundo as necessidades e 
exigencias crescentes do meio riogrnndense e as modificaçaes 
que a vida universal determina na  organização desses planos. 

O SR. ARRUDA FALCÃO - V. Ex. permite ,o aparte, pela 
muita simpatia e respeito que nos merece? 

O SR. JOAO SIMPLÍCIO - Com a maior honra e satis- 
fação. 

O SR. A~nuha FALCÃO - O Rio Grande e o Brasil, em 
matCria de instrução e educação, vem um pouco na retamar- 
da, porque não se compreendeu, ainda entre 1169, o que 6 
corriqueiro na Zuropa, principalmente na Itália, Rússia, Ale- 
manha, que não se deve esperar pelos resultados d a  instru- 
cão e educação, durante uma geração, mas educar imediata- 
mente o adulto. É preciso fazer a grande campanha da ins- 
trução e educação do adulto, como se está praticando na Ita- 
lia. Mussolini não permite tirar uma passagem para emi- 
grar, sem que o interessado saiba ler, escrever e tenha ofl- 
cio. Entende-se ai que se deve aprender seja em que ida- 
de f6r. Isso B o que se impõe rio Brasil, tambem. 

O SR. JOÃO SIMPÍCIO - Temos dois problemas: o da 
juventude e o dos adultos. Quanto aos adultos, chamei a 
atençáo que Esse problema preocupava a adiantada Europa 
e n5o poderíamos, nem devíamos, descuidar da educação do 
adulto. 

O SR. ARRUDA FALCAO - Educação que não tem nenhum. 
Apresentei emenda ao projeto constitucional, que não foi. 

sequer, considerada. 
O SR. JOKO SIMPLÍCIO - AlBm da  função orientadora 

Sr. Presidente, que cabe União Federal, há  uma ação 
coordenadora na execução do plano que for adot-d a O e uma 
ação supletiva onde ela se manifestar necessaria. 

No Brasil, parece-me que não haver& diivida de que esta 
ação supletiva da União se torna indispensável. 

Se, porBm, á União Federal cabe esse papel de direção 
da polftica educacional no Brasil, aos Estados e ao Distrito 
Federal ficarao reservadas votações das leis adequadas A 
execução desse plano, leis essas que variarão de região a 
regirTo, de Estado, a Estado, mas todas submetidas aos traços 
gerais desta orientação. 

Para execução, Sr. Presidente, dêsse plano, que cabe na- 
turalmente ao Poder Legislativo da União traçar, porqu4 
será uma lei nacional, haverá um aparelho especial de coor- 
denação, de forma colegial para o orgão central do aparelho; 
quer dizer que se na Capital Federal tivermos o brgão cen- 
tral, que vai incumbir-se do desempenho dessa obra de vi- 



- 263 - 
gilanci;.de coordenação dos movimentos, nos Estados hamr& 
outros ligados a êsse órgão central, afim de  estabelser a 
unidade de ação. 

Mas, eomo fazer-se o custeio de semelhante obra edu- 
cacional? Pelo concurso da União, dos Estados e dos muni- 
cipios. 

Tanto o projeto como o anteprojeto já estabeleceram 
quotas. nas receitas de impostos, para execução de um plano 
dessa natureza. 

Sr. Presidente, não é bastante aizer quo a União, os Es- 
tados, c os Municípios reservarão 10% de suas rendas de 
impostos para gastar nos serviços de educação. É indispen- 
sável que os saldos resultantes das verbas de que cogita o 
Cagftu10 "Educação", em cada orqamento - da União, dos 
Estados e dos Municipios, e que não forem despendidos efe- 
tivamente, venham a constituir fundo sagrado, para ser apli- 
cado mais tarde ao fim próprio. Pode-se dar  o caso de se- 
rem consignados, na receita, os dez por cento, e não virem 
Cles a ser dispendidos, dando-se, assim. uma vasão. 

Guiado por esse raciocfnio, Sr. Presidente, permitira 
V. Ex. que eu leia em resumo, as idbias que julgo aconse- 
lháveis. Desejo colaborar com a Assemblbia Constituinte, 
nesse assunto, mas não apresentei emenda, por supor que 
ela virá; o meu pensamento, porem, integralizado, seria no 
sentido de mandar suprimir tudo que 'existe no projeto, e 
que já citei, com exceção do art. 171, e fosse organizado um 
capftulo especial sob o titulo "Da Educação e da Escola", no 
qual se consignassem, além desse ar t .  171, as medidas se- 
gu inks  : 

"Art. A República Brasileira proporcioriará a 
quantos tenham nascido ou sejam domiciliados no 
território nacional uma educação que forme, de par 
com o homem eficiente á vida moral e material da 
nacão, o cidadão consciente de seus deveres para com 
a Patria. 

Ar t .  A obra educacional far-se-á sob a supre- 
ma direção do Estado, com a cooperação de todas as 
outras f6rças sociais. 

E essa cooperagão, sujeita ás leis escolares no que 
se referem á organização da escola As exigencias mi- 
nimas de seu programa e á preparacão científica de 
seus professores, ser6 estimulada e auxiliada pelo 
poder pbblico. 

Art. O Poder Público, tendo Iem vista o direito 
igual para todos, na, medida das capacidades e dos 
mkritos comprovados, poderem ascender, independen- 
temente de sua situaqão social e material, aos postos 
mais elevados da  vida nacional, facilitar& com a bolsa 
ou o internato, a todos que de uma ou de outra forma 
necessitem, a realização desse ideal. 

Art. A obra educacional abranged institutos 
que atentam : 10, ao ensino elementar, secund&rio e 
superior, integrado em determinado grau pelo sper- 
feiçoamento ffsico do indivíduo pela pratica do tra- 
balho, pela aquisição de uma consci&ncia sanitaria e 
pela formação moral e cívica do cidadão b~asileiro; 
2O, & instrução t6cnica profissional, industrial e ar- 
tística, em suas diversas modalidades e graus, variam 



com as condições econ8micas e sociais de cada região 
do pats; 3O, A instrução e reeducaggo dos adultos; 4O, ti 
cultura da ciencia e da técnica, em suas aplicaçdes, 
observa~ões e pesquisas. 

Art. A educação elementar ser8 compulsória 
e a obrigatoriedade se extender6 ao ensrno secun- 
dário, logo que as condições do pafs o permitam. 

Art. A função profissional dos professores para 
o ensino elementar e secundário dever& processar-se 
em bases comuns, em todo o território nacional. 

Art. A União caberã a orientação geral da edu- 
cação no pafs, em todas as manifestações de cultura 
ou de técnica para elaboração de planos de educação 
determinada, que se sucederão com as exigencias 
crescentes no meio brasileiro e os aperfeigoamentos 
recomendados pelo progresso da vida universal. 

Art. Além dessa orientação geral, exercerá a 
Uniáo uma função coordenadora, na  execução de um 
plano e uma ação supletiva onde se torne indispen- 
s6vel. 

-4rt. Nos respectivos territdrios e no limite dos 
recursos de que dispuserem, e dos que lhe forem for- 
necidos pela tJnião, os Estados o o Distrito Pederal 
executarão e desenvolverão o plano de educação na- 
cional, votando, para esse fim, as leis adequadas. 

Art. A União Federal criará para o desempa- 
nho da funçiio organizadora coordenadora e supletiva, 
que lhe cabe, um aparelho especial. Esse aparelho, 
que a lei ordinária pormenorizará, terá um órgão cen- 
trui cornposto de representantes da obra educativa 
brasileira, civil e militar. ao qual cabera a direção da 
politica educacional conveniente á vida do pais. 

Art. Para a manutenção e desenvolvimento da 
obra educacional, a União, os Estados, o Distrito Fe- 
deral e os Municfpios contribuirão, cada uni, dentro 
do respectivo orcamento, com uma quota nunca infe- 
rior a 10 OI0 da renda resultante dos impostos, e com 
o produto das taxas especiais criadas para esse fim. 

Art. As sobras anuais, verificadas no capitulo 
educacional de cada orcamento, acrescidas dos legados, 
donativos e outras rendas, constítuirão, na União, nos 
Estados e no Distrito Federal e nos Munlcfpios. fim- 
dos especiais, cuja aplicacão ser& feita, em cada ter- 
ritório exclusivamente em obras educativas que a 
respectiva lei ordinária determinar. 

Art. Os Estados e o Distrito Federa! reservarão 
uma parte de seus patrim6nios territoriais para a for- 
mação dos respectivos fundos educacionais. O mesmo 
fará a União quanto ás terras que formarem seu 
patrimdnio. A lei ordinaria fixará essa reserva. 

Sr. Presidente, tais são as sugestaes que, de colabora~8o 
com eminentes professores, apresento para o maior dos pro- 
blemas nacionais, do qual depends fundamentalmente a de- 
fesa que denominamos de defesa nacional; que concorrerA 
para a unificação da P&tris brasileira; que cimentara a soli- 
dariedade de norte a sul, feita nos mesmos costumes, na mes- 
ma lingua, presidida pelo mesma Religião, que esclarecer6 
o mesmo objetivo de bem servir o Brasil e a Repáblica. 
(Ml l i to  bem; muito bem. Palmas. O orador é cumprimen- 
tado) . 



Da Ordem EconBmicn e Social 

Art. 151, 5 1." Suprima-se: 
Julgados básicos ou essenciais á defesa econ6mica ou 

militar da Nação. 
Justificação 

As minas e as qu6das dágus, todas as minas e todas as 
quédas d á y a ,  constiluem, Iioje, bases essenciais (Ia eco- 
nomia. 

Sem minas não hnverb ferro, cobre estanho ou qual- 
quer outro metal, os quais são, cada vez mais, necessários 6s 
industrias. 

Sem qu6da d8gua. nZo poderfamos dispor dos meios 
necessários á universalização do trabaliio mecanico. 

Todas as minas e todas as quédas dágua devem ser na- 
cionalizadas - porquê, por meio delas, dar-se-ia, como .já 
se dá, a evasão da nossa riqueza, do produto do nosso pri- 
mitivo trabalho colonial, se as entregassemos ao capital das 
metrópoles imperialistas. 

Náo interessam, apenas, á defesa nãcional. 
Interessam, sobretudo, 5 nossa tZconomia. 
Logo -- a nacionalização deverá constituir um dever. 

uma obrigaçao do Estado. 
Sala das Sessões, 17 de Março de 1934. - Fernando 

de Abreu. 
Parecer 

Regcilada. A suprcssiio proposta, traria consequbncias 
contrfirias no dcscjo jb nuscultado da maioria da AssemblBa. - Euvnido Lodi. 

N. 1.855 

Onde convlor: 

Art. .  . - Ficnm prolhidos os trusts, assim como 
os monopólios do indiistrin ou com6rci0, fixando a lei 
ordinária, ns rcspeclivas sanções e salvo á União, 
qiinndo n Osscs, o dircito dc os instituir em beneficio 
do  inlcresso coletivo ou da dcfesn da economia nacio- 
nal. 

Justificaçlio 

Consideram-se na emenda: 

10 - A repulsa do nosso direito, á existencia dos mo- 
nopdlios. de indústria e com6rci0, como ofensa 5 liberdade 
econbmica; 

20 - A necessidade de reconliecér o poder social do Es- 
tado, para derogando aquele principio no interesse coletivo 
exolu~ivamente, intervir no domini'o das relações de pro- 
dução, circulação e consumo das riquezas, de conformidade 
com os outros dispositivos do proj6to constitucional; 



3O - A necessidade, já reconhecida no Brasil (Lei nli- 
mero 3.070-A, de 31 de dezembro de 1915, artigo 20, nfi- 
mero IX) e objéto de !egislação especial no estrangeiro, de  
proibir e reprimir os trusts e entendimentos de? particula- 
res, para fixação de preços incompatíveis com as condiçõee 
normais dos mercados internos. 

Sala das Sessões, 11 de Abril de 1934. - Valente ác 
Lima, Prado Relly. - Fernandes Tavora. - Waldemat 
Falcúo. - Amara1 Peixoto. - Godofredo de Miranda. - A d  
berto Surek. - Joúo da Silva Leal. - Kerginaldo Caval- 
cante. - Pontes Vieira. - José de Borba. - Freirr: de 
Anclrade. - Teixeirn Leite. - Deodato Moraes. - Nilo de 
Alz'arenga. - Watàemar Motta. - Nero de Macedo. - Rar- 
reto Campello. - Abelardo Marinho. - Luiz TireUi. 

Parecer 

Aceita, quan!o á primeira parte. 
Prejudicada. Quanto á segunda parte, foi atendida pela 

manutenção do art .  152. - Euvaido Lodi. 

Art. 152: 
N .  1.779 

Art. 152 - Suprima-se o trecho "e resalvados.. ." at4 
o fim do artigo: 

Sala das Sessões, 12 de Abril de '1934. - Euvaldo Lodi. - Walter J ~ J - L ~ s  de Lima. - E. Teixeira Leite. - David 
Carlos Meinicke. - OliveiPa Passos. - João Pinheiro. 

Justificação 

O monopólio que a União poder5 assumir, em lei espe- 
cial, por motivo de interesse público, de determinada indús- 
tria ou atividade econbmica, nada tem a ver com os servi- 
ços da compekncia dos poderes municipais. 

A parte final, cuja supressão se propõe, está, assim, des- 
. virtuando os altos objetivos do artigo, que prevdm a possi- 

bilidade de um monopólio de petróleo, na hipótese ddste vir  
a ser descoberto, de uma "r6gieW ds minerio de ferro, eta. - 
Euvaldo Lodi. 

Parecer 

Aceita. - Euvaido Lodi. 

N. 739 

119. - Art. 152. Substitua-se pelo seguinte. 
A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios, 

podar50 assumir, dentro das normas que a legislução federal 
prescrever, o monopdlio de determinada indúsf.ria ou ati- 
vidade eccndmica, asseguradas as indenizações devidas, con- 
forme o art.  142, n. 26. - Estende-se aos Estados e Municipios a faculdade que 
o substitutivo d5 somente B União. 

Se o interesse coletivo 6 o oriurio para estabelecimen- 
to de monopólios, 4 natural que pertença aquela a todas a s  
unidades administrativas. 



120. - Art. 153. Suprima-se. 
- A materia deve ser reservada ao legislador ordin6- 

rio. - J. Mauricio Cardoso. - Adroaldo Mesquita da Cos- 
t a .  - Minuano de  Moura. 

Parecer 

Regeitada. O monopólio deve ser exclusivo da UniBo 
porque s6 6 aconselhavel quando abrange o conjunto de 
uma ativida.de nacional. - Euvaido Lodi. 

Art. 153: 
N. 1.809 

Art. 153 - Substitua-se por: 
"Aquele que, por cinco anos continuos, sem oposiçQo nem 

reconhecimento de dominio alheio, ocupar um trecho de terra 
atC quarenta hectares de superficie e ai tiver a sua morada 
adquirir-lhes-6 o domfnio pleno, pela forma que a lei deter- 
minar. 

Justificaçáo 

O principio C bom e mistdr se faz que aqui o consagre- 
mos. Grande parte do nosso povo, embora com direitos ime- 
moriaís, stbre a terra em que vive, não poder5 hoje com os 
titulos qUe tem, provar o direito de propriedade s6bre ela. 
-4s suas escrituras. muitas das quais feitas por instrizmento 
particular, sem as formalidades legais. ou mesmo por ins- 
trumento público, mas sem poderes filiar-se a titulou ante- 
riores, e os seus formais de partilha, não indicam senão a 
imemorialidade de posses, que não asseguram domínio ai- 
gum, ao menos contra o Estzdo. E, quando as terras ocupa- 
das sejam devolutas, e o possuidor não tenha titulo aIgum, 
porque não reconhecer logo o domfnio em favor dele? Se a 
propriedade tem uma função social. como admitir que o 
Estado mantenha incultas as terras devolutas, e depois pos- 
sa ainda expulsar o posseiro que nela se instalou? a 

Se o dever do Estado, hoje mais do que nunca reconhe- 
cido, 6 proteger o indiyiduo, o natural 4 que lhe proporcio- 
ne e facilite a aquislcáo de um pedaço de terra para morar e - - 
trabalhar. 

Em discurso que fizemos no plenhrio, justificamos am- 
plamente a excelknuia do principio consagrado no art.  153 
do projBto. 

Restringimos, porhi ,  aqui, o prece'ito do artigo, quando 
aos requisitos da prescripdo aquisitiva. Fizemol-a depen- 
der ainda da morada. Dbse  modo, se garante Asse direito, 
mais aos indivfduos que n5o tenham outros bens senfio 
aquele, pois que ai  tioram. Não seria razoável nem justo 
que se prevalecessem de uma prescrição especial como esta, 
individuos abastados. O fim dela 6, especialmenb, tran- 
quilizar o caboclo na posse de direitos, que, por ignoranoia, 
ou circunstancias especiais do nosso meio, estáo mal firma- 
dos, e garantir um pouco aos que, sem ter mais do que posse, 
deram 6 terra abandonada pelo seu propriethrio (particular 
ou público), uma destinacBo útil. 

Qual o meio de efetivar êsse direito? O projeto diz que 
a aquisição da  propriedade se farA "mediante sentença de- 



clarat6ria do .juiz qompetente, regulármente transcritaw. 
Mas, esses aios 1-150 podçlm deixar da ser termos finais. de 
um processo. E como será esse processos? Dai, melhor será 
deixar para a lei ordiniria a sua regulamentação. Demaia, 
com o novo requisito da morada que a nossa emenda suge- 
re, e dadas as dificuldades judicikrias, sbbretudo para o 
pobre, que não tem mais do que a posse de um pedaço de 
terra, natural será que o processo para o reconhecimento 
d&sse direito seja o mais rápido e simples possfvel. Ante- 
cipando aqui o nosso pensamento sobre êsse aspecto da ques- 
tão, com o desejo de preparar execução eficiente da medida 
que se contbm no ar t .  158, diremos que não nos parece ne- 
cessário ao possuidor, para a transcriçáo no Registro de 
Imóveic;, mais do que a afirmação escrita de cinco teste- 
muiihas sobre a posse e a morada, ressalvando-se, eviden- 
temente, a terceiros a contestação judicial do direito assim 
firmado e estabelecendoae penas serias contra as falsas de- 
clarações. - Cartos Gomes de Olzveira. 

Parecer , 
Aceita apenas a parte e "ai tiver a 6Ua morada", que 

será incorporada. Prejudicada no restante. - Euvaldo Lodi. 

Art. 153: Depois de "aauele quen intercale-se: "não 
sendo ainda proprietário rural". 

Justif i c q ã o  

O dispositivo visa a difusão dai pequena propriedade de 
modo que o proletário rura! adquira pelo trabalho um trato 
de terra que estava improdutiva- Assim, não se justifica a 
posse da pequena áPe2 em favor de quem já possue terreno 
bastante para sua atividade agrícola. 

A emenda evitará que o beneficio do ar t .  153 seja mais 
em favor de proprietários potentados do que em beneficio 
do proletário. 

Merece ainda ser emendado o pyazo de cinco para 10 
anos. 

Sala das Sessões, cm 13 de Abril de "934. - IrenBo Jof- 
fily. - Herectinno ZenauZe. - Odon Bezerra. - Pereira 
Lira. - Adão Teles . 

Parecer 
Aceita. - Euvaklo Lodi. 

Art. 153. - Em vez de "por cinco anos" diga-se por dez 
Q ~ L ~ O S .  

Justificatjva - B demasiado curto o prazo de 5 anos. 
Mesmo o de 10 anos s6 é admissivel com a outra emenda 
que condiciona a prescrição ao fato de não ser, ainda, o 
prescritente proprietário. 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Irenêo Jof- 
fily. - Herectiano Zenaide. - Odon Bezerra. 



Parecer 

Prejudicada pela aceitação da emenda n .  1.951. - 
Euvaldo Lodi . 

Ao ar t .  153 acrescente-se no inicio de sua oração, o se- 
guinte: "Aquele que não fBr proprietário e que," 

S. S., 12 de Abril de 1934 - Acvr Medeiros. 

Parecer 

Prcjiidicada pela aceitacão da emenda n .  1.749. - 
Euvalclo Lcdi. 

N. 1.080 

Capitulo 111 - Da ordem econ6mica e social 

Art,. 153 - Em v& de cinco, diga-se: dez anos; em 
vez de - 011. o mantiver cultivado, etc., - diga-se: e o 
mantiver cultivado, etc. 

O prazo ;I qi;e alúde ê s c  dispositivo 6 por demais 
exiguo, principalmente ante a legislacáo até agora vigorante. 
É preciso que uma inovação dessa natureza nUo venha com 
uma restrição tamanha e que poderá. ser causadora de mui- 
tas surprezas e sérios prejuízos, justamente para os que ti- 
nham do bOa fé, procurado beneficiar os que náo possuiam 
um trecho de terra para cultivar e prover o meio de sub- 
sistGncia. Vários oradores já se manifestaram da Tribuna 
da .4s$cmbl6ia contra esse dispo~ist i \~o c, notadamente, con- 
tra o prazo ali fixado. Não me parece razoável que a sim- 
ples, ocupaçáo possa assegurar uma posse, de uma maneira 
táo especial, de uma parte da propriedade alheia. É preciso, 
'deve ser nec2ssArio mesmo que o ocupante o cultive uar3 
dcmoiistr.ar, de maneira cabal. que dcssa terra ,:em a sua 
subsist6ncia e constitúe siia moradia. S6 a esse; 6 que a 
lei deve e precisa defender. para melhor assegurar a tran- 
qualidade dos que se dedicam ao penoso trabalho do cul- 
tivo da terra. 

Sala das Sessões, 11 de Abril de 1934. - Nero o!e 
iI1ncc.r' ) . 

Pnrecer 

Prejudicada pela accitacúo da emenda n. 1.951. - 
Euvaldo Lok.  

N. 1.048 

Art. 153. Siihsti tua-se pelo seguinte : 
Art. Aquele qiie por dez anos ininterruptos, sem opo- 

siç?io, nem reconhecimento de domfnio alheio, possua um 
trecho de terra e a tornou ~ rodu t iva  pelo trabalho. adquire 
por isto mesmo a plena propriedade do solo, podendo reque- 
re r  ao juiz que assim o declare por sentença. 

Sala das Sessões, 11 de Abril de 1934. - Godofredo 
VÊanna . 
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JustificaçlLo

Esta emenda é apresentada para ocorrer á hipótese de
não ser aceita a que anteriormente formulámos mandando
suprimir o artigo. Nesta restabelece o texto muito mais ra
zoavel do anteprojeto, art 116. apenas com a modificação
do prazo de cinco para dez anos.

Parecer

Prejudicada pela aceitação da emenda n. :1..95:1.. 
Euvaldo Lodi.

N. 629
Art. 153:
Substituir por:
Os govêrnos municipais providenciarão para que pelo

menos a df\cima parte dos respectivos territórios, rurais seja
constituida em reglmp dr pequena propriedade destinada á
cultura ou criação para· abasteCImento alimentar local.

Parágrafo único. A lei determinará as providências re
queridas para a manutenção dêsse regime de pequena pro
priedade territorial e para a desapropriaCão, nos Municípios
onde seja necessária.

Justificação

Percebe-se que o artigo 153 do Substitutivo tem anteB
por fim ressalvar o campo de atividade do trabalho individual
que assegurar o direito de posse por usucapião.

Falha êle, porém, aos seus desígnios. Procurando de
fender a esfera de ação dos indivíduos· que se encontram em
condições de capacidade relativa inferior, estabelece, sem o
pretender, uma nova luta nos moldes priJ:'1itivos, -pela apro
priação das terras vagas; ou, em outros casos, uma luta in
débita, pela usurpação da posse não resguardada suficiente
mente.

De fato a intenção do presente artigo do Substitutivo
tem, todavia, sua razão de ser. As condições atuais do Mundo
estão a indicar aos países novos a necessidade de se precave
rem contra os males ligados á evolução dos povos e que, futu
ramente, os haverão de atingir, ao galgarem o mesmo grau
de progresso.

Um dos maiores males revelados no ápice da civilização
contemporanea e pelo sistema que foi efetuada, é a redução
c:~d..l vez maior do campo de livre ação para os indivíduos, de
acôrdo com o seu pendorpr6prlO ou a Inclinação dos seus
sentimentos.

Se a .economia social é "a ciência da felicidadp". o >leu
escopo consiste no esforço supremo. não s6 para o aperfei
çoamento geral e coletivo. como para a satisfação do indiví
duo na sociedade.

Como manifestação comum que concretiza o desejo im
preciso dos povos contemporaneos. vêem-se duas grandes as
pirações - contrarIit6rias com ser uma individualista e a
outra coletiva - cuja realização exige meios d,e execução
divergentes: o enriquecimento social e a igualdade econômica
em face dos atributos pessoais. A solução conjunta do pro
blema que desafia os homens de estudo e meditaçã.o e que
sofre o impulso das irreflexões e da ação tumultuária rias
massas humanas. atém-se aos ensinamentos da Economia po
lítica no primeiro propósito e ás restrições das leis sociais,
no segundo.-



A verdadeira sabedoria consistir8 em harmoniza-las de 
modo a verdadeiramente satisfazerem ao interesse geral, sem 
prejuizo do indivlduo e sem o rebaixamento do nível coletivo. 

O sistema atual da propriedade: individualista, que veiu 
a culminar no alto capitalismo, provocou urn enriquecimento 
social, inconcebível por previsão, que as descoberlas cientl- 
ficas do século passado por si s6s náo explicariam. 

Mas no auge deste enriquecimento, tornou-se absorvente 
e, com domínio excessivo, prejudicou a independencia indi- 
vidual, diminuindo o valor dos atributos pessoais. na luta pela 
apropriação dos campos de ativ~dade. 

Nbs, no Brasil, não podemos dizer que tenhamos alcan- 
çado este perlodo da quasi anulação dos atributos pessoais 
em face do atribiíto econdmico transformado em força so- 
ciai; mas por este fato mesmo, devemo-nos ir cautelosamente 
preparando ao advento desta época. 

E' talvez o maior dos males do capitalismo, que hoje 
tanto se  combate esquecendo os seus insubstitufvei,p benrfi- 
cios, este de limitar campo de apropriação, aos indivfd~~os 
de menor capacidade relativa ou mais debilmente a~a re lha -  
do; para a luta na sociedade. Nasce dai seguramente' um be- 
neficiamento social, por uma mttxima eficiencia na produção 
das riquezas, mas tarnb6n1, em contraposiçáo, uma maior es- 
cala de desigualdades humanas, regulada cão s6 pelos atri- 
butos pessoais ou reqiiisitos de moral herdados, mas pela 
pr6pria posse de valores econbmicou. 

Para corrigir a predominancia excessiva do atributo eco- 
nbmico, transformado em qualidade individiial na luta pela 
existência, as institui~ões necessitam assegurar, tanto quanto 
o comporte o interesse coletivo. a livre ação do indivíduo. 
dentro das suas possibilidades ou á altura da sua capacidade 
social. Para tanto, faz-se mister cercear a intromissão ex- 
cessiva dos mais bem aquinhoados por dotes naturais ou ad- 
quiridos, na esfera de ação reservada 6 capacidade dos ou- 
tros; esfera assinalada pela própria natureza do ser de cada 
um e que cumpre ser resguardada pela delimitação dos cam- 
pos de atividade. 

E' preciso, porém, prudencia e reflexão bastantes para 
não cafr no erro oposto de não permltir a expansão das ca- 
pacidades, como se todas as ações provenientes de esforço8 
fbicos de igual intensidade, conduzissem ao mesmo resultado 
e como se não fora um privilégio pessoal o dom de adrninis- 
t ra r  riquezas. 

Aquele que, por inaptidão navegasse obstinadamente nas 
águas de um rio, contra a máxima corrente para alcançax. iim 
determinado porto, naturalmente não mereceria maior r9- 
compensa ou ganho do que aqueloutro que procurou sabia- 
mente o remanso das aguas e obteve vantagens para a riqueza 
comum e maiores frutos para o proveito prdprio. 

Sob &te aspecto da questão examinada, o dispositivo do 
projeto c a emenda que ora repito 6 apresenta680 t6m o 
mesmo f ~ m ,  eni condições diversas de efickcia. 

A disposição do projeto d.. ganho de causa aos mais as- 
tutos sem atender ao grau da sua capacidade para o niist6r 
que se lhe oferece. Póde acidentalmente servir de a!nparo 4 
inclinação dos que se encontram nas condiçóes previstas, no 
momento da promulgação da Carta Constitucional, mas cvi- 
deotemente promove o assalto á propriedade terrltorial como 
negócio, com flagrante desrespeito á intenção primordial e 
em prejuizo da própria capacidade de açao que se quis p6r 
a salvo. 



Ao inverso, a emenda proposta satisfaz inteiramente ao 
fim aue se procura, com a enorme vantagem de o atender sob 
formá eminentemente social, qual a de favorecer o problema 
alimentar das classes pobres. 

Foi esta, do problema alimentar, a feição que serviu de 
base á emenda que então apresentei no anteprojeto governa- 
mental e o havendo então tratado, eximo-me de a ele voltar 
indicandú o folheto "Ordem econbmica e social", fls. 9, onde 
se encontra. 

Sala das Sessões, de Abril de 1934. - Aide Sampoio. - Renato Barbosa. - Barreto Campello. - Luiz Cedro. - 
Simces Barbosa. - Leáo Sampaio. - Alberto Diniz. - Mau- 
ricio Cardoso. 

Parecer 

Prejudicada pela aceitação de parte da emenda número 
1933, como parágrafo ao art.  160. - Euvaldo Lodi. - L. 
de Moraes Leme. 

N. 574 

1 
Onde convier : 
Artigo - A criança tem o direito de ser assistida e pro- 

tegida em sua integridade, desde a existência pre-natal. 
Artigo - A Assembl6ia Nacional, em sua primeira ses- 

são ordinbria, votará o Código de Açsistència e Proteção 6 
Infancia. 

3 

Artigo - E obrigatório, em todo o território nacional, 
o amparo á maternidade e á infancia, para o que a União, 
os Estados e os &funicfpios destinarão um por cento de suas 
respectivas rendas. 

4 

A União manter&, em todo o território nacional, escolas 
rurais modêlo, destinadas a influir na difusão e uniformi- 
zação do ensino primário e t6cnico-profissional, especial- 
mente, no interior do pafs. 

Substitua-se o art.  153 do projeto pelo seguinte: 
Artigo - Aquele que, durante dez anos continuas, sen. 

oposição nem reconhecimento de domfnio de outrem, 
ocupar, devidamente cultivado, trecho de terra at6 50 hecta- 
rts, 1150 anleriorinente beneficiado, ;idqiiirirá a plena pro- 
priedade do solo, mediante sentença declarat6ria do juiz 
competente. 

6 

Artigo - A lei estabe!ecerá, mediante prévia indeniza- 
ção, a desapropriac;ão para todos os casos em que, indivi- 
dual ou coletivamente, 'qualquer estrangeiro ou pessoa ju- 
rídica composta de estrangeiros, detenha, como proprietá- 
rio, por mais de dez anos, concessão de terras não cultivadas 
superior a 10 mil hectares. 



Parágrafo único. Nenhuma nova concessão ou venda d e  
terras, de extensão s u p e r i ~ r  a 10 mil hectares, poder6 ser 
feita a estrangeiros, sem que, para cada caso, preceda auto- 
rização da Assembleia Nacionâl. 

Artigo - A lei estabelecerá, mediante prévia indenlza- 
cão, a desapropriação para todos os casos em que, individual 
ou coletivamente, qualquer nacional ou pessoa jurfdica com- 
posta em sua maioria de nacionais, detenha por mais de  
dez anos, como proprietfirio, concessão de terras não culti- 
vadas, superior a cem mil hectares. 

Parágrafo único. Nenhuma concesião de terras. de ex- 
tensão superior a cem mil hectares, poderii ser feita, s7em 
que, para cada caso, preceda autorização da AssemblBia Na- 
cional. . 

8 

Onde convier : 
E obrigatório o exame de sanidaãe física e mental para 

os imigrantes, bem como para todo estrangeiro que se guei- 
ra naturalizar. 

9 

Substitua-se o artigo 181 pelo seguinte: 
O Presidente da República 6 o Chefe supremo das F6r- 

çaç de Terra e Mar, sendo as operações militares da com- 
petencia e responsabilidade do comandante ou comandantes 
em Chéfe do Exército ou dos Exdrcitos em campanha e dos 
das Forças Navais. 

10 
Onde convier : 
Artigo - A simples apresentação da caderneta do ser- 

v i ( ; ~  militar á autoridade eleitoral, conferirá ao portador, 
se alfabetizado, e independentemente de quaisquer outra6 
formalidades; o direito á sua inscrição no Registro de Elei- 
tores. 

'i i 

Artigo - O Exército brasileiro organizar-se-á de moda 
a ser localizado no litoral, nos sertões e nas fronteiras. 

Artigo - Além dos estabeleciihentos tecnicos, que lhe  
sZo prbprim, serão criadas, em cada unidade do Exercito, 
principalmente, as localizadas nos sertaes 6 fronteiras, es- 
colas da alfabetizaçao .e t6cqiooipro~issiond~s, e nenhum 
conscrito terá baixa sem apresentar documentos que provem 
havê-las frequentado. 

Sala das Sessões, 21 de Março de 1934 .  - Xavier de 
Oliveira. 

Parecer 

Prejudicada, pela aceitação da emenda n. 1.951. - 
Euvaldo Lodi . 
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AO art.  153: Substitua-se "ou a mantiver cultivada" 
por - "com benfeitorias e culturas", se Sdr conservado o 
artigo, que entendo dever ser suprimido. 

Snl:t das Scssóes, 23 de Março de 1934. - Lino de No- 
ru i s .  

Parecer 

Prrjiidicnda com a accitaqilo das emendas ns. 1.951, 
1.809, 1.749 e 1.074. - Euvaido Lodi. 

(Ao art.  153) : 
O nrt. 153 passará a ser assim redigido: 
Aquele que, por dez anos continlros, sem oposição, nem 

reconhecimento de domínio alheio, ocupar um trecho dc 
terra, até 25 hectares de superficie e o mantiver cultivado, 
adquirirá a propriedade plena do s610, mediante sentenca 
declara t6ria do juiz competente, re y l a rmen te  transcrita. 

Sala das Sessões, em 23 de Março de 1934. - Adolpho 
K d e r  . 

Justificação 

Osse dispositivo nem deveria ser encartado na Consti- 
tuição. 9 

Trata-se de materia a ser regulada por lei ordinária. 
Os seus autores devem ter-se inspirado na moderna le- 

gislaçao europda, esqiiecidos qirc as condiçóes do Brasil sáo 
bem diversas das que vigoram no velho continente. 

Ali  n terra 6 escassa c sobram 06 braços. 
Entre 116s - há terras devolutas fi farta e de fficil 

aquisiçáo e escasseiam os braqos para aproveitá-las. 
Contra o monop6lio do ~610, exercido pelos senhores 

feudais. levantava-se, na Europa, o protesto eloquente do 
servo da gleba explorado. O parcelamento da terra impu- 
nha-se, pois, como uma necessidade e um ato de justiça 
distributativa. 

Dni as leis agrfirias e as providências legais, tenden- 
tes a gOr. cdbro a essa situação incdmcida e injusta. 

No Brasil reina a anarquia da propriedade, iniciada 
peIos intrusos e explorada pelos "grileirosn sem escrúpulo. 

Compreendo que se ampare e se proteja o ocupante de 
boa fá e que demonstre a intenção honesta de se fixar ao 
sólo, mas nunca que se facilite o com6rcio ilioito da terra, 
pela simples apropriação da coisa alheia. 

Pcln redaçfio impugnada do dispositivo em aprece, não 
s e  estabelece diferença entre o intruso-negocista que se de- 
clara dono da propriedade alheia, para ve-ndh-la a terceiro, 
e o que dela se apossou, com animo de trabalhá-la.' 

S6 este merece a proteção legal. 
Dai a razão da emenda, ;erdi$ind., alem d4r HimpIes 

ocup:ic;Po, o aproveitamento real da terra ocupada. 
D ~ m a i s  a prcscriçiio ~uinquenária  6 violenta. Permite 

siirprczns nlnrmnntes. 



Proponho se amplie o prazo de ocupac,ão a dez anos e 
.st? reduza o trecho de terra, por esse processo adquirivel, 
a C5 hectares, que 6 a superficie de um lote colonial co- 
'mum. 

E isso, como providencia *de conciliação, unica rio mo- 
mento possível. 

Porqut. o mais aconselhável seria suprimir de vez o 
dispositivo emendado, abandonando ao legislador ordinário 
a tarefa de solucionar o assunto com vagar e 'sem ferir di- 
reitos rcspeitAveis para não agravar ainda mais a anarquia 
territorial existente no Brasil. 

Sala das Sessões, em 23 de Março de 1934. - Adolpho 
Ronder . 

Parecer 

Prejudicada com a aceitaçãlo das emendas ns. i.951, 
1.807, 1.749 e 1.074. - Euvaldo Lodi. 

Ao artigo 153: suprima-se. 

Justificação 

Éste texto sancionaria as usurpações, aplaudiria os rou- 
bos, legitimaria os assaltos dos grilos de terras. Na prbpria 
capital de São Paulo os ladrões de terrenos municipais, hA 
muitos anos, adotam o segciinte expediente: eles levam um 
amigo ao tabelião para Ihes outorgar uma escritura de posse 
de um terreno, situado neste ou naquelle bairro. Ao inesmo 
tempo eles fazem umas plantações no terreno visado e c o p -  
troem tima casita de pau a pique. Deaois passam essa escrl- 
tura de posse para outro, e este ainda para outros. A última 
vez que o autor desta emenda teve em mãos, em seu e6crl- 
tório for.cnsc. cssas escrituras de posse, o consulente era o 
quinto sucessor na posse, e declarou saber que o terreno era 
do patrimdnio municipal, segundo lhe afirmaram os seus 
quatro antecessores, e que arriscava o neg6cio porque a Pre- 
feilura, se reivindicasse, lhe pagaria bem as bemfeitorias. 
segundo os artigos 516 e 517 do C6digo Civil. 

No interior do Estado de São Paulo tentaram furtar  ter- 
ras como se furta galinhas; os grileiros 65.0 ferteis em expe- 
dientes. &stes se munem dc escrituras bem filiadas, ou mu- 
dam os nomes de rios, riachos, regatos, lugares diversos, ou 
fabricam divisas convencionais. Os grilei~os estariam pre- 
miados por esse artigo 1531 Os assaltantes dos terrenos mu- 
nicipais, na cidade de São Paulo. veriam os seus assaltos, 
transformados em direito de propriedade! 

2 rnmrio  de direito civil, B qual não se liga nenhuma 
necessidade pública que imponha modificação nos preceitos 
q u e  governam a prescri~.áo tão bem tratada nos artigos 161 
a 179 do C6digo Civil. Para que a Constituiçiio modificar o 
C6digo Civil? Se houver necessidade nessa modificaçáo, a 
.lei ordinbria o far8 futuramente. 

Sala das Scssões, 20 de Março de 1934. - JosC Ulpiano. 



Parecer 
Regeitada. Com as precauções resultantes das emen-. 

das accjtnc desaparecem os principais inconvenientes apon-. 
tados. - Euvaklo Lodi. 

N. 520 

TÍTULO VI 
Ao art. 153. 
Acrescente-se o seguinte : 
5 ?.O AS terras incultas, pertencentes a particulares ou, 

a emprêsas, cuja área exceder de mil hectares, ficarão sii- 
jeitas a um imposto territoria1 mais elevado que o das ter- 
ras cultivadas e obedecerá ao critério de aumento progres- 
sivo anual. sendo a taxa unitária tanto mais elevada quan- 
to maior fôr a área inaproveitada. 

5 2.O Os terrenos urbanos e suburbanos não edificados 
ficam su.ieitos tambem a uma taxação progressiva, anuzl, 
sendo a taxa unitária tanto mais elevada, quanto mais pr6-. 
ximos se encontrem dos centros comerciais ou dos de gran- 
de densidade predial e maior a área. não edificada. 

5 3 . O  Aos Estados, aos quais compete a aplicagão deste 
dispositivo, cumpre regulamentá-lo, fixando prazos fatais e 
improrrogáveis, em que a falta de pagamento dos impostos 
importará na reversão das terras ao domfnio do Estado. 

J u s t f i c ~ á o  

Os males decorrentes da retençáo de colossais latifiindios 
em poder de determinados indivfduos - t? do conhecimento. 
geral; a terra jmprodutiva anos e anos desafia o interessado 
em cultiva-la ou edificá-la, mas B guardada intacta, com ca- 
rinho e egoismo, pelo capitallçta, que espera a valorizaggio. 

E uma das mais revoltantes modalidades de exploragão, 
do trabalho a que se acoberta sob a fórmula "valorizaç80n. 
Não é preciso citar exemplos - cada um dos senhores Consti- 
tuintes ter&, junto de si, um caso concreto e gritante dessa 
cbmoda institugáo do capitalismo. 

A emenda visa cerceá-la, obtendo dois proveitos imedia- 
tos: um, a maior tributacáo, muito apreciável no momento. 
em que a administração de quasi todo o pais luta com os 
deficits orçamentários; outro, o mais fácil e r8pido aproveita- 
mento desses congelados do capitalismo, integrando-os, por 
f 6 r ~ a  d&se dispositivo, nos elementos de produção do pais. 

A Constituição precisa prever, destarte, a maneira suave 
e gradativa de afastar Asse entrave ao desenvolvimento da. 
produção e das cidades. 

Sala das Sessões, 4 de Abril de 1934.-Lacerdu Werneck.. 

Parecer 

Regeitada. É mat6ria de lei ordinária, já vigorante, em 
parte, em vários Estados. - Euvaldo L0d.i. 

N .  690 

Art. 153, Acrescente-se depois da palavra "continuas". 
na prmieira linha: "entre presentes e 10 anos entre ausen-. 
tes". 



No fim do artigo onde está o ponto final ponha-se vir- 
.gula, acrescentando-se: "salvo os terrenqs urbanos o de 

marinhas e acrescidos pertencentes A União, aos Estados ou 
aos Municipios." 

O prazo de cinco anos para que o cidadão perca o di- 
reito de propriedade s6bx  sua terra jA é pequeno, mas, ain- 
da se justifica entre presentes. Porkm, entre ausentes é por 
demais restrito, rião podendo mesmo ser igual para um e 
,outro caso. Quasi todos os países consignam em suas leis 
esta diferenciação íí qual náo devemos fugir. Tal medida 

.prejudicaria uns beneficiando outros, injustamente, e des- 
valorizaria o nosso próprio patrim611lo pelas possiSiiidade~ 
fáceis de sua perda ou desmembramento. 

Quanto á segunda parte, os patrimdnios nacional, es- 
,fadual ou municipal, das zonas urbanas, não devem ficar 
assim ao desamparo. O descuido de um Iuncion6rio encarre- 
gado da, fiscalização desses próprios poderá trazer  andes 
prejuízos ao Pafs, aos Estados ou aos Municipios. As zonas 
urbanas se valorizam com certa rapidez e onde os cofres 

,pcblicos derramam sempre grandes somas. Num prazo tão 
-pequerio de cinco anos um aventureiro mais esperto poderã 
apossar-se de áreas devolutas prejudicando o patrim6n.o 
nacional sem vantagem alguma para a coletividade. Já nao 

,se dar& o mesmo nas zonas rurais porquê não s6 estas tem 
valor reduzido como um habitante, preso ao s6lo pelo seu 

:trabalho, pela sua lavoura, contribue grandemente, embora, 
indiretamente, para a economia e as  riquezas nacionaiç. 

Sala das Sessões, 9 de Abril de 1934. - Carlos Linderc- 
4erg. 

Parecer 

Regritada. - EuvaLdo Lodi. 

N. 1.047 

Art. 153 - Suprima-se. 
Sala das Seosões, 11 de Abril de 1934. - GodoJredo 

'Vianna . 
Justificacdo 

A prescrição deve ser estabelecida em lei ordinaria. Tem 
-o seu lugar natural e lbgico no C6digo Civil, que ficaria sem 
.objetivo se para a Constituição deslocassemos as prinçipafs 
materias que ele contem. 

Ademais, o prazo de cinco anos - que se poderia admitir 
para alguns Estados do Sul, onde as terras cst8o devidamente 
cadastradas - B evidentemente exiguo para quasi todos os 

.do Norte, dadas as dificuldades de comunicacões aue os afli- 
:gem e a indelimitação notória de sua propriedade ierritorial. 

Bem sei que o Ant,earojeto e c Substitutivo (sobretudo o 
,primeiro) levam menos em mira, com o dispositivò em apreço, 
regular o usucapiiio, do que caracterizar o aspecto social que 
.a propriedade nos tempos atuais com justa razão deve ter. 
Ela não é, hoje em dia, para o possuidor senão um dever so- 
.cial de manter, aumentar e fruir a coisa que lhe foi confiada, 
utilizando-a no inter&sse da Sociedade (Rev. d a  Droit Puõlic 
.e Scrence Polztique) . 





Quanto ao artigo 156, ele vem desferir um golpe defi- 
nitivo, no crédito do pequeno proprietário que para o custeio 
da sua lavoura nãa dispõe senão da confiança, perante os 
prestamistas particulares. Ésse artigo represenk uma 
verdaeira capitis dzmznutio ao pequeno proprietário que 
daqui por diante não mais poderá realizar qualquer trans- 
ação de credito. 

Sala das &ssi3es, 23 de Abril de 193b.  - Luiz Cedro. - 
Augusto Cavalcanti. - Mario Domingues. 

Parecer 

RejeiWa, em face das tendencias do plenário. - 
Eumldo Lodi. 

N. 1.834 

Art. 153 - Suprima-se. 

Ainda 6 preferível o sistema do usucapiáo trintenzirro, do 
Código CivíI Brasileiro, que nada mais é do que a consagraçáo 
do direito vígente entre' n6s, desde tempos imemoriais. 

O lapso de tempo de cinco anos para a aquisição da pro- 
priedade plena, consignado no substitutivo constitucianal, é 
não s6 um grave perigo, mas uma tremenda amewa ao don~i- 
nio de quem o tenha legitima e que, por um sentimentalismo 
muito pr6prio do brasileiro, tenha tido piedade daquele que 
no momento pr6pri0, usando de ma f6, se locupleta do alheio, 
porque assim lho permik a nossa lei btisica, onde não se es- 
tabelece quasi nenhuma restrição. 

Sala das Sessões, em 13 de Abril de 1934. - Albertc Ro- 
seUi. 

Parecer 

Rejeitada. Nas condições em que vai ficar o artigo, des- 
apparecem os inconvenientes apontados. - Euvaldo Lodi. 

Onde convier : 
Art. Todos os aforarnentos, mesmo anteriores a este 

dispositivo, consideram-se ~esgatados, mlediante u m  sb paga- 
mento de t r ink  prestwões anuais. 

Parágrafo iínico. Executam-se os domfnios dos governos 
federal, estadual ou municipal. 

Justif icaçáo 

O instituto da enfiteuse A, sob O seu carater de direito 
romano, essencialmente eterno. Mas, perante o conceito 
moderno do direito, já se não admitem contratos eternos; 
quando muito os ha vitalícios- 0 Código Civil já dispbs isto, 
mas sbmente, segundo a jurisprudencia firmada, para os 
contratos posteriores. I3 necessário, porem, que acabemos 
com as obrigações eternas. 



A cxcecáo se justifica per se:  a tendência é para a so- 
cialização dos imóveis. 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - AsdrubaZ Gwyer 
,de Azevedo. 

Parecer 

Rejeitada. O artigo e o parágrafo colidgm, determi- 
nando uma desigualdade e, sobretudo, uma injustiça social, - Euvaido Lodi. 

N .  1.639 

Art. 154:  - Ao envez de como está, deve ser assim 
redigido: "A lei promoverá por medidas adequadas o fo- 
rnento da econdmía popular, a disseminação da mddia e 
pequena propriedade e o desenvolvimento do cr6diton. 

Justificaçc?~ 

Pela maneira porque determina a emenda que seja re- 
digido o art. 154, acrescenta-se ao texto do substitutivo 
o seguinte item: a "disseminaçáo da média e pequena pro- 
priedade". 

Adverte-se, assim, o legislador ordinário da necessidade 
de  promover uma legislação agrária, no sentido de estimular 
o desenvolvimento da pequena propriedade, por medidas e 
providencias que no momento forem julgadas oportunas e 
eficientes. Não 6 possivel que o estatuto constitucional es- 
queça uma advertencia em favor desse regimen de proprie- 
dade, numa Bpoca, em que quasi todos os pais- inoluem em 
suas legislações, tantos preceitos a favor dos pequenos pro- 
prietarios, de modo que eies se possam defender das concen- 
trações capitalistas cada vez mais absorventes dos recursos 
naturais suscetiveis de apropriação. 

Se o substitutivo muito se distancia da crientag80 social 
moderna, em virtude da  pua1 o direito de propriedade sofre 
em seus conceitos cláss~cos fortes restriçdes, todavia sem 
combater diretamente os estensos dominios, elle deve faci- 
litar ao maior número o acesso da  pequena propriedade. 

Não B razoAve1 que, enquanto preconisamos 3 necessidade 
da  educação profissional. propagamos "o rumo ao campon 
aparelhamos escolas de agrdnomia, - não facilitemos s 
aquisição da terra, em tr6ch.m de valor compativel com os 
recursos daqueles que a queiram cultivar. Dai a razáo por- 
que vemos os rapazes que saem :om um diploma das escolas 
agrdnomicas, ao envez de se fixarem, por conta própria, nas 
atividades agrisolas, vãu quasi todos eles se abrigar desa- 
lentados a sombra do "Ministério da Agricultura". E, assim, 
dessas gerações mioças que fizeram cheios de esperanças o 
seu curso profissional, pondo os olhos nos largos horizontes 
dos campo: ágr;colas e pr?gsrarido-sr?. para o seu trabalho 
independente, acabam se convertendo em funcionários pÚ- 
blicos com prejuizo da  sua verdadeira e fecunda direção. 

Sala das Sessões. 12 de Abril de 1934. - Luiz Cedro. - 
Arruda Falcão. - AMe Sampaio - Humberto Moura. - 
A m l d o  Bastos. - E .  Teixeira Leite.  - Agamemnon Ma- 
galháes. - José de Sd. - Barreto Campello. 



Parecer 

Prejudicada pela aceitar,.áo, em parte, da emenda nú- 
.,mero 1.951. - Ewvaldo Lodi. 

N. 401 

Capítulo I11 (Da ordem econdmica e social). 
Ap art.  154 acrescente-se o seguinte paríígrafo Único: 
Parágrafo Único. A União, os Estados e os Mur?ictpios 

,subvencionarão cooperativas de produção e consumo fun- 
.dadas e dirigidas no mfnimo por dois terços de proietArios, 
na forma que a lei estabelecer. 

Justificação 

Sendo público e notório que nossos Governos tOm au- 
xiliado aú2 abusivamen. iniciativas de caráter privado n8o 
,se justifica que Ales deixem de amparar empreendimentos 
.de tamanho alcance social como os propostos pela presente 
emenda, de caráter eminentemente coletivo. 

SaIa das Sessões, 24 de Março de 1934. - Guilllerme 
P h t e r .  - W .  Reikdal. - Francisco d e  ãioura. - João 
Vitaca. - Vasco de Toledo. - Alõerto Surek. - Gilbert 

.Gabeira. - Edmar da Silva Carvalho. - Martins e Silva. - 
Acyr Medeiros. - AntBnio Pennafort. 

C 

Parecer 

Rejeitada. Contrária ás tendencias do plenario. - Eu- 
votdo Lodi. 

Ao art. f54 - Suprima-se. 
SaIa das Sessões, 23 de Marco de 1934. - Lino de  

dioraís L e ~ r ~ e .  

Parecer 

Rejeitada pela acaita~áo da emenda n. 1.951. - Eu- 
vaido Lodi. 

Art. 1540 - Substitua-se: 
A lei promover5 a organizsçáo do trabalho e da produ- 

.cão, para racionaliz8-10s e subordiná-los A economia unitária 

.nacional. 
Justificaçho 

A tal economia popular niio é nada mais, nada menos. 
(do que a porta falsa por onde os usurários desembolsam os 
desprevenidos pequenos proprietários e sobre tudo, os tra- 
balhadores. 



As caixas Reiieisen, os bancos de cooperativa - são; 
awenas modalidades da usurpação legal do animodo sistema, 
b&-xhriu. 

De que a economia popular precisa 6 de artigos de con- 
sumo, indispensáveis á siihsist&ncia. 

Produzi-las. s6 o trabalho poderá fazer. 
Consequentemcnte, no Estado compete coordenar, di- 

rigir, enfim, organizar o trabalho e a produção. 
Esta 6 a funcáo do Estado moderno. 
56 pelo trabalho organizado e sob o regime da eco- 

nomia solidária, C: que o ti.abalhador encontrara o necessá- 
rio amparo. 

O Estado liberal era, apenas, espectador da tragédia. 
econbmica. da Iiita  ela vida, ficando sempre com os des- 
po.ios dos vencidos. - 

O Estado dos nossos dias deve ser previdente, racional, 
científico - sujeitando os fatores da produqão ás conve- 
nibncias sociais. Bste 6 o exemplo atual da Amt'rioa d o  
Norte. como da Alemanha, da ItAlia e da Rússia, bem como,. 
da Turquia, do Chile. do Mt'xico e do Japão. 

Sala das Sessões, 17 de març;o de 1934. - Fernandondo 
de Abreu. 

Parecer 

Rejeitada, pela aceita50 da emenda n. 1.951. - Eu- 
valdo Lodi. 

N .  105 

Ao artigo 154:  suprima-se. 

Justificação 

gste texto repete apenas um principio geral: não há. 
Poder Pifibllco que não trate de fomentar a economia popu- 
lar, ou de desenvolver o cr6dito. Éste texto é um conselho. A. 
Constituiçáo n5o deve ser, em qualquer de seus artigos, mera 
repetidora de princfpios gerais, mera doadora de conselhos. 

Sala das Sessões, 20 de marco de 1934. - Josd Ulpiano.. 

Parecer 

Rejeitada. - Ezrvaldo Lodi. 

Ârt. 155: 
N. 498 

Ao art. 155 - Redija-se do seguinte modo: 
Art. 155. - É proibida a usura. A lei pena! estabelecera. 

os meios de sua repressão. 

Justificação 

O emprego de uma fórmula para a definição da usura, 
como ac~ntece no substitutivo, pode não ser aconselh4vel. A 
variabilidade dessa reprov6vel forma de atividade, segundo 
as épocas, os pafses e as condições econ6micas de cada SO- 
credade, não permite na cristalização de uma concisa norma 
constitucional o perfeito estabelecimento de todas as suas: 



csracteristicac. No fundo, é a usura uma exploração crimi-. 
nosa do crédito, com o fito de lucros exorbitantes, em pre- 
jufzo dos que, premidos pe!as necessidades, são levarias a re- 
correr ao auxllío financeiro de outrem. 

Na antiguidade j A  era uma fonte rendosa de proventos 
fdcsis e alguns nomes célebre5 a histúria nos aponta como. 
agiotas ferozes, que viviam da exploração dos seus infelizes 
devedores. Nesse terreno a imaginacá0 humana, estimulada 
pela ambiçáo da fortuna, e fértil em sagazes artifícios e ex- 
pedientes, em manha: astutas. e m  processos engenhosos, que 
se destinam a encobrir a odiosa forma de especulação. A in- 
sensibilidade moral dos onzeneiros não se  detem mesmo em 
presença dos mais impressionantes quadros de miséria e des- 
graça para satisfazer a sua avidez de dinheiro. 

Trata-se, a meu ver, de uma modaIidade especifica de 
atividade delif.uosa, que pertence esfera de Direito Cri- 
minal. Se o delit,o natural é uma açáo humana que fere ou 
viola os sentimentos médios de humanidade e probidade de 
mais autorizado$ criminalistas da ,escola moderna; ou se im- 
porta, conforma meu partjcular ponto de vista, e n  um ato 
lesivo dos intcrBsses coletivos e ~redominantes de uma dc- 
terminada sociedade e em cerlo-momento da sua evoluçáo 
(entendia a palavra *ínter6eceW, numa acepção fundsrnental- 
mente cooiol6gica) - a asura consktue por certo um grave. 
crime, cuja repressão se  impõe rigorosa e inexoravelmente,. 
ainda muito mais do  que em relação ás  outras formas de 
ddlin@&nc?ia., parquê 6 preferencialmente empregada por- 
criminosos inteligentes, astutos e poderosos, e se dissimula 
ou se ocu:ta nas sombras de todos 03 recursos que a for- 
tuna e o prest.igio social permitem manejar. 

A definição dessa modalidade de crime deve ser deixada 
A lei ordinaria, e o sistema de sua prevenção e repressão. 
inspirada num dever de saneamento social, que possa auto- 
rizar a esperança de ver extinta a classe parasitária dos que 
levantam o ,oeu patrimbnio e a sua fortuna sobre os escom- 
t r o ~  e as  ruínas das misbrias e das desgraças alheias. 'A 
usura, como o lenocinio, 6 uma degradaçiio que deve ser com- 
batida pela severidade impiedosa,das leis e pela implacabi- 
lidade da  reprovaçúo social. 

Cumpre, enlrclnnto, deixar coneignada que ac  lado da 
lei penal, n lei civil dcvc armar a vftima de meios de re- 
cuperar os bens ilegitimnrnenle t.omados gelo scu espo- 
liador. 

A rcdnciío conslnnti? da cmcnda atende a estas Eoncide- 
~ a ~ õ e s  e e m  nada prejudica o principio consagrado pelo pre- 
ceito cùnstilucionnl. 

Sala das Sessocs, 4 do Abril de 1934. - Antonio Covello. 

Parecer 

Aceita com a redacgo: 
"I., proibida a usura, que ser4 punida na fói*n?a tia lei", - Euvaldo Lo-i. 

Ao art. 155: 
Substitua-se pelo seguinte : 
Art. 135. É proibida a usura. 



Justificação 

A emenda, que é. a mesma ja apresentada ao anteprojeto, 
manda suprimir a definição de usura.e toda a parte restante 
do artigo, por. ser rnatéria de  lei ordinária. 

Não vejo justificativa para definir-se em uma Constitui- 
cão, que devc ser duradocra, o prego m8ximo do dinheiro, que 
6 fundamenlalmente flutaiante, de acardo com o preço de 
outras atilidades. 

A definicão que veiu do anteprojeto e continua no substi- 
tutivo pode nno convir em outras épocas, quando acaso se 
eleve 3 taxa legal, modificável por lei ordicária. 

Alem disso, a referência a .comissões envolve urn grave 
erro de tdcnica, pois esta não se confunde com juros, sendo 
prec,o de outros sei*viçoc tais como comiss&o de cobrança e 
comissão de a b e r t u ~ a  de crédito. A respeito da diferença 
entre comissão e juro. veja-se o lúcido parecer do Consultor 
Jurídico do Banco do Brasil, Dr. Afonso Pena Júnior, sobre 
a i~tcrpret,riçiio, hoje pacifica, da lei da usura, afastando as 
coniissões da proibição relativa á lnxa de juros. 

Sala das Sccsócs, i9 de Xarço de 1934. - D w ~ ~ i e l  tle Car- 
z ? ~ ~ l h o .  - Levindo Coelho. - Polycarpo Vio t t i .  - Carneiro 
de Rezede .  - Furtado de Meneses. 

Parecer 

Prejudicaria pela aceitação da emenda 498. -- EuvuUo 
.torl.i, 

Art. 105 - Redija-se: 
Art. 155 - I2 proibida a usura. 
A lei Ihc fixará os limites e os meios de reprcssiio. 

Justificaçdo 

Ta1 como estA redigido, o art. i55 do Subetitutivo, pn- 
rece niio obedecer a tRcnicn rigorosa, l)!r n8o ser posalvei 
.descer 4 Constituição a definir o que seJa usura. 

A lei ordinhria caberá cssa funggo, esLabolecendo os li- 
mites dentro aos quais a cobranw dos juros soja legal, fi- 
xando a respectiva taxa, que poder& ser mesmo modiflcndn, 
a despeito do que em referbncia ao assunto se conttlm no 
Código Civil, entretanto, enfim, em todos os detalhes compa- 
tíveis com as necessidades de pdr cobro 6 expIomç80, ou 
com as exigencias impostas pelas condições do meio. 

Garantindo, tanto quanto possfvel, as necessidades con- 
t ra  as usurpações do  oapiialismo, d e  modo a evitar a asfi- 
.xis dos que anseiam por desenvolver sua atividade e não dis- 
põem dos recursos indispensáveis ao aproveitamento de sua 
capacidade de trabalho e iniciativas, 6 prudente não apertar 
demais a determinação constitucional. Consagrada de modo 
absoluto a proibição da usura, fique livre A lei ordinária en- 
t rar  nas minud8ncias que os tempos aconselharem nas di- 
versas Bpocas em que se tenham de fazer sentir a sua in- 
,cidencia e os seus efeitos. 

É preciso não criar dificuldades para o futuro. restrin- 
%indo dentro de um cfrcu:o de ferro, dentro do qual se 



confinem os interessados, a possibilidade de operações dessa 
~iallireza. 

De um lado é preciso ver que, os que disp5srn de meios, 
poder50 ter receio de movimentii-10s em fnvw dos particu- 
lares, pela previsão de insuficiêrrcia de resultado-, que, afi- 
nal, se tornam irrisórios, pelo acúmulo de impostos e extor- 
sóes tributárias que náo compensam satisfatoriamente co 
azares a que se expõem. Preferirão outro emprego, outra 
aplicac,ão menos rariscada e menos sujeita' aos percalços e 
ás surpresas fiscais. 

De outro lado, os que precisam, náo encontram remé- 
dio para n sua angustia, porquê se Ihes fecham com a 
ameaça da lei absorvente, as portas a que poderiam bater, 
para aproveitamento ae  seu esforço individual, desajudado 
sempre dos poderes públicos que raramente se preocupam 
com os problemas vitais das classes menos protegidas, te- 
riam de ver fanadas, as suas aspirações porquê o m i m o  
refúgio do capitalismo particular não mais Ihes sorria, 
pelo retraimento proposital dos senho~es do dinheiro. 

Não devemos sómente encarar a posição do problema 
em uma região s6 do pais, ou naqueles onde há abundancia 
de capitais e sobram os recursos; onde há exoessos de for- 
tuna e onde a fartura é tanta que se justificam provid8ncias, 
violencias para evitar a exploração dos gananciosos e desna- 
turados usurpadores do produto do trabalho alheio, tomando 
a parte do leão. 

A usura deve ser proibida. Ela 6 condenada. A triste 
reaIidade da sua hediondez impde se prescrevam normas 
drásticas ccntra as suas funestas consequ6ncias. Manda a 
conciencia que se preparem fortes diques contra as inves- 
'idas dos aproveitadores da mis6ria do pr6ximo. 

Mas, infelizmente, ainda não 6 possivel fugir 6 reali- 
dade. 

Enquanto não forem criados estabelecimentos de crbdi- 
to n-rlcola. Enquanto não se cuidar do funcionamento nor- 
mal dos institutos bencficiadores das classes produtoras. 
Enquanto c)s governos não colocarem acima de outros inte- 
resses da administração o íi *e atende diretamente com o 
aproveitamento das riquezas jacentes que estão a desafiar 
a iniciativa particular sem recursos. Enquanto não houver 
da parto dos poderes piliblicos o auxiIio eficiente e o amparo 
decisivo, por meio de bancos de empr6stimos ou caixas ru- 
rais, em proveito dos que t8m inutilmente esperado at6 hoje 
um pouco de animo e clgo de estimulo para alivití-los de 
pesados encargos e de tremendas decepções que lhes estor- 
vam o encaminhamento para a liberdade industrial o o de- 
safbgo econdmico. Enquanto o cooperativismo de oredita 
não merecer da parte dos respons8veis pelos destinos da Re- 
piliblica o prestígio a que fazem jús como f6rga propulsora 
e dinamica da vida economica nacional, h& de ser sem re- 
sultado prfitico qualquer medida ou providência legal no 
sentido de evitar a usura. 

Qualquer que venha a ser a proibição legal OU consti- 
tucional, as necessidades hão de perdurar, 0s interessados 
hão de manter-se na mesma penliria. Antes, teremos de ver 
favorecidas as transações escusas, a mantira de acordos, 0 
deçenfreamento das combinações iiicitas. OS capitais não se 
retrairão, por certo. Os infelizes, que deles .continuam a 
precisa? para o desenvolvimento de s u -  ativ!dades, Para o 
aproveitamento de suas energias, para na0 deixar que mar- 



,ram suas esperanças sem uma tentativa em favor de seu 
ideal, para que se positivem suas iniciativas sem se esteri- 
lizarem no anseio inglórío da caca ao emprego piiblico, esses 
.sim, continuarão a ser acorrentados á ferocidade dos insa- 
ciáveis onzenários. 

É da maís aIta sabedoria que se estabeleçam as bases 
sólidas da fortaleza constitucional contra as explorar,ões ca- 
pitalistas e contra os escorchamentos dos terríveis e desal- 
mados profissionais da usura. 

O dilema aue se nos oferece atualmente e dentro do 
qual nos a c h a n k  colocados 6 de tal sorte que não podemos 
deixar de reconhecer a irnnossibilidade de nos libertarmos 
de uma vez d e  suas inquietantes consequ&ncias. 

Por isso, impõe-se-nos o dever de preparar com o ne- 
ce~sário critério o bem estar progressjvo dos necessitados, 
para a conqriista final de sua redençáo completa. 

Sala da. Sessões, em 4 de Abril de 1934. - Alberto 
Roselli. - F e r r e ~ r a  de  Souza, 

Farecer 

Prejudicada pela aceitação da ernends 498. - Euvddo  
.Lodi. 

Ao art. 155 : Substituir pelo seguinte: 
"A lei poder6 limitar a liberdade nos contratos, com 

relaçáo á taxa de juros, e proibir o anatocismo*. 

Jci tivemos lei proibindo a usura e o anatocismo; foi re- 
vogáda há muito tempo, porque se reconheceu que os seus 
jnconvenientes eram muito maiores do que as suas vanta- 
gens. Desenvolvia-çe, assim, a nossa econbmia. sob o regime 
da liberdade contratilal, quando a Constitui~ão de Veimar 
focalizou o assunt.~, editando um artigo contra a usura. Foi 
o sinal para as jmítar,ões. 

Quem estuda a legislação alemã, vt5 a luta em que ela 
viveu - por um lado, julgando necessário reprimir a usu- 
ra; por outro, reconhecendo as grandes vantagens da liber- 
dade contratual. Assim : at6 1866 e 1867, reprimiu-se a 
usura; e, depois de 1893, voltou-se a reprimir. asses fatos 
siio suficientes para patentear que naturalmente abusos nu- 
merosos reclamaram a atenção do legjslador. 

Na Inglaterra apenas se limitam os lucros das casas de 
penhbres. Noutros países, v8-se ou a liberdade contratusl, 
(Suiça, Holanda, Itália, -Noruega) ou a Iimif,açi?ío das taxas 
(Grhcia, Rumania., Belgica). Noutros se estabelecia a livre 
estipulação de juros em materia comercial (assim foi na 
França), ou se límita apenas em relação aos contratos hi- 
potecários (assim. na Dinamarca). 

Na França, Laroche-Joiibert mostrou á Camara dos 
Deputados. em 14 de março de 1882, o descrbdito a que na- 
viam chegado os empréstimos civis. Dizia êle, em defesa da 
lei que estendia aos empr6stimos civis a livre estipu!ação 
$e juros. que vigorava para os empr6stimos comerciais : 

Combien avez-vous d'agriculteurs qui, faute di ressources 
suffisantes. ne peuvent Se procurer tous les instrumc!rits et 
les en&rais necessaires pour amender et fertiliser leurs ter- 



res, e t  ne leur font rendre qu'une quantiié de rdcoltes, hien 
moindres que celles qu'elles devaierit produire ? Avec Ia loi 
gqui vous est proposée, le cultivateur, ainsi que cela vous 
.a éte démont,rC, n'empruntera meme pas á un taux plus 
Blevé qu'aujoiird'hui. Actuelement i1 s'adresse aux escomp- 
teurs et non pas aux notaires, comme quelques-uns I P  croi- 
ent Q tort. Z'escompteur pullule dans les carnpagnes, il prete 
á des taux qui bien souvent ne sont pas avouobles e1 cela pré  
cisen?ent parce que celui, qui encourt Ies peualitbs de Ia loi, 
quoiqu'il silche bien Ia contourncr vent retrouvei., dans le 
produit de son argent. une. compcnsation au risque que. sa 
tbm6rite et sa cupidíté lui font courir; tandis que les hor- 
mêtes gens plutdt que de s'esposer A courir des chances tie 
cette nature preferent ne pas pr&ter leur argent aus pctits 
emprunteurs; il en résulte que seuls les esconipteurs se 
trouvent cn prbsence de ces emprunteurs et a de r-ares PX- 
ceptions prés, ils les exploitent de la plus belle façon; c't:st 
ainsi que l'usure a grandi, e1 si vous refusez de voter la loi 
qui vous est proposke, vous Ia verrez se d6velopper encore 
sur  une plus grande échelle. Soyez persuadBs. Messiciirs. 
que, si au contraire, vous procurez au ciillivateur e t  á I'ar- 
tisan plus de Iiberté, ils auront plus de facilité pour se pro- 
curer de l'argeiil; par suite, le cultivateur pouvant se pro- 
curer des instruments et des engrais á discrétion Ia tcrre 
sera mieux cultivee, plus fertilisée; i1 en resultera une plus 
grande abondance, et, par une consequence logigue e t  na- 
turelle, Ia vie deviendra moins chére. C'est ainsi que nous 
verrons alors le commencement de I'amélioration du sort 
de ceux, qui sont dans Ia posit,ion Ia plus intéressante, de 
ceux que j'appele le plus p a n d  nombre*. 

Se, porventura, as circunstancias mostrarem a rnnve- 
niência de erigir a usura em delito, a faculdade que tem a 
lei ordinQria de fixar o máximo da taxa de juros permi- 
t i ra  igualmente a classificação da  usura como delito penal. 

E preciso andar com muita prudencia nessa mauria. O 
Govêrno Provisório com a sua orientação, minou os funda- 
mentos do crédito e quasi o arrazou. Para restaurá-lo, ser6 
mirt6r muito esfdrço e tempo. 

Prejudicada, pela aceitação da  emenda n. 498. - Euualdo 
Lodi. 

N. 1.877 

Ko art .  155. onde se diz "o d6broU diga-se 'um tRrçow. 

Jus t ificaqtio 

A lei proibe a iisura. So  entnnf,~, dborar a taxa quc a 
lei considera compensadora e justa é exerc8-la. E quem 
cobra um terço a mais do justo exorùita. - Cesar Tinocu. 

Parecer 

Prejudicada pela aceitaçáo da emenda n. 1.951. - 
Euvaldo Lodi. 

N.  979 

200. Art. 153 - Suprima. - Levi C a ~ n e i ~ o .  

Parecer 
Rejeitada. 



201. Art. 155. - Substitua : É proibida a usura que. 
será punida criminalmente. - Levl Carneiro. 

Aceita. 
Parecer 

N. 981 

202. Art. 156 - Substitua: Serão reduzidos de 50% os. 
impostos que recáiam sbbre imúvel rural, de área não SE- 
perior a 50 hectares, e de valor at6 10:000$000, instituido 
em bem de farnflia. - Lev2 Carneiro. 

Parecer 

Aceita, com a supressão "de 6rea não superior a 50 he-. 
taresn . 

N. 982 

203. Art. 159 - Substitua-se o padgrafo tlníco pela. 
seguinte : 

5 1.0 A duração do trabalho ser5 limitada tendo em, 
vista sua natureza, a região e as condicões de salubridade 
em que 6 exercido, e a idade do Fabalhador. Em regra, náo 
deverá exceder de 8 horas diárias, assegurado o repouso. 
hebdomadário, de preferencia aos domingos. 

5 2.0 O salário deverá satisfazer, conforme as condições 
de cada região, ás necessidades riormais do trabalhador, ca- 
bendo, em identidade de condíçóes, iguai saIá~ío  a trabalho. 
igual, sem distinção de sexo, ressalvados os adicionais, ou 
prêmios, por antiguidade no serviço ou prole numerosa. 

§ 3 . O  Será proibido o trabalho de menores de 18 annos,. 
6 ooite ou em indústrias insalubres. 

§ 4.O A lei instituirá o seguro preventivo, com o oon- 
curso de contribçicão dos segurados para os casos de morte, 
velhice, invalidez, acidentes e desemprego do trabalhador 

5 5.O Será garantida ao trabalhador estabilidade no em- 
prego. s assistência, especialmente em caso de doença, 
assim como 6 mulher operaria durante a gravidez e o puer- 
pério. 

Parecer 

Prejudicada, com a aceitapão da emenda n. 1.951. 
Depois do art. 161 acrescente-se: Art. i proibida a. 

imigração africana, ou de origem africana, e s6 consentida 
a asiática em proporção não superior a dois por cento, 
anualmente, s6bre a totalidade de imigrantes dessa proce- 
d&ncia já existente no território nacional. - Levf Car- 
neiro. 

Parecer 

Rejeitada, para que as proibições e as percentagens cai- 
bam á IegisIaçáo ordinária. 
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N .  983 

20.4. Art.. 166 - Substitus-se pelo seguinte: 
Art. Os Estados, o Distrito Federal, os territórios e 

municipios tcrão de aplicar nunca menos de 10 % da suas 
receitas provenient-es de impostos, em organizar e manter. 
ou subvencionar, serviços, ou estabcleciaentos que propor- 
cionem, aos pobres gratuitamente e, aos menos necessitados, 
por preço infimo; 

a )  assistência médica, alimentação adequada, interna- 
ção, orientaçáo educativa, ás gestantes, parturientes, e la- 
tant,es ; 

ú) assistència médica, vestuário, alimentação adequada, 
ás laf,antes. e. em gernl, ás criancas necessitadas, especial- 
mente alunos das escoIas primárias públicas; 

c) asilagem, recreio, repouso, aos menores abandonados 
e aos orfãos indigentes; 

d) alimentação, e outros auxílios, ás famflias pobres 
númerosas e aos indigentes inválidos para o trabalho; 

e) internação, aos doentes de tuberculose e de cancer; 
com isolamento, aos de lepra, e aos intoxicados; 

f )  assistencia médica, aos enfermos, especialmente de 
doenças venereas, malaria. verminoses: 

0 )  alimentaçiio nutritiva, e barata, aos trabalhadores 
em geral. 

9 1.0 Pelas mesmas verbas serão mantidos, ou subven- 
cionados, serviços de profilaxia da tilberculose, da lepra e 
das doenças mentais e venéreas; e de tratamento e de colo- 
nização dos selvicolas . 

9 2.0 A União concorrerá para os serviços a que se re- 
fere 8ste artigo, conforme as necessidades e a deficiencia 
dos recursos locais. 

3 3.0 Não serão reduzidas as verbas, aplicadas nos ser- 
viços de que se trata, no último exerclcio financeiro encer- 
rado antes da promulgação desta Constituição. 

5 4.0 Quando as condições locais tornarem demasiada a 
qu6ta fixada neste artigo, a imaortancia excedente revcr- 
ter8 para os serviços de educação, de que trata o art.  176, 
sem prejuizo da  quóta ai  determinada. - Levf Carneiro. 

Parecer 

Prejudicada, com a aceitação da emenda n. 573. 

X. 984 

205. Arts. - Acrescente-se - depois do art.  166 os 
seguintes artigos : 

Art. A lei fixará a percentagem númerica de emprB- 
gados brasileiros, que serão obrigados a ter os concession6- 
rios de serviços públicos e os comerciantes e industriais de 
certas categorias. 

Art. A União procederá ao aproveitamento das que- 
das d8gua existentes no território nacional, afim de facili- 
tar  o fornecimento de luz e energia eletricas, por preço mi- 
nimo, Ss popuiações de todo o pais. 

Art. Será respeitada a posse de terras por indfgenas 
que nelas se achem permanentemente localizadas, sendo- 
lhes, no entanto, vedado aliená-las. 

VOLUME XIX - 19 



Art. O reconhecimento dos filhos naturais será isen- 
to de quaisquer selos ou emolumento,s, e a herança que Ihes 
caiba ficará sujeita a impost~os iguais aos que recaiam sdbre 
a dos filhos legitimas. - Levl Carneiro. 

Parecer 

Rejeitada, por se tratar d,e matéria que convém ficar 
para a lei ordinária. 

N. 1.900 

Ao capítulo 111, do tit. V. 
Onde couber: 
"Art. . . . Na execuçáo, ou na falência náo fraudulenta, 

não se poderá, reduzir a miséria o devedor. A lei. o a  na  sua 
falta, o juiz, providenciará a tal respeito." 

Bste art. é o de n. 1i8, do anteprojeto, e foi riscado sem 
motivo procedente. 

Trata-se de medida elementar de justíça social. De sal- 
var  o homem infeliz, vitima de fatos estranhos 6 sua vontade, 
o que vai no anzstáo das grandes crises, que não causou nem 
provocou. 

Toda a nossa polftica social s e  deve basear nesse prin- 
cipio da sociologia católica: o indivfduo, pela fato de estar 
no  mundo, tem direito de, pelo seu trabalho, obter um mf- 
nimo de conf6rto para si e para a sua familia. A lei deverá 
providenciar para que êle se aplique com precisão. 

Ora, reduzir B fome, levar á miséria o devedor honesto, 
inculpado da pr6pria queda, o que não pode resistir ao im 
p6rio dos acontecimentos, para satisfazer os credores que 
dêle já muita vez auferiram os maiores lucros em transações 
anteriores, condenar o homem de bem 6 tragédia de não ter 
pão nem lar, s6 porque foi homem de bem (pois os desho- 
nestos sabem muito bem como escapar), e tudo quanto h6 de 
mais deshumano e doloroso. 

'ES o desastre dos comerciantes infelizes e honestos, re- 
duzidos a nada de uma hora para outra, ás vezes porque o 
Governo lhe não pagou uma simples conta de fornecimentos, 
ou porque um Banco fi~calizado e poderoso deu grande 
",tiro9'. ... - . 

Escn consequencia 4 O maicr incentivo parn as fal@ncias 
culposas c fraudulcntas. Pois, com o afrouxamento das re- 
gras morais e do conciencia, dificilmente c, homem se con- 
formará em ver o filho a choramingar sem p8o ou a esposa 
s sentir as agruras de uma falta de teto. 

K6s. os advogados, conhecemos a tragddia dessas vidas. 
Dir-se-á que é o direito do credor que o exige. 
Mas não há direito de quem quer que seja contra as 

necessidades elementares da exi~tdncia de cada um. 
Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - J. Ferreira de 

Souza. 

Parecer 

Prejudicada, pela aceitação da emenda n. 1.951. - 
Euvaldo Lodi. 



Art. 156 - Suprima-se e substitua-se pelo sefpinte: 
Art. n. Será inteiramente gratuita a constituir.50 do 

Dern de família para propriedade de pequ'ena valfa. 

A medida 6 deyeras simpatica. Quando náo se a exa- 
mina nas oonsequ&ncias merece aprovaçáo. Vai, entretanto, 
pertubal. a economia de avultado numero de pequenos pro- 
prietários rurais - donos de terras de "pequena vallia". 33, 
os aparentemente beneficiados pela medida, serão os primei- 
ros a discordarem daela e a sofrerem as suas consequências. 
A proteção á pequena propriedade, jA esta, entre 1-1653, sufi- 
cientemente assegurada pelo bem de familia, a excelente ins- 
tituição do nosso código civil. 

O Brasil não 6 como se pensa muito se depete, cons- 
titufdo na zua parte rural, apenas, de latifúndios. Numero- 
sos municipi'os existem onde a propriedade da  terra foi fra- 
cionada ao extremo. No Estado de S. Paulo, considerado corno 
o imenso império dos latifúndios cafeejros, o parcelamento 
já é considerável. As estatfstica comprovam que cerca de dois 
terços dos plantadores paulistas de cai6 são pequenos pro- 
prietários. Em 40.000 proprietários, 13 -700 possuem me- 
nos de 5.000 pés. A mesma conclusão chegaremos, se estu- 
darmos, agora para o Brasil, a situar,ão da propriedade, ií 
luz do censo de 1920. Dos seiscentos mil estabelecimentos 
rurais arrolados, quatrocentos e sessenta mil tinham me- 
nos de cem hetáres, ou quando muito, atingiam essa iírea - e com os seus trds ou quatro alqueires de terra, na sua 
maior parte - estão compreendidas no caso de proprie- 
dade de pequena valia. E este número deve ter crescido 
e muito, poraue, no Brasil. o ~arcelamento d a  terra está se 
fazendo. rapidamente, pelá pfessão de  fatores econOmicos 
conhecidos. dos auais. os mais decisivos. são. a valorizacão 
natural d o  solo 1 tórnando apetecivel Ó seÚ retalhamento - e o crescimento da população. Em Pernarnbuco, tido 
como regi20 de grandes latifúndios. as urooriedades rurais 
eram 24,000 em-1920; hoje, atingiu a mãis'de 54.000. 

Assim, se multiplica a propriedade de pequena valfa. 
Qual será, entretanto, a situaçgo dela, caso prevaleça o tex- 
to em questao? 

O capital se retrairá, em relaçilo a um muliiário que 
perdeu a sua principal garantia; a possibilidade de hipote- 
car a terra. 

Na zona algodoeira do Nordeste, onde n propriedade em 
certas regiões está subdividida ao extremo, as lavouras são 
fundados com recursos obtiveis com s garantia de sitios e 
fazendolas de diminuto valor, algumas náo atingindo a um 
conto de réis. Mas, o modesto negociante do arraial mais 
próximo, comprador de algod50, ou o agente das firmas ex- 
portadoras de Recife ou Campina Grande, sabem que s i  a 
colheita falha, pela s&a ou pela praga, o proprietário tem 
"com que pague", para empregar a expressão de uso naque- 
les rincões. Ai está a sua propriedade - quasi sempre de 
pequena valia - que quando lhe f8r exigido, dará em hipo- 
teca, de que a, libertará, com as colheitas dos anos vindou- 
ros, ficando-lhe, ainda assegurado o financiamento para a 
fundação da safra. Mas, tal não sucederá quando a proprie- 
dade de "pequena valfa" fOr impenhorável. Com o seu cr6- 



dito praticamente anulado, irá se debater com as maiores 
dificuldades para o custeio de suas, lavouras e ficará aniqui- 
lado de vez, ao primeiro flagelo climático ou com a destrui- 
ção das plantações, causada peias pragas. Quem irá ajuciá- 
lo? O capitalista, que não encontra apoio ou garantia pare 
o seu dinheiro? Êstes defeitos seriam minorados - mas táo 
minorados - si existisse organizado o crédito agrícola pro- 
priamente dito, baseado na garantia pignoratfcia das safras. 
iifas a verdade é que muito anos háo de se passar ate que 
esta medida possa se fazer sentir de modo eficaz, em bene- 
ficio do pequeno agricultor, salvo si o futuro Banco de Cre- 
dito Rural, puder agir numa escala vastissima. E assim mes- 
mo, o pequeno agricultor, o proprietário rural, dono de 
terras de pouca valía, sofrerá as consequèncias da lei, por- 
que o banco, s6 lhe dará crédito reduzido uma vez que, caso 
falhem as suas possinilidades de pagamento (pela s&a, más 
colheitas ou aviltamento dos preços) êle não poderá conso- 
lidar com a garantia hipotecária a sua dívida. Devedor do 
banco, com o seu credito avultado, onde irá buscar recursos? 
São haverá assim uma melhoria real - embora o fim muito 
louvável do legislador tenha sido proteger o pequeno proprie- 
tario - mas uma debilitação da sua capacidade de  crédito 
e, portanto, de  produção, atirando-o a merck de todos os re- 
vezes. Aliás, assim, também pensa o Sr. Me10 Franco, o ilus- 
tre presidente d a  comissão do ante-projeto constituciona1, 
julgando que, em vez de proteger, esta medida dificultará a 
vida do pequeno propriet8rio. E o mesmo opina o Sr. Cas- 
tro Nunes, que táo brilhante contribuição trouxe aos traba- 
lhos daquela comissão, tendo lembrado que tal .maneira de 
proteger "dará, ás vezes, resultados contraproducentes". 

E não será imprudente experimentá-la quando devemos, 
por todos os modos facilitar a constituição d a  pequena pro- 
priedade, consolidá-la para criarmos uma classe avultada de 
donos de terra, que seja um ante-mural ás correntes avan- 
çadas? Em vez de restringirmos os meios para isso - de- 
vemos dar-lhe a possibilidade de explorar com vantagem o 
solo e núo tirar-lhe a base de seu credito, que é, e há de ser 
sempre, a terra. 

Parece-nos que o objetivo visado será alcançado com a 
completa gratufdade da  constituição do "bem de família", 
para a propriedade de pequena valia. Em vez da  medida 
que alcance compulsoriamente a todos, será o meio de  faci- 
litar aos que desejarem um elemento de defesa do seu mo- 
desto patrimdnio. E assim ser50 atendidos os altos propósi- 
tos do legislador. - Edgard T&eira Leite. - Xavier de  
Oliveira. - Luir Cedro.  - A .  Siciliano. - Joüo Pinheiro 
Filho.  - Pedro Rache. 

Parecer 

Prejudicada pela aceitação da  emenda n. 1.951. - 
Euvaldo Lodi. 

N. 1.714 

Art. 156. Suprima-se: se para a oonstrução de casa 
ou para aquisi~ão do imovel; ou em data anterior a esta 
Constituição. 

Jus tf ficaqáo 

Sem esta ressalva, ficará sem vitalidade a pequena pro- 
priedade, conforme foi demonstrado por numerosos deputa- 
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dos e pelo autor destas linhas, em discurso em 16 de Março 
constante dos anais. A terra continua a ser emplícita ou 
explícitamente a principal base do crédito, para o lavrador. 
Retirada ao agricultor o direito de dar o seu bem em ga- 
rantia, ser-lhe-á criada imensa dificuldade, para obtenção 
de recursos para financiamento das suas safras. Também fi- 
caria impossibilitado de participar de caixas rurais do tipo 
"Raiffasen", que é o tipo de crédito mais adequado á pequena 
propriedade. 

Com a medida lembrada - que me foi sugerida pelo 
Deputado Arruda Falcão, fica atendida esta necessidade 
e o amparo da pequena propriedade em caso de penhora de 
dívidas de outras origens, pois de contrário a medida re- 
dundaria no cerceamento do direito de propriedade. - 
E$ard Teixeira Leile. - Ricnrdo Machado. - Arruda Fal- 
cuo. - Xnvier de Oliveira.. 

Ao art .  13. parag. 3 : 

Suprima-se: a mesma proibir;ão se aplica ás conces- 
sões de servicos públicos quanto aos próprios servic;os con- 
cedidos e dos bens utilizados apenas para o objeto da con- 
cessáo. 

Suprimida a parte final do ar t .  13, parag. 3O, como 
lenibramos, ficam asseguradas as isenções indispens8veis ao 
exercício das atividades politico-administrativas, estaduais 
dos municípios e da Uniáo. 

Ao mesmo tempo se impede que seja adotada um3 
medida, que, com uma interpretação mais elástica, poderia 
dar lugar a abusos, que devem ser evitados. Suponha-se, 
apenas para argumentar, que a interpretação fosse feita, no 
sentido de se considerar bens utilizados para o objeto da 
concessüo, o material adquirido para a esploração de luz 
elétrica, transportes urbanos, etc. 

A empresa concessionária, deixaria de pagar direitos 
na -4lfandega de todo o material necessario aos seus ser- 
v i r , ~ ~ .  Desde as máquinas, trilhos, fios, até o cirricnto, 
óleos lubrificantes, etc., etc. 

Cerlamente, n5o foi Oste o Qropdsito do legislador, 
mas poderia irnpedir que atuassem, em beneficio da indús- 
f.rin brasileira. as leis conhecidas por leis do similar nucio- 
nal, qce visam proteger as nossas atividades industriais 
dos dz~mpimgs, protegendo-as de modo jusio e razoável. 

Além disso, haveria o perigo, com uma interpretação 
muito ampla, de impedir que o fisco nacional, de qualquer 
das eritidades administrativas já referidas pudesse taxar 
as vendas c cobrar impostos sbbre os lucros das empr8sas 
concessinárias de serviços públicos. 

Embóra seja claro, que o legislador não tenha tido 
este intúito, convém evitar as consequ&ncias de uma inter- 
pretação menos refletida e que pode ser prejudicial aos in- 
teresses do pais. 

S. S., 9 de Abril de 1934. - Edgard Teixeira Leite. - 
João Pinheiro Filho. - Milton Carvalho. - Morais Paiva 
- A. Siciliano. - Pedro Rache. - Luiz Cedro. 



Parecer 

I>rc,iur!icada, pela aceitação da emenda n .  1.951. - Eu- 
t)nlrlo Lodz. 

Ao art .  156 - Redija-se assim: 
f. iscnta ?e penhora a casa em que reside o devedor, 

c-om siin família, se não tiver outros bens, assim como os 
pi0ckilos rurais, quando proporcionem a subsistência do de- 
vc!rlor e sua fam'lia - ressalvados os casos de garantia pres- 
I.ncln para a construçáo de casa, ou para aquisição de im6- 
vei, ou em data anterior a esta Constituição. 

Nada mais relativo do que o valor da propriedade imóvel 
que varia de acdrdo com fatores inúmeros e difizeis de de- 
terminar. A16m disso, por que apenas o prédio de pequeno 
vnlor? Se o intuilo da lei 6 beneficiar a família que possun 
npvnns um bem imóvel, por que não deixar indeterminado o 
valor? 

Snla das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Polycarpo 
Vfott i .  - Levindo Coelho. - Furtado de Menezes. 

Parecer 

Prejudicada, com a aceitação da  emenda n. 1.95i. - 
Eri i~atdo Lodi. 

Título VI - Capitulo I1 

Arl. 156 - Onde se diz: "casa de pequeno valor" e 
"predios rurais tamb6m de pequeno valor", diga-se: "a& 
a vnlor de 50 contos". 

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Henrique 
Dalxworth. - J .  J .  Seabra. 

Parecer 

Prcjudicada oom a aoeitaçáo da emenda n. 1.951. - 
Elrvddo Lodi 

Emenda ao artigo 156 - ,Suprima-se .o fica1 do art., a 
oomaçnr das palavras : "OU E h l  DATA etc. . . " 

O dispositivo em apreço, isentando de penhora os imo- 
vei9 urbanos e rurais de pequeno valor, estabeeceu as ex- 
0e~çÕes.d-a garantia real para a c;onstrução da casa, ou para 
a aquisiçao do imóvel. Até ai, muito bem. 



Mas, a referência á data anterior a esta Constituição 
não tem e nao pode ter, nenhuma significação no caso. Por 
isso a mandamos suprimir. - Pacheco de Oliveira. 

Parecer 

Prejudicada, com a aceitação da emenda n. 1.951. - 
Euvaldo Lodi. 

Da Ordem Econbinnca e Social 

Art. 156O, redija-se: 
A lei isentará de penhora a casa de pequeno valor, em 

que r e i d i r  o devedor com sua familia, assim como as pro- - 
priedades rurais, tambhm de pequcno valor, quando pro- 
porcionem subsistência ao devedor e sua familia, etc. 

Nenhum Erédio rural prc>porcioná subsistência ao seu 
dono, e a sua família. A intençáo do legislador é referir-se 
á pequena propriedade rural: casa, terras e o que mais f6r. 

Portanto, corrija-se. 
Sala das Sessões, 17 de Março de 1934. - F e m n d o  

de Abreu. 

Parecer 

Prejudicada, a com a aceitação da emenda n. 1.951. - 
Euvaldo Lodi. 

Ao artigo 156: Suprima-se. 

J u s t í f i c ~ ã o  

Èste texto modifica, para pior, o artigo 70 do Códigr+ 
Civil e amplra, par? pior, esta disposição do Código Civil. 
O artigo 70 do Código Civil declara impenhorárvel o prddio, 
que constitue o bem d,e família, de qualquer valor. E este 
texto declara impenhorável "a casa de pequeno valorn. 

O texto amplia a impenhorabilidade ao prédio rural d e  
pequeno valor, mas amplia mal, porquê lhe corta, com essa 
penhorabilidade do seu prédio rural? E o texto se contrapge 
terrivelmente com a falta de crédito, tendo os seus bens pe- 
nhorsveis; o que não será essa falta de crédito com a im- 
penhorabilidade do seu predio rural? E o texto se contrapõe 
ao do artigo 154, que aconseIIiou á Ici futura de desenvolver 
o creidito! 

Sem texto na Constituição ,então vigente, o Código Civil, 
nos artigos 70-73, institriiu o bem de fam4lia, ou a residkncia 
do devedor. Isto mostra evidentemente que é matéria de di- 
reito civil, que não deve ser tratada na futura Constituiçáo. 



Quando houver necessidade de modificar-se o C6digo Civil, 
na parte do bem de familia, a l,ei ordinária o fará futura- 
mente. 

Sala das Sessões, 20 de Marco de 1934. José Ulpiaao. 

Parecer 

Rejeitada, em face das tendèncias do plenário. - Eu- 
d d c ,  todi .  

N. 333 

Ao art .  156 - Suprima-se. 
Sala das Sessões, 23 de Março de 1934. - Lino de 

Morais Leme. 

Parecer 

Rejeitada, em face das tendèncias do plenário. - 
Euvaklo Lo&. 

Art. 156 - Suprima-se. 

Não faz o dispositivo em apreço nenhuma restrição quan- 
to ao exercício legitimo do direito que porventura caiba ao 
seu titular, para icentar de penhora a sua czsa ou prédio rural. 

Deve ser assegurada s proteção constitucional aqueles que 
realmente possam invocar um direito legítimo, adquirido tam- 
bem legitimamente, s6bre a sua residência ou bem de que tire 
a sua subsistência. 

Não ha, tambem, própriamente uma ressa!va de  tempo, 
para legitimar a invocação da garantia pleiteada no Substi- 
tutivo . 

É: justo, sobre ser humano, o que se pretende. Mas, não 
havendo como não ha, condição ou restrição de espécie alguma, 
pode muito bem, tal como redigido o artigo, o devedor de ma 
f6, com as próprias vantagens que Ihe são proporcionadas 
pelos seus credores, valer-se dos haveres por êstes a êle con- 
fiados, para, lançando mão indebitamente, aplicá-los na aqui- 
sição de  uma casa ou propriedade rural de onde tirar a subàis- 
tência com a familia. 

Houvesse sido estabelecido outro critério e com zs r=- 
salvas necessárias, ao afast.amento da  possibilidade de quais- 
quer obras, e não duvidariamos em dar  o nosso apoio á pro- 
vidência que parece ser objetivo mal definido no dispo~to no 
ar t .  156. 

Proteja-se a família, assegure-se a estabilidade do lar, ga- 
rantat-se a .subsistência, premunam-se as creaturas contra os 
azares da sorte e as infelicidades do destino. Mas, isso deve ser 
feito com a indispensavel precaução, com as medidas preven- 
tivas contra os escandalos, a má-fé  e os processos indeco- 
rosos que sempre aparecem para disvirtuar as mais belas con- 
quistas do pensamento humano. 



A siipressão do dispositivo se impõe, porque ainda é pre- 
ferível a instituição do bem de Tamilia, nas condições deter- 
minadas em o Código Civil. 

Sala das Sessões, em 13 de Abril de 1934. - Albertcl Ro- 
sell i .  

Parecer 

Regicitada, em face das tendências do plenário. - EU-: 
valdo Lodi. 

Substitua-se o art. 157 do projecto, pelo seguinte: 
"Art. As tarifas ou taxas que se estipularem para o 

fornecimento de serviços públicos explorados por concessão 
ou delegação serão justa6 e razoaveis, de forma a protegerem 
o interêsse coletivo e proporcionarem aos respectivos con- 
cessiondrios ou deIegados a equitativcr retribuiç30 do ca- 
pital, evitando lucros excessivos, mas, permitindo-lhes 
atrair novos recursos para atender as n~cessidades piíblicas 
de expansão e meIhoramentos desses serviçosw. 

NZo nos parece que o projeto tenha resolvido satisfato- 
riamente o problema, ao tornar por base, no art. 157, os in- 
dices econOmicos como criterio orientador d á  revisão das 
tarifas de sei-viços piibIicos. 

Em primeiro I ~ g a r ,  esse crít6rio pode adaptar-se bem a 
uma certa esp6oi.e de serviços a ser inteiramrnte desaconse- 
Ihável em relacáo a outra. De fato, na classificac,áo generica 
de serviços públicos entram empreendimentos de natureza 
muito diversa, que, se têm pontos de contacto, tambem pos- 
suem características próprias. O problema de f inanciamentu 
de uns não é o mesmo de out.ros. Uma regra geral tão pre- 
cisa, como a que se contém no projeto, seria dificilmente 
adaptAvel a todos, podendo constituir sério empecilho ao de- 
senvolvimento do país, que não está em condições de pres- 
cindir do capital particular para a exploracão e expansão dos 
serv i~os  de utilidade pública, federais, estaduais e muni- 
cipais. 

Mesmo, porém, que o sistema dos fndices econdmicos se 
adaptasse indistintamente a todos os serviços piiblicos, reu- 
taria indagar e &le 6 o mais adequado no momento presente 
e se o continuará a ser no futuro. Quanto ao presente, não 
acreditamos que qualquer dos membros desta Assemhl6ia, 
sem ter tido a oportunidade de fazer um estudc especiali- 
zado do assunto, Possa, em sã conci&ncia, optar por esse sis- 
tema, ainda não praticado no Brasil. Ninguém, afirmará, 
com a certeza que o caso exigiria, a superioridade do regime 
de revisão baseada em índices econdmicos sdbre o de revi- 
sões periódicas baseadas em outros fatores, sdbre o regime 
de tomada de contas, sBbre o sistema de regulamentação no$ 
moldes norte-americanos, etc. Quanto ao futui-o, ninguém 
poderá prever as contingências do financiamento de tais ser- 
viços. Não nos esqueçamos de que a nossa futura Constitui- 



ção está sendo elaborada em um periodo de transição, em 
meio a uma das maiores crises financeiras e econbmicas por 
que tem passado a humanidade. 

Bastam estas considerações para mostrar a inconveniên- 
cia do dispositivo constante do art. 157 do projeto e para 
justificar esta emenda. 

O objetivo essencial da presente emenda é o mesmo do 
art. 157: determinar a razoabilidade das tarifas e taxas de 
fornecimento dos serviços públicos; evitar que aos concessio- 
nárics desses serviços se dê a faculdade de cobrar taxas e 
tarifas extorsivas, que proporcionem lucros excessivos; con- 
ciliar o interesse público com a conveniência de atrair novos 
recursos para a expansão de tais serviços, de que tanto de- 
pende o desenvolvimento do pafs. Nada se poder& objetar 
contra &sses princípios, que prevalecerão sempre, sejam 
quais forem as condições econbmicas e financeiras. 

A maneira de alcançar êsses objetivos, a forma de cum- 
 rir o   receito constitucional, de~enderh da lei com~etente 
Para reger cada espécie e dós contratos que de acbrdo com 
ela se celebrarem. A Constituição se não é imut&vel, 6 es- 
sencialmente estável; a lei ordinhria pode adaptar-se 6s cir- 
cunstancias econbmicas financeiras do momento, pode ser al- 
terada quando essas circunstancias se modificarem. Se a lei 
ordinária adotar um determinado regime. aus na ~ r á t i c a  não 
produza-os resultados almejados, se& mais fácil-corrigi-la. 
Os efeitos de um dispositivo constitucional inadequado são 
muito mais graves e a sua correção muito mais demorada e 
dificil . 

Sala das Sessões, 10 de Abril de 1934. - Oscar Weim-  
chenck. 

Parecer 

Prejudicada, pela aceitação de parte da emenda 1.951.- 
Euvaldo Lodi.  

Substitua-se o art. 157 do projeto pelo seguinte: 
A lei ordinária providenciar6 que as tarifas dos serviços 

públicos sejam estipuladas de forma a proporcionar aos res- 
pectivos concessionários lucros que correspondam, B justa 
retribuiçãc do capital invertido. 

0 s  servi~os públicos não devem proporcionar As empr6- 
sas que os exploram mais que a justa retribuição do capital. 
Éste principio deve ser incluido na Constituição Feüeral, de 
maneira que a sua observancia seja obrigatória por parte dos 
poderes competentes para conceder ou delegar a exploração 
de serviços dessa natureza. 

A escolha da maneira de aplicar o principio, porem, 
deve ser deixada B lei ordinBria para regular cada servigo 
e autorizar a sua concessão. 

Exemplicando: pode convir estabelecer que os conces- 
sionários de servi~os públicos, para terem os seus lucros 
limitados, deverão su5meter-se a revisões peribdicas de ta- 





e simplcs da escrita, por si s6, não basta. ]E preciso veri- 
fícar se as diferentes parcelas qur influem no custo da 
unidade produzida estão lançadas com honestidade. Se (p 

custo de produ~ão 6 funcáo de vários elementos, lógico é que 
a contahilidadc poderá se encontrar perfeita e ser exces- 
sivamente elevado ou demasiadamente baixo o custo da uni- 
dadc. Se, de um lado, o Poder Público está no dever de fixar 
as mais baixas tarifas, de outro lado cabe-lhe zelar pela es- 
tabiljdade financeira das empresas ou sociedades que exer- 
Can funções quasi pGblicas, permitindo-lhes oferecer serviços 
em boas condições e lhes possibilitando justa remuneracão do 
capital invertido. Em resumo, o Poder Público náo pode ser 
indiferente á vida financeira de quem explore serviços tais. 
O que dispõe o art.  157 do substitutivo 6 ,  pois, insuficiente. 
Preferimos, com a emenda, o dispositivo literal do antepro- 
jeto do Itamaratf, com a exclusão de sua última parte. Esta, 
se renovada, levaria ao absurdo de como que se fomentarem 
excessos de lucros, quando deve corer como altruismo que em 
serviços públicos, os lucros acaso verificados além do justo 
limite deverão reverter em beneficio do público, como dimi- 
nuição de tarifas, etc. 

Sala das Sessões, Março d e  1934. - Christiano M .  dia- 
chado. - Polycarpo Viotti. - Furtado de Menezes. - Car- 
.teir0 de Rezende. - Levindo Coelho. - Daniel de Carvalho. 

Parecer 

Prejudicada, com a adoção da. redação equivalente. -- 
Euvaldo Lodi. 

N. 58 

-4rt. 157, substitua-se: 

"-4 lei federal determinará o modo e os meios pelos quais 
o Governo intervir6 em todas as cmprbcas ou sociedades que 
desempenhem serviços públicos no sentido de limitar-lhes 
os lucros S. justa í.ct.ribuir.áo do capital". 

Assim estava redigida a emenda n.  329, qiic preferimos 
ao substitutívo, que restringe a iddia e E fíilho de tdcnica. 

Nem todo o serviço público é csplorado por meio de 
concessão, termo que tem. na linguagem jurfdica, uma si- 
gnificar;,?~ precisa. A concessiio prcssupúo uma lei cspccial, 
que 6 a base do contrato que se firmar cntre o Poder Pú- 
blico concedente e o concessionário. Hd. entretanto, scrv i~os  
públicos que são explorados, como entre n6s, por meio de 
simples "licenças", ficando ao arbitrio do Poder Público re- 
nová-las ou não. 

A interferencia do Poder Público não se h& de limitar 
& simples revisão das tarifas, nem 4 compreensivel que em 
um texto constitucional se eçta~eleça o Único criterio dessa 
revisão - os índices econbmicos - expressáo mais literária 
que tecnica, servindo não raro para encobrir a deficiencia 
de particulares conhecimentos s8brp ? ~roblema a resolver. 

O Poder Público é pacifico, deve intervir tanto na or- 
ganização como na execução dos serviços públicos desempe- 



nhados por empresas ou sociedades privadas, para garantir- 
ihes a continuidade e eficiência, evitando, por outro lado. a 
exploração dos consumidores ou usurários. 

Sala das Sessões, 16 de Março de 1934. - Rocha Paria. - MiLton Carvalho. 
Parecer 

Prejudicada, com a adoçáo da redação equivalente. - 
Euvaldo Lodi. 

Onde convier : 
Art.. . O Govêrno estabelecer& nas concessões que fizer 

e nas suas vias de transporte a tarifa postal para os gS- 
neros da produçáo nacional. 

Justificação 

S6 assim poderemos povoar e valorizar o sertão, valo- 
rizando o interior do pais e abastecer a preco módico os 
centros populosos. 

O Brasjl precisa de transporte e tarifas baixas que en- 
curtem as distancias. - Cesar Tinoco. 

Parecer 

Regeitada, por não ser  mathria constitucional. - Eu- 
valdo Lodi. 

N. 1.614 

Art. O Governo Federal intervirá em todas as em- 
presas que sxplorarem serviços púbiicos, no sentido de li- 
mitar os seus lucros a uma justa paga do capital invertido, 
sendo os lucros excedentes recolhidos a uma caisa para êsse 
fim creada e pela qual serão pagas as despesss com a creaçao 
de escolas rurais e, consequente rnanutenç50 das mesmas. em 
todo o país. 

Szla das Sessões da AssembIBia Nacional Constituinte, - 
Acyr Nedeiross. 

HB empresas que p a y e m  aos seus diretores ou ger~ntes ,  
ordenados que representam para a pobreza uma verdadeira 
fortuna. Enq-uanto isto, os operArios são remunr:rados com 
salários que representam a quinta parte do seu trabalho.. H& 
emprêsas cujos dividendos anuais chegam quási, á sonia dos 
respectivos capitais. 

A &ight, a Leopoldina Railway, a S. Paulo Railway e di- 
versas outras distribuem dividendos fant6sticos aos seus acio- 
nis tas. 

É indiscut,ível que precisamos melhorar a sorte dos pro- 
letArios brasileiros, que a tanto tempo esperam, e com que 
resignação, que os poderes públicos Ihes garantam uma re- 
muneração equitativa e o direito de viverem á luz do sol, 
de cuidarem da prole, de proverem a educaçáo dos fiihos, 
de zelarem pela sua e pela saúde dos- seus, com o que po- 
derão trabalhar mais e produzir mais para 3 riqueza da 
Nação. 



.Não deixemos, senhores da Douta Comissão dos Vinte .e 
Seis, que a nova Constituição Brasileira nao tenha disposi- 
tivos taxativos assegurando á. massa proletária nacional os 
direitos que outros povos adiantados já. conferiram aos seus 
trabalhadores, seguros de que 6 o trabalho a força dinamica 
e propulsora do Mundo. - Acyr Medeiros. 

Parecer 

Rejeitada. Não deve haver bens excedentes nas empré- 
sas que exploram serviços públicos. As tarifas devem ser as  
mais baixas possfveis. - Euvaldo Lodi. 

Onde convier: 

Art. Nenhuma obrigação pode ser estipulada no Brasil 
senão em moeda corrente nacional, ficando proibida qual- 
qner promessa de pagamento em ouro. Essa disposição apli- 
ca-se a contratos celebrados anteriormente. - Edgard Te& 
xeira Leite. - Josd de Sá.  - Fernundes Tavora. - João 
Salustiam. - Benjamin Santiago. - Lemgruber Filho. - 
Xavier de Oliveira. - Gilbert Gabeiru. - Alberto Diniz. - 
V .  cle Toledo. - Luiz Tireli. - Ca~cioso de nleUo. - Acur- 
cio Torres. - Abelardo Marinh.0. - Idd io  Sardemberg. - 
Costa Fernnn.uk. - Zoroaitro Gouveia. - João Pinheiro 
Filho. - Ferreira Neto. - Humberto F .  Moura. - Soares 
Filho. - Feliciano de Abreu. - Amaral Peixoto Junior. - 
kntdnio Pennafort. -- Pedro Rache. - Guedes Nogueira.- 
F .  Martins Veras. - Joüo da Szlva Leal. - Josd de Borba. - Pontes Vieira. - Mario Domingues. - Osorio Borba. - 
Luir Ferreira Junior. - Bzas Fortes. - Francisco de MO- 
rues. - Nario Muqalháes. - Barreto Campello. - Cam- 
pos do Amaral. - J .  E .  Macedo Soares. - Cunha Vascon- 
ceiios. - Ewald Possolo. 

Parecer 

Rejeitada por não ser materia cwsti tuc~onal .  - Euvai- 
do Lodi. 

Onde convier: 

Art. As empresas concessionárias ou contratantes a qual- 
quer título, de servigos pdblicos, federais, estaduais ou mu- 
nicipais serão obrigadas : 

a )  a constituir suas ádministrzç5es com maioria de di- 
retores brasileiros residentes no Brasil, ou os pod,eres de ge- 
réncia exercidos exclusivamente por brasileiros. 

b )  quando sejam estrangeiros, a ter a maioria dos seus 
representantes legais no Brasil, de nacionalidade brasileira, 
com poderes de subestabelecímento tambem exclusivamente 
nacionais. 

Parhgrafo Único. - As disposições deste artigo aplicam- 
se aos contratantes e concession~rios vigentes, ficando im- 





Parecer 

Acceita, quanto á Educaçúo publica. - Euvaklo Lodi. 

N. 1.039 
Art. 158: 
Acrescente: Dessa quantia em diante o imposto será 

progressivo. 

Justificaçáo 

O imposto progressivo 6 uma fórmula racional de me- 
lhor tiistribuiçáo da riqueza. Recusá-lo será fraquejar di- 
ante de uma imposição capitalista. 

Sala das Sessões, 10 de Abril de 1934. - Amara1 Pei- 
xoto. 

Parecer 

Aceita. - Euvaido Lodi. 

Titulo VI - Capftulo 111 
Art. 158 - Substitua-se: "10 contos" por "30 contos". 
Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Henrique 

Dodsworlh. - J .  J .  Seabra. 

Parecer 

Aceita, com a seguinte redação: 
São iseiitos dos impostos de transmissão: 
a) os espólios de valor não excedente de 30:030$000, 

quanto aos herdeiros menores ou aos incaprrges. - Euval- 
vuldo Lodi. , - . . , ., a 

Ao art.  158 : acrescente-se a expressão que se contém no 
ar t .  122 do Ante-projeto: - "que dai por diante será progres- 
sivo", ate mesmo quanto aos legados. 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Acúrcio Torres. 

Parecer 

Aceita. - Euvaldo Lodi. 

N. 1.468 

No Capitulo 111 do Titulo VI: 
Onde convier : 
"E assegurada a liberdade de testar." 

Justificaçáo 

O dispositivo impõe-se pelas mais variadas razões. 
Seria ocioso repeti-las, pois vem sendo divulgadas desde os 
trabalhos da Constituinte de 91 at6 o mais recente manual 
de direito civil. 

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Pereira Lira. 



. Parecer 

Rejeitada. 
O atual regime jií permite suficiente liberdade e não 6 

aconselh~vel a emenda. - Euvaldo Lodi.  

No Capftulo ITI do Tltulo VI: 
Acrescente-se onde convier : 
"A vocação heredithria ocorrerá exclusivamente na 

linha direta ou entre c6n.iuges." 

Herança e familia são institutos que marcham para- 
lelos. C, conceito de família restringe-se cada vez mais. 13 
aceitável a idkia de rcstringii. a herança nos termos pro- 
postos. 

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Pereira Lira. -- Oxorir. Borba. 

Parecer 

Rejeitada. 
A medida proposta ainda é prematura para o Brasil.- 

Euvaldo Lodi. 

TITULO VI 

Ao art.  158. 
Acrescente-se : 

O imposto de transmissão causa-mortis nas heran- 
ças de valor superior a dez contos de rbis podtii5 variar de 
15 a 50 % - em hinção do monte partfvel, siia natureza e 
das condições e número dos beneficiários - regulada a sua 
aplicaçao em lei ordinária. 

A distribuição mais euuifativa da riqueza e dos meios 
de produção é hoje a preocupaçáo máxima de todo povo ci- 
vilizado. 

B ponto pacffico de direito que ao Estado cabe regular 
essa distribiiiçâo: nada mais razoável que prevenirmos a 
nossa Constituição dos meios de realizar essa aspiração que 
O humana, jiista e social. 

Eis o objetivo da emenda. 
SaIa das Sessões, 4 de Abril de 1934. - Lacerda Wemeck.  

Parecer 

Rejeitada. * materis de lei ordinhria. - Euvaldo Lodi. 
VOLUME XIX 20 



Ao artigo I58 : supr.inia-se. 

Justificação 

13 certa a sentença: de minimis non curat pretor. A lei 
1120 rfrvrí. I i  , i f : i r  r i r .  cilrcns mfnimas. E urna insigoificancia o 
imposto do herança na  l inha reta. No Itstado de São Paulo 
4 dc 1 0!0.  aqui no Distrito Federal é de 2 OI0 R verdade que 
o irriposto T I P  hcranca entre con.iiiqes c! elevado. mas o im- 
posto de transrniss50 dc propriedade I: o mais tolerado e o 
rrinir :egitimo. É materia que deve ser deixada para os Es- 
Líirlos resolverem como d~terrninarern as suas condições. No 
Estado de São Paulo as herancas. do valor de dez c.ontos de 
reis, não pagam impostos, e não foi preciso preceito consti- 
tucional para o Estado de São Paulo. Enfim, é um assunto da 
economia interna dos Estados, com a qiial nada tem a Consti- 
tniçán. 

Sala das Sessões, 20 de  Março de 1934. - José Ulpíano. 

Parecer 

Rejeitada. - Euvaldo Lodi. 

N. 1.369 

Acrescente-se depois do art.  159: 
"Toda empresa industrial ou agrícola, fora dos centros 

escolares, e onde trabalharem mais de cincoenta pessoas, 
será obrigada a manter, pelo menos, uma escola primhria 
para o ensino gratuito de seus empregados, trabalhadores e 
seiis filhos. Providenciar5 igualmente para a assistência 
mbdica. 

Art. 166 paragrafo único. Acrescente-se "in fine7: 
"sem prejuizo da ação dos Estadosn. 

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Benrique 
Dodsworth. - J .  J .  Seabra. 

Parecer 

Aceita, com a seguinte redação: 
"Toda empr8sa industrial ou agrfcola, fora dos centros 

escolares, e onde trabalharem mais de cinc-wnta pessoas, 
com a existência, entre as  mesmas e seus fiihos, de pelo 
menos dez analfabetos, ser5 obrigada a proporcionar ensino 
prim8rio gratuiton. - Euvaldo Lodi. 

Ao artigo 159, letra 1. 
Onde diz gestante operaria, diga-se tí gestante. 

Justificaçáo 

Uesde que se proteje a gestante operaria porque não es- 
tender a toda mulher que trabalha a mesma protegão? A em- 



pregada dombstica, ou comercial e a trabalhadora rural, são 
t5o necessitadas quanto a trabalhadora industrial, 

Sala das Sessões, de Abril de 1934. - João Beraldo. - 
Augusto de Lima. - Alberto Roselli. - Adolpho Konder -- 
Mario Chermont. - Lauro Paria Santos. - I. E. Macedo 
Soares. - J. J .  Seabra. - Lemgr?~ber Filho. - G U ~ ~ T O C ~  Si1i:ei- 
Ta. - Luiz Sucupira. - Leão Sampnio. - Alvaro Maia. - 
Magali~ães de Almeida. -- Costa Fernnndes. - Godofrerlo 
Vianna. - Luiz Tirelli. - Leandro Pinheiro. -- Pbnio Tou- 
rinho. - Gilbert Gabeira. - Guilherme Plaster. - Antonio 
Rodrigues. - Euuenio Monleiro de Barros. - Christiono 
Machado. - Figueiredo Rodrigues. - Marlinr Verns. - De- 
metrio Mercio Xavier. - Pedro Vergara. - Aloysio Filho. - 
Alfredo C. Pacheco. - Victor Russomano. - Alberto Surek. - Arruda Camara. - V.  dc I'oledo. - José Ccrlos de Ma- 
cedo Soares. - /. Ferreira de Sousa. - Xavier de Oliv~irn. - 
Arruda Falcúo. - Nogueira Penido. - Adolpho Soares. - 
Godofredo Muniz. - Carlos Lindemberg. - Amarui Peixoto. 
- Freire de Andra.de. - Ascanio Tubino. - Prndo Kelly. - 
Waldemar Motta. - Lino Machado. - Rodrigues Moreira. - Carlos Reis. - Christovão Barcelos. - Antonio Jorge 
Machado. - Pernandes Tavora. - Ribeiro Junqueira. - 
Minuano de Moura. - Edgard Sanches. - Celso Machado. - 
Mario Caiado. - Jos6 Braz. 

Parecer 
Aceita. - Euvaldo Lodi. 

N. 1.759 

Ao art.  159 - Incliia-se: 
o salário associado ou participacionismo. 
Sala das sessões, i 3  de Abril de 1934. - Acúrcio TGnes. 
Rejeitada, com a aceitação da emenda 1.951. - Euval- 

valdo Lodi. 

N. 1.261 

Emo . Sr.  Presidente da Assembl6ia Nacional Consti- 
tuinte. 

Como subsidio, ao trabalho da Comissão Constitucio- 
nal, peço a V. Ex. se digne encaminhar á referida comissão, 
fazendo publicar no "Diário da AssemblBiaU, as sugesloes 
da Federação do Trabalho do Distrito Federal, que junto a 
Aste. 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - João Jffguel. 
Vitaca. 

Emendas apresentadas pela Federação do Traba!ho do 
Distrito Federal á Constituição da Repiíblica Brasileira em 
3 de março de 1934: 

Ordem EconBmica e Social. 
Art. A União. assegiirará o s  direitos so~iais,  e o s  re- 

gulara em leis ordinkrias as quais se basearao nos princf- 
plos a seguir mencionados: 

I - Jornada máxima de oito horas. 
I1 - A jornada rnaxinla de trabalho noturno ser6 de 

sete horas. 



111 - .A  jornada mhxima de trabalho para os maiores 
de doze anos e menores de dezesseis ser& de seis horas. 

IV - Será vedado. o trabalho noturno e insalubre para 
os menores de dezessels anos e para as mulheres, excetu- 
ando-se os hospitais e casas de diversóes. 

V - Considera-se trabalho noturno o que fbr realizado 
das vinte e duas ás seis horas. 

VI - Fica assegurado ás mulheres o descans~ de um 
rnbs antes e outro depois do parto, com percepção do salário 
integral e sem prejuizo do lugar ocupado em seu trabalho. 

VI1 - Fica assegurado a todo o trabalhador que tenha 
mais de um ano de serviço efetivo para um mesmo empre- 
gador, quinze dias de ferias remuneradas. 

VI11 - Fica assegurado o direito de greve pacifica. 
IX - Quar os empregados, quer os empregadores po- 

derão organizar-se em associação de classe para a defesa 
de seus interesses econdmiws, sendo estas organizações au- 
tdnomas em face do Estado que reconhecerá a sua existen- 
cia, e gozando os seus presidentes, quando em função, de 
imunidades. 

X - O recofiàecimento pelo Estado da exjstbncia das 
~rg~nizações  dc classe acima referidas nunca poder& ser de 
modo a produzir a dualidade sindical em uma mesma uni- 
dade administrativa da União. . 

X I  - Será criado o seguro social-Único contra o desem- 
prego, a veihice, a invalidez e os acidentes do trabalho. 

X11 - l'odo empregador no território da República ter6 
que manter urn mínimo de dois terços de seus empregados 
de nacionalidade brasileira ou naturalizados. Sendo esta 
proporção calculada para cada categoria de empregdos ou 
tipos de serviços. 

XIII - Ser& assegurado a todos os trabalhadores um 
saldrio mfnimo-iínico. 

XIV - O salário 15 impenhorável, não suscetlvel de des- 
contos, pago em moeda legal. não sendo permitido pagá-lo 
em mercadoria, vales, fichas ou qualquer outro signo re- 
presentativo com que se pretenda substituir a moeda. Nin- 
guCm poderá recusar-se a pagar um salário devido sob pre- 
texto algum, e em caso de falbncia constitue divida privi- 
Iegrada . 

XV - A trabalho igual corresponderá salario igual, sem 
distinção de sexo ou nacionalidade. 

XVI - Ao trabalhador ser& sempre garantido o trabalho. 
&vendo a lei dispor quando, como e porque poder6 o mesmo 
aer dispensado ou demitido. 

XVII - Será obrigatbria a convenção coletiva de tra- 
balho por intermédio do respectivo sindicato. 

XVTII - Fica proibido o trabalho para os menores de 
doze anos. 

XJX - A União construir8 casas higienicas e conforg- 
veis para o proletariado, mediante uma quota equitativa 
de seu saiario mensal. 

XX - $ vedada terminantemente a vinda de trabalha- 
d o r - ~  imigrantes em condições de trabalho inferiores ás do 
nacional. 

XXI - A União criará a assistenci? hospitalar, dentária 
e farmac8utica para o proletariado, Cr~ará, tamb4m, mater- 
nidade-única e obrigat6ria. 

Art. Será feita a estatização dos transportes de qual- 
quer natureza, das comunicações telegraficas, radioteleqa- 
ficas, tplef6nicas, dos correios, ar fontes da energia eletrlca 
e dos serviços piiblicos. 



Art Ser6 nacionalizada a indústria siderilirgica e do 
~ubsolo. 

Art. A Uni50 criará a juslica do trabalho rápida e 
gratuita. 

Art. Socializac,áo dos latifúndios e das terras devolu- 
tas. 

A r t .  As benfeitorias de quaisquer natureza feitas pelo 
locatário serão indenizadas pclo justo valor pelo locador, 
cma vez extinto o ajuste de locação. 

Art. O aluguel de um imóvel nunca poder5 exceder de  
quantia correspondente a um por cento ao més do seu valor 
calculado na base do imposto predial. 

Art. Nenhuma associação de empregados ou emprega- 
dores, organizada para a defesa dos seus interesses econbmi- 
cos e sociais poderá ,ser dissolvida involuntariamente a não 
ser por sentença ~udlcial.  

Art. A União, os Estados e os Municípios dever50 
auxiliar financeira e tgcnicamente as coo~erativas ansfco- - 
Ias de produção. 

Art. A União organizará colbnias de ferias centros de 
repouso de desportos e cultura física para o proletariado. 

Art. A União promover6 a organízação das cooperati- 
vas de consumo. 

Art. Será assegurada a representação das classes. 

Educação e ensino 

Art. A União assegcrars o direito de educação e ins- 
t r u d o  a todos, e O regulara por leis ordinárias as quais se 
basearão nos princípios seguintes: 

1 - O ensino será leigo, nacionalizado e unificado. 
I1 - O ensino primário ser8 gratuito e obrigatório a 

partir dos scte anos de idade ficando responsaSilizados cri- 
mindlmenk as autoridades. os Pais. tutores ou quaisquer 
pessoas que dificiiltarem a .  aplicação deste princípio. 

- 

111 - O ensino secundario, o JGcnico-profissional, o 
agrondniico serão gratuitos. 

IV - O ensino superior, o artfstico serão gratuitos e 
acessiveis a todos. 

V - Será assegurada a liberdade absoluta de cátedra; 
continuidade de salário e estabilidade funcional aos profes- 
sores. 

V I  - SerA assegurada a autonomia didática das uni- 
versidades sem qiiehra da unidade nacioiial do erisino. 

VI1 - A Vniáo promovera a educaçáo pre-escolar gra- 
tuita. 

VITI - A União fornecer8 obri~i.oriameiite aos reco- 
nhecirlaiiiente desprovidos de rectiraoa econ6micos os livros 
e mal.erial de ensino. 

1X - Com o objetivo de valorizar c capital humano. a 
Uniáu promcverá o saneamento do territ6rio nacional. 

Art. A imprensa ser8 nacionaiizada no que se refeie 
a orientação e d i r e ~ ã o  dos jornais. 

Art.  Ser4 garantido o direito de voto r\ Lodos os ci- 
dadaos maiores de 18 anos. sem distiiicdo de sexo e exton- 
sivo aos analfabetos e As praças de pret. 



Ar1 . .4 Uni50 não tornará conhecimento da existensia 
de qiiaiquer igreja. 

Art Fica eslabclccido o divórcio a vinculo. 
Art. A careteirn de reservista, bem como a carteira 

sindical terão o valor de título eleitoral, sob contr8le das 
fedcra~ficr regionais. 

Art. Os mandatos de reprcseiiiaçiio polltica das clas- 
,ces no pader legislalivo niiinicipal. estadual e federal, po- 
der50 ser cassados pelas organizasóes a que pertencerem 
nos termos da lei ordinária que regulará o assunto. 

Art. Voto secreto e cornpiiishrio, restritamente ex- 
tensivo a todos qcanto exerrereni uma profissão reconhe- 
cida dentro dos poderes do Estado e, respeitando os prin- 
cipiclr fund~rncntals da nacionoiid3de. 

Rio de Janeiro, 31 de Março de 1934. - O diretório: 
Jose Alelides Cavullezro, presidente. - Corntlio Fernnndes, 
secreliírio geral. - dioacyr Junqueira Leite, secretdrio. - 
JosP Oiilio da Rocha, tesourairo geral. - Luiz Augusto 
da Franca. tesoureiro. - Clisses Duarle da Silveira. dele- 
gado. - Petlro Ribeiro de Mello, delegado. - Mario Aíar- 
fins Aiaia, delegado. - Marcelino Youra, delegado. 

Com as considerações acima adoto as emendas. 
Sala das Sesstes, 13 de Abril de 1934. - João Vitaca. 

Parecer 

Prejudicada, com a aceitação da emenda n. 1.951. - 
Euvaldo Lodi. 

N. 1.676 

Ari. A ordem econdmica deve ser organizada confor- 
me os princfpios d a  justiça e as necessidades da  vida nacional, 
de modo que assegure a todos uma existencia digna do 
homem. Dentro dr?sses limites 6 garantida a liberdade eco- 
ndmica. 

i .O O interesse social prevalecerã s6bre o interesse in- 
dividual. 

Art. 2 garantido o direito de propriedade, com o con- 
teildo e os limites que a lei determinar. 

5 1.0 A propriedade tem, antes de tudo, uma função so- 
cial e náo poderá ser exercida contra o interêsse coletivo. 

5 2." A propriedade poderá ser expropriada, por utili- 
dade pública ou interbsse social, mediante pr6via e justa in- 
denização paga em dinheiro, ou por outra forma estabelecida 
em lei especial aprovada por maioria absoluta dos membros 
da Assembléia. 

5 3." Serão expropriados por utilidade pinblica ou inte- 
r8sse social, dentro da forma que e ~ t a h l e  o 3 2.O os lati- 
fiindios que entravam a vida econbmica do pais pela falta de 
c.ultivo e produção, devendo o Estado dividi-lo eiitre os tra- 
balhadores nacionais, sindicalizados, que os requererem para 
tal fim. 



Art. As riquezas do subsolo e as quedas dagua, se 
umas e outras inexploradas, ficarão sob o regime da lei ordi- 
nária a ser votada pela Assembleia Nacional. 

5 A União poderá fazer concessões para a explorar,ão 
de minas e qu6da dágua, mas sómente a brasileiros ou em- 
presas organizadas no Brasil, com capital n&12 integralizado. 
A lei regulará o regime das concessões fixando prazos e esti- 
pulando cláusulas de reversão. 

5 2.0 No mínimo dois terços do pessoal ad~ii;ili~irativc, e 
tkcnico das explorações de minas e quedas dágua serão na- 
cionais. 

Art. Aquele que, por cinco anos ininlerrtptos, sen. 
oposição, nem reconhecimento de  domínio possue uni trecho 
de terra e a tornou produtiva pelo trabalho, adquire por isto 
mesmo a plena propriedade do s610, podendo requerer ao juiz 
que assim o declare por sentenca. 

§ 2P Ficarão proprietários gratuitos das terras devolutas, 
numa extensão nunca superior a quinhentos hectares, onde 
tem bemfeitorias, seus atuais posseiros, se forem brasileiros, 
natos ou naturalizados, e se fizerem registrar a sua posse 
dentro de um ano, após a promulgação desta Constituiçfio. 

3 2: Sómente a s  pessoas jurídicas de direito piiblico in- 
terno poder50 dar aforamento. Nos contratos anteriormente 
celebrados entre partkulares, o foreiro poderá, a qualquer 
tempo, resgatar o aforamento, pelo preço de trinta anuidades 
pagas de  uma vez. 

§ 3.0 A plantação, o edifício e todo produto do trabalno 
incorporado ao s610, se valerem pelo menos metade deste 
seráo legalmente considerados o principal, cabendo ao pro- 
prietario do terreno a justa indenização do seu valbr. 

Art. É proibido a usura. Considera-se usura a 
cobrança de  juros, ínclusive comlssões, que ultrapassem um 
terço da  taxa legal. A lei estabelecerá as penas deste crime. 
Nos contratos vigentes, o devedor não será obrigado a pagar 
juro além do dbbro da taxa legal, ainda quando estipulem o 
contrário. 

1.0 Fica proibida a cobran~a ,  sob qualquer tituJo, de 
luvas s6bre locação de imóveis, quer urbanos, quer suburba- 
nos ou rurais. A cobrança dos alugueis não poderá exceder 
de i % ao mks s6bre o valbr do im6ve1, e os impostos serão 
cobrados proporcionalmente ao val6r dos alugueis. 

2." Todos os dep6sitos bancários pagarão uhi imposto, 
na fórma da lei. 

Art. Na execução, inclusive das dividas fiscais, e na 
falência não culposa ou fraudulenta, não poderá reduzir ti 
miseria o devedor. A lei ou na sua falta o juiz providenciará 
a tal respeito. a 1.0 Será impenhorável a casa que servir de morada ao 
devedor e sua familin, se Ble n8o tiver outros haveres. 

8 2.0 Nos mesmos termos, ser8 tamb6m impenhortlvel a 
propriedade rural, destinada a prover n subsisléncia do de- 
vedor e sua familia, os vencimentos dos funcion8rios piliblicos 
civis e militares, o salario dos operários e seus utensílios do 
trabalho. 

Art. Todas as  dividas, inclusive as fiscais, prescreve- 
rão cm cinco anos, quando a lei não fixar menor prazo. 







14, fica proibida a exploraçáo do trabalho dos menores 
de dezesseis anos. 

9 2 . O  Toda a profissão será regulamentada no seu exer- 
cicio. 

$ 3 .O É garantido o direito de greve pacifica ao traba- 
lhador. sindicalizado. 

Art. A assistência aos pobres é assegurada pela Uniãcr, 
pelos k tados  e pelos municípios na forma que a lei dekr-  
uiinar . 

S 1 .O É obrigatórra a internação de indigentes ou mea- 
digos em estabelecimentos especialmente criados pelo Go- 
vêrno Federal, estadual ou municipal. 

S 2." As loterias e os jogos derivados das mesmas, ser& 
regulamentados e exclusivamente explorados por asilos e 
associaçóes de benefickncia proletária. 

Art. A emprêsa jornalltstica, noticiosa ou polftica, não 
poderá revestir a forma de sociedade an6nima de ações ao 
portador, nem dela poderá ser proprietária ou acionista 
nenhuma pessoa jurídica. A Assernbl6ia Nacional votar8 
uma lei de organização da imprensa, na qual, alem de outras 
medidas, garantirá a situação de seu operario e de seus 
redatores. 

Parágrafo Único. No mínimo dois terços do capital de 
qualquer empresa jornalfstica será riacional, bem COUG dolj 
terços no míriirno, de seus funcionános administrativos e 
t6cnicos. 

Art. A valorização resultante de serviços públicos ou 
do progresso social, sem que o proprietário do imóvel para 
isso tenha conc~rrido, pertencerá, pelo menos em metade, 
á Fazenda Pública. 

$ 1 .O O produto desta valorização, como o do imposto 
de transmissão" causa mortisn e dos bens que passarem ao 
Estado por falta de herdeiros, çeráo aplicados exclusiva- 
mente nos serviços de  instrução primária e assistkncia social. 

2 .0  NOS rnunictpios em que as necessidades dos servi- 
gos sanitários não esgotarem a quota de dez por cento do 
art.  13, o saldo será aplicado tamb6m nestes serviços. 

Art. A lei orientará a politica rural no sentido da fi- 
xaçáo do homem nos campgs, a bem do desenvolvimento das 
forças econamica: do pafs. Para isto, a lei federal estabe- 
lecerá um plano geral1 de colonização e aproveitamento das 
terras públicas, sem prejuízo das iniciativas locais, coorde- 
riadas com as díretrizes da União. Na colonização dessas 

. terras serão preferidos os trabalhadores nacioriais. 
3 1 .O A lei federal poderá proibir, limitar ou favorecer 

a imigraçáo e a emigração, tendo em vista os interesses 
nacionais. 

§ 2.0 0 s  serviços de vigilancia sanitária vegetaí e ani- 
mal serão federais, podendo a União proibir, condicionm ou 
li~nitar a entrada das espécies prejudiciais, reservada aos 
Estados a legislação complementar. 

Art. A defesa contra os efeitos das sêca6 no Nordeste 
obedecerá a um plano sistem8tico e será permanente, fi- 
cando a cargo da União que dispenderá, com as obras e ser- 
viços de assistencia, quantia nunca inferior a quatro por 
cento da sua, receita total. 

S 1 . O  Dessa percentagem, dois e meio serão gastos em 
obras normais do pIano de defesa estabelecido e o restante 



ser5 invertido em uma caixa especial, afim de serem so- 
corridas, nos f.&rmos do art.  15, as populações atingidas pela 
calamidade pública das secas. 

§ 2 . O  O Poder Ekecutivo Federal providenciara para 
que, no primeiro semestre de cada ano, seja enviada ao Poder 
Legislativo a relação pormenorizada das obras terminada3 
ou em andamento, das quantias dispendidas no ano ante- 
rior, e das necessarias para continuidade das obras, discri- 
minando-se o consumido com material e pessoal, inclusive 
thcnicos. 

9 3 . O  Os iEstados e Municípios, compreendidos na zona 
assolada pelas s&as, consignarão em seus orçamentos igual 
quantia de quatro por cento, destinada á assistdncia er436- 
mica B região flagelada. 

Art. A agricultura i icar l  sob a proteção de poderes 
públicos e, tendo em vista que constitue a maior fonte de 
trabalho do sustento popular e do desenvolvimento econ6- 
mico do País, nenhum .imposto incidir5 diretamente s6bre a 
crrltura ou a indiistria agricolns. 

Art. Cabe á União, por seus órgãos t6cnicos a legis- 
lativos, a direção ou coordenação da economia nacional. 

3 1 .O 0s planos de produção serão organizados ou revistos, 
de cinco em cinco anos, pelos orgãos competentes. 

Fi 2.0 A União e aos Estados cabe organizar, observada 
a unidade de sistema, as cooperativas de produção agrícola, 
com o fornecimenio das maquinas e utensilios necessários á 
exploração da terra. 

Art. Os "trusts" não gozam de proteção legal. 
Art. A lei não poderá impedir a criação de fontes 

de produção; se esta exceder o consumo e houver necessi- 
dade de eliminar o exceFso, os prejufzos serão partilhados 
entre todos os produtores, na proporção do que hajam pro- 
duzido. 

Art. Os poderes públicos não promoverão nem pres- 
ligiarão, sob pena de se tornarem ilegítimos os seus deten- 
tores, a v~lorização artificial de qualquer produto agrfcola, 
pccuirio ou industrial. 

S 1.0 Considera-se valorização artificial a retenção de 
"stocks" que, dentro das possibilidades normais, não se 
posam escoar no prazo de dois mos, sem prejufzo da pro- 
duçáo futura. Os "stocks" atualmente existentes em con- 
traveng,?~ ao disposto neste artigo serão liquidados grada- 
tivamente no prazo de cinco anos. 

ArC. 0 s  profissionais liberais de qualquer categoria 
a serviço de toda organização, empresa ou associação, s6 
poderão ser demitidos por motivo de falta grave no trabalho, 
na forma da lei. 

ParBgrafo Único. Em caso de dissolução das entidades 
referidas, dever50 os profissionais ser conservados nos seus 
lugares por outra qualquer que se venha a constituir com 
os remanescentes da primitiva e para fins idénticos. 

Art. Subsistirão o Monte-pio Civil, para os funcionlrios 
públicos já inscritos na forma da legislação em vigor, e o 
Instituto de Previdénoia dos Funcionarios Públicos da, União, 
sem prejuizo da aplicação ao funcionalismo piiblico de outras 
formas de assist8c~ia e previddncia, como o seguro social a 
ser  instituído em benefício da classe. 

Sala da Comissão Constitucional, 2 de Fevereiro de 1934. - Vasco de Toledo. 



Justificação 

Cheios dos melhores e mais firmes propósitos de  bem 
servir 6 causa do povo brasileiro, em face da organização 
de sua nova Constituição, atendendo a que o indice atual de 
sua cultura muito mais elevado, e d'ia a dia se acentuando 
nas tendências democrhticas dêsse mesmo povo, temos o 
grato prazer e subida honra de  submeter &=apreciação e vo- 
tos desta illustrada Comissão o presente trabalho, esperando 
dos nossos dignos pares a aceitação e defesa dos principias 
e bases que aqui formulamos, certos como estamos de que 
êles encerram as aspirações e anseios d e  uma maioria fla- 
grante da Nação Brasileira, que tudo confia e espera da boa 
vontade e dedicacão daqueles que na hora presente têm nas 
máos o seu destino, 

Sr?. Membros da  Comissão Gonstitucional: Asses pro- 
pósitos que nos animam a submeter ao vossc judicioso e 
sereno estudo o trabalho que ora vos oferecemos, são filhos 
da razão e do consenso de uma análise detida e auscultação 
profunda dos reclamos da massa trabalhadora, que aspira 
d grandeza da Nação e o bem estar coletivo. 

São justos os seus desejos que repousam nos mais co- 
mesinhos pnincfpios de justiça e equidade; são mais que 
justos ós seus reclamos, pois que são direitos que Ihes assis- 
tem, defendido pelo que h& de mais humano, parcela maior 
i: valorosa que 6 desse todo que não C coisa de nenhum de 
nós, mas que á coletividade pertence. 

Não C mist6r que n6s voz digamos ser a "Ordem Social e 
Econ6micain a coluna s6bre que repousa a estabilidade po- 
litica dos povos, e, sendo assim, lógico e intuitivo ser& que 
na lapidação de suas arestas a Constituição Brasileira te- 
nha nos seus contornos uma perfeição esfdrica para que 
essa aresta principal centralizada, afirrne sua beleza e per- 
feição. 

Isso feito. senhores, ter-se-á integrsdo o pais na sua 
pujante finalidade, lado a lado pela grandeza de seu povo. 

Confiamos na vossa aç5o de homens livres e concientes, 
$em injumões inferiores, colmando acima de  quaisquer 
interesses o bem estar da coletividade. - 

Não seremos n6s que ajuizarenius da vossa decisão, pois 
que apenas somos aqui mandatários dessa multidão de 
homens que luta como titans e sofre como eternos conde- 
nados, mas Bles próprios, somente Ales, que poderão aqui- 
latar do bem ou do mal que porventura lhes proporcionar- 
des, aprovando ou não o trabalho que vos entregamos. 

Assim, senhores membros d a  Comissão Constitucional, 
atendendo a que os propósitos que animaram a douta Co- 
missão alaboradora do anteprojeto de Constituição. que ora 
recebe emendas desta AssemblCiat, foram os de melhor servir 
a causa do povo brasileiro, representando como tal os pro- 
pósitos náo menos elevados do Exmo. Sr. Chefe do Go- 
vêrno Provisório, no que se depreende de todo o texto do 
bitado anteprojeto, apenas sucetfvel de ligeiros retoques, foi, 
com particular atenção e grande interesse que o estudamos 
a parte a nós confiada para, sobre a mesma, emitirmos pa- 
recer, que, como bem afirmou no plen8rio desta magna As- 
sembl6ia, num brilhante discurso, o Sr. Vi tor Russomano, 



constitue os alicerces sobre os quais devera repousar e se 
erigir o novo edfficio do Pais, permitindo assim ao Brasil, 
no seu novo regime, uma vida longa do paz e progresso; 
atende~ido a que outros nãa foram ainda os propósilos da  ilustrada Comissão, sinão o de consolidar a reforma social 
que nos legou a Revolução de Outubro, que não foi apenas 
uma revolução polftica, como a alguns parece, mas que teve, 
B inegavel, nas razões que a determinaram, propósitos dessa 
reforma, conforme do seu programa; atendendo a que seria 
em caso contrário desmoralizar essa Revolução ferindo o 
nielhor e mais elevado dos seus desígnios, contrariando a 
vonlade daqueles que a prepararam desde as suas arriscadas 
conspirações á luta armada, relegando a um criminoso des- 
pr8so o sacrifício, o heroismo que todos nós temos o dever 
de cultuar religiosamente; atendendo a que seria ainda negar 
o direito a essa Revolução, que vitoriosa nos consagrou al- 
gumas clessas conquistas almejadas, que, por si  s6 justifi- 
cariam, e mais uma vez procura pela palavra e acão de 
alguns dos mais autorizados dos seus membros de desta- 
que, consubstanciar na nova Constituição, esses direitos que 
o povo reclama, postergados por um século de pseudo iiide- 
pendência, entregando a defesa dessa causa nobre e elevada, 
ainda uma vez, Aqueles que prestigiou com a sua incondi- 
cional solidariedade e sacriffcio da própria vida e que Ihes 
logroii toá grande triunfo; atendendo a que o que se con- 
substancia no anteprojelo representa, sofridos os necessários 
reparos, o anseio dos trabalhadores do Brasil, e como tal, n 
Nação Brasileira pela sua maioria; atendendo a tudo isto, 
houvemos por bem, senhores, não tomar em consideraçiio 
toda aquela emenda que viesse desvirtuar o espfrito pro- 
gressista de justiça social e equidade que alf se procurou 
traçar e que patenteia o alto senso e sáo princípios dos seus 
oilentadores e sistem&ticamente condená-las, juntamente com 
aquelas outras! para as quais não h& justificaçiio e que tam- 
b6m, sistemáticamente mandavam suprimir artigos e pará- 
grafos desta parte precipua do ante-projeto, parecendo aos 
seus autores, não obstante sua elevada cultura, quorer ne- 
gar uma questão que se esboça no seio do nosso organismo 
polftico, e que tanto maior sel-o-á quanto menor fbr a aten- 
ção que lhe votarmos, como resultante que ela B de fatores 
outros que não est8 na vontade dos homens dirimir ou cor- 
rigi-los; sistemilticamente, repelimos, deliberamos conde- 
ná-los, porquê êles não expressam, perdocm-nos os seus Da- 
tronos, outra vontade, que a de uma minoria, no bem estar 
da qiial seria um crime sacrificarmos o bem coletivo. 

Xio fora de propósito voltarmos a afirmar que da boa 
ou ma feitura que dermos a esse principal capftulo da nossa 
futura Constituição, (negá-lo seria incorrer em grave igno- 
railcia) dependera a estabilidade ou instabilidade dos go- 
vernos futuros, e como tal, do regime que vamos iniciar. 

E da sua alta concepção, nos elevados propósitos do 
seu mandato, qual o de entregar ao Brasil um Governo de 
paz duradoura e de realizações fecundas, no amparo sólido 
das bases de todas as suas leis organicas, esta douta Co- 
missão considerara que nada afirmamos aqui que falseie a 
l6gica dos fatos, da razão e do bom senso e por isso esPe- 
ramnç o seu beneplácito que não ser& uma conquista do 
nosso trabalho, mas uma brilhante vitbria desta ~ ~ s m a  
Comissão que tem a maior responsabilidade de orientar 0s 



debates do plenário com a sabedoria do seu "veredictumn - - Vasco Toledo. 
Sala das SessGcs, em 31 de Março de 1934. - V de 

Toledo . 
Prejudicada, com a aceitação -das emendas ns. : 1.951, 

1.849, 1.885, 1.809, 1.758, 1.779, 1.039, 1.782, 1.496, 
1.370, 1.481, 1.698, 1.021, 1.619, 1.197, 1.075, 498, 429, 
761, 217 e 573. - Euvaldo Lodi. 

Em.enda apresentada ao projeto de Constituição, na  
parte referenf,e ao capítulo "Ordem Econdmica e Social*. 

Ao trabalhador ser5 sempre garantido o trabalho, de- 
vendo a lei dispor quando, como e porquê poderá o mesmo 
ser dispensado ou demitido. 

Justificação 

Háo se pode comprender que se possa fazer do traba- 
!hador um homem digno na acepção da palavra, se não lhe 
f4r garantido o trabalho como meio de subsistencia. 

Rio de Janeiro, 1 de Abril de 19S4. - Atóerto Surek. 
- F T U ~ C ~ S C ~  de Moura. - Ruy Santiago. - Luiz Tirelli. - Mario Manhães. - Güòert Gabeira. - Eclmar Carvalho. - Antdnio Penrmfort. 

Prejudicada, pela aceitação da emenda n. 1.951. - 
Euvaldo Lodi. 

N.  1.615 

Art. As empresas industriais do pais deverão aten- 
der a todos os preceitos de higiene, confhrto, d:everão mantor 
escolas, postos medicas, farm5cias e gabinete denario,  que 
darão assistencia gratis aos ope:ários e empregados de qual- 
quer natureza. 

Parágrafo único. Compreendem-se no presente artigo 
emprSsás industriais agricolas. - Acyr Medeiros. 
.I?;/ ..., . .  . , , !  ,: i  _ ' .  

Jus til icaçbo 

Visitando as usinas açitcareiras de Campos, qriando nli 
esteve com o mesmo f i m  o Exmo. Sr .  Ministro do Trnhnllio. 
verifiquei a s i t ~ a s ã o  dolorosamente deshumana, pela qual 
sáo forcados a trabalhar os operários naquelas empresas in- 
dustrias. 

Sinto-me imponente para descrever a situação dos ira- 
balhadores nas usinas de Campos: entretanto resumirei den- 
tro das minhas possibilidades de cultura o que vi e senti. Ha, 
em todas as usinas, falta de ventilação e claridade, as  má- 
quinas aquecem extraordinariamente o ambiente de sorte 
que perguntei a mim mesmo como um homem pode traba- 
lhar doze horas dentro daquele inferno. 

Em muitas usinas há i ~ r n  perigo constante para a ?ida 
dos trabalhadores, constituido pela má colocação das esteiras 
e dos guindastes. 

Em geral, as usinas ficam distantes dos centros urba- 
nos, de sorte que, sendo vitima de um acidente, o operário 



ficará longas horas á espera do curativo, pois são os pr6- 
prios companheiros os encarregados da condur,áo do enf&rmo 
ao posto de saúde da  cidade proxima. 

Nas usinas onde ha posto medico, se deve a rnedida de 
pre~~enóes  á inicitiva á dos prdpios operários, não podendo 
pordm, encarregar da sua direção, profissional da sua con- 
fiança, pois tal escolha 6 uma i'aculdade dos patrões. 

A peneira de caldo quente é um suplício para o trabalha- 
dor encarregado de lidar com ela durante doze I~oras s e  
guidas para o que lhe é pago o salSrio insignificante de qua- 
tro a quatro mil c quinhentos réis por dia. Vi num dSssp,s 
postos, uma criança de 13 anos, paga á razáo de 1S800 por 
dia. 

As usinas trabalham noite e dia e sómente de semana 
em semana se revezam as turmas, ficando o operário 0bi.i- 
gado a trabalhar 24 horas, no dia desse ~evezamento. E os 
salários? São de 5$000! São os mais alto.! Os homens do 
campo ganham 28 e 3$000. O operário não tem nenhum 
direito. Verificam-se ali os mesmos famigerados prccon- 
ceitos, quero dizer, os mesmos famigerados fornecimentos 
e pagamento por meio de fichas e cartões. Não há casas, 
pelo menos sofríveis para os trabalhadores. Não há trans- 
portes. Os gêneros fornecidos são de inferior qualidade. Em 
muitas usinas não há água potável. 

Xnfim, senhores membros da Douta Comissão dos 26, 
não há quem descreva a tragédia danteçca dos brasileiros 
que trabalham naquele rico município. Fazeis por eles al- 
guma cousa, certo de que engrandeceis o Brasil. 

Onde couber: 
O processò e a celebração do casamento civil que se 

realizarem nos respectivos cartórios, o registro de nasci- 
mento e o de óbito. bem como as primeiras certidões emi- 
tidas pelos referidos funcionários, ser50 inteiramente gra- 
tuitas. 

Justif icn~ão 

Esta medida visa legalizar a situação social de todos os 
cidadãos, mui especialmente do trabalhador rural, e. ainda 
ciparelhzr o governo para o levantamento de estatfsticas do 
numero exáto da população do país. 

Sala das Sessões, 13 de Março de 1934. - Acvr Medei- 
TOS.  - Antonio Rodrigzies. - João Vitncn. - Mariri Mn- 
nhúes. - Rui Santiago. - Albertn Siirek. - Bu?unldo 
Possolo. - Martin.9 e Silva. - .  Ascir~ihnl Azevedo. - Amn- 
rnZ Peixoto. - bones Rocha. - V .  de  Toledo. - Wnlde- 
mnr Reikdnl. - AbeZardcl Marinho. - A. M. Coelho. - 
Gilbert Gabeira. - F e m n d o  Mnqnlhiie.?. - Antdnio Pfn-  
nnforte, - João Alberto. - Morais Pniva, com restrição, 
relativamente ás certidões de nascimento e casamento. - 
E. T e i x e i ~ n  Leite. - Milton Carvalho. 

Prejudicada. com a aceitação ,da emenda n .  1.951. - 
Euvddo  Lodi .  

N. 1.181 

Ao paragrafo único do ar t .  159 - Acrescente-se: 

Letra..  . "proibição de trabalho notiirno 5s mulheres, 
salvo casos especiais que a Lei determinara". 



Letra.. . "proibição ás mulheres do trabalho em indús- 
trias insalubres". 

Jus t i f ica!:áo 

O trabalho noturno, muito mais fatigante que o diurno, 
já que não pode ser supresso, s6 deve ser tolerado, para fa- 
lar de um modo geral, quando exercido por homens de 
idade superior a 18 anos. 

Nas mulheres que, pela menor resistSncia á fadiga, me- 
recem no particular, equiparadas aos menores, seus male- 
fícios são indiscutíveis. Provam no á sociedade estatfsticas 
numerosas. 

Motivos decorrentes, do mesmo jeito, da menor resis 
tAncia do organismo feminino advogam em favor de que se 
vede As mulheres o exercício do trabalho em indústrias in- 
salubres. citem-se, em abono de tal afirmação, entre outros 
trabalhos de técnicos eminentes, os resultados das observa- 
ções de Kate Winkeimann, eloquentemente demostrativos 
da frequência maior, nas mulheres, das infecções e intoxi- 
cações profissionais. 

Sala das Sessões, í i  de Abril de 1934. - F. Magalhães 
Netto. - Manoel Novaes. - Arthur Neiva. - Prisco Paraisc. - Gileno Amado. - Leoncio Galrbo. - Arlindo Leoni. - 
liregreiros Falcho. - Aóelard~ Marinho. - Lauro Passos. - 
A m l d  Silva. - Francisco Rocha. - Jobo Marques dos Reis. - Alfrcdo Jimcarenhas. 

Parecer 

Prejudicada, com a aceitagão da emenda 1.951. - l u -  
valdcl Lridt. 

N. 1.182 

A lolrn f do parágrafo bnico do &I%. i59 -. Redija-se 
rtssim : 

".48sI~tt!ncia Mddicn o Sanit6ria 30s trabalhadores". 

Jus t i f  Sca~áo 

O dispnsilivo da letra f do pardgrafo iIinfcct rio art. 150, 
qun! ~ s t á  redigido, preconiza, apenas. o amparo ao operhrio 
ria mol8stia. A proteção á sailde, muito mats irnportante, 
não está prevlsta em tal dispositivo. 

Impóe-se, assim. que também se estabeleça a garantia 
d a  AssistBnciz Sanitária. cujo fim 6 manter a saúde e evi- 
tar  a moléstia. A locução "assistência médica e sanitáriaw 
compreende, igualmente, a assistencia 9 gestante operaria. 
Vale acrescentado que. em discurso pronunciado na ressão 
de 26 de Março, foi a razão da presente emenda mais larga- 
m0nt.e justificada pelo seu primeiro sigiiatgrio. 

Sala das Sessões, 11 de Abril de 1934. - 3'. Magall~ães 
Netto. - Pncheco de Oliveira. - Paulo Filho. - Manoel No- 
vaes. - Arthur Neiva. - Prisco Paraiso. - Gileno Amado. 
Leoncio Galráo. - Arlindo LeonZ. - Negreircis Falcão. - 
Abelurdo Marinho. - Lauro Passos. - Arnold Silvo. - 
Francisco Rocha. - Jofio Marques dos Reis. - Alfredo Mas- 
carenhas. 



Parecer 

Pr.e.iudicada, corri a aceittção da emenda $ .  951. - Eu- 
valdo Lcfli. 

N. 1.269 

Ao art.  159, letra 1: 
Ond9 se diz "gestante operária", diga-se: " h  gestante e 

parturiente". 

Justif icagio 

Desde que se protege a gestante operária-por que não es- 
tender a toda mulher que trabalha a mesma proteção? A 
empregada dom6stica, ou comeroial, a trabalhadora rural são 
neoessitadas tanto qiinnto a trabalhadora industrial. 

Parecer 
Prejudicada, com a aceitaçáo das emendas ns. 1.951 e 

7 2 2 .  - Euvaldo Lodi. 
?V. 1.395 

No artigo 159 (letra d ) ,  que diz : 
"Proibição do trabalho a menores de 16 anosn, diga-se: 

"proibição do trabalho a menores de 1 4  anosn. 
Justificarei oportunamente no plenfirio a presente 

emenda. 
Sala das Sessócs, 13 de Abril de 1934 - Antonio Ma- 

chado. 
Parecer 

Prejudicada, em virtude de j& estar atendidri, com acei- 
taçáo da  emenda i .95i. - Euvaldo Lodz. 

N. 9.477 
Ao art.  159 : 
Substittia-se a letra (2, pelo seguinte: "proihiçi?~ do trn- . 

balho noturno aos menores de i 6  anos, e em indústrias in- 
salubres aos menores de i8 anosn. 

Acrescente-se no final da letra i, o seguinte: "ou causa 
justificada". 

Jus t ificaçtío 

A proibiçiio absoluta do trabalho aos menores de 16 
anos, trará um desequilíbrio imediato na  vida de  muitas fa- 
mflias, como tamb6m na existencia de inúmeras indústrias 
e serviços organizados. Há muitos mlenores de 16 anos, em 
nosso País, que já são legftimos arrimos das prcprias famf- 
lias. TambBm há uma s6rie de serviços que SUO desempe- 
nhados, na  generalidade, por menores de  i6 anos, tais sejam 
3 venda avulsa de jornais, o trabalho de estafetas parti- 
culares, etc., que poderão e deverão continuar a cargo da- 
queles menores, sem nenhum prejuizo para a sua safide e 
desenvolvimento físico. 
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Todo o art. 87 concedido ao funcionario púbIíco nornoa- 
do em virtude de concurso de provas, depois de  10 anos 
de efetivo exercicio, o direito de  s6 ser destituído em vir- 
tude de sentencs ,iuáicial ou mediante processo administra- 
tivo, deu, entretanto, ao Lrabalhador particular, maior ga- 
rantia d,e estabjljdade, só lhe consentindo na dispensa do 
serviço sem indenização correspondente a um mbs de or- 
denado por ano de serviço, qua2do essa dispensa se verificar 
mediante processo por mime previsto em lei. No intuito 
do equiparar a condiçáo do pperário á do funcionário pú- 
blico 6 que formulo o modificação na  letra i deste ar t .  159. 

Sala das Sessõe~. - JD& Yillasbbas. 

Parecer 

PreJudicada, por já ter sido atendida com a aceitaç'ro da 
em'cnda 1.951 . - Euvaldo Lodo. 

N. 1.662 

A letra c, d o  parágrafo h k o  do art. 159. 
Redija-se assim : 
"Trabalho diario n5o excedente de oi ta  horas e nas in- 

dústrias insalubres de seis." 

A necessidade de reduzir a du~ação  do trabalho nas in- 
dústrias inalúbres, por evidente, dispensa quaisquer conside- 
razões justificativas. 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - F. Bfagalháes 
Netto. - 7050 Mmgiles d.s  Reis. - Arthur Neiva. - Leoncio 
Gairâo. A w l d  Silva. 

Parecer 

Prejiidicada, com a aceitagno da omenda i .95i. - Eu,- 
vddo Lodi. 

N .  1.815 

Art. 159 - Parsgrafo iínjco, letra 0. 

Substitua-se por: 
"Garantia contra riscos e acidentes do trabalho". 
O semiro 6 feito 'em regra. com a cont.ribuiç50 do segii- 

rado. Ora, hoje, o operário está ji5 por lei garantido contra 
os riscos e acídentes. sem que tenha para isso de entrar com 
nenhuma contribuição. 

O dispositivo com está, poderia dar  margem a dúvidas. 
Dai a nossa emenda. OS outros casos da letra g foram in- 
cluídos numa emenda da maior amplitude sBbre o seguro so- 
cial, que oferecemos para ser colocada apõs o art.  166. - 
Curlos Gomes de Oliveira. 

Parecer 

Prejubicada pela nceita~ão da emenda 1.951. - Eu- 
valdo Lod$. 



Ao art. 159 - Substitua-se pelo seguinte: 
"Na regulamentação do trabalho ser5 observada a se- 

guinte orientação: a)  limitação da jornada de trabalho; b )  
restrições especiais ao trabalho de mulheres e de menores; 
c )  proteção da vida e da saúde do trabalhador; d) estabele- 
cimento de bolsas de trabalho; e) salário mfnimo; f )  garan- 
tias especiais para o salario; g) exighcia de seguros sociais; 
h)  assistencia ao trabalhador enfermo e á gestante operária; 
i) reconhecimento do contrato coletivo de trabalhon. 

Sala das Sessões, 23 de Março de 1936. - Lim de 
Morais Leme. 

Prejudicada: o substitutivo j5 prev4 os enunciados aci- 
n a .  Foi atendida a emenda 1951. - Euvaklo LodZ. 

Substitua-se a letra - c - do art. 159 pelo seguinte: 
jornada de trabalho diario não excedente de oito horas, sal- 
vo nas indústrias insalubres que ser6 de seis, podendo, em 
casos extraordinários, ser prorrogada at6 por quatro horas, 
vencendo o trabalhador, em cada hora, o duplo do salario 
normal. 

A emenda contdm, evidentemente, provid8ncias indls- 
pensaveis fi defesa da saúde do trabalhador e evita seja o 
mesmo explorado pelo egoismo desenfreado do patrão, como 
c2 bem frequente entre nbs, 

E por isso mesmo que se trata de medida de grande 
alcance social, é de toda conveniGncia figure no texto da 
Constituição, afim de que não venha a se tornar letra morta, 
como seria de prever confiada á legislação ordinár!a. Num 
clima t6rrido como o nosso, oito horas de serviço ativo, 
enervam as energias de um homem sadio, e, por isso, deve 
constituir regra geral, para a jornada de trabalbo diario. 
Tratando-se, porhm, de trnbalho nas indústrias insalubres, 
aconselha a higiene que esse limite deve ser fixado normal- 
merito em seis horas. 

Atendendo-so, entretanto, Bs necessidades imperiosas de 
certas indbstrias e de serviços outros, admite-se, excepcio- . 
nalmente prorrogar-se por mais quatro horas, no máximq 
o dia de trabalho. E como essa prorrogaç8o visa apenas o 
interesse do patrão, B natural que o trabalhador receba uma 
justa retribuição pelo excesso de trabalho, ou, melhor, vença 
o duplo do salário normal em cada hora alem do limite es- 
tabekcido . 

Evita-se, desse modo, que o capitalista, fora dos casos 
extraordin&rios, encontre motivos para prorrogar as horas 
de trabalho, em beneficio de seus interbsses, e em detrimen- 
to da saúde do trabalhador. É uma prescriçL destinada -a 
estabelecer justo eauilibrio entre interksses em jbgo, concl- 
liando-os materialmente. 

Depois, ' é preciso ser coerente. O Brasil comprometeu- 
se pelo ar t .  427 do Tratado de Versailes, & adoção do dia 
de trabalho de oito horas, compromisso formal a que não 6 
possível fugir sob pena de faltar a f6 dos tratados. 



O substitutivo limitou-se a mandar obsai-var no artigo 
159 como preceito a orientar a legislação trabalhista, a "jor- 
nada de trabalho diário não excedente de oito norasn, der- 
xando á lei ordinária a tarefa de regular o delicado assunto. 
Dada a magnitude do mesmo, náo parece aconselhável a po- 
litica social que adotou o substitutivo tanto mais num Pais 
de acentuada tendericia indívidualísta como o nosso, em que 
s6 os riscos, ou poderosos, fazem valer os seus interesses. 

O substitutivo continúa a ver no trabalhador "o escravo 
que deve trabalhar sem repouso fora das horas do sonon, 
como entendia o celebre Catão, pois admitindo a possibili- 
dade de s e r  prorrogada a jornada de oito horas de trabalho 
diário, náo limitou o tempo máximo de prorrogação nem co- 
gitou sequer do salário a que teria direito o trabalhador no  
caso da prorrogação. 

Claro que essas providencias não deveriam ficar a 
merce do capitalista, nem de uma lei ordinária. O substitu- 
tivo, ao que parece, viu, apenas, o interksse do patrão, do 
capitalista enrodelhado nos negócios das grandes indústrias, 
e, s6 por tolerancia, lançou de relance o olhar sdbre o tra- 
balhador, o pária despresado, sempre esquecido na legisla- 
ção brasileira visceralmente refratária ás reivindicaçdes da 
classe operária. E que a despeito de 43 anos de república 
ainda não se erradicou do espírito brasileiro o preconceito 
de encarar o pobre trabalhador como um ser ínfimo, com 
múltiplas obrigações e direitos restritos. É ainda a reminis- 
cencia dos tempos coloniais e da monarquia, em que a eco- 
nomia brasileira se apoiava no braço escravo. O Brasil 
foi um dos últimos países a expungir de sua legislação a 
mácula da escravatura e s6 o conseguiu por um ato senti- 
mental da princesa imperial regente. Verificou-se então o 
paradoxo - se aboliu a escravatura dos pretos o se instituiu 
a escravidão dos brancos, representada no Brasil pelos tra- 
balhadores de todas a s  classes. Haja vista a situação dos 
prepostos comerciais mesmo sp6s a proclamação da repfi- 
blica. "Tinham de suportar tratamento humilhante a que se 
juntavam os ponta-pés, as  bofetadas, insol6ncias de toda 
ordem, impune e discricionariamente infligidos pelos pa- 
trócs e assim trabalhavam das 7 da manhã ás 10 da noite." 

Isso nas capitais, porque nas vilas e cidades o regime 
era até deshumano. 

No Norte, onde, at6 hoje, o cabbclo se acha reduzido A 
situação de "ente sub-humanon, prevalece nas relações en- 
tre patrões e trabalhador o critério de violercia e do excesso 
de trabalho. Na Amazdnia então, a perspectiva se esfuma, 
toma aspectos dantescos.. . e o fazendeiro, dono de serin- 
gais, não era um simples feitor, mas um senhor feudal, q u e  
ditava leis deshumanas, cuja violação era punida com a 
pena de morte! 

Ninguém ignora os aspectos realmente dolorosos das 
condições do trabalhador brasileiro, principalmente nas lon- 
ginquas regiões do Brasil, onde o regime de trabalho con- 
tinua ainda jungido dos hábitos medievais. Legislando para 
o Brasil, 6 preciso não ver apenas o trabalhador da capital 
da Repiiblica e dos Estados, mas estender o olhar para o. 
trabalhador sertanejo, perdido nas caatingas do Nordeste e 
na selva selvagem da Amazbnia, desamparado das leis, entre- 
gues á voracidade judaica dos fazendeiros a cuja discricám 
entregam a própria vida. 



Seria, pois, um crime, não atender-se na elaboração da 
futura carta constitucional, as condir,ões desses expatriados 
na própria terra, que lutam sem descanso, e ás vezes, sem 
pão e sem agasalho, nos rinc6es brasíleos explorados como 
bestas de carga. 

Urge, pois, um regime político-social em que os inte- 
resses do proletariado de todas as classes, sejam equipara- 
dos aos do capitalista, e se ponha termo a Asse crit6rio me- 
dieval de colocar o operário num plano de inferioridade em 
relação ao patrão, pois já não 6 possivel nos nossos dias 
coexistir, pacificamente, minorias que se locupletam de 
todos os benefícios da riqueza e maiorias privadas atB do 
mais elementar direito á existhicia. 

Do contrário, teremos a revolta natural das maiorias, 
e entáo, se realizar5 a profecia do grande vidente que foi 
Alberto Tdrres. 

Presçervar a saúde física e moral do trabalhador, prote- 
gê-lo na sua profissão, garantir-lhe o descanso, p6-lo a co- 
berto da exploração de outro homem, de modo a estimula-lo 
ao trabalho honesto, B preceito de política social que não 
pode ser esquecido na fase inquietante que atravessamos. 

A emenda foge de extremismos; fica no justo meio 
têrmo, que 6 a verdadeira medida para encaminhar a solu- 
ção dos grandes problemas. 

Sala das Sessões, 31 de Março de 1934. - Negreiros 
Falcão. 

Parecer 

Prejudicada, com a aceitação da emenda n. 1.951. - 
Ez~valdo Lodi . 

Ao art.  i59 - Suprimam-se as palavras: desde j B  em 
vigor. 

Justificaçúo 

A supressiío proposta das palavras "desde jií em vigor", 
B uma consequencia das palavras iniciais do mesmo artigo 
159, quando este diz: 

"Na legislaçõo sobre trabalho. ser50 obseryados 
os seguintes preceitos. al6m de outras medidas. 

Se na le~islaçiío, certamente post,erior tí Carta Consti- 
tucional. "scriío observados os preceitys, etc.". 6 evidente 
que, náo podem Esses preceit,os entrar em-vigor desde jb", ' 

isto 6, s6 com a promulgação da Constitui~ão e antes das 
leis respectivas. 

Sala das Sessões, 10 de Abril de  1934. Pacheco & 
Oliveira. 

Parecer 

Prejudicada, com a aceitação da emenda n. 1.951. - Euvaldo Lodi. 
N. 1.650 

Capitulo Ordem econdmica e social - Onde convier: 
Art. A assist&ncia, inclusive seguros, são obrigató- 

rios para todos os operarios e trabalhadores de empresas 



ou organizações particulares, bem como a todos os que em 
igualdade de condições trabalharem ao serviço dos gover- 
nos da União, Estados ou Municípios. 

Justificação 

Esta emenda visa corrigir uma grave injustiça aos 
operários e trabalhadores dos departamentos públicos, sem 
direito ate aos seguros de acidente de trabalho, e em com- 
pleta desigualdade de amparo aos trabalhadores de todas 
as empresas ou organizações particulares. 

Sala das Sessões da Assemblbia, i5 de Abril de 1934.  - 
Marlins e Silva. - Edmar da Silva Carvalho. - Antonio 
Pennaf ort . 

Parecer 

Prejudicada, com a accitação da emenda n. 1.951. - Euva2do Lodi. 

N. 1.701 

Ao art. 159. Parágrafo único, letra d: Em lugar do 
seu enunciado, diga-se apenas: proibição do trabalho no- 
turno e industrias insalubres a menores de 18 anos. 

Justificação 

A lei ordinária poder$ discriminar a natureza do tra- 
balho permitido ou profbido a menores de 16 anos. 

Sala das Sessões, 11 de Abril de 1934. - Leão Sampato. 

Prejudicada, com a aceitação da emenda n. 1.951. - Euualdo Lodi. 

Onde convier : 

-4rtigo. Aos opertirios e trabalhadores ao servigo da 
IJni50, dos Es!ados .e das Municfpios, assim como aos contra- 
tados e cmprega;dos náo permanentes do quadro normal das 
repartições p~blicas, são assegurados os mesmos beneflcios 
que s legislaçiío de acidentes no trabalho concede aos demais 
oper8rios. 

Pariigrafo Único. Na aplicagáo da legislação de acidentes 
no trabalho de que trata este artigo, entender-se-á por patrão 
o Estado, representado, em cada uma das dependencias ou re- 
partições do serviço pabl.ico, por seus respectivos chefes ou 
diretores. 

Sala das sessões da Assemblbia Nacional Constituinte, em 
12 de Abril de 1934. - Nogueira Penso .  - Morais Paiva. 

Parecer 

Rejeitada. Não 6 mat6ria constitucional. - Euuado 
Lodi . 



Capitulo - Da ordem econbmica e social 
Onde convier : 
E' garantida a indenização por acidente no trabalho, sem 

o concurso da contribuição operária, pela responsabilidade-do 
patráo ou Companhia Seguradora, e atrav6s do Juizo Especial, 
em que o operario será. assistido pelo curador, e o pagamento 
determinado pelo juiz, depois do exame médico legal. 

Justificaçáo 

A lei de acidentes no trabalho 6 em toda parte a primeira 
conquista e a cúpula d a  Legislação Social. E' sempre uma 
lei de ordem pública, pois o operário 6 um menor social, na 
incisiva e justa definição de Rui Barbosa. 

A sua indenização por acidentes não pode ficar a mercf3 
da exploração plutocrata de companhias de seguros ou de 
patrões inconcientes, que, aproveitando a desgraça que o 
atinge, não lhe respeita o direito. 

A fixaçáo da indenização nas incapacidades temporá.ria8 
ou nas incapacidades permanentes, s6 pode ser fixada pelo 
exame legal. Da mesma fórma, o pagamento tem que ser as- 
sistido pelo Curador e homologado pelo juiz. 

Não constitue este processo judiciaI onus, porquanto po- 
der& ser feito, mediante ac6rd0, o que reduz as despesas, 
sempre a cargo do patrão, 6 quantia muito inferior ao de uma 
escritura de quitação, tantas vezes arrancada, com prejuízo 
do operArio, & sua necessidade premente de liquidação. 

Da mesma forma, feito o exame m6dico-legal e ouvido o 
Curador, se o patrão não preferir o acordo, o Juiz de Aci- 
dentes ter& a faculdade de ordenar o pagamento da indeni- 
zação devida, cabendo Aquele o recurso judicial, sem suspen- 
são do c~imprimento da sentença. 

Sala das Sessbes, 9 de Abril de 1934. - Xavier de Oli- 
veira. - Jones Rocha. 

Parecer 

Prejudicada. Ficou adotada a previdencia tendo por 
base o seguro social, constante da emenda n. 1.951. - 
h'uval&o Lodi. 

Ao art. 159: 
Redija-se : 
Letra c) jornada de trabalho limitada ao máximo de 48 

horas semanais. 
Letra cl)  proibição de trabalho a menores de 16 anos, 

em estabelecimentos industriais mecanicos . . . 
Sala das Sessões, 16 de Março de 1934. - Raul Leitáo 

da Cunha. 
Parecer 

Prejudicada, com a aceitação da emenda n. 1.951. - Euvaldo Lodâ . 



Art. 159. Acrescente-se em parAgrafo assim: Nos aci- 
dentes de trabalho e m  obras públicas da União, dos Estados 
e dos municipios a indenizaçáo será feita, pela fblha & pa- 
gamento, dentro de 15 dCas depois da sentença, mio se ad- 
mitindo recurso "ex-officio". 

Justificativa - Liquidada a indenizaqão há recurso 
ex-officio demorando os autos anos no Tribunal, p q a  de- 
pois vir a dificuldade não menor da votação de cr6dito. 

A lei procurando beneficíar vftimas de trabalho parti- 
culares deixou desamparados os trabalhadores das obras 
aiiblicas. Conheco casos de acidentes de i 0  e mais anos si10 
àinda não foram pagos. 

Pode parecer incabível na Constituição detalhes como 
os da emenda, mas qual o meio de beneficiar o operário? 

Todas as vftimas de acidentes em trabalhos da União, 
de 12 anos para cá, não receberam as importancias que a 
lei lhes garante. 

Sala das Se!sões. 13 de Abril de 1934. - Zrenêo Jof- 
f i l y .  - Herectuzno Zenai.de. - Odon Bezerra. 

Parecer 

Rejeitada por dois motivos: 
i", não havendo recurso ex-olficio, o acidentado :i- 

cara fora da proteção da lei na hipótese da sentença ihe 
ser desfavor&vel; 

2", 6 matdria de lei ordinária. - Buvaiüo Lodi. 

Ao art. 159: 
" C )  . . . não excedente de oito horas para o trabalho ur- 

bano e de dez para o rural, neste incluído o das indústrias 
rurais, ressalvando-se o caco de guerra, em qus a lei ordi- 
naria poderá providenciar diferentemente. 

d )  . . . a menores de 12 anos.. ." 
Justificação 

Em emenda apresentada na primeira discussão, susten- 
tamos ser a questão da fixaçáo das horas de trabalho maté- 
ria de lei ordinhria. dadas as circunstancias da  vida do pais, 
que poderão aconselhar o seu aumento em certas ocasiões, 
como no caso de guerra. 

A comissãn dos tr&s revisores e autores prinaipais do 
Substitutivo aceitou as nossas observações, que foram des- 
truidas por uma das celebres emendas de ultima hora e de 
1 4  assinaturas da Comissão dos 26. 

Demos-lhes agora nova redação que nos parece' satisfa- 
zer os interessados. 

Fazendo-o, porem, levtimos o trabalho rural para o dia 
máximo de 10 horas, que 6 o da nossa praxe. 

A fixação do dia de 8 horas não encontra para as ativi- 
dad,es do campo as mesmas razões que' para as das cidades. 

Nestas, a localização das indíístrias, o a r  confinado, 8 
falta de condi~õea higienicas, a posição obrigatória do opera- 



rio de certos trabalhos e as próprias necessidades da vida so- 
cial urbana, aconselham maior limitação. 

No campo, entretanto, trabalhando o homem ao a r  li- 
vre ou mesmo em espac,os amplos, está sempre respirando 
bem e livre do ambiente artificizl das indústrias urbanas. 

Por outro lado, a vida social ali se faz exclusivamente 6 
noite.. Não há cinemas, não há clubes, não há conferências, 
nem pontos de encontro, nem associaçóes culturais, nada que 
preencha as horas tiradas ao trabalho. 

Fora deste, s6 o alcool e o jogo, pais do crime. 
Note-se que a criminalidade nos centros rurais se reduz 

aos domingos e dias de feira, nos quais não se trabalha. 
O beneficio ameaça, dessarte, voltar-se contra o benefi- 

ciado. 
Que a lei ordinária, tendo em a t ençk  o momento e as 

regiões, regule de outra maneira, quando lhe aprouver. 
Sala das Sessões, da Assembléia Nacional Constituinte, 12 

de Abril de 1934 .  - 3. Ferreira de Souzu. - Alberto Roselli. 

Parecer 

Rejeitada. A emenda n. 1 .951 soluciona a questão de 
modo mais geral e humano. - Euvaklo Lodi. 

N. 1.104 

Justificação á emenda sobre Parte Econbmica e Social. 

I 

Giram as organizações estatais, eternamente, em torno 
das concepções "inciividualismon e "coletivisnion, ora mais 
para um lado, ora mais para outro, ao sabor das reações 
que o excesso de tendkncias num sentido provoca necessa- 
riamente, ante os inconvenientes, injustiças, desequilfbrios 
que d&le resultam. 

O excesso individualista que a liberal-democracia pro- 
duziu, já chegou ao seu auge e entramos na Bpoca da rea- 
ção, com tendências ao extremo, no sentido oposto. 

Mas, o soci6logo moderno já sentiu, através a Histdria, 
essa eterna oscilação, e, como tenha compreendido, por um 
lado, que o homem, individualmente, tenha personalidade 
própria, aptidões e tendências diferentes dos outros, que não 
será possfvel, nem conviria, talvez, fazer desaparecer; en- 
quanto que, por outro, hlaja, constatado que o homem B es- 
sencialmente sociiivel, nasceu para viver em sociedade, que 
não poderá existir se consentido aos individuos o amplo e des- 
medido surto das respectivas personalidades; tenta orien- 
ta r  a massa itconciente, nesse movimento de ação e reação, 
para evitar que a sua "vontade", ou antes o seu impulso 
insensivel e descontro!ado, provoque variações excessiva- 
mente bruscas no equilibrio dinamico das fdrças sociais. 

$sse, aliás, o grande merito do "fascismo", o seu ver- 
dadeiro sigriificado, em face do excesso pernicioso do cole- 
tivismo russo; merito que, infelizmente, não foi bem com- 
preendido, e, traduzido pela necessidade local italiana, do 
equilibrio entre as f8rças capital e trabalho, aos d h o s  dos 
observadores indigenas, deu margem ao nascimento, entre 
n6s, de problemas com que nunca teríamos de lutar possi- 
velmente. 



Pafs sem base capitalistica, que a abolição da escrava- 
tura reduziu a zero, de inopino, a questão social, no Brasil, 
se aeve reduzir á organização do trabalho para enfrentar a 
sangue-suga apavorante que é o capitalismo estrangeiro e, 
principalmente, internacional, que escda para o exterior, nos 
rendimentos vult~osos que obtém, toda a nossa vitalidade. 
Pais onde as fortunas particulares repousam na grande pro- 
priedade agrciria improdutiva por falta de recursos, o nosso 
regime econ6mico deve ser  o de mais equitativa distribui- 
çáo d3 terra, em proporçáo á possibilidade produtiva de cada 
proprietário, rncentivada e aumentada pelo auxilio gover- 
namental. Pafs de pequena e fictfcia indústria, madorrenta- 
mente sustentada á custa de um protecionismo á outrance e 
no mal estar público, a nossa justiça social terá ainda de 
fazer-se, nesse sentido, por intermédio da terra, que o prole- 
tário, o pequeno assalariado, cultivarir através a prole e a 
companheira, e onde encontrar&, com o teto e relativa far- 
tura ecori6mica, o sentimento estimulante da propriedade, 
que lhe fixara a d6se de individualismo, quantum sutis ne- 
cessária para equilibrar a tendencia coletivista a que o ar- 
rasta a sua misera condição social. 

As crises sociais fazem-se notar, sobretudo, pelo as- 
pecto econ6mic0, o qual, por abranger as  neecssidades mais 
prementes e imediatas dos homens, na generalidade dos ca- 
sos, assume um caráter todo especial. 

Dai, basearem-se todas as formações estatais imagina- 
daslu na estrutura de um sistema ecoi..Oinico adequado: - 
se individualista", sistema de "economia individualn; se 
"coletivista", sistema de "economia coletivan. 

Dai, também, os excessos a que foram levados certos 
pensadores quanto A concepçáo materialista da Histdria, fa- 
zendo derivar todo o movimento da civilizagão humana do 
impulso do progresso econ6mico. 

Foi dentro dessa ordem de idéias que Marx entreviu a 
"luta de classes" e procedeu á sua celebre análise da forma- 
ção do capital. 

2, por6m, interessante notar, a respeito, que tanto a 
economia individualista, como a dos marxistas, chegam ao 
mesmo conceito inicial sbbre a formação do capital, que re- 
presentará, sempre e para ambas, trabalho "acumuladow, 
"economizadon. Apenas, enquanto a primeira transforma, na  
sequ6ncia do sistema, esse trabalho economizado num fator 
de produção mais forte do que o prbprio trabalho em si, que 
domina e explora, por fim, de modo mais que parasitá~io; a 
segunda imagina como solução ideal a supressáo, a extlnção 
desse mesmo fator. 

Ora, por enquanto e possivelmente ainda durante tanto 
tempo que a nossa imaginação não poderá alcançar, o ca- 
pital existirá, tanto seja no "individualismon, como no Zco- 
letivismo". variando, exclusivamente, do proprietário in- 
divíduo" para o proprietário "Estadon. Qual dos dois o me- 
lhor? - Nem um, nem octro, tomados no sentido absoluio. 
Nem a cupidez irdividualista que, por meio da especulaçao, 
promove o enriquecimento de poucos em detrimento da co- 
letividade, nem o nivelamento desestimulante do outro, que 
?rornove o empobrecimento de todos em beneficio de um 
unico grupo, que 6 o dos detentores do poder, ou, o que da 
no mesmo, dessa entidade abstrata que 6 o Estado. 



O essencial e verdadeiro, portanto, 6 manter o capitat, 
sempre, atrav6s o desenvolvimento inteiro do sistema, no 
seu conceito inicial de "trabalho acumuladon. 

Assim, leremos como base sue: - "o capital 4 trabalho pr6prio acumuladon; e, em con- 
sequência, que : - "o capital não poder&, jámais, ter maior remuneração 
do que o trabalho com que entra em cooperação"; 
- "o direito de herança ficará. limitado, para cada in- 

dividuo, áquilo que um homem, normalmente e com o pr6- 
prlo trabalho, poderia acumular durante a sua exisGncian;. - "ser& expressamente proibida toda e qualquer espe- 
cuIação financeira". 

Essa questão do capital, ou melhor, do capitalismo, tem 
levado quantos se ocupam do assunto a profligar o que se 
convencionou denominar salário. 

Em verdade, no regime capitalista, Ale constitue a maior 
alavanca de escravidão que se possa imaginar. Tendo os ca- 
pitalistas o "Capitaln, e a coletividade o "Trabalhow, por 
efeito simplissimo da lei econòmica da oferta e da procura, 
éste último, por superabundancia no mercado, passa a ser 
cotado a baixo preço. 

Mas o baixo salário não satisfaz ás necessidades mais 
essenciais da vida; obriga o trabalhador á vegetação, que o 
embrutece, tira-lhe todo a vigor cerebral para aesenvolvi- 
mento das aptidões próprias. 

O coletivismo tenta resolver o assunto suprimindo o sa- 
lário. Mas resolve mal, porquê dá a todos o minimo essen- 
cial á existência, que não deixa de ser vegetativa, e deses- 
timula, pela igualdade provoc'rda, o desenvolvimento das 
aptidões pessoais. 

A tendência moderna, para aquelas sociedades que se 
mantêm ainda a meio caminho das tenc?ências extremas 
apontadas, 6,  enquanto não se encontra a solução definitiva 
para o caso, adofarem o salário minimo, ou o saliirio justo. 
ou seja aquele que permita ao trabalhacor um mfnimo da- 
quilo de que mais precisa, isto 6, um pouco de conf6rt0, um 
pouco de higiêne, um pouco de divertimento, um pouco de 
instruc,ão. 

Na pratica, porem, mil dificuldades se interpoem para 
o cálculo dêsse justo salário, ou desse salário mfnimo, entre 
as quais avultam, por certo, a capacidade da empresa, o 
instinto humano de progresso que faz o homem sempre 
olhar para cima, de modo a exigir sempre um padrão de 
vida superior Aquele que j& adquiriu, e o estfmulo 5 vaga- 
bundagem que o minimo estabelecido, fatalmente provoca. 

Acabar com o salário, ainda no regime individualista, 6 
o ideal procurado, j5 ai, por4m, com a alternativa d e  que 
se busca um meio de estimular o esf8rço. o progresso indi- 
vidual. A so:ucão tem sido procurar estabelecer o trabalho 
por tarefas. 

Ora, dentro da orientação de equilfbrio desejado, man- 
tidos os princfpios reguladores do capital, atrfis rel%ridos, 
poderfamos estabeleaer : - "A remuneração por tarefas, sempre que a est6cie 
de serviço a permitísse*; - "A remuneração assalariado, dentro do miuimo ne- 
cessario 5 alimentação e vestuhrio de um homem normalw; - "Repartição igual dos lucros, em todos os ca.jos, en- 
tre o capitaI e o trabalho"; 



- "Aquisição fácil e c6moda de pequena propriedade 
suburbana, com- habitagão, ao prolettírio; e r1:r maior Fro- 
pricdade ao homem do campo, na Zona rural"; 
- "Seguro social"; - ".jornada milxima de oito horas de trabalho"; 
- "de um modo geral, relativo, defesa ás mulheres e 

aios menores de dezescis anos do trabalho em fabricas ou es- 
tabelecimentos comerciais"; - "facilitar,ão do aprendizado agrícola -conveniente ao 
trabalhador do campo e A mulher do proletário !pequeno as- 
salariado da indústria e do comércio) . 

Para uma outra ordem de considerações, conv6m exa- 
minarmos, de relance, a crise econbmica mundial. 

O surto industrial que a mecanica proporcionou, con- 
correu fortemente para o desequilibrio que deu margem á 
crise referida, e determina a conclusão, a que todos chegam, 
de estar falido o regime individualista-econômico. 

Observada a crise atrav6s esse surto industrial, analistas 
mais precipitados têm concluído que a sua causa principal 
6 a superprodução. 

Entrebnto, observando melhor o Mundo, concluiremos 
facilmente que a superprodução 6 fenbnemo local. Toman- 
do em consideração a produçáo, de um lado, e os mercados 
mundiais, do outro, vemos que o Mundo ainda não produz 
aquilo que pode consumir. 

O sistema individualista-econbmico, pautando-se na li- 
censiosidade individual, s6 podia alcançar o desequilibrio 
em que nos achamos. 

Em verdade, o protecionismo exagerado posto em prá- 
tica para alcançar a idéia predominante de  que cada Estado 
precisa bastar-se 3 si próprio, afim de estar preparado para 
o isolamento a que impõe o possível "estado de guerra"; 
conjugado com a ganacia, a cupidez, e a anarquia do desen- 
volvimento econ8mico individual; provocou a superprodu- 
ção interna, por efeito do mau serviço de distribuição quer 
no campo nacional, quer internacional. 

Ora, o problema econbmico, em conçequencia ao desen- 
volvimento que atingiu, de nossos dias, - o  comercio entre 
os povos, 6 assunto que não pode ser mais examinado, para 
o fim de uma solução plausive!, senão no terreno interna- 
cional. Mas, como a sociedade internacional é uma socie- 
dade de Estados, a única e perfeita distribuição internacio- 
nal deve ser encaminhada de Estado a Eçtado, e não mais, 
como at6 aqui, de indivfduos de um Estado a indiviuos de 
outro Estado, sem qualquer visão panoramica das necessi- 
dades realmente existentes. 

Assim, preconisariamso como primeiro passo ao rea.ius- 
tamento econbmico do Mundo, uma política que tivesse a 
seguinte orientação : - "O primeiro efeito da produção de um pais 6 bem 
servir aos respectivos habitantes, favorecendo-lhes as  con- 
dições de consumo em qualidade e preços; deixado ao con- 
sumo externo aquilo que o pais produzir a maior sbbre as  
suasnecessidadei"; - - "O amparo alfandegário deve ser  reduzido áquelas 
indústrias que disserem, realmente, com as condigõeg exis- 
tenciais do pais em face do - infelizmente possivel - es- 



tado de guerra; favorecendo o livre cambio, principalmente, 
no que disesr respeito aos gSneros alimenticios de primeira 
necessidade. " 

Dessa forma, sem os exageros de uma absoluta indepen- 
d8ncia econ6mica, adquirida custe o que custar, os Estados 
poderão orientar a sua vida econbmica íoterna de mo.do a 
produzir o maior bem estar possivel aos seus componentes, 
e, encaminhando, quanto á distribuição para o consumo, o 
seu comercic exterior, alcançarão, pouco a pouco, a inde- 
pendencia econdmica dos povos respectivos, pela promoção 
do reajustamento econdmico do Mundo, afastando, paulatina 
mas seguramente, a influencia imperialista e nefasta do 
excomungado capitalismo internacional, que tem conduzido 
os povos á exdrúxula cl~ssificação de credores e devedore8 
(quando comércio 6 troca, e s6 se devem trocar coisas equi- 
valentes), por efeito de uma premeditada e criminort infla- 
cão de  crCdito que a moral "capitalistan permite e defende. 

A esse critkrio virão de encontro as medidas altamente 
simplificadoras e convergentes, entre os povos, da  'moeda 
única universaln e dos institutos reguladores do qomércio in- 
krnacional . 

Demos inicio, no Brasil, a essa orientação salvadora. 

O conceito moderno do Estado 6 aquele qiie procura 
conjugar, num esforço convergente, todas as  fbrças da cole- 
tividade: grupos, classes, capital, trabalho. 

Nesse ambiente, de  conjugação harmonica de fbrças 
para obtenção do equilíbrio dinamico normalmente produ- 
zido, em evolução constante e seguida, sem sobressaltos ou 
bruscas oscilações, o Estado 6 um todo para cuja manuten- 
ção concorrem, indistintamente, todas as partfculas que O 
compoem. Já não cabe mais, com o sentido de antanho, a 
classificação dos individuos formadores da coletividade em 
"servidores" e "não servidores* do Estado. JA agma, num 
sentido menos amplo do que pode parecer a muita gente, 
todos são "servidores do Estadow. 

Não h&, dess'arte,'mais nenhuma razão para cercar d e  
garantias extraordinarias o "funcionalismo público", dei- 
xando & margem, desprotegido e isolado, o trabalhador par- 
ticular. 

Dentro da ordem de id6ias focalizadas nos três pará- 
grafos em que se divide esta justificação, procuramos orien- 
tar a emenda que apresentamos, sem, contudo, modificar- 
mos na essencia o crit6rio seguido pelo substitutivo, .@ reu- 
nindo princfpios que se achavam separados, j6 sistematl- 
zando os princfpios no substitutivo consubstanciados. 

Emenda ao Capitulo 111, do Titulo VI do Substitutivo 
ao anteprojeto: - Da ordem econbmica e social. 

Conserve-se o artigo 150, tal como esta redigido, acres- 
centando-lhe os seguintes parAgrafos : 

5 i*. A produção dever8 ser organizada de m ~ d o  a Pro- 
curar, precipuaments, bem servir aos habitantes do terri- 
tório nacional, favorecendo-lhes as condiçdes de consumo, 
em qualidade e preço. SerA destinado a consumo externo 
aquilo que o país produzir a maior sbbre as  suas necessi- 
dades. 



3 20. A polftica protecionista deverá limitar-se Aquelas 
indústrias que disserem respeito ás condiçi3es existenciais 
do pais em face do "estado de guerra"; favorecido o livre 
cambio de um modo geral, principalmente em relação aos 
gêneros alimenticios de primeira necessidade. 

Mantenham-se, tal como estão redigidos, os artigos 
151, e seus parágrafos, e 152. 

Entre os artigos 152 e 153, intercale-se o seguinte: 
Art. O governo providenciará para a desapropria;ão 

dos grandes latifúndios até aqui não utilizados, promoven- 
do a sua repartição entre ou trabalhadores rurais, da for- 
ma que f8r mais conveniente e de acçrdo com a capaci- 
dades de utilização de cada trabalhador. 

Mantenham-se, tal como estão redigidos, os artigos 153, 
154, 155, 156 e 157. 

Entre os artigos i54 e 155, intercale-se o seguinte: 
Art. Fica proibida toda e qualquer especulação finan- 

ceira que promova o desmedido enriquecimento de uns em 
prejuízo de muitos. A iei ordinaria regulará os termos da 
responsabilidade dáquele que assim se locupletar, e o modo 
adequado pelo qual o Estado íar6 reverter aos que foram 
espoliados, a fortuna dêsse modo adquirida. 

O artigo 158 ficará assim redigido: - "O direito de herança ficará limitado, para cada 
indivfduo, aquilo que um homem, normalmente e com o 
próprio trabalho. podxia acumular durante a sua existên- 
cia; delerniinado esse limite pela lei ordinária e reverten- 
do ao Estado os excessos verificados, para aplica~ão na  
aquisiqão de terra e habitação ao pequeno assalariado. 

3 único: "As heranças at4 o valor de dez contos de 
r6is, na linha direta ou entre cdnjuges, serão livres de 
quaisquer imposto de transmissão. 

Ao parágrafo único do artigo 159, acrescentem-se as 
seguintes letras : 

e)  participação nos lucros, que não poderá ser, para o 
número total dos trabalhadores componentes de uma em- 
presa, inferior á do capital na mesma empregado; 

f )  aquisicão fácil de terra e habitação para o pequeno 
assalariado; 

g )  extensáo ao assalariado particular, na medida do 
possível, de todas as garantias nesta Constituição estabele- 
cidas para os funcionários públicos. 

Sala das Sessões, em 10 de Abril de 193.1. - Edwald 
Possolo. - Antonio Pennarfort. - Eugenio Monteiro de 
Barros. -- H a ~ i o  Manháes. -- Antonio Rodrigues. - Gilbert 
Gabei,ra. - afartins e Silva. - Ferreira Ndto - Edmar 
Carvalho. - Alberto Sureck. 

Parecer 

Rejeitada. - Euvaldo Lodi. 

N. 1.576 

Ao art.  159, letra i) : redija-se assim: - "indeniza~ão 
de um mes de salário por cada ano de serviçon, etc. 



Justificapio 

Não é nossa, mas de Rxi Barbosa, esta emenda. No seu 
Parecer sobre a Redwáo do Projeto do Cddigo Civil, ao apos- 
tilar o n .  VI1 do art.  1.572, reparou, p. 494, o mestre 
incompar8vel: "Salário abrange ordenado. Tdda retribuição 
de serviço tem nome de salário, seja qual fdr a categoria so- 
cial de quem a reoebe. Dizendo, pois, salários, escusaria 
acrescentar ordenadosn. 

A lição de Rui Barbosa se conforma c c n  a da economia 
polftica: "Ce n'est pas seulement aux travailleurs manuels 
que s'applique ce mode de r6tril:ution ( c  salário), c'est 3 la 
plupart des professions humaines, meme ã celleç qui sont 
purement intellectuelles. Un employé est pay6 soit ã la 
semaine. soit au mois. soit à l'année, soit d'apri?~ un  tarif 
arreté d'avance. Un écrivain est souvent rétribu6 la ligne, 
un professem I'est fréquemment !i la laçon ou ã l'heure, 
un chanteur ou un acteur I'est h la soirée ou à la représen- 
tation . 

"Divers modalités peuvent, sans dozte, en beaiicoup des 
cas, se  greffer utilement sur  le salaire, y ajouter un  6115- 
ment variable. Mais elle ne le font pas, en généra!, dispa- 
raltre. . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

"Le salaire, dans toutes les classes de la sociét6, sans 
exception, est le lot du plus grand nombre des hommes. On 
peut dire que, si I'on y regarde attentivement, en France, 
les trois quartç des hommes, aussi bien dans la bourgeoisie 
que parmi les ouvriers, sont des salariks. Le saüzire n'est 
pas propre à l'ouvrier, Q s'étend à un  nombre considérable 
de professions humaines. même parmi les plus éltvdes (Le- 
roy-Beaulieu, Traité Théorique e t  Pratique &Economie Po- 
litigue, 5hme ed., 11, Paris, 1910, p. 222). 

E a tradicão da nossa língua tamb6m se acorda com o 
ensino dos economistas. 

Assim, por exemplo, Jacinto Freire de Andrade: "Porque 
nas armadas que fiz, primeiro comiam os soldados os salários 
do governador, que os soldos de seu rein (Vida de  D. Joáo 
de Castro, Lisboa, 1671, 1. IV, n.  102, p. 429). 

Igualmente Bluteau: "Ter bom salário para ensinarn 
(Vocabulário, VII, Coimbra, 1720, v. Salário). "O salário, 
que se d a  ao mestre, que ensina as boas artes" .(Zbd., id.). 

Agora, no sentido que mais vulgarmente se empresta 3 
palavra salário: "Sou cultivador, vivo no campo, no meio 
de outros cultivadores, e ouço frequentemente os queixumes 
contra a elevação sempre crescente dos salários* (A. Her- 
culano, Opúsculos, IV, 2' ed., Lisboa, 1882, p. 127); "O sa. 
ldrio, soldada ou jornal, é o ~ s p i n h o  que o pungen (ao cul- 
tivador) (Ibd., id., p. 128); O salário representa a manu- 
tenção do obreiro" (Ibd., p .  220) . 

Não tem, pois, razão Brunswick (Dicionário de Sin6- 
nimos da Ling. Port., Lisboa, 1899, v. Paga, pp. 540/1), 
quando, a propósito de salário, diz apenas que "6 a paga que 
se dd a quem trabalha manualmente ou presta servlços fa- 
miliares", nem Rocha Pombo (Dic. de SinGnimos da Ling. 
Port., Rio, 1914, \v. Paga, p.  559), quando copia, vpetindo 
ipsis literis, a definição acima reproduzida do dicionarista 
seu predecessor. 



Ficou o por cada, que está no substitutivo. Cfr. a rea- 
peito, Rui Barbosa, Réplica ds Defesas da Redaçüo do Proj. 
(,de Código Civil) da Cbnzara dos Deputados, pp. 126/7. - 
Homero Pires. 

Rejeitada 
Tratando-se de emenda de simples redacao, dever6 

aguardar a redaçáo final. - Euvaldo Lodi. 

Capitulo I11 - Da ordem econbmica e social: 
Ao art .  160. Substitua-se pelo seguinte: 
A política rural será orientada no sentido da fixaçâo 

do homem ao campo e da sua educação rural, a bem do 
processo do pais, devendo a lei dispor de modo geral, s6bre 
a colonização e o aproveitamento de terras pilblicas, sem 
prejufzo das iniciativas dos poderes locais coordenados com 
as diretrizes estabe!ecidas pela União, assegurada sempre 
preferencia ao trabalhador nacional. 

Jus t i f i ca~áo  

A emenda reproduz o texto do substitutivo, mas faz 
referencia expressa á educaçáo rural, cuja necessidade 6 
proclamada por todos os que se interessam pelo progresso 
do interior do pais. 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - J. H. Soares 
Filho. 

Onde couber: 
Parecer 

Aprovada, em parte, com a seguinte redação: 
"A legislaçáo agrária terá como objeto a fixação do 

homem ao campo e a sua educação rural. assegurando prefe- 
rencia ao trabalhador nacional na colonizaçáo e aproveita- 
mento das terras píiblicaçn. - Euvaldo Lodi. 

Insira-se onde melhor convikr : 
Art. - Compete á Uniáo promover ;I instalação de co- 

lonias ngrfcolas em zonas f6rteis e pouco habitadas do inte- 
rior brasileiro, dotando-lhes da indispensável assistencia 
social, para onde sejam encaminhados os sem trabalho e os 
habitantes de zonas de recursos precários que o desejarem. 

Parágrafo único. A União poderá entrar em ac6rdo 
com os Estados para melhor execução deste plano. 

Sala das Sessões, 11 de Abril de 1934. - Leáo Sampaio. 

Parecer 

Aceita, com a seguinte reda~ão:  
"A União promoverá, em cooperação com os Estados, a 

organização de colonias agricolas em locais apropriados, 
para onde serão encaminhados os sem trabalho ou habitan- 
tes de zonas precárias que o desejarem". - Euvaldo Lodi. 



Da ordem econ6mica e social 

Inclua-se onde convier : 
Art. Ficam nacionalizados os latiffindios que, pela 

sua falta de cultura e produção, há mais de 10 anos, entra- 
vam a vida econdmica da nação. 

5 Essas terras, divididas em lotes, serão cedidas, pela 
forma que a lei indicar, entre pequenos agricultores e traba- 
lhadores rurais que as requererem. 

Sala das Sessões, 21 de Março de 1934. - Martins e 
Silva. - Edmar da Silva Carvalho. - Ale1 Chermont. - 
Rwy Santiago. - Mario Manhães. - Antonio Pennafort. - 
Francisco de Moura. - Gzrilherme Plastet . 

Parecer 

Prejudicada. - Euvaldo Lodi. 

Acrescente-se, onde convier : 
A lei estabe!ecerá as condiçóes de trabalho nas cidades 

e nos campos e intervirá nas relações entre o capital e o 
trabalho para colocar no mesmo pé d s  igualdade, tendo em 
vista a proteção social do trabalhador e os interesses eco- 
ndmicos do pafs. 

Justificativa 

Bste dispositivo figurava no anteprojeto, e foi, sem 
razão, alias, omitido no substitutivo, pois na verdade. re- 
flete a tendencia do espfrito novo qile anima e qncode o 
Brasil, no sentido de equiparar o trabalho ao capital, tendo 
em vista a proteçiio social do trabalhador e os inicre%sas 
eoon~micos do pais. 

Ao lado da proteção ao trabalhador contra o patrso 
e vice-versa. o dispositivo procura sobrctiirlo amparar os 
interesses econbmicos do pafs, em beneficio dos quais per- 
mite que o poder público intervenha nns relações entre o 
capital e o trabalho, fixando as condiçóes em que se oxrr- 
cer8 nas cidades como nos campos. 

Trata-se, pois, de medida de alto nlcance sicial. que 
deve ser aproveitada, tanto mais quando corresponde a um 
dos imperalivos da hora presente. 

h'5o se compreende mesmo, em boa Idgica política. uue 
a Constituição. oriunda de um movimenlo ~~evolucionArio, 
que se processou sob as mais sedutoras promessas As clas- 
ses trabalhadoras. - reconhecendo e p~.oclamando que a 
questão social no Brasil, longe de ser um "caso de policia", 
constituia um problema complexo a exiuir solu(;ão age- 
quada - após quasi quatro anos de ansoios e esperanças, 
alimentados ao calor de avançadas ideologias, se apresente 
com a mesma feição do pacto de 91, aferrada Aquele mesmo 
espírito individualista. E muito menos, se compreende qiie 
a Constituição, fechando os olhos As realidades que repon- 
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tam evidentes de todos os angulos do país, surda 5s exiglsn- 
cias irrae~istfveis da maioria do povo brasileiro. explorado 
no seu trabalho e decepcionado nas suas aspirações, tenha 
a sem cerim0nia de fixar. tacitamente, embora, o predo- 
mfnio do capital sbbre o trabalho, de modo a 6st.e continilar 
numa inferioridade econbmica e jurídica em face daquele 
o que é incompatfvel com os interesses vitais da sociedade 
moderna, e com a expansão organica da vida. 

Contra Csse atenlado, clama a nossa civiIização, a nossa 
cultura, o nosso sentimento cristáo. 

O povo brasileiro evoluiu bastante para não resignar- 
se com Csse golpe de montante desferido. impiedosamente. 
nas justas reivindicações de seus direitos, de h& muito pos- 
tergados. 

Temeridade seria, numa fase de apreensões como a que 
se nos depara, ante o problema doloroso da vida moderna, 
cheia de imprevistos e desencantos, pretender-se restaurar 
o prest.fgio periclitante do capitalismo representado entre 
n6s por uma minoria a cujo poderio absoluto se teria de 
,curvar a grande maioria do povo brasileiro. 

O substitutivo, omitindo o ar t .  124 do antepro.jetn estA 
fora de seu tempo. Não corresponde ao  sentimento nacional. 
Não satisfaz as aspirações do povo. Opõe-se t i  opinião pú- 
blica. 13, nesse ponto, um documento arcaico. 

A presente emenda 6, pois, de necessidade imperiosa, 
e, por isso, deve ser feita. 

Sala das Sessões, 31 de Março de  1934. - Negreiros 
Falcão. 

Parecer 

Prejudiczda, pela manutenção do texto do substitutivo. 
- Euvaldo Lodi. 

N .  335 

Ao a r t .  i60 - Suhstitiio-rr p ~ l o  x1giiint.e: 
' O  podcr público procurarh ~vi ta r*  o exodo riir*sl: 
a; esrcuC,?ndo um plano g,!ra! de \liaçUo f6rrc:r e fia 

estradas dc rodagcm; 
b )  criando o "hoinstend" ein Lem de família riiral; 
C) fnvoreccndo n coloniznçfio o a ycqucnn pi.oliric!daiie; 
Parrigrnfo iinico. Para exec~içiio de seu plano coloniza- 

dor, o poder público yotlor& Li~.sril~i.c~~~i~i:ir. dimea~ sem ciil- 
tura nem benfeitorias, margcando us viu9 de  ~ ~ i i i i i i ~ : ~ . ; ~ * : ; r . . . i  
ou si:as em imoveis com . iuis do cinco inil cilqueires de su- 
perfleie". 

Sala das Sessões, 23 de Marco de 1934. - Lino de 
Moralu Leme. 

Parecer 

Prejudicada, com a aceitação da. emenda 1.481.  - 
Euvaldo Lodi. 

N. 108 

Ao artigo 160: suprima-se. 



Justificação 

Bste texto repete uma verdade, quando refere-se B fi- 
xacão do homem do campo, mas uma verdade geral: oii 6 
princípio geral. A outra parte do texto, quando se refere 
á colonização, repete o dispoto no artigo ?O, n .  10, letra g, 
que dá á União o direito privativo de legislar s6bre coloni- 
zação. eD modo que, sendo no início méro repetidor de  prin- 
cípio geral, e sendo no restante mero repetidor do consigna- 
do no artigo 7O, n. 10, letra g, este artigo 160 merece ser 
suprimido. 

Sala das Sessões, 20 de Março de 1934. - Josd Ulpiano. 

Parecer 

Rejeitado. - Euvaldo Lodi. 

XIX - Art. 160, acrescente-se 5 1". 

"Ao trabalhador rural s e  assegurarão lar higihnico, en- 
sino primário e profissional para os filhos menores. 

5 2". Aos filhos de trabalhadores rurais que, nas es- 
colas primária e secundaria, tiverem se destacado por seu 
aproveitamento, serão assegurados a educaçáo e instruçáo 
secundária e profissional e superior inteiramente gratuitas, 
de acc6rdo com as respectivas vocações. 

5 30. Os trabalhadores rurzis, no período de fkrias, cons- 
tantes das respectivas cadernetas, terão direito ao transporte, 
c o a  o abatimento de metade dos preços, em todas as estradas 
de ferro e companhias de navegação federais, estaduais ou 
municipais. 

No mesmo período terá direito á entrada gríituíta em 
quaisquer exposição, mostruários, museus, e empresas ofi- 
ciais de diversões. 

9 40. O Poder Público assegurara aos trabalhadores ru- 
rais, campos esportivos e de cultura fisica. 

Justificaçáo 

Bsse conjunto de medidas e outras que a lei ordiná- 
rio preverá, visam a melhoria do trabalhador rural, tornan- 
do mais agradtívei a permanencia no campo, menos ambi- 
cionada a vida da cidade, pondo-o .ao mesmo tempo em con- 
dições de gozar tias estadias nesta, nos perfodos de férias, 
e proventas os filhos do operário rural da  possibilidade de 
um ensino mais alto. 

Sala das Sessões. - Godofredo Menezes. 

Parecer 

Rejeitada: Não se trata de criar na Constituição um dis- 
positivo especial para cada classe. As medidas de amparo 
social devem ser em carater geral e A o que se tem procurado 
fazer. - Euvaldo Lodi. 



Art. 161: 

Acrescentar : 

e determinará as  quotas de imigração por nacionalidade. 
Sala dns Sessões, 16 de Março de 1924. - Raul Leitão 

da Cunha. 

Parecer 

Aceita. - Euvaldo Lodi. 

PROBLEMA DA IMIGRIIÇÃO 

Justificação 

Depois de 1914 certas nações chamadas de imigração, re- 
conheceram que, elas também, por circunstancias diversas, 
tinham em casa o problema da falta de trabalho; no Brasil, 
o clamor de pão para a boca e r 2  ' s rnanh~  que v governo 
revolucionArio, mal tomou conta da direção do  Estado em 
24 de Outubro de 1930 expedia em 12 de Dezembro o decreto 
n .  19.942, ainda em vigor, que fechava os portos do Brasil 
a toda imigraçáo, de qualquer procedencia, ao mesmo tempo 
que descontava mensalmente, na folha dos empregados no Es- 
tado, dos funcion&rios públicos, de 1/2 a 2 7% dos seus ven- 
cimentos para distribuir pelos sem empr&go em nenhuma 
parte. 

Por outro lado, os pafses denominados de emigração, 
relativamente empobrecidos após a Guerra, no seu capital 
homem - que 6 em todo o mundo a primeira riqueza de 
qualquer nação - rasolveram guard8-10 a sete chaves e 
esconde-ío contra as  seduções da prosperidade em terra estra- 
nha. Assim fizeram o grande Mussolini e o bravo General 
Carmona, encaminhando o excedente dos seus irmãos na pe- 
nínsula, para as  pr6prias col6nias no Mediterraneo e na  
Africa, e Ihes negando passaporte para o estrangeiro. Não 
admira, então, que a ItAlia, que ainda em 1913 expedia para 
a América do Norte 300 mil emigrantes, só lhe esteja man- 
dando agora 3 a 4.000. Em qualquer caso, redução de vo- 
lume da saida emigratdria ou da entrada imigratd:'~, são 
nos pafses interessados, atos intimos da sua soberanza, im- 
penetráveis e incorríveis, ou como melhor dizem os ameri- 
canos, para Ihes dar mais fôrga, atos da sua domesticidade; 
- The control of immigration is purely a mantter of do'ms- 
tic law. 

S6 tis nações de imigraçiío cabe avaliar as suas necessi- 
dades em braços, controlar-lhes a qualidade e dirigir a sua 
localizar,ão no Território nacional. De outra sorte estaria 
universalmente resolvido o problema dos desocupados, por- 
quanto umas iriam despejando nas outras, sem licença ou 
pela fdrça, a sua populwáo sem trabalho; o mundo pas- 
saria a ser um s6 condomínio, transformando cada pais, sem 
inercb em vasadouro dos outros. 



Os estadistas e pensadores americanos, em porfia, avi- 
saram a sua Patria do perigo iminente, dizendo um dos 
maiores, S. Holmes "S6 ~ecef i tement~  nos chegou n certeza, 
de que estavamos atacados de indigestão aguda. Os imi- 
grantes tinham sido íntroduzidos mais rapidamente do que 
podiam ser assimiiacios. Todo americano, que ambiciona fazer 
da sua Patria um poso verdadeiramente grande, considere a 
imigração não pela riqueza que o braço barato lhe possa 
importar, nBo pelo desejo sentimental de a ver tríinsformada 
num asilo universal dos oprimidos, mas pelo ideal de uma 
AmBrica povoada por homens fortes, sádios e inteligentes, r? 
mulheres de nobres instintos e puro carater para comporem 
a, harmonia da vida." Outro, não menor, Lothrop Stoddard, 
acrescentava "Nada mais condenável na nossa civilizagão 
esgotada e materialista do que a diretriz que ela deu ao pro- 
blema da imigração no seciilo dezenove, colocando-o náo no 
ponto de vista da raça, mas no ponto de vista materíal, 
sendo o imigrante considerado n'io um creador de valores 
técnicos, mas um mero utensillio Dara a ~ roducão  de 
riquezas". 

Foi desta discussão e desta luz que nasceu em 1924 o 
yuota act, qce reduziu a 2 % a entrada dos imigrantes da 
E u r o ~ a  nos Estados Unidos. 

A VI Conferência Internacional das Repiiblicas Ameri- 
canas, reunida em 1928 em Havana, adotou. em sessão plena 
de 15 de Fevereiro, a seminte proposta da delegação bra- 
sileira presidida pelo sAbio embaixador Raul Fenandes.  
"Os Estados Americanos reservam o direito de  examinar as 
vantagens em receber quaisquer correntes de imigração e 
agir como melhor Ihes parecer na defesa dos seus interessesn. 
"Nesse momento a delegação dos Estados Unidos coasignou 
em ata que "o Governo dos Estados Unidos considera que a 
f%,calisação da  imigração 6 um assunto de cnrdcter interno, 
representando c exercicio de um direito soberano". 

A emenda visa exclusivamente a maior grandeza de 
nossa Patria 

EMENDA 

Substitua-se o artigo 16g do projeto pelo seguinte: ' 
Artigo. É livre, com as restrições que a lei estabelecer 

a entrada de immigrantes de qualquer procedência no territb- 
rio nacional, não podendo, porbm, a corrente imigratória de , 

cada país exceder, anualmente, o limite de dois por cento 
sbbre o número total de seus respectivos nacionais aquí fi- 
xados durante os iíltimos cincoenta anos. 

Paragrafo único. É vedada a concentração de imigrantes 
em qualquer ponto do territbrio da União, cabendo á lai re- 
gular a matéria no que respeita á seleç80, localizaçfio e as- 
similação do alienigena. 

Sala das Sessões, de  Abril de 1934. - Miguel Couto. 
- Xavier de Oliveira. - Arthur Neiva. - Theotonio Mo* 
teiro de Barros. - A. C. Pacheco e Silva. - Edgard Tei- 
xeira Leite. - Herectiano Zenaide. - Luiz Tirelli, - Bar- 
reto Campelo .- Mario Domingues. - Ferreira de Souza. 

' 

- Pedro Rache. - Edmar da Silva Carvalho. - Martins e 
Silva. - J .  E. de Macedo Soares. - João Vitaca. - Alde 
Sampaio. - Alfredo da Matta. - Francisco Rocha.- 



Acurcio Torres. - Aloysio Filho. - Ic&üio Sardemberg. - 
Lemgruber Filho. - Luiz Sucupira. - Humberto Moura. - 
Mario de A. Ramos. - Leoncio Galráo. - A ~ n o t d  Silva. - 
&'/redo hlascarenhas. - Przsco Paraiso. - Romero Pires. 

Clemente Mariani. - Paulo Filho. - F.  Maaalhúes Netto. - - -  - Altila Ámaral. - Mancel Novaes. - ~ a u r o  Passos. - 
Oliveira Passos. - Lv.iz Cedro. - Jeovah Mo+ta. - ':aiir-. 
pos do Amaral. - O(lon Bezerra. - Lacerda Pinto. - Car- 
iota de Queiroz. - Bnrros Penteado. - Leiio Sampaio. - 
Edwald Possolo. - Edgard Sanchrs. - Joáo Marques dos 
Reis. - Amaral Peixoto. - Godofredo Menezes. - Antonio 
Machado. - Asdrubal Gwyer de Azevedo. - Izidro & Vas- 
ccnc~lios .  - Leandro Maciel. - Antonio Jorge. - Hocha 
Fdriu. - Augusto Cavalcanti. - Antonio Covello. - David 
Meinicke. - Negrão de Lima. - Moraes Paiva. - Ruy San- 
tiago. - Waldemar Jlotta. - Nereu Ramos. - Arlindo Leo- 
na. - Nogueira Penido. - Olegario Marianno. - Alvaro 
Maia. - Gileno Amado. - J .  J .  Sepbra. - Feneira Neto. - Guedes Nogueira. - Godofredo Vzanna. - Rodrigues alo- 
reira. - Fernando de Magalhães. - Lino Machmlo. - Frei- 
Te de Anclrade. - Carlos Reis. - Alipio CostaUnt. - Tho- 
maz Lobo. - Jost de Borba. - Furtarlo de Menezes. - Eu- 
genio Monteiro de Barros. - Hugo Napoleão. - Soares Fi- 
Lho. - Agenor Monte. - Henrique Haymci. - A n u d a  Ca- 
mura. - Augusto de Lima. - Bueno Brandão Filho. - José 
de Sá. - Bias Fortes. - dscanio Tubino. - Pedro Aleixo. - Mario Manhães. - Vasco de Toledo. - Jones Rocha. - 
Fernando de Abreu. - Pontes Vieira. - Belmiro de Medei- 
rus -- Llcuryo ~ e i t e .  - .lLOertr~ 1)rriiz. - L ) . ' / ~ J , I  I ~ I L  J l f~c- r~ra  
Junior. - Abelurdo Vergueira Ceqor. - Anlonzo notlrigues - 
Martins Soares. - Fanfa Ribns. - Jlatla .Wach.q~/o - Poly- 
carpo Viotti. - Renato Barboza. - Ricartlo .tlriclt atlo . - 
Antonio Pennafort. - Sebastiüo de OZiveiru. - Fernanrles 
Tavora. - Silva Leal. - Martins Vcras. - Patsheco de  Oli- 
veira. - Simóes Barboza. - Arão Rebelto. - Oscar Ro- 
drigues Alves. - Franciscc- de Moura. - Armando Laydner. - Cunha C'asconcetlos. - Demetrio Xavier. - G a s p a ~  Sal- 
danha. - Generoso Ponce Filho - Alberto Roselli. - Costa 
Fernanrles . - Pigueiredo Rodngues . 

Parecer 

Aceita, com a seguinte redação: 
"A liberdade de entrada de imigrantes no territ6rio 

nacional sofrera as restrições necessiírias tt garantia da ;n- 
tegraçáo etnica e da capacidade f!sica e civil dos imigran- 
te, devendo a lei vedar as concentrações e podendo deter- 
minar percentagens 6s correntes imigrat6riasn. - Euvaldo 
Lodi . 

N. 588 

Ao ar t .  161 - Redija-se do seguinte modo: 
Art. 161 - A lei estabelecerá as condições de naclona- 

lização e integraçáo 6tnica dos elementos imigratbrios. 

Justificaçáo 

Sob outra redação a emenda reproduz pensamento do 
dispositivo, que t8m por objeto o grave e delicado proble- 
ma da fixação e integraçiío das massas imigratórias. 



Foi o assunto largamente debatido no plenário por 
alguns dos mais i!ustres membros da Assembléia. Dispen- 
sa novos comentários. A compet&ncia dos doutos no assunto 
dir8 a última palavra sbbre a nova formula proposta. 

Sala das Sessões, 6 de Abril de 1938. - Antonio Covello. 

Parecer 

Prejudicada: a emenda n. 1.6i9 prevb o caso. - Eu- 
uaido Lodi. 

N. l .h95 
Onde convier : 
"A entrada de imigrantes no país deve ser regulada no 

sentido dos interbsses nacionais e orientada pelas conve- 
nièncias etnológicas, higiene e psicologicas, de modo que a 
triagem e a distribuição do material humano se faça por 
quotas etnicas. de ac8rdo com o volume das massas demo- 
gráficas e a ficar perfeitamente assegurada a sua assimila- 
ção ao plasma nacional. 

Sala das Sessões, 13 de abril de 1934. - Abelardo 
Marinho. 

JustificacUo 

Como se vb, o problema da imigração em toda a sua 
complexidade, sendo um dos mais importantes para uma 
nação como a nossa, com imensas Areas a povoar, náo ficou 
delineado convenientemente no anteprojeto. Albm dos as- 
36toa mbdicos propriamente ditos (etnologico, higibnico: 
)rofilático, etc.), apresentam as correntes imigratórias as 
omponerites dinamitas da  formacão nacional, que oscila como 
m a  b8a ou má triagem do material humano, no preenchi- 
r.ento dos seus vasios demográficos, como na composição do 
orrnotfpo nacional. 

Parecer 

Prejudicada peia emenda n .  i .  619. - Euvaldo Lodi. 

Onde convier : 

4rt. ' A  partir de primeiro de j a n e i r ~  de mil novecentos 
gurenta, ficará proibida, de modo absoluto, a entrada de 

1mlg.mtes no pais. 
: Para cada nacionalidade fica estabelecido um coe- 

ficiere de imigração correspondente a cinco por cento de  
seus abdit,os residentes no Brasil, segundo as estimativas do 
recenamento de 1 de Setembro de 1920, não podendo, em 
caso qum, o número total ultrapassar o limite estabelecido 
pelo c?ficiente respectivo, que não será estabelecido para 
os estmgeiros de nacionalidades não especificados naquele 
recensainto, cuja imigração ficara proibida, a partir de 1 de 
Janeiro le 1935. 

I§ Aos imigrantes que residirem no Brasil, em 1 de 
Janoiro 2 1940, ou nessa data tiverem propriedade imovel 
no pnfs, \r& garantido o direito de novo estabelecimento em 
t e r r l t b r i ~ n ~ c ~ o n a ~ ,  se do mesmo se retirarem voluntaria- 
mente. 



9 O governo regulamentará a irriigratião, dentro de 
noventa di:~s, após a promulgação desta Cunstit\iíçiáo, segundo 
as normas nela estabelecidas, e fixará os respectivos coefi- 
cientes relativos a todos os paises, para que possam ser aplí- 
cados, a partir de 1 de Janeiro de 1935. 

9 O quociente d a  divisão por dez do número que cor- 
responder ao coeficiente de imigração fixado para cada pafs 
de acbrdo com este artigo, ser& a quota anual de  imigração 
para cada nacionalidade, at6 1 de Janeiro de 1940, não poden- 
do, em qualquer hip6tese, a referida quota ser elevada, mes- 
mo que não tenha sido tofalmente aproveitada nos anos an- 
teriores. 

L; A regulamentação a que se refere o presente artigo 
estabelecerá as condições exigidas para a írriigrar,ão, de modo 
a ser obtida rigorosa seleção dos imigrantes, sob todos 
aspectas, e garantida a preferencía aos estrangeiros que j6 tl- 
verem parentes próximos estabeleoidos no iterriMrio pa- 
cionai . 

Art. Ser& estabelecida na legislaçãa ordinária a for- 
ma rigorosa de amparar o trabalhador nacional, de rnodo 
a ser exígída, e m  cada departamento, secção ou dependencia 
de todas as ernpr&sss existentes no pais, a percentagem abso- 
luta de dois terços de &asileiros natos, aos quajs apenas po- 
derão ser equiparados, depois de produzidas as necessárias 
provas perante o MinisUrio do Traba:ho. e em cada caso, os 
estrangeiros com mais de dez anos de resídencia no Brasil e 
que tenham filhos brasileiros, ou sejam casados zonl mulher 
brasileira. e os naturaljzados depois de completarem clnco 
anos de domicílio no pafs. 

g O govkrno, em casos especiallssímos, devidamente 
comprovados, de falta. de profíssionais brasileiros para deter- 
minadas funções t4cnzcas. poderá permitir, a tftulo precario 
por praso máximo de quatro anos, exceções z i  regra estabele- 
cida neste artigo. 

Jus tificaçáo 

Os constituintes de 1891 legislaram eni plena era liberil, 
pois o s6culo XXX foi o stsculo do liberaiismo, e aos olhos I@ 
historiador futuro, o nosso sbculo ser&, sem dilvida o do a- 
cionaIismo. E verdade que o século passado fbra igualmate 
o das nac~onaiidades, mas então ainda a napÊo era apeas 
uma entidade poliUca e sentimental. 

Tornou-se hoje uma entidade religiosa, um mito, ma 
coisa absoluta e indiscutfvel. Sucedendo ao senso Iiberi, o 
senso nacional, integrado no espirito do sBculo, não pde~6  
descurar de um problema de tanta importancia na forrdçao 
da nacicionalidade, relegando-o 6 volubilidade e aos intei,sses 
ocasionais dos legisladores ordinários, As siias normas erais 
deverãio constituir disposítívos ccsnstitucionais. E nãr fora 
o precedente de ter sido o assunto tratado na tribunadesta 
casa, pelas vozes autorizadas de ilustrados represeiantes 
das bancadas de São Paulo, Bafa e Distrito Federal, eipode- 
ria responder áqueles que revelando a tardan~a dos ses Pas- 
sos no acomparihar o movimento evolutivo do ~ireito'fiblioo 
moderno. ainda pretendem demarcar o campo de dir.to pri- 
vado e direito piiblico, reproduzindo alguns trechos 0 not8- 
vel discurso pronunciado nas Cbrtes Constituintes 8 E~pa- 
nha por Jimbnez de Asba, p r e ~ ~ i d e n t  da comisção o@ elabo- I 

rou o anteprojeto da Constituigão Espanhola e rdondendo 



as alegações, de que certos dispositivos do anteprojeto não 
constituiam matéria constitucional, observava que "a Consti- 
tuição da Tcheco-Slovaquia nos artigos 128 e seguintes, es- 
tabelece os direitos das minorias religiosas e idiom&ticas: a 
Const~tuiçáo da Finlandia em seu artigo 37, exige para o Mi- 
nistro da Justiça grandes e profundos conhecimentos de di- 
reito; a Constituição de Weimar, no artigo 150, colloca as 
paisagens sob a proteção do Estado, e no artigo 152 proibe a 
usura; a Constituição da Rumánia estabeleec normas funda- 
mentaes sobre a proteção das minas; a Constituição do Mé- 
xico no ar t .  27 trata do petroleo. E há  mais: existem alguns 
preceit.os, como os que vou citar que podem repercutir de 
uma maneira estranha. 

A Constituição Federal Suiça, em seu art.  25, protege a 
caça e a pesca, principalmente a caça e os passaros insecti- 
voros; e, vemos tamb6m. como demonstração da sansibili- 
dade do povo, e provavelmente como uma reminiscencia 
anti-seinftica, que no aitigc 25 bis, se determina que as 
reses destinadas a serem carneadas sejam previamente in- 
sensibilizadas. 

A Constituição Russa de I de julho de 1918, estabele- 
cendo o direito de reunião, garante-o de uma maneira pre- 
cisa e terminante, obrigando o Estado a oferecer locais 
com mobiliário, iuz e calefação. 

E ria Espanha liavia o exemplo da constituicão de 
Boyanna e Cadiz de i869 que estabeleciam normas para os 
gentis-homens que se preocupavam da educacão do rei me- 
nor e a Constituição de i873 estabelecia o direito da corre- 
ção por meio da pena. Não é possivel arguir que não P cons- 
titucional qualquer dos preceitos que vão figurar em nossa 
Lei fundamenlal. pois quando chegamos á prolbiçáo dos cas- 
tigos corporais e do estabelecimento do divórcio, foi para 
evitar que um Parlamento versatil, amanhã, contra os prin- 
cfpios e dix.eitos que o povo reclama, ferisse todos esses 
anseios populares que estão latentes, e que a Camara há 
de reconhecer." 

EIoje, as realidades da vida, fizeram o direito privado 
perder o cunho exsgeradamente individiialfstico do sistema 
romano e do liberalismo burguks do fim do século XVIII, 
apresentando um aspecto social. tão preponderante em al- 
guns de seus ramos, ou de suas instituições, que não há 
como demarcar-lhe exatamente o campo, ertremando-o do 
direito piiblico. 

Ademais, a profunda transformação da vida jurfdica do 
nosso tempo, o conceito moderno da sociedade, e o aspecto 
social s6bre o qual se reclama a subordinação do indivíduo 
a organização social. tornam bastante difícil a distinção 
sentida entre as duas esferas jurfdicas. 

Xunia organizaçBo socialista o direito privado desapa- 
recerá. 

Isto posto, passenios aos principais fundamentos da 
emenda : 

Não possuimos um tipo Btnico definido, em virtude da 
falta de homogeneidade de nossas populações. A seleção 
racial, constantemente perturbada porj caldeamentos mui- 
tas vozcs dispares, decorrentes da imigração. 6 obra de 
sfjculo~, para qual os imperativos da nacionalidade im- 
pbem as maiores atenções. O nosso problema populacionfs- 
tio0 exige, paro a sua conveniente sol i~~fio,  a proibiçfio abso- 
luta da imigrnçáo, depois de um curto Prazo de l imita~ao 



razohvel e progressiva, sem preferencias odiosas. A fixação 
de coeficientes de imigração. calculados pelo recenseamento 
de i920, poderá resolver a questáo. sem ferir melindres dos 
povos aniigos. que a preferkncla por certas racas viria pro- 
vocar. 

Pela fórmula de Wagpaus, que 6 mais segura, e tornan- 
do-se par base o recenseamento de 1920, que calculou a 
nossa pl~pulação ein 30.633.605 habitarites, podemos esti- 
mar a mesma em 40.438.998 habitantes, em l o  de Setembro 
de 1930, o que s i g n i f ~ ~ a  o crescimento absoluto de .. ... . . 
9.803.393, eni dez anos. A estimativa de 51 milhões, em 
rtúmeros redoiidn5, para 1940, obtida pela referida fórmula, 
de iargo emprego na estatística, revela o crescimento de 
nossa pcipuiaçáo no dech io  1930-1940, superior a 10,5 mi- 
lhões. Xos próximos 50 anos devemos ser 200 milhões, com 
pequena diferença. E nessa fase teremos de emigrar? 

Do exposto, conclue-se. e!oqueiitemente, a necessldade 
imperiosa de voltarmos todas as atençó9s para o problema 
populacionistico, limitando progressivamente e proibinda, 
quando antes, a imigração. 

Não se precisa encarecer as  provaveis e graves pertur- 
bações políticas que poderão resultar do aumento sempre 
crescente da  população formada por elementos dispares, que 
ou propiciam o enquistamento, com grave ameaça para a 
soberania nacional, ou estimulam a mestiçagem indefinida- 
mente, degenarando a raça. Somos um povo resultante de  
caldeamentos e jamais teremos um típo étníco definido, se 
não pusermos um freio a novos cruzamentos decorrentes da  
imigração. 

-4 emenda proposta virá  concorrer para que iníciemos 
a solução de nosso problema populacionístico, dentro d e  
cinco anos, a partir d e  quando, senão desde já, a parte mais 
importante terti que ser resolvida pela engenia. 

É certo que a soluçiio proposta beneficia mais os paises 
que já contam elevado número de subditos no Brasil, sobre 
o qual serti feito o calculo dos coeficientes respectivos, mas 
tamb6m não é menos certo que os subditos de tais paises 
mais beneficiados pertencem a m a s  mais identificadas com 
o nosso povo, pelas afinidades 6tnicas e pelos cruzamentos 
em larga escala, como os italianos, portugu&ses e espanh6is, 
que formam o maior contingente da população estrangeira 
no Brasil. 

A imigração não tem resolvido o nosso problema agrA- 
rio, como se esperava, porquê os imigrantes, de modo geral, 
preferem as atividades urbanas. Ninguem ignora que, por 
exemplo, a imigratção portuguesa está concentrada nas Ca- 
pitais do Pals. O mesmo acontece em reiação aos italianos 
em São Paulo, aínda que Astes sejam mais propensos que 
os priirneiros ás atividades rurais e, tanto assim 6, que O 
desenvolvjmento econbmico daquele grande Estado resultou, 
em grande parte.-do concurso da imigração italiana. Reputo 
mesmo a imigraçao italiana e a alemã como excelentes, como 
as que mais favorecem o desenvolvimento econdmico do 
pafs. o que, todavia, nHo justifica qualquer preferencia, em 
detrimento de outras. 

A medida ter& que ser  radical, porque o problema exige 
urna solução radical. A extensão territorial n8o pode justi- 
ficar a necessidade da continiiidade da imigração. Pelos, CAI- 
cnlos expostos, teremos, em cincoenta anos apenas, uma po 



pulação talvez igual 6 dos Estados Unidos da Ambrica. Se, 
na situagáo atual, com uma populagáo de quarenta milhõw, 
já existe o desemprego e j B  se sente o pauperismo, que ser& 
s e  a mesma atingir a 200 milhões? 

Pl'eci~amos convencer-rios de que as regiões ainda iaex- 
ploradas de nosso vasto país, são as reservas da riacionali- 
dade, onde, em futuro próximo, se processará a grandeza do 
pais, onde se edificar6 a nossa civilizaçlío. 

O exemplo dos Estados Unidos muito nos aproveita. 
D e d e  Washington e de Jefferson, como apoio desses gran- 
des estadistas, foram previstos os males decorrentes da imi- 
graçáo no futuro, mas somente nos últimos tempos se ten- 
tou, tardiamente, remediar o mal. 

Em 1882, o Congresso americano vedava a entrada de 
id io ts ,  IunAticos e pretendentes a empregos pãblicos. Em 
1891, foi impedida a entrada de portadores de doenças con- 
tagiosas, de pessoas repugnantes e dos poligamos. Em 1913, 
decretava-se a proibição da entrada de epilbpticos, mendigos, 
anarquistas, exploradores do lenocínio e indivlduos afeta- 
dos das faculdades mentais, desde que, mesmo aparcnten~en- 
te curados, não tenham decorridos cinco anos da cum. Em 
1917, foi votada nova e severa lei regulando a imigração e, 
em 1921, o Congresso votou a "lei dos trCs por cento", ba- 
seado no recenseamento de 1910, cuja modificação foi pos- 
teriormente proposta no sentido de que o cAlculo dos 3 % 
se fizesse em relação ao recenseamento de 1890, bpoca em 
que era muito menor o número de estrangeiros, e do que 
resultava uma sensfvel modificação no número que expri- 
mia o coeficiente de cada pais. A-pesar-de todas essas me- 
didas, j6 tardias, os grandes males da imigração ainda não 
foram remediados. Na Ambrica, os brancos, amarelos e p r e  
tos não se cruzam, dai  o enquistamento; e os próprios bran- 
cos não formam ainda um tipo homogCneo por serem cons- 
tuídos de polros diferentes. 

Gustavo Le Bon atribue 6 imensa corrente imigratória, 
formada por estrangeiro; muitas vezes infe~iores e inarsi- 
miláveis, a futura ruína dos Estados Unidos, ameaçados, por 
isso, de uma guerra civil formidável e da separação em 
vArios Estados independentes, sempre em luta, como os da 
Europa. 

Sendo o? imigrantes do Brasil inferiores aos da America 
do Norte. onde preponderam os elemcntoc: da raça anglo-sa- 
xbnica, muito mais serio se nos torna esse problema. Se não 
limit,nrmos j R  e proibirmos, quanto antes. a imiqração, te- 
remos cooperada para engrandecer os nossos problemas polf- 
ticos, econ6micos e raciaip. 

A imigração livre e consf.ante será a dep;eneresc&ncia, 
scrá o enquistnmentn, será o separatismo futuro, ser5 a ruf- 
na da coletividade braeileira . 

Sala das S~ssões, 7 de Abril de 1934, - Guedes NO- 
gueira. 

Parecer 

Prejudicada, pela aceitação das emendas n.s. 15 e 1.619. - Euealdo Lodi. 

N. 1.391 

Art. 161 - Suprima-se. 



JustZf icaç&o 

Jtí no art.  7 O ,  n .  10, letra g, ficou conferido ã União o 
poder privativo de "orientar, regular ou proibir a imigra- 
f.?ãon. 

O preceito do art. g61 - *a lei atenderá aos interêsses 
nacionais no sentido de assegurar a assimilação dos imigran- 
tes" está contido evidentemente no poder, j A  conferido, para 
"orientar e regularn, vale dizer - selecionar rn correntes 
imigratarias convenientes ao pafs, ou "proibir", vale dizer 
impedir total ou limitadamente a entrada de imigrantes in- 
desejáveis. 

Devemos deixar ao criterio oportunista do legislador or- 
dinário a apreciagão do que conv6m ao Brasil. As conside- 
rações de  eugenia não podem estreitar a compreensão do pro, 
blema ao ponto de selecionar os homens s6 pelo físico, com 
exclusfío, senão menosprezo pelas virtirdes morais e intele- 
ctuais dos povos verdadeiramente superiores. pela tenacída- 
de, energia e espfrito de sacrificio e de reniincía pessoal de 
que tem dado mostras. Em todo o caso 6 assunto que poderá 
ser oportunamente, e com maiores larguezac numa Assem- 
b1Cia ordinária. debatido P resolvido. E para isso basta 0 
inciso do n .  10, do art. 7O. 

Ainda porque o imiqrante mais assimildret pode não ser 
o melhor. o mais conveniente, o mais recomendável. Exigir 
esse crit.b~io com finalidade da lei sbbre imigração B traçar 
de antemác ao legislador. ordinario um crit4rio falho e até 
perigoso. Porauf! tantc poderia levar a proibir a imigracão 
das racas saxbnias. inasslmil6veis, como a favorecer a da6 
raças africanas, cuja assimilacão, pejo cruzamento. 6 ates- 
tada vela evidhncia da nossa vida social. 

Sala das Sessões, 13 de Abril de  1934. - Christovúo Bar- 
cellos . 

Parecer 
Rejeitada. - Euvaldo Lodi. 

N. 1.655 

Art. 161 - Emenda 
Caço seja aprovada a redação proposta na emenda subs- 

crita pelos Srs. Miguel Couto, Xaxier de Oliveira e outros, 
acrescente-se a este artigo o seguinte parsgrafo: . 

5 As disposições deste artigo não se aplicam aos 
imigrantes de nacionalidade portuguesan. 

Justificação 
J3 inteiramente dispensável a justificagão desta sub- 

emenda, em vista dos profundos laços de afinidades que nos 
ligam á Nação Portuguesa; não podem, pois, os seus filhos 
que tão profundamente contribufram na formação de nosso 
fundo racial, serem confundidos na turba multa dos alie- 
nígenas . 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Iddio Sar- 
demberg. 

Parecer 
Rejeitada. Não deve haver privilegio ostensivo de raças. - Euualdo Lodi. 



N .  337 

Ao art.  161 - Suprima-se. 
Sala das Sessões, 23 de Março de 1936. - Lino de 

Morais Leme. 
Parecer 

Rejeitada. - Euvaldo Lodi. 

Ao artigo 161: suprima-se. 

Justificação 

Em primeiro lugar este texto repete o disposto no ar- 
tigo To, n .  10. letra g, porque a União tendo de legislar s b  
bre a imigração, naturalmente tratara da assimilação dos 
imigrantes. 

Em segundo lugar o texto repete o princfpio geral, que 
manda atender aos interesses nacionais. este artigo i61 
6 completamente inútil, s6 conthm repetições de disposições 
anteriores. 

Sala das Sessões, 20 de Março de 1934. - Jost Ulpiano. 

Parecer 

Rejeitada. - Euvaldo Lodi. 

N. 1.197 

Ao art.  162, adite-se, onde estiver: - a liberdade de 
união - também: - e a de reunião, na forma da lei. 

Justificnção 

N5o basta a liherdade de união. para o indivíduo ou in- 
divíduos que exerçam uma profissão. É necessario, tambbm, 
que se Ihes assegure o direito de reuni50 pacffica. Tanto o 
direito de unirem-se corno o de reunirem-se Ihes deve ser 
assegurado, sem prejiifzo da ordem pública, para a defesa 
dos seus interesses profisionais. 

Não deve, portanto, a lei constitucional deixar sem' item 
expresso tambCm essa garantia, que poder&, alias, encontrar- 
se, no capftulo dos direitos do homem. É caso, porem, que 
redundante, embora, não importa em deslise. 

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Kerginaldo 
Cavnlcantz. 

Aceita. - Euvaldo Lodi. 

Onde convier : 
Aos sindicatos compete : zelar pela Btica profissio- 

nal, defender os interesses cultixrais, materiais e econdmi 
cos, bem como o amparo moral de seus membros. 



Justificaçüo 

A medida visa ampliar as atribuições dos sindicatos 
ajustando-as ao conceito moderno do sindicalismo. 

Sa!a das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Aóelardo 
Marinho. 

Parecer 

Aceita, quanto 5 "Btica profissional", zpesar de parecer 
evidente que a questão fundamental em uma associação pro- 
fissional seja "zelar pela étican. - Euvaldo Lodi. 

Ao fi 10 do art .  i62 - Redija-se do seguinte modo: 
§ i*) - As associações de classe e os sindicatos profis- 

sionais, que se constituirem com observancia da legisla- 
ção ordinária, bem como as convenções coletivas, que cele- 
brarem, serão reconhecidas para todos os efeitos. 

Emenda de redação, com o propósito de tornar claro 
que o preceito não exclue da sua determinaçgo o sindicato 
profissional. 

Sala das Sessões, 6 de Abril de i934. - Antbnio Covetlo. 

Parecer 

Aceita, com a segainte redação: 
"As associações de classe e os sindicatos profissionais, 

bem como as convenções coletivas de trabalho, que celebra- 
rem, serão reconhecidos para os devidos efeitos. de confor- 
midade com a lei." - EuvaLdo Lodi. 

Acrescente-se e substitua-se, onde couber, o seguinte: 
Art. A sindicalizaçáo profissional ser& livre, dentro 

dos limites e condições que a lei determinar. 
Art. Ao .indicato profissional organizado de acbrdo 

com a lei, serao reconhecidas funções públicas, no tocante as 
relaç0es do trabalho. 

Art. A organizaçáo corporativa, que a lei criar, obe- 
decerá 5s seguintes bases : 

a) os sindicalos reconhecidos pelo Estado se articularão 
em federaçóes e estas em confederações; 

b )  instituir-se-á a Camara das Corporações, que funcio- 
nara na Capital da República, sob a presidência do Ministro 
do Trabal tio: 

c) a Camara das Corporações será constituida de repre- 
sentantes das confederações de empregados e empregadores, 
em número igual por cada uma delas, eleitos pelo processo 
que a lei prescrever. 

Art. A Camara Corporativa ser& assegurada a com- 
petência privativa para legislar: 

a) sdbre os contratos coletivos do trabalho; 



bl s8bre salário, assisthncia e lei de seguro social: 
C)  sobre corili~sões parir i1i.iü.S u ningist rillura da tra- 

balho; 
d )  sobre C O ~ I Z R Ç ~ O  OU contriSuiC,80 sindical. 
Parhgrafo Único. Os projetos dc lei votados pela !:amara 

Corporativa, nos casos de sua competencia. serão remetidos 
ao Conselho Federal. que as aprovara ou re.ieitar8. em uma 
s6 discussão e pelo voto de dois terços de seus membros. 
Aprovado o pro.ieto pelo Conselho, serA enviado 5 sancáo do 
Presidente da R.~públ:ca, que ter& o direito de v6to. total ou 
parcial. Se o Presidente vetar a lei, submeterá A AssercblBia 
Nacional as razoes do veto Se a Arsemblkia Nacional por 
dois terços dos seus membros. rejeitar c v6to. o Presidente 
da República promulgara a resolução da Camara Corpo- 
rativa. 

Art. A AssemblBia Nacinnal, por dois terços rins seiis 
membros, poderá suspender a execuçiío de qualquer lei, in- 
clusive 3s votadas pela Camara Corpciraliva, desde que o in- 
teresse coletivo o exija. 

Sala das Sessões, 6 de Dezembro de 1933. - Agamemnon 
d lagal l~u9~.  - Jost de .>S. 

Justificaçho 
ú problema corporativo esta em equação. 
O fato sindical 6 uma realidade incontrastável. I? o fenQ- 

meno novo, o mais considerAve1, o mais significativo da his- 
Mria ecori6mica e social como observam todos os sociólogos, 
econ~mislau. juristas e polftiws. 

Negá-lo seria ignorancia. senão hipocrisia. Como resol- 
ve-lo? 

Eis a questão que se apresenta no Estado. Deixar que a 
~indicalização se desenvolva e atue por si mesma con1o iim 
dos aspectos da luta de classes? Ap~soveitar o fato aindiral 
no sentido po1f:ico. como o fez Alussolini? l)isci;>l inar Rsens 
núcleos sociais de formação tão espuntanea, integrando-os 
na ordem jurfdica com funções especificas? 

São as  soluções que se nos defrontam. 
O sindicato realiza uma função social: a defesa do tra- 

balho. Neste sentido cumpre ao Estado reconher8-lc e co- 
ordena-lo. 

HR uma brbita de ação social dentro da qu;il o interesse 
profissional deve se exercer. Vai-se destacaiido da compe- 
tencia legislativa do poder ~o!ftico certa ordem de relacões 
sociais, qiie se especializanl sob o imp6rio de fatores novos, . 
adquirindo autonomia. 

Camara Corporativa em colaboração com a Camara po- 
lítica, conselhos econbmicos e outras fórmulas não resolve- 
rão o problema. 

As emendas que apresentamos, traduzem a nossa obser- 
vação e estudo refletido do assiinto. 

Sala das Sessões. - Agamemnon MngaZhães. - Humberto 
Moura. - Lino Machado. - Mario Domingues. - Augusto 
Cavalcanti. 

Parecer 
Prejudicada, na parte referente 8 sindicalisação livre, 

pela manutenção do ar t .  163 
Quanto A Camara Corporativa, envolve materia que es- 

capa a atribuiçáo do cap. da Ordem EconBmica e Social, 
distribuida n outros relatores, - Euvaldo Lodi. 



Ao art .  162 - Acrescente-se no principio, depois de 
"cu l t~ ra l  : 

"Entre os quais as  convenções ou contratos coletivos de 
trabalho". - e suprimam-se os dois parágrafos. 

Sala das Sessões, 23 de Março de 1934, - Lino de 
Morais Leme. 

Parecer 

Prejudicada, pela aceitação da emenda 589. - Euvaldo 
Lodi. 

N. 1.658 

Onde conviar: 
Art. 0 s  professores e diretores de Federações e Con- 

federacões operárias gozarão de imunidades, quando no exer- 
cício de siia funcão e mandato. 

Parágrafo hnico. Essas imunidades serão iguais 2s con- 
feridas aos deputados estaduais. 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Vasco Toledo. - Valde~uur Aelkdal. - dczr híedei~os. - JoÜo VitUCa. - 
Gilbert Gabeira. 

Parecer 

Rejeitada. Imunidades parlamentares s6 devem ser da- 
das aos membros de Parlamentos. - Euvaldo Lodi. 

Ao ar&.. 162 deverá ser dada a seguinte redaçrío: 
E' garant!ac a cada individuo a liberdade de reunião 

para defesa das condições do trabalho, dn vida economica, 
política e cuitural. - Acyr Yedeiros. 

Parecer 

Rejeitada. A liberdade de reunião para fins políticos 6 
maleria relativa á declaraçáo de direitos e não cabe na  
"Ordem Economica e Social". - Euvaldo Lodi. 

Artigo . . . . . . A todas as  associações operarias ficam 
aholidas as exigencias fiscais da União, dos Estados e dos 
Nunicipioç:. 

 sal:^ da, sassAc!: da Aar~nihlBa Nacional Constituínte, 
26 de Março de 1934. - Acyr Medeiros. 

Parecer 

~e j e i t ada .  A emenda propõe um privilegio, quando 6 
sabido que "todos são iguais perante a lei". - Euvaldo 
Lodi. 



N.  1.602 
Onde couber: 
O patrimbnio das associaçóes profissionais ser6 guar- 

dado na forma determinada nos seus estatutos. 
Ssls das Scssóes, 12 de Abril de 1934. - Acvr Xedeiros. 

Parecer 

Rejeitada. N5o d maleria constitucional, - Ewvaldo 
Lodi . 

-4rL. 1GL - Redija-se: 
Art. 162. & garantida a cada indivfduo, e a todos os 

que exercem qualqiier profissáo, a liberdade de reuni50 para 
defesa das condições do trabalho c da vida econbmica e cril- 
tural . 

S 1.0 As associn~Ges profissionais, bem assim as conven- 
ções coletivas que se celebrarem na forma da lei, seráo re- 
conhecidas para os devidos efeitos. 

$ 2.0 Para amparar e harmonizar os Iegitimos inter8sscs 
e as altas finalidades das associa<;õcs de clnsscs profissio- 
nais, Icgalrncnte organizadas em confederacGes de carater 
econdm ico, o Governo Federal rcgularncntnr.& inst,it.iiiçfies 
de crbdito, conlpctintio aos Es1arlo.i tornar efetivo a gafantia 
do mesmo. 
5 3.O Nenhuma associaçáo profissional. ser& dissolvida 
ou tolhida em seu clscrcfcio legal independente de delibe- 
raçáo prbprin. n nZo ser por decreto judicial. 

Jrlst  ificnrrio 

Eni ver do "mcsrna", usall:~ no substitulivo. t:rnj)i'cajia- 
mos o termo "qualauer", considerando que muitas associa- 
ções clo classcs profissionais. já d? longa c útil existenoia, 
$50 consLiluidns de clcmcntos profissionais diferentes. como 
acontoc~ com n grande c vclhn "AssociacHo Comercial de 
Minas Geraisn, que 6 constiliiida de médicos, engenheiros, 
negociantes, nlfniatcs. cmpregndos, ctc. 

Ademais, redigido o art. iG2, coriio est8 no substihitivo, 
com o emprego da palavra "mcsrna", nSo deixaria do trans- 
parecer certa rivalidade cntre elementos de diversas clases, 
quc se devem unir para o estudo e soliic,úo dos problemas 
gerais. 

O $ 2O da emenda visa n organizaç5o ersonomica de as- 
sociações de classes diversas por meio de um& "Xnstituição 
Bancária Popular", em novos moldes, para favorecer grada- 
tivamente o crédito a toda sorte de trabalho, nas suas neces- 
siclarlcs difirias e progressivas. 

A emenda, que acresce um parági~rtfo ao artigo do subs- 
titiitivo, transpassa o dispositivo do S 2 O  para o S 30, acre:- 
cicio de: "OU tolhida em seus exercicio legal". 

Efetivamente, não basta a garantia da exist&ncia juri- 
dica da associação: 6 mist6r assogirar-lhe o seu rcgilar 
fiincionnmen to. 

Sala das Ses~ões, 12 de Abril de 1934. - Viairn 
Marques. 
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Parecer 

Nejeitada. As associações profissionais indepenaeni das 
instituições de crédito, e vice-versa; nem tampouco os Esta- 
dos ~ o d e m  ser fiadores das associações. - Euvaklo Locli. 

Na ordem econ6mica e social 

Onde convier: 
Art. - Os . prnfi.ssionais liberais de  quaiquer 0at.e- 

goria a serviço de toda organização, empresa ou associação, 
s6 poderão ser demitidos por motivo de falta grave no tra- 
balho, na forma da lei. 

Parágrafo - Em caso de dissolução das entidades re- 
feridas, deverão os profissionais ser conservados nos seus 
lugares por outra qualquer que se venha a constituir com 
os remanescentes da  primitiva e para fins identicos. 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Abelardo 
Marinho. 

Justif icaçw 

Nada mais justo do que se pretende na presente emen- 
da. Quando a tendenoia geral 6 de  se garantir amplamente 
os  direitos dos funcionários públicos á vitaliciedade no em- 
prego, integridade de vencimentos, etc., etc.,- seria de dis- 
paridade absiirda, de clamorosa injustiça nao se garantir 
aos empregados particulares 8sses mesmos direitos, eles que, 
como aqueles, também tHo valorosos fátores da  grandeza 
do pais, sob todos os aspectos, e não devem, portanto, ficar á 
mercf! dos caprichos, das descabidas conveniencias parti- 
culares, da inrritabilidade dos chefes ou administradores da 
organizagáo ou associações previstas na presente emenda. 

Parecer 
Rejeitada. Káo 6 matéria constitucional. Deverá ser in- 

cluído cm lei ordiniíria, depois de estudado o assunto. 
3. 1.263 

Acrescente-se, na parte final do art. 162 (Capftulo - 
da Ordem Econ6mica e Social) as  seguintes palavras: . . . sem nenhuma restrição quanto 5. m a  atividade reli.- 
giosa. 

J?~stif icaçúo 

A emenda é inspirada no art. 106, 5 20 do anteprojeto 
governamental. 

Envolve uma alta regra de tolerancia, que aproveita a 
todos os credos. Tem, pois, um cunho acentuadamente li- 
beral. 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Vraidemur 
Falcão. 

Parecer 

Rejeitada. A rcssalva 6 desnecesdria, mesmo porqiiB o 
artigo não alude a restr i~óo de csp6cie alguma. - Euvaldo 
Lodi. 



Da Ordem EconB?nica c Social 

ArSt,. 162, S 2'. redija-se onde convier: 
Independi~nte de deliberação própria. 

Justificação 

Tal como esta redigido no Projeto n. 1, o art. não tem 
lógica nem tbcnica de lei. 

Deliberaçáo previa de quem? 
A da polfcia poderia ser prévia, como a da prbpria 

associaçáo profissional. Se não obde dissolv4-la a polloia 
sem ordem judicial, s6 então, por sua prbpria d?líberaç?io. 
dissolver-se-& 

Sala das Sessões, 17 de Março de 1934. - F e m n d o  
de  Abreu. 

Parecer 

Rejeitada. A erncnrln niio fem objetivo. pois no artiro 
,i5 ~ t . 8  "independente de dc1iherac;Zo próprian. - Euvaldo 
Lodi. 

7 ; .  1.021 

Emendas do Dcputatlo Pacheco de Oliveira. restabele- 
cendo o antigo dispositivo (10 ar t .  163 s0bre as empresas jor- 
nalfsticas . 

Areita, com a seguinte redação e incorporfidn d emcndn 
n. 339: 

"A empresa jornalfsticn l~i~lftico-noticio.sn niio pod~rA rn- 
vestir a forma de sociedade an6nimn dc açUes no portndor, 
nem ser propriedade de estrnngeiros; Eistes a as ppssons .iurf- 
dicas não poderõo ser acionistas quando as açijcs forem no- 
minativas. Somente os brasileiros nntos podcrno nxcrcer a 
sua orientaqão ou direçfio, intelectual ou administrativa. A 
lei organica de imprensa estabelecer3 regrns rclativfis no tra- 
balho dos redatores, operários e demais cmprcgtdos, propdr-. 
cionando a estabilidade, ferias e aposentadoria. - Euvaldo 
Lodi. 

N .  339 

Ao 31'1. 163 - Suprima-se o voc~bulo  "especiais". 
Sala das Sessóes, 23 de Marco de 1934. - L h o  de 

fiforals Leme. 

Parecer 

Aceita e i~icor~)oi.iirl:i ii cmenda 11. 1.021. - Euvcllclo 
Lodi. 

N .  1.780 

Art. 163 - Suprima-se. 
Sala das Xr.ssõcç. 12 de Ahril r?c 1934. - Rlrvnldo Lodi. - Waller  James de Lima.  - David Carlos Meinicke. 



Káo so justifica que a lei estabeleça regras especiais para 
o Lrnbnll~o clos gráficos e dos redatores. 

Aplicar-se-á, como aliás já existe, a 1egislaçZo geral s8- 
bre O Irahallio, mesmo por que as regras "especiais" porlr:riio 
pcor-ar a si1uar;Uo de uma classe que deve merecer decidido 
amparo. - Euvaldo Locli. 

Parecer 

Prejudicaria, com a aceitacão das emendas ns. 1.020 
e 339. - Euvaldo Lodi. 

Redija-se do seguinte modo o art. 163, relativo i5 Iibexa- 
dade de imprensa, no capitulo III da Ordem Econbmica ti 
Social. 

Art. 163. Fica assegurada a liberdade de imprensa, 
sendo vedado aos poderes públicos dificultar por qualquer 
medida preventiva, como suspensão e censura. a publicação 
de escritos e a circulaçáo de livros e jornais brasileiros. 
mesmo dos que forem redigidos em l f n y a  estrangeira, den- 
tro do terr iur io da República, a não ser nos seguinte casos: 

a) situação anormal, caracterizada pela vigéncia do 
estado de sftio ou por exaltaçáo popular provocada pela 
iminéncia de guerra com o estrangeiro ou calamidade pú- 
blica; 

6 )  propaganda subversiva que atente contra as  insti- 
tuições ou contra a unidade nacional; 

c) emprego de linguagem licenciosa que contenha 
grave ofensa á moral piliblica. Em qualquer desses casos a 
autoridade judiciária respectiva comunicará imediatamente 
3 seu ato, por telegrama urgente, ao Ministro da Impr~n3a. 
se existir, ou, na falta dele, ao Supremo Tribunal Federal, 
para que este ou aquele. se manifeste, dentro de cinco dias. 
confirmando ou levantando a medida restritiva. Se a comu- 
nicação não fbr feita em tempo no poder competente. ficar& 
automaticamente levantada a censura ou suspensúo. respon- 
dendo, perante o foro criminal, por abuso dem funr;ões. a au- 
to r idad~ rla qual tenha emanado a medida. 

5 1." A Assembldin N~icionnl votar8 uma lei ordinhria 
de organização do imprensa na qual, al6m de outrns medi- 
das de protecko e estlrnulo, serrí r~sminrdndn n sitiincRn rlna 
empresas jornrilisticas. do seus operiírios e de seus reda- 
tores. 

# 2." Em todos os assuntos 6 livre a manifestacão CÍG 
pensamento pela imprensa como por outro qualquer meio, 
respondendo cada um pelos abusos que praticar. nos casos 
e pela forma que s, lei prescrever. 

$ 3: I2 proibido o anonimato. 
5 4." A suspensão de jornais, nos.casos determinados 

nas letras a, b e c, deste artigo, não se dará de modo algum 
desde que os redatores, gerentes ou editores se submetam á 
censura e acatem as decisões dos censores A suspensão de 
um peribdico, por inobservancia da censura, efetuar-se4 
por mandado judicial, a pedido do Ministdrio Público e ou- 



vido o diretor daquele, ou quando a gravidade da situação 
o reclamar com maior urgCncia, por ato de delegado judi- 
ciário ou de chefe de policia." 

Sala das Sessões, 23 de Março de 1934. - Fanfa  Ribas. - João Simplício. - Demetrio Xavier. - Vitor Russom~no .  - Augusto Simdes Lopes. - Raul Hittencourt. - Pedro 
Vergara. - 'Ascnnb Tubino,  - H. Annes Dias. - Frede- 
rico Joüo Wol fenbute l l .  - Renato Barbosa. 

Parecer 

Rejeitada. A emenda abrange dispositivos da lei ordi- 
nária. - Euvaldo Lodi. 

'r'. 93 
Ao art .  164. 
Suprima-se. 
O ar t .  pretende ensinar a orientação que o legislador or- 

dinário deve seguir no uso do poder tributfirio. B mathr.ia 
doutrinária e não legislativa. Alero conselho e nada inais. 
Destituido de sancso, o artigo seria um bom exemplo da ler 
iinperfecla dos Romanistas. Puro platonismo legislativo. 

Sala das Sessóes, 19 de Marco de 1934. - Daniel de  
Carvalho. - 1,evindo Coelho, - Pol~icarpo Viot t i .  - Car- 
nciro dn Cunha. - Furtado de Wenezes. 

Parecer 

Aceita. - Eiiualdo Lodi. 

.4rt. 164 - Suprima-se. 
Sala das Scssócs. i:! dc Abril dc 1934. - Ezrvaldo Lodi. - Wal ter  Jamcs de  Lima. - E .  Teixeira Leite. - João Pi-  

nheiro. 

A matbria deste artigo já foi cuidada em vários outros 
dispositivos. - Eiivtll(io Lodi. 

Sala das Sessóes, 12 de Abril de 1934. - Ezivaida Lodi. 

Parecer 

Aceita. - Euvaldo Lodi. 

Ao art. g64: onde está - "A  lei fixará os tributos, tendo 
em vista os seus fundamentos de ordem econdmica e çocial, 
relativos A renda ou lucros dos contribuintes; á valorizaçao 
dos bens por f8rça de melhoramentos, realizados pelo Poder 
Público: 9 retribuiçzo de serviços efetuados ,ou de vantnrans 
concedidas pelo mesmo Poder.: 6 segurança e á validade das 
transações; ao amparo da produção nacional; e d defesa da 
ordem interna e do bem público em geral", - se diga - 
"Na fisaçáo de quaisquer tributos, a lei ter6 em vista os seus 
fundamentos de ordem econdmica e socia,l, relativos B renda 





regras imperativas mudam com as circunstancias. A vida 
estabelece, cada dia, novos problemas. O texto não foi feito 
para essas questões. Adaptam-no Bs necessidades do mo- 
mento por uma habil interpretação. A deformaçiio dos tex- 
tos constitucionais 6, em todos os paise?, continua. mies se 
retira, mais ou menos, tudo o que se quer. As regras trans- 
formam-se conforme as necessidades". 

Apertar dentro de f6rmulas imperativas e acanhadas as  
r e n a s  por onde pautar as relações e os direitos é tarefa 
bem dificil, porque circunstancias imperiosas estão a exigir 
constantemente sejam atenuados os rigores das leis que oe 
homens fazem n.30 raro com acentuado apaixonamento e 
obedecendo a sentimentos intimos insopitBveis, sob iiifluên- 
cias diversas a que não podem resistir. 

Bom sistema polftico 6 aquele que brota, cresce lenta- 
mente num pais e pouco a pouco se adapta ao temperamento 
da população. Sofre modificações ligeiras mas contír;iias: ao 
cabo de alguns anos são transformações radicais. O tempo 
infliie muito no caso. São essas, ainda, palavras de Gaston 
JBze que. condenando as longas con~tituições escritas por 
ap~esentarem inconvenientes, aduz : "As mais rigidas f6rmu- 
Ias não podem impedir coisa alguma. Nunca um texto de- 
teve uma verdadeira força. essa força, apoia-se nos princf- 
pios constitucionais o bastante para que eles cedam*. 

A Constitiiição que se elabora contém minúcias que 8 
alongam demais, entrando em certas discriminações que mais 
se ajustam ás leis ordinarias. 

No ent,anto, há. casos em qiie o detalhe se impõe para 
evitar futuras interpretações elásticas demais e abusivas em 
excesso. 

Em matéria tributfiria, tudo qiinnto possa influi': para 
levantar diques intransponiveis á ganancia do fisco, deve ser 
mantido e especificado. 

Quando não há proibição formal, quando dispositivo ex- 
presso não véda terminantemente a ação (10s aciimuladores 
de impostos e dos ferteis criadores de tributos de toda es- 
pdcie, êstcs fazem sentir a sua amhiçzo dcsmarcada e irri- 
tante, com qiie rnartirízam as vilinlas, sem defesa em face 
de sua voIÚpia tribittária . 

Não obstante o prurido de impostos, taxas e contribui- 
ções asfixiante? que assoberbam as creaturas, traaendo os in- 
teressados em constante sobressalto e sugando-lhe de'smesu- 
rada e desapiedadamente os proventos de sua iniciativa e os 
resultados de seu trabalho, sempre a administração se con- 
sidera com o direito de inventar novas fontes de receita e 
crear novos processos de sacrfficio para os j4 quasi esgota- 
dos nas suas possfbilidades em favor dos ricos encargos pZi- 
blicos . 

Nunca ou quasi nunca a administração se considera nc 
dever de aplicar as receitas arracadadas em serviços que 
venham beneficiar a coletividade ou valorizar a iniciativa in- 
dividual. 

Toda vez que se inventa a rea!ização de um serviço para 
qualquer melhoramento de elementar dever dos dirigentes, 
por Eer dc cs~encia ri? suas obrigações velar, cuidar, desen- 
volver, dedícar o maior empenho em proveito das obras de 
saneamento e aformoseamento reclamados pelo beneficio 
geral entendem de largar todo o pêso desses t+rabalhos sobre 
os contribuintes dos quais já se exigem encargos natursl- 



merite criados com cssa finalidade. No entanto, os adminis- 
tradores sempre julgam insufjcicntes os recursos que tjeyc- 
riam ter aplicac50 especial e são desviados, sem nada que 
justifique, para fins divcrsos. 

Dando-sc irijusta ampliturlc rle i n t~ rp r*c l a~50  a textos 
Icgislativos, jnvocando-se antiqilarius postlilados, revivendo-sc 
obsoletas regras e procurando-se ajus tai. vclhas ins ti tuiçcies 
110: tempos que correm, tem-se sobrecarregado o contribuinte 
com o peso do custo 5s vezes at6 integral, clr: obras que ne- 
ccssariamente incumbem ao poclci. público. Para isso 6 que 
sáo arrecadados os impostos e tributos, especiajs ou não. 

I3 precíso acabar com o sistema clc\.cras perigoso con- 
l.irJo no 8ubstif.utivc. 

O arl,. j(l5 rnantem como rogrn consliLiiciona1 o direito 
de poder a adrnjni~t~i-nc5o cobrar dos interessados o cuslo das 
obras que forem realizadas e que valorizem os in16veis. 

Nada mais absurdo. Nada mais iníquo. Se, antigamente. 
sem lei? expressas, assistiamos 5 . ~  mais dolorosnr extorsões, 
imagine-se o que viria a acontecer se êsse dispositi\~o viesse 
a pravalec.cr. Niio havendo. anteriormente, testo expresso, 
interpretava-sc em sentido favorável ao poder público, for- 
cando-se a argumentagãn. Agora, a subsisf.ir B siige,ctão, nãb . , 

havcrk maioi. ~)çcrÚpulo na decretação das mais perigosas 
imposiçóes para haurir a Última g6t.a do cálice das amargu- 
ras  fiscais. 

A finalirladc das contriúuiçóes pagas aos diferentes ra- 
mos de administração C, f6da gente o sabe; para o benefício 
coletivo, reclamada a sua aplicação em melhoramentos, con- 
vertidas as rendas em servicos que aproveitam n f.orlos e a 
quc n iniciat,iva particular seria incapaz de dai. com~le t a  sa- 
lisfac.50. 

Se, para fazc.i. qiinlqucr melhoramentol nii rrnfliznr qual- " 

quer obra de inf.erc^:sse público, tiver de ser rxipido rxc!usi- 
vamentt: do particular o seu ciisto, ~ m h o r a  parc~lndnmcnte, 
a propriedade imóvel, ja agravada de oiitros onus pcsados, fi- 
cor& crn situarão verdadeirnmentc prcciirin. 

Z certo que a realização ri<! serviços públicos em zonas 
onde a iniciátiva particular j B  se tenha feito sentir coniri- 
buirii necessáriamente para a sua maior valorização. Mas 
não se pode contestar que cm assim procedendo a adminis- 
tração pública não faz mais rlo que estimular aquela inicia- 
tiva, estimulo bsse que poderá valer como cscrupulo para 
que outros a imitcin, na certeza de que o poder público não 
deixará de corrasponder ao aproveitam~nto dn ~sforcn  in- 
dividiiad. 

 ir-se-5 que as progrirdndcs iocalizarlas nas zonas atin- 
gidas pela solicilude administrativa passar50 a aumentar de 
valor. É natural. E é mesmo obrigaçáo das autoridades 
cooperarem com os particulares na obra comum do pro- 
gresso. O desenvolvimento cada vez mais crescente das fbr- 
ças produtivas tem como consequ~ncia o aumcnto p?raIe10 
das rendas públicas que devem ter aplicação equitatlva em 
favor principalmente daqueles que lhes SRO ~Icmcntos reais 
de contribuição. 

6 ,justo que Esses elementos assim d.cstacados n a õ r -  
dcm economica e fatores essenciais da  propriedade finan- 
,ceira tenham de pagar integralmente o custo das obras que 
n administracão tem de fazer, quando o criterio do bem estar 
rolet,ivo esta a indicar que a agão dos poderes püuliccs pre- 



cisa nao Sicar muito disl.nnciari:t. milito iitrazarln na obra 
de engi'ii~idecimcnto de que os  articulares estão s e n i ~ r e  lia 
dianteira, vindo sempre del>ois o complcmcnto dos serviços 
públicos. 

Pode-se-lhes csigir, quando niuito, u m a  contribuir,áo 
espccinl, conSoi.mc o mellioramcnto realizado, nias nunca o 
Scli preço total, o seu custo real. 

.%demais o substitutivn não fisn o modo pclo qiial s e  
terá de Sazer. n cobranca parcial do custo, que tanto poderá 
sei. crn 10 ou 30 anos, Como em um ou dois. 

E i - - . .  asu constitue perigo muito e riiuito sério. 
Outrossim. É sabido que as  obvas públiciis custam scm 

pre  mais caras do que as reaiizadas pelos particulares. 
Assim, a ser  mantido o dispositivo, que deve ser trans- 

fcr!tind.:, conforme a emenda, p<irA tririquiliJnde colel.iva, 
haveria manifesta lesão dos interesses patrimoniais dos 
r,?nfrib;iiri:es forçados ao ;.A:*ts;o d: obras escaccialosa- 
mente elevado. 

Quni:do uma obra pública se rcalizri, ap~.ovcil.:i 6 co!e- 
Lividade, c nem sempre importa em valorização das pro- 
priedadcs íí inargern. 

Manda, pois, a justIya que náo se obrigric os seus pro- 
pi.iet5rio.j a pagarem aquilo que não llics 6 dc e s c l u ~ i v a  
utilidade. 

Em vez de permitir  que se cobre o ciisto dos serviços, 
e que tem dado lugnr aos mais c1amoroso.i atos de arbitrio 
e aos mais revoltantes abusos, o que a Constitiiic:;ío deve 
determinar de modc expresso. d que náo possa 3 adminis- 
traçáo, sob pretexto algum, f:izcr recair essa sobrecarga 
sobre os que niío encomcndai-ain Lnis obras, c por motivo 
delas, ainda váo ser  forrado.i ;L iini;i tributaçao. O que já 
náo é poiico. 

O mal deve scr  evitado desde logo para niio 5cr favo- 
recidn n dcsmarcada ambiçáo de administradorc; .icrri a vi- 
s5o nilida de suas responsabilidades. 

Snls das Sessócs, 13 de -4bril rir! 19.3'1. - . ~ l / l ~ r r . l ~ )  Ro.vclli. 

Parecer 

Prc~jii~licada, pela aceilaçiio das cmcndas 1.051 c ! ,782.  
-- ~ I I ~ M I L I I O  1,orii. 

N .  1.092 

Ao ar t .  1G5: acresccntc-se o seguinte: "desde que a 
valorizaçao seja igu:il ou superior nc dbbro do custo da 
obra". 

311s tificaçlio 

Sem a ressalva da  emenda, pode acontecer que o custo 
da  obra executada seja maior do quc! a valorizaçúo do im6- 
vel e ate do que o preço dbste, mesmo valorizado, sendo en- 
tão absurdo que vá seu proprietário pagar, ainda que em 
prestações, o custo da  obra pública. 

Sala das Sessócs, 3 da Abril da 1934. - Air l j t rsto Vief-rrs. 
- Vieira Marques. - Gabriel de  R. Passos. 

Parecer 

Prejudicada. pela aceitaçáo das emendas 1.951 e 1.782.  - Et~v~z ldo  Lodi. 



Ao art. 165. - Substitua-se pelo seguinte: 

"fio caso de valorizaçáo do imóvel por motivo de obras 
públicas, poderá ser parte do custo destas cobrada do pro- 
prietário beneficiado". 

Sala das Sessões, 23 de  Março de 1938. - Lino de 
Jlorais Leme. 

Parecer 

Prejudicada, pela aceitação das emendas 1.951 e 1.783 
- Euvaldo Lodi. 

Título VI - Capítulo 111 

Acrescente-sr! deliois do art.  165 : 

"A plantação, o edificio e todo prod1lto do trabalho in- 
corporado ao solo, se valerem gelo menos metade dêstes, 
serão legalmente considerados o principal, cabendo ao pro- 
prietário do terreno a justa indenizaçfio do seu valor." 

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1938. - Herique 
Dodsworll~. - 5. .7. Seabra. 

Parecer 

Rejeitada. Já há varios dispositivos facilitando a dis- 
seminaç50 de pequena propriedade a ~ á r i a .  Euvl*ldo 
Lodi. 

Titulo VT - Capítulo T i i  

Acrescente-se depois do art.  165 : 

"Todas as  dívidas, inclusive as fiscais, prescrever50 em 
cinco anos, quando a lei não fixar prazo menor." 

Sala das Sessões. 1 2 d e  Abril de 1934. - Henriqqte 
Dodsworth. - J .  J .  Seabra. 

Parecer 

Rejeitada. A prescrição 4 mat,Cria qi ie convem ficar 
a cargo da Iegisla~iio ordinsria. - Euvaldo Lodi. 

Acrescente-se onde convier: 

Capitulo de AssistBncía Sosial . 
r .  A assistência social 4 função obrigatória do Es- 

tado, que a erereerá pelo Instituto de Amparo Social, or- 



ganização mixta na qual tornan~ parte obrigntoriamentr: a 
União, o Estado, o Município e o particular. S5o suas atri- 
buições : 

a) velar pela saúde pública, assegurando o indispen- 
s5vel amparo aos desvalidos, criando serviços especializados 
e estimulando os serviços ,sociais cujas finalidades pro- 
curará coordenar; 

b )  incentivar a educacão eugenica e sexiial; 
cj  amparar a maternidade )e a ínfancin; 
d) socorrer as famílias dc prole numerosa; 
e )  proteger a juventude contra toda exploração, bem 

como contra o abandono físico, moral e intelectual; 
f )  adotar medidas legislativas e administrativas ten- 

dentes a restringir a moralidade e a morbicidade infaltil; 
g)  adotar medidas de higiêne social, visando impedir 

a propagação das doenças transmissíveis; 
h)  cuidar da higiene mental, incentivando a luta con- 

t ra  os venenos sociais; 
i) criar, pelo menos, uma co lh i a  correcional modêlo 

em cada Estado da  Federação; 
j) tornar obrigatória a intehação de indigentes ou 

mendigos em estabelecimentos criados ou subvencionados 
pelo Govêrno Federal, Estadual ou Municipal. 

Parágrafo único. Todos os problemas relativos 5 as- 
sistência pública serão estudados c coordenados pelo Ins- 
tituto de Amparo Social, que será o 6rgáo de fiscaliza(;ão 
de  todos os estabelecimentos oficiais e pnrticulareç, ern que 
se pratique a caridade, quer recebam ou não subvenr;áo dos 
cofres públicos. 

Justif icacúo 

-4 mat6ria contida nas emendas apresentadas cncon tra 
forte amparo na  rnagniflca justificação já apresentada d 
Assembléia no dia 16 de Dezembro dc 1933 c qiic logrou a 
assinatura dos seguintes Dcpiitados. - -4. C .  Pacheco ui 
Silva, Carlota P. de Queiroz, Almeida Camnrgo, C. de 
Melo N~to ,  Roherto Simonsen, A .  Siciliano, Raniilfo Pinheiro 
Lima, Abelardo Vergceiro CBsor. Oscar Rodrigues Alves, 
T h .  Monteiro de Earros Filho. .4lcnntara Machado, Rarros 
Penteado, dos6 Ulpiano. Abreu 9odrB. Cincinato Rraga. MR- 
niiel Hipólito do R&un. .Tns6 Cnrlos de Macedo SonreS. M. 
Whatelly. Henrique Rngma. IIorAcio Lafcr. C. Mornis .4n- 
drade. Alem dos motivos ~xpnslns pelos nobres Depiitadori 
sir?iat,5rins da .iiistificac~o, temos a acrescentar. qiie o Tns- 
t,if.iito de Amparo Social E iimn organizaçiio de Estndn quo 
facilit,a n distribuiçiio de esmolas nos verdatieiroci necessi- 
tados, iml~edindo a condenável prática Ias  esmolas de riiq. 

lima nrganiza~fio que interessa a t.odas R R  C I Í I ~ S P S  S O C ~ R I R  
e qiie dela fazem parte, o que facilita grandes doncdes dos 
particulares os qiiais terão a certeza da hoa aplicnçBo do 
suas esmolas. Tal inst.ituiç50 por5 termo do tima maneira 
definitiva As explorações que se fazem em nome da cnridadt? 
e exercer8 melhor controle na iniciativa partiniilnr e nn 
exodo dc levas de mendigos qiie perambulam de Estado a 
Est,ado.. O Estado por si s6 nWo pndcrá jámais arcar com 
o pesadfssimo onuc de amparar a todos 03 desvalidos. da{ 
a criacWo do 1nstitut.o de Amparo Social que vica atacar dt? 



perto os problemas da mendicancia e da vadiagem, resol- 
vendo-os de uma maneira elevada e com o apOio imprescin- 
dlvcl da bolsa do particula~.. A Itália acaba dc Innçnr icl11n- 
tico plano, de  organização de amparo social. Em relacão á 
formnçào ric, colbnias correcionais, tal cmrnda nenhuma no- 
vidade apresenta, pois elas j B  foram ob,jctos do nosso velho 
C6digo Penal, sem que at6 hoje houvessem sido criadas, 
com exceção apenas do Estado de S. Pniilo e do Distrito 
Federal. os quais estabeleceram as suas colbnias correcio- 
nais na Ilha dos POrcos, há pouco abandonada n ~ : a  sit,unc,úo 
condenável a que chegou, dada a precariedade d e  \'crba para 
a sua ma?utenção e a do Distrito Federal. crn Angra dos 
Reis, já muitas vezes repudiada pelos magnfficos acordãos e 
sentenças da justica !ocal. I3 problema que deinanda solu- 
cão urgente e para o bom k x i ! ~  do qual o Estado náo pode- 
r6 dispensar a iníciativa par.t,iciilar. O problema é de tal 
magnitude e a soluçáo proposta dc rápida finalidade que 
dispensa maiores comentários. 

Sa!a das SCFSÕPS, 23 rlr JIni.co rlf: 1034. - A d o l p ? ~ ~  
Soares. - Freire ( /e  Antlrcrde. - Rodrigues Moreira. - 
Lino Blachado. - Leandro Pinheiro. - Ruy S a n t i ~ g o .  - 
Antonio Jorge. - Aùelai-rlo Afarinho. - Cuniia Vnsconcal- 
tos.  - José de Sci. - Alberto Dinir. - Carlos Reis. - 
Lemgruber Filho.  - Soares Filho. - Augusto Viegas. - 
Delphim Jloreira Jzrnior . - Olegario Afarianno . - Acurcio 
Torres.  - Nero de  Macedo. - IValdemar Jlolta. - Mo- 
raes Paiva. - Nogueira IJenido. - Clemente filerlrado. - 
B~reno  Branrlüo. - Arruda Falcão. - l iomero Pires. - 
Amara1 Pcixoio. - Fernanclcs Tavora. - T t ~ o m a r  Lobo. 
- H .  Annes Dias. - C c ~ a r  Tinoco. - Magalh6es de Al- 
meida.  - J .  Perreira dc Souza. - Alberto Rosclli. - Al- 
varo dlaia. - Ednzar da Silva Carvalho. - Guiliterme Plas- 
ter.  - Gilhert Gabeira. - Sebastiúo Lui:: dc Oliveira. - 
Liriz Sirc7lpira. - E .  Tcizcira ]Leite. - Jones Rocha. - 
Barreto Campello. - Domingos Vellasco. - Antonio Ro- 
drigues. - Eiumberto Jloz~ra. - T,ziir Cedro. - Z'eizeira 
Leite. - Gwuer dc Azevcrlo. - Godofrcdo .?lenezes. - Pon- 
tes  Vieira.  - Joáo d a  Silvn Leal. - Abelardo Vergueiro 
Cesar. - Prr.. - isto de àlo?tra (com restrições quanto á re- 
.d aciio.) - Edwnld IJossolo. - Belmiro de  &fedeiros. - 
Prado Keltlj. - Guedcs h'ogueira. - Ferreira Neto. - 
Cirri.~toçÜo Barcellos . - IJaulo F i l l~o  . - Adroaldo Illesqui- 
t n  c10 Costa. - Uig~rel  Cout o.  - Acyr Uetleiros. - Arrnan- 
do Lnudner. - J .  3. Seabra. - Vasco de  Toledo. - Nario 
de A .  Ran>,os. - Celso dlociiado. - Guaracy Silveira. - 
Laziro Sa?tlos. - Xavier de Oliveira. - Souto Filho.  - 
Luir Tireil i .  - José Tionorato. - .loÜo Pinl~eiro  Filho.  - 
Godofr-(10 Vianna. - illario Caindo. - Joüo Peitido. - 
José Pereira Lira .  - Cosla Pernandes. - Herectiano Ze- 
naide.  - Rerginnldo Cavalcanti. - Demetrio Mercio Xa- 
v icr .  - Osovio RorOn. - Plinio Toiirinho. - Edgard San- 
ches. - Vitor ~ ? ~ ~ s o J r l u n o .  - Edmar da Silva Carvalho. - 
DanieL de Curvoll~o. - filartivs Soares. - Mario Manhães. - Pedro Rache. - Christiano J i .  Machado. - Pedro Alei- 
xo .  - Eugenio ~Vonte i ro  de  Barros. - Agenor Monte. - 
Negrúo de Lima. - Alfredo C .  Pacheco. - Adolfho Konder. - Alherto Surek .  - Arúo Rebêlo. - Martins e Silva.  - 
Milton Carval?~o. - Joáo Villasboas. - Alousio Fillio. - 
AnlGnic Pennnfovt.  - Joüo Jacques Montandon. - Arnaldo 
Bastos. - Odon Bezerra Cavalcanti. - Vieira Jlarques. - 



Sampaio Cosla. - Gdes Monteiro. - Valente de ILinza. - 
i0 artigo,) - Jorr! Brriz. - A u ~ u s t o  Leite. - Carlos Go- 
mes  dc Oliurirn.  - Cttnha Mello. - Valc lemr  Reilccla2. - 
:Vereu Rnn1o.v. - Idrrlio Sardenberg. - Abrezh Sociré. - 
Xello Prrrnr.~~. - Air(rusto Corsino. - Ilugo Napoleão. - 
Raul SÚ. - r t l f l t :  Su7rr.paiu (com restrições na matéria enu- 
merada nci rirl.1~0 o rom exceção no ~ ~ a r d g r a f o  único.) - 
ZrenEo Jof l i ly .  - Allipio Costnllnt. - SCm-es Barbosa 
(com ri-ilrlçócw.) - ,iuguato de Lima. - F e r n a d o  de 

Mag.u!Jr,rírai. 

3 5 0  soi4 iiovidadc introduzir na  Constituiçáo Brasileira 
um prsogr.nrnn iiriil.;írio dr! açáo social. h Alemanha, que 
possue vclhus trndicõcs de autonomia local e regional, não 
hesit.nii. n:l (~oiirf.itiiiçiio do Weimar, em fazer recair sobre 
os poderes piíblicos n obrigatoriedade de cuidar dos pro- 
blemas socinitl, jirociirando atenuar os sofrimentos conse- 
qiienfrs rln ~~iisfirll i  (nssidfincia paliativa); reconduzir o in- 
divíduo c ;i farnfliri rís condiçóes normais de existência (as- 
sistCncia ciii-iilivii) : 1)i'cvenir os flagelos sociais (assitêri- 
cia rcivc!iitivii) ; iiii*llioriir as condiçóes .sociais e elevar o 
nível) da <lxirl diií:ln; (nrsistdncin construtiva) . 

Pafs novo. do prnndc vastidão tcrritorial, de ciimn va- 
riável, coni iiiiia ~)oliiilaçíío constituida pelas raças mais he- 
terogCncus, t l ~  c~cislutncs c habitos diferentes, vivendo nas 
mais divcrsriq cciritllçócs higiênicas. não se compreende a 
rax.50 r i r !  i i t *  iiilo i i i i*l i i i r  na nossa 3fagna Carta um capítulo 
em quo RO (~ciiirci~l~~l~nciern, em linhas gerais, medidas para 
remedinr nri ~lr~í*c~r~lrl~iries da coletividade, hascadas em dados 
cientffic!is I #  ~ I I I ~ ~ I ) I I I ~ I R .  

Assini, ii i*~liicuçiio cugenica se impõe, atendendo a que a 
cugeni:i iitio x í ' ~  l c ~ i i i  por fim a procriação em boas condiçóes 
fisioldgic:in, ctiiiii~ iiinrln estuda as causas disgenéticas ou as 
quo p~~clc*iii 1 1 1 1 ' 1 1 i i i ~  clii'cta oa  indiretamente sobre o valor 
da espdclu, rlrinílo n cndn cidadáo o sentimento da responsa- 
bilidnd~. iin T ~ ~ i ~ i i i i i ~ f i ~ i  c1:i raça. 

A cdiicli~iio ucsiiiiI d a base da luta antivenérea e é pa- 
ralrla i1 e ~ c l i i i ~ i i r : t i ~  r~ii~t!nica. de acurdo com as concliisões da  
Conferenciri Iritc~i.niioiona1 para a reafirmacao do iGeal moral 
no mundo. 

Insistir sd1ii.u n necessidade do Estado, amparas a in- 
fancia c n r i i r i l i1i . i i iel i i r lci  6 um altruismo nos dias que correm. 

Adotni. riic~rlitli~s Icgislativas e administrativas tendentes 
a restringir ri iiioi~l:iliíindc c a morbicidade infantil é, de 
acOrr10 Ç O I I I  11s ~*t-:'i~lllyÚcs d a  Conferência Nacional dc Pro- 
teçáo d Inl'iiiitiiii, i.c!liliznda no Rio de Janeiro, em outubro 
de 1933, uni rlcwr~r. Iri~lcclinável do Estado. 

As medidas do Iiigionc social devem obedecer a uma 
unidade de ;irao, do foima a dar eficiência á l y t ~ , c o n t r a  s 
verminose, o inipaludismo, a tuberculose, a lepra, as doen- 
c,as venéreas, o cnncor. 

Convém out rqs im qiic figure na  Carta Constitucional 
a expressão do scntimcnto coletivo que anima os brasileiros 
da atual geraçáo, dando aos poderes públicos a incxmbência 
de zelar pela higiene mental e combater os vícios sociais, so- 
bretudo o alcoolismo. 

Dessa forma, a atua1 geração afirmará aos pósteros que 
os m8gnos probiemas atinentes ao futuro da raça não dei- 



xaram de preocupar os que se empenharam na elaboração 
da Carta Constitucional de 1933. 

Sala das Sessões, 16 de Dezembro de 1933. - A. C. 
Pacheco e Solva. - Carlota P .  de Queiroz. - Almeida Ca- 
marno. - C .  de Mello Neto. - Robe~ to  Simomsen. - A. 
Siciiiano. - Ranulpho Pinheiro Lima. - Abelardo Ver- 
gueiro Cesar. - Oscar Rodrigues Alves. - Th,. Monteiro 
de Barros Filho. - Alcantara Machado. - Barros Penteado. - JOSE Ulpiuno. - Abrev Sodré. - Cincinato Braga. - 
Manuel H~tppolito do Rego. - José Carlos de Macedo Soa- 
res. - M. 'Whatellv. - Henrique Bauma. - Horacio La- 
fer .  - C.  Moraes Andrade. 

Parecer 

Aceita, com a seguinte redação: 

"A assistência social incumbe á União, aos Estados e 20s 
Municipios, de acdrdo com a lei federal, com os seguintes obje- 
tivos : 

a) velar pela saúde pública, promoiendo o amparo aos 
desválidos, criando os necessarios serviços técnicos, bem como 
estimulando os serviços sociais existentes e coordenando as 
suas finalidades; 

b )  incentivar a educação eugenica; 
c )  amparar a maternidade e a infancia, para o que a 

Uniáo, os Estados e os Municípics destinarão um por cento 
de suas rcspcctivas rendas tributárias: 

d )  socorrer as familias de prole numerosa; 
' e )  proteger a juventude contra toda a exploração, bem 

como contra o abandono ffsico, moral e intelectua!; 
f )  restringir a mortalidade e a morbicidade infantil: 
0) votar medidas de  higiene social, visando impedir a 

propagação de mol6stias; 
h )  incentivar a luta contra o uso dos tóxicos e dos en- 

torpecentes; 
i )  criar coldnias correcionais modêlo; 
j) tornar obrigaiória a internação de indigentes em es- 

tabelecimentos criados ou subvencionados pelc poder público. 
Parágrafo Único. O estudo, a coordenação, e a aplica- 

ção de todas as  medidas de assistência social incumbem á 
instituição de Amparo Social, na qual tomam parte a Uniáo, 
o Estad9, o Municfpio e o particular, com acáo e organiza- 
çáo desenvolvidas cm todo o território do pais. - Euvaldo 
Lodi. 

O Problema da Criança 

As nações civilizadas do mundo atual vivem o momen- 
to de sua dcfcsa racial, pondo nesta os seus govêrnos o me- 
lhor do seu esforce e déla fazendo o seip mais alto objeto 
político-social. A ,assistencia á criança 6 o fundamento prin- 
cipal dessa alta politica humanitária, que, hoje, em cert,os 
Paises, alcança a sua existência pr6-natal e, mesmo, pr6-con- 
cepcional. 

Na América, como na  Europa, alguns paises podem ser 
tomados como modêlo em suas organizações de assistência e 



protecão á infancia, entre outros, os Estados Unidos e o 
Uruguai, neste Continente, e os escandinavos, anglo-saxóes, 
franceses c alemáes, entre outros mais, na Europa. Náo se 
póde precisar bem, ainda, o que resultará da revolucão que 
ora se processa na Rússia, tambdm, no tocante á agsistência á 
infancia, mas póde-se e deve-se afirmar que o seu problema 
está igualmente, sendo encarado pelos estadistas de Moscou. 
Ainda neste particular a criança, no Japáo, 6 um modêlo para 
o mundo, assim na parte educacional, especialmente, como, do 
mesmo passo, no que toca aos cuidados médico eugeniticos 
e psicologicos que lhe proporciona o Estado, e de maneira 
integral, _nor que lhe vai da existência pre-natal at6 ao pre- 
paro do nomem para a yida prfitica. 33 obvio, pois, que a 
assistência do Estado á criança é., nesta atualidade, o primei- 
ro, o maior e o mais sagrado dos seus deveres. O Br*sil não 
se apercebeu. ainda. desta alta questão vital, por nenhum dos 
vários prismss por qiic ela se lhe apresenta, quiçá. com aiaior 
gravidade do que na quási totalidade dos demais paises. 

Uma simples comparação entre a sua mortalidade infan- 
til e a de alguns paises, medianamente organizados, ser& o 
bastante para comprovar esta assercáo, dura verdade, que 
desafia uma contestação honesta. Um dado estat!stico-ofi- 
cial, porque da Ilispetoria de  Demografia Sanitarla, afirma 
que, no Rio de Janeiro. nos Últimos trinta anos, entre 1903 e 
1932, morreram 151.549 c~ianças  de O a 1 ano. -Póde-se afir- 
mar que essa cifra, cornparad3 emvsua relatividade com as  
das demais grandes cidadeç do pais, olerece o noeo  menor 
coeficiente de letalidade infantil. 

Vale, pois, compará-la com o fndice de mortandade de 
crianças de outras grandes cidades do mundo: Berlim, 60J6 
por mil; Nova York, 90,06 por mil; Paris, 0,55 por mil; Rio 
de Janeiro, 2 0 , 5  por 7rlil. 

Louvzrdos Tium trabalho oficial, ainda, da Inspetoria de 
Demografia Sanitaria, pode o signatário afirmar que - "O 
índice de declínio da marcha d a  mortalidade infantil, no Rio 
de Janeiro, em trinta anos (de 1903 a 1932) é (apenas) de 
trinta e cinco centksimos, representado pela expressão - 
0,35 (menos 0,35)" (Dr. Luiz Briggs - medico da Inspe- 
toria de Demografia Sanitária do Departamznto Nacional 
de Saúde Publica). Não se compadece êsse fendmeno alas- 
mante de nossa incúria governamental com os fdros de povo 
civilizado que nos arrogamos. E não é possível, DOI? outro 
lado continue a nação a contemporizar com &se crime se- 
cular, que é o abandono integral que os ilossos gov8rnos têm 
votado á nossa infancia. A emenda que vai abaixo repre- 
senta o protesto dos sentimentos generosos do povo brasi- 
leiro, que pelos signatários, corno seus legitimas represen-' 
tantes, o quer inscrito, imperativamente, em seu estatuto 
politico, como meio Único de redimir a crianca no  Brasil.: 
Psse mesmo problema já foi aqui defendido pela nossa ilus- 
t re  colega, Dra. Carlota de Queiroz, que, com natural entu- 
siasmo, consentiu em assinar comigo a emenda que visa o 
seu mesmo ponto de vista, e que é estabelecer, definitiva- 
mente, as bases de uma assistência á maternidade e á infan- 
cia do Brasil. 

Encarando esse sentir nacional, diante de sete mi!hÕss 
de crianças abandonadas, a - Mensagem do Natal - do Sr. 
Chefe do Govêrno Provisório, r! um documento de alta valia, 
em que, nesta hora, se consubstancia a alma do nosso POVO 



com os prop6sitos dos seus governantes em pr61 da nossa 
infancia. 

O signat8rio não tem melhores r~alavras. com que jus- 
tificar a sua emcnda, do quc aquela que o Esmo. Sr. Dr . Ge- 
túlio Vargas, dirigiu á Naclío, por via dos intervcntores dc 
todos os Estados da FcdcraçUo, em 2.5 de dezembro de 1932. 

Ei-Ias : 
"%colho este dia, tradicionalmente consagrado S criança, 

para vos dirigir um apelo, no sentido de dispensardes a 
maior atenção aos problemas concernentes á p r o t e ~ ã o  e á 
saúde da infancia, pois, nenhuma obra patriótica, intima- 
mente ligada ao aperfeiçoamento da  raça e ao progresso do 
pais, excede a esta, devendo constituir, por isso, preocupar;ão 
predominante em toda atuação polftica verdadeiramente na- 
cional. 

Os poderes públicos, aliados 6 iniciativa particular e 
guiados por estudo atcnto e científico dos fatos tem no am- 
paro á crianca, sobretudo quanto á preservação da vida, á 
conservacão d3 salíde e ao desenvolvimento físico e mental, 
um problema da rnaior transcedencia. chave da nossa opu- 
Iencia futura, principalmente em nossa terra, onde, mais 
tolvez, que nas outras, se acumularam fatores nocivos á for- 
macão de uma raça forte e sadia. 

O indicc da mortalidade infantil 6,  na própria capital da 
República, s6 comparável ao das grandes cidades tropicais 
da Afric?. e da -4sia e, no resto do pais. as cifras são desola- 
doras. 

A hora atual impõe-nos ezIar peIa f o r m a ~ ã o  da naciona- 
lidade, cuidando das crianças de hoje, para transformá-las 
em cidadãos fortes e capazes. 

Desejando dar  caráter prfitico a esta campanha, que 6 
quási de salvação pública, deveis, desde já, nesse Estado, i r  
congregando os especialistas no assunto, de forma a estuda- 
rem o problema, ampla e minuciosamente, em face das es- 
tatfsticas da higiene moderna. Para coordenar o esforço das 
diversas unidades federativas, n&se sentido, o governo re- 
unirá, logo que possivel, nesta capital, um Congresso em que 
estejam representados todos os Estados. Tomando por base 
esses trabalhos preliainares, o Congresso fornecerá. final- 
mente, ao GovBrno Federal, os mt'todos e as diretrizes a se- 
guir, para favorecer e auxiliar todas as institriições s6ria- 
mente empenhadas em promovor o bem estar, a saúde, o 
desenvolvimento c a educaçáo da criança, desde antes do 
nascimento, pela assistência á maternidade, até á idade es- 
colar e á adolescência, proporcionando-lhe, ainda, os subsf- 
dios indispensdveis 3 promulgaçiío de leis e regulamentos 
tendentes a realizar uma protec5o eficaz á infancia com se- 
gurança de ésito. 15-13-1932. - Getulio Varam." 

Vai tudo isto como justificaçao da seguinte emenda: 
Onde convier : 
Artigo - 13 obrigatório, em todo o territdrio nacional, 

o amparo S Maternidade e á Infancia, para o que, a União, 
os Estados e os municípios destinaruo um. (1 %) por cento 
de su,u respectjvas rendas tributárais. 

Sala das Sessões, 21 de Março de 1934. - Xavier de Oli- 
veira. - Cnrloia de Qliezroz. - ,~lliguet Couto. - Alcun- 
tara N a c h d o .  - Acurcio Torres. - C2er)tenlc SIar.iani. - 
Alde Snmnpcio. - Luiz Tirelli. - Alfredo da blatta. - 
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Góes Montei1'o. - Almeida Oaiiw1'go. - Izid1'o de Vascon
cellos. - Ma1'tins VeTas,. - Valente (le Uma .. - ,Antonio
Machado. - V. de Toleda. --eunha,Mello. - JOM Villas
bóas. - A'l"l'uda Falcão. - José Honorato. -- Leand'l'O Ma
ciel. - Asd1'ubal Gwyer dê. Azevedo. _ Idalio Sardenbe'l'g.
- Antonio JO'l'ge. - F1'ancisco de Mou1'a - AU(Justo Lei
r:e. - !Ma/no Manhã:e's: - Gilbert' Gábeir"a:: - Àntonvo Pen
n(Jt(frt.-~ Não Vitaaa.. - Jose de Sá. -Ábelardo Ma'l'Í r

nho. ,'- l!belardo 'Ve'l'{Juei'ro Cesa?': -' Hyppolito do R~go.
- Magalhães de Alme,ida.--' Casta Fer-nandes _' Jehovah
Motta. - Leão ·Sampato. - João da SilVa Leal. - José
Borba. - Ped'l'O Rache. - A1l(1..UStO COl·sino. _ Leandro
Pinheiro. - Ma'l'io Chermont. - Rod'l'igues DO'l'ia. - Pi
res Gayoso. - Rodrigues More.i1'a. - F'l'eire de. Andr.ade.
- Adatph'O' Soares. -..: Alvaro Mata. - Lmo Macnado. r

Mal'io de A. Ramos. - Deodato Maia. - Polyca1'po Viottí.
~ Furtado de Menezes. - ~ev.indo Coelho. - João Pinhei
ro Filho. - Gab'l'iel de B. Passos. - Delfim MoreiTa. _
Ma'l'tins Soa'l'es. - Simões Ba'l'bosa. - Humbe'l'to. Mou'l'a.
- Augusto Cavalcanti. - Mario Dormn(Jues. - Afruda
CamaTa. - Gene'l'Oso Ponce Filho. - Ne'l'eu Ramos4 
Edma'l' da Silva Carvalho. - João Be'l'a[dO. - .ll7I(J'llstO Vie
gas' --Cle-mente Medvado.- Mer"atIs, Bai1Ja.- Rau~ fIa:. 
Glllso M-achade. . ~- Alfr-edá PanheM ~ Belmf'l'f7, de- M?.,
deiros. '- BWJno B'I'I1,ní:-lã~ Jj'{lho - .A1f~g1l8tO. de bima, ~
Ascanio Tuótno. - T/wmaz Lobo. - A1'iía RebeUo._ Amar.
Tal Peixoto. - Ca1'los Reis. - Souto Fiiho. - Adolpho Kon
de1'. - Soa1'es Filho. -'- Minuano de Mou1'a. - Ca'l'los
Gomes de Olivei1'a. - Lacerda Pinto. - Waldema1' Falcão.
F.elmei'l'a de Sc;uz(J;, .....,..: Laoe1'da We1'neo!v.- ~ Mario Càiado.
- Edf/a'l'd' ,Sanchep~. - --J:onesRoo-ha. ,- .]. J" Seabr,ói. -:;
NeTo de MaceeJ,{h - !3arrBto (Jampello-. ,~.ceSU1J- 'Pinol;{}:, 
Ru"/] San#(lgo - ,A1itonio Rodrigues. - Alp.e:J1to -S,tI.r.r;k;. 
Olégano Már.u.mJ/lJ. - Oâo:n. Bez.enJjj,Cav.álc.anti. -:VitOll'
RusSomano. - Aloy,sw. Filhp - .RiciJ1'ão MachadD,. - Albe,rto,
Diniz. - Luiz Cedro. - VúiiTa Marques. - P. Matta: Mi1.
ahadó.- PTanciS{Jo Villanova:. - (j7L1'iStóvãó BurceU6s. 
pinlro A:leixIJ. - Giledes, Noguéi1'a. - tfflÓ.c-Nai;Jó-,
leão. - Alipio Gostallat. - NoglJ,eí7'a Penido.~----" 1lê
1'ectiano Th. uenayde. - Neg1'eiros Falcão. - Ageno1'
Monte. - Arnold Silva. - lJJ.t;iz Sucupim. - Ba1'ros Pen
teado. - 'Momes And'l'ade. - Montei1'o de Ba1'ros Filho. 
k!J7'e'lt So.d'l'é,; -" Hem>iqJi;e 13ayma ... - llanun>/i:.o Lima.
- A. C. Pacheco e Silva. - Lêngr'llJie1'- j'tlhc.. - Bias;
FOl'tes. - Mello F'l'anco. - Pontes VieiTa. - Sampaio
Costa. - José B'l'az. - LYCU1'go Leite. - João Ma1'
ques dos Reis. - Leoncio Galrao'.'· - Prisco Paraiso. 
A1'thu.r Neiva. ~ F.ronc.isco, Racha: ~ Plínio. T07l1!.inho. 
Valdema1' Reilr.dal. - Paulo Filho. - Mauríció Cardoso. 
Ke.rginaldoGavalcanti. - Lino Mac-hado. -Ped1'o. Ve1'
(J-ar-a. --.o Renatt. BaTrqsar. -- 0J,01'i.q Boraa - Roclw. Fa
viu,., -}JfJ:'I'M:i() Lafer, - J(}gé(Ja1'~(}s de Mace,do Soa:res < _.

Femandes Tavo1'a. - David M-einiGke,. -' GJ;rr-rêa de Oli
vei1'a. - Raul Bittencou1't. - Demet'rio Me1'cio Xavie1'. 
Milton Ca1'valho. - A. Siciliano, - LauTo Passos. - Fi
guei1'edo Rodrig~les. - Fanfa Ribas.

P3.lre:®r
Aceita e incorporada .a let!:a'e do artigo. referente ã.assts

tência soei/H. - Euvatdo bodi.
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Ao $ Único do Art. 166 - Suprima-se. 

A matéria constante dêsse dispositivo B objecto de outra 
, emenda, que altera a sua nomenclatur.a, transferindo-o para 

o a r t .  70, que trata das atribuições privativas da União. 
Sala das Sessões. 6 de Abril de 1934. - AntGnio Covello. 

Parecer 

Atendida, com a aceitação da emenda n. 573. - Eu- 
v d d o  Lodi. 

A letra A do art. 166. 

Redija-se assim : 
"Velar pela saúde pública e promover o amparo aos des- 

validos. criando os necessários serviços t6cnicos. bem como 
e~t~imulando os serviços sociais existentes e procurando coor- 
denar suas atividades. " 

A redação proposta visa, sobretudo. deixar claro que a 
função de promover o amparo aos desvalidos não se subordina, 
necessáriamente, á de velar pela saúde púbzica. 

Demais disso, com a substituição. em seli final, da palavra 
"finalidadesn por "atividades", passa, a nosso ver, o disposi- 
tivo a exprimir melhor o pensamento que o ditou. 

Sala das Sessões. 12 de Ajril de 1934. - F. Mwalhties 
Netto. - João Marques dos Reis. - Arthur Neiva. - Leoncio 
Gairáo. - Arnold Silva. 

Parecer 

Atendida e incorporada á redação com que foi aceita 
a emenda n. 573. - Euvaldo Lodi. 

Ao ar t .  166, acrescentar o seguinte parágrafo: 

"Os servi(;os de amparo 5 maternidade e 6 infancia, bem 
comc os referentes ao lar. ao trabalho feminino, assim como 
á fiscalização e orientação das leis a eles concernentea, serão 
entregues á mulher capacitada. " 

Justificação 

Nada mais natural e lógico do que entregar aos desve- 
los da mulher, moral e tecnicamente capaiz, os serviços acima 
referidos, nos quais a sua  superioridade se evidencia. 



Esta medida figura, aliás, no Tratado de Versailles, 
tendo sido aplicada no Bureau Tnternztcional do Trabalho e 
nos Biircaux da Mulher e da Crianca, nos Estados Unidos, 
com ótimos resultados. 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Generqso Ponce 
Filho. 

Parecer 

Prejudicada, com a aceitação da emenda n. 573. - 
Euvaldo Lodi. 

Ao ar t ,  166: 
Letra a) ao invés de "procurando coordenarn, "coorde- 

nando". 
Acrescente-se : 
Letra i )  intervir para a solução do problemcr da habita- 

çáo dos proleíários. 
Redija-se o parágrafo Único : 
A União coordenará todos os esforços de iniciativa par- 

ticular, os recursos municipais, os estaduais e os próprios 
que puderem ser destinados a esse fim, no sentido de orga- 
nizar-se uma campanha eficaz, de carater nacional. contra 
as endemias que se difundem por todo o nosso território, 
como a lepra, a ancilostomiase, a malaria e a tuberculose a 
no de jugular as endemias regionais, como a bouba, o tra- 
coma, ai leishmaniose e a tripanosomiase. 

Sala das Sessões, 16 de Março de  1934. - Raul Leitbo 
da Cunha. 

Parecer 
I 

Prejudicada com a aceitagão da emenda n. 573. - 
Euvaldo Lodi. 

Da Ordem Econdmica e Sociat 

Art. 166, letra h, onde convier, redija-se: 

e reprimir o uso dos entorpecentes. 

Justif icaçdo 

Venenos sociais, não hão de ser  o dpio e a cocalna. 
Será, talvez, a obra de Wilde ou mesmo as de Lenine, - 

tal seja o ponto de vista em que se achar o legislador. 
Se s e  trata do ópio ou da cocaína, então redija-se: ena 

torpecentes . 
Sala das Sessões, 17 de Março de 1934. - Femando de 

A breu. 



Parecer 

Prejudicada, com a aceitação da emenda n. 573. - Eu- 
vabdo Lodi. 

,N. 1.697 

Ao art .  d66: Diga-se ao envez do que consta da letra h :  
Promover campanha meudica contra as nossas endemias. 
O dispositivo, da letra h, passara a constituir letra i. 
Sala das Sessões, 11 d e  Abril de 1934. - Leáos S m p a i o .  

Parecer 

Prejudicada, com a aceitação da emendajn. 573. - Eu- 
vaido Lodi. 

N. 495 

Capítulo 111 - Da ordem economíca e social. 
Art. 166: letra a. 
Redija-se: Os governos federal, estadual e municipal, 

são 0brigados.a criar estabelecimentos de amparo social para 
a infancia3desvalid,a e os mendigos. 'sendo obrigatbrio o in- 
ternamente dris mesmos. 

Jus t i f icqdo 

A assist&ricia dispensada ate agora pelo Estado, é ,  irrl- 
s3ría. Pode-se mesmo dizer que ela consiste sómente em 
perrnitir aos indigentes, a liberdade de mendigar na:, ruas 
das cidades populosas, oferecendo um espet8culo deprimente 
para um pais como o nosso e que precisa de braços para 
desenvolver suas riquezas em sua maioria não exploradas. 

Para solicitar esta medida. de amparo social, quero dei- 
xar bem patente um artigo publícado no "Jornal do Brasi!", 
pelo incançhvel defensor da infaacia e mendigos desprote- 
girlos da sorte, Exmo. Dr . L. A. Moreira Guimarães, uma 
das capacidades jornalisticas contemporaneas Ue maior pro- 
jeção e intelectualidade na  carreira jornalfstica. 

Dá ele um exemplo para o Governo do Brasil. Há dias 
ao abrir as paginas de "La Nacion", teve a atenção voltada 
para uma local interessantissima, ilustrada, alids, com a fo- 
tografia da partida de um combolo da sstaçilo de Constitu- 
cion para NecochBa conduzindo pura aquela cidade de ve- 
raneo as criancas abrigadas gela Associação Aire y Sol, que 
caquele balnekrio, possue a colonia de f6rias Dias Veloz, 
destinada cura e ao repouso das crianças que, no sol e no 
mar, encontrarão, certamente, o estimulante pbra o orga- 
nismo gasto pelo esforço despendido durante o ano letivo. 
Devemos, Srs. Constituintes, imitar este maravilhoso exem- 
plo. . 1 . . . ,  , . ,  . I  8 %  

s i ia das sessões, 3 d e  Abr i l  de, i.93). -Antonio Penm- 
fort. - Frai;cisco de,,ii$ourq., - ;Ioão ,Vitaciz. ,-.Guilherme 
E'tastey. - Antpdo (#o'tlri&ues : ' I 2CPartins';e Silha.,'- Mario 
~ l f i h ã e s : ' -  WaldernaT.hkikdal: Gil8eTt' Gabeira, - Al- 
bertq Sureck. - Fe~re iya  Neto. - V .  de Toledo: - Ed7nar 
&t 'Si.?va'"C~ valho'., 'Ruy";Sàfitf&jo,.' -'AcyF Medeiros. - 

, . i ;  Eugenio Monteiro de Barros. 



Parecer 

Prejudicada, com a aceitacão da emenda i:' 573. - Eu- 
oaldo Lodi 

~ r t . '  166 - le'tra'b - Restaure-se a redaoão primitiva: 

"incentiva+ a educação eugênica e sexual", ou pn- 

tão, suprima-se, porque para cuidar s6 da educação 
já existe um capitulo, ~ u e  é o que vem logo a seguir. 

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Euvaldo Lodi. - Walter  Jam~.s /lp L h A .  - E. Teixeira Leite. - Joüo Pi- 
nheiro. - David CarLos Meinicke. - Oliveira Passos.$ 

Prejudicada, com a aoeitaçiío da emenda n. 573. - Eu- 
valdo Lodi . . N: 1.840 

Art. 160, letra e, redija-se: : , .  . V  I 

"Proteger a juventude contra o. abandono ou a explo- 
r a d o  ffsica, m,qral e inteleotual." 

' ,  . . .  , , 

. c  . I <  

Ju~tifica$áo 

Acrescentei "ou a explora@on. porque. evidentemente, 
se o Estado deve proteger,'a Infancfa contra o seu abandono, 
com igual razão, deve precatá-la contra a explo)t$io das, suas 
qualidades 'ffsicas, 'm'orais, e inteleotuais'. : . I . I !  

. # , ,  ,. , .  . I  

~81s. das~&óeç,  &de ~ b i i i  de'1934. - ~etier*& P&; 
<ho. 

.~ccjúdicada, com 'a aceitação d i  exiendi'p., s7a. - Eu- 
vaido Lodi. . , , ,  

, ,  . N . ' 737. . . 

Da Familia e EducaçB~ . . . . . 

Art. Fica insti.tuido o serviço ,obrigatório, 'de'  proteçúo 
e asçistbncin A maternidade 'c B infuncia', desde a' vida' Intrp- 

. '  uterina, regulado em lei ordin'ária: 
Art." 'a"gratis o ' e n s i 9  nos' estabelecimentos; pfiblicos, 

@+quer que sejp o ,&a& 'berii com6 nenhum onus~'p&erA in- 
cidir sobre. papeis, dipkoxiias, dtc.:' de intedsse , . . ,do , , , estudante, , 
quandg relaciopados dgm' 'b, ,eQ's/no i , 

sala das' ~ s s ó ~ ~ ,  31 de' Makço dè 1 i?,?&. .-, Y.:de. ~o ledo .  - Francisco de Mot4~a. - Guilherme P Z ~ S ' ~ ? T , . ' -  Joáo V& 
tacai' - Marjo, ;$hniiá~s;:, -'-'Fe*eii.a ' N-to .  - "Antdnio Pen- 
najfort., - Xlberto Sutek;  -' X ~ t o ~ f i o  '2Zodrigu'eS. - W .  Rei.%- 
&L.' -  rio Borb..' - ~ u @ e n ? d  ' MÒnteirO:' i2è')Bam-bs. -: Gil; 
bert Gabeira - Seb'astido' .de"Olizteira ' -  l~art.lns' b ' s i l va .  ' ' '  

1;:: ' , . ,  .' ; . . . , " , r .  . I , , , , , ; .  . : ,  , i ;  :: . . . .  , 
.!;, j , :,, : , , i ,  , , I , . I . ,  ,. . . , . ,parecer#' ,  , . ; , I : ,  , .,. . , ' t , . ,  t : ' , ,  

< ) .  , , I  , ' : l , l , , ' . l l  ' , I ;  , , <  I . I  

Prejudicada, com a ,  aceitação f!daç .emendas, a s .  i .  573 . . e 
f i ' 8 0 4 , : ~ : P u v ~ ~ d O : : ~ & i .  m , :  < . . . I  . , ' . , *  '. , ,  , ,  , , r ;  4 .  , 

. . , , 
I ,  i , ,  , ;  , . , . ,  8 '  . .' 8 ' ,  , . .  \,i ,!..>. .,!;, 



N. 53 
Ao art.  166: 
Acrescentar o seguinte paragrato : - 
Os Estados que dispuzerem de recursos para a execucão 

das medidas profiláticas e de assistência, necessárias para 
a realizsçáo das providências referidas no parágrafo ante- 
cedente,dispensarão o auxilio da  União. 

Sala das Sessões, 16 de Março de 1934. - Raul Leitão 
da Cunha. 

Parecer 

Prejudicada, com a aceitação da emenda n.  573. - Eu- 
vaLdo Lodi. 

CAPITULO 111 

Da Ordem EconGmica e Social 

Art. 166 - Onde convier, redíja-se : 
b )  promover a educação; 
f )  criar e manter a assistencia infantil; 
9)  adotar medidas de higiene pública; 
Art .  166, letra c, suprima-se: e a infancia. 

Justificação 

Não basta incentivar a educação, porque, sendo tão com- 
plexa, somente os filhos de  pai alcaide poderiam alcança-la, 
quando ministrada pelos institutos particulares. 

De mais a mais, a iniciativa em tais assuntos deve com- 
petir ao Estado, porque a educação 6 o verdadeiro e único 
modelador da cidadania, e mais, porquê as condições eco- 
ndmicas e dernográficas não permitem, ainda, a prosperidade 
das escolas particulares. 

Sobretudo, nunca será demais insistir s6bre a sua fina- 
lidade social. 

Niio é idbntica a educação que se daria numa república 
democrática ou numa monarquia. 

Ainda mais: a escola que constitue a base da educação. 
variaria, niio sd conforme a fndole do Estado, como até em 
relação aos sistemas filosdficos observados. 

As razões do Estado estão, portanto, exigindo a exclu- 
sividade da sua orientar,ão, tal como se faz, hoje, na Rússia, 
na Itália e na Alemanha. 

A insuficiência da iniciativa particiilar e as necesçi- 
, dades de sincronizar, de se uniformizar o sentimento, criar 
a unidade psicológica nacional, leva-me a tornar categó- 
rico o dever da  República sobre tal matdria. 

Convencido de que ao Estado compete intervir e dirigir 
certas obrigaçoes, julgo insuficiente o preceito do art.  166, 
letra c: a maternidade e a infancia. 

Amparar a maternidade, vá lá. 
Mas, á infancia 6 indispensável obrigação formal, pêlo 

que redijo: criar e manter a assistência infantil. 



Aceita essa redação, 6 evidente tornar-se desnecess5rja 
a letra j. 

Está mal redigida a alinea g :  adotar as medidas de hi- 
giene social. 

Que 6 higiene social e que são medidas para impedir 
a propagação das doencas transmissfveis? 

Tais medidas, qilanto ás doenças transmissíveis, consti- 
tuem atribuições da higiene. 

Consequentemente, corrija-se. 
Sala das Sessões, 17 de Março de 1934. - Fm.andofide 

A breu. 

Parecer 

Prejudicada, com a aceitação das emendas ns. 573 e 
i .  804.  - Euvaldo Lodi. 

XVIII - Ao art. 166. letra d, acrescente-se: dando-se 
aos respectivos chefes, conforme a prole legitima e menor, 
na f 6 m a  estatuida em lei ordinária, maiores vencimentos, 
se funcionários públicos, abatimentos ou isengáo de impos- 
tos e taxas, abatimento ou isenção de taxas de ensino e edu- 
cação, pensões suglementares de renda ou vencimentos par- 
ticulares, insuficientes ás .  necessidades normais da familia; 
abatimentos em passagens e transportes, no caso de viagem 
coletiva da família ou de  parte desta. 

Justificação 

A emenda completa o pensamento da letra d dp art.  
166 e torna menos platdnico, porventura. o dispositivo da 
letra d. 

Sala das Sessões. - Godofredo Menezes. 

Parecer 

Rejeitada. É materia de lei ordinhría. - EuvaWo Lodi. 

Ao art. 166 - Substitua-se pelo seguinte: 
"O poder público promover6 a assist&ncia social, e es- 

pecialmente : 
alvelará pela moralidade, salubridade, higiene e ali- 

mentação públicas; 
b )  amparará a maternidade e a infancia; 
c)  proteger& B juventude contra o abandono físico, nio- 

ral e intelectual; 
d) promoverá ao desenvolvimento da educaçâo física e 

moral; 
e )  promoverá a fundação de sanatórios, hospitais e iso- 

lamentos, para os afetacos de moltsstia contagiosa; 
f )  fará a profilaxia das molestias contagiosas especial- 

mente do mal vendreo e de lepra; 
Q )  combatera o uso de entorpecentes; 
§ .I.O A lei estabelecer8 o delito do contágio venere0 B 

o do fornecimento clandestino dos entorpecentes; 



-H76-

f:l 2" o A le.i estab.elecer.á as fQr~as e condicões do -isola
mento para os afetados de 1epra oil de outra molésti-a\ 11IU;~

POS:iA ter<- sudo epidêmico';
Sala das Sessões, 23 de Março de 1934. - J1~nlJ 'de Mo

1'lis Leme.

Parec:er

Prejudicada, com a an.eitaçâo: das emendas ns. 573 e
1:. 804:. - Ellvaldo Lodi.

N. 516

Redija-se o parágrafo único do art. 166 do seguinte
modo':

Parágrafo único. A União fará obrigatoriamente o se1"
viço da lepra e da tuberculose, permitindo, no entretanto,'
aos Estados, munieípios e mesm& á iniciativa privada, man
ter dispensários, sanatórios ou hospitais para o tratamento
da lepra e thi tuberJ~nlose, observa<i'as' -as .disoas:icoes -da lei
fétlfettdl ,

lu:st'ifiéação

A Uniâ'o .não "Podia 'e .nãp- .deve-VrlVAr os. eswrcos esm
dti.i:wr. 1npnicrp'ats". €f p,artrcuTa-res· em hen'effcro dós que 8'9
fr€frr1; quanto 'mais que esse prolJlema creVe ser apre.ciado
bem de perto, e nem sempre o poder Central pode aqnHatar
do que se passa em todo (), ter.rit.ório nacional.

Sala das Sessões. 4 de- .tllitll de 1934. - Freire de An
dr.ade.. - Bi7',8;s GaY.Q$f), -Lin.o Naf:hado . ."-' Fernandes'
;i'á1wm. - Menor Mlmte..

Parecer

Prejudicada, com a aceitação da emenda n. 573. - l!Ju
valdo Lodi.

N.6M

Substitua-se pelo segumte.:,

Art. 166. Os servii}.o$ de Sil.úàe Públioa: e. Assistência
Médico-Social serão ex~cHtadQs em acãL\ nOllilonnente ou ex
cluslve, pela União, pelos Estados, pelos Municíp'ios e. ainda.
pelas instituições privadas.

§ 1. o Ficarão a cargo .da União:
a) a defesa sanitária internaeignal, mar-ítima, fluvial e

aérea;
b) alguns serviços na Capital da Repútil'ic-a, de Interesse

nacional, especificados em leis ordinárias;'
c) o combate ás grandes endemias, que dificu1twn'o d.e

senvolvimento econômico do país, ou constituam fator .de
alta modalidade ou de degradação da raça;

d) a coordenação e sistematização de todos os serviços
de Saúde Pública e de ASSistência Médico-Social, no sentido
de conseguir a sua maior eficiência e de lhes dar caráter
fundamentalmente nacional.



- :  ;:§ 2.i0 Caberão aos Eetadw.: a organização e..direç2jo.,do$ 
seryiços,: de..  !$&de,! :Púb~lca.;,nas seus . territórios. ;de , a c d r d ~  
oom~tOrien~ar~oj;tecni~a:~aoertada, .mas. em, harmonia com .a,+ 
nopas .  gewai8,,admtadas  elo; Govêmo Central .. . , . . , . . . 
( J  . : ' I  fi 3::P/,Caberão ' aos, Mun~iclpios~~a .:srganizaçãc- e-;dikegã@ 
du~:-&viços~~ munisipais ..de Sa6de.. PÚ,blicB efi:de .hssistência 
~MkdicwSoaial: /dentro. das. normas *estabelecidas .pelos. guvhr- 

, , , ,  , ,.. 1 ,  _ I  ' I .  . ,  .. nas :estaduai~.;.::~,. :, . --, r . : ' .  . . . ,. 

-':'.' §:'4?.Q~'m5efi&.: á$':instibuidõ&,privhda;' áhpl:jar,/a, ,agão'jbo 
Estado 'oti &o:'Muni,efpl6;' e?i quaisquer>"domfniós'd& a,sdistên- 
6i& rnk!didicb&oéTar:!e da 'medjc'iria 'p~evér.tWa;:.prestigiadas: 6 
cbnti.piadas'~as'~suas~ atividades 'pela :autoridade do Estado. i 
,. / , .  .. 

r ,  . ' *$ .  5:fi,il: Tfniqf o,r$jan7zai.:á' o ,serYiç'o iiacioii'al de comba- 
grandes, endemra$,.do aaisj"especiaI,merité':& malaria.',& an- 

quilostomlóse, A' WberíjuJ,ase,, . á. tripanosomizise americ'iina, .B 
lepra, etc., , caIjdi$,Ó-lhe -:a .:orientaçáo' ,superior de tai;s sç'er' 
kiCos-.e$ t:jj,~o,,6 ' t ep ig r io  ,n+c,thal' i? 'u(Eiteio, a direção t6- 
6d~cg~e'a?rn$ni$f ali$%, na$..Z;raç'~npe 'os~.mesínos,,não qnxad? - * execdçiZ'o. eficierite' pelob govêp~os :qta.u$iç,. :':, " , v ; q  

.. ;.. , .Q: 4 .;,,A, .Uniãol ,poderá, t6alizG acb'rio, ,com 'os, gc?vErnoS 
.e$<dÜais,,ou. mimicipaíi e ,também. wrn instituições privadas. 
para "~ecu,$.Ó ?e ,qpaisauer, .'serviç$u: de  .medicina preventiiía 

. . $;j, ;de : +ssjst$ci.~. ... r^@lco-sac@,. , . , . ,: . . . , , . . ' . .  . , .; 1 ,  . 
__.. ,,, . < ., ; r ,  . -;., : . ; . i : , ; > . s  , . :  ; .;., ., : . . . .  ' . . , . 8 

; :: , ,". ""' ..,' , . . . ,:Jys$ificai;ão , . . , , . . . . 
: I '  * .,,: ,;,.i!! ;: , . ' r '  .. a 

<:.. . . ' _ , . . < . / . ,  ' < I .  . . .  . . 
I , # ,  . -&iinida~;~:~sirn; :  ern:.djepositvos.,c~~stituqionais, ,as , airi, 
buições da Uniao, dos Estados e dos Muniofpío5j,.,ficam:asse 
gu rndss~a  ,sua ..auZ;on~mia; e ,  a-. necessá~ia coordenação .em um 
prbblema ,~omplexe:~  e:relevantq. &:cuja .soluçáo: .feliz depent 
ciem milhar&~de.vidas, a,sailde.de .populaçóes considerkveis, 

neerguimento; d a  !sa;paoid?de..produtiva do.  trabalhador bra; 
,silejp; e .,os mais ,altps i q t e rwes  econdmicos. da qação. : 

S.,: : . ,%6 ~.uma:,~oordenação~:suge~iormente' míentada, e s i s t e  
mafização - das pravidihcias, de-:,ordem: t&nicc>-administrativa 
~ r m i t i r á o ~ e n , f r e n t a r  .,o.:maior dos,,.flctgelos q u e  conturbam . ,e 
estiolarn io progresso, a teconomia,,e .a,; própria. ,civilização. d~ 

,..<.,.', ;,., ,; " r  . ;. nmso;povcx.~:.:~:!~~ ,;, : , .  . : :.. k .,-, c ;  .,:. . ,  .. , : ,,,! 

Grandes endemias assolam vastas extensões do pais,.eonsi 
tituindo, nas .zonasi .rurais. .o prinaigal! ~obsCBculo, ao O @senvol- 
viríiento .agri&rio;, produtividade .do t çaba ih~  ,b;qmano.. .ti. ~ii: 
meza e emn6rnioa;~da~.naçGo,: s .  oeifançlo ,;milhares, de: ;vidas. .r+ 
duzem- tontros. milhares á incapacidade; ffsica mais ;miser&vei. 
l ; . , , . s  E!sse$::eridem'ias 'repraentam o'' maiori .fator,.del degra'd~- 
çgo'piiógpe,ijsha 'b&!+ça: i , ' :  ' . 1 , ' ,  i . . . , .  ( ,  . 
- , ' C .  

ni$$a' i+jl&r@.:&?Stá: alexigST a"execução dk ''medidas ,cuj.a 
e~iç~ciri'ifoli,',lirga~~~, ?ekdxIstra$a ,'pior',.pda: ,.a ' parte:' onde f(jTa@'i.'ea ?das.., -I",' I < . ,  , ; , . *  . ,  , # V  , , !  : 
- i , *  

,.. . , . , ,. 
, . , :,.e', iEt'ei:+é*câ& $<e;€aa4'.db. &6$odo, pr~e~ i t \vvo  6 . 9  mei0 
shgUrn'de0 pG .um: di&íe:;aFs,:gi-andes ,. ., . maIes':que, ar, ,?rq>iI, ?a:- 

,: ,, : r .  :;', , . , ,!,, , r  . - 7  , ,  ,:,, * ' ,  9 

$6 farenios rAp,idas cons,i&a$ões sbbre as pbisibllidi- 
a&' dtljhis' do mj5tod'o;p?d?jlâticb I , , _ _ _  , ,  , ,  &ef!obfiga~'o'z4\o:e.'a , ,  ., , ; . .  , . , e ' i , ,  .sa: 
&doi.'fa . , ,  i \  .Qo'Est;a~$,'!,', [ , '. . , , , ,,: . . : 
. . hm ;g$jm$iio : ,&ggL,';!i' m&lciTia,! tjoeneq. $'os nossos',$$eg 

f8f.ti!.í.sirnos., dh;.,vai& , &mav3Qi+; das "$erqes', :campinas': $a 
Biixada Flu'rhine~ise, %bença; enfim, 'daciuelas teqipq . ., ,gp'q, gp- 



Ihor compensam o esf6rço humano. Os m6todos de profi- 
laxia dessa doenca acham-se hoje formulados de modo pre- 
cjso, com todo o deterniinismo t6cnic0, e de sua aplicação 
resultarn beneficias- seguros na luta contra a terrivel doença. 

Dever-se-& hode afirmar, como dógma de govêrno, que 
a malária é uma doença evittivel ou, pelos menos poder-se-á 
sempre, pela aplicação do método preventivo, reduzir ao 
mínimo os seus efeitos destruidores ou degradantes d a  ca- 
pacidade vilal. E mesmo quando os variados processos pro- 
fil&ticos clássicos dessa doença, as grandes obras de hidro- 
grafja sanitária, ofereçam difjculdades invencíveis na sua 
aplicação, mesmo ai, o aproveitamento da noção epidemio- 
Idgica atual, de que essa doenca 6 de origem domiciliiiria, 
fornecer5 e!ementos de acáo profilática fácil e barata, ou 
Quaisquer regiões de rnalària e apesar dos fatores epide- 
miológicos ocorrentes de máxima intensidade. 

Apesar disso, essa doença, fator maior da fatalidade em 
vhrias regiões do Brasil, obst8culo máximo á produção de 
grandes terr iur ios  nacionais, não 6 combatida de  modo sis- 
temático e com o vigor indicado. 

A anquilostomiase 6 outra doenea rural que os maiores 
maIeffcios ocasiona ás populações do Brasil, especialmente 
nas zonas de maior fertilidade, nos cafezais dc São Paulo. na  
zona da costa do Rio Grande do Sul, nos canavíais de Campos 
e de Pernarnbuco, na bacia do São Francisco. por toda a par- 
te, enfim, onde a terra seja propicia ao desenvolvimento da 
boa sementeira. E tambem essa doença, como a rnalciria, tem 
o seu método profilático estabelecido em preceitos exatos, de 
resultados seguros, 

Ainda agora das pesquisas experimentais efetuadas no 
Instituto Osvaldo Cruz, resultaram noções novas e precisas 
sobre o mecanismo patogênico dessa doença, noções que sim- 
plificaram o m6todo preventivo e ampliaram a sua  eficiência. 

Falemos ainda na tripanomiase ou doença de Chagas, 
e na lepra: A primeira, C a doenca dos ranchos e catúas 
primitivas, onde, em proporção elevadissima, ocasiona alte- 
rações pr.ofundas do miiscuio cardiaco, do sistema nervoso 
central, de outros 6rg4os e aparelhos, e, desse modo, forma 
na gente das nossos campos, um exército de inválidos ou mio- 
prágicos . 

A lepra é representada, e m  nassa pais, par cifra nunca 
inferior a trjnta mil enfermos. O m6todo profil?tico, embó- 
ra de resultados parciais.. em vista do desconhecimento atual 
de alguns aspectos biológicos dessa doença, oferece possibili- 
dades que de modo algum poderiam .ser desprezadas numa 
ação piedosa e previdente do Estado. Quanto á tuberculose, 
basta apontar para a grandeza de  sua ação devastadora. 

Esperamos, que, como relevante medida de salvação na- 
cional. a Constitui~áo, adotando as emendas apresentadas, trace 
a única róta segura que poderá, em todos os recantos da pá- 
tria. dar ao trabalhador brasileiro a saúde que o torne capaz 
de desbravar os nossos sertões e colabarar, ativa e resolu- 
tamente, no pogresso da n a ~ ã o .  

Sala das Sessões, 6 de Abril de 1934. - Eleitor Annes 
Dias. - Vitor Rttssonlano. - .Costa Fernandes. - Demétn'o 
Xavier. - Fanfa nibas. - )Iavier de  Oliveira.  - Femndo 
Nagall~iies.  - L a i ~ r o  P a s ~ o s .  - Olegarto Mariano. - E .  
Teixeira Lei le .  - Jones Rocha. - JoJo Simplicio. - As- 
cdnio Tubino. 



Parecer 

Prejudicada, com a aceitação da emenda n.  573. - EZL- 
valdo Lodi. 

Ao art .  166: onde está - "A assistbncia social incumbe 
á União, e, de acordo, com as normas fundamentais e s t a ~ e -  
lecidas na lei federal, aos Estados e aos Municipios, com os 
seguintes objetivos : 

a )  velar pela saúde pública, promovendo o amparo aos 
desvn!idos. criando os necessários serviços técnicos, bem como 
estimulando os serviços sociais existentes e procurando co- 
ordenar as suas finalidades; 

b) incentivar a educação; 
c) amparar a maternidade e a infancia; 
d)  socorrer as  familias de prole numerosa; 
e) proteger a juventude contra o abandono físico. moral 

e intelectual; 
f)adotar medidas tendentes a restringir a mortalidade 

e a moralidade infantil; 
g) adotar medidas de higiene social e impedir a propa- 

gação das doenças transmissiveis; 
h)  cuidar da higiene mental e incentivar a luta contra 

os "venenos sociais - diga-se - . . ."f) estabelecer provi- 
dencias que restrinjam a mortandade e a morbicidade in- 
fantil", eic. I 

Justif icaçáo 

I. Letra f )  : adotar medidas. Na letra imediata g, repete 
o substitutivo: adotar medidas de higiene. Assim, em duao 
enumerações seguidas, o projeto se apega a uma s6 fórmiila, 
como um bordão : adotar  medido.^. . . adotar medidas. É o 
caso de repetir com Rui Barbosa que tão pobre não é a nossa 
lingua. 

11. Mortalidade, di-lo muito bem Mario Barreto (Da 
Gramática e de Linguagem, 11, Rio, 1922, p. 155). "é forma 
moderna e puramente literaria". A forma primitiva é - 
mortandnde, do !atim mortalitate, que, conforme a evolu~90 
natural, deu mortaidade, morteydade, e, afinal, por cruza- 
mento mortandade. (Cfr. idario Barreto, loc. cit.) . 

Depois, mortandade e n~ortalirlade não se confundem. 
"A razãon, reparou o velho Castro Lcpes, que citamos 

com as necesshrias reservas, "a razão, por que impropria- 
mente se emprega mortalidade, quando deveria usar-se do 
vochbulo - mortandade, é, sem dúvida porque nossa edu- 
cação literária 15 feita por livros franceses" (Artigos filolo- 
gicos, Rio, 1910, p .  407) . 

Mortalidade 6 o "estado e condigão das criaturas sujeitas 
á morte", e mortandade é o número, a quantidade ds mortos 
(Bluteau, Vocabulário, V. Lisboa, 1.716, p.  5882. 

Atente-se para esta passagem de Amador Arraiz: "Mas 
gema Judas, que me vendeu. e envergonhe-se Judéa, que ine 
comprou, que eu tenho razão de me alegrar, porque de tal 
maneira rompestes minha mortalidade, que me cingistes de 
imortalidade" (Dialogos, Coimbra, 1604, p . 334 v. ) . 



Por isto prégava Vieirrt,,num! dos seus sermões: "Todos 
trazemos dentro em 116.5 o veneno da prhpria mortalidade". 
E , a o  .escrever a D; Rodrigo de,Jvfenezes, ,lhe,  dizia,,^. seguinte: 
"Já náo falo a V. S. nesta materia (os achaques,;e padeci- 
mentos mortais do missivista), por ser de tão pouco gosto, 
qinndo eu desejo dá-lo em' ,tudo .a V. S., e s6 é bem que 
cuide e me alegre das ocasiões que V. S. tem de o lograr 
muito grande; quant0 .0   estado desta mortalidade. ,permitev 
(Cartdv, I,.LisbOa;,:l.735,~. .292).. : .  , , .  . . . . , . 

. ~ ~ ~ s a d , "  $drLh, '6:  $o fi.úmero ae .kci.t& .qlie,.:se, q$& 
aludir, mortalidade já não o exprime: '';Md+talidacle'~ qug "ai 
fai' tairianha, , ca'"& 'pedras d6':eampo foy .:tubo verme1,ho". 
(NObilf&iiL'o -do Conde', D.' P e d ~ ~ ;  ,& 7.0) ' g ' i  ' ;. t ' , , . ' , ; . $ .  , . 

* : : . <  : . I  1 . . # , ,  / , '  . ,  , , / ' , '  ,, , . I  , <  . , , : t , : : : :  , :  ; , , 

"Neste tempo acudiú. t :  ' .  . . l ' . . , '  , . ,  . , t ,  . ,  I ,  

A Roma tal mortindade , : I  . , . . ... . .  . 
De peste,l qual se ,não viu,. : .  , : . , ,  

E: tambkrn ebtiridade%:. : , . : ,. : . . . . . . . 
. A " .  ; . , . . , < , , , . '  . , f  . ,  , , : , < I  ,. , '  . , i  : i ,  . , , ,. . ..., ,.: ; 

(Garcia de ~ e s e n d e ,  Cronica del Rei D: ~ Ó ã o  ,ZZ,..Lisbaa, 
%752,'8..' 117). . I  . : ' : .  . i  . , .  , . ' . r : , ,  r !  , , , , , , . .  , 

"Cruel guerra, e causa de grão .inolítandade'' (:Bluteau, 
Vocabulari'o,~~Y; ,p .  588,,~s. ,v,;, JfortandaoEe).~. : .  . . . :  , ,. 

. . . , L . , . . , ;  , 1 I < / .  , 
.;. . . . : "Mas q u r  nos ganhs. a krnMierar* i&psa?,< 

, . . . . :. Entre miserias morfqndades, sust,os, . . . ., , , . , , 
. , , . . ,  . . . ,Wbr  o peitcr:#s ,leis. d a  natqvan!,  , ., , . ,., , : ,  

I !  ' , ! I I , .  

(J. Agostinho de Macedo, Oriente, c.  111, e 4)  . 
Ora, o substitutivo teni:%en?\:rnira "restringirn ( 6  o têrmo 

que emprega) a cifra das crianças mortas. Não visa legis- 
lar .s6hre á: ~coIiCliç50~ dos meninos sujeitos, 6 :morte;.peIa t pró- . , pria natureza,. ; . ,'.\ , : ,  , i . , , : . , . .  . ! .  , . I . , , . r . .  I , : ,  , ,  

' ' Portanto; ' ?nort(zndade 6, &e:. 6; : l- Eomero Pires. , .  . : I , .  :' 
. 5 ,  \ , . ,  . I , .  , .i:.,: .I i  , ,:, ,..  . . I 

< .  
I I .  ! .  : , , , i s  , '  

.: , '  , : f '  , . ,  h .  ' .'.PaPecer; r (  , c , ' :  , ,  , : .  ,' r ' . , : '  ', . , .  1 8  1 

, . . I  < ! !  . . .  
, . ' ' .Prejud;aada. . . . ; .  . . . . c *  , , : . , . :  ,: , i ,  ,.:,::;.-;,.i, . I ,  r .  

.., . .  ' 

~&e,@,"& rewab. . ~ i & e k $  ,., # . .  ~gùa~ijiir , . , ,  a r'edat$W'fiiial..' , ,. . ,  . .  -. Èuual@'Ll@i: ;. , . , ,  , ' i ,  , , , , , .  , . -  , . .. 
. ,  , ,, , , t , . . s , ! ;  

. . . ,  : 1 1  . ~ :  % . ,  .:; . '  , L  >, 

AbrebcenQ-çe : ; . :"  '.L: " ,". . ,. ' ",'.:.'., ". . ,  , .,. .!'., , ,; ; 

. . .  ~ ' t , , ' : i 1 3 6 $  ;- 'i'$asiiitgr' a,&' pliii:, ci :c+iipiiii+to 'dós seus 
gever,es:,de ~uçação,~~ara;~c~m,,,os,,,fiIhqç.,"~', " , . I , ! . ,  ' ' ' ' ; '  . ' :  l , ! . . l l . ,  "." ' 

. . : , ' , , : " ,' j;stZytcqFGo,..:,, . I . ! . ,  , ' 3 ,  ;; . , I  , , , : * : .>,  
. ' . ' ,  ' ' > *  , . ? I  v , ;  , , ' , , . , .  , , < , . , , , >  , , , ,  , , , ,  , . i  , . .  . , < . ' . I  :,,,.,::.; , c 

Haver6 casos e não corpuns no nosdo meioilQi+j ,qlibios'pdi3 
Íf$ò' p d e m  ' pi.eÇ;cindlr"do' .aux'ilío*. 805 ,filhos .',!*lfiat~ral por 
isso: 'que''o"'&&&iid(j ';supra' '6.. desfalq~&~'so'fr'ido:.na .sua., eco- 
nomia, com a..$aida d~'filho, ' 'Bs~ veies,dolmd~is*'.~ülhb..'& :alias; 
o. que prev&.'a Constituigão. a1,emg.n.o :seu clrt;mi 446, !'in :finen. 

, . , ,  * .  , I , i .  I ,  8 : .  , <  . b I , . )  I . , 
' ' . .  Ij~bsti.tua-se a,letriil h) .por:. . a  f ,  , , 
' 

41ie~irr  , p ~ r n  . , . ,  educaça6 , ,  . ,  ;d+'$t~o.  :" ' , , , , ' , , , , , , , , , , 



I::' .  t~Acrescesite-s~ depdis'! do, art: ,866 : ' . , , , ,  . ,  

"Compete A União fixar. urn plano de seguro sucf'al "&e, 
interessando a todos os individuos, os previria contra as 
coatiagência+, ~ ~ s n B r n i c ^  do. desernprcgo, da mol&{ia,. ,da ve- 
lhice, da maternidade, da  viuvez L. da orfandade:' 

Parágrafo único1'-' O's fund'os dat,União 'para &d$é. fim. 
ser2o'c .onst í tuid~'por t , . l l  $ , . ,  . umk'pqota, .. . , ,  . ,.., . . ,  

d o  imposto sobre:& renda':* 
) ,  ' I  , . ,  , ' " : t '  !',:,.; 

Justif icaçáo ' e I ; L,:.; , . -  
. . I.:. < '  . _ , . I  

Entre um povo em que a imprevid6ncia é um traço muito 
aoentuado, Pada mais, acer,tado,. do ,que premuni71~ , pontra os 
risoos .da rno16s:tiii, do ,desempr&gq, da ,velhice, etc-. .A .não. sqr 
o f.uncionalísmo. público. !e em p w t e  a.ínba) , e ,  a ,  gente ,reme,- 
diada que pode. fazer o seu s,eeyro ,de. yidk; :a. grande. massa,. da 
p~pul.açâo,. sabretudo. os ,operários, 0,s. Iav.;Uv;+. .os ,empre- 
gados no comBrci@,;. .os ., peauenps,. cornsrciaatf?~~. ,ps' ;artific:es, 
*narla,.:tCin. que ;os. psof.ejq.:ms. situapões diSíçfíis.,+, ,i,n~l)itAvéis 
,da ,vida. 

, E ,o ,que, :$&i;' pie$&s o iid'i+ldpq . . ~ c ; & ! $ f & -  
ções.. previne a ,tranqqilidi~da pública , . e provB' o , bem estal"'da . . ( ,  . 
ol.lef i,vidade. :. . . , ; , ,. 
. , , E; nsq ,foi. outra cp,isê. q@e ,a Alemanha ,e ' ~ a n t z i g  fizeram 
quando, i nas sua? ,Constitu~r;oes,, arts . 161 e i 14 ,  respectiva: 
mecte, rtst.abeléceram' medida 'scmelhantc. '- Carlos"C;o~nks (de 

, : . . a ,  Oliveira. , , , , , , , . . , , ,, , , . , , . , .  
' I 

, . ,  . ..,. ., : .  ,. . ,  Parecer 
. ~ r ~ j u d i d a d a ; '  , , , . .  . 

i") o acrbscimo proposto ao art. 466 em .nada altirará 
ss atribuiç6es do Instituto de Amparo Social, .o  qual, reali- 
za$do.a,asistisncia, .terá auxiliado ao chefe da famllia. 

. . ' 2 9 ) , ,  as 'demais , pr'oposiçóes jh foram ' 'atendidas n& ca- 
píi.ulqç "01.dem 'EcanBmica' e , ,SociaIn' e dz ' "Educaçãn" e 
Cult~rq''~;. -,;Euvaldo ,Lodf, ' , , , 

. , . 3 .  < 

, ,  , . . S .  

, .... . . . .  , . , , . . ) '  

.E. '167. " 
,. . , . 

, . ..;o 
' . $  ' I  

VIII, -I Art. P66, único. -  crescente-se, '$a jioe : Usem 
prejuizo da ação dos Estados e Municipios. ; ,! 

, . , . , , ,', , ., ' I  . , 
1 ' . I  ' ' ' ' . .  < . . I '  

\ . I .  . , , . ~us'tifzca~áo , . . ,  , , .  . ,  % . 
-4 ação federal' hão dever6 ,imQedir a estadual ou. inub 

nicipal.' no' mesmo sentido. Certo, ' sendo aquela !,'Bficae:'e 
comp,leta;, o8 Estado e o Municfpio,,, ' se absterão' dk iint~ivír, 
?íesrpo "por motivos::de' econ'omia . Mas, ' 'sei a ,ação . .federa! 
f&I t a r ,  pelo desigilal "tratamento de1, ,v&rios:, Estados, . ou.: . re~ 
giões. 'ate por ',motivos" .pollticos ' (de que. .  : desgraçadamente 
houve , eir'ekplos). .mesmo, "nesse:'caao especial da', !vigilaneia 
pela ' S ; l ú d e ~ ~ b l i c a ' -  e' preciso que 'fique bem 'resguardada 
a iriterv~nção ' s~p le to ra  'do Estado' ou ,do, .Muaicfpio. .'*.Certa 
~obri'gatoriahente, não ;6: bindairno 'de ~patvativamer,t.%. . Mas,\'sb 
'é :verdade me, a lei' maxim6 a:*magna, ';não deve , ' i n t s r \pa -  
lavras~~ociosas:~'p,âr~ce-rras':~~ue . a  resqalva, .de :que cogita 'a 
emenda;:&, salut~r!~," : * ' , , ': , , , I . . 

. . ,  , ,  
'dqp,Se$@ei:, -. ~ o d d r e d b ,  ~enezes .  ' '  ' '  ' . , \ ,  , , ,  . I .  , . I ,  

, >, ' ,  , ~ . , ,  , ,,., , , * , :  
. ,  p i + ~ ~ i , , \ ; ' ~ , ; , !  $ . ,  1 ,  . . . . .  

, , \ , , ' , ,  '>O , , , , ~ , ) ,  ,,, , \  :' . S '  . . ,  . ... i .  
. , 

I > < ,  . , : . . ,  
)Prejudicada.;oom a .aceita~ão.,da. emenda* si 573.::- E2t- 

~ l d o  Lodtj:, S.,:: i *\\,  i, 3 I; . -.- . ; , ~ ; , . . , . , $ ; $ !  e,.;:.;,, ,I!\ . ' , t ~ \ i ~ . '  



Emendas avulsas sobre o capítulo - Ordem Econdmica 
e Social: 

N. 217 

Acrescente-se no Capítulo - Ordem Econbmica e Social: 
Art. Será regulado por lei ordinária o direito de pre- 

ferência que assiste ao locatário para a renovação dos arren- 
damentos de imbveis ocupados por estabelecimento comercial 
ou industrial. 

Justificaçáo 

O locatário que, fundando ou mantendo um cstabeleci- 
mento comercial ou industrial em imóvel alheio, torna conhe- 
cido o respectivo local, para êle atraindo vultosa clientela, 6 
custa de perlinaz propaganda e de porfiados esforços, contri- 
bue em larga escala para sua valorização, para o aumento do 
seu valor locativo, e do prbprio valor venal. 

A propriedade comercial, abrangendo todo &se conjunto 
de clementes materiais e imateriais que formam r chamado 
fundo de comercio, 12 protegida em numerosos, paises contra o 
enriquecimento exagerado do proprietário, pois sem essa prc- 
teção legal perderia o IocatLrio, vitima de novas luvas extor- 
sivas no fim de cada periodo contratual, ou de expulsão su- 
mária, todo o fruto dêsse seu ingente trabalho e csforçadls- 
sima cooperação. 

A preferencia do arrendatário á renovação do contrato 
de locação de imóvel ucilpado por estabelecimento de co- 
mercio oii 6 .  indústria, 6 .  pois, um direito que lhe deve ser 
rrconhecido de modo expresso, por amor aos pri~cipios da 
ma elementar justiça. 

Rio de Janeiro, 23 de Março de 1934. - Milton Carva- 
lho. - Francisco Moura. - V .  de Toledo. - João Vi- 
taca. - Pedro Rache. - Moraes Paiva. - Nero de M e  
cedo. - ,llario Caiado. - José Honorato. - Rodrigues Mo- 
reira . - Euvaldo Lodi . - David bl einicke. - Arlindo Leoni. - ALberto Surek.  - Guilherme Plaster. - AntGnio Penna- 
fort.  - Eugenio Monteiro de Barros. - Edmar da Silva Car- 
valho. - Edwald Possolo. - Jeovah Mofta. - Nogueira 
Penido. - Silva Leal. - ~Vartins e Silva. - " 3cha Faria. - Francisco Villanova. - CarLos Lindenberg. - Mario M e  
nhães. - Magalhães de Almeida. - Abelardo Marinho. - 
Acyr Medeiros. - Waldemur Reikdal. - Ferreira Neto. - 
Gilbert Gabeira. - Pontes Vieira. - Fernandes Tavora. - Xavier de Oliveira. - Leáo Sampaio. - Mario Cher- 
mont. - Deodato Maia. - Veiga Cabral. - Abel Cher- 
mont. - Joaquim Magall~ües. - E. Teixeira Leite. - 
Souto Filho. - E. Pereira Carneiro. - Generoso Ponce 
Filho. - Lino Machado, - Carlos Reis. - Leandro Pi- 
nheiro. - Godofredo Vzanna. - João Pinheiro Filho. - 
Oliveira Pasws. - Godofredo Menezes. - Aciolpho Soares. - João Alberto. - José de Borba. - Alberto Diniz. - Cesar 
Tirwco. - Jodes Rocha. - Amaral Peixoto. - Martins 
Veras. - Luiz Sucupira. - Costa Fernandes. - Joüo Gui- 
marães. - Carneiro de Rezende. - Antonio Rodrigues. - 
José Braz. - Alfredo da Matta. - Edgard Sanches. - Chris- 
tovüo Bnrcellos. - Ruy Santiwo. - Moura Carvalho. - 
Arruda Camara. - Augusto Cor.vino. - Christiano M. Macha- 
do. - Bias Fortes. - Acurcio Torres. - Aaul Sá. - PPartins 
Soares. - Delfim Moreira. - Daniel de Carvalho. - AP 



- 383 - 
rudo. I"a1cÜo. - Anto7ti.o Jorge Machaüo Lima.. - A n ~ n o r  
Monte, - Antonio Machado. - Iziclro Vasconcellos. - Va- 
lente de Lima. - Ker~innldo Cn~~olccrnli. - Asd7*irl,ctL Gful jo 
de Azevedo. - Domingos Vellasco. - Arnaldo Rastos. - 
Humlierto Movra. - Auguslo Cavalcanti. - Horacio Lafer. - Fernanrlo Magalhães. - I"rancisco Rocha. - Alexandre 
Siciliano Ju?zior. - Marques cios Reis. - Gileno Amndo. - 
Ro~?nc?*o Pires. - Negrho de Lima. - Vieira Marques. - 
Tho?naz Lobo. - Auf~?isto de Lima. - Herectiano Zenaide. - L e w r u b e r  Pilho. - Clernenlino Lisboa. - Luiz Tirelli. 
PauLo Filho. - Lacerda Werneck. - Attila A m r a l ,  - 
Odon Bezerra. - A. Ilascarenhas. -   oro astro Gouveia. - 
Alvaro Maia. - Mario Domiwues.  - Simo'es Barbosa. - 
Freire de An.üra.uk. - Pires Gauoso. - Guaracy Silveira.- 
WaLdemar 1Molla. - Augusto SimGes Lopes. - Vitor Russo- 
mano. - Demetrio M .  Xavier, aumentarido-se: e rural.  - 
De acordo som a ampliação do Deputado Demetrio Xavier, 
Pedro Vergara. - Frederico Jnüo WoZfenbuteZl. - B ~ T -  
reto Campello. - Joúo Simplicio. - Lauro Passos, - Leon- 
cio Gairáo. - Cunha Vasconcellos. 

Parecer 

Aceita, com a redaçáo: "SerS regulado por lei o direito 
que assiste ao locatário. . . *. - Euvaido Lodi. 

n. 439 
Acrescente-se, onde convier: 
Toda emprbsa industrial ou agricola, i6ra dos centros 

escolares. e onde trabalharem mais de cincoenta pessoas, 
ser& obrigada a manter, pclo menos, uma escola primária 
para o ensino gratuito de seus empregados, trabalhadores in- 
clusíve os filhos dos mesmos. 

Justificação 

O simples enunciado da  emenda, mostra B evid8ncia. 
que a providencia nela estabelecida, 6 daquelas que não ad- 
mitem a mais ligeira impugnnçiíc,. 

País de grande extensão territorial, como 6 o Brasil 
oferecendo uma percentagem de 75 de analfabetos,.e neste 
momento, a braços com o grande problema da. difysão do 
ensino primário e profissional, certo que se inpoe como 
dever elementar das empresas situadas fóra dos centros es- 
colares e em que trabalhem mais de 50 pessoas, proporcio- 
nar  aos seus empregados e aos filhos destes a devida ins- 
trução primaria, que, alias, o Govêrno Ihes forneceria gra- 
tuitamente não fosse a impossibilidade de frequentarem aa 
escolas, por circunstancjas do próprio interêsse das em- 
presas. 

É, pois, uma medida destinada a produzir grandes bene- 
ficios ao proletário ,e á Nação. Contra ,ela seria capciosa a 
alegação de que o cumprimento da mesma acarretaria gas- 
tos ás empresas, dada a insignificancia do custeio de uma 
escola primária tanto mais tratando-se de emprêsas que 
movimentam grandes capitais e se instalam n o  seu interesse 
fora dos centros escolares. 

~ á o  se justifica que o substitutivo sup~imisse essa Pro- 
videncia constante do anteprojeto, tanto mais quando o pr6- 



prio substitutivo no art. 1q2, estabelece a obrigatoríedade do 
ensino primzírio e 'até proLissiona1 extensivo aqilele aos 
adultos, e 20s cegos. , . -  

O dispositivo coristante da presente emenda pveciça pois, 
d~ srr restabelecido em Ssnefivic, dn própria Naçáo. 

Sala !das Sessões, ,3ir de Março 'de 1934. - Negreirop 
Palcão . 

Parecer 

Aceita, salvo 'redação. - f i ~ v a l d o  LOdi. 

i. 933 

~ í t u i o  VI: 

Capítulo JIL - ~a ordem econ6mica e social 

Acrescente-se onde convier : 
Art. A propriedade tem. antes de tudo. uma funcão 

social e não poder& ser exeroida contra o interesse coletivo. 
Redija-se o I i0 do art .  i51 2a seguinte forma: 
5 1 .O A licenga ou concessão ser& 'conferida exclusiva- 

mente a brasileiros ou empresas organizarias no Brasil e com 
capital nele integralizado. A lei ,regularií o regime das con- 
cessões, fixando prazos e estipulando cl8usulas de reversão. 

Redija-se o art. i52 da ségÚinte8forma: -' 
Art. 152. e permitido a socislizaçâo de emprbas eco- 

nhmicas, quando levada a efeito sôbre o conjunto de uma 
indústria ou de um ramo de cornbrcio e resolvtda por lei 
federal, ass~guradas as indenizações devidas conforme o ar- 
tigo 142, n. 26. 

Paragrafo Único. A União e os Estados poderão. por lei 
federal. intrrvir na administra'ção das emprhsas econ6micas, 
inclusive para coordcnti- li^, quando assim exija o inhrt3sse 
púMico. 

Redija-se o art. i53 da seguinte forma:. 
Art. 153. Todo brasileiro que, por cinco anos contfnuos, 

sem oposição nem reconhecimento de dominjo alheio, ocupar 
um trecho de terra at6 50 hectares de superflcie, e a,tornar 
produtiva pelo trabalho, adqiiirirá a plena propriedade do 
solo, mediante sentença declaratória do juiz competente. 

Redija-se o art. i55 da seguinte forma: 
Art. i55. S proibida a usura. Considera-se usura a ca- 

branca de juros, inclusive comiss8es, que ultrapassem o.d6- 
bro da taxa legal. A lei estabelecera as penas* deste,crime. 
Nos contratas vigentes, o devedor não ser8 obrigado- a pagar 
juro al6m do d6bro da taxa legal ainda quando estipulem 
o, oontrArio. - ,  

parecer 

Prejudicada, pela aceitação de outras emendas, de que 
algumas dispaem semelbntemente. - Euvaldo Lodi. . 

Redija-se o art. 156 da seguinte forma: 
.Art. 156. Na execução, ou na'faléncia não fraudulenta, 

não sé  poder& r9duzir'tí miçbria o devedor. A. rei, ou na 
sua falta o jui~,~providenciad a tal respeito. 



Parágrafo único. Será impenhor5vel a casa de pequena 
valia, urbana ou rural, que servir de morada ao devedor e 
sua famflia, se ele não tiver outro haveres. 

Redija-se o ar t .  157 da seguinte forma: 
Art. 157. A lei federal determinar& o modo e os meios 

pelos quais o GovBrno intervirá. em todas as empresas ou 
sociedades que desempenhem serviços pdblicos, no sentído 
de limitar-lhe o lucro á justa retribuicão de capitnl, perten- 
cendo o excesso, em dois terços, á União, aos Estados, ou aos 
Municfpios. 

Redija-se o art.  158 da sapkate forma: 
Art. 158. Será reconhecida a heranca exclusivamente 

na linha direta atR 2 O  grau ou entre c6njuges. As heranças 
at6 dez contos de réis serão livres de qualquer imposto, que 
dai por diante será progessivo. Os legados pagarão impos- 
to progresivo. 

Redija-se o art.  159 da seguinte forma: 
Art. 159. A lei estaùelecerá as condições do trabalho 

na cidade e nos campos, e intervir& nas relações entreao ca- 
pita1 e o trabalho para os colocar no mesmo pé de igual- 
dade, tcndo em vista a proteção social do trabalhador e os 
interesses econdmicos do pais. 

S 1 .O Na legislac,ão sbbre o trabalho serão observados 
os seyin tes  preceitos desde jA em vigor alem de outras me- 
didas que visem melhorar as condições do trabalhador: 

a) igual salario para igual trabalho, sem distingiio de 
sexo, idade ou estado civil; b )  salário mfnimo capaz de sa- 
tisfazer conforme as condições de cada regiáo, as necessi- 
dades normais de um trabalhador chefe de famflia; c) liml- 
tação da jornada de  trabalho, tendo em vista a sua nature- 
za, a região e as condições de salubridade em que C exer- 
cido e a idade do trabalhador, náo excedendo, sempre que 
possfvel, 8 lioras diarias; d )  f8rias anuais remuneradas; e )  
assistencia ao trabalhador enfermo bem como & gestante 
opermária; f )  seguro obrigatório contra a velhice, doenca, 
desemprggo, riscos e acidentes do trabalho e em favor d:r 
maternidade; g) direito de greve pacifica; h )  indenização 
de um mês de ordenado ou salário por ano dr: serviço pres- 
tado, ao operário demitido ilegalmente; i) contrato coletivo 
de trabalho. 

§ 2." Toda empresa ifidustrial ou agrfcola f6ra dos 
centros escolares. e onde trabalharem mais de cincoen.la 
pessoas, ser& obrigada a manter, pelo menos, uma escola 
primãria para o ensino gratUito de seus empregados, tra- 
balhadores e seus filhos. Providenciara iguaimente sobre a 
assistência médica. 

3 3.0 Caberá ao Ministério Público da União e dos Es- 
tados velar pela estrita aplicação das normas  protetora,^ do 
trabalhador rural bem comç prestar-lhes assist&ncia gratui- 
ta, sem prejufzo das atribuições aertencentes aos órgãos 
especiais que a lei criar para tal fim. 

Acrescente-se ao srt. 160 o seguinte parágrafo único: 
Parágrafo iiniw. A legislação agraria favorecerá a pe- 

quena propriedade, facultando ao poder público expropriar 
os latifdndios se houver conveniência de os parcelar em be- 
neficio do cultivador, ou de os explorar sob forma coope- 
rativa. 
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Redija-se o art. 165 da seguinte forma: 
Art. 165. A valorização resultante de serviços públi- 

.tos ou do progresso social, seni que 0 proprietário d~ 1x116- 
vel para isso tenha concorrido, será gravada com imposto 
especial. 

Parágrafo bnico. O produto deste imposto como o de 
transmissão .'causa mortis" e doa bens que passarem ao Es- 
tado IJCr falta de herdeiros, serão aplicados exclusivamente 
nos servigos de inçtruçáo primária e assistkncia social. 

Redija-se o art. 166 da seguinte forma: 
Art. 166. A assistência social incumbe á Unii-io, e, de  

acdrdo com as normas fundamentais, estabelecidas na lei 
federal, aos Estados e ao$ Municfpios, tendo por finalidade 
assegurar a saude e educar,ão popular, o amparo á infancia. 
á maternidade, aos desvalidos e á velhice, bem como esti- 
mular as  jniciativas individuais de ordem econ0mica ou cul- 
tural. 

Suprima-se o art. 164. 
Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Auguato Si- 

móes Lopes. - RauL Bittencourt. - Fanfa Ribas. - Deme- 
trio Mercio Xavier. - Gaspar Saidanha. - Vitor Russo- 
mano. - João Shpl ic io .  - Pedro Vergara, com restriçóes 
quanto á impenhorabilidade da pequena propriedade, pois 
acho insuficiente u garantia concedida. -- Rennlo Barbosa. - Asranio Tubino, com restrições. 

Acrescente-se onde convier: 
A União incentivara o escotismo como meio de formação 

educacional. 
Acrescente-se onde convier : 
A inviolabilidade do segredo profissional. 
Acrescente-se onde convier : 
A União poder4 intervir em matéria de agricultura dos 

Estados uma vez que a superprodução possa cclocar em 
risco a economia nacional. 

Acrescente-se onde convier : 
É da competência d a  Uaião a regulamentação e fiscali- 

zação do serviço de rádio. 
Acrescente-se onde convier : 
É da competência da União a regulamentação e fiscali- 

zação do serviço de zidio. 
2 obrigatório a prova de exame do esperanb como lfn- 

m a  Para o ingresso em qualquer escola supe'rior da Repú- 
blica e para admissão em qualquer cargo público em que 
far  exigido o exarne de portugu6s. 

O mandamento do escoteiro 6 vasado nos mais altos 
princfpios de civismo, de abnegação, de aItrui~m0, e, assim, 
se presta á formação da nova nacionalidade. O segredo 
profissional 8 um direito que deve ficar consignado na 
Carta Magna, pela magnitude dos assuntos que envolve e que 
não devem sair da esfera dos seus portadores. A super- 



produçilo tem trazido o? mais sérios prejiiizos A cconomil 
nacional e em um país eminentemente agrícola deve tal 
assunto ser controlado pela Uniáo. Em relaçno ao rádio, 
a sua reguIamentac,áo deve ser da alcada da Uniáo por en- 
volver matéria de alto int,erêsse para a Nação, muito mais 
do que o próprio telégrafo. O ensino do (esperanto é hoje 
obrigatório nas escolas da China e no Japão, deve nos servir 
o exemplo, o qual virã, facilitar as magníficas relações de 
povo a povo. 

Sala das Sessões, 13 d e  Abril de 1934. - Waldemar 
Motta. 

Parecer 

Prejudicada em parte e rejeitada no restante. - Eu- 
.v&o Lodi. 

Artigo.. . . . Fica expressamente proibida toda e qual- 
.quer  especie ou modalitiade de t n ~ s t s  e açambarcamento de 
mercadorias e generos de primeira necessidade. 

Sala das Sessões da AssemblEin Nacional Constituinte, 
26 de Março de 1934. - Acvr Medeiros. 

Parecer 

Prejudicada, pela aceitação da emenda n. 1.855. - 
.Euwaldo Lodi. 

Art. Será respeitada a possr! de terra por indf- 
genas que nelas se achem permanentemente localizados, sen- 
,do-lhes, no entanto, vedado aliená-las. 

Sala das Sessões, ern 7 de Abril de 1934. -- Alvaro 
Maia. - Alfrelllo da Mata. - Cztnho Jlelo. 

Parecer 

Prejudicada. O objetivo visado está atendido em emen- 
,das aceitas. - Eucaldo Lodi. 

Ao suhstitiitivo da emenda n. 217, aditiva ao capitulo 
.- Ordem Econòmica ;e Social: 

-4rt. Será regulado por lei ordinária o direito de pre- 
ferhncia, qnc assiste ao locatfirio e aos sublocztiirios, para 
:a renovação dos arrendamentos ou sub-3rrendamentos de 
im6veis oc.upados por estabelecimento comercial ou indus- 
trial.  

Justificação 

As razões que justificam a emenda 217, publicada no 
Diário da Assembléia Nacional de 25 d$ marco, p8g. -1.857. 
250 as  que justificam esta emepda, que e apenas ampliativa. 



Procura-se aqui por os sublocatários ao abrigo das ex- 
plorações, por meio de luvas, dos locatários, que delas sev  
livrarão pela emenda n. 217, que, a nusso ver, 6 incom- 
pleta. 

Sala das SessGes da Assembl6ia Nacional Constituinte, 
12 de Abril de 1934. - Alfredo Aiascarenhas. 

Parecer 

Prejudicada, pela aceitação da emenda n. 217. 
,O sublocatário não é mais do que um ,novo locatário,. 

portanto, já. esta inc!uido na  expressiio genkrica. - Euvfrido 
Lodi . 

h'. 1.642 

Onde corivíer : 
A vocaçáo para suceder em bens de estrangeiro exis- 

tentes no Brasil cerá regulada pela lei nacional a beneficio. 
do cdnjuge brasileiro .e de seus filhos, sempre que não lhes 
seja mais favoravel o estatuto do de cujus. 

Sala das Sessões, 14  de Abril de 1934. - Agamenon Ma-. 
gaiháes. - Arthur Jorge Machado Lins. - Joâo Guimarães. - Negreiros Falcão. - Gileno Amado. - ArnoU Silva. - - 
Alcantara dlachado. 

Parecer 

Prejudicada. Deve ficar para a legislação ordinária. -- 
Euvai& Lodz. 

Onde convier : 
Art. Siío considerados monumentos nacionais : 
a)  as cidades co~s t r r idas  na &oca colonial e que ainda 

conservem as suas edifica~ócs caractcristicas - igrejas, ca- 
deias, conventos, etc.; 

b )  os acidentes gcogrbficos dr! comprovada beleza. 
PnrBgrnfo. Ficam : 
a) irnpcdidn a safdrr para o estrangeiro, de objetos de 

arte rcligiosri, du época colonial, inclusive moveis, alfaias e .  
objetos de ourivesaria; do mesmo niodo tudo que possa in- 
teressar á nrqucologfa e A história nacional; 

6) sujeítas 6 taxaçno alfandegária as obras de ar te  im- 
portadas de artistas estrangeiros, provada que seja n sua fi- 
nalidade mercant.il, ressalvadas as que se destinarem aos mu- 
seus oficiais; 

c )  obrigados A creaçso e nianutenção de museus de ar- 
tes plásticas a Capital Federal e os Estados. 

Justificaçâo 

Desejando concorrer para que náo ficasse esquecido na .  
nossa Rlngna Carta o assunto de  que trata esta emenda, di-. 
rigi-me á Sociedade Brasileira de Belas Artes, que me res-. 
pondeu no  seguinte ofício, assinado -pelo. seu ilustre presi-.. 
dente, professor Jose5 Octavio Correia Lima: 



"A Sociedade Brasileira de Bclas Artes, única institui- 
ção vor.dadeiramenl.e de classe, fundada vai para vinte e 
clnco anos, não pode nem deve ficar indiferente a esta opor- 
tunidade, rara na  nossa hislória, tal sc.ja a elaboração da 
nossa futura Carta Mama. 

.Não tendu embora, representante com ascento na Cons- 
tituinte, mas podendo, já agora, contar com o interbsse de 
V. Ex. pelas coisas de arte em relaçiio 5 futura Constituição 
e considerando que ao Estado cabe zelar pelas poucas tra- 
di~íjes que ainda p6deni ilustrar, de vist~,  paginas dc nossa 
história; 

Considerando que certas configurações da nossa Geo- 
graffa ffsica emprestam personalidade ás cidades onde se lo- 
caliçam e que, apesar disso, são, a quando e quando, desfi- 
guradas senão vedadas á nossa contemplação e á dos nossos 
visitantes pelo sei1 aproveitamento para fins de propaganda 
comercial ; 

Considerando que ainda não foi reprimido o exodo, de 
modo categórico, de objetos de arte para o exterior. con- 
forme se pode observar, ainda agora, nas cidades do interior; 

Considerando que 6 deficientisslma a nossa educação 
artistica, educação esta que depende muito do estfmulo dos 
governos, e que preconizamos pela asseguraçáo das quali- 
dades morais que indubitavelmentc empresta ao homem; 

Considerando qiie 6 grande a importação das pseudo- 
obras de arte que diariamente entram pelas nossas fronte:- 
ras, gozando das vantagens conferidas as obras de valor in- 
contestável, propõe, etc.". 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Asdrubal 
Gwyer Azevedo. 

Parecer 

Prejudicada, com a aceitação da emenda n. 1.934, onde 
o objetivo visado foi atendido. - Euvaldo Lodi. 

Acrescente-se, onde convier : 
"Art. São reconhecidas as comunidades de indfgcnr~s 

e a lei declarará os direitos que Ihcs pertencem." 

Já foi notada a omissão de qualquer providencia s6brc 
os indfgenas, em a Constituir,ão. Procure-se sanar a falta. 

Sala das Sessões, 13 dc Abril de 1934. - Lino de Mo- 
rais Leme.  

Parecer 

Prejudicada. A presente emenda tem objetivos nobres; 
não 6, porém, matéria constitucional. No capítulo da Edu- 
cnçáo, o assunto foi atendido em parte. - Euvaido Lodi. 

N. 1.494 
Onde convier : 
"AlOm dos brasileiros natos, somente poderão exercer 

profissões liberais os naturalizados que tenham prestado 
serviço niili Lar ao Brasil". 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Ahelardo 
,lInrinho. 



No momento em que se conferem novos direitos aos 
brasileiros 4 justo que s6mente a êles e aos que, naturali- 
zados na juventude? tenham prestado serviço militar ao 
Brasil, seja permitido o exercicio das profissões liberais. 

As profissões liberais exercidas por estrangeiros tem, 
em geral, um caráter exclusivamente mercantilizador. Em 
regra, não vêm exercer profissáo liberal, entre nós, senáo 
os que não têm capacidade para vencer em sua terra, nada 
lucrando, com a sua presenca, nem a coletividade, nem a 
profissiío. 

A medida pleiteada na emenda impõe-se tanto mais 
quanto o governo julgou acertado limitar o número de ma- 
triculas nas escolas de ensino superior. Se, concomitan:e- 
mente, não vedarmos aos estrangeiros o exercício da p ~ u -  
fissão liberal, então teremos essa coisa paradóxal: os JO- 
vens brasileiros impedidos de cursarem as esco1a.s que ha- 
bilitam para as profissbes liberais e o exercício-dessas pro- 
fissões ao alcance de quantos estrangeiros o deseJem. 

Parecer 

Prejudicada. No capitulo referente á Educação foram 
proibidas revalidações de diplomas de institutos estrangei- 
ros, salvo quando os diplomados forem brasileiros natos. - 
Euvatdo Lodi. 

Onde convier : 

- qualquer organização civil ou religiosa, explorando 
uma atividade de trabalho profissiona! diversa da de todos 
os secs organizadores ou diretores, sob não imporia que 
forma ou aspecta, - caritativo, religioso, cooperativista ou 
comercial, - s6 poderá funcionar se distribuir como sa- 
1Ario no mfnimo 20 da quantia global das suas receitas 
pelos trabalhadores da probissão básica na existencia de 
tais organizaçóes. 

A assist8ncia aos doentes desvalidos 6 obrigaç8o fun- 
damental do Estado. A caridade traduzida sob a forma de 
assistencia medica aos doentes desvalidos ou pobres nos es- 
tabelecimentos hospitalares particulares, quando n30 orga- 
nizados ou dirigidos ou mantidos unicamente por meidicos. 
pelos trabalhadores da medicina, é uma modalidade irre- 
gular e abusiva de se interessar algu6m pelos seus seme- 
lhantes, por isso que tais indivfduos fazem caridade 6 custa 
do trabalho de terceiros, os mkdicos, que são assim pública 
e impiedosamente explorados. 

Os serviços mbdicos nos hospitais ou ambulatórios ou 
policlfnicas mantidos por ordens religiosas ou sociedades de 
beneficência. po~suidoras de patrimbnios respeitaveis, aten- 
tam contra a moral, porquê fazem uma concorri3ncia ili- 
cita ou desleal aos trabalhadores da medicina em geral. 
E atentam contra a moral, porque algumas dessas ordens 
oobram grandes contribui~óes em dinheiro aos candidatos 



aos seus servir,os, pagando, no entanto, salários vfs aos 
ba1hador.e~ da medicina, que lhe5 prest?m 0s serviços. se.m 
0s quais elas não teriam como jiistificar Sua cxistcncis, 
Outras ainda, nad? cob~-ando aos que se aproveitam dos scils 
s e ~ ~ i ç o s ,  não d is t inycm os desvalidos dos ne~essitallos, dos 
remediados ou assalariados de oiitras atividades dc traba- 
lho, capazes estes de retribiiir os servic,os c trabalhos m6- 
dicos que recebem. Est,es ultimos representam uma legiao 
normalmente podendo pagar os trabalhos mirdicos que so- 
licitam. Dc tais irregularidades resulta a desorganização de 
uma grande classe de trabalhadores, a dos m6tlicos. E ainda 
atentam contra a moral certas associações rotuladas de be- 
neficencia, por isso que s6 prestam servir,os Aqueles que nos 
bons tempos pagaram suas quotas, sempre elevadas, e sc ser- 
vem dos trabalhadores da medicina para explorar-lhes n 
atividade profissional da forma a mais I?.rnentá.vel, porque 
sempre gratuita ou mal remunerada com salArios vis. 

As associaçóes ou organizaçoes de classe que exploram 
o trabalho do médico em favor dos seus membros, devem 
retribuir os trabalhadores da medicina de maneira compen- 
sadora, porqne do contrário é isso que se v&: - organizn- 
Ç Ó ~ S  de  classe com perto dc duas dezenas de milhares de 
contos de patrim0ni0, que, oferecendo como a maior e mais 
palpitante das vantagens aos seus associados os serviços ou 
trabalhos de assistf!ncia pbblicn. ret,riburm os encarregados 
de tais trabalhos. aqueles jristnmante cujo suor e inteli- 
gbncia Ihes facultou o acúmiilo dc tiio grandes tesouros, com 
s3lfirios ~scandalosamcnta vis. 

0 s  trabalhadores da medicina necessitam (lc maneira 
premente do ampara da lci, da mesma maneira por.qu8 a 
Ici procura ampnrnr os demais f,rabalhadore.s, s6 assim cvi- 
taremos a dasorgnniznçiío rio trabalho dc uma nohrc classe, 
grnndc e 6tiI. d~somnniznçiío quc fatalmente reperciitir5 no 
resto da sociedade dc formn prejudicial. 

Sala das Srssões, 13 de Abril dr 19.14. - Abcln?íIo ,$Ia- 
rinlr o. 

Parecer 

Prcjiitlicndn. Niío E matCria constitucional. O cstabele- 
cimnnto do  scgux-o socinl virá atendor, em grande parto, aos 
ob~etivos nobres tl:b pr~sen te  omentla. - Euvalrlo Lodi. 

Acrescentem-sl: ao capitulo" Da Orclem EconOmica e So- 
cial". observada a competente nomenclatura, mais os se- 
guintcs disposj tivos : 

-4rt. É livre a prática do combqcio e industrial com- 
preendido o d i~e i to  de importar maquinism~s. 

Art. A intcrvençáo do Podcr Público nas relaçóes de 
ordem economica s6 se verificará qunndo as condiçóes da 
produçáo e r10 consumo se tornarcm nocivas ao bem público 
e ter& por firn a facilitação e o barateamento da vida em 
geral. 

Justificação 

O primeiro artigo visa restabelecer o direito do co- 
mércio e indústria que não figura expressamente cstabele- 



cido no projelo, e o segundo, traçar os limites e fixar obri- 
gatoriamente .o fim d a  intervenção do Poder Público nas 
re la~ões  de ordem econbmica. Cumpre ter em vista que, na 
maioria dos casos, a atividade intervencionista do Govêrno 
s6 vjsa proteger. os interêsses das grandes empr&sas, que es- 
peculam com o coindrcio dos generos mais necessários B 
vida, ou dos grandes produtos ameacados pelas crises. 

Nilo se cogita do barateamento d a  vida, da redução dos 
preços das mercadorias para o consumo das classes desfa- 
vorecidas da fortuna, nem das necessidades populares, que 
slío inteiramente afastadas das .preocupações, que influem 
nessas iniciativas governamenta~s. É o que ocorre com o 
caid. Em plena crise de super-produção, com um com- 
plexo aparelhamento que custa á lavoura um preço incal- 
culável, quando diariamente são queimados milhares e mi- 
lhares de sacas desse produto, o que faz parte do plano des- 
tinado a normalizar a situação comercial nos mercados do 
país e do estrangeiro, o preço do café para consumo da po- 
pulação continua elevadíssimo e tem um caráter quasi 
proibitivo. Cumpre remediar o mal. O dispositivo cons- 
tante da emenda ,em quest5.o tem por' fim sujeitar a aqão 
intervencionista do gov6rno igualmente aos interCsses da  
população, nem sempre lembrados, na hora das soluçiies 
desses grandes problemas. 

Sala das Sessões, 6 de Abril dqe 1934. - Antonk Co- 
vello. 

Parecer 

Prejudicada. Pr'ão conv8rn figurar este dispositivo na 
Constitui~ão, o qual poderá vir, com a variação das condi- 
ções econilmicas do pais. a produzir resultados contrapro- 
ducentes. - Eucaldo Lodi. 

Titulo I - Ciipitulo VI. 
Acrcscentc-sc onde convior : 
Art. A lei fcdoral detorrninard que todas as entidades 

ou  agdncias estrangeiras que operem em quaisquer rnodali- 
dades de seguros, devam so constituir em sociedades an6ni- 
mas, de acdrdo com n. lei brasileira, com capital e respecti- 
vas reservas técnicas no pafs e na sua diretoria, tendo sempre 
pelo menos um diretor brasileiro nato. 

$ l .o O Governo Federal contratar& por concorrflncia pú- 
blics na forma da lei, a fundaçiio do Banco Nacional de Se- 
guros e Resseguros, com capital minimo de 10.000:000$000. 
prazo de 30 anos, diretoria no mfcimo com 213 de brasileiros 
natos ou naturalizados, devendo 50 O10 das suas reservas técni- 
cas serem sempre representadas por títulos por divida fe- 
deral externa ou interna. 

Justificação 

Negócios financeiros como os d~e seguros em todas as suas 
modalidades podem envolver capitais internacionais, mas não 
devem operar 4sses capitais senão debaixo das leis brasilei- 
ras e por sociedades andnimas const~tuidas dentro dessas leis, 
no pafs. 





Parecer 

Prejiidicnda, por contrariar a oricntar,ão adotada n o  
Cap. da Ordcm EconOmica e Social. 

O poder público não necessita deste dispositivo pa ra  a 
defesa da saúde pública 'e da $oberania nacional, pois para 
estes fins, estir armado de dispositivos claros. - Euvddo.  
Lodi. 

N. 491 

Capítulo 111 - Da ordem econbmica e social. 
Onde convier : 
Art. Il'od:~ emprveza a@bcola, industrial ::ou comercial,,. 

cujcs lucros liquidos excederem de 20 010, será obrigada a 
distribuir o excedente para os seus empregados. 

Justificação 

Exemplo para que seja facultado este direito aos traba- 
l h a d o ~ ~ ,  justifica-se a atitude digna do Dr. Fernando Pe- 
reira, DD. diretor da Viacão Ferrea do Rio Grande do Sul, 
que deu o exemplo de  iniciar no Brasil, a coparticipação 
dos empregados nos lucros das Estradas de Ferro. 

Os empregados da Viação Ferrea teem anualmente 
30 OI0, de gratificação do lucro liquido. 

Nos Estados Unidos da  América do Xorte, verifica-se a 
mesma medida de humanidade, pela grande Companhia 
Ford, que anualmente distribue aos seus empregados o exce- 
dente do scus lucros liquidos, e assim como estes existe= 
diversos empregadores concientes, que sabem bem valori- 
zar o serviço de seus empregados, sabendo mesmo que sem 
a pariicipaçáo do operário nos lucros não pode haver esti- 
mulo á produção. 

Sala das Sessões. 3 de Abril de 1931. - Antonio Penna- 
fort cle Souza. - Gilbert Gabeira. - Edmar da Silva Car- 
valho. - Euqenio Mmteiro de Burros. - Francisco de 
Moura. - G~ilheSmJe P l s t e r .  '- Antonio Rodriguies. - 
Waldentar Reikdal. - Joáo Vitaca. - Alberto Surek. 

Parecer 

Rejeitada. Não se deve estipular na Constituição a pos- 
sib'lidade de empresas realizarem lucros liquidos siiperiores 
a 2k010. Seria escandalo, que a lei n t o  poderia coibir, pela 
simples razão da Constituicão admitir. 

Mas, lucros de 20 sobre que? sobre o capital social? 
sobre o movimento .das vendas? - Euvaldo Lodi. 

Capitulo 111 (Da ordem econômica e sociaI). 
Onmde convi'er : 
Art. Toda empresa hdustrial,  comercial ou agrícola. 

constituirS, paralelamente com o fundo de reserva de capi- 
tal, e desde que este logre uma remuneração justa, um fundo 
de reserva ,do trabalho, capaz de  assegurar aos operarios ou. 
emgrega,dos o ordenado .ou salário de um ano, se pcr  qual-. 
quer motivo a empresa desaparecer. 



Justificaçüo 

Medida just.fssima, j5 constava do anteprojeto gwerna- 
mental. Propondo scu restabelacimento, estamos seguros d e  
que o p ~ s e n t e  artigo terá, do espírito de justiça dos senhores 
ConsliLuiiites a merecida aprovqão. 

Sala das Sessões, 24 íle Março de 1934. - Prancisco de 
MOZLTCL. - W. Rcikdal. - Guilherme Plaster. - Vasco de, 
Toledo. - JoÜo ViEaca. - Alberto Surelc. - Gilhert Ga- 
bei?.~.  - Edmar da Silva Carvalho. - Mnrtins e Silva. -. 
Acur Medeiros. - AnlBnio Pennafort. 

Parecer 

Rejeitada, pelas mesmas razões aduzidas á emenda nú- 
mero 1.89'1. - Euvnldo Locii. 

3. 325 

Acrescente-se, onde convier : 
"Será livre a entrada de maquinismos para a indústria. 

agrfcola, pagos os imposlos devidos." 
Sala òas Sessões, 23 de Março de 1934. - L h  de Mo- 

rais Leme. 

Parecer 

Rejeitada. É m a i h i a  de lei ordinária. Os interêsses 
econdmicos do país devem ser  consultados. O que conv8m 
hoje, pode náo convir amanhii. - EuvaLdo t o d i .  

Onde convier: 
É proibido a exploraçiio de jogos dr: azar, sob qualwe? 

forma ou denominaçáo. 
Onde couber: 
.4crescent.e-se ao  ar t .  iGG, em logar competente:. PRO- 

TEÇÃO PRATICA E EFICIkNCIA AO DESEMPREGADO E 
INVALTDO. 

Seja rcdigido da se,winte forma o art. 155: 
É proibida a uzura. Consi,dera-se uzura a cobrança, sob 

qualquer forma. ou decomiiiaçáo, de juros, inclusive comis- 
sões, que ultrapassem a taxa de 10 01° ao ano. 

Onde convier: 
O ensino será. gratuito em todas as escolas e cursos ofi- 

ciais ao cidadão que niio dispuzer de recursos para paga- 
m,ento das taxas legais. 

Onde convier : 
O ensino militar será. organizado de foriiin a tornar pos- 

sivel e facil o acesso das praças de  pr6 ao oficialato. - 
Acur Medeiros. 

Parecer 
Rejeitada, em parte, por tratar de materia niio constitu- 

cional e em parte por estar atendida atrav6s outras emendas 
aceitas. - Euvalrlo Lodi. 



Art. O .idgo de l,oteria e seus derivados, serão regula- 
mentados e exclusivamente explorados pelas associac,ões e ins, 
tituigges de caridade e amparo social. 

Sala das Sessões, 13 de Abril de  1934. - Ruy Snntiagb. 

Parecer 

Rejeitada. Digna de toda simpatia, constitúe materia 
para legisln~ão ordinária, - Euva€do Lodi. 

N. 1.899 

Depois do art. 

"Náo correr8 prescrição em favor do Poder Público por 
dividas liquidas e certas, consideradas por tais as reconhqi- 
das e relacionadas pela administração, enquanto n5o houver 
verba para o respectivo pagamenton. 

A ,iustificac,áo consta da que foi apresentada na primeira 
discussão. 

Quanto á sua constitucionalidade, reportamo-nos, a um 
discurso sbbre o assunto. Pois makrias  constitucionais são a? 
que, pelo seu relevo, mereceram retiradas ao arbítrio do le- 
.gislativo comum. 

Esta emenda 6 uma proteção ao credor de b6a f6 e e v i h  
.a d:.shonestidade do GovBrno. 

Sala das Sessões da Assembl6ia Nacional Constituinte, 12 
#de Abril de 1934. - J. Ferieira de Souza. - Alberto RoseUi. 

Parecer 

Rejeitada. A hipótese da deshonestidade do GovBm.0 
não  ~ o d e  ser invocada, porqu6 essa deshonestidade constitile 
cr ime previsto em lei. - Euvaldo Lodi. 

Saia das Sessões, i 2  'de Abril de 1934. - 3. Ferreira de 
.Souza. - Alberto Roselli. 

N. 1.894 

Ao cap. 111, do tit. V, onde couber: 

"Art.. . . A lei providenciar& para que todas as emprhsas 
particulares, uma vez remunerados os seus capitais, formem 

.oom parte dos lucros lfquidos distribuiveis, um Fundo de Ga- 
rantia de  Operários e Empregados, capaz de, no caco de fc- 
qcharnento ou falencia, pagar a cada um, pelo mencs, o salá- 
rio corre~pondente a seis meses de trabalho". 

Emendando o Substitutivo pela forma acima, pretende- 
mos proteger os pobres trabalhadores, que tanto concorrem 
para  o enriquecimento dos capitalistas. 

Não 6 raro vermos quaisquer destes, ou porque canss- 
-dos de trabalhar queiram descançar, ou porque se pretendem 



dedicar a ouLro genero de vida, fecharem os respectivos es- 
tabelecimentos, sem a menor catisfar,áo 20s empregador c. 
operários assim sumáriamente despcùidos em globo. 

Para muitos destes, velhos e incapazes de novas ernprè- 
sas, essa despcrijda C a misória, a fome, s morte. 

Nada mais justo que amparSá-los, Principalmente, condi- 
cionado êsse amparo á justa remunera~ão do capital empre- 
gado, inclusive a que representar cornpensac,ilo de prejuizos 
anteriores. 

,Sala das Sessóer, 12 de Abril de 1934. - J. Ferreira. 
d e  Souza, - Albcrço Roselli. 

Parecer 

Rejeitada. A emenda náo B justa porquê apenas culds 
de distribuir lucros indevidamente, uma vez que silencia n a  
hip6tese de haver prejuizos. E agrava a situação levando a 
empresa B fa!Gncia. Promove a falta de solídariedadn, de em- 
pregados para patrão. - Euvalclo ,?&&. 

Inclua-se, aonde melhor convier, o seguinte: 
"Art.. . Sob o alto patronato do primeirc Presidente cons- 

titucional da República e sob a cooperação dos resgectivos 
Ministros de Estados, será imediatamente elaborado um plano 
quinquenai de reconstruçáo econbmica nacional plano no qual 
colaboração todos os úrgãoç criados pela nova Cnstituição, 
notadamente os "Conselhos Técnicosn, bem como o Conselho 
Superíor de Defesa Nacional", devendo aquele plano abran- 
ger, em especial, estudos que se relacionem com a criacão e 
o desenvolvimenb das indústrias "b&sicasU ou essenciais 6 
defesa econbmica e armada da Nação. 

Parggrafo único. Todos os brasileiros poderão participar 
na elaboraçáo da acima mencionada grandiosa obra, mas s6- 
mente por intermédio de escolas e entidades cientfficas ou 
profissionais de reconhecida idoneidade. Aqueles, entretanto, 
que forem nomeados pelo Presidente da República colabora- 
dores "honoris causa", em nbmero não superior a dez, será 
permitido apresentar seus trabalhos diretamente, cabendo- 
Ihes tambCm o direito de participar nas deliberações da co- 
missáo. 

Justificaçdo 

A emenda justifica-se, de per si. Sabemos que a Consti- 
tuição de 1891, empenhada no traçado das linhas mestras. do, 
regimento, teve de deixar em plano secund8rio as questões 
de ordem econdrnica e social, questões estas que, nos tempos 
atuais, são as que maiormente afetam a vida dos povos e in- 
fluenciam os seus sistemas polfticos.. . E como sem um en- 
riquecimento do pais, sem maior prosperidade ge1.31 nada de. 
apreciável, em qualquer terreno, poderemos executar, pensa- 
mos btil e aconseIhãveI iniciarmos a nova vida constítucional 
elaborando um plano quinquenal de reconstrução econOrnlca. 
Foi o que quiz atingir o primeiro abaixo-assinado através da 
sua emenda ao ante-projeto n. 825, reconhecendo &Ie que 
nenhum dos nossos grandes problemas bAsicos será possivel 
resolver-se sem um trabalho de aooperação, sem agão de. 



conjunto, enfim, sem coesáo e sem unidade de açáo. A rea- 
lizaçáo de muitos problemas econ~micos excede mesmo ás 
po:sibilidades de qualquer particular .ou de  quaisquer em- 
prêsas por rnais fortes e inflilentes que sejam. Um dêste; 
problemas 6 o da s ide~irrgia  e êste, como o demonstrou o pri- 
meiro signathrio, em parecer que emitiu sôbre a "Ztabira 
Iron", náo pode ser racional e nacionalmente realizado sem o 
concurso de todos, inclusive naturalmente do  Estado. E a solu- 
ção do problema siderúrgico 6 s e m  dúvida nenhuma, no campo 
econ6mic0, a maior necessiclade do Brasil contemporaneo. 
Na idade do ferro em que vivemos, serão todos os nossos es- 
forços baldados c ma1baratado.s si náo o resolvermos. Mas 
outros há  de quasi igual importancia e magnitude. 

E nHo poderiamos coroar a obra constitucional que fize- 
mos de modo mais conveniente para c pais do que, comple- 
tando-a com um plano quinquenal de realização e reorgani- 
zaçáo economica. 

Acreditam alguns que atravCs dos dispositivos contido5 
no art. 7O, n. 10, letra m, poderemos alcançar todos os fins 
colimados por esta emenda, permitindo aqueles dispositivos 
até tornar-se a economia do pais científica. 

Assim 'o deve ser, porquanto de outro modo não seria 
possível a continuaçao da intervenção direta do Estado na  
produção do caf6 do assucar, do mate e das indústrias em su- 
per-produçáo. Mas o que visa a atual emenda C mais. Ela 
quer possfvelmente evitar a inclusão do dispositivo de cons- 
ti tuiçáo espanhola que reza : 

"E1 Estado podrá inteivir por ley en Ia exploracibn de 
industrias e empresas, para coordenación, quando asi 10 exi- 
glran la racionalisac~ón e la producidn y 10s interesses de la  
economia nacional." 

Em países novos, aonde é característica a falta de co- 
operaçiío espontanea em matCria econdmica e financeira. es- 
pecialmente entre as entidades particulares, torna-se indis- 
penszível acolher-se nos Estatuto; básicos um succdaneo, um 
"Ersalz" dos ale mãe^, acautelador dos interesses nacionais. 

E o que agora propomos satisfaz 6s fins visados atraves 
de uma emenda única, excepcional talvez, mas que tra(;a nova 
orientar;ão 6 nossa terrivel desorganização econdmica, sexri 
rumos nem continuidade.. . I3 força par-se em execução a 
esquecida forma republicana: a descontiniiidade dos homens 
mas continuidade das idéias e sabretucio da administraçZo.. . 
E esta sabemos o que foi  no passado. 

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Alexandre Xici- 
Ziano J~ tn ior .  -. Almeida Cdmnrgo. -- CorrPa d e  Oliveira. - 
Horacio Lofer .  - Arthztr Neiva. - Mario A. Ramos. - Th.  
Monteiro d e  Bcrros Filho. - Barros Penteado. - filizrio 
Whate l y .  - Pedro Rache. - Teixeira Leite. - Anuda  Fal- 
cão. - Oliveira Passos. - Abelardo Marinho. 

Parecer 
Rejeitada. Não C matbria constitucional, devendo ser 

presente á AssemblBia Ordinária. - Euvai& Lodi. 

Artigo.. . . Os operários, nacionais ou estrangeiros go- 
zarão, em todo o Pais, de isenção de qualquer taxa ou emo- 
lumento que incida sbbre o serviço de' funeral. 



Parágrafo único. A lei ordinária regulamentara as  con- 
.dições pelas quais se possa tornar efetivo este dispasitivo 
constitucional . 

Sala das Sessões da AssemblBia Nacional Constituinte, 
26 de Março de 1934. - Acur Medeiros. 

Parecr 

Rejeitada. Serviço de funeral não é materia constitucio- 
nal. - Euvaldo Lodi. 

Ao capitulo de "Ordem econbmica e social". 
Acrescente-se onde convier : 
Art. S6 aos Estados e aos Municípios poderao scr 

dadas as  concessões de portos, cais e pontes dentro dos rcs- 
pectivos territórios, podendo, entretanto aqueles contratar 
com individuos ou empresas os serviços de construçáo ou 
exploração, sendo que para estas prevalecerão tari,fas mi- 
nimas. 

Justificaçáo 

Poderinmos repetir as palavras de  justificação da emen- 
da n. 1.056,  tamb6m da bancada baiana. Mas achamos de 
dever salientar que esta emenda visa corrigir um regime 
que tem sido prejudicial ao Brasil. Mas é preciso indivi- 
dualizar os casos; êles são, de certo, conhecidos dos que 
acompanham o desenrolar da nossa vida e zelam o nosso 
futuro. 

Sala das Sessões, 10 de Abril de 1934. - Pucheco de 
Oliveira. 

Parecer 

Rejeitada. Os êrros cometidos até aqui com as conces- 
sões para a construção e exploração dos portos não fica- 
riam evitados com a adoção da emenda, que apenas crla mais 
um intermediário, em geral, sem nenhum 'aparelhamento 
t6cnico e administratvio que ao menos lhe possibilite o exer- 
cicio da  função. - Eumaldo Lodi . 

Acrescente-se, onde convier : 
"Art. Em casos extraordintírios de necessidade social, 

o poder público poder5 limitar os lucros dos produtores, in- 
dustriais e comerciantes de artigos de consumo para asubsis- 
tênci:, aos juros legais do capital, punindo os contravento- 
res . 

Jus tificaç6o 

JB, atravessámos circunstancias anormais que exigiram 
provid8ncias extraardinarias. A meu ver, a s  tabelas de pre- 



ços devem fundar-se em uma regra, e nilo Ror arbitrariamen- 
te estabelcidas. Dai a orientaçúo dn emenda. 

Sala das Sessões, 13 de Abril rio 1034. - Lino de  Mo- 
rais Leme. 

Parecer 

Rejeitada. A medida visa casos d o  oxccçlio, que a legis- 
lação ordinária poder6 suprir. - Evvnl4lo Lodi . 

No Capitulo 111 do Titulo VI: 
Onde convier : 
Art. Serão proibidas, no território nacional, a fabri- 

cação, venda, transporte, e imporhçüo do bebidas alcooli- 
cas, com as exceções marcadas na lei ordin6ria. 

ParAgrafo Único. Esta proibiçüo começar6 a ser exe- 
cutada gradualmente, respeitados os interbsses das indús- 
trias em atividade, de acordo com a loglslaçiio ordinária 
que fixara para 1945 a plena vigbncin do dlsposltivo, ainda 
assim sujeita As exceções autorizadas polo Conselho Na- 
cional. 

Justificaçd o 

0s  prejuizos da alcoolização, notodamonte para a prole, 
não precisam ser apontados. 

Por oiitro lado, guardo da mlnlia otuagõo nas lides d@ 
f6ro criminal, como promotor p~íbllco que fui e advogado, 
aquí no Rio de Janeiro e no meu Eslndo natal, a impressão 
de que. na lula contra a criminalidodo h6 duas medidas 
iniciais: dificultar o uso de armas e dlfloultnr a intoxicação 
pelo alcool. 

i? excusado fazer citaçaes, remomorar sstatfsticas e 
ouvir a palavra dos magistrados. dos mbdlcos e dos encarre- 
gados da repressão criminal. 

Quanto á uma medida drástica sbbro porte de armas, 
a legislação ordinária não ter8 óbices para realizd-la. 

No tocante h luta contra o alooolisrno, aparecerão cer- 
tamente os surrados argumentos da inconstituclonelidade, de. 
que tanto se tem abusado no Brasil. 

O dispositivo proposto 6 menos para oortar cerce o mal,, 
do que para preparar-lhe a soluçÍio, dando-lhe expressa- 
mente beneplácito na Magna Carta. 

A melhor forma 6 atacar gradualmente o problema, pois. 
' uma medida fulminante não teria aceilnçno nem cabida. 

Talvez um dos caminhos seja o estabelecimonto do mono- 
pólio, na lei ordinAria, a favor do Estado. 

Af fica a sugestão. 
Sala das Sessões, 1'2 dê Abril de 1934. - Pereira Lira. 

Parecer 

Rejeitada. Os efeitos da lei sêca nos Estados Unidos. 
foram contraproducentes. A lei ordinária regulará o assunto, 
sem necessidade de medida tão radical e desaconseihAvel. -. 
Euvaldo Lodi. 



- 1101 - 
Art. 167: 

N .  1.82C 

Capitulo IV (Da Família c Erlucaç5o). Acresoente-se o 
seguinte : Art.. . Haver6 sempre ape la~ao  ex-oficio, e corri 
efeito suspensivo, das sentencas anulntórins ou declarstúrins 
de nulidade de casamento. 

Justificaçúo 

Parece desnecessário reproduzir a argumentação. que, a 
este respeito, foi desenvolvida na tribuna da Asscmbléia Cons- 
tituinte, e q u ~  se pode ler no Diário cln Asscmble'ia do dia 20 
de abril, pag. 2.369. 

Resumindo rapidamente as considcrac.ões então expendi- 
das. podemos estabelecer ê s k  dilema inicial: ou se contesta 
n oportunidade e eficidncia da medida pleiteada; ou se objeta 
nto ser ela mat4ria constitucional. 

Qwanlo Ir oportu??idade. O que se tcm passado s respeito 
rJo nnulnçGcs dc casnmentos no Brasil - ou ao mcnos em aI- 
gunw dos Estados - é clamoroso. 

Julzes de pequenas localidades, mancomunados com o 
curador e as pnrtcs. anulam casamentos de validade jurfdisa 
incontr!stfivcl. graças ao fornecimento de quantias viiltosas. 
que fazem calar os protcstao dc sua honestidad? profissional. 

introduz-se. assim, no Brasil, realmente, uma gravíssima 
nnomítlin igualmente perigosa para a estabilidade da famflia 
e a dignidade da Justiça. 

A tal ponto chsgaram as irregularidades nesta matéria, 
que o Governo Provisório baixou um decreto em que se esta- 
belecia a apelação es-officio para as  sentenças anulatórias de 
casamento. 

Por interferencia do Ministro Osvaldo Ar-anhcr incluiu-se 
no ante-projeto governamental um dispositivo precci tuando 
!pua1 mezida. E, ao justificar-se a iiicdida, o Ministro Csvaltlo 
Aranha fez uma sucinta exposição do que se  passava em ma- 
tBria de anulações fraudulentas, náo hesitando, com o conhe- 
cimento de causa que pdde adquirir no btlnistério da Justiça 
de que foi titular, em afirmar qiin constituem "um ÜUS rii-io- 
res escandnlos do Brasil". (i\lendonça. de Azevedo, "Elabo- 
rando a Constituição", pag. 957.) 

Ao debater-se a matéria no pleniirio da Const.ituint,e, vá.- 
rios, Srs. Deputados deram apartes em que, confirmando as 
consideraçí5es do orador, tiveram oportunidade de corrobo- 
rar, com seu testemunho, o que então se afirmava a respeito 
da r4pida multiplicação de casos de anulação fraudul~nta.  

Demonstrada a gravidade do mal, tornti-se patente a 
oportunidade da medida. Mas tem-se tambêm argumentado 
contra a sua conveni2ncia. 

A medida proposta 6 perfeitamente adeqiiada ao mal que 
se quer debelar. Forçando o mag~straclo cle primeira instrtn- 
cia a submeter 5 consideração da instancia superlor o seu jul- 
gamento evita-se o suboriio, pois que desaparece a vantagem 
de conquistar a cumplicidade do Juiz, e será, impossivel su- 
bornar um Tribunal. 

A pratica tem confirmado os excelentes resultados desta 
medida. 

VOLUILIE SI?( 25 



Constituciondici%rde. Se a medida já consta de lei orainá- 
ria, porque repeti-la na Constituição? A esta objeção respon- 
d e m ~  que é necessário colocar uma medida cumo esta, abso- 
lutamente essencial para a garantia do vinculo conjugal, aci- 
ma do alcance da legislação ordinária. 

Sdbre a constitucionalidade da matbria, muito haveria 
que dizer. Para abreviar, lembraremos ainda uma vez as con- 
siderações constantes do Diário da Assembldia. 

Não vemos como negar a constitucionalidade da meaida, 
que se relaciona com o casamento, uma vez que se coloca a 
êste "sob a proteção especial d6 Estadon, como fazem nosso 
substitutivo e as mais modernas Constituiç6es de outros 
Pafses. Se é constitucional digo mat6ria constitucional o ca- 
samento. como negar que é constitucional o preceito da ape- 
lação ex-offin'o, que protege o mesmo casamento? 

Esperamos, pois, que prevaleça, no parecer da respectiva 
comissão, a medida pleiteada. 

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Corr4a de OZi- 
reira. - Barreto Campello. - Barros Penteado. - Almeida 
Camurgo. - José Carlos de Macedo Soares. - Mordes An- 
drade. - Cunha Vnscv?~ellos.  - Rodrigues Moreira. - M. . 
Hyppotito do Rego. - Valente de Lima. - CarlOs Gomes.- 
Costa Fernandes. - Jeovah Motta. - AnGaldo Braga. - 
Mario Domingues. - Alfredo da Matta. - Ade Sampaio .- 
Simbes Barbosa. - Arruda Camara. - Luiz Cedro. - Au- 
g w t o  Cavalcanti. - Joáo Beraldo. - Luiz Martins Soares. - Mario de A .  Ramos. - Carneiro de Rezende. - P .  Matta 
Machado. - Jacques Montandon. - Gabriel de R. Passos. - Vieira Marques. - Delfim Moreira. - Izidro de V m -  
concellos. - Amara1 Peixoto. - Luiz Sucupiru. - Guedes 
Nogueira. - Joáo Pinheiro Filho. - Alberto RoseUi. - Wd- 
aemar Fdcáo. - Pontes Vieira. - Demetrio Mercio Xavier. - Leandro Pinheiro. - Pedro Rache. - Godofredo Vlanna. - Xavier de Oliveira. - AITU& Falcáo. - Nereu Ramos. - Renato Barbosa. - Ascanio Tubino. - Gaspar Saldanha. - Ferreira de Souza. - Aarão Rabello. - L i m  Machado .- 
Polyccrrpo Viotti .  - Lycurgo Leite. - Fernandes Tavora. - Irineu Jo f f i ly .  - Alfredo Yascarenhas. - Leoncio G d -  
rão. - Manoez Novaes. - Arlindo Leoni. - Abelardo Ma- 
rinho. 

Parecer 

Aceita, substituindo-se "apeIaçãom par ~"recurson. - 
Euvaüio LodZ . 

N. 544 

Capitulo N 

Da FamiLia e Edircaçáo 

Substitua-se o art. 167 e seu paragrafo único, pelos 
seguintes : 

Art. 167. O casamento ser5 civil e gratuitas a sua ce- 
lebração e respectivo registro. 

Pariigrafo Único. A lei civil determinara os casos de 
div6rcio a vinculo e da â~lulaçáo do casamento. 





curar de todas as modalidades que cercam esse fen6rneno 
social, tanto mais quando êle se arroga o direito de ser 
um protetor especial da familia. 

Como pois impor no texto constitucional a condic,ão for- 
mal de ser o casamento um contrato indissdúvel? 

A lei civil não pode deixar de ser uniforme, completa, 
Iõgica em todas as suas consequências, o que não sucede 
com o texto constitucional citado, que impede definitiva- 
mente qualquer discussão relativa ao divórcio, que os pr6- 
prios homens do Direito reconhecem ser assunto da alçada 
da legislação ordinária. 

A imoralidarle, a anarquia e a prbpria destruic,áo da 
familia, serão uma realidade se o legislador insistir em se 
manter adstrito a preconcejtos religiosos, esquecendo-se de 
que sem amor, sem amizade, náo pode haver lar que se sus- 
tente e que negar o divórcio aos infelizes 6 criar situações 
desesperadoras, insustentáveis, que transformam o lar num 
centro de lutas, em que os pais a todo o momento des- 
pertam a atençáo dos filhos, com os mais degradantes e 
vergonliosos exemplos que bem poderiam ser evitados. 

A emenda que submzto 5 consideração da AssemblBia 
visa enquadrar o divórcio como assunto a ser discutido em 
legislaçáo ordinária, consoante a opiniáo dos mais abalisa- 
dos juristas. 

A respeito do divórcio o Dr. Pi'fnio Barreto assim se 
expressou "Isto, insistimos, 6 assunto de lei ordinAria e 
não de lei constítucional. Constituição que tudo quer re- 
solver. acaba embaralhando tudo. Tenham tento, os nossos 
constituintes. Náo misturem os bugalhos das leis ordinárias. 
com os alhos da Constituição. 

A primeira coragem que deviam ter - depois de fa- 
miliarizados com as tempestades oratórias - 6 o de se 
entregarem ao trabalho ingrato. mas essencial, de separar, 
no anteprojeto, o trigo constituci~onal, do joio ordinária. S6 
então, concluido êsse trabalho, se metam a preparar o pão 
com que o Brasil, ansioso e tremulo, espera matar a fome 
de organiznçáo juridica que o devora!" 

E o Dr. Heitor Lima o confirma nct final de uni de 
seus artigos : 

"Se s6 nos problemas brasileiros está a fonte de inspi- 
ração das leis brasileiras; se ao legislador cumpre ter os 
olhos voltados para as nossas necessidades; se lhe corre 
precipuamente o dever de acudir ao clamor do povo e aco- 
lher as ídeias da élite como indice das aspirações gerais, 
não pode a Constituinte, em matkria de tamanha gravidade 
como o divórcio, trancar ás legislaturas ordinárias, o exame 
da questão; não pode imobilizar em textos definitivos, no 
corpo da Constituição, um ascrunto sensibilissimo 6s in- 
fluencias dos tempos e dos costumes, um assunto vital que 
diz com a falicidade humana." 

Sala das Sessões, 31 de Março de 1'934. - Plinio Tou- 
rinho. 

Parecer 

Aceita, quanto 5 primeira parte, e rejeitada no restante. - Euvaldo Lodi. 



Da Família e Educação: 
Redija-se : 
Art. 167. A família, constituida pelo casamento esta 

sob a proteçáo especial do Estado. 
-4rt. A lei civil regulará os casos de anulação e disso- 

lcção do casamento. 
Art. Será leigo o ensino nos estabelecimentos pú- 

b'l'icos . 
Sala das Sessões, 31 dc Marco dc 1934 .  - Vasco de 

Toledo. - Francisco de dloitru. - Guilherme Plaster. - 
Joüo Vitaca. - .Vario Jinnltües. - Ferreira h'eto. - Antd- 
nio Pennafort. - Alberto Surek. - Antonio Rodrtgues, 
(com restrição sobre a aniilaçáo do casamento). - Wal- 
demar Reikdal. - Os0150 Borba, - Gilbert Gabeira. - 
Sebastiáo de Oliveira. - Martins c Silvo. 

Parecer 

Aceita, em parte. - En?:nld(: Lotli 

N .  734 

Art. A protcr,áo quanto ao dcscnvoIvinietta físico e 
espiritual dos fiahos ilegítimos não poderá ser diferente da 
instituída para os legítimos. 

Parágrafo Único. I? facultada aos filhos ilegítimos a 
i,nvestigação da paternidade ou  da maternidade. que quando 
provada e nZo contestada, passarão os mesmos a gozar de 
iguais direitos que os legítimos. 

Sala das Sessões, 31 de Março de 1934. - V .  de Toledo. - Francisco de dloura. - Guili~erme Plaster. - JOGO Vi- 
taca. - Xario Nunháes. - Ferreira Neto. - rlntbnio Pen- 
nafort. - Alberlo Surek. - Anto?zio Rodn'gues. - W .  
Reikdal, - Eugenic, Monteiro de Barros. - GiEbert Gabeira. 
- Slibastiúo de Olivcira. - JIartins e Sirva. 

Parcccr 

Aceita, em parte, quanto ao direito de invcstigaç.io da 
paternidade e da maternidade, porkm, oom as restrições a 
filhos adulterinos. O melhor regime é o da  atual lei civil 
vigente. - Ez~vaMo L o a .  

121. - A T ~ .  1G7. Diga-se, ap6s - "casamenton: - mo- 
nogámico . 
- indissolubilidadí: não envolve i i  monogamia pelo 

que não é demais fique a idéia expressa nci texto. 
122. - Art. 168. Redija-se: 
" O  casamento 6 regulado p e l ~  lei civil e o seu grocpc- 

so e cclebraçáo serão gratuitos. Todavia o casamento celL- 



brado perante o ministro de qualquer confiss5o religiósa, 
cujo rito não contrarie a ordem pública ou os bons costu- 
mes, produzirá os mesmos efeitos que o casamento civil, 
desde que, na habilitação dos nubentes, na verificação dos 
impedimentos e no processo da oposiçáo, sejam observadas 
as disposições da lei civil, e uma vez que, a requerimento 
de qualquer dos conjuges, seja êle inscrito no registo civil. 

A lei estabelecerá penalidades para a transgressãn, dos 
preceitos legais atinentes á celebração do sasamento. - Com as cautelas exaradas na emenda, nenhum in- 
conveniente haverá em que o Estado, mantido o principio da 
separação da igreja. reconheça efeit.os civis ao casamento - - .  
reiigioso. 

123. - Art. 169. Diga-se: 
Aos contraentes A obtigatoria, sempre que possivel, nos 

termos estabelecidos em lei, etc. - O texto do substitutivo poderá impedir o casamento 
in extremis e o que se realize para reparar a honra ultra- 
jada. 

A1Bm disso, onde encontrar-se, em todo o Pais, pessoal 
idoneo para o exame exigido no dispositivo? 

Tem o mesmo finalidade de elevado alcance. qual o de 
assegurar o futuro da raça. mas devemos legislar de acbrdo 
com o que nos for permitido cumprir. 

124. - Art. 170. Suprima-se a parte final - "e onda 
não houver instituto oficial". - O dispositivo visa fazer triunfar o monop6lío do en- 
sino pelo Estado, quando a verdadeira orientação nessa ma- 
teria deve ser a oposta. 

Se o instituto 6 reconhecido pelo Goveno Federal, se 
esse lhe dá a faculdade de ensinar, por que não reconhecer, 
validade aos exames af prestados? 

A medida consignada no substitutivo, al6m de encarwer, 
sem necessidade. o ensino, C de dificil - senão impossivel - execução, como a prática já demonstrou. 

135. - d r t .  172. 
- É possivel obtempere As necessidades do Pafs a obri- 

gatoriedade do ensino. Não cremos, entretanto, na eficácia 
prática do dispositivo. 

O Brasil ainda não está em condições de atender ás exi- 
gências do vasto programa que a Constituigão lhe traga. 

- ~Ilauricio Cardoso. - Adroaldo Costa. - iifinlcfrno de 
~llourn. 

Parecer 

Aceita, em parte, salvo redação, quanto aos artigos 167 
e 168 (parágrafo), - Eitt~aldo Lorli. 

Emenda substitutiva ao capitulo IV . 
Redija-se assim : 
Da familia: 
Art. A familia está sob a proteção especial do Estado 

s repousa sobre o casamento e a igualdade jurfdica dos sexos; 
a lei civil, porém, eçtabelecrá as condições da chefia-da socie- 
dade conjugal e do pátrio poder, e regulará os direitos e de- 
veres aos conjuges. 



Art. O casamento legal será o civil, cujo processo e ce- 
lebração serão gratuitos. 

Parágrafo Único. A lei civil determinará os casos de di- 
vórcio e anulação do casamento. 

Art. Aos contraentes 6 obrigatória a prova previa do 
exame de sanidade física e mental, segundo os moldes da eu- 
genia, estabelecidos em lei federal. 

Art. A proteção das leis quanto ao desenvolvimento fi- 
sico e espiritual dos filhos ilegítimos não poderá ser diferen- 
t e  da instituída para os legitimos. 

Parágrafo único. .R facultada aos filhos ilegftimos a in- 
vestigação da paternidade ou da maternidade. 

Justificação 

Não sei descobrir quais as vantagens em desprezar a dis- 
tribuição da matdria de educação e de familia, tal como o 
havia feito o anteprojeto. Todas as  razões de metodo. divisão 
de trabalho intelectual impunham e exigemque as  separe, 
as distinga, não as confunda num sincretismo injustificável. 
Não tem a famflia e a educação um tão forte entrelaçamento 
que obrigue o legislador a tratá-las ambas no mesmo capitulo 
de uma Carta. Nãoquerosustentar não haja  influencia, e 
grande, da familia numa das faces do problema educacional, 
mas daf não se segue que o assunto de educaçáo seja materia 
de familia. Em boadoutrina jurfdica e social são coisas bem 
nitidamente distintas que náo fazem parte integrante do 
mesmo todo. A educação não 6 parte integrante da estrutura 
da familia. E bem se pode compreender uma organizaçáo ju- 
ridica da familia onde a educaçáo da prole pertença ao Es- 
tado. 

Mas o capitulo N do "Projeton não misturou apenas 
coisas distintas mutilou tambem sem piedade algumas das 
disposições mais importantes, como sejam a proteção das 
leis aos filhos ilegftimos quanto á vida física e espiritual e 
a investigaçiio da paternidade ou da maternidade. 

Não posso compreender tambem como o legislador brasj- 
Ieiro tem a coragem de estabelecer na Carta a indissolubili- 
dade do casamento, crcando assim uma situação indiscuti- 
velmente inferior a que nos encontrávamos agora, na qual 
ngo havia na legislação brasileira, a condenação formal do 
divórcio. Estabelecer nas linhas de uma Constituição a in- 
dissolubilidade do vinculo do casamento A violentar profun- 
damente a conciéncin juridica dos nossos dias, e impedir 
que a nossa legislação ordinária possa estabelecer a disso- 
lução do vinculo conjugal. A indissolubilidade A apenas um 
preconceito religioso que aberra inteiramente do direito e 
da moral contemporaneos. Nada justifica a indissolubilida- 
de em face do direito e da moral. Antes déles recebe a mais 
completa condenagão. Antes, contra ambos, atenta da ma- 
neira mais clamorosa. Hoje, na face da terra, entre os po- 
vos cultos, sómente quatro pafses não admitem o divór- 
cio: o Paraguai, a ColBmbia, a Itália, e o Brasil. A moral 
não existe apenas nêsses quatro pafzes. Não 6 privilegio 
déles. Nem s6 esses pafzes são os únicos de cultura ju- 
rfdica. O direito e a moral dos demais povos não A de ma- 
neira alguma inferior á moral e ao direito désses quatro 
povos. E nem se póde dizer que sejam eles povos de outras 
religiões. Muitos representam o mais puro cristianismo o 
o próprio catolicismo. 



Tem-se argumentado com os sentimentos católicos da 
maioria do povo brasileiro. Deixemos de lado a discussão 
dessa maioria tâo problemAtica, - irreal para mi~itos, - 
vamos as considerac,õcs do assunto sob esse prisma. 

A argumenta~áo assim posta nos termos daqueles sen- 
timentos 6 vú e fragilima. pelas razões que se seguem. 

a )  - Sel~arada a Igreja do Estado, sem religião ou 
crenc,a alguma o Estado, não pode ele encarar nenhum dos 
seus problemas, do ponto de vista religioso. 

I > )  - Se é grande o n8mero dos que professam entre 
216s a religiáo católica, grande O o número dos brasileiros 
que não a professam. E assim, cvrnetería o Estado a injus- 
tiça guprema de obrigar os que náo são cat6licos a observa- 
rem um princfpio que a sua religiúo, a sua indiferença em 
matéria religiósa, ou o seu atefsmo, não reconhecem como 
regra de valor algum. O Estado atentaria brutalmente por 
essa maneira contra a liberdade de conciência que ele pr6- 
prio garante, aos cidadãos. 

c )  - A admíssão do divórcio no direito civil brasileiro 
não viria de forma alguma tentar a concihcia dos cat3licos. 
A lei n,ão obriga ninguem a .querer divórcio. Pede permis- 
são da lei e u Estado não os irá obrigar a divorcl6rem-se. O 
cumprjrnento do preceito xeligioso corre por conta do crente, 
o Estado Rada tem que ver com isso. Mas o que os católicos, 
a maioria católica não tern direito B de obrigar o brasileiro 
que não é católico a pautar a sua vida pelas bulas ou encf- 
clicas da igreja de Roma.-O Brasil náo 6 coldnia da Cidade 
do Vaticano. nem do catolicismo. 

Quanto ao argumento de ordem morrl e social de que o 
divbrcio lrarh a dissoluçáo da família, ninguem fora de pai- 
xão poderá sustentar a serio essa tese. Mais uma vez basta 
lembrar que nao d somente no Paraguai, na Coldmbia, na 
Itália e no  Brasil que eríste a famflia. 

Os cat6licos brasileiros náo s5o lógicos quando supóem 
que o divórcio ser,? uma calamidade para a famflia brasi- 
leira. Para os que vEem no matrimbnio um sacramento, sem 
o qual a famflin núo cstli constituida. o divórcio n8o poder& 
destruir, ou sequer prejudicar a f a m i l i ~  brhileira, porquanto 
do ponto de vista catdlico, o Estado já. destruiu entre n6s a 
fnrnflía, desde o dia em que o RepúbIica declarou solene- 
manto que s6 reconhece o casamento civil, assegurou ao ci- 
dadiIo brasileiro o direito dc nrlo se casar. no cnsainetno roli- 
gi0s0 e do constituir ri sua fomilia nos t0rmos da lei civil. 

Desde Osso dia o Estrido acabou com a farnilia cons- 
tituida segundo n doutrina cat6lica. Assim para os cat6licos 
de h& muito que a RepGblica destruiu a famflia, porque a 
famllia lega! no Brasil, ri única que o Estado proteje e ga- 
rante, e reconhece 6 a que repousa no casamento civil, ex- 
clusivamente no civil, unicamente constituído nos têrmos da 
lei civil. 

Do ponto de vista da Igreja católica, pelo decreto "Ta- 
meti" do Concflio de Trento, todo casamento feito fora da 
presença do padre 6 nulo. Aos olhos da Igreja o casamento 
cíviI não pode constituir a famiIia. Pio IX declarou cabgo- 
ricamente: "Toda lei que consagra o principio da união ci- 
vil independente do casamento religioso 6 radicalmente nu- 
la" .  No Syllabus o mesmo papa torna ainda d nulidade do 
casamento civil. Entre as proposições condenadas n8sse do- 
cumento estgo as seguintes : 

LXXI - A forma prescrita pelo concilio de Trento não 
obriga sob pena de nulidade, quando a leí civil estabeleceu 



uma outra forma a seguir e quer por meio dessa forma que 
o casamento seja válido. 

LXXIII - Por força do contrato puramente civil, pode 
existir um verdadeiro casamento entre cristáos; e 6 falso 
que o contrato de casamento entre cristáos seja sempre um 
sacramento, oii quc esse coritrato seja nulo fóra do sacra- 
mento. 

Mais claro do que isso nem o sol. O casamento instituí- 
do pela República é nulo. Sob pena de anátema, de maldição, 
incorre aquele que negar essa nulidade. Para os católicos 
brasileiros não h6 tergiversar. A família legal instituída pe- 
lo Estado, com o casamento civil, náo procede de casamento. 
Como, pois, entendem os católicos que o divórcio viria des- 
truir a paz da familia brasileira se o divorcio é sómente 
aplicável ao casamento civil, e Sste casamento é catolica- 
mente nulo, e por conseguinte inexistente? 

Há positivamente um ilogismo nessa atitude. A contra- 
dição e palmar. 

Mas a família brasileira niío precisa da bençáo de R o n s  
para se constituir. Sua estrutura se firma na pureza dos 
seus costumes e nos seus sentimentos de honra, que nenhuma 
outra gente tem maior. 

Sala das Sessóes 13 de Abril de 1934. - Edgard Sun- 
ches . 

Parecer 

Aceita em parte, salvo a redação. - Errvaldo Lodi. 

Titulo TV - Capitulo IV 

Inclua-se onde convier : 
Art. A proteção das leis quanto ao desenvolvimento 

ffsico e espiritual dos filhos legitimas ser8 extensivn aos 
ilegftimos. 

Pariigrafo Único. É fnc~l tado  aos filhos ilepflimos h in- 
vestigação de paternidade ou de maternidade. 

Art. Incumbe ao Poder Público, nos termos da lei fe- 
deral: velar pela pureza, sanidade e melhoramento dn ta- 
milia; facilitar aos pais o cumprimento de seus deveres para 
com a prole e cumpri-10s subsidiariamente; socorrer as fa- 
mflias de prole numerosa; proteger a juventude contrn toda 
exploração, bem como contra o abandono físico, moral e in- 
telectual. 

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Auguslo ."imóes 
Lopes. - RauL Bittencourt. - Fanfa .Ribas. - L)emetrio 
Mercio Xavier. - Victor Russomano. - Ricardo Much.ado. - João Simplicio. - Pedro Vergara. - Renato Barbosa. - Ascanio Tubino. 

Parecer 

Prejudicada, pela aceitação de emendas dispondo seme- 
lhantemente. - Euvaldo Lodi. 



N. 1.095 , 

Da Família e Educação 

Art. 167. A familia, constituída pelo casamento, esta 
sob a proleçáo do Estado. . - 

Art. 168. O casamento será civil e o processo gara 
habilitação obedecerá ao disposto na  lei ordingria. 

Parágrafo Único. A lei civil regulará os casos de anu- 
laçáo e de divórcio. 

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Alfredo C .  Pa- 
checo. 

Coube-me a honra da primazia em sugerir A Assem- 
bleia, quando do primeiro prazo para apresentação de 9 e n -  
das ao anteprojeto, a adoçán do principio de dissoluçao do 
vinculo matrimonial, que a lei ordinárin regularia, posto 
que a matkria seja dc direito privado e não público. 

Seria essa, a meu ver, a ifnica ob je~ão  seria contra s 
vitória da instítuíçáo. 

Quiseram, entretalito, os doutos elaboradors-, do aiudido 
documento e, como êles, quasi toda a AssemblBia, que o di- 
reito de familia merecesse capitulo especial no novo C6- 
digo que organizamos e houveram por bem, aqueles, de man- 
ter a indissolubilidade, e esta última, de debater o assunto 
com carinhoso e dedicado interesse. 

Sou daqueles que vem na adoção do divórcio a pratica 
de um remédio que é, ao mesmo tempo, providbncia de ele- 
vado alcance moralizados. 

Atingimos a um nível tal de desenvolvimento na mar- 
cha constante e progressiva do nosso evolver social, que não 
h5 por que procrastinar a acolhida As aspirações gerais do 
povo brasileiro. Estas se convertem em exigências imperio- 
sas que a lei cumpre atender e respeitar. 

O desquite, instituído no Código Civil, longe esta de 
preencher as finalidades sociais moralizadoras e sadias do 
divórcio. O desquite, que a legislação cercou das cautelas 
necessárias á repressáo de abiisos e á proteciío dos filhos 
dr, casal desquitado, atenta, niio hii negii-10, contra a mora- 
lidade social. Seja amigavelmente processatio, seja litigioso, 
alicerçados seus fundamentos num ou em mais de um dos 
únicos quatro casos em que o admite a lei, tem apenas a 
virtude da separacão dos cbnjuges e dos bens. Não dissolve 
o vinculo do matrirnbnio,. o que impede aos desquitados de 
conv~larem a novas núpcias, encaminhando-os, na quasi ge- 
naralidade dos casos, ao concubinato. 

Mas, por que se haverá de manter indissolúvel o vinculo 
em casos tais, quando real e efetivamente já fora dissolvida 
a vida em comum no lar, quando se partiram os laços da 
harmonia e do afeto entre o casal, ou, quando, ainda, tals 
sentimentos afetivos de envolta com os interêsses materiais 
e morais recíprocos dos conjuges se transformaram em aver- 
são e ódio? , 

Por que se erguer a lei contra a eloquencia das neces- 
sidades reais e indisfarçáveis da sociedade, reclamos que to- 
dos os povos cultos têm atendido, regulamentando-as? 



- cill - 
 concedamos, escreve S. Vamprd (O que 4 o Cd- 

cligo Civil, phg. 70), que se não dissolva o casanlento 
por motivos fúteis, ou sem mot,ivo algum; que se tu- 
tele de todo modo o inocente para que o culpado c i o  
zombe da vftima da sua maldade; que os filhos na0 
fiquem num'a posic,;To incompatível com as leis do ao- 
ração, mais fortes do que todas as leis humanas; mas 
adote-se o divórcio, porquê não há contrato indiado- 
lúvel, porquê repugna á dignidade human- ter ph2- 
petuamente amarrados, por uma fiçáo da lei, dois en- 
tes que se repelem, duas vontades que se odeiam." .... .. ............ .. .. .......... .. ...... ... 

"Odiar, quando não se amou, continua o notável 
jurista, é odiar de algum modo serenamente, mas 
odiar aquilo que nos foi a mais formosa aspiração da 
vida, é odiar irreconciliavelmente com a força mais 
brutal e selvagem do ódio. 

Há, no entanto, sêres que se odeiam, unidos paro 
sempre numa geena mais atroz do que as geenas dan- 
tescas . 

O Cõdigo Civil não deveria ter consagrado essa 
monstruosidade, repelida pelas lcgislaçóes iaais adian- 
tadas. O Cúdigo Civil consagrou-a, entretanto, com o 
nome de desquib." 

As palavras do mestre insigne, Sr .  Presidente e Srs. 
Constituintes, eu poderia juntar 5s de outros juristas de iguai 
nota e renome. 

- 
O contrato matrimonial, objetam os opositores ao di- 

vorcio, B um contrato sui generis. É um contrato inconfun- 
dível com os contratos comuns. 

Efetivamente, segundo acentua Lafaiete, o contrato da 
casamento, atenta a sua natureza íntima, cria a família; 
funda a legitimidade dos filhos; dá nascimento a relações 
que s6 se extinguem com a morte". Entretanto, é ainda 
VamprB quem o diz, "a teoria do consentimento e de seus 
vícios, a da nulidade dos atos, a da publicidade c registo, fi- 
liam-se indsbitavelmente teoria dos contratos. Há, sem 
contestação, regras e princípios que s6 no casamenti cxis- 
tem, efeitos perenes que s6 tem os direitos e obrigações de 
famflia. Mas estas considerações não bastam para negar a 
teoria contratual do casamento". 

"Mas, evitemos a discussáo e perguntemos apenas 
aos sectftrios da escola em que se assentou Lafaiete: 
- se o casamento não d um contrato, qual é sua natu- 
reza jurídica, cozio ato de manifestação de vontade?" 

"A razão esta com Clovis Bevilaqua: - "Será um 
contrato mais solene do que qualquer outro, pois que 
envolve ele. como dizia Lord Robertson, a mais im- 
portante de todas as transações humanas, e (! a base 
de toda a constituição da sociedade civilizada; ter5 
efeitos mais extensos, valor social maior, pois que 
legitima a família e faz tecer-se uma rede extensfs- 
sima de relações, direitos e deveres: mas. em todo 
O caso, é um contrato." 



Como contrato, não pode, pois, deixar de ser susceti- 
vel de dissolur,ão, como o é, por igual, de anulação. 

Contra a instituição do divórcio se levanta ainda, crian- 
do serios embara~os ao sei1 advento á sociedade brasileira, o 
sentimenLalismo religioso, ou seja, a conciencia católica. 

Inicialmente, Sr. Presidente, preciso é acentuar que "a 
religião nada tem que ver com as disposições da lei civil que 
entendem com o casamenton. 

I? necessArio, pois, que se estude o assunto perante esta 
Assembléia com isenção absoluta de animo, com alheiamento 
do espírito sectário que s6e estiolar as  mais nobres concep- 
ções do espírito humano. 

O divórcio, dí-lo o sectarismo, C a dissolução da fami- 
lia. 6 a poligamia, etc.! 

A ta1 argumento poderiamos opbr, com vantagem, aquele 
que nos fala das anulações pela Cúria Romana. 

Ao Papa não contestam o poder de anular, ou, como 
querem, iornar nulos casamentos (e numerosos casos de 
anulações, se  bem pagas, se tem registado) embora Cristo, 
quando interrogado pelos Fariseus, sobre o senfido e ex- 
tensão da lei de Moisés, Ihes houvesse respondido que "o 
homem não deve separar o que Deus uniu". 

Onde o zelo da conciencia religiósa em favor da con- 
servação da família ? 

Nas, descendo ao terreno objetivo da questão, eu dese- 
jaria, Sr. Presidente, perguntar aos sectários da religião ca- 
tólica : - Pode a conciência religi6sa desejar permanencia 
em vida conjugal de dois seres que se odeiam recipro- 
camente ? Pode a conciência religiósa exigir que se não dis- 
solva o vínculo matrimoniaI, qiiando dissolvidos efetiva- 
mente estão todos os demais vínculos matoeriais e morais 
entre os cbnjuges ? 

Náo será deshumana a lei que escraviza a mulher ao 
marido perdulzírio. indigno ou louco? Da mesma forma, 
não será injusta a lei que mantém acorrentado um dos con- 
juges a outro incapaz fisicamente? 

Mas, afirma-se alhures, que o matrimonio 6 uma ins- 
tituiçáo social, um estado, um ajuste que se não-propõe 
principalmente á felicidade dos seres humanos, senao para 
melhor garantir a estabilidade e a continuidade da especie. 

Melhor seria dizer, afirma-o Garficl Hays, que a última 
cousn que traz unidos os mortais C a lei. E :~crescenta : 
"Náo há lei nenhuma que obrigue a homens e mulheres a 
viverem juntos desde que sejam desditosos em companhia". 

Seguindo a mesma ordem de considerações sbbrc a hi- 
pótese de que a lei provocaria um efeito catastrGfico stibre 
o matrimonio, afirma que isso implica na  idCia de que as 
pessoas só vivem juntas quando a isso obrigadas. 

"J& nos referimos, diz ele, á diferente atitude dos Tri- 
bunais (norte-americanos) em casos de ruptura de promessa 
matrimonial. No primeiro caso, de Atchinson V. Baker (2 
Peak ( N .  P.  103) Lor Kenyon diz: "Seria. desacertado 
em siimo grau obrigar a casar a dois sêres que iião pode- 
riam ser felizes vivendo juntos". Mas, por que não será 
igualmente desacertado obrigar a permanecer unidos no 
matrimdnio dois sêres que se sabe n5o podem ser felizes 
nessa convivencia ? 



h mingua de arg~lnent~os sólidos o seclarisrno afirma 
ainda que o divórcio enfraquece s conslituiç50 das Famílias 
e, assim, deprimc a vitalidade d a  rar;a. 

O contrhrio que t! a verrladc, di-lo o talentos0 e culto 
jornalista e escril,or Mario Pint,o Serva num dos seus sem- 
pre brilhantes aiatigos, inserido no Correio de S. Paz~lo. O 
país que se acusa como abusando mais do divórcio são os 
Estados TJnidos e êssc pais é aquele em quc mais cresce a 
popula~iio. Desde que está em vigor o divórcio nos Estado3 
Unidos. ~ i s  como cresce a popi~:ar.ão ameri,, P i ~ l a :  

Portanto, a julgar por êsses algarismos, o divorcio não 
s6 em nada prejudicou a expansão da ruça americana, mas 
at6 ao contrhrio, produziu-lhe mais saúde e força espansiva. 

"12 possivel que as leis liberais tenham trazido incre- 
mento ao divórcio, escreve Artur Garficld. A s  estatfsticas da 
última geraçáo mostram tal incrcmenlo, que não é dificil 
deduzir delas certa mudünça de atitude e nos costumes so- 
ciais. Comparando-se com as de 1890, em que se registraram 
33.179 divdrcios por 548.779 matrimtinios, nos Estados 
Unidos, ou seja uma percentagem aproximada de 1 por 16, 
as cifras de 1925, acusam 175 -449 tlivórcios por 1. 182.005 
matrimonios, ou seja, I por menos de 17. 

O crescente número de divórcios pode ser devido 6. 
maior independência das mulheres, moral, social e até eco- 
nomicamente. " - 

Em geval a idEia do divórcio aparece nos espíritos fe- 
chados á marclia evolutiva da societlntle, iinitia ;í facilidade 
com que, nas projeções cinematogrilfiças se desmantelam 
e se constróem lares. Fora desse raio de visão estreito e limi- 
tado, nada h6 dc justificável e de moralizador e útil1 

Os que assim entendem se esbarram a miúde com fatos 
concretos, cuja terapêutica, queiram ou não queiram, s6 po- 
derá ser a da dissolução do vinculo. Senão, perguntemos;: 
- Qual poderá. ser  o remkdio para o mal que aflige o 

lar  em que um dos conjuges far adúltero, incapaz fisica- 
mente, atacado de loucura, ou de moléstia transmissivel, gra- 
ve e incurável? 
- Qual será o remédio para o casal, um de cujos cdn- 

juges f6r por outro abandonado voluntariamente durante 
dois anos consecutivos, abandono feito com o animo de nCio 
voltar? 
- Qual será o rem6dio para a sorte do cdnjuge por ou- 

tro desamparado em virtude de sentênça judicial coniiena- 
t6ria passada em julgado? 



- Qual ser& o remédio para o cdnjuge vitima de tcn- 
tativa de morte, ou de sevicias ou injúria grave por parte 
do outro? 

A conciência religiósa pode se erguer soberanamente e 
impedir a in'stituição do divórcio para casos tais, tão posí- 
tivos, tão claros e, de outra fórma, irremediaveis? 

Regulando as necessidades coletivas dos povos a funçáo 
da lei não há que fugir ao amparo dos seus reclamos. 

Entretanto, atendamos, Srs. Constituintes, aos escrú- 
pulos da conciência religiósa, ainda que desarrazoados e in- 
justos, nesse tocante, e permitamos o divórcio apenas aos 
cdnjuges cujas crenças se oponham ás crenças catolicas, a 
exemplo da Hungria antes da reforma de 189/t, d a  Saxania 
Real, antes da Lei Imperial de 1875 e da Austria. 

A lei do divbrcio não afligir& pois, Bqiieles que se uni- 
rem  elos laços do matrimanio perante a Igreja Católica. 
Nem lhes aproveitará, nem os molestará. 

Sr. Presidente, Srs . Constituintes . Aqui estamos con- 
gregados em AssemblCia, como legítimos representantes do 
povo brasileiro, para elzborar uma Constituição que espe- 
lhe as necessidades atuais e futuras do Pais. 

Nossa missão, delicadz e Ardua, deve pairar sobranceira 
ás palpitações dos interêsses regionais ou polfticos, em 
plano superior ás paixões ou ás conveniências setarias, mas 
no terreno em que mais s e  cultire a id6iz de brasilidcrds e 
de pátria. 

Arrostemos, pois, os obíces que se nos antolhem ao 
desvencilhamento dessa a u y s t a  mjssão, afastando dz nós 
a sombra de quaisquer influências aos íntuitos cio b~penie- 
rência na defesa dos princípios puros do direito e cumpra- 
mos ílosso dever para com a Sociedade, a Pátria e a Fsmliia. 

Parecer 

Prejudicada, em parte, e rejeitada no restante. - Eu- 
valdo Lodi. 

N. 591 

Ao artigo 167 -Redija-se do seguinte modo: 
Artigo 167 - A familia, constituida pelo casamento, 

está sob a proteção do Estado e funda-se na igualdade dos 
direitos e deveres dos cbnjuges. 

Justificação 

A enenda suprime do dispositivo do projeto a parte 
que dispõe s0bre a indissolubilidade do casamento. 13 ma- 
teria de legislação ordinária que não deve figurar na futu- 
r a  carta constitucional. Seria absurdo impedir o advento 
de uma refórma, importante como a da instituição do di- 
v h i o  a vfnculo, se a opinião piiblica a fizer vencedor&. 
A16m disso, cumpre reparar a injustiça das deoigiisldarles 
que se referem aos direitos dos cdnjuges. As modernas con- 
dições de vida vieram por em evidência a plena capacidido 
da mulher, em todas as manifestações da atividade humana. 
Soria inutil tenlar reduzir a importancia das conquistas so- 
ciais por ela realizadas, numa constante e crescente afirma- 



cão do seu valor mental e moral e das suas aptidões para o 
cumprimento de todos os ericargos e deveres compatfveis com 
o sexo e im:ostas pela scciedade. Daí uma consequência: a 
equiparação dos direitos e deveres dos c8njuges, suprimin- 
do-se as restrições de ordem jurídica que têm mantido a 
mulher n u n z  situação de dependência ante a autoridade do 
chefe do casal. A influência clássica do romantismo no di- 
reito, vai, nêste como em outros pontos, dia a dia perdendo 
terreno. Não subsistem mais motivos que aconselhem a 
manutenção do regime, segundo o qual o matrim6nio passa 
a ser para a mulher um fator de redução de capacidade 
jurmídica. A sociedade conjugal, oriunda do casamento, deve 
ter por base a igualdade dos direitos e dos deveres das par- 
tes contratantes. 

Sala das Sessões, 6 de Abril de 1934. - AntBnio Covello. 

Parecer 

Prejudicada, pela adoção de emendas dispond~,  em parte 
do mesmo modo. - Euvaklo Lodi. 

TITULO V1 

CAP~TL'LO IV 
Ao art.  167. 
Redija-se : . . 
A famflia, co~istituida pelo casamento monogarrico, esta 

sob a proteção especial do Estado. 
Emenda no . . . . ao art .  168, parágrafo único. 
Suprima-se. 
Emenda n .  ao ar t .  171. 
Suprima-se. 

Justificaçüo 

Estas emendas foram lustificadas em discurso q'le pro- 
feri da tribuna da Assemblbia; - tão debatida tem sido tam- 
bkm, por outros colegas, esta parte do substitutivo, que eu 
me abstenho de fazer novas considerações. É simples questão 
de bom senso. 

Sala das Sessões, 4 de Abril dc 1934. - Laceda  Wer- 
neck . 

Parecer 

Prejudicada. - Eztvaldo Lodi . 

Art. 167 - Substitua-se pelo seguinte: A familia. consti- 
tuida pelo casamento, esta sob a proteção especial do Estado. 

Art. 168 - Paranafo único. - Suprima-se. 
Acrescente-se após o art.  169 o artigo seguinte: 
Art. Os pais tem para com os filhos nascidos fóra do 

casamento os mesmos deveres relativos aos filhos legítimos, 
quanto ao seu desenvolvimento físico, intelectual e social. 



Justif i ca~Bo 

A indissolubilidade do casamento 6 matéria puramerite 
de direito civil, e, sendo assjm, não deve figurar como dis- 
posição da nossa lei constitucional. 

A tendência contemporanea é no sentido de adotar cons- 
tituicóes flexfveis que não entravem a evolução dos povos. 
permitindo as transformaçóes sociais sem alteração funda- 
mental do quadro da organiza~ão politica do Estado. Se assim 
C em matéría propriamente constitucional, não se compreende 
que a segunda constituinte republicana siga orientação dife- 
rente da Constituinte de 91 para legislar imperativn;?lenta 
sdbrc direito privado, emperrando a sua evolução numa for- 
mula rigida da lei constitucional. O divórcio 6 hoje um% 
instituiçiio universalmente aceita e adotada por todos os po- 
vos qilc velam pela pureza, sanidade e melhoramento social 
da familla. Visa principalmente a defesa dos conjuges inocen- 
tes e o amparo da prole, permítiniJo Aqueles a constituição de 
um novo lar, respeitado e reconhecido. e a esta um ambiente 
de pureza e harmonia como se faz necess&rio para a sua 
formação moral. O desquite, ou divórcio candnic~,  tal como 
o adota a nossa lei civil, gera acasalamentos e mancebias, 3 
cu.jo seio dombstico s50, de ordintlrio, trazidos os filhns dc  
casamento desfeito, obrigados, assim, a viver em promiscui- 
dade com a nova prole adulterina, com o prejuizo moral dos 
filhos, uns e outros, todos igualmente inocentes e merecedo- 
res de amparo. 

Quando não isso, o que se verifica ri a aparente conser- 
vação de um lar moralmente desfeito e inteiramente poluído, 
em que a hipocrisia mal encobre o rancor c o ódio que se- 
param os conjuges em permanente hostilidade, ou então o 
bárbaro apelo ao assassinio em defesa da honra conjugal, 
de uso frequente entre nós como derivativo em falta de 
divórcio a vinculo. 

Em todos os casos um mal: - a niancebia, a hrpocrisia 
ou o assassinato. 

Adotado, como se acha hoje o divórcio entre quasi todos 
os povos civilizados, mesmo eqtre aqiiele's de formação ni- 
miamente catdlica, como a Belgica, a dustria e Portugal, 
nem mais se pode invocar contra ele o preconceito teológico. 

hlantida, como foi, a separação entre a Igreja e o Estado, 
com a proibição de  quaisquer relações de dependencia ou 
aliança entre o poder civil e o poder cclesi&stico, deve como 
corolário ser conservada a seculariza~ão do casamento, insti- 
tuindo-se a forma civil, única reconhecida pela República 
como fundamento da vida de familia. 

O Estado deve velar peia conservação e desenvolvimento 
da raça, e como unl dos meios de alcançar esse objetivo, 
cumpre assegurar aos filhos nascidos fora do casamento os 
mesmos direitos dos legitimas quanto ao seu desenvolvimento 
fisico, intelectual e social. 

Sala das Sessões, 3 dc Abril de 1934. - Thomm Lobo. - O~or io  Borha 

Parecer 

Prejudicada, por ter  sido adotada dispondo semelhan- 
temente. - Euvatdo Lodi.  



Art. 167. Onde se diz: A famflia, constituida pelo ca- 
samenlo indissolúvel, diga-se : pelo casamento monoga- 
mico, etc. 

Szla das Sessões, 26 de Março de 1934. - Guaracy . 
Silveira. 

Jus tificaçáo 

A afirmação pueril de que o divcircio a vinculo 6 lega- 
lizacão da prostituiçáo não precisa ser resp0ndida. O di- 
vórcio-remédio não cria a separação, mas corrige o mal cxis- 
tente. 

Estamos diante de uma situação de fatb: desquite imo- 
ral. Iillioc abandonados, ~nulheres si1jeil.a~ A prostituiçào. 
i e  Itiec faltarerr. as  ffjrças. numa socierlade onde a virtude 
crisfá n5o medra com viço. Homens qus formam lares fora 
da prntcçáo da !ei. Sociedade que recebe com simpatia 
esses náiit'ragos que. em lugar de lima vida de casa em casa, 
preferecrn o direito sagrado que lhe!: negam em nossa pátria. 
Os rasamentos no Uriiguai, as anrilar;óes constantes e carís- 
simas. o div6rcio a baia, com novo casamento permitido pela 
igre.ia c pclo Estado, sob a influência dela. desde muitos se- 
culos atrás, quando ate declaravam a inexistbncia do crime 
de usor-irirlio. no caso de adultbrio por parte da miilher, ex- 
ceto qiiando o culpado era nobre ou dcsembargador, mos- 
t ram a r lprp~s ldad~ absoluta do divórcio-rem6dio. pe!o 
qual se batem eminentes juristas que não são legalizadores 
da prostituir;ão. 

Só o pobre não tem direito a divórcio no Brasil, ou o 
homem hoiiesto que náo mente aos magistrados e não iam 
em sangue, - horrivel e estúpida declaração - a sua h ~ d -  
ra, honra que não consiste em sua fidelidade conjugal, m3s 
na da esposa, segundo o consenso dos tribunais popularc;. 
V. doc. n. 1. 

É por todos os motivos conveniente que este assunto 
fique para a legislação ordinária. 

Sala dds Sessões, 26 de Março de 1934. - Guaracy 
Silveira 

DOCUMENTO N. 1 

Contra a humanização do Direito, vencedora nos 
paises cultos 

Filhos de desquitados 

"O Dicfrio da Justiça trouxe, h& dias, um acórdão do 
Tribunal de São Paulo sobre filhos adulterinos, sedutora e 
controvertida tese de direito. O acórdão reage contra o quc 
considera "uma tendbncia retrógrada, que, calcando-se ma.- 
nifestamente em preconceitos ainda latentes no seio da nossa 
sociedade, procura dificultar a obra imponente da humani- 
zaçiio do direito, precisamente num de seus mais nobres 
objetivos, qual seja o que envolve a situaçiio do filho, trazido 
para luz do dia já envolto na faixa sombria de prejufzos in- 
feriores". O filho havido de mulher desquitada com outra 
pessoa que não o seu conjuge não 6 - sent.enciou o tribu- 
nal paulista - adulterino. pode ser reconhecido. 
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'Curioso é que a humanização da jurisprudência ban- 
deirante se tornou conhecida um clia depois de haver sido 
publicado no Rio um acórdão do Supremo s6bre o mesmo 
assunto. O casamento de um desquitado que se realize no 
estrangeiro c ainda quando em vigor o desquite, não 6 casa- 
mento putativo, o filho que dessa união resultar 6 filho adul- 
terino e não pode receber por sucessáo, mas apenas por tes- 
tamento. . . 

É como se vê, o oposto do que foi decidido no areopago 
de São Paulo, o que quer dizer que os ministros do Supremo 
continuam de ouvidos fechados á "obra imponente da hu- 
manização do direiton. Ent-nde a .justiça paulista - e pa- 
rece que entende bem - que os filhos não devem purgar as 
culpas dos pais, tanto mais que a proteção da sociedade. por 
seus órgáos legitimamente cohstif,ufdos, se deve fazer sen- 
t i r  em beneficio dos infeliz& que nasceram contra-mão. No 
assento etéreo onde se encontram, as almas de todos os bas- 
tardos do mundo, a Someçar pela de Temfstocles, devem es- 
ta r  satisfeitfssimos com São Paulo." 

Da Folha da Noite, de S. Paulo. 

Parecer 

Prejudicada. Ficou adotado o critérjo do casamento .Mz- 
dissolúvel e monogamico. - Euvaido Lodi. 

Redija?se o art.  167 do modo seguinte: 
"A fsmflia, constituída pelo casamento, está sob a pro- 

teção especial do Estado." 
Szla das Sessões, 22 de Março de 1934. - Acurcio 

Torres. 

Justificação 

Questão velha e resolvida por todos os povos cultos é a 
do divórcio. KHo h á  dúvida que o casamento deve subsistir 
e especialmente para fisaçáo da  paternidade, em proveito 
dos filhos. 

O sistema vigente do Direito Civil brasileiro estabelece 
a perduração do vinculo matrimonial, mesmo havendo a 
cessação da sociedade conjugal; 6 um absurdo, contra o qual 
têm conclamado os publicistas e para o qual os fatos estáo 
a pedir rem6dio. 

Em vez de uma solução normal e prática, vem o Substi- 
tutivo impedir a natural evolução juridica do instituto e 
galvanizar a indissolubilidade legal.. . 

S6 um obstáculo s6rio encontra o divórcio hoje - a 
oposição do catolicismo: que os católicos fervorosos e con- 
formados com os preceitos da Igreja não se divorciem. está 
bem; mas, a se elaborar a lei civil, maxim6 ao se fixari?nl as 
diretrizes mestras da nacionalidade, 6 um êrro, 6 lima I&- 
tima impbr-se um preceito de caráter religioso á universa- 
lidade dos cidadãos e especialmente As gerações porvindouras. 

Autorizar a separagão dos corpos, a divisão dos bens. a 
vida em apartado e não permitir a legalização de novas uniões, 
1.5 deixar a mulher ao desamparo ou sujeita ás situações dú- 



bias; 6 obrigar o marido a viver fbra da lei em acasalamen- 
tos irregulares; assim, o casal desunido se transforma, como 
adverte Hector Pessard, em perigo público, arrastando na 
quéda outras pessoas 

Eu, que sou católico, que elegi, desde a minha meninice 
- a Igreja Católica como sendo a minha Igreja, eu, que 
procuro educar os meus na fé da Igreja CaMlica. tenhq, en- 
tretanto, que me considerar, antes do mais, legislador para 
a Nação inteira, para todos que vivem no Brasil; como parti- 
cipante da comunidade católica, aplaudirei, de todo o cora- 
ção. aos cbnjuges que se não divorciarem nmca, entendendo 
mesmo que os ministros dessa Religião não devem, ou não 
deverão, abençoar as  uniaes daqueles que venham a romper 
uniões anteriores. 

Mas, sinceramente, não me julgo com o direito, e não o 
tem a Assembléia Racional, para impor princípios ou regras 
de um credo aos cidadãos de credos outros. ou livres pen- 
sadores. 

Não nos devemos esquecer que estamos a elaborar ama 
Constituição para homens, para cidadãos livres. e não para 
adeptos dêste ou daquele credo. Aos católicos - nenhum 
constrangimento se  Ihes impõe com a permissão do divór- 
cio; proibi-lo, porém, 6 constranger todos os outros, é con- 
trariar o consenso geral dos povos. os reclamos da popula- 
ção que nos quer independentes e desassombradoe. 

Sala das Sessões, 22 de Março de 1934.  - Acurcio 
Torres. 

Parecer 

Prejudicada, pela adoção de emendas dispondo identica- 
ments. - Euvaido Lodi. 

N. 140 

Art. - Onde convier: 

A lei não distinguirá, quanto As obrigações da paterni- 
dade, os filhos legftimos dos nascidos f6ra do matrimonio. 

J?~stiJicaçao 

E inacreditável que o preconceito continue a garantir a 
injustiça social relativa aos que nascem sem !icençs d a  pre- 
toria. 

Pois esse filho, esse rebento biológico, tão bioI6gico como 
o são os filhos dalgo, será condenado sem própria culpa? 

A doutrina da igreja, como lá o diz Junqueira, não será 
uma simples heresia? 

A Rússia. essa Rússia tenebrosa, que perturba o sono 
dos principes da  economia e da política, liquidou o caso su- 
mariamente: o filho de qualquer modo que exista, cumpre 
aos pais alimentá-lo, protegê-lo, educá-lo. Se falha o pAtrio 
poder, acode-lhe o poder piíblico. 

A Alemanha evoluiu no mesmo sentido. 
A Espanha, tamb6m. 



Então, essa Constiti~icão que é feita sob as proclamac,ões 
cle uma revnliir,ão inspirrirla pela sagrada rebelião das mas- 
sas, sancionara R iniqiiidade que a moral de fachada e o 
preconceit,~ religioso sustentaram af.6 agora? 

Tenho por mim que. social e bioloaicamente, todos os 
filhos são iruais em rela-áo á responsabilidade dos genito- 
res e, subsidiariamente, á do Estado. 

Pnrtanto corrijo a omissão do legislador. 
Sala das Sessões, 17 de Março de 1934. - Fernando de 

A breu. 

Parecer 

Rejeitada, - Euvaldo Lodi 

Suprima-se no ar t .  167 a palavra: "índisso1Úve1* e. no 
arf.  168, suprima-se o paragrafo único. 

Justificaçfio 

O divórcio não 6 matéria propriamente constitucional. 
motivo pelo qual náo foi objeto de nosszs cugi!.açõer. Tal 
matbria foi deixada á discussão da Camara ordinária, á qual 
compete resolver soberanamente s6bre o assunto. A palavra 
"indissoliivel", ora colocada na Constituição, importa no cer- 
ceamento da futura .4ssemblBia, que não poderá discutir a 
quesi.50 do divórcio por ser o casamenta considerado indis- 
solúvel pe!n Carta Magna, a lei das leis. A supressão do vo- 
cRbu'o "indissolúveln não causara gravame á constitiiiçáo que 
se projeta. Qi1ant.o ac casamento cclehrado pqr ministros de 
confir;sóes religiosas. não deve e nem pode ser reconhecido 
pelo Estado. que tem o seu ato especial para a validade do 
casamento. e. por n5o manter o Estado nenhuma ligação 
com qualquer seita religiosa. permitindo o livre exercício de 
todas elas. É esta uma das melhores conquistas da nossa 
Carta de 1891 e a supressão do referido parágrafo 6 medida 
que se impõe. 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Walderrm 
~Votta. 

Parecer 

Rejeitada. - Euvaldo Lodi. 

N. 1.878 

$30 art .  167, suprima-se a palavra "indisso1úvel". 
Suprima-se o paragrafo Único do art.  168. 

Justificaçáo 

Impedir o divórcio e manter o desquite 6 um crime. 
73 preriso que pelo clamor de  quem não sabe o que 6 a fami- 
lia, porque náo a co~s t i tue ,  não se faça o mal que não pode 
ser condenado por quem não o possa entender. 

G Jiv6rcio 6 rem6dio para quem ja teve um lar e o 
perdeu. 



O desquite 6 a origem de lares irregulares e de filhos 
sem pais porque a lei veda o remddio. Mas nenhum gdra 
a separação. O primeiro permite a regularização legal e ho- 
nesta de uma situação. A indissolubilidade gera a ilegalidade 
e força situações deshonestas. Como evitar?! 

Mas a permissão de dar a padres estrangeiros, obedientes 
a instituições estranhas, ou a missionhrios de quaisquer seitas 
ou religiões, com obediências secretas, o direito de intervir 
e organizar a familia que a Constituição coloca sob a pro- 
teçiio do Estado 6 um disparate e uma contradiç50. Que pro- 
teçSo é essa que entrega a família a um estrangeiro de quem 
não se indaga a origem, a quem não se pede fdlha corrida, 
a quem náo se pergunta se tem virtudes ou vicios? Ao juiz, 
que 6 brasileiro. tudo se  pede, tudc se exige: idade. mora- 
lidade, capacidade, cultura; ao estrangeiro, escravizado pelo 
eçpirito. sectário, nada se pede! - C e s a ~  Tinoco. 

Parecer 

Rejeitada, - Euvaldo Lodi. 

N. 1.605 
Emenda ao substitutivo: 
Retire-se a palavra indissolúvel do ar t .  164. 
Retire-se o parágrafo único do ar t .  168. 
Retire-se o art .  171. 

Parecer 

Rejeitada, quanto S. 1' parte. e aceita (com voto contra- 
r io  meu) a 2' parte. - Euvaldo Lodi. 

N. 1.256 

Titulo VI - Capitulo IV 

Art. 157 - Suprima-se a palavra "indissolúvel". 

Justificação 

As relações de famflia não cor~stituem matéria de ordem 
constitucional: pertencem ao número das relri~ões reniiladas 
pelo Código Civil. O pensamento que ditou a inclusáo da- 
quela expressão no texto constitucional foi o de tornar im.- 
possfvel que a evoluqão social venha a consagrar rio Brasil 
o instituto do div6rcic jd adotado por todos os pafses civi- 
lizados do mundo, com exceção da Itália. A falta de flexibi- 
lidade de uma Constituição, para adaptar-se A natural evolu- 
ção do povo para o qual 6 feita é o peor feito porque pr- 
voca a explosão invés de sabiamente a evitar. A emenda 
visa, em um tão delicado assunto, restituir a necessária fle- 
xibilidade á nossa futura Carta. 

Art. 168, parágrafo único - Suprima-se. 

Justificação 

a )  diz o artigo anterior (167) que a "familia esta sob a 
proteção especial do Estado"; como cumprir esta obrigação 
que o Estado espontaneamente assume. se êle abre mão do 



controle principal, inicia!, permitindo que o casamento seja 
realizado "pelos ministros de qualquer confissão religiosan? 
A restrição de que o casamento so valerd (atente-se bem) 
depois de averbado no Registro Civil, ainda mais agrava o 
mal porquê, como este registo não será efetuado na maio- 
ria dos casos af por todo este interior do pais, o que teremos 
oficialmente estabelecido o será a mancebia sob a protegão re- 
ligiosa. As religiões scrúo assim o manto protetor de mais 
larga e perigosa ~rol iferação de uniões não consideradas vá- 
lidas perante a Lei! 

b )  A conciência. coletiva nacional ainda não se acha 
formada principalmente porquê o brasileiro tem vivido até 
hoje inteiramente alheio á autoridade estatal. Raramente 
esta se apresenta para intervir diretamente na existència do 
cidadão. NormaImente, o homem do campo sobretudo s6 
sente no Brasil a presenca soberana da Lei, na ocasião do 
casamento em que é obrigado a comparecer perante o juiz, 
ou quandc é sorteado para o serviço rnílitar e 6 obrigado a 
abandonar o ritmo habitual de  sua existencia. Afora estas 
duas circunstancias a vida desenrola-se para ele com in- 
teira indiferença para com os imperativos da vida em socie- 
dade. Éste estado dme rarefação da. conciência coletiva nacio- 
nal explica toda a desorientação da nossa história e põe-nos 
constantemente á beira dos maiores perigos; retirar da  vida 
do cidadão brasileiro uma das Únicas oportunidades que ele 
tem de sentir, tangivel a presença soberana e magestatica 
do Estado organizado é contribuir para apertar ainda mais 
as ponta3 do dilema que ja se esboça para a nacionalidade: 
sucumbir sob a torrente de interesses desencadeados pela 
f6rça dissociadora dos pequenos grupo ou submeter-se 
para sobreviver, ao f6rreo vegime d e  uma ditadura militar 
nacionalista. 

Sala das Sessões, 12 de  Abril de 1934. - Idalio Sar- 
denberg. 

Parecer 

Rejeitada. - Euvaldo Lodi. 

Capitulo IV, 

Ao ar t .  167: 

Suprima-se a palavra "indissolbveln. 

Justificação 

A mat6ria pertence ao Código Civil. A indissolubilidade 
do casamento é um absurdo incompatível com as exigências 
da vida social moderna. Contrato cuja existencia repousa 
unicamente na confiança reciproca dos esposos, o casamento 
tem que se dissolver deçde o momento que aquela desapa- 
reça. Acresce, ainda, a situação especial dos casos dre enfer- 
midade ~ontagiosa e incuravel em um dos cdnjuges, onde a 
dissolução do casamento se impõe. 

Sala das Sessões, 9 de Abril de 1934. João Vilasboas. 



Parecer 

R,ejei tada. - Euvaldo Lodi. 

N .  450 

Capitulo IV Da Familia e Educação. 
Redija-se assim, o a r t .  167 : 
Art. 167. A família, constituida pelo casamento, está 

sob a proteção especial do Estado. 
5 30. Fica insfitiijdo o divórcio a vinculo, na forma que 

a lei civil determinar. 
Sala das Sessões, 22 de Março de 1934. - Antonio Ro- 

drigues. - V .  de Toledo. - Antonio Per-nnafort. - Hário 
~llanhües. - Francisco de iuoura. - Alberlo Surek. - 
Guimarúes Plaster. 

Pareccr 

Rejeitada quanto ao divórcio. - Euvcllclo Lodi. 

Ao art .  167. Se não for suprimido, como seria de rigor, 
substitua-s8 pelo seguinte : 

"A faniilia se constitui pelo casamento e fica sob a pro- 
teção do Edtado. 

"Parágrafo iinico. O divórcio não dissolverá o vinculo 
conjugal ". 

Sala das C,essões, 23 dc Março de1934. - Li910 de 
Morais Lerne. 

Parecer 

Rejeitada. - EuvuWo Lodi. 

h'. 139 

Da Familia e da Educação 

Art. - Onde convier: 
-40s pais e subsidiariamente ao Estado, cumpre garan- 

t i r  á prole as condições normais de desenvolvimento ffsico, 
bem como a formação moral, intelectual e profissional. 

Jus tificaçáo 

Belisário Pena, num dos seus livros dle apostolado so- 
cial, registrou este fato verdadeiramente inacreditável, mas 
absolutamente comprovado pela voz autorizada das estnçtis- 
ticas. 

De zero dias a 20 anos de idadme, morrem 8(t % dos in- 
divfduos nascidos no Brasil. ~?sse número tem tal eloquência 
que dispensaria qualquer coment5rio. 

PorBm,. indaguemos; por que tamanha calamidade, ta- 
manho sacrrffcio, holocausto tão deprimlentc? 

Porque somos um país sem organiztiçuo sanitftria. sem 
assistência social, geralmente pobre e, sobretudo, profun- 
damente ignorante em matdria de higiene. 



56 agora aprendem as mães a criar filhos e isto mes- 
mo nas grandes cidades e nas capitais. 

Mas, mesmo que O soubessem, a maior parte dos pais se 
encontram cm dificuldades tamanhas, em relação á sua or6- 
pria subsistBncia, que não poderão êles por si s6s, atender 
8s nescessidades da sua prole. 

Que valem médicos ou medicamentos para a criança, 
cujo mal maior é o regime alimentar insuficiente e inade- 
quado á sua idade? 

P o r h ,  não termina na primeira infancia essa mis6ria. 
Acompanha o condenado pelo resto da vida, porquê, mo1 
nutrido, mal protegido das variações telúricas, su.jeitos as  
endemias, arraeado pelas verminoses e pelas endemias tro- 
picais - sobretudo, portador dc uma .escassa herança bio- 
lógica, êsse infeliz, se vive, vive para a humilhação e para 
o sofrimento. 

Não chegou, ainda, á. flor da idade e já vai morrer!. . . 
De cem que nascem a têrmo e com vida, 84 % não pacj- 

eam dos 20 anos: ,eis a trag6dia biológica da nossa gente. 
E a-pesar-disso, incentivamos as correntes imiqratdrias, 

convidamos os indivíduos de todas as  raças e, sobretudo, das 
raças fortes e disciplinadas, para se constituirem senhores 
da nossa própria terra. 

Nesse andar, dentro de pouco tempo, do Brasil de hoje, 
restara, apenas, a extensão geográfica, o colosso dos 
8.000.000 de km3!. . . 

Cabe ao Estado reagir contra essa fatalidade, comparti- 
cipando das obrigações do pátrio poder, e substituindo-o 
onde se mostrar insuficiente ou incapaz. 

O olho de Moscou, esse terrível olho de Moscou, ostil 
zombando da  nossa tradicional incúria. 

Sala das Sessões, 17 de Março de 1934. - Fermindo 
de Abreu. 

Parecer 

Rejeitada. A providencia lembrada 6 salutar, mas deve 
ser compreendida no instituido no pátrio poder, em relação 
aos pais 8 ao Estado na  parte que disser respeito h educação, 
o que esta, mais ou menos, previsto no art.  179 - Euvaldo 
Lodi. 

Brt. 168: 
N. 548 

Capitulo 

Da famflia e educação 

Emenda ao art .  168 : 
Substitiia-se pelo seguinte : 

Art. 168. O casamento ser& civil, gratuita a sua cele- 
bração e respectivo registro. 

5 1." O casamento poderá ser validamente celebrado pelo 
Ministro de qualquer confissão religiosa, registrada no juizo 
competente, sendo condições essenciais para este registro: 
nacionalidade brasileira, idoneidade pessoal e conformidade 
do rito respectivo com a ordem p6blica e os bons costumes. 



$ 2P Em todos os casos a celebração do casamento s6 
se dará mediante a certidão de habilitação passada pelo 
oYii:ial do Rcgisto civil 30 distrito de residencia de um dos 
contracntes, sendo obrigatória a sua inscriçiio no prazo e 
sob as penas que a Ici determinar. 

Sala das Secsócs, 4 dr: Abril de 1934. - Delf im Mo- 
reira Jn~nior. 

Parecer 

Atendida. redigindo-se, porém, os parãgrafos do seguinto 
modo : 

.i i." "O casamento poderá ser validamente celebrado 
perante o Ministro de qualquer confissão religiosa, registrado 
no Juízo competente e cujo rito não contrarie a ordem 
publica ou os bons costumes, desde que a habilitacão aos 
nubentes tenha sido feito perante a autoridade civil e. b re- 
querimento de quaiquer dos cdnjuges, seja inscrito no Re-. 
gislro Civil. A lei estabelecera as penalidades para a trnns- 
gressão dos preceitos legais atinentes ti celebração do ca- 
samento". 

.S 2.0 "Os registros ecleaiásticos devem ser facultador 
ao exame das autoriades civis". - EuvaMo Lodi. 

Sdbre o casamento religioso. 
Art. 168. Onde se diz: O processo de habilitaçüa obe- 

decerá ao dispostos na lei civil. diga-se O processo de  habi- 
lilaçüo scrcí perante a autoridade civi l .  

Parecer 

Atendida. - Euvaldo Lodi. 

Ondc se d i z :  Em todos os casos o casamento sd valerd 
depois dr: uverOado no Rtagistro Civil, rlign-se: Será obriga- 
tdrio. sob as penas da lei, o registro do casamento pelo ce- 
lebranle, depois de realizado. 

Sala das Sessões, 26 de Marco de 1938. Guaracv 
Silveirn. 

Justificação 

Treme-se de pavor, com receio do futuro, ao se entre- 
gar  atos de tão grandes responsabilidades aos clérigos s6- 
bre os quais, por questão tradicional. dificilmente as auto- 
ridades podem exercer suas influ&ncias repressoras. 

Melhor seria determo-nos ante este perigo. Como, po- 
rem, ar Ligas Cat6licas exigem essa concessão perigosa, a 
as suar influ6nçias são grandes neste momento de indecl- 
sáo, ao menos corrijamos os defeitos. 

A expressão: O processo d e  habilitação obedecerd ao 
dWposto na lei civil é ambiguo e perigoso. 

A lei civil poderã determinar mais tarde que esse pro- 
cesso feito pela autoridade eclesiástica, tamb6m seja va- 
lido. Então será entregue a padres e ministros protestantes 
uma função que compete aos juizes pondo em perigo a fe- 



licidade dos lares, dando lugar a nulidades que serão sem- 
pre aproveitadas em prejuizo das pobres mulheres bra- 
sileiras. 

TambBm se deve exigir que os casamentos  celebrado^ 
depois de oficialmente preparados os papeis, sejam registra- 
dos obrigatoriamente, sob as penas da lei. 

Já basta, para infelicidade de inúmeros lares, e para 
vcrgoriha de muitos brasileiros, que serão injustamente cha- 
mados de ilegitimos os casarnentos religiosos que são feitos, 
sem o civil, e os que serão feitos ainda, pensando os nubentes 
que o ato religioso terá f6rça de iei. 

Ao menos se evite que maridos mal intenciori:i(tos. o11 
celebrantes inescrupuloços, tornem invhlidos casamsnto3 jA 
celebrados. É preciso que caiam dbre  os que assim proce- 
derem as penas severas da justiça. 

Se 4 forçoso obedecer ás imperiosas determina~ões d a s  
Liga9 Católicas, seja: mas A pobre farnllia brasileira se faca 
o menor mal que fbr possível. As mulheres abandonadas 
pelos maridos, casados s6 no religioso. em todo o Brasil. e 
os filhos ilegítimos dbsses malfadados caçamantos. bcisc?s 
inocentes que sofrem por culpas que não praticaram. cla- 
mam vingança diante do trono rle Deus. 

Igualmente os inocentes castigados pelo nosso d~ciciitdo 
nesta legislação sbbre o casamento. clamarão diante de Deus 
contra nGs se  os deixarmos á mercB dos Brros e abusos dos 
homens. 

Sala das Sessões, 26 de Março de 1 9 3 4 .  - Guaracy Sil- 
veira. 

Parecer 

Prejudicada. - Eunaldo Lorli. 

Ao Art. :68. 
CAPITULO 

Art. 168. O casamnt-  ser8 civil s gratutta a eua ce- 
lehrncfio e resprclivo renistro. incumbindo B Unifin. Estado 
ou Municfpio manter os snrventudrjos nomeados por conta 
de uma dessas entidades e prover-lhes os vcnsirnentos de- 
vidos pelo termo de casamento e registros de qiie forem 
ericnrregados . - Mario Caiado. 

A ninguern pode o legislador constituinte obrigar a tra- 
balhos gratuitos de ordem permanente. Seria uma exceção 
odiosa contra os oficiais do registro civil impor-lhes de- 
veres sem Ihes conferir o direito a uma remuneracão. afim 
de proverem os necessários meios ?e sua prbpria silbsis- 
tkncia. 

Si reproduzirmos o dispositivo constituoional de 1891 
no tocante a gratuitade d&sse serviço. não satisfaremos ca- 
balmente a sua finalidade juridica e pratica. Si o interesse 
social em soccrro de direitos privados da faml!ia.\-iço faci- 
litar os meios de melhor garantir esses direitos, facul- 
tando aos interessados R gratuidnde do ato jurfdico de que 
emanam essas garantias - nada mais justo que se con- 



signe em lei uwa rernunerac;iio aos serventuários dele en- 
cn!.ieegados. Essa despesa deverá correr pela [Jnião ou pelo 
ICqtado 011 Município si a lei que regular tal serviço provier 
da União, do Estado ou Municipio. 

Sala de Sessões, 13 de Abril de 1934. - Mario Caiado. 

Parecer 

Prejudicada, pela aceitacáo da emenda n. 5 4 8 .  - Eu- 
vítlao Lodi . 

N .  i.Sl2 

Ao cap. N, título VI, do substitutivo: 
Redija-se assim o ar t .  168, parágrafo único: "O casa- 

mento religioso, celebrado por ministro de qualquer religião 
organizada, que não contravenha B ordem pública e aos bons 
costumes. observados os requisitos da lei civil, .quanto a s  
pessbas dos conjuges e impedinentoç, uma vez mscrito no 
registro civil, prodrizira tados os atos juridicos . 

Justif icaçáo 

A redação, agora ~proposla, 6 identica <r que fbra dada a 
emenda n. 1.037, assinada pelo Deputado Medeiros: Keto, e 
mais 15 Srs. Dapiitados e ofcrcce as rnFmas .garantias de 

do substitulivo, sem qualquer exigência vexatória, 
sendo mais concisa e elegante. 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. A .  Siciliano. - 
Cuí*rea ~ l r :  Oliveir~z.  - TIL. 111011leiro de Barros Fi lho .  - Ai- 
meida Camargo. - Xorais de dndrnde. - Carlota de Queiroz. 

Parecer 

Prejudicada, pela aceitação da emenda n. 548. - Eu- 
vnldo Lodi. 

N. 1.020 

Ao art .  168 - Sçhstitus-se pelo seguinte: 
Art ,  168. O casamento serA civil e, para maior garan- 

tia da sua prbtica. ficam-lhes asseguradas a isenção de sA- 
10s. inclusive nos documentos necesstirios, e a gratuidade 
de quaisquer desoesas no seu processo e para a sua cele- 
braçBo . 

Parhgrafo único. Igual regime de isenção e gratuidade 
fica estabelecido para o registro de nascimento e obito. 

Justificaçáo 

N ~ Q  6 preciso fazer aqui a histdria do casamento civil. 
Proc1ain:imos a sua gratuidade e êle sempre custou muito, 
e ate mesmo uma fortuna para o pobre. O resultado foi o 
seu abandono. e se queremos evitar que êsse mal prossiga. 
s6 pr-ovidCncias mais positivas como se vê na emenda. 

Se. por outro lado, há no fundo, o plano de que o casa- 
mento civil cáia em absoluto desuso, nêste caso parece mais 
honesto dize-10 francamefite ao povo, fazendo desaparecer 
&.e instituto da nossa Carta Magna. 

Jgilalrnentc pretendemos a mesma situação para o re- 
gistro de nascimento e obito. O homem do povo, especial- 



mente dos campos, n5o n pode fazer. A sua desprsa repre- 
senla uma extorsáo h misélria. E, por éste motivo P ~ ) r l a  
necessidade dos eiemenf.oc estatísticos, faça-o o govErno que 
tanto dinheiro desperdiça, á custa do suor  léss se no si;^) ~ I I )V IJ  
quasi faminto. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1934. - Pacl~eco de 
Oliveiru . 

Parecer 

Prejudicada,, pela aceitação das emendas ns. 549 e 739.  
- Ezcvalrlo Lodi. 

N. 768 

Ao capitulo N, título VI, do substitutivo: 
Redija-se assim o ar t .  168, parágrafo único: "O casa- 

mento religioso celebrado por minist.ro de qiialquer religião 
organizada, que náo contravenha a ordem pública e os bons 
costumes, observados os requisitos da lei civil quanto As 
pessoas dos cbnjuges e impedimentos. uma vez inscrito no 
registro civil produzirá todos os efeitos jurfdicos." 

Just i f icaçn'o 

A redação, agora proposta, 6 identica 2 que fbra dada 
A emenda n.  1.037 assinada pelo Deputado Med~iros Teto e 
mais 15 Srs. Deputados e oferece a s  mesmas garantias da 
redação do substitutivo, sem qualquer exigencia vexathria, 
sendo mais concisa e elegante. 

Sala das SessGes, 7 de M a r ~ o  de 1934. - F .  Magalhiies 
Netto. - Bledeiros h'etto. - Polycarpo Viot t i . -Canipos d i ~  
Amaral. - ilfartins Soares. - Simões da Cunha. - Pedro 
Aleixo. - Vieira Marques. - Clemente Medrado. - Joãv 
Beraldo. - P. Matta Machado. - Celso Machado. - Rias 
Fortes - Furtado de ~tfenezes. - At~gusto de Lima - 
Mello Franco. - Levindo Coelho. - Carneiro d: Rezende. - Christiano M .  Machado. - J .  Ferreira de Sou- 
za. - Alberto Roselli. - Valente de Lima. - Izidro de 
Vasconcellos. - Antonio Machado. - Daniel de Carvulho. 
- Arruíia Carneara. - Arnaldo Bastos. - Souto Filho. - 
José de Sá. - Luiz Cedro. - Barreto Campello. - Iren&o 
Joffilv.  - Herectiano Zenaide. - Odon Bezerra. - Mario 
Domingues. - Augusto Cavalcanti. - Agantemnon JfagalhGes. 
- E .  Teixeira Leite. - Augusto Leite. - Plinio Corrêa de 
Oliveira. - Clemente Mariani. - João Marques dos Reis.- 
Cardoso cte Mello. - Jones Rocha. - Leoncio Galrüo. - 
Prisco Paraíso. - Arnold Silva. - Gile?zo Amado. - Fran- 
cisco Rocha. - Arlindo Leoni. - Lauro A .  Passos. - ..Ar- 
thur Neiva. - Homero Pires. - Attila Amaral. - Costa 
Fernandes. - Leandro Pinheiro. - Moura Carvalho. - Go- 
dofredo Vianna. - Waldemar Falcüo. - fiodrigues Moreira. - Xavier de Oliveira. - João da Silva Leal. - Alberto Di- 
nir.  - Alvaro Maia. - Jeovah Motta. - Lacerda Pinto. - 
Illugalhúes de Almeida. - Figveiredo Rodrigues. - Luiz Slr- 
cupira. - Leúo Sampaio. - Perruzndes Tavora. - Pires Ga- 
yoso. - Freire de Andrade. - Nereu Ramos. 

Parecer 

Prejudicada, peln aceitnqKo da emenda n. 5/18. - Eu- 
caldo Lodi. 





na lei civil, não há  lugar para as rápidas considerações 
aaima exaradas. A habilitação é apenas uma fase prepara- 
tória destinada a apurar a capacidade das partes contra- 
tantes e a ausência dos impedimentos, que tornarri impossi- 
vel, segundo as disposições da legislação ordinaria, a cole- 
bragáo do casamento. Ora, se o projeto mantem o processo 
de habilitação, tal como dispóe a lei civil, reconhecendo 
expressamente a imperativa necessidade de subordinar aos 
representantes do Poder Público o conjunto das forrnalida- 
des legais relativas á habilitação dos nubentes, como per- 
mitir que a celebração do matrimbnio, que 6 o ato capital, 
seja deferido á outras pessoas não investidas dessa qua- 
lidade? 

Não me domina no caso, qualquer prevenção de ordem 
religiosa. As minhas observações são irispiradas tão somente 
pela preocupação juridica e politica de afastar do assunto 
confusões perniciosas, que reputo sinceramente prejgdi- 
ciais aos interêsses dos cidadãos e do Estado. Traduzem 
uma opinião leal. Dai as  emendas propostas que, a meu 
v&r, conciliam as duas correntes, permitindo, sem prejufzcl 
um do outro, o casamento civil e o casamento religioso, 
aquele como instituicão juridica e política reconhecida 
pelo Estado, e este como Sacramento, resguardado e pro- 
tegido pela FB. 

Sala das Sessõ~s, G de  Abril de 1934. - Antonio Covello. 

Parecer 

Rejeitada, pela aceitação da emenda n. 6/18. - Euvaldo 
Lodi. 

X. 214 

Da Familia e Educação 

Substitua-se o parágrafo único do ar t .  168, pelo se- 
guinte: 

O casamento poderá ser validam'ente feito pelo Minis- 
tro de qualquer confissão religiosa, previamente registrado 
no juizo competente depois de reconhecida sua idoneidade 
pessoal e a conformidade do rito respectivo com a ordem 
pública e os bons costumes. O processo de habilitação obe- 
decerá ao disposto na lei civil. Em todos os casos, o casa- 
mento sómente valerá depois de averbado no Registro Civil. 

O registro será  cbrigatório para o casamento de con- 
juge ou cdnjuges menores, devendo ser feito no prazo de 
30 dias pelo Ministro que o efetuar. 

Rio. 22 de Março de 1934. - Lycurgo Leite. 

Parecer 

Prejudicada, com a aceitaçiio da emenda n. 739. - Elr- 
valdo Lodi. 

N .  1.357 

Capítulo N - Titulo VI 

Artigo 168 - Suprima-se o paragrafo Único. 
Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. J. J .  Seabra. - Henrique Dodsworth. 



Parecer 

Rejeitada, em face da tendEncia do pleniirio. - Euvaklo 
Lodi. 

Ao ar t .  168: redija-se: 

Art.  168. O casamento ser8 civil, e gratuitos o seu pro- 
cessado. a sua celebração e respectivo registro. A União 
marcara ao oficial do Registro Civil e de Casamentos, anuaI- 
mente, uma gratificagão equitaliva. 

Justificação 

O casamento civil não logrou a extensão que era de se 
desejar, porque se a sua celebração 6 gratuita, o seu pro- 
cessado 6 relativamente carissim.0. Por isto, preferiu-se, 
quasi sernpre, o casamento religioso, sem que os nubentes 
fossem mais longe. Agora, porkm, que aos casaxentos reli- 
giosos se concedem a mesma igualdade de direitos qiie ao civil, 

A de ver que este estar& praticamente extinto, a não ser que 
se corra com uma providencia z seu favor. Surge esta na  fa- 
cilitação do seu processado, tornando, ex-vi Lege Lambem gra- 

tuito. 
Exige, As vezes, o processado um regular trabalho do 

respectivo oficial, que nele, tinha uma boa fonte de rendas. 
É j ~ s t o ,  portanto, que seja ressarcido, equitativamente, do 
prejuízo. Propomos, então, que a União, no seu orçamento, 
consigne verba a Bsse fim, cuja aplicação, equitativa, distri- 
buir-se-á pelas sedes do Registro Civil, tendo em vista a 
impressão, previsfvel ou cadastrada, do seu movimento anual. 
N5o quer dizer que a gratificação corresponda ao prejufzo 
que o escrivão alegar, com a soma de  feitos processados. E 
não que;: porqul!, á sombra das exigencias processuais, cor- 

riam muitos abusos, no sentido de acrescer emolumentos. 
Ademais 6 preciso considerar que os oficiais do Regis- 

tro Civii, com resta emenda, irão ser beneficiados. 
Assim pensamos porquS, adquirindo o casamento reli- 

gioso, pelo registro civil gratuito, os mesmos direitos do 
civil, e sendo a nossa população, na quasi totalidade, reli- 
giosa. 6 claro preferira somente a cerimbnia correspondente 
á respectiva crença. 

Ora, assim sendo, o serviço do  oficial do Re isko ainda d acrescerá de muito, pela obrigaçao, A gratuita, Bsses casa- 
mentos renlizados pelos muitoc: religiosos serem assentados. 
nos seus livros. sem qual~i ie r  remiineração. 

B de ver, por conseguinte. que o quantum da fonte de 
rendas. que era o casamento civil, descerá a cifras insigni- 
ficantes. 

Sala das Sessões, 12 de abril de 1934. - Kerginaldo 
Cavalcanti. 

Parecer 

Rejeitada. Gratiiitos deverão ser a celebração e o re- 
gistro. - Euvaldo Lodi. 



Siibstitua-se o parágrafo iinico, do ar t .  168 pelo se- 
guinte : 

-13 proibida a ce1ebrac;uo dù casamento religioso antes 
do civil. -4 lei ordiriármia ~stabslecer~á penalidades para t,rans- 
grtissáo dèsle preceito legal. " 

Jus t i f  icaqão 

Não se compreende como o substitutivo constitucional 
no seu a r t .  167. colorarido a família "sob a proter,ão espe- 
cial (10 Estado". perniiia, "fac~il lativanieri te", a "celebração 
do casamenlo religioso com os rnrsmos efeitos do casa- 
mento civil". E, incontesiavelineiile, cliocante, contraditó- 
rio, com os verdadeiros interesses da família, sòbre tudo,, no 
seu aspeclo riig2riico e no ,de tiir-eilo de sucessão. sabirlu, 
como 8. o criterio adotado por -acerdotes de certa religião. 
em que os inipetlimen to5 por consarigiiinidade. como primos 
biiatprais. tios com sobrinlias, e a16 mesino o casamento an- 
terior. não são reconliecidos. E ningufim, de boa fé, dirá que 
o preceito pretendido pelo substilutivo, não 6 profunda- 
mente nocivo e imoisal, de vez qiie permite a organizar;iio 
legal da famflia, ao riiesrno Lerriyo que faculta A ilegal. i3 
descabido c iriiprocedeiile a juslifica(.ão, de qiie "a equipa- 
raçuo tacul iat :va do casamenlo religioso ao civil',, alende As 
necessidadt.s aa organi~ar;iio da família. Basta ver-se o ca- 
ráter f'acuitativo da medida, para se ter a certeza de que, 
a perda do direito de sucessâu. a bigamia e a imbecilidade 
serao os frutos prini:il)ais dessa desas1.rada medida. Se li&. 
de falo, o interesse de "se colocar a I'arnflia sob a proteção 
do hslado", restalele~anios, prudenlerneiite, o dispositivo do 
C6digo Peilal, rei'erente ao caso em apreço, c considerado 
inexcqulvel. em face da velha Consliluição de 91. . 

Sala das Sessóes. 10 rle abril de 1934. - Martins Veras. - V de  Toledu. - I'erl7.0 Rache. - Marfins e Silva.  - 
Edwuiri I'ossulo. - Edyurd Sanches. -- Huy Santiago. 

Parecer 

Rejeitada. Pelas emendas adotadas, s6 poclera ser reco- 
nhecido o casamento celebrado por Ministro d6 qualquer 
rorifissiío religiosa desde que a hab~litação lenha sido feita 
perante á autoridade civil. - Euvaldo Lodi. 

N .  709 
Ao art .  168: 
Siiprima-se o parágrafo Único. 

Justif  zcação 

0 Estarlo nâo pode dar validade a outros casamentos 
que iiâo os celebrados pelas suas autoibidades e nos t8rmos 
da siia legislação civil. 

Sala das Sessões, 9 de Abril de 1934. João Vilasbdas. 

Parecer 

Rejeitada. - Euvaldo Lodi. 



- 433 - 
N. 543 

Capítulo IV 

Da Famllia e Educação 

Suprima-se o parágrafo Único do art. 168. 
O casamento religioso 6 função da crença de cada indi- 

vfduo, e por isso mesmo não compete ao Estado legislar a 
seu respeito. 

Perante o direjto, sómente a lei civil com todas as suas 
consequencias, deve. regular a formação da familia. 

O parágrafo tinlco, cuja supressiio proponho, B bastante 
perigoso, porquê daria lugar aos mais inquaIificaveis abu- 

sos, tendentes á formaçáo de proles ilegais. 
No sertão, o colono e o cabbclo vivem sob a orientação 

do saderdote que, em regra geral menospresa a lei civil, re- 
guladora da formação da famflia. 

Não B prudente outorgar aos Ministros de religiões po- 
deres tão amplos, em questão da realização do casamento, 
quando o que estava estabelecido na lei de 91, resolvia per- 
feitamente o caso. 

O final do parágrafo dnico, diz "Em todo oaso, o casa- 
mento sómente valerá depoís de averbado no registro civil." 

E se náo for averbado? A justica oastigar8 o Ministro 
prevaricador? É o que vamoe ver. 

O que 6 incontestável 6 que a sertaneja desprotegida, 
desamparada, será a única prejudicada com essa inovação. 

Todo rigor no cumprímento da lei civil se impae, para 
evitar o que os religiosos temem, a desagregaçáo da familia. 

Inbrneros espertalhões das cidades, acorreram aos ser- 
tões para realizarem essa espécie de casamento, qize: "Em 
todo caso, sbmenie valerá depoís de averbado no registro 
civil." 

Sala das Sessões, 31 de Marco de 1934. PLinio Tou- 
rinho. 

Parecer 

Rejeitada. Zuvaldo Lodi.. 

N .  344 

Ao art. 168. parágrafo Único - Suprima-se. - 
Sala das Sassóes, 23 de Março de 1934. - t ino  de 

Morais Leme. 
Parecer 

Rejeitada. - Euvaido Lodi. 

IX - Art. 168, parágrafo único - Pela supressão ' 

Justificação 

Como ai  se dispõe, o processo de habilitação correr8 pe- 
rante o ministro de qualquer oonfissáo religiosa.. . Muitos 
embustes se podertio verificar com dsse regime. Imagine-se 
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o conflito clc autoridade que poderá. ensanchar (entre o sa- 
cerdote e o oficial do registro) no tocante ás formalidades e 
requisitos da iiabiIilar,ão; pense-se que o ministro de seita ou 
religiáo, separada do Estado, não 6 funcionario, sujeito á 
hierarquia e disciplina, e ter-se-á a antevisão dos defeitos e 
inconveniantes do sistema. Cabe aqui quanto dissemos sobre 
o art.  171, justificando e $emenda supressiva. Somos pela 
completa separação da Igreja e do Estado, mantida como se 
dispõe na Constituição de 1891 e executada como até agora, 
sem quebra do maior apreço dos poderes publicos sobretudo 
pe. Igreja CaMlica, que batisou, crismou e há de abençoar 
sempre o Brasil. 

Sala das Sessões. - Godofredo Menezes. 

G Parecer 

Rejeitada, em vista da tendencia do plenario. - Eu- 
valdo Lodi. 

Art. 169: 
Ao capitulo IV, titulo VI, do substitutivo: 
Substitua-se a redzrção do art ,  169 pela seguinte: 
Art. A lei regulará a apresentação pelos nupentes, de 

prova de sanidade fisica e mental, tendo em atençao as con- 
dições sociais do Pais. 

S6 é cskível nas leis positivas o que jáestá nos costu- 
mes. O exame pre-nupcial ainda náo está em nossos cos- 
tumes. 

Logo, se fdr introduzido pela lei, com o caráter impe- 
rativo do art.  169, redundara num completo fracasso, abrin- 
do margem ao concubinato, estimulando o abandono do ca- 
samento civil multinlicando os atestados da favor. E como 
cstamoS Icgislando Para o Brasil, e n á ~ - ~ a r a - u r n  Pais ima- 
ginbrio, d preciso atender preliminarmente á exequibilidade 
da medida, se não quisermos que fique letra morta. Dai a 
nova redagáo que propomos. 

Sala das Sessões. - F e w n d o  Magalhães. - Hcdeiros 
Neto. - Attila Amaral. - A. Mascarenh~ .  - Plinio Cor- 
r&a de Oliveira. - Clemente Marz'ani. - João Marques dos 
Reis. - Cardoso de Mello. - Soares Filho. - Jones fie- 
cha. - Leoncio Galrúo. - Prisco Paraiso. - Arnold Silvo. - GiLeno Amado. - Francisco Rocha. - Arlindo Leoni. - Lazlro Passos. - Arthur Neiva. - Homero Pires. - Po- 
Zycarpo Viotti. - Raul Sá.  - Adelio Maciel. - Augusto de 
Lima. - Joáo Penido. - Levindo Coelho. - Carneiro Rc-- 
zende. - Chl-istiano &-i. Machado. - Daniel de Carvalho. - João Beraldo .- Pedro Aleixo. - Gabriel de R. Passos. - Negráo de Lima. - Campos do Amaral. - Martins Son- 
res. - Augusto Viegm. - João Pinheiro Pilho. - Delfim 
MorSeira. - Belmiro de Medeiros. - Ribeiro bunqueira. - 
Furtado de Me%-re~. - Costa Bernandes. - Magalhães de 
Almeida. - Waldemar Falcíío. - Rodrigues Moreira. - 
Xavier de Oliveira. -.Pontes Vieira. - João da Silva Leal. 



.- Albcrto Diniz. - Jeovah Motta. - Lacerda Pinto. - 
Leandro Pinheiro. - Godofredo Vianna. - Fiuueirecio Ro- 
.driaues. - Luiz Sucupira. - José de BorDa. - Fernandes 
Tavora. - Alvaro Maia. - Nereu Ramos. - J .  Ferreira 

.de Souza. - Vden te  de Lima. - Izidro de Vasconcel1as.- 
Antonio Machado. - Humberto Moura. - Arruda Camaru. 
- Arnaldo Bastos. - A r r u d ~  Falcão. - Souto Filho. - 
José de Sá.  - Luiz Cedro. - Barreto Campello. - Irenêo 
.Joffily.  - Herectiano Zenaicle. - Odon Bezerra. - Alurio 
Domingues. - Augusto Cavalcanti. - Augusto Leite. - 
E .  Teixeira Leite. 

Aceita. - Euvaldo Locii. 

Ao art.  i 6 9  - Suprima-se: "segundo os moldes da 
eugoniaw . 

Justificação 

É excusada a expressão. 
Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Pereira Lira. 
Prejudicada, com a aceitação da emenda n. 772. - 

. Euvaldo Lodi . 
Art. 173: 

N .  1.824 

Ao cap. IV, título VI, do substitutivo: 
Substitua-se a redação do ar t .  169 pelo seguinte: 
Art. A lei regulará 2 apresentação pelos nubentes, de 

prova de sanidade fisica e mental, tendo em atençáo as con- 
dições sociais do País. 

S6 é estável nas leis positivas o que já está nos costu- 
mes. O exame pre-nupcial ainda náo está em nossos costu- 

,meS. Logo, se for introduzido pela lei, com o carater impe- 
rativa do ar t .  169, redundara num completo fracasso, abrin- 
do margem ao concubinato, estimulando o abandono do ca- 
samento civil e multiplicando os atestados de favor. E como 
estamos legislando para o Brasil e na0 para um País imagi- 
nario, 6 preciso atender preliminarmente á exequibilidade da 
medida, si  náo auizermos que fiqiie letra morta. Dai a nova 
seda& que própomos. - 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Corrêa de Oli- 
.veira. - A.  Sicikano. - Th. Monteiro de Barros Filho. - 
Almeida. Camargo. - Ranulpho Pinheiro Lima. - Mario 
Whatety . - Henrique Bayma. - Morais Andra.de . - Bar- 
ros Penteado. - Abelardo Yergueiro Cesar. - Carlota dc 

eQueiroz. 1 

Parecer 

Prejudicada, com a aceitação da emenda n. 772. - 
.Euvaldo Lodi. 

N. 715 

Acrescente-se onde convier: 
"Art. A prova do exame de sanidade física e mental 

s a r a  o casamento, exigida pelo ar t .  169 desta Constitui~ão, 



s6 se tornará obrigat6rici depois da promulgada a lei fe-- 
dera1 reguladora dessa materia. " 

Justificaçáo 

A necessidade deste dispositivo ressalta do próprio tex-. 
to do art. 169, e dispensa qualquer justificação. 

Sala das Sessões. 7 de Abril de 1934. - João Villasbdav.. 

Parecer 

Prejudicada, com a aceitação da emenda n. 772. - Eu-. 
vaido Eodi. 

N. 762 

Ao art .  169. - Suprima-se. 

Não 6 de despresar a prova prbvia de exame de sanidade 
física e mental, segundo os moldes da eugenia, para a cele- 
bração de casamentos. .Torntl-Ia, porem, obrigatbria em todo, 
o Brasil, por um preceito constitucional, 6 exigir demais. Por 
deficihncia de meios, Csse exame ser6 impratictlvel em certas 
localidades, no centro principalmente, onde nem mddicos 
existem. A adoção da providencia conetitucional será o maior- 
obstaciilo que se tenha criado até hoje ao casamento civil. 
Comc medida de educação e de sanidade deve ser incluida. 
em lei ordinária, com modifica~ões aconselhaveis e de situa- 
cões locais. 

Sala das Sessões, 9 de Abril de 1934. - L e h i o  Galráo.. 

Parecer 

Rejeitada. - Euvaldo Lodi. 

N .  345 

Ao art. 169 - Suprima-se. 
Sala das Sessões, 23 de Março d t  1934, - Lino de- 

Morais Leme. 

Parecer 

Rejeitada. - Euvaldo Lodi. 

X - Art. 169 - Suprima-se. 

Justi,ficaçáo 

A prova previa do exame de sanidade físico e mental 6.. 
de dificil, senão, em muitos lugares, de impossivel reali-. 
zaçáo. Medicas, e principalmente médioos especialistas, ar- 
mados de laboratórios de análises e pesquisas, capazes de um., 
exame de sangue, de uma analise do liquido &falo-raqui-- 
diano, não se encontram em todos os recantos do Pais.. . 



O Poder Público não pode ter uma organização com- 
!pleta, de perícia médico-pr3matrimonial em toda a parte. 
Nem as finanças do País O permitem. Teriamos, se  deixada 
B margem essa organização, a reprise dos laudos periciais, 
:policiais, criminais, pelo interior do Brasil, vasto dossier 
em que, B mingua de peritos oficiais, verdadeiramente peri- 
tos, colaboram farmacêuticos, curandeiros, leigos e até mes- 
mo doutores de borlti e capelo, cujas liçoes de medicina le- 
.gal já se encontram completamente apagadas na mentalidade 
do clínico. . . 

.Teriamos, talvez, se prevalecesse a exigência do exame 
prenupcial, os casamentos substituídos pelas mancebias, e 
estes com desastrosos efeitos morais, além dos fisicos da 
prole resultante da união inevitável.. . 

A medida é eugenica, mas a cugenia há de se impor 
gela cultura, pela elevação do nivel intelectual, pela força 
suasória da propaganda, não pelo músculo, flácido, da lei. 

Quid legibus sine m r i b u s ?  
Sala das Sessões. - Godofredo Menezes. 

Parecer 

~ e j e i t a d a .  O dispositivo é salutar e a sua aplicação 
será feita de acordo com as condições da região onde têm 
.domicílio os contraventores. - Euvaido Lodi. 

N. i10 

Ao artigo 169. - Suprima-se. 

Justif i c a ~ d o  

&te texto trata de materia pura de direito civil e re- 
voga os artigos 198 e 199, n .  11, do Código Civil. Isto 6, im- 
pede o casamento de enfermos, e o conhecido casamento 
;in extre,mis, a favor dos quais militam motivos de ordem 
pilblica. 

Na !ei do casamento não deve, no Brasil, haver impedi- 
.mentes oriundos da sanidade dos nubentes, bastando recor- 
:dor que a Medicina proclama que o Brasil é um vasto hos- 
pital. .  . A consequ6ncia será a extensão do amancebamento. 
&te texto afeta as realidades brasileiras, gue reclamam a sua 
supressão, deixando-se assunto para a lei ordinária: 6 ma- 
4Oria de direito civil. 

Sala das Sessões, 20 de Março de 1934. - José Ulpiarw. 

Parecer 

Rejeitada. O dispositivo 6 salutar. - Euvuido Lodi. 

DA EDUCAWO E CULTURA 

Art. 170: 

5 .  . 3 8  

Suprima-se o final do art.  170 que diz: "onde não hou- 
ve r  instituto oficialn. 



Justif icaçúo 

Se os inst,itutos reconhecidos existentes em localidades on- 
de náo hoiiver instituto oficial, sáo julgados iduneos para 
dar  exames finais vagos e diplomar os seus alunos, pcrque 
negar Aqueles que, funcionando nas grandes cidades e hom- 
breando com os oficiais, podem apresenlar um corpo docente 
melhor escolhido, igual concessão? 

É uma grave in,jusliça, que se Ihes faz e para a qual não 
existe a menor justificativa. 

Acresce que t a l  dispositivo acarretará para os eçtabele- 
cimentos oficiais um acumulo extraordintírio de traballio no 
fim do ano, precisamente quando os professores já se acham 
fatigados, o que, por certo. causará um certo relaxamento 
nos exames. A medida será, portanto, contraproducente. 

Sala das Sessões, 16 de Março de 1934. - Furtado de 
Menezes. - Ci~ristiano M. Machado. - Carneiro de Rezen- 
d e .  - Levindo Coelho. - Polycarpo Viotti .  - Daniel de 
CarvaLho . 

Parecer 

Prejudicada. O artigo está condenado. - Euvaldo Lodi. 

N. 85 

Ao art. n. 170: 
Redija-se assim : 
Art. 170. O plano nacional de educação, destinado aa 

aperfeicoamento fisico. intelectual e moral dos brasileiros, 
será realizado pelo intermkdio de sistemas gerais que com- 
preendam escolas de todos os graus e instituições id6neas de 
propósitos educativos e obedecera á legislação federal, su- 
bordinado aos seguintes preceitos, desde já em vigor: a) 
obrigatoriedade e gratuidade da instrução pública primária, 
inclusive para os adultos, os cégos e os surdos-mudos; b )  
obrigatoriedade e gratuidade para os pobres da instrução 
secundária; c) obrigatoriedade do ensino t6cnico profissional, 
gratuito para os pobres; d )  obrigatoriedade do ensino com- 
plementar, norma! e de ci&ncias e letras, e do ensino supe- 
rior, inclusive o de alta cultura; e) limitação do número de 
alunos á capacidade didatica do estabelecimento ou instituto 
de ensino; f )  seleção por meio de provas de sufici8ncia dos 
candidatos á matricula nos estabelecimentos de ensino com- 
plemcniar e nos institutos de ensino superior e de alta cul- 
tura; g) exigência do exame de ,Estado para a validade dos 
diplomas profissionais expedidos pelos institutos de ensino 
oficial reconhec~dos. 

5 1.. A Uniâo criar6 estabelecimentos ou institutos de 
ensino desses diferentes graus nos vários pontos do tersí- 
tório nacional em que se torne necess&ria a sua n ~ ã o  suple- 
tiva, para o cumprimento do plano nacional de educaçno. 

_F 2". O ensino particular deverá orientar-se pelas n5r- 
mas gerais estabelecidas na legislagáo federal. 

Sala das Sessões, 19 de Março de 1934. - Raut Leite ela. 
Cunha. 

Parecer 

Prejudicada, pela adoção das emendas 1.934 2 1.952. - 
Euvaldo Lodi. 



N.  134 

C ~ ~ P ~ T U L O  1%' 

Da Familia e Educaçüo 

Art. 170 - Redija-se, onde convier: 
Serão prestados nos institutos oficiais e, onde não os 

houver, nos reconhecidos pelo Gov6rno Federal. 

O legislndor pretcnrlc, apenas, tornar obrigathrio o 
exame nos inst,i tutos oficiais, onde os houver. 

Logo, redija-se com mais clareza. 
Sala das Sessões, 17 de Março de 1934. - Perna& 

de Abreu. 

Parecer 

Prejudicada, pela supressão do dispositivo. - l??iraWo 
Lodi . 

V - Suprima-se a parte final do ar t .  170, que diz "e 
onde não houver instituto oficialn. 

Justif icaçáo 

A matéria deveria ficar reservada á lei ordinária. Mas, 
conservado o preceito. urge a mutilaçiio da parte fina!; 
se esta subsistisse, terfamos, onde hoiivesse instituto oficial 
do ensino, o monopólio dos exames pelos estabelecimentos 
oficiais, sem nenhum proveito para o ensino, e, ao revez, 
com o sacrifício dos trabalhos escolares, pela maior demora 
dos exames e ocupação dos locais das aulas com estes. Haja 
fiscalizaç50 severa; esclun-se o pist,olão f: o filhotismo das 
nomeações de fiscais e de bancas examinadoras; e os exames 
ser io tão eficazes nos institutos oficiais, como nos parti- 
culares, a 4lcs equiparados. 

Sala das Sess6e.s. - Godofredo Menezes. 

Parecer: 

Prejudicada, pela supressão do dispositivo. - P~svcrldo 
Lodi. 

I?. 607 

Ao capitulo IX.  
O , art . 170 redija-se : 
É livre o ensino em todos os graus, observadas as 

nórmas da legislaç5o federal. Os exames finais do ensino 
secund5rio e do superior devem obedecer aos programas e 
provas fixados pela Lei Federal, e estão sujeitos 5. fiscali- 
zação do Governo Federal ou Estadual. - 



Justificaçáo 

Háo se póde prelender que os exames finais sejam pres- 
tados om institutos oficiais ou reconhecidos pelo Gov6rno 
Federal, tão exíguo 6 o seu número e diminuta seu magist6- 
rio, que seria entravar o desenvolvimento do ecsino secun- 
dário e superior no ]?ais, pedra angular de todo seu pro- 
gresso e estabilidade, 

Ao contrário, devemos facilitar o nascimento e cresci- 
mento de fontes de instrução de iniciativa particular, re- 
gularizando-lhe o funcionamento e fiscalizando-as mas rnan- 
terido a liberdade de ensino dentro dos programas oficiais. 

Sala das Sessões, 24 de Março de 1934. - Mário de A .  
Ramos. 

Parecer 

Prejudicada. - Euvaldo Lodi. 

No art .  170, faça-se ponto final depois da palavra "lei" 
e suprima-se o restante. 

Visa a emenda evitar um absurdo que, praticado, alte- 
raria, profundamente, o processo de exames ora vigente, 
acarretando ainda consequ~ncias evidentemente desastrosas 
ao ensino secundario e sobretudo ao superior. 

Basta considerar que os alunos de todos os col6gios 
existentes no Rio de Janeiro e em cada um dos Estados da 
República, equiparados, ou reconhecidos pelo Govêrno Fe- 
deral, na forma da lei teriam, por f6rça da disposição do 
art. 170, de prestar exame das matbrias finais do curso, 
ao Colkgio Pedro 11, bnico instituto oficial de ensino secun- 
dario nesta Capital, n ~ s  GinBsioç oficiais nos Estados, e que 
alias, j A  se ressentem de uma pletora de alunos matriculn- 
dos. 

Ter-se-ia, assim, na melhor das hipóteses, a paraliza- 
ção do ensino durante talvez mais de ano, para proceder-se 
aos exames dos alunos de todos os colégios, ou então, sim- 
plificar de tal forma o processo de exames, que o reduziria 
a simples formalidade ou a inventar-se um novo processo 
de exames. 

Não fosse o espfrito de minúcia que est6 presidindo o 
criurio da Assembl6ia e eu pediria a supressão do art. 170 
a partir da palavra federal. 

A aprovar,ão do artigo como esta no substitutivo repre- 
sentaria no dizer de  um técnico sobre o assunto, um retro- 
cesso de trinta anos na organizagáo do ensino no Brasil. 

E equivaleria, praticamente, a extinguir os col&ios e 
faculdades equiparados, em via de equiparação ou reco- 
nhecidos peia GovArno Federal na forma da lei, dentro dar 
qual, para se organizarem, tiveram de dispender somas con- 
sideráveis. A16m dêstes, outros inconveni&hs, ali& so- 
bejamente conhecidos militam em prol da aceitação da pre- 
sente emenda. 

Sala das Sessões, 31 de Março de 1934 .  - Negrezros 
Falcão. 



Parecei 

Prejudicada. - Euvaldo Lodi. 

Ao artigo 170: 
Suprima-se a parte final, a começar da expressáo m s  

os exames finais, etc., até á expressão instituto ~ f f c i a l .  

Justificação 

Nenhuma razão aceitável milita a favdr da providencia 
consagrada no final do artigo, e cuja supressão, por isso 
mesmo, se pleitea. 0 s  institutos particulares brasileiros, 
para conseguirem inspeção federal, salisfazem exigencias dc 
instala~ão e, depois, concorrem com elevadas quótas anuais 
para os cofres públicos. Em princípio, não seria jusf.o pedií- 
ihes tanto, para, afinal, Ihes ser  negado o direito de assis- 
tirem aos seus próprios alunos, 20s exames finais. Tal pro- 
videncia viria criar-lhes clamorosa situação de desigualda- 
de, quando os s e m  servicos A instrução, em todo o Pafs, são 
incontestáveis, e tem sido realmente apreciáveis. Pelo as- 
pecto puramente didatico, tambBm se não justifica a medida 
inovadora, que traria como consequencia insanável atropêlo 
no ensino, pela grande sbbrecarga de trabalho para os insti- 
tutos obrigados a apurar a habilitação desse numero incon- 
tável de estudantes que os estabelecimentos particulares lhes 
mandariam, para exames finais. Bem se compreende o que 
isso representaria de deficiência, no apuro dessa habiliiaçáo. 
Nem há como descrer da  moralidade, da isenção, do rig8r de  
exames em institutos não oficiais ou não reconhecidos, uma 
vez que eles são assistidos, dia a dia, pelos delegados do 
gov8rn0, presente a todos os atos da vida do estabeleci- 
mento, e. em especial. aos exames, efetivados sob as suas 
vistas. O dispositivo constitucional importaria, pois, lamen- 
tavel regresso, em vez de progresso, nas práticas do ensino, 
no Brasil, onde as últimas leis e ins t ru~ões  não correram, 
aU, de facultar a tais estabelecimentos autonomia didatica. 

Sala das Gessbes, 7 de  Abril de 1934. - Aloysio Filho. 

Parecer 

Prejudicada. - Euvaldo Lodi. 

N. 769 

Ao capitulo IV, título VI, do Substitutivo: 
Suprimam-se nu final do art.  170 as palavras: "mas os 

,exames finais do ensino secundário e do superior, será0 
prestados em institutos oficiais ou reconhecidos pelo Go- 
v8nlo Federal, na forma da  lei, e onde não houver instituto 
oficialw. 

Justificação 

A exig&ncia dos exames finais em institutos oficiais é 
impraticável no interior, e a isso atendeu a nova redação do  



substitulivo. Com essa redação, porém, cria-se uma diferen- 
cin~iío odiosa entre os estabelecimentos das grandes cidades, 
justarnenfc os mais reputados, aos quais se cassa o direito de  
conceder rliplomas, e os estabelecirncntos das localidades pc- 
qucnas, onde não h& instituto oficial, aos quais 6 concedido 
êsse direi to. Em face, pois, da inexequibilidade verificada 
ou ão prjvilégio concedido, é preferivel manter aos estabe- 
lecimentos d e  ensino, sob inspeção oficial permanente, o di- 
reito de conceder diplomas, tanto mais quanto é natural que 
o rigor da inspeção oficial se exerça, tanto para os exames de 
serie, quanto para os finais. Sendo assim, 6 mais justo su- 
primir o final do artigo. 

Sala das Sessões, 17 de Marco de 1934. - Augusto de- 
Lima. - João Beraldo. - Ca:npos do Amarai. - Delfina 
Mo~eira.  - Martins Soares. - Simão da Cunha. - Ly- 
curgo Leite. - P. Matta Machado. - Celso Machado. - 
Bias Fortes. - Mel10 Franco. - Furtado de Nenezes. - 
Levindo Coelho. - Carneiro de Rezende. - Christ ia~~o Ma- 
chado. - Polycarpo Viotti .  - A. Mascarenhas. - F. Ma- 
galhães Netto. - Demetrio M. Xavier. - Pacheco de OZZ- 
oeira. - João Marques dos Reis. - Jones Rocha. - Plinio 
Corrêa de Oliveira. - Daniel de Carvalho. - Prisco Pa- 
raiso. - Leoncio Galráo. - Arnold Silva. - Gikno Ama- 
do. - Francisco Rocha. - Arlindo Leoni. - Lauro P a -  
sos. - Plrthur Neiva. - Homero Pires. - Attila Amard. - Costa Fermndes. - Moura Carvalho. - Godofredo Vian- 
na. - Waldemar Falcáo. - Rodrigues Moreira, - Xavier 
de Oliveira. - Pontes Vieira. - Joáo da Silva Leal. - 
Alberto Diniz. - Alvaro Maia. - Jehovah Motta. - Lean- 
dro Pinheiro. - MagdhEes de Alrneida. - Figueiredo RO- 
drigues. - Luiz Sucr~pira. - Jost! Borba. - Leão Sam- 
paio. - Fernandes Tavo;.a. - Pires Gayoso. - Lacerda 
B n t o .  - Nereu Ramos. - Agamenon Magdhóes. - Au- 
gusto Leite. - J. Ferreira de Souza. - Alberto Roselli. - Jzidro de Vasconcellos. - Hunzherto Moura. - Arru- 
da Camara. - Waldemar Falcüo. - Arnaldo Bastos.-Sou- 
to Filho. - José de 2%. - Luiz Cedro. - Barreto Cam- 
pello. - Alde Sampaio. - I r e d o  Joffily.  - Herectiano 
Zenaide. - Odon Bezerra. - Nario Domingues. - E. Tei- 
xeira Leal. 

Parecer 

Prejudicada. - Euvaldo Lodi. 

205. Epigrafe do capitulo ZV - Em vez de - Da fa- 
mília e educaçno - diga-se: Da família e da educação. - 
Levi Carneiro. 

206. Art. 168 - Acrescente-se: Serií tamb6m gratui- 
ta a habilitação para o casamento, inclusive os documentos 
necessarios, á requisição das autoridades, judiciarias em fa-.. 
vor de pessoas necessitadas. - Levl. Carneiro. 



207. Art. 138 -Em vez de - Averbado - diga-se: 
inscrito. - Levi Carneiro. 

2088. Art. 169 - Substitua-sc pelo seguinte: -4rt. A 
lei regulara a prova da saniãade física e mental dos nuben- 
te$. (Inclúa como 3 do art. I G T )  . - Levi Carneiro. 

209. Arts. 170 a 179. Substitua-se pelo seguinte: 

Art. É livre o ensino eni todos os grkus, observadas as 
normas das leis federais, assim como das estaduais apllcá- 
veis, e as disposições especiais seguintes: 

5 1.O As modificações do plano nacional de educação, 
incliisive quanto á organização dos cursos de ensino, não 
atingirão os alunos já matriculados, que, qualquer caso, 
continuarão sempre sob o mesmo regime escolar anterior. 
As provas de habilitaçao, exigidas nas leis, ou regulamentos, 
de ensino, náo serão dispensados, ou alteradas, depois de ini- 
ciado o curso em que tenham de ser prestadas. 

2P Enquanto não for exigido o exame de Estado, as 
provas finais de habilitação nas materias dos cursos secun- 
dário e superior serão prestadas em institutos oficiais, ou, 
não os havendo, em outros, reconhecidos iddneos pelo Go- 
verno da #União. 

3.O A direção de estabelecimentos de ensino e o exer- 
cício do magisterio dependem dos requisitos de  capacidade 
t6cnica e de idoneidade moral exigidos pela lei. 

4.0 A prova de capacidade tecnica para os cargos de 
professores de institutos de ensino se fará em concursos de 
provas, e de tftulos, conjunta ou sucessivamente realizados. 

5.0 Aos professores nomeados por concurso para os ins- 
titut,os oficiais, cabem as garantias de vitalicicdadr, o de 
inamovibilidadc nos cargos, sem prejuízo do dis1)osto no3 
arts. 86 e seguintes. Em caso dc extinçõo da cpdeira, ser6 
o professor aproveitado para a regBncia de oiitra, que se 
mostre habilitado a exercer. 

6.0 O ensino primário 6 obrigat6ri0, nos limites das 
possibilidades locais, inclusive para os adultos, a gratuito, 
assim como o material escolar, para os pobres, nos estabe- 
lecimentos oficiais. A obrigaçiío escolar se ampliara, sem- 
pre que possfvel, rio ensino profissional e at6 aos 18 anos 
de idade. 

7.0 O atual art. 171. 
8.0 É garantida a liberdade de cbtedra, respeitadas as 

convicções pessoais dos discípulos, e excluida toda a doutri- 
nação contrária S idéia ou ao sentimc~ito de Pátria. Em 
todas as  escolas se cull.ivarão os sentimentos de unidade na- 
cional, de solidariedade humana e de tolerancia religiosa, 
cienttfica e politica. 

9.0 A fisica, a higienica, a moral e cívica, Os 
trabalhos manuais, e o ensino do desenho Serão obrigatórios 



.em todas as escolas, excbto nas dos cursos superiores. Nas 
escolas primárias será tambem obrigatório o ensino do idio- 
ma nacional. 

10. A lei estabelecerá normas capazes de assegurar a 
efici&ncia, e de aliviar, para os alunos, as despesas do ensi- 
no nos estabelecimentos : particulares, garantindo, todavia, 
remiineração condigna e a estabilidade dos professores des- 
ses estabelecimentos. 

11. Os estabelecimentos particulares de educação gra- 
tuita, primária ou profissional, oficialmente considerados 
iddneos, serão isentos de  qualquer tributo. 

12. As universidades terão plena autonomia adminis- 
trativa, didática e econbmica, ainda quando subvencioradaa 
pela União ou pelos Estados, nos termos das leis respectivas. 

13. Com os serviços de educação, inclusive auxilio a 
estudantes de capacidade excepcional, a União, os Estados, 
o Distrito Federal, e os Municípios despenderão, anualmente, 
nunca menos de 10 % da importancia dos impostos arre- 
cadados. Em caso algum será reduzida á importancia da 
despesa efetuada, com esses serviços, no exercício de 1933. - Levi Carneiro 

Parecer 

Prejudicada pela adoção das emendas 1.952. 1.934, 1.753, 
438 e 223. - EuvaLdo Lodi. 

N. 1.081 

Capitulo N - Da Familia e Educação 

9rt. 170. 33 livre e será devidamente fiscalizado o en- 
sino em todos os graus, observadas as normas da legislação 
federal, mas os exames finais do ensino secundilrio e supe- 
r ior  serão prestados em institutos oficiais ou reconhecidos 
pelo Governo Federal. 

É preciso ficar melhor ealareoido &se di:gpositivo. Fa- 
cilitar o ensino e exigir fiscalizagiio para evitar cursos di- 
ferentes para lima mesma profissão, deve ser preocupação 
do legislador. A orientaçilo do MinistBrio da Educação pre- 
cisa ser exercida em todos os graus de instruçgo no pais, 
no sentido de uniformizar os m8todos e 6 indispensiivel a 
fiscalizwão nos cursos superiores e secundilrios para vigi- 
lancia na execução dos programas e perfeita ordem nos tra- 
balhos escolares. 

Sala das ~3essões, li de Abril de 1934. - Nero de 
&acedo. 

Parecer 

Prejudicada. - Euvaldo Lodi. 

N.1.093 

Ao art .  170. Suprimam-se as expressões: "na forma 
.da lei e onde não hover instituto oficial". 



Justificação 

Já coexistindo em diversas cidades do pals institutos 
oficiais de ensino e u?stabeleci~nentos reconhecidos, seria in- 
justo ferir de morte estes últimos, que, j B  havendo con- 
corrido apreciavelmente para o desenvolvimento da instru- 
ção, representam também grandes somas de iniciativas e de 
esfdrcos particulares, que devem ser incentivados. 

Sala das Sessões, 3 de Abril de  1934. Augusto Viegas- - Vieira Marques. 

Parecer 
Prejudicada - Euvaldo Lodi. 

No titulo VI - capftulo IV - De Familia e Educação, 
acrescente-se onde convier: 

"Não serão fiscalizados ou equiparados - 03 estabele- 
cimentos particulares de ensino que não s e g u r a r e m  a o  
seu pessoal docente a estabilidade, enquanto bem servir, e 
a remuneração continua e adequada." 

Sala das Sessdes, 12 de Abril de 1934. Paulo Filho. 

Parecer 

Prejcdicada. Nas bases em que ficou organizado o capf- 
tulo, a presente emenda ter6 de ser atendida por ocasião d8 
organização do plano nacional de educação, em lei ordin6ria. - EUV@ Zodi. 

Ao art. 170: 
Onde se diz: "Ou reconhecidos pelo Governo Federal, na 

forma da lei e onde n8o houver instituto ofhialw, diga-se: 
"ou fi'icaliandoo pelo GovBrno Federaln. 

Saln dns Sessões, 14 de Abril de 1934. - F. Mcrgalhíies 
Netto. - Jodo Marques dos Reis.-- Arthur Neiva. - Amold 
da Silva. 

Parecer 

Prejudicada. - Euvaldo Zodi. 

N .  1.669 

Onde convier : 
Art.. . Serão mantidos pelos respectivos GovBrnos os es- 

tabelecimentos de cursos secund6rios atualmente exisbntes 
ou creados novos, devendo o ensino ser obrigatoriaments 
gratuita e fiscalizado pelo Governo Federal. 

A justificação da presente emenda será feita da tribuna 
pelo Deputado Valente de Lima. 

Sala das Sessões, 13 de Abril d'e 1934. Vdente de Lima- - Gois Yonteiro. - Zsidro de Vasconcellos. - Arrtmio Ma- 
chado. - Guedes Nogueira. - 8 m p a i o  Costa. 



Parecer 

Redija-se da seguinte forma o 
Art. 170. É livre o ensino em todos os graus, observadas 

.as normas constitucionais vigentes. 
A justificapão da presente emenda ser& feita da tribuna 

pelo Deputado Valente Lima. 
Sala das Sessões, 13 de Abril de 1933. - Valente de 

Lima. - Gois Monteiro. - izidro d e  Vasconcellos. - Antonio 
Ma.cl~ado. - Guedes Nogueira. - Sampaio Costa, 

Parecer 

Prs,iudicada, com a aceitacao da emenda 1.936. - Eu- 
valdo Lodi. 

Ao cap. TV, título VI, do substitutivo: 
Siíprimam-se no final do art .  170 as palavras: "mas os 

exames finais do ensino secundário e do superior serão pres- 
tados em institutos oficiais ou reconhecidos pelo Gov&rno 
Federal, na forma da lei, e onde não houver instituto oficial". 

Justifica~üo 

A exigência dos exames finais em institutos oficiais 6 
impraticavel no interior, e a isso atendeu a nova redação do 
substitutivo. Com essa redação, porbm, cria-se uma diferen- 

ciaç8o odiosa entre os estabelecimentos das grandes cidades, 
justamlente os mais reputados, nos quais se cassa a direito 
de conceder diplomas e ob estabelecimentos das localidades 
pequenas. oude n5o hQ instituto oficial, aos quaís é cpnse- 
dido êsse direito. Em face, pois, da inexequibilidade verifica- 
da ou do privilegio concedido, 6 preferlvel manter aos esta- 
belecimentos de ensino, sob inapeção oficial permanente, o 
direito de conceder diplomas, tanto mais quanto B natural 
q u e  o rigor da inspeção oficial se exerça, tanto para ps x a -  
mcs de s6rie quanto para os finais. Sendo assim, 6 mars  JUS^ 
suprimir o final do artigo. 

Sala das Sessões, 13 de Abril de  4934. Corrba de  Oli- 
veira. - A. Siciliano. - Th. Nonteiro de Barros Filho. - 
M. de Abreu Sodr.4. - A .  C .  Pacheco de Silva. - RanuLpho 
Pinhebro Lima, - M. Byppolito do Rego. - JOSE Qlpiano. - 
Xorais And~ade.  - Barros Penteado. - Carlota de Queiroz. 

Parecer 

Prejudicada. - Euvaldo Lodi. 

lm. i7i: 
N. 135 

CAPITULO IV 

Da Familia e Educaçdo 

Art. 171 - Redija-se: 
O ensino religioso será facultativo nas escolas públi- 

cas  ~rimfirias, secundfirias, normais e profissionais, consti- 



tuindo matéria do horario letivo, ministrado, porém, pelas 
comunidades religiosas interessadas. 

Justificação 

Tal como está redigido, daria logar á violação do n. 22, 
do art. 142 (que garante a liberdade de conciencia e de 
crença. 

Além disso, criaria um tratamento desigual entre as 
igrejas, fazendo-se o Estado catequista, atravks do seu pro- 
fessorado. 

A Constituição de 1891 foi bem mais clara e cate- 
górica : 

"Nenhum culto ou igreja gozar8 de subvenção oficial 
nem ter6 relagões de dependencia ou aliança corrio Governo 
da União, ou dos Estados." 

Ora, se o ensino religioso constitue mattsria letiva, 
constante do horario, embora facultativa sua frequéncia, 
desejaria saber como se resolveria o caso, havendo na mes- 
ma escola alúnos filiados a comunidades diferentes, e f6sse 
catequista o prbprio professor? 

Como se depreende, teriamos, desde logo, criado uma 
situação dificilima e, sobretudo, incompativel com os in- 
tsresses do Estado, que se veria envolvido numa questão 
meramente religiosa. 

Por todos êsses motivos, 6 necessArio declarar-se 
peremptoriamente, si o Estado tem ou não uma religião 
.oficial. 

Se não tem, é-lhe defeso fazer-se missionário pela c&- 
tedra do prafesorado público. 

Sala das Sessões, 17 de Março de 1934.- Fernando 
de Abreu. 

N. 166 

VI1 - Art. 171, do capitulo IV. Pela supressfio 
Justificação 

O artigo está redigido de maneira a possibilitar a babe1 
do ensino religioso nas escolas, talvez convertidas em campos 
de lutas religiosas. Católicos, metodistas, batistas, protes- 
tantes, budistas, maometanos, judeus, positivistas, espiritas, 
todos poder50 ter, na escolá, a sua hora de ensino religioso. 
Éste se faz na Igreja ou em casa, ou nos co16gios religiosos. 
Ou se tenha a coragem de atender aos sentimentos catb- 
Iicos da quasi unanimtdade do pai-3, e, nesse caso, se faculte 
apenas o ensino religioso da Igreja CaMlica Apóstolica Ro- 
mana, ou, o que será melhor, se conserve o regime atual da 
completa separação d a  Igreja e do Estado, mercé do qual 
aquela s6 cresceu em prestígio, livremente, a-pesar-dos 
tempos. . . 

Sala das Sessões. - Godofredo Menezes. 

E. 346 

Ao art. 171 - Substitua-se pelo seguinte: 
"Com exceção das lescolas superiores, e garantida a li- 

berdade de conciencia, ser& permitido, nas escolas pdblicas, 
o ensino religioso, na forma da lei". 

Sala das Sessões, 23 de Marco de 1934. Lino de Morais 
Leme. 



Art. 171. Sobre ensino religioso. 

Suprima-se. 
Sala das Sessões, 26 de ~ a r ç o  de 1934. - Guaracy 821-- 

veira . 
Justificação 

Formou-se a Comissão de Constituição com profundo 
desrespeito a eleitorados que representavam, pelo nilimero 
de sufragios, três, quatro e cinco Estados juntos. S6 as 
maiorias tiveram direito a lugares naquela comissão, como 
se ainda estiv6ssemos na Primeira Repulica. 

Mesmo assim, a Comissão Central dos 26, num gesto de 
sadio patriotismo e respeito 5, concihncia alheia, procurou 
para o ensino religioso facultativo uma fórmula inteligente, 
aprovada por católicos dos mais puros e sinceros que possue 
a Assembleia Nacional Constituinte. 

Essa fórmula, porem, não convinha 5s hostes do Inte- 
gralismo. 

Caiu pelas emendas cujo processo foi condenado num 
discurso brilhante e candente de  ilustre deputado, apoiadp e 
aplaudido por uma chusma de apa~teantes. 

Em seu lugar reapareceu a emenda atual, confusa, dan- 
do lugar a toda a sorte de interpretações e pondo em perigo 
a paz da familia brasileira. 

De todos os cantos do Brasil chegam veementes protes- 
tos contra a alteragão do statu quo antes da revolução de 
1930. 

A imprensa, na  sua quasi unanimidade, representante 
do povo que a sustenta, constantemente se msurge contra a 
inovacão. 

Em São Paulo, ao ser revogado o decreto que instituiu 
o ensino religioso nas escolas nem um só jornal levantou a 
voz de protesto. Apenas um, hoje inexistente, assim mesmo 
encarando, o ato pelo lado legal, porque se tratava de legis-. 
Iação do GovBrno Provis6rio. 

O Estado de São Paulo, desde tempos dz propaganda de- 
fensora da liberdade de concih~cia e laicidade do ensino pu- 
blicou uma nota preciosa, condenando a tentativa govena- 
mental de trazer a questão religiosa para o seio das esooles. 

Nem s e  diga que a quietude dos jornais teve como mu- 
sa a censllra. Houve uma critica. E hoje, quando n8o existe 
mais censura em São Paulo, como no Rio, a atitude da. im- 
prensa 6 a mesma: sil€!ncio ou condenagão franca da id6ia 
infeliz. 

Os Congressos de Professores votam a favor da  laicida- 
de completa do ensino. Aquf, no Rio, com manifestaçaes bn- 
lhantes. Agora, no Ceará, não obstante os e e f o r g ~  Para que 
o professorado mudasse de atitude. 

Em São Paulo altos funcion&rios do ensino ~ u b ! ~ c a ~ ~ ~  
nos .iornais. recentemente, um manifesto contra 0 ensino Te- 
ligioso nas' escolas úblicas . 

Quanto gs 9 9 0 r  de criancas que pediram ensino reli- 
gioso, trata-se de um equivoco que se desfaz com os do- 
cumentos anexos ns. i, 2, 3 e 4. 



Quem reclama o ensino religioso nas escolas? Exclusi- 
vamente as Ligas Católicas. 

Segundo declarava eminente prócer revolucionário de 
1930, na reforma constitucionsl era 1926, o cl'ero exercia nos 

corredores da Camara uma pressão tremenda sobre os depu- 
tados para conseguir as. emendas religiosas. 

Era uma minoria, no meio de uina grande maioria sem 
convicções religiosas, uma minoria tangida pei'o clero, que 
pretendia impor sua vontade á nação. 

Agora, em vesperas de uma eleição incerta, porquê to- 
dos os partidos ignoravam çuas  forças, em, face do voto se- 
creto, e depois de très anos sem eleiçfies, a minoria, bem en- 
carcinhada, evitou formar partidos em que a derrota seria 
certa, para servir de contrapeso em favor dos que aceitas- 
sem suas pretenções . 

Exigiu compromissos antes das eleiçoes e conseguiu, 
como pêndulo da balança, até de partidos que historicamente 
escreveram em seus estatutos a manutenção do artigo 72, 
uma subm.issão sancionada nas urnas á. falta de outros par- 
tidos, ou com sacrifício dos princípios dos eleitores, por 
esigençia de maiores interesses, necessidade impatriotica- 
mente aproveitada para exigir favores. 

Ninguém ignora que a votação de S. Paulo foi, a despeito 
da questão reljgiosa, por uma questúo de vida ou morte. 
Até jornais contra as emendas se calararn e lutaram pcla his- 
tória dc S. Paulo. 

liirida agora, em vtEsperas de eleição, um scmansrio do 
Rio, órgão de responsabilidade católica, semanário porque 
a grande e falada maioria nálo pode sustentar um diario 
de aceitação popular., está anunciando o alistamento das 
Ligas Católicas e publicando os nonies dos que apoiam a 
igreja, como que exigindo dos outros igual fidelidade, sob 
pena de cxcomunhão eleitoral no proximo preito. 

Não 6 razoável gue se sacrifique um passado de rlcsen- 
volvimento da igreja que multiplicoii seus bispados e ar- 
cebispados, de livre exercício do culto, para sç. satisfazer 
a minoria católica que fala em nome de uma maioria du- 
vidosa, puramente tradicional, que não se confessa, não co- 
munga e não obedece aos preceitos da igreja, como cada um 
dos Srs. Deputados poderá verificar no c:rculo de suas re- 
lações. 

A alegação de incredulidade perigosa em nosso povo que 
precisa ser combatida com o ensino religioso não procede 
quando nos lembramos de que Espanha, Portugal, França, 
[talia, México, Inglaterra, Alemanha, Holanda, Suécia, No- 
ruega, Uruguai e outros países tiveram ensino religioso, 
predominio da igreja durante seculos, terminando todas 
pelo rompimento com a igreja, umas tornando-se prutcs- 
cantes e outras incendiando templos e col6gios confessionals. 

A verdadeira razão vamos encontrar. 
Se a igreja não conseguiu a cristianizaçáo do Brasil, 

n5o vexceu o jogo que 6s vezes arma suas barracas na  fren- 
te dos templos não subjugou o alcoolismo, niio produziu f i -  
delidade conjugal nos homens, n.?o deu d mocidada brasi- 
leira pureza varonil. náo so pense que isso serS consc.guido 
com o ensino de catecismo nas escolas. 

O que não fizeram em quatrocentos anos de catolicismo 
dominante e em quarenta anos de República onde multiplf- 
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caram a pompa do culto e os bens materiais, não se fará com 
medidas assentadas na mesma pedagogia mofada de ensi- 
no de catecismo por perguntas e respostas. 

Ningu6m ignora que a religião se impõie pela pureza de 
suas doutrinas e pela santidade de seu cl6ro. Um clero szn- 
to, desprendido, humilde, abnegado, um clero puro e apostó- 
2ico faria cem vezes mais do que milhares de catequistas 
nas escolas públicas. 

Tamb6m precisamos estudar a questão sob outro ponto 
de vista náo menos importante. 

Se o cristianismo 6 um poder, uma glória, um fator da  
felicidade de um povo, o clericalismo 6 o maior perigo que 
póde ameaçar uma pohre nação. 

Quando se fala em clericalismo não se pense que se tra- 
ta de fendmeno social do catolicismo romano. 

Clericalismo é a influencia de um clero sem o verdadei- 
ro sentimento cristão infi'uindo sdbre o povo em beneficio 
próprio. 

Pode ser  cl6ro anglicano, luterano, protestante, católico 
ou de qualquer outra seita. Ate São Paulo viu ou previu 
ésse clericalismo e o condenou severissimamente. (I carta, 
capítulo 5, vers. 1 a 3 : I1 Carta, 2 : 1 a 4) . 

O aposlolo, o cristão sincero, o clero católico ou de qual- 
quer seita que vive uma vida de justiça e de sacrifício, de 
abnegação, de amor, 6 uma bénção para qualquer pais. 

O clero explorador, ambicioso, mundano, que prefere 
seu benefício ao serviço de Deus, o clero que suporta os 
maus c náo luta pelos oprimidos, pelos operários, pelos po- 
bres, desvirtua o cristianismo em lugar de exalta-lo e fa- 
zer discipulos . 

Se não compete ao Estado entrar pela igreja a dentro 
para verificar se o clero protestante ou católico esta em 
condiçãr?~, néstc ou naquele lugar de ensinar a doutrina 
de Christo, pela palavra ou pelo exemplo, tamb6m não dcvr 
eneregar inadvertidamente a s  escolas para um exercicio ra- 
ligioso que pode ser prejudicial ás crianças. 

Representando tamb6m nesta Assernbl6ia mais de qui- 
nhentos mil evang6iicos, homens qrie lutam contra o jogo. 
contra o alcoolismo, conira a profanação do dia do Senhor, 
que não são encontrados nas penitenciarias e nau cadeias, 
alfabetizados quasi todos, tamb6m devo advertir aos ilus- 
tres Constituintes dos perigos a que estão expondo as crian- 
ças dos filhos de católicos. 

Temos direito a paz porque somos homens de paz, 
construtores tamb6m do tipo de brasileiro que almejamos 
para a felicidade de nosso povo. 

O clericalismo que produziu as lutas mais nefastas do 
mundo não será diferente em nosso pais. Muitos dos Srs. 
Constituintes leram um artigo publicado em São Paulo em 
que um diretor de Grupo mostrava os horrores perpetrados 
no seu estabelecimento e fora no p e r i o d ~  do ensino religioso. 

Aqui se disse que não houve em S. Paulo reclama- 
ções de monta, mas em mru poder se encontrava o jornal que 
publicou meu telegrama de protesto enviado a Intervento- 
ria, citando abusos e me comprometendo a prová-los quan- 
do chamado. Entretanto nem sequer tive a cortezia de uma 
resposta. . . , , I r-- 



Se prevalecer a emenda atualmente subsistente os Srs. 
Constituintes vão permitir que nas escolas se inicie a sepa- 
ração dos brasileiros. As vaias, os apupos, as  inimizades, 
as humilhações, creando-se para o futuro a odiosidade en- 
t re  irmáos. 

Antigamente era apenas dos pulpitos que se pregava 
essa inimizade, saindo o povo da igreja, depois do sermão, 
para incendiar uma igreja, como na Aparecida do Norte. 
Tenho hoje o histórico de quasi cem atentados contra pro- 
priedade e vida dos crentes, templos arrombados, incendia- 
dos os seus moveis, um dêles, queimado tres veses, dois di- 
namitados, mas isso era fruto da intolerancia pregada dos 
pulpitos. 

Agora, para felicidade do Brasil, vão levar 3 ques- 
táo para as  escolas. 

A intenção é t5o decidida de se levar tudo a ferro c 
fogo que a disposiçáo adotada na Comissão Central dos 26, 
que era pacificadora, prudente, cristã quanto ao espírito 
que a presidiu, aceita por católicos dos mais sinceros da 
Assembldia, foi de repente derrubada pelas célebres listas, 
no esfera integralista que atualmente esta ameaçando o 
Brasil, louvado pela pastoral de d. Becker e incensado pelos 
mais respons8veis jornais cat6licos do país. 

Esperamos que nesta encruzilhada da nossa Hist6:ia os 
ilustres Constituintes se detenham e pensem na responsa- 
bilidade que aceitam diante de Deus e diante da postcri- 
dade. . 

Sala das Sessões, 26 de Março de 1934. - Guaracy SiL- 
veira. 

Onde convier : 
O ensino religioso ser& facultativo, nas escolas públicas 

priniArias, secundarias, normais e profissionais, ministrado 
por pessoas estranhas ao estabelecimcnt,~, de acordo com a 
religião dos pais do aluno, e a requerim.ento destes, no Últ.imo 
ou primeiro perfodo do dia escolar. 

Sala das Sessões. 2 de Abril de 1934. - Lemgruber Filho. 

Justificaçho 

$ste é o único meio de se ministrar ensino religioso sem 
ferir a concikncia dos alunos, sem coaçáo e evitando que eles 
sofram vexame, retirando-se e regressando 6s aulas sob a 
vigilancia de alunos de credos diferentes. 

Sala das Scssóes, 2 de Abril de 1934. - Lemgruber Filho. 

Art. 171 - Suprima-se. 

Justificação 

Devemos seguir nesta parte a orientação adotada pala 
Constituiçáo de Portugal, estabelecendo que o ensino mi- 



nistrado pelo Estado será independente de qualquer culto 
religioso, deixando o ensino rei'igioso livre nas escolas sarti- 
culares . 

Se Portugal, a que devemos a nossa formação católica, 
adotou laicidade do ensino, a mesma razão não póde ser 
invocada entre nós para justificar a postergação de uma 
conquista liberal já consagrada pela nossa Carta Republi- 
cana. 

Sala das Sessóes, 3 de Abril de 193.4. - Thomuz Lobo. - Osorio Borõa. 

Da familia e educação 

Substitua-se o artigo 171, pelo seguinte: "A educação 
moral e cfvica, constitue matAria de ensino obrigatório nas 
escolas públicas do Estado. 

O objeto da moral 6 o homem, e a Moral A a ciência 
que ensina o homem a ser bom, honesto e exato cumpridor 
de suas obrigaç&s. 

Vivendo na sociedade o homem tem deveres indivi- 
duais, políticos e religiosos. 

Os deveres religiosos, pela sua própria natureza esca- 
pam á alçada do Estado, e s6 devem ser ministrados no 
ambiente sereno das templos. Os princfpios da MoraI, 
consequênte á própria revolução humana, não constituem pri- 
vilegio desta ou daquela religião, pertencem ao p a t r i ~ d n i o  
da sociedade. 

O ensino do catecismo e das verdades biblicas, com 
todos os seus niist6rios s alta metafisica, imprópria á com- 
preensão infantil, não deve sair do recinto dos templos. 

O Estado leigo, s6 deye manter em seu seio o ensino 
leigo. 

Sala das Sessões, 31' de Março de 1934. - Plinio Tou- 
rinho. 

Aos artigos 170 e 171 - Suprimido o atual artigo 171, 
redijam-se do seguinte modo : 

Art. 170. Será leigo o ensino ministrado nos estabele- 
cimentos piíblicos. 

Partigrafo único. É h r e  o ensino em todos os graus, 
observadas as normas de legislação federal, m.as os exames 
finais .do ensino secundário e do superior serão prestados 
em institutos oficiais ou rcconhecidos pelo Governo Fe- 
dera1 na forma da lei. 

Art. 171. O ensino religioso será facultativo e minis- 
trado de ac8rdo com os princfpios da confissão religiosa do 
aluno, desde que reclamado pelos pais ou responsáveis, sem 
prejuízo do horário oficial nss escolas .públicas primár.ias 
secundárias, profissionais e normais. 



Jus ttficaçüo 

A experiêncis satisfatória do sistema do ensino :leigo, 
instituído pela Constituiçáo de 91 n;?o aconselha a sua mo- 
dificação. Ao contrário. A perfeita liberdade que 8s adeptos 
de todos os credos religiosos senipre tiveram para ministrar 
o ensino religioso, de acordo com os seus principias, pa- 
tenteia a dcsnccessidade de inovações PT matéria de tanta 
delicadeza, o que pode dar causa a co~.plicações de não pe- 
quena gravidade, atendendo-se a que o sentim.ento religioso 
desenvolve e exagera as suscetibilidades da  conciencia. 

Que o ensino religioso seja fücultativo, nas escolas 
mesmo oficiais, compreende-se; mas, neste caso, sem pre- 
jufzo dos horários e programas adotados nesses estabeleci- 
mentos.. Fica, assim, ressalvado o ponto de vista dos que 
tendem para uma nova orientac;áo no assiinto, sem possibi- 
Tidade de disc,ordias lamentáveis, que poderiam originar-se 
da diversidade das crenças alimentadas peIos alunos, seus 
pais, ou por aqueles que houvessem de promover-lhes a 
educação moral' e re!igiosa. 

Sala das Sessócs, 6 de Abril de 1934. - Antonio Covello. 

Ao ar t .  171': 

Acrescente-se : 

"Parágrafo único. O ensino religioso será ministrado 
sem Bnus para os cofres públicos e por pessoa estranha ao 
corpo docente do  estabelecimento. " 

Justif i c q ã o  

Propús a emenda supressiva dêste artigo quando na 
primeira fase de elaboração do Projeto Constitucional. Como. 
porkm, ela parece vitoriosa no seio da Constituinte, contra 
todos os interesses nacionais, procuro com esta emenda res- 
guardar os cofres públicos de subvencionarem um ensino 
puramente facultativo e ao mesmo tempo impedir que os 
professores dos estabelecimentos de ensino exerçam pressão 
sdbre os seus a'i'unos por motivo de crença. 

Sala das Sessões, 9 de Abril de 1934. - João VillasbGas. 

l'itulo VI - Capitulo TV 

Ao art .  171 - Suprima-se. 

A doutrina religiosa não deve ser ininistrada nas esco- 
las públicas, para que o Governo possa, dentro desses esta- 
belecimentos, garantir ao ensino leigo, completo alheiamento 
a quaisquer influhcias rel%giosas, conf0rm.e permite depre- 
ender o que se ccntém no art .  10 em sua letra b, na parte 



em que veda á União e aos Estados ter "relação c& aiiança 
ou &pendência com qualquer culto ou igre j~ ,"  

É evidente que o Estado, consentindo que o ensino de  
qualquer culto religioso, durante o período escolar, seja mi- 
nistrado nos estabelecimentos públicos, institue assim a re- 
laçácl de dependência, proibida por aquel'e dispositivo. 

Durante os 40 anos de República, na vigência da  Cons- 
tituiçáo de 24 de fevereiro, que não dava essa faculdade. 
todas as doutrinas religiosas gozaram sem.pre de plena liber- 
dade, ministrando os seus ensinamentos nos templos e insti- 
tuições próprias. 

Todas prosperaram livremente e a religião caMlica foi 
a maior beneficiada com essa situação. 

A prevalecer o dispositivo que se propõe suprimir, 6: 
certo que, de fato, surgiriam novas dificuldades e dissabo- 
res á. autoridade a quem competisse resolver quanto á hora 
a determinar a esta ou aquel'a agremia~ão religiosa, indo fa- 
talmerate retletir-se em divergências e artigos no seio da so- 
ciedade, dada a natural tendência á paixão c intolerancia, 
conjugados com o espfrito de proselitismo, caracteristico da 
quasi totalidade das seitas religiosas. 

Sala das Sessúes, 10 de Abril de 1934. - Lacerda Wer-  
neck. 

N. 1.366 

Tftulo VI - Capitulo N 

Art. 171. É reconhecido aos pais o direito de educar os 
filhos dentro de suas crenças religiosas ou das suas opiniões 
fil'osbficas, nos estabelecimentos públicos ou particulares9 
de instrução . 

Sala das Sessões, 1'2 dc Abril de 1934. - Henrique 
Dodsworth. - J .  J .  Seabra. 

Tftulo VI - Capitulo IV  
Art . 171. Suprima-se. 

Justificação 

Não podendo fazer a propaganda do culto sómente nos 
templ,os, que deveriam ser mais procurados pela suposta 
maioria católica, voltaram-se os agentes da internacional ca- 
tblica para as escolas, procurando assim a ajuda do poder pú- 
blico. 

O bordão a que desejam arrimar-se, se não lhes faltou. 
faltar-lhe-á. brevemente, porque o homem continúa a pedir: 
luz! Mais luz ainda! 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Asdrubal G?uyer 
de Azevedo. 

Suprima-se o ar t .  171. 



Just i f icqáo 

asse artigo, como está redigido, transforma as escolas 
em verdadeira inutilidade para os fins a que se destinam. 
Manda constar dos horáríos a mat6ria religiosa. Admite a 
professora que o Estado paga transformada em madre ou 
missionário. E como são múltiplas as religiões e apenas 4 
as horas de aulas, reservando-se uma hora ou mesmo meia 
hora para cada rdigião ou seita, nenhum tempo sobrará para 
o ensino, que deve ser leigo. 

Religião se aprende no lar ou na igreja. A escda deve 
ser apenas o ten?.plo do saber, onde todos se conjuguem por 
bem do pais e se prepare para siia defesa e nunca a rinha 
em que se digladiem irmãos pelos ensinamentos dos que colo- 
cam a obediência espiritual acima dos interf5sscs da pátria, 
como j 4  ouvimos, dolorosamente, aqui mesmo na AssemblBia. - Cesar Tz'n.0~0. 

Ao cap. IV, da família e educação: 
Art. 17.1. O ensino réi'igioso será de frequência facul- 

tativa, e constituirá matdria dos horários nas escolas 
piiblicas, primarias, secundarias, (profissionais e normais. 
sendo ministrado de acbrdo cmo os prinzipios da confiss80 
religiosa do aluno, manifestada pelos pais ou resgons8veis. 

Justif i cqão  

Suficientemente está debatida a materia nesta casa 
dispensando. pois, novos esclarecimcntos. 

É uma aspiração nacional; que a Constituint,e cumpre 
acatar . 

Sala das Sessões, 13 de Abril d e  1934. - Morais de An- 
drade. - Corrêa & Oliveira. - Almeida Carnargo. - Th.  
Monteiro de Barros Fiho. - Cardoso de Jfetlo Neto. - Josd 
Ulpiano. - Abelardo Vergueiro Cesar. 

Art. 172: 

Educação 

Emenda ao Cap. IV, do substitutivo (Da Familia e da 
Educação). 

Art. Cabe h União o dever de concorrer para a difu- 
são do ensino primário em todo o pais, diretamente ou Por 
meio de auxilio aos Estados que dele necessitarem. 

Sala das Sessões, em 1'3 de Abril de 1934. - Rodrigues 
Ddria. 

Justificação 

SBbre este assunto apresentei ao Congresso de Educação, 
aqui reunido em dezembro de 1934, uma mem6ria que, vai 
em seguida s8bre o seguinte thema: "Como deverá a fu- 



tura Constituiçáo outorgar á União, dentro das prescrições 
estabelecidas pela Pedagogia, a faculdade de intervir no en- 
sino primário. base indiscutivel da prosperidade do pais?" 

"A Const,ituiçRo de um pals, formando a sua lei básica 
e composta de principias gerais - direitos e deveres - não 
comportando regras ou regu'lamentos para o desenvolvi- 
mento de qualquer assunto; para o caso em a p r ê ~ o  devera 
figurar entre as obrigações da União a de prover ao ensino 
prjn?.ário da República, concorrendo desse modo com os Es- 
tados e os municipios, que certamente também terão esse 
mesmo encargo. Posteriormente, uma lei ordinaria regulara 
o modo pelo qual deve ser executada essa obrigação, se con- 
juntamente, ou separadamente. 

De qaalquer modo, as leis, e os  regulamentos oxpedidos 
s6 podem, ou devern ser, obedecendo aos preceitos da Peda- 
gogia, isto é, compreendendo os meios tendentes ao desenvol- 
vimento intelectual, afectivo e voiitivo da criança, que re- 
presenta o embrião do futuro cidadão, que deve ser útik a si 
e á sociedade err, que viva. Ao lado do d e s e n ~ ~ h i m e n t o  man- 
tal não podem também os regulamentos descurar a Higiene, 
desde a situaçao e a construção do pr6dio escoIar e a pre- 
venção das doenças coiltagiosas, até os meios de auxiliar o 
desenvoIvimento físico do menino. 

Dizer qual o melhor processo a adotar para um -tal re- 
sultado, na apreciação dos modos de coccorrer a União com 
os Estados na difusão do ensino, não me parece coisa filcil, 
dada a fndole e os costumes do nosso povo, o que se não IEO- 
difica por efeito da *lei decretada, e nem mesmo com poucos 
anos de esfbrço e trabalho. A diversidade de raças que forma 
o nosso povo ainda não se fundiu de modo a formar o tipo 
nacional brasileiro, com os mesmos sentimentos, as mesmas 
tendencias, como na Alemanha, na França. Os Estados Unidos 
da  Amhrica do Norte, afirma Hughcs. ainda luta com esse 
embaraço. 

Pelo sistema de governo abotado em 1889, sislema de 
descentralização, de autonomia estadual e municipal, devia 
conipetir aos municípios o serviço de instrução primaria, 
como 6 feito nos Estados Unidos, cujas instituições politicas 
adotámos. Um dos nossos Estados, ao constituir-se, adotou 
êste sistema, imbuídos naturalmente os legislaclores das 'li- 
ções dos tratadistas. O Estado concorria com auxílio pe- 
cuniário aos n?.unicipios, que nem sempre faziam justa apli- 
cação das subvenções recebidas, ficando descurado o ensino. 
O resultado dêste processo não anima adotá-lo por t8d3 a 
parte. Seria anular o ensino entregá-lo exclusivamente aos 
municípios, muitos dos quais, mesmo em Estados que $e 
ocupam da instrução pública, cream escolas, atendendo me- 
nos ao ensino, h compet8ncía dos professores do que i3 co- 
locaçiio dos protegidos. 

A União não deve centralizar este servico, ainda mesmo 
que auxiliada nos gastos pelos Estados, fundando nas capi- 
tais escolas normais para a formação de seus professores, e 
escolas primárias nos municipios, em número preciso para 
cada localidade; se me afigura um serviço por demais exten- 
so, de dificflima fiscalização. Não se poderia impedir os Es- 
tados de continuarem a exercer esta função, e a dualidade das 
escolas, federais e estaduais poder8 dar motivo a rivalid'ades 
prejudiciais. No campo da Higiene., a inconveniência dos 





Parecer 

Prejudicada, peIa aceitação da emenda 1.934. - EuvaL- 
do Lodi. 

N. 86 

Ao art. 172: 

Substitua-se pelo seguinte : 
Art. 172. Não será permitida revalidação de diplomas 

~rofissionais expedidos por institutos estrangeiros de en- 
sino. 

Sala das Sessões, 19 de Março de 1934. -- Raul Leitúo 
da Cunha. 

Parecer 

Prejudicada, em virtude de já- estar atendída pela ado- 
ção das emendas ns. 1.753 e 1.934. - Euuddo Lodi. 

Do. Famllia e da Educaçúo 

Acrescentar ao art. 172, o seguinte garsgrafo: 
É gratuito o ensino nas escolas públicas primtirias, 

fornecendo o governo o material escolar, para as criancas 
pobres. 

Sala das Scssócs. 19 de Março de 1934. - Martins e 
Silva. - Edmar da Silva Ccrvalho. - Edwald Possolo. - 
Abel Cl~ermont. - Mário Chermont. - Clemeztino Lisbba. - Francisco de Moura, - Mdrio híanhães. - Antonio Pen- 
nafort de Souza. - Antonio Rodrigues. - Waldemar Rei- 
kdai. - Vasto. de Toledo. - Guilherme Plaster, - Lean- 
dro Maciel. - Plinio Touri%ho. - Adolfo Ronder. - Ida- 
lio Sardemberg. - Antonio Jorge Machado Lima. - Aarão 
Rebello. - Moraes Pazva. - Acyr Medeiros. - Ner&u 
Ramos. - Teixeira Leite. - Alberto Surek. - Arruda 
Camara. - Bumberto S. Moura. 

Parecer 

Prejudicada, em virtude de j B  estar atendida com a 
adoção da emenda i .  934. - EuvaLdo Lodi. 

Y. 136 

Da Família e da Educação 

Art. 172 - Redija-se : 

O ensino primario e profissional 6 obrigatório, inclu- 
sive para adultos. 



Justificaçúo 

Não há  negar que o artigo está mal redigido. 
Alem disso, torna extensiva a obrigatoriedade aos cegos. 
Ora, B irrisória tal obrigatoriedade, quando nem mes- 

mo tem o Governo escolas primárias em número suficiente 
para a população escolar infantil. 

E de  mais a mais, que significa obrigatoriedade do en- 
sino primário, abrangendo o m i n o  profissionai? 

Pura  confusão. O ensino primário deve ser obrigató- 
rio, como o profissional, para crianças e para adultos, apenas. 

E já é demais, para a estreiteza de  nossos recursos. 
Logo, redija-se conveniantemente. 
Sala das Sessões, 17 de Março da 1934. - Fernando 

de Abreu. 

Parecer 

Prejudicada. 
O autor da emenda desejaria fosse obrigatória a fre- 

quência, o que, entretanto, não se poderia estabelecer para 
o ensino profissional, mas apenas para o prim8rio. - Eu: 
oaMo Lodi. 

Ao capitulo IV: 

Da família e educaçúo - 
Suprfma-se o art. 172 e acresce~te-se o seguinlo: 

Art. O ensino prinibrio 6 gratuito nas escolas piibli- 
oos e obrigatório para os que tiverem menos de 18 anos. 
Poderá ser ministrado no lar pela familia ou nas escolas ofi- 
ciais e parliculares e compreonderh, alem da alfabotiznçiío, 
uma educnçúo prática, moral o cfvica. 

Art. Compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
municípios a difusão e custeio do ensino prinário mas a 
união poderá criar e manter escolas em qualquer ponto do 
território nacional, para atender ás  necessidades da educa- 
ção popular., ~ e d i a n t e  acdrdo com os respectivos Estados. 

Art. A União fixará, orientando num sentido na- 
cional, o plano geral de educação. 

Art. Aos Estados e ao Distrito Federal incumbe or- 
ganizar, administrar e custear seus planos educacionais, den- 
tro dos princípios adotados pela União. 

Art. A educação 6 um direito de todos os cidadãos. 
Art. Em suas leis orçamentárias, a União, os Esta- 

dos, o Distrito Federal e os municipios destinarão, dentro de 
cada exercicio, uma verba especial correspondente. a, pelo 
menos, 20 % da receita prevista, aos serv i~os  da educação 
pcliblicri. 

Gala das Sessões, 31 de Março de 1934. - Herectiano 
Zenaide . 



Y arecer 

Prejudicada, com a aceitação das emendas ns. 1.934, 
1 -753 F: 1 .952 .  - Euvalclo Lodi.  

N .  633 

Ao -4rtigo 172 do Capitulo IV. Da família e educação. 
Suprimam-se as palavras - inclusve para os adultos e 

os cegos, abrangendo o ensino profissional, ficando o artigo' 
assim redigido : 

Art. É obrigatório o ensino primario. 
Sala das Sessões, 7 de Abril de 1934. - Rodrigues 

Doria. 

Parecer 

Prejudicada. - Euvaldo Lodi. 

Art. A União manterá, em todo o Território Nacio- 
nal, escolas rurais, modêlo, destinadas a influir na difusiio 
e uniformização do ensino primario e t6cnico-profissional, 
príncípalmente, no ínkrior do pais. - X a v i e ~  de Oliveira. 

Parecer 

Prejudicada. - Euvaldo Lodi. 

N. 1.393 

No arligo i72 diga-se: 

"O ensino grimario 6 obrigatório desde o. idade da s0tb - 
anos. " 

Justificarei oportunamente no plenhrio a preuenta 
cmznda. 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Antonio hia- 
chado . 

Parecer 

Rejeitada. Não convém determinar-se, na Constituição, 
a idade escolar, pois as exigências do ensino poderão recIa- 
inar alteração nêsse particular, de que, fatalmente, ter& de 
cuidar a legislagáo ordinaria. - Euvaldo Lodi.  

Artigo . . . - Para o Distrito Federal, os Territórios e 
os Municipios, 6 obrigatória, em seus orçamentos, e na me- 
dida de suas possibilidades, a consignagão de verbas espe- 
ciais para as despesas de: 

a )  criação e educação de menores abandonados pelos 
pais e de órfãos indigentes, até 12 anos de idade; 



b )  auxílio ás famílias necessitadas, que tenham a seu 
cargo três, ou mais filhos menores de 12 anos de idade; 

c )  auxilio para a manutencão de indigentes de qualquer 
sexo e idade, invhlidos para o trabalho. 

Artigo . . . - Para os Estados e o Distrito Federal 12 
obrigatória, em seus orçamentos anuais, na  medida de suas 
possibilidades, a consignação de verbas especiais para a des- 
pesa de manutencão e ensino profissional de  órfãos de 12 a 
16 anos de idade. 

A justificaçrlo conslou da emenda n. 785 ao ante-pro- 
jeto. - Carlotu de Queiroz. - Barros Penteado. - Ro- 
clrigues Alves. - Cincinuto Braga. - Th.  Monteiro de Bar- 
ros Filho. - Abelardo Vergueir0 Cezar. - Alexandre Si- 
ciliano Junlor. - Ranulpho Pinheiro Lima. - Mario Wha-  
te ly .  - Henrique Bauma. - Almeida Camurgo. - HO- 
racio Lafer. - Alcantara Machado. 

Parecer 

Prejudicada, pela aceitação das emendas ns. 1.952 e 
1. 934. - Euvalclo Lodi. 

Onde convier : 
Os Estados, obrigatoriamente, criarão e macterão, no 

Interior, em regiões apropriadas, escolas profissionais sob 
o regime de internatos, em f u n ~ ã o  do meio rural ou indus- 
trial a que servirem. 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Acitrcio Torres. 

Parecer 

Prejudicada. O assunto foi atendido, pelo menos cm 
parte, com os dispositivos com que constituimos o capflulo 
correspondente. - Er~valdo Lodz . 

-4rt. Cada município terá uma escola profissional agri- 
cola, cabendo á União custear a daqueles que tenham receita 
inferior de cem contos de réis. 

Sala das JSessões, 13 de Abril de 1934. - Ruy Santiago. 

Parecer 

Rejeitada. É assunto para o plano nacional de edu- 
cação, que forçosamente t.erã. de ser .atendido. - Euval- 
do Lodi. 

VI - Suprima-se o a r t  173. 

Jzistificaçüo 

13 o arr6cho constitucional fixando o-6rro. Se um ~ l ? n o  
nacional de ensino resultar mau na experiencia dos primeiros 



I 
meses ou anos de execução, entretanto, dever-se-á obstinar 
no êrro, até que corram os seis anos marcados no artigo, O 
êrro da versada teimosia.. . já tão mal experimentada na 
vida poiítica do país. 

A versatilidade dos planos de ensino se evitara por outro 
modo, mas principalmente pelo máximo cuidado na escolha 
do Ministro da  Educaç50, que 6, em verdade, um dos vexi- 
Iários da Pátria, porquê de sua orientação depende o bom 
norteio do Brasil futuro. . . 

Sala das Sessões. - Godofredo Menezes. 

Parecer 
Prejudicada. Procede quanto ao inconveniente da  limi- 

taçáo do prazo a seis anos, mas improcede no que diz respeito 
á necessidade da fixaçáo de um prazo qualquer, para que o 
pIano educaciona1 uma vez organizado, não possa ser modi- 
ficado somente pela preocupação reformadora. - Euvaldo 
Lodi 

N .  593 

Ao artigo i7? - Redija-se do  seguinte modo: 

AO arl. 172. O plano geral de in s t ru~ão  e educação po- 
derá ser revisto de dez em dez anos. 

Jus t i f i ca~ão  

Pela emenda A elevado de cinco para dez anos o prazo 
para o exercfcio da faculdade de modificação do plano geral 
du jnstruç50 'e cducaç5o. O dispositivo do projeto apenas 
sc refere ao plano de educação. Creio que a instrugáo tem 
uma nccpcáo pr6pria, o que permite conclu~r que a instru- 
c,Uo c a educaçáo s5o modalidades diversas do dever que 
compete ao Poder Ptíblico. 

Por outro lado, penso, que é demasiadamente curto o 
prazo de cinco anos fixados para as alterações do plano geral, 
que a prop6sito de ensino e educação, o Govêrno haja de 
executar. Deve haver neste terreno certa estabilidade de 
orientação. De outro modo, as mudanças frequentes pode- 
riam concorrer para perturbar a continuidade da  ação do 
Poder Público em prejuizo da forrnação mental 8 moral das 
novas gerações. Afigura-se-me insuficiente o prazo para a 
verificaçáo dos frutos bons ou maus dos méthodos pedagó- 
gicos empregados e dos planos que, uma vez adotados, en- 
tram em execução. Una certa dose de espfrito conservador 
na solução de um problema da tal magnitude para os inte- 
resses nacionais seria de inegável vantagem. 

Sala das Sessões, 6 de Abril de 1934.  - Antonio C o ~ e l l o .  

Parecer 

Rejeitada. O prazo dever8 depender do plano nacional de 
educação. - Rrtvnldo Lodi. 

N .  634 

Emendas ao Substitutivo da Constituição. 
Ao artigo 173 do Capitulo IV - Da família e educagão: 



O plano nacional de educação só poderá ser  modifica- 
do de dez em dez anos. 

Sala das Sessbes, 7 de Abril de 1934. - Rodrigues 
Ddria . 

Jus ti f icação 

Não vejo razão para o Art.  173 figurar na Constitui-. 
cão, marcando o prazo de seis anos para poder ser  modi- 
ficado o plano nacional de educação, ou a figurar deve ser 
maior. No ensino medico, por exemplo, e tambem no en- 
sino ginasial ou preparatório, ou secundario, o currfculo B 
de seis anos para cada um. Sem ser  esgòtado o curriculo 
não se póde aprender as falhas do curso, as modificações 
a fazer. Pelo menos o prazo devia ser de dez anos ou de 
dois currfcuios. 

Compreender-se o motivo desse artigo, revelando in- 
tenção louv6vel da parte de quem o inspirou: todos os mi- 
nistros, pode-se dizer, que passaram peia pasta da Justiça, 
anteriormente, e hoje da Educacão, tem promovido uma 
reforma, intempestiva, as vezes, mais para atender a outros 
interêsseç do que propriamente ao do ensino. 

Parecer 

Rejeitada (identica 6 de n.  593). - Euvnldo Lodi. 

N .  1.356 

Cnpít.1110 n7 - T'ttiln VI 

Artigo. Cabe ainda 6 tlniiin. relnt.ivnmente no engino 
de qualqtier grau c finnlidade, instituir as normns fiinda- 
ment.nis da siia organiznc?io e bem assim exercer n ficicnli- 
lizngoo do ensino cuja hnbilit.nc)õo s ~ j a  exigldn para o exer- 
cicio dns profissdes, reguladas em lei. 

Sala das ScssKes, 12 de Abril do 1934. - Eienrique Dods- 
worth. - J. J .  Seabrn. 

Parecer 

Prejudic~da,  pela aceitaçfio de outra emenda: Foi aten- 
dida. - Euvaldo Lodi. 

N .  1.359 

T'tulo VI - Capitulo N 

Art. A União exercerá ação coordenadora estabele- 
cendo a necessaria flexibilidade dos sist,emas educacionais, 
federais e estaduais no sentido de apresentar uma variedade 
suficiente de cursos qiie permita uma dist.ribuiç5o racional 
dos individiios, segundo as suas capacidades oferencendo- 
lhes as amplas oportunidades. 

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Henrique Dods- 
qoorth. -,i. J .  Seabra. 



Parecer 

Prejudicada, pela aceitação de outras emendas. Foi aten- 
dida. - Euvaldo Lodi. 

N. 1.360 

Titulo VI - Capitulo IV 

Art. Sob a orientagâo geral do Plano Nacional, esta- 
belecer-se-ão os sistemas educacionais estaduais para a : 

a )  educação Primária, secundfiria e superior; 
b)  preparaçáo Profissional e especializada; 
c) forinação de magistkrio; 
d )  educação higiênica. 
Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Henrique 

Dods~uor t i~ .  - I .  J .  Seabra. 

Parecer 

Prejudicada, pela aceita~áo de outras emendas d e  ca- 
ráter geral. Foi atendida. - Euvaiüo Lodi . 

N.  1.361 

Titulo VI - Capitulo IV 

Art. A união elaborara o Plano Nacional de Educa- 
ção por meio de órgãos tecnicos, respeitado o principio de 
liberdade do ensino e o desenvolvimento das iniciativas re- 
gionais. 

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Ren~ique  
Dodsworth. - J .  J .  Seabra. 

Parecer 

Pre.judicada. - Euvaldo Lodi. 

N .  i.362 

Titulo VI - Capitulo iV 

Art. A TJniZo controlará por meio de-órgãos tkcnicos 
a evolução do Plano Educacional do pais, aplicando, progres- 
sivamente, nos se~viços educacionais públicos os princfp~os 
de gratuidade, universalidade e obrigatoriedade. 

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - genrique 
Dodsworth. - J .  J .  Seabra. 

Parecer 

Prejudicada (foi atendida) . - Eirvaldo Lori'. 

N. 1.363 

Titulo VI - Capitulo nT 

Art. A Unifio exeroer6 nciío supletiya. intervindo onde 
houver deficibncia ou do moios pu de iniciativa, na obra 
educacional dos Estados e dos Municfpios, e nos casos em que 



se torne necessária a contribuição da  União para maior 
eficiencia ou mais perfeita racionalizaçáo do ensino. 

.Sala das Sessões, 1 2  de Abril de 1934. - Benrique 
Dodsworth. - J .  J .  Seabra. 

Parecer 

Prejudicada (foi atendida). - Ezrvaldo Lodi. 

N. 1.364 

Titulo VI - Ca~í tu lo  IV 

Art. A União estabelecer5 a articulação indispensa- 
rel entre os diferentes graus de ensino e entre os cursos 
universitários, profissionais .e especializados. 

Sala das Sessões, 7 de -4bril de 1934. - Henrique 
Dodqworth. - 3 .  3. Seabra. 

Parecer 

Prejudicada (foi atendida). - Euvaldo Lodi. 

N. 1.657 

Emenda ao suhstitutivo : 
Onde convier: 
r .  O ensino no Brasil ie ra  federalizado logo que 

a s  suas finanças o permitam. 

S6 o Governo tem autoridade e interesse pelo ensino e 
não particiilares que, em regra, visam somente lucros co- 
merciais. Voltando o pais ao regime constitucional, novas 
fontes de receita surgem, o que vem oferecer margem á crla- 
çiic de novas taxa. para novas inrciativas. 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - ~ e r r c i r a  Netto. - Francisco de Mottra. - Antbnio Pennafort. - Josd Alk- 
mh'. - Eug&nio Nonteiro de Barros. - Edmar da Silva 
CurvaU~o. - Fernando de Abreu. - Fernando ~llagalháes. 
- Lncerda Werneck. - Lztir Tirelli. - Bias Fortes. - 
Martins e Silva. - Gilbert Gabeira. - Mario Manhães. - 
Christovão Machado. - Vasto de Tolcdo. - Car1o.r Rei-9. - 
Gwyer de Azevedo. 

Parecer 

Rejeitada. A emenda 6 contrária ás tendências da eòuca- 
cão moderna. - Euvaldo Lodi.  

Substitua-se o arl. i73  pelo seguinte: 

Art. 173. O plano nacional de educação s6mente poderá 
ser modificado por proposta fundamentada do Conselho Na- 
cional de EducacBo. 
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A justificacão da presente emenda será feita da tribuna 
pelo Deputado Valente de Lima. 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Valente de Lima. 
- Gdis Af onleiro . - Izidro d e  Vasconcellos . - Antdnio Ma- 
chado. - Guedes Nogueira. - Sampaio Corrêa.  

Parecer 

Prejudicada, com a aceitação das emendas ns. 1.934 e 
1. 753. - Euvaldo Lodi .  

Dc FamZlia e da  Educação 

Justificação 

Especiais. 

A adjetivação B ociosa. 0 s  regulamentos e leis relati- 
vos ás esoo!as não poderão ser jámais os da arrecadação fis- 
cal, da polícia civil, ou outro qualquer. 

Portanto, suprima-se. 
Sala das Sessões, 17 de Marco de 1934. - F e m n d o  

de Abreu. 

Parecer 

Prejudicada. A-pesar-da redaccão do artigo não ser  a me- 
lhor, deverá a idéia prevalecer. - Euvaldo Lodi.  

KIK - Suprima-se o art. 174. 

Justificaçdo 

Como está redigido, importa absurdamente em reconhe- 
cer que a lei e o regulamento podem ser desre.speitados.. . 
salvo quando a Constituição o vedar. 

O pensamento do artigo parece ser  de que "não se ad- 
mitirão leis ou regulamentos de ensino permissivos da dis- 
pensa de provas escolares de habilitação"; os abusos das riis- 
pensas de provas, como ocorreu em 1918, por ocasião da pan- 
demia da gripe, de certo inspiraram o artigo auja supressão 
proponho. Mas, se o abuso justificasse o artigo, então jus- 
tificado seyia abrir-se o art. 10 da Constit,uição, com o pre- 
ceito capistraneano: "Todo brasileiro B obrigado a ter ver- 
gonha". 

Sala das Sessões. - Godofredo Menezes. 

Parecer 

Prejudicada. (IdBntica á de n. 137.). - EUV&O Lodi 



Emenda ao Fuhstitiitivo ria Comissão. 
Capítulo 1V. Da famflia e ediicnçiio. 
Siiprima-se o artigo 17h. 
Sala das Sessões, 7 de ahril de 1934. - Rodrig?tes 

DOI-ia. 

Parecer 

Não se pode admitir que as leis e regulamentos não 
se.jam curr:pridos e seja preciso na Constituição que se de- 
termine a obrigatoriedade dr?sse cumprimento. J á  de milito 
se diz que ao Brasil n5o faltam leis. ou as  tem de mais, 
bnsfando s6 uma que obrigue a cumprir as demais. 

Prejudicadu. (Identica ás de ns. 137 e 162.). - Euvaiúo 
Lodi . 

N. 670 

Suprrma-se o artigo 174. 

Consignar, numa Constituição, que B proibido deixar 
de satisfazer a certa e determinada exigencia de lei ordi- 
naria. t! oferecer, sem dúvida, o mais solene e público ates- 
tado de pals em que as Icis existem, mas não se cumprem, 
tanto que C misthr recomendar, expressamente, na Carta 
Magna. a obediencia a elas. H á  quatro anos. o sistema re- 
provhvel de dispensa das provas finais de habilitação nos 
ciirsos letivos do Pais, assim no secundario como no supe- 
14or. tornoii em completo dcsiiso n lei organica do enisno, 
na  parte em que prescreve e regula tais provas. Ser6 que 
não hnja mais autoridade nioral qiro nos permita voltar, 
na mnfbrin, ao regime legal, se não vier. no novo Constitui- 
~ 5 0 .  o preceito terminante, qire a isso nos obrigue? Mas náo 
6 possfvel esconder o riclicinl~ e n tristezn d8sse dispogitivo 
do artigo 174, que B vista cio exposto, deve ser supresso. at6 
por bem das nossas tradições. 

Sala das Sessões. 7 de abril de 1934. - Aloysio Pilho 

Parecer 

Prejudicada. A ,justificaç;io teve a franqueza de dizer 
uma verdade, urra triste verdade suficiente para que se 
adote o dispositivo que a emenda manda suprimir. - Eu- 
va'.'o Lodi. 

Capitulo TV - Da Famflia e Educa~áo  

Onde couber: 
Art. Serão reconhecidos para efeito do exercfcio da 

profissão em todo o te r r i te io  brasileiro, independente das 
provas de revalidação de diplomas, os títulos concedidos a 
brasileiros natos após c y s o  regular em escolas de ensino 
superior estrangeiras oficialmente reconhecidas no pais onde 
se achnrem situadas. 



Justificação 

O decreto n. 23.569, de 11 de dezembro de 1938, que 
regula o exercício da profissão de engenheiros, arquitetos e 
agrimensores, reconhece como válidos, independente da rp- 
validaçâo que a lei exige, os diplomas concedidos por esco- 
las estrangeiras, desde que na data da publicação do ref'e- 
rido decrelo já estejam os respectivos titulares exercendo o 
sua profissão no Brasil e façam o necessário registro dentro 
de seis meses. 

A medida se estende a brasileiros e estrangeiros e tem 
elevado objetivo, se bem que se restrinja aos que já aqui 
estejam exercendo a sua profissão. 

Pela deficiencia de escolas, o número de matriculas nos 
nossos estabelecimentos superiores, atualmente, A limitado 
a número muito inferior de estudantes, o que prejud-ica, 
grandemente, aqueles que não lograrem por esse motivq 
ingressar em um curso, onde poderiam aprender e se habi- 
litar para o exercício de sua capacidade. 

2 comum a ida de rapazes titulados pelas nossas esco- 
las, ao estrangeiro, afim de aperfeiçoarem os seus estudos. 

Se náo fossem as dificuldades das provas para a reva- 
lidaçâo dos diplomas que equivalem a quasi um novo curso, 
teríamos a miúde estudantes nossos fazendo integralmente 
os seus cursos com o maior aperfeiçoamento thcnico nas es- 
colas estrangeiras. 

O Brasil 6 um paIs novo que necessita de tt5cnicos. filhos 
seus, sem a importaçEo, que muitas vezes fazemos, de es- 
trangeiros. 

B justo que se façam restrições aqueles que n8o são 
brasileiros. 

A. emenda tem por principal objetivo remover, em parte, 
a deficiencia de matrículas em nossas escolas superiores e 
preparar tAcnicos nacionais. 

Sala das Sessões, 11 de abril de 1934. - Odon Bezerra 
Cavatcanti. 

Parecer 

Rejeitada. Devemos coibir a concorrhncia desletrl que 
profissionais estrangeiros fazem aos nossos, tal como em 
toda a parte do mundo civilizado. Dever-se-á apenas aten- 
der aos casos de reciprocidade. - Euvaldo Lodi. 

N. 1.388 
Onde convier : 
Art. Nãc ser& permitida revalida~ão de diplomas pro- 

fissionais expedidos por institulos estrangeiros de ensino, 
excetuados os de brasileiros natos quando diplomados por 
escolas idbneas . 

Justificação 

Esta emenda A reprodução da que foi apresentada em 
19 de março passado pelo ilustre Dcputado Sr. Leitáo da 
Cunlia. e que tomou o n. 86, acrescida. por6m. no seu final. 
de uma exce~iio. que me parece deve ser feita B regra geral 
que ela estabelece. 

A proibiçõo da revalidaggo dos diplomas profissionais 
expedidos por escolas estrangeiras B medida de alta sabe- 



doria, que vem ao encontro do desejo dos profissionais bra- 
sileiros, de terem sua atividade amparada contra a concor- 
rencia estrangeira. O Sr .  Deputado Leitão da Cunlia ~ u s t i -  
ficou-a brilhantemente da tribuna, e, desde logo. teve o 
aplauso caloroso do Sindicato Medico Brasileiro, que, em 
offcios endereçados ao Presidente da AssemblCia Nacional 
Constituinte e Presidente da Comissão Constitucional. ape- 
lou para o espfrito de justiça de ambos no sentido de náo 
faltar á Constituição um dispositivo de amparo nioral aos 
direitos das classes liberais. 

Contudo, a emenda do Sr .  Deputado Leitão da Cunha. 
tal como foi proposta, C por demais radical, porquanto al- 
cança ate os filhos dos próprios brasileiros a serviço da 
pátria no estrangeiro. Aci.euito que está longe da intenqúo 
do brilhante professor e devotado representante do Distrilo 
Federal colocar esses nossos patrfcios na precária situação 
de não poderem se aproveitar, para a educação de SPIIS fi- 
lhos, dos cursos profissionais dos paises em que residem, a 
serviço do nosso pais. T i o  pouco acredito que S .  Ex. 
queira impedir que. por condições especiais de foi-luna ou 
necessidades de ordem privada, filhos de brasileiros sigam 
no estrangeiro o curso superior profissional. Os inluitos da 
emenda do Sr .  Leitão da Ciinha não sáo, evidentemente, 
8sses - e, sim, o de pilr cdbro á. co~icorrência que aos pro- 
fissionais brasileiros fazem os estrangeiros. 

No oficio, acima mencionado, do Sindicato Medico, faz- 
se referencia ao voto formulado pelo Segundo Congresso 
MBdico Sindicalista, reunido Iiá pouco em Porto Alegre, e, 
segundo o qual se resolveu "pedir ao Govêrno da Iiepública 
a decretação de leis que impeçam aos estrangeiros de qual- 
quer procedencia, o exercício das profissóes inlelecluais, 
ditas liberais, no territ6rio nacional, acabando-se de vez 
com as  revalidações de diplomas, sd justificadas para os 
prdprios brasileiros diplon~ados no estrangeiro". 

Sala das Sessóes, 13 de Abril de 1934. - Ranulpho 
Pinheiro L i ~ a .  

Parecer 

Prejudicada, pela aceitaçiío de emendas dc cnrfitcr gc- 
ral. O dispositivo proposto foi atendido. - Buvaldo Lodi. 

Art. 175: 
N .  1.365 

'ritu10 VI - Capítulo IV 

Art. A União fisca1izar.á diretamente a preparação 
dos corpos dorenle.; secunciArin P ;iif)erior, para rnanter a 
unidade espiritual da nação, a eficiência do magistdrio e o 
padrão do ensino normal superior. 

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Henrique 
Dodswo?.t?~. - J .  J .  Seabra. 

Parecer 



Ao art.  175: 
Ao invds de: 
"concurso de provas", diga-se: concuxo de tftulos e 

de provas". 
Ackescente-se, depois de "vitalícios" : "quando forem 

reconuuzidos apoz os cinco primeiros anos de exercícion. 
Sala das Sessões, 19 de Março de 1934. - Raul Leitáo 

da Cunha. 

Parecer 

Prejudicada, pela aceitaçáo das emeudas ns. 1.753, 1.984. 
Foi atendida. - Euvaido Lodi. 

N .  88 

Ao art .  175: 
Acrescente-se o seguinte parágrafo : 
Pariigrafo único. É vedada a concessão de quaisquer re- 

galias de reconhecimento oficial a eslabelecimentos e insti- 
tutos de ensino cujo corpo docente não seja provido medi- 
ame concurso, n5o tenha a necessária estabilidade e não 
seja dignamente remunerado. 

Sala das Sessões, 19 de Março de 1934. - Raul Leitão 
da Cunl~a. 

Parecer 

Prejudicada. O dispositivo não 6 constif,uciorial, devendo 
aguardar sei1 lugar no plano nacional de educação - Eu- 
valdo Lodi. 

N. 163 

IV - Suprima-se o art.  175. 

Justificação 

Os professores, funcionbrios públicos, devam ter as ga- 
rantias, consignadas no capitulo VII.  Não se faz mistkr de 
lhes dar, especialmente, as mesmas ou outras garantias, eiri 
capftulo diverso. Seria ocioso. Mas, o art .  175 náo pode ainda 
subsistir, porque declara "terão vencimentos irredutiveis", 
mas sem a clausula final do ar t .  96,. Ietra c, que corisagrd, 
em relaç5o aus Juizes togados, a irredutibilidade dos venci- 
mentos sujeitos, todavia, aos impostos federais.. . Os profes- 
sores estariam neste ponto, em situaçiío superior aos Juizes. 
Sujeitos Sstes aos impostos gerais, poder-se-ia, dada a re- 
dação dos arts.  175 e 96, letra c, reputar absoluta a irreduti- 
bilidade dos vencimentos do Professor.. . 

Sala das Sesges.  - Godofredo Menezas. 

. ,  Justificação 
. , 

Prejudicada. Tem razão em parte, na justificativa 
quando se refere 6 irredqtibilidade dos vencimentos, motivo 
porqu8, nesta parte, foi atendida. - Euvaldo Lodi. 



Onde couber: 
Art. - Os professores catedraticos dos institutos ofi- 

ciais de ensino superior perceberão vencimentos correspon- 
dentes aos do Posto de Tenente-coronel do Exercito; os pro- 
fessores catedraticos de institutos oficiais de ensino secun- 
dário terão vencimentos equivalentes aos dos juizes de Di- 
reito das comarcas em qne existem êçses institutos; os pro- 
fessores do curso primário não poderão ter vencimentos in- 
feriores a 113 dos que gercebem os Proinotores Públiccs nas 
respectivas comarcas. 

Já que o Substitutivo elaborado pela Comissão dos 26, 
no seu art.  122 (letra f )  fixa os vencimentos da Magis- 
tratura, a ninguCm deverá cauzar estranheza que teiiienios 
conseguir identica medida em benefício dos que se dedi- 
cam ao mistkr igualmente nobre, arduo e elevado de ensi- 
nar. De resto, um dos maiores males que desmora1iz;irn a 
instrução no Brasil, dando logar A negligência e á corrupção, 
B justamente, a precaria situação econõmica do magistkrio. 

Sala das Sessões, 5 de Abril de 1934. - Cardoso Mello. 

Parecer 

Rejeitada. A militarização hierarquica dos vencimentos 
do professorado, poderá trazer vantagens ao magistério su- 
perior; quanto, porkm, ao ensino secundário, as  desigualdades 
nos vencimentos dos juizes de Estados diferentes e, mesmo, 
dentro de Um s6 Estado, poderiam trazer injustiças clamo- 
rosas. Parece mais acertado não cuidar do assunto na Cons- 
tituição. - Euvaldo Lodf. 

Capitulo IV - Da Familia e Educação 

Art. 175. Acrescente-se, depois da palavra - irredu- 
tiveis - o seguinte: "sujeitos, todavia, aos impostos ge- 
rais" - e no final do dispositivo: "ou processo administra- 
tivo mandado proceder e julgado pela Congregaçãon. 

Sem essas modificagões ficariam os professores dos ins- 
titutos oficiais constituindo uma exceçáo entre todos os ser- 
vidores do Pais, até mesmo em condições superiores aos ma- 
gistrados, que não ficaram isentos dos impostos gerais, como 
se vê pelo artigo 96, letra c, capitulb iV - b o  Poder Ju- 
diciário. Todos os funcionários públicos, inclusive os no- 
meados em virtude de concurso, estão sujeitos ao processo 
administrativo, nos casos indispensáveis para julgar de sua 
capacidade, idoneidade e outras razões fixadas pelo inter&sse 
pbblico e o professor não pode escapar a essa regra, embora 
com a cautela de ficar o assunto a cargo da congregação a 
que pertence. Mesmo depois de um brilhante concurso para 



o grovimento do cargo, pode o nomeado não oferecer, a juizo 
da Congregação, idoneidade, capacidade profissional e outros 
requisitos indispensáveis e inerentes ao alto mistér de 
transmitir ensinamentos á mocidade. 

Sala das Sessões, 11 de Abril de 1934. - Nero de 
Macedc. 

v. 
Parecer 

Rejeitada. É mat6ria de, lei ordinária. - Euvaido Lodi. 

N. 1.819 

SUB-EMENDA 

A emenda n. , no artigo e m  que diz: o corpo docente 
dns oscolos oficiais ou reconhecidas, secundárias e superiores, 
serA constituido mediante concurso de títulos e provas. São 
soriio reconhecidos os estabelecimentos particulares de ensi- 
iio quc nfio assegurem a seus professores a estabilidade, em- 
quunto bem servirem, e uma remuneração condigna. 0 s  pro- 
fcssores cathedriíticos dos institutos oficiais serão vitalícios. 

Suprima-se a primeira frase. - Corrêa de Oliveira. 

Justificação 

Somos pela supressõo do artigo, pois que, sem vantagem 
para os professores. constitue para os colégios uma exigSncia 
perigosa. 

Não vemos vantagem para os professores, em colocar-se 
sua vida profissional na dependencia absoluta de concursos 
que por niotivos vários, constituem um meio de seleçáo re- 
conhecidamente frhgil, dando frequentemente ganho de cau- 
sa aos espíritos vivos, contra temperanientos timidos, impos- 
sibilitados, por isto mesmo, de permitir uma fhcil demonstra- 
ção dos conhecimentos dos candidatos. 

Prejudicam-se os colegios, que, naturalmente interessa- 
dos em admitir em seu corpo docente elementos do maior va- 
lor, não potiem deixar de lado como critério de sele~iio, ou- 
tros pontos de vista, como por exemplo, orientação intcle- 
ctual do candidato, ou certas qualidades morais cuja defician- 
cia pode ser percebida por urna pessoa, sem que seja susce- 
tive1 de prova documental. 

Pela sua ambiguidade, o artigo cuja emenda pedimos 
pode ser interpretado nesse sentido cstensivel contrariamen- 
te, talvez, á intenção de seus autores. 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934.  - Corrêa de Oli- 
veira. - Xavicr de Oliveira. - Luig Sucugira. 

Parecer 

Prejudicada. A matbria deverS ficar jA na lei ordinária. - Euva2do L l i .  

Art. 176: 
N .  89 

Ao art .  176: 
Rodijo-se a parte final: 



"nunca menos de 15% dos impostos respectivos arreca- 
dados". 

Sala das Sesdões, 19 de Março de 1934. - Raul Leitão 
da Cunha. 

Parecer 

Prejudicada, pela adoção das seguintes percentagens: 
Uniáo e Municfpios, iO%,  Estados e Distrito Federal, 20%. - BuvuLdo Lodi. 

XIV - Ao art.  176 - Acrescente-se: 
Depois das palavras: "serviços de educaçáo", as seguin- 

tes: "compreendida a inslruçáo tCcnico-profissional, e de 
artes e offcios, e incluido o auxílio a estudantes de capaci- 
dade excepcional. . . etcn. 

Justificaçúo 

O preceito ernendado passa a conter uma referência 
explícita á obrigação precipua de se cuidar do ensino t6c- 
nico-profissional e de artes e oficios. É o meio de atenuar 
os erros do exagerado doutorismo. . . e do bacliarelismo, 
fonte de criação de empr8gos iiiúteis ou demasiadamente 
rtmunerados. caldo de cultura do filhotismo, uo scrvilisnic, 
do incondicionalismo, e de tantos outros males polí- 
tico-sociais. Os filhos dos grandes agricultores, commer- 
ciantes, industriais, quando faltam as heranças esperadas, 
ou se dissipam, ficam a carregar coni o anei .:e grau iufrli- 
tifero, salvo o emprego público, enquanto outros vão pros- 
seguir, vindo das camadas inferiores, a ascenção triunfan- 
te dos fazendeiros, c o n e ~ i a n t e s  e indiistriais, cuja prole, 
abandonado o campo de atividade dos seus maiores, purga os 
erros do bacharelismo.. . O ensino profissional scrCi um 
derivativo salutar 6 mania perniciosa. 

Sala das Sessões. - Godofredo Nenezes. 

Parecer 

Prejudicada, com a aceitação de emendas de carater 
geral. - Euvaldo Lodi. 

S.  1.492 
Ao ar t  . 176 : 
Diga-se : 
(O mais como esth.) 

Justificaçáo 

No Brasil, principalmente, o problema da saúde pública 
12 táo importante e reclama so1uc;áo t5o urgente quanto o (Ia 
educagáo. A medida visa, aliás, restabelecer o que se conti- 
nha no anteprojeto. 

Sala das ~es iões ,  13 de Abril d6 1934. - Ahelardo 
Marinho. 



Parecer 

Rejeitada. 0 s  serviços de saúde pública, de capital iln- 
portancia para o Brasil, não devem depender das verbas 
destinadas A educa~ão, sob pena de ficarem mal dotaúas. - 
Euualdo Lodi . 

N .  1 .672  

Acrescente-se ao ar t .  176 o seguinte: 
Parágrafo único. Onde os poderes públicos já despendem. 

anualmente, mais de 1070, não poderãcr sofrer reduçáo a3 
verlas destinadas á educação. 

-4 justificação da presente ernenda será fc.it.ir dá t r l b ~ n a  
pelo Deputado Valente de Lima. 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1933. - Valente de Li- 
ma.  - Gois Monteiro. - Izidro de Vasconcellos. - A nls- 
nio Machado. - Guedes Nogueira. - Sampaio Costa. 

Parecer 

Prejudicada. Seria proceuente a emenda si não fossem 
disposit.ivoj constantes de outro- de ordem geral. - Eu-  
valclo Lodi. 

N .  1.665 

Ao capitulo n'. 
Acrescente-se onde convier: 
Art. Os filhos dti operarios e trabalhadores rurais te- 

rno direito, nos institutos de erisino normal, secundárici, e 
profissional, a 4070 das matriculas anuais. 

Art. -40s filhos dos funcionários públiccs, federaia, 13- 
taduais c municipais. será concedida gratuidade de matricula 
nas escolas secundfirias, normais e superiores mantidas pela 
Uni,?o ou pelos Estados. 

Art. Serão instaladas, nas sedes dos sindicatos, escolas 
primArias que seráo mantidas pelo Governo Federal ou dos 
Estados. 

Sala das Sessões, 14 de Abril de 1934. - Manoel Novaes. - João nlarques dos Réis. - Arthur. - Leoncio Gal- 
rao.  - E'. MagalhZies Netto. - Arnold Silvu. 

Parecer 

Prejudicada. De uin modo geral, o assunto foi aten- 
dido com a constituição dos "fundos especiais de educação." 
- Euvaldo Lodi. 

Art. 177: 

XV - Ao art .  177, acrescente-se in  f ine:  "Sem que o 
professor a converta em tribuna de p~opaganda de idbias 
subversivas, contrárias á ordem social vigente e aos bons 
costumes". 



Justificação 

A ampla liberdade de cátedra precisa sofrer essa res- 
trição. O perigo s6 está latente: é notória a prédica, em 
certas escolas, do comunismo e da destruição das jnstibzi- 
çóes mais .caras aos sentimentos do Brasileiro, entre as 
quais a da Farnflia. preciso que, com o assegurar a arnpia 
liberdade da chtedrn, riáo se estimule ainda mais 'esse mel3 
de propaganda subversora. Ao reves, é preciso corajosamente 
vedá-lo. 

Sala das Sessões. - Godofredo Menezes. 

Parecer 

Prejudicada. Por não ser matéria estrítamente constifiz- 
cional, foi preferido condicionar a liberdade de cátedra ao 
'plano nacional de educação, o qual, por sua vez. dependcrA 
de lei ordinhria. - Euvaldo Lodi. 

N. 770 

Ao capitulo TV, título VI, do Substitutivo. 
Redija-se assim o ar t .  177, do Substitutivo, mantids a 

redac5o anterior : 
Art. 177. 32 garantida a liberdade de catedra, sem ofen- 

sa  aos alunos por adotarem opinião diferente, excluida toda 
a doutrinaç50 contrária á ideia de Pátria. 

Justificação 

A redacão do Substitiitivo - "é garantida ampla Iiber- 
dade de ctítedra" - inspira-se em uma pedagogia atrazada, 
que apenas atendia aos direitos do professor. Hoje e m  dia, 
a opiniáo unanime das autoridades modernas, em materia de 
educação, procura atender tanto aos direitos do profes~or,  
quanto aos do aluno e aos da coletividade. fi o que jlista- 
mente se verifica na redação proposta, que era alias, a quc 
estavz no Substitutivo, antes da emenda que o desflgurm. 

Sala das Sessões, 17 de Março de 1934. - Xucicr de 
Oliveira.- filedeiros Netto. - Campos do Amaral. - Del- 
fim Jloreira. - Marténs Soares. - Simáo da Cunlta. - 
Lyczirgo Leite. - João Jacclues Montandon. - Agamemnon 
Magalhães. - Joáo Beralclo. - P .  Mat:q Machado. - C e l s o  
Machado. - Bias Fortes. - Furtado de Menezes. - Au- 
g w t o  de Lima.  - Mel10 Franco. - Carneiro de Rezemie.- 
Levinclo Coelho. - Ci~ristiano Machado. - Polgcarpo Viotti .  - A .  Jfascarenhas. - F. MagaLhúes Nelto. - Pacheco r i e  
Oliveira. - Cardoso de Mello. - Lemgruber Filho. - Jones 
Rocha. - Pli*t,io Corr&a d e  Oliveira. - DanieL de Carualho. - t eonc io  G d ~ ã o .  - PTíSco Paraiso. - Arnold Silva. - 
-Gileno Amado. - Francisco Rocha. - Arlindo Leoni. - 

. Lav ,~o  Passos. - Pontes Vieira. - Aomero Pires. - Attila 
Ammal .  - Costa F e m 7 d e s .  -* M o w  Carvalho. - Gado- 
filedo Vianna. - WaMemar Falcão. - Rodrigues Moreira. , - Joáo da Silyn Leal. - Fernandes Tauora. - Alvaro Jlaia. - JeovaI~ Motta. - Lace?& Pinto. - Leandro Pinheiro. - Magalhães de Almeida. - Figueiredo Rodrigues. - 
Lev f  Carneiro. - Leão Sampaio. - A l b e ~ t o  Diniz. - Frei- 
re de AAndra.de. - Nereu Ramos. - Augusto Caualcanti. - 



Airgusto Leite. - Pereira de Souza. - Alberto Diniz. - 
Izidro de Vn.~conceblos, - Arruda Cumaru. - Arnaldo Bas- 
tos. - Soulo Fill1.0. - JOSE de Sá. - Lu.iz Cedro. - Bar- 
reto Campello. -- Arruda Falciio. - ALde Sampaio. - Ire- 
nCo Joffily. - Herectiano Zenayde. - Odon Bezerra, - 
klário Domingues. 

Parecer 

Prejudicada. (Aplicam-se as objecções feitas a pr6posito 
da emenda 174). - Euvaltlo Lodi. 

-40 art .  177 - Substitua-se pelo seguinte: 
"Nos estabelecimentos oficiais de ensino 1150 há opiniões, 

teorias, sistemas, doutrinas ou dogmns protegidos. É abso- 
lutamente livre ao professor, como ao aluno, salva a mora- 
lidade pública, o exame e a apreciação de todos os assunto; 
concernentes ás matbrias ensinadas. " 

Acho satisfat6rio o texto atual que rcsultou de uma 
emenaa a que dei deliberadamente u minha assinatura. 

Se, porém, entenderem de tocar no texto, - eiilZo A o 
caso de pedir preferência para a emcnda acima que foi e.;- 
crita do punh-o de Rui Barbosa. 

i1 o que êle chamava a garantia de "liberdade cien- 
t i2  ica" . 

A emenda é tirada do Projeto sbbre "Reforma do Err- 
sino" de que o grande baiano foi Relator, em 13 de Abril ciz 
1883. Faz hoje, 52 anos. Como estamos andando para tr5.i1 

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Pereira Lz'1.c;. - Osorio Borba. 
Parecer 

Prejudicada. O texto proposto resolveria o caso, sem nc- 
nhum inconveniente em andar para trás. Mas a redação do 
artigo, fazendo depender, a liberdade de cátedrci, do plano na- 
cional de educação, permitirti coibir possfveis abusos, mesmo 
que se apresentem disfarçados.. . - Euvaldo Lodi. 

-40 cap. IV, titulo VI, do substitltivo: 
Redija-se assim o ar t .  177, do substitutivo, mantida n 

redação anterior : 
Art. 177 - É garantida a liberdade de Cátedra, zjpiIi 

ofensa aos alunos por adotarem opiniao diferente, exciuliía 
toda a doutrinaçiio contrária á. id6ia de Pktria. 

Justificação 

A redação do substitutivo - "6 garantida arnpla liber- 
dade de cat6draW - inspira-se em uma pedagogia atrazada, 
que apenas atendia aos direitos do professor. Hoje, em dia 
a opinião unánime das autoridades modernas, em motkria de 



edueaçáo, procura atender, tanto aos direitos do pi.olc-j~r,  
quanto aos do aluno e aos da coletividade, É o que justamen- 
te se verifica na redacáo proposta, que era, alias, a que es- 
tava no substitutivo, antes da emenda que o desfigurou. 

Sala das Sessóes, 13 de Abril de 1931. - Corréa de Oli-  
? ) e i ~ u .  - Almeida Camaryo. - A .  Pacheco e Silva. - A.  
Siciliano. Th.  Monteiro de Barros Filho. - b l .  Hyppoi i t , )  
do Rego. - Henrique Baymu. - N. Whately.  - Abreu SJ- 
dré.  - Cardoso de Mel10 Neto. - Barros Penteudo. - Car- 
lota de Queiroz. - Ranulpho Pinhei~o Lima. - Moraes An- 
drade. - Abelardo Veroueiro Cesar. 

Parecer 

Prejudicada. - Euvaldo Lodi. 

Art. i78: 
N .  141 

CAPITULO I V  

Da família e da educação 

Art. 178 - Suprima-se: ofjciaimente considerados 
id6neos. 

Justificação 

A s6 existencia de um estabelecimento de educação, I:;I- 
porta em ser Ble id6neo. 

Se tal não fosse, seria caso de policia, porque essa con- 
diçiio 6 essencial em tais obras. 

Além disso, não vejo motivos para iludir a isensão de 
impostos, subordinando-a ao reconhecimento de icioneirlatle, 
e, consequentemente, A política. 

Suprima-se a restrição. 
Sala das Sessões. 17 de Rlarço de 1934. - Ferr~ando 

de Abreu. 
Parecer 

Rejeitada. É assunto de lei ordinAria, para que oa 
abusos possam ser combatidos. - Euvaldo Lodi. 

Ao art .  179; 
Substitúa-se pelo seguinte : 
Art. 179. Caber& ao Conselho Nacional de Educaçáo 

firmar as diretrizes gerais do ensino em todos os seus graus 
e ramos, sugerir ao GovBrno as providências que julgar ne- 
ccssürias para a mc!hoi soluçUu dos problemas educativos e 
administrar os fundos especiais que venham a ser criados. 

ParBgrafo Único. Nos Estados e no Distrito Federal 
htaverA Conselhos Regionais incumbidos de funçoes selnr- 
Ihantes, dentro da respectiva esfera de ação. 

Sala das Sessões, 19 de Março de 1934. - Raul L€r'fio 
da Cunha. 

Parecer 

PreSudicada, com a aceitaqão de dispositivo genCrico 
constantes das emendas ns. 1.934 e 1.952. - E'uvnldo Lodi. 



Acrescente-se na redaçáo do ar t .  179 - A educação 
artística. 

JustificqQ'o 

Desde os tempos imemoriais que a educação artfstica 
foi considerada como fator preponderante da cultura e di- 
ciplina dos povos. Náo se justifica, portanto, que se  exclua 
das nossas escolas este ramo da educação, tão s a l u t u  
nossa cultura e á formaçáo do caráter das nossas gerauõss. 

Sala das Sessões. 11 de Abril de 1934. - Martins 'C ern.3. 
- Xavier de O l i v e i ~ a .  - José de Borba. - V .  de Tm- 
ledo. - AbeCarcio Marinho. - Humberto Moura. - ALdc 
Sampaio. - F .  Magalhães Netto (por parte) . -- Odo7b 
Bezerra. - Arrwla Falcão. - Lino Machado. - Osorlo 
Borba. - Agenor Monte. - Souto Filho. - Ruy S a n t i a p .  

Parecer 

Prejudicada, com a adoção de dispositivo geral da 
emenda n. 1.934. - Euvaido Lodi.  

N. 1.180 

Ao art .  179 - Redija-se assim: 

"A educação moral e cívica, os trabalhos manuais, a 
educação sanitaria e, com esta, a educação fisica são obiiga- 
t4rios em todas as escolas, exceto nos cursos superiores. 
Nfio ser8 permitido o funcionamento de escolas primilriiis, 
mesmo perticularcs, em que se não ministre, tambem, o en- 
sino do idioma nacional e de noções de geografia e história 
do Brasil. 

Justificaçho 

A presente emenda, em sua primeira parte, reproduz o 
pensamento que ditou a emenda n. 1.110, ao anteprojeto, 
assim justificaria pelo primeiro signatário: "Preconiza a 
emonda a obrigatoriedade da educacúo sanitaria, que. de- 
vendo iniciar-se muito antes da idade escolar, não pode, en- 
tretanto, ser descurada nas escolas a que o parágrafo se 
refere. 

Tem por escdpo a formação da "conciência sanitaria" e, 
sobretudo, do inconciente. do automatismo sanitário. que 
importa na criação do comportamento higiênico em virtude 
do qual c individuo sem esfbrço, por simples hábito. defendo 
permanentemente a saiide, fator capital de atuação social 
eficiente. 

Apoiada em discutfveis aquisições experimentais, 6 que 
a Federação Mundial das Associações de Educacão já, em 
1925, afirmava: "a educação sanitaria 6 a base fundamental 
de toda educação proveitosa". 

Tal afirmação 6 de ordem a preterir considerações mais 
largas. Merece, entretanto, ouvida, a-pesar disso. a elo- 
quência do eminente professor Wood, quando com autoridade 
inbiscutivel, pontifica: "a educação em geral $ma-se ine- 
vitavelmente, marcadamente incompleta e ineficaz para o 



indivídiio, para a sociedade e para a raça, se não for fun- 
dada 4hr.c. a crliicação sanitária e esta não incluir em ade- 
qiialla pr.opor~ão" . 

A Cornissáo CoristiLuciunal, aceitando tal emenda, prete- 
riu, cri!r.etanlo. no suhslilulivo, a locuçrio "educação sanit5- 
ria". eiii favor da ~ ~ a l a v r a  "liigiene", o que importa em pre- 
iiilzo da finalidntlc~ visada pela providencia proposla, con- 
forme deixou dt.rnuiizlratlo o primeiro signatário, em dis- 
c1ir.s~ pronunci:i~lo na sessrlo de PG de março, e m  que, igual- 
nicriic, .iiictificou as i.azUes que motivam a segunda parte da 
ernericla atiial. 

Sala das sessões, 11 de Abril de 1934. - F. Magalhííes 
Netto. - Yacheco de Oliveira. - Paul9 Filho. - illnnoel 
,)OIVIP.Y. - .4rtur :Veiva. - I'risco Puraiso. - Gileno dmudo. 
- Leoncto (;ulrüu. - Arliido Leoni. - Negreiros Falcüo. 
- Abelardo blur ini~o.  - Lauro Passos. - Mario Cliern~ont.  - Arirold Silvu.  - ~Jliguel Coulo.  - Francisco Rocha. - 
Joüu Marques dos Reis.  - Alfredo blascarenhas. 

Parecer 

Prejudicada, pela adoção de  dispositivo gendrico das 
emendas ns. 1.934 e 1.952.  - Euvaldo Lodi. 

No artigo 179. diga-se: 
"A educação moral e cívica abrangera tamb6m o curso 

superior. 
Justificarei oportunamente no plentlrio a presente 

emenda. 
Sala das Sessões, 1'3 de Abril de 1934. - Antonio Ma- 

chado. 
Parecer 

Prejudicada, por rmendn de carbter geral. - Euvaldo 
Lrdi . 

DR Fnmllin e Educaçiío: 
,\rtigo - Conig~cte A Ilnião promover a educaçiio rno- 

~HI .  int,rlccfual P ( ! ~ v ~ E B  do povo, por iniri:itiva pr6pria. 011 

estiniulando P ~tnli.t~cinando quaisquer atividades tendentes 
ao mmmn objetivn. 

Sala das Scss<?es, 12 de Abril de 1934. - HenTique Dods- 
tcorrlc - J .  J .  Seabra. 

Parecer 

Prejudicada, pela aceitação da emenda n. 1.934, de ca- 
rAter geral. - Eu71nldo Lodi. 

Emenda ao ar t .  179: 
Em vez de: "ensino do ididma", diga-se: "ensino lu> 

idi6man. 



Justificação 

Há t8da conveniência em se fazer a precedência dr. 
idioma nacional s8bre qualquer outro. A emenda pretende 
proibir que se ensine As crianças qualquer mat6ria em idid- 
ma estrangeiro. - Em 13 de Abril de 1934. -Pontes Vieira. 
- Luiz Cedro. 

Parecer 
Prejudicada. - Euvaldo Lodi. 

N. 1.686 
Ao art.  179: 
Substitua-se assim a segunda parte: 
Nas escolas primárias 6 obrigatório o ensino no idioma 

nacional, como tambem de noçóes de geografia e história do 
Brasil. 

Justif?:caçáo 

O projeto, dizendo "do idioma nacional", não dá o pri- 
meiro logar á lingua pátria. 

Sala das Sessões, 11 de Abril de 1934. - Leão Santpaio - Pontes Vieira. 
Parecer 

Prejudicada (foi atendida). - Euvaido Lodt. 

Emendas avulsas s6bre Familia, EducaçHo e Cultura 

Acrescente-se, onde convier : 
"Nenhum culto religioso ou igreja scrA protegido pelo 

podei* público. " 
Saln das Sessões, 23 de Março de 1934. - Lino de Mo- 

raia Leme. 
Parecer 

Aceita. - Euva.?do Lodi. 

C A P ~ ~ O  N 

Da Familia e d a  Educação 

Art. - Onde convier: 
A manutenção dos alunos pobres, cujos "testsn ou notas 

de approvação, em graus successivos demonstrem a sua capa- 
cidade excepcional, cumpre ao Estado a que pertencerem. 

Jus tijicaçdo 

No tempo do Impdrio, era a munificência de Pedro I1 
que abria as portas das escolas, As vocações como a de Car- 
10s Gomes. 



Na RepiiMica, os cofres pdblicos, abriram-nas, tambdm, 
mas em beneficio dos filhos dos papás, que nem sempre ti- 
nham a vulgar inteligencia da mediocridade. 

Os autores do substitutivo relegaram para o esqueci- 
mnto a obrigaçáo do Estado, cominada no Anteprojeto, que, 
al'iás, não era, ainda, satisfat6Lio. 

Proponho-me corrigi-lo, com a emenda formulada. 
Sala das Sessões, 17 de Marco de 1934. - Fentando 

de Abreu. 

Parecer 

Prejudicada. pela aceitação de emendas que promovem 
objetivo identico. - Euvaldo Lodi. 

Onde couber: 
Art. - Nenhum culto, igreja ou pessoa que exerça fun- 

cão religiosa, fazendo dela profissão, gozarão de subvenqão 
oficial e isenção de qualquer esp6cie de taxação tributária ou 
fiscal. 

TÍTULO 60 

DOS DIREITOS E DEVWES 

CAPITULO I 

DA NACIONALIDADE E DA CIDADANIA 

Ao art.  138, parágrafo i*, acrescenteLse mais a alfnea f. 
zssim redigida : 

f )  os qus exerçam profissão do qualquer espécie de or- 
dem religiosa e que vivam dessa profissão. 

Sala das Sessões da Assemblhia Constituinte; - Acyr 
Medeiros. 

Justificaçdo 

Considerando que o direito de cidadania s6 é conferido 
aos brasileiros; considerando que aqu!es qu_e não pedem, 
isto 8. que não prestam o serviço militar. nao constituem 
famíi'ia, não dão filhos ao pais para tributo do sangue, não 
pagando impostos, não exercendo profissão produtiva, não 
podem ser considerados no mesmo p6 de igualdade aos que 
tudo isso fazem, 6 que o meu espfrito não pode compreender 
como devem se? eleitores e elegiveis os cidadãos que 
abjurarn a própria p&tria quando esta mais precisa de que 
cumpram todos o seu dever com o mosmo interêsse com 
que procuram ocupar os cargos representativos bem re- 
munerados: 

Esta jurisdicão abrange a tddas as emendas aprèsen- 
tadas ao ante-projeto, relativamente ás profissõies religiosas, 
visando afastar o clero de tbdas as seitas, dos prélios elei- 
torais e de tubo mais para o que se faca mister o titulo de 
cidadania. 

VOLUME XIX 



Enquanto os homens, na sua expressão mais forte, pres- 
tam serviço de tbda ordem á Nação e ainda lhe pagam pe- 
sados impostos para o provimento de suas necessidades; en- 
quanto a massa prolet8ria trabalha e se inutiliza peta idade 
e pelo esfbrço continuado de muitos anos, pela grandeza ma- 
terial do pafs, o clero se afasta inteiramente dessa atividade, 
foge a essas obrigações imperiosas, alheia-se ddsses deveres 
elewentares do homem patriota, não constitue família. não 
serve ao Exército ou á .Armada, emfim, se torna um ser 
aparte, segregado para os encargos nacionais, aparecendo 
sómente para os beneffcios, para os proventos que uma wal 
avisada legislação lhe concede. 

Não cabe aqui apreciar os meritos da religião como ele- 
mento moralizador do povo. É sabido, porém, que por t6da 
parte o d o m a  entrou em falencia. O Deus das religiões jjá 
não fazem jús nem á crença, nem á confiança dos homens, 
fontes que são de  uma moral arquitetada de ac6rdo com os 
interesses da sua igreja. 

Há nece'ssidade, Srs . Constituintes, de ensinar doutri- 
nando o povo, 4 bem verdade; mas é perigoso deixar a:, Es- 
tado. o encargo d a  religião. Essa tarefa cabe melhor á famf- 
lia. - Acvr Medeiros. 

Parecer 

Prejudicada, pela aceitaç80 da emenda n. 387. - Eu- 
valdo Lodi. 

N. 1'.713 

Ao artigo 11 acrescente-se este aartígrafo: 
§ 4O - Serão guardados, com segurança, os do- 

cumentos concernentes á administração, já legirlação 
e à história pãtria, velando a Uriião e os Estados pela 
sua perfeita conservação. 

Em todos os gafses civilisados os documentos relativos 
á histbria pátria são zelosamente conservados. Entre n6s, 
muita cousa se  dispersou e perdeu, por falta de uma mais 
ativa orientacão neste sentido, que só recentemente, aqui. em 
São Paulo, Baía, Pernambuco, vem sendo tomada. 

A Constituição do Tmperio, no seu artigo 70, aludia ao 
arquivo pbblico, determinando que a i  se guardariam os ori- 
ginais das leis. Mas, ate hoje, o Arquivo Nacional, assim de- 
signado, depois da refórma de 1911, não teve instalação con- 
digna e segura. Durante o TmpBrio duas vezes as nossas ri- 
quezas documentais estiveram em risco de ser perdidas em 
virtude de incendio: a primeira, em 1852, quando do man- 
de incendio da Repartição de Obras Públicas, contfgua ao 
Arquivo, onde foram removiãos os documentos na  maior 
confusão, perdendo-se o trabalho de 12 anos de' ~ 8 t a l ~ a ~ c 5 0 ;  
a segunda, em 1856, por ocasi80 de um incendio no Convento 
de Santo Antdnio, em cujas dependhncias funcionava o Ar- 
quivo, nada sofrend~ o mesmo, por ter sido o fogo locali- 
zado em tr8s celas onde tinha o provincial sua secretaria. 

Atualmente o Arquivo Nacional ocupa um ediffcio na 
Praga da RepiSibTica. Trata-se de velho casarão que, em 



1907, sofreu refórma Para receber a preciosa docurnentaç60 
que hoje guarda. Salta á vista o inconveniente da localiza- 
ção do maior reposit6rio de documentos de nossa histbria 
ria aludida praça pública, junto a estabelecimentos comer- 
ciais e próximo a uma praça de guerra. Al6m disso, O pré- 
dio não 6 á prova de fhgo, nem tem disposições neces- 
sarias para a localização do incendio, no caso de manifes- 
tar-se. 

Não são raros os incendios em Arquivos de sbrte que 
dispensem estes resguardos especiais. 

A proximidade de quarteis é um perigo permanente. 
Ainda em 1922 o Arquivo Nacional correu grande risco de 
ser destruido, se se tivesse travado um diálogo de artilharia 
que esteve iminente entre a fortaleza de Copacabana e as 
baterias do Quartel General, postadas em frente ao edificio 
do Arquivo, no jardim da Praca da República. 

A emenda visa acautelar não só o Arquivo Nacional, 
como os arquivos públicos em geral, pois essas repartições 
que guardam os documentos, custodiam formidáveis inte- 
resses não s6 do Estado como dos particulares. 

Não há patrim6nio particular que não esteja direta ou 
indiretamente entrelaçado com o patrimdnio do Estado, que 
6, nos tempos modernos, o maior centralizador de interesses. 

As constituições moderfias protegem a riqueza artistica 
e histórica. A vigente Coiistitui~ão espanhola, no seu artigo 
45, determina: "E1 Estado organizara um registro de la ri- 
queza artística e historica, asegurará su celosa custodia y 
atencierá a sua perfecta conserva(;áon. 

O ante-proj6to da nossa, nessa parte inspira-se nâ (;ons- 
ti tuição da República espanhola. 

A proteção que dispewa aos monumentos artísticos bem 
como aos histbricos e naturais, precisa, porém, ser com- 
gretada com a proteção e salvaguarda dos arquivos - onde 
cie par com interksses materiais de grande vulto se guar- 
dam valores históricos da maior importancia, niio avalihveiu 
em dinheiro, relíquias do patrimdnio cultural da nagiio. - 
Edgard Teixeira Leite, - Luiz Cedro, - Anuda Fakóo. - 
X c r u i q  & Oliveira. 

Prejudicada, pela aceitação da emenda n. 1.934, onde 
o objetivo 6 visado. - Euvala'o Lodz. 

Capitulo V - Ao art. 186, redija-se assim: 
Art. Fica taxativamente proibida, a qualquer titulo, a 

saber : venda, arrendamento, foro, etc . , a concessão a estran- 
geiros de terras e aguas situadas numa faixa de 100 kms. ao 
longo das fronteiras e 50 kms. no correr das praias. 

5 1.0 A concessão de vias de comunicação ou abertura 
destas, na zona em aprego, s6 ter& i'ugar, mediante audiencia 
do .Conselho Superior de Defesa Nacional - assegurando aste 
o predomínio de capitais o trabalhadores nacionais, bem 



como as  liga~óes interiores necessárias A segurança das zonas 
servidas pelas estradas de penetração. 

O 9 10 para a 20. 
O 5 20 passa a 30. 
Art. 179: 

Justificaçdo 

O espfrito que ditou a emenda 6 em tese o mesmo que 
presidiu a redação do substitutivo. 

A emendz, porém, tendo em vista, particularmente, o pe- 
rigo da desnacionalizaçáo em zonas de fronteiras, conforme 
se poderá constatar em uma larga faixa do rio Yaraná entre 
Sete Quedas e F62 do lguassu, 15 mais precisa e oateg6rica pre- 
venindo com a sua proibição taxativa, o eventual apareci- 
mento de situagóes identicas. &a mesma ordem de idkias a 
emenda fez extensiva ás praias a proibição de que se trata. 

Parecer 

Ao8 relatores do Capitulo Defesa Nacional. - Euvalalo 
Lodi. 

H. 645 

Titulo VI 

Capitulo I11 - Da ordem econdmica e social 

Art . 151 - Acrescente-se mais um par8graf0, sob o n. 5; 
assim redigido: "A lei regulará a aplicação das fõrças ar- 
madas na exploração das minas e demais riquezas do sub- 
SOLO. " 

Justificaçáo 

Ser& o meio mais eficiente de aproveitar as nossas ja- 
zidas, canalizando para os cofres. do Tesouro Naciona! o re- 
sultado de uma exploração disciplinada e com a urgenoia 
que 6 reclamada pela nossa situação econttmico-finanr eira. 
O coronel Mkio Hermes, em várias publ~capes,  tem demons- 
trado, com os argumentos claros, seguros e tirmes, como o seu 
patriotismo, cheio de f6 em nossa proxima restauração eco- 
ndmica, que o Exército Brasileiro 6 o caminho mais-seguro e 
mais rbpido para ser. atingido 6sse desideratum. O dispositivo 
Constitucional vem fixar um serviço que deve ter um carater 
permanente. A mutação a que fica sujeita a lei ordinária não 
daria a um serviço de tal relevancia a segurança de que ne- 
cessita um aparelhamento tão vasto para que o resultado seja 
eficiente. 

Sala das Sessões, 7 de abril de. 1934. - Nero de Macedo. 

Parecer 

Aos relatores do Capítulo rsferont$ t3 Defesa Nmional. - Eu~aldo  Lodi. 

I 
No J 40 do art. 168, suprimam-se as palavras "de cir- 

,cuiton e acrescente-se: "e membros das assembl6ias ou oa- 
maras munioigaisn. 



Justificaçdo 

Exatamente no interior se observa a maior pressgo 
e mais requinta o ajuste. Deve caber, portanto, aos repre- 
sentantes municipais a mesma garantia. - Cesar Tínoco. 

Parecer 

Ao Sr. Relator Geral. 
Esta emenda nada tem a ver com os capftulos "Ordem 

EconSmica e Social" e "Familia e Educaçtion. - Euvaldo 
Lodi. 

N. 382 

Aorescente-se, onde co~vier  : 
"Art. Todo o individuo 6 obrigado a prover ti sua aub- 

sistencia e 6 de sua famflia." 
Sala das Sessões, 23 de Março de 1934. - L i w  de Mo- 

rais Leme. 
Parecer 

Aos relatorem da "Declaraçiio de Direitos e Deveroa". - 
Euoaldo Lodi. 
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